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SúMULA N? 76 

Em tema de imposto de renda, a desclassificação da escrita somente se 
legitima na ausência de elementos concretos que permitam a apuração do 
lucro real da empresa, não a justificando simples atraso na escrita. 

EAC 
EREO 
EAC 
EREO 
AC 
REO 
REO 
REO 

37.100-SP 
41.234-SP 
37.276-MG 
37.110-SP 
37.047-CE 
47.346-SP 
41.562-SP 
41.876-SP 

Referência: 

Decreto 58.400, de 10-5-66, artigos 198 e 450, «e» 

(TP 27-05-80 - DJ 27-08-80) 
(TP 16-02-78 - DJ 15-06-78) 
(2~S. 23-09-80 - DJ 13-11-80) 
(2~S. 02-09-80 - DJ 02-10-80) 
(6~T. 25-08-80 - DJ 18-09-80) 
(2~T .. 23-10-78 - DJ 28-03-79) 
(1~T. 03-12-76 - DJ 05-12-79) 
(3~T. 12-04-76 - DJ 24-06-76) 

Segunda Seção, em 10-3-81 

APELAÇAO CtVEL N? 37.047 - CE 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Recorrente de Oficio: Juiz Federal da I? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: J. Araújo Holanda e Cia Ltda 

EMENTA 

Imposto de Renda. 

DJ 19-3-81, p. 1972 

Arbitramento incabível se, apesar de certas irre
gularidades, a escrituração contábil oferece os resul
tados reais obtidos pelo contribuinte na sua ativida
de lucrativa. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos,' por unanimidade, 
negar provimento' aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25-8-80 (data do julga

mento). - Ministro José Fernandes 
Dantas, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro José Dantas: Após 
detida análise das conclusões peri
ciais, o Juiz Roberto de Queiroz jUl
gou procedente a anulatória de débi
to fiscal proposta com vistas ao Im
posto de Renda de 1967, e a propósito 
do lucro real declarado pela Autora 
no exerci cio de 1968, com falta de es
crituração do livro Diário. 

Apela a União Federal, insistindo 
na indispensabilidade da escritura
ção do livro «Diário» cuja ausência 
denota intuito fraudUlento, tornando 
passível de arbitramento o respecti
vo lucro da empresa - fls. 135. 

O parecer da douta Subprocurado
ria-Geral da República professa o 
entendimento consubstanciado na se
guinte ementa: 

«Imposto de Renda - Falta de 
escrituração mercantil - Arbitra
mento. Apurada a falta na escritu
ração dos livros obrigatórios, o 
Fisco está autorizado a arbitrar o 
lucro do comerciante, além de po
der aplicar-lhe a multa prevista na 
legislação rendária.» - fls. 142. 

Pauta, na forma do art. 33, IX, do 
R.I. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Fernandes 
(Relator): Senhores Ministros, a pro
pósito da matéria sub judice, tenho 
votado com o apoio da antiga 4~ Tur
ma (a salvo discordância do Minis
tro Jarbas Nobre), no sentido de que 
não se peça a faculdade legal de po
der o Fisco desclassificar a escrita 
contábil, para efeito de arbitramento 
do lucro, com vistas ao Imposto de 
Renda. 

Todavia, assinalo que a prefalada 
faculdade há de se conter na inexis
tência ou fraude dos dados contábeis 
necessários à verificação dos reais 
resultados obtidos pela empresa, a 
exemplo de como ementei o acórdão 
na AC. 49.019, textual: 

«Imposto de Renda. Arbitramen
to incabível se, apesar de certas ir
regularidades, a escrituração ,con
tábil oferece os resultados reais 
obtidos pelo contribuinte na sua 
atividade lucrativa.» - in DJ de 
31-10-79. 

E de que no caso dos autos não se 
verificou essa carência, nem fraude 
alguma foi comprovada, di-lo a sen
tença neste trecho: 

«A prova pericial, assim, é intei
ramente favorável à postulante, 
donde se depreender haver justa 
razão em toda argumentação da 
inicial de fls. 

De fato, todos os fundamentos 
jurídicos invocados na inicial de 
fls., foram acatados pela perícia, 
inclusive aspecto técnico, que con
vence, finalmente. 

Bem diz o acionante, na sua ini
cial: 

«A escrituração do livro «Diá
rio», constitui obrigação acessó
ria cujo descumprimento enscja 
apenas a aplicação de multa dis
ciplinar estatuída nos artigos 230 
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e 450, letra «e» do Dec. 58.400/66, 
se essa falta abranger período 
superior a 180 dias.» 
A perícia dá a entender que a fis

calização, no caso dos autos, não 
cumpriu as determinações conti
das no art. 354 do Dec. 58.400/66, 
que recomenda: 

«Os agentes fiscais do imposto 
de renda procederão ao exame 
dos livros e documentos de conta
bilidade dos contribuintes e reali
zarão as diligências e investiga
ções necessárias para apurar a 
exatidão das declarações, balan
ços e documentos apresentados, 
e das informações prestadas, ve
rificar o cumprimento das obri
gações fiscais.» 

Observa-se, assim, que a fiscali
zação do Imposto de Renda encon
trando a escrituração do livro 
«Diário» com um atraso superior a 
180 dias, nenhum exame procedeu 
nos demais livros e documentos da 
postulante. 

Contentaram-se os senhores fis
cais, para a promoção que exerci
taram, apenas com aquela irregu
laridade, a qual, entretanto, é pre
vista em lei, deixando de lado 
qualquer diligência e investigação 
outras.» fls. 132. 

Na linha dessas considerações, ne
go provimento aos recursos. 

EMBARGOS NA REMESSA EX OFFICIO N? 37.110 - SP 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Embargante: União Federal 
Embargada: Panificadora Nossa Senhora dos Navegantes Ltda 

EMENTA 

Imposto de Renda. Desclassificação de escrita. 
A desclassificação de escrita somente pode ocorrer 
na impossib1l1dade da determinação do lucro real da 
empresa. Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de setembro de 1980. 

(Data do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Moacir Catunda, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
Fazenda Nacional moveU contra a 
Panificadora N. S. dos Navegantes 
Ltda., executivo fiscal visando ao pa
gamento da importância de Cr$ 
11.689,50, proveniente de imposto de 
renda que deixou de pagar em 1971, 
com as cominações legais. 

Devidamente processado, o Dr. 
Juiz julgou a Fazenda Nacional ca
recedora de ação e determinou a re
messa dos autos a esta corte. 
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A Egrégia 2~ Turma confirmou a 
sentença, por maioria, em acórdão 
assim ementado: 

«Imposto de Renda. Desclassifi
cação de Escrita. A desclassifica
ção de escrita somente pOde ocor
rer na impossibilidade da determi
nação do lucro real da empresa. 
Sentença confirmada.» 

O Ministro Carlos Mário Velloso, 
relator, proferiu voto assim formula
do (Lê fls. 74). 

Tendo o relator sido acompanhado 
pelo Ministro Décio Miranda, ficou 
vencido o Ministro Jarbas Nobre, 
que reformava a sentença para jul
gar a execução procedente, pelas ra
zões do voto de fls. 76, verbis: 

«O Sr. Ministro Jarbas Nobre: -
O caso não é desconhecido da Tur
ma. Sempre tenho mantido arbi
tramento feito pelo Fisco em tais 
casos. - Verifico dos autos, de 
acordo com o laudo de fls. 39, que 
o balanço geral da empresa foi fei
to, não com base nos livros contá
beis do contribuinte, mas foram le
vantados extracontabilmente. 
Balanço é reflexo do que se contém 
na contabilidade. Se está em atra
so e o balanço é feito extra
contabilmente, escrita não existe. 
- Isto garante ao Fisco a faculda
de de lançar o imposto mediante 
arbitramento. - Farei juntar a es
te meu voto, outros proferidos em 
casos idênticos. - Ante o exposto, 
reformo a sentença para julgar 
procedente a execução.» 

Inconformada, embargou a União 
Federal, pleiteando a procedência da 
ação na 'forma do voto vencido. 

Impugnação pela embargada, no 
sentido da rejeição dos embargos 
(fls. 94). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Com homenagens devidas ao douto 
voto vencido, o meu é rejeitando os 
embargos de acordo com as razões do 
voto líder - lê, - que peço licença 
para adotar, por medida de econo
mia. 

Os motivos do acórdão saíram en
cimados na ementa: 

«Imposto de Renda, DeSClassifi
cação de escrita. A desclassifica
ção da escrita somente pode ocor
rer na impossibilidade da determi
nação do lucro real da empresa. 
Sentença confirmada.» 

O acórdão embargado conforma-se 
à orientação prevalente no Tribunal, 
do que sejam exemplos os acórdãos 
A. P 37.604; 1~ Turma; 37.619; - 1~ 
Turma; 37.616 - 3~ Turma; - 41.876, 
3~ Turma; - REO 40.739 - 1~ Tur
ma; 38.650; - 1~ Turma; 36.588, - to
dos eles a dizer no essencial - quan
to se acha escrito no voto condutor 
do acórdão, e respectiva ementa. 

Rejeito os embargos. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 37.276 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: União Federal 
Embargada: Organização Eril SI A 
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EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. 
- Arbitramento do lucro. Para efeito de arbitra

mento, não cabe recusar, liminarmente, a escrita re
gularizada a tempo de impugnar o lançamento por 
atraso da contab1l1dade da empresa. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos qüe ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23-9-80 (data do julga

mento) - Ministro Jarbas Nobre, 
Presidente - Ministro José Fernan
des Dantas, Relator. 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre 
(Presidente): Antes de dar a palavra 
ao advogado da empresa embargan
te, justifico a preferência que ora lhe 
concedo. 

Para assim agir, vali-me do dis
posto no art. 148, § 1?, do Regimento 
Interno deste Tribunal, verbis: 

«Art. 148. Não haverá sustenta
ção oral no julgamento de agravo, 
embargos declaratórios e argüição 
de suspeição. § 1? - Nos demais 
Julgamentos, o Presidente do Ple
nádo, da Seção, ou da Turma, feito 
o relatório, dará a palavra, suces
sivamente, ao autor, recorrente ou 
impetrante, e ao réu, recorrido ou 
impetrado, para sustentação de 
suas alegações. 

§ 2? - Se o Subprocurador-Geral 
estiver agindo como fiscal da lei, 
nas causas em que a União não for 
parte, fará uso da. palavra após o 
recorrente e o recorrido, sem limi
tação de tempo.» 
Ao que entendo, a norma regimen

tal assegura o uso da palavra em 

primeiro lugar, na ordem de prefe
rência, à Subprocuradoria-Geral, 
quando age como Ministério Público, 
não, como na espécie presente, como 
advogado da União Federal, uma 
das partes. 

O Dr. Advogado da embargante 
pode assumir a Tribuna. 

Palavras do Subprocurador 
da República 

O Sr. Subprocurador-Geral da Re
pública: Egrégio Tribunal, nada obs
tante a decisão do eminente 
Ministro-Presidente, compelindo o 
Subprocurador-Geral da República a 
falar em primeiro l.ugar, data maxi
ma venia, cumprindo-a, dela externo 
inconformidade, aguardando, porém, 
outra oportunidade para sustentar o 
direito do Subprocurador de falar, 
após a parte, em qualquer hipótese, 
mas por tempo limitado. Primeiro, 
porque a norma regimental, inter
pretada à luz da lei orgânica do Mi
nistério Público - art. 34, VII, não 
autoriza a posição ora assumida pelo 
eminente Presidente da Seção. Se
gundo, porque a causa em julgamen
to situa a Procuradoria, também co
mo Ministério Público. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: V. Exa. me permite? 

Seria interessante que o 
Procurador-Geral levasse a questão 
ao Supremo Tribunal Federal, numa 
argüição de inconstitucionalidade do 
Regimento. 

O Sr. Subprocurador-Geral da 
República: Aceito a sugestão do emi
nente Ministro Carlos Mário Velloso. 
Entendo, apenas, que a oportunidade 
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não seria esta, mas outra. Qata ma
xtma venta, a SUbprocuradoria não 
entende que a Constituição teria da
do ao Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos aquela competência de re
quer o seu próprio processo o que deu 
induvidosamente ao Exceiso Pretó
rio. 

Mas, se por acaso o Procurador
Geral levar este problema ao Excel
so Pretório, saibam os Srs. Ministros 
que terá partido de uma sugestão do 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro José. Dantas: A anu
latória foi julgada procedente por 
sentença do Ministro Pereira de Pai
va, então Juiz Federal, à conta de 
que a perícia fora uníssona na afir
mativa dequea autora, ao tempo do 
arbitramento de lucro levado a cabo 
pelo Fisco, possuía todos os dados 
contábeis suficientes à demonstra
ção de seu lucro real, conforme 
atualizou a escrita em atraso. 

A sentença foi confirmada pela 
Egrégia Segunda Turma, votos dos 
Ministros Paulo Távora, revisor, e. 
Décio Miranda, resultados no acór
dão assim ementado: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Lucro Arbitrado. 

A regularização da escrita e a 
produção do balanço no prazo de 
impugnação do lançamento, para 
ilidir o arbitramento do lucro, não 
podem ser, liminarmente, descon
siderad~s, na via administrativa, 
em razao da 'falta de declaração 
oportunidade de rendimentos -
fls. 262. 
Ficou vencido o revisor, Ministro 

Jarba~ .Nobre, que provia a apelação 
da Umao, pelo fundamento principal 
de que verbis: 

«A autora reconstituiu a sua es
crita em atraso, para que pudesse 
ela. se acomodar aos elementos 

contidos nos balanços que levantou 
com bases não existentes em sua 
escrituração. 

Apesar disto e do seu evidente 
propósito, não obteve sucesso. 

É o .que resulta da perícia proce
dida por dois peritos, um de sua li
vre escolha. 

Do que se vê, o lançamento im
pugnado não merece as críticas 
que sofreu na fase administrativa, 
e, agora, neste processo judicial. 

A ação evidentemente improce
de.» - fls. 255/256. 
Daí os embargos infringentes da 

União, fortes na argüição de impres
tabilidade da escrita atualizada a 
destempo, como teria acontecido no 
caso, isto é, após a expedição das no
tificações para reconhecimento do 
tributo já lançado - ler-se a fls. 264. 

.A embargada ofereceu impugna
çao a fls. 274, na defesa do acórdão. 
Pôs-se, em síntese, na sustentação 
da suficiência de sua contabilidade 
atualizada a tempo de se' opor a~ 
combatido arbitramento de lucro, 
consoante o que bem dissera o rela
tor, à sombra da melhor doutrina e 
da melhor jurisprudência (lê fls. 
278). 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. ~inistro José Dantas 
(Relator): o Senhor Presidente im
pressionou a V. Exa., quando rei ator 
da apelação, o fato de que a Fiscali
zação encontrara em branco a conta
bilidade, referentemente a não haver 
incluído, nos seus próprios resulta
dos, aqueles apurados pelas duas so
ciedades de cUja fusão nascera a au
tora; ademais, a partir da fusão de 
1966 a 1968, verificara-se atraso. ge
ral na escrituração do «Diário»,' pe
lo que tornara-se legítimo o arbitra
mento do lucro: essa legitimidade 
não se abalaria pelo fato de, a propó-
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sito de se defender administrativa
mente, a Autora ter apressado a re
composição de sua escrita, para sa
nar balanços anteriormente levanta
dos extracontabilmente - fls. 251. 

No que pese à respeitabilidade des
sa argumentação, aliás que de há 
muito defendida por V. Exa., dela te
nho ousado discordar, em me filian
do aos que destacam os comandos 
tributários de punição da falta ou 
atraso na escrituração - pena de 
multa -, distinguindo-se dos que au
torizam o arbitramento do lucro, efe
tivável sem qualquer feição penal, 
mas, apenas, à míngua de elementos 
que informem o lucro real. 

Daí que, no caso, peço vênia para 
ficar com o acórdão embargado, à 
sombra de asseverações como as 
que se seguem, extraídas do voto do 
Ministro Paulo Távora: 

«Na instrução judicial, as 
perícias comprovam que a escrita 
foi regularizada e o balanço mere
ce fé. 

O Estatuto Fiscal prescreve: 
«Art. 145 - O lançamento re

gularmente notificado ao SUjeito 
paSSivo só poder ser alterado em 
virtude de: 

I - impugnação do sUjeito pas
sivo.» 

Resulta daí que antes de decorri
do o prazo para a impugnação, não 
há preclusão do lançamento. A au
toridade administrativa deve exa
minar os elementos que o contri
buinte produziu na fase contencio
sa para reapreciar o ato constituti
vo do crédito fiscal. 

Em se tratando de sociedade 
anônima, a tributação se faz sem
pre pelo lucro real (Reg. 1966, art. 
194, § I?). Somente na hipótese de 
Úlltar base fidedigna, o lançador 
pode arbitrar o lucro. Em seus 
«Estudos de Direito Tributário» 
(edição 1050, n? 7, p. 285), Rubens 

Gomes de Souza reconsiderou o en
tendimento de atribuir caráter pe
nal ao arbitramento. Reconheceu a 
procedência da posição da então 
Diretoria do Imposto de Renda que 
de conformidade com a doutrina 
oficial de sua congênere francesa, 
não considera o lucro arbitrado co
mo uma «tributação à forfait». 

Trata-se de método aproximativo 
que cede à apuração do lucro real. 
Não há, pois, de confundir-se a fal
ta de declaração de rendimentos!, 
que é motivo de aplicação de pena
lidade (Reg. 1966, art. 445, letra c), 
com a forma alternativa de verifi
cação de lucro por arbitramento 
(art.193). 

Além do registro do ilustre tribu
tarista sobre o entendimento do ór
gão oficial, José Luiz Bulhões Pe
dreira relaciona em seu repositório 
do «Imposto de Renda», (Edição 
1971, p. 17-35), decisões do Conse
lho de Contribuintes no mesmo 
sentido. 

Atento à jurisprudência adminis
trativa, erigida em norma comple
mentar pelo Código Tributário 
(art. 100) que a recompOSição da 
escrita e a demonstração do lucro 
real ensejam a revisão do lança
mento pelo lucro arbitrado; consi
derando ainda que o ato de consti
tuição do crédito fiscal só se torna 
preclusivo depois de exaurida a 
impugnação do SUjeito passivo, 
conclui-se ter sido ilegal a atitude 
da repartição federal em Minas 
Gerais em desconsiderar os ele
mentos trazidos pelo contribuinte 
na fase contenciosa do processo 
administrativo-fiscal». - fls. 
257/259. 
Na esteira dessas considerações, 

rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so (Revisor): Em verdade, «antes de 
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decorrido o prazo para a impugna
ção, não há preclusão do lançamen
to. A autoridade administrativa deve 
examinar os elementos que o contri
buinte produziu na fase contenciosa 
para reapreciar o ato constitutivo do 
crédito fiscal.» (voto do Sr. Ministro 
Paulo Tavara, fls. 257). Se é possível 
a apuração do lucro real, não se jus
tifica a desclassificação da escrita. 
Assim temos decidido (EAC rf. 
:37. 110-SP . ReI.: Min. Moacir Catun
ela. 2~ Seção, em 2·9-80). 

Impossível, pois, ao que penso, a 
elesconsideração elos elementos trazi
dos pelo contribuinte na fase conten
ciosa do procedimento fiscal. 

O voto do eminente Ministro Paulo 
Távora enfocou a questão com a sua 
habitual acuidade. 

Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 37.276-MG. Rel.: O Sr. Min. 
José Dantas. Rev.: O Sr. lVIin. Carlos 
Mário Velloso. Embgte.: União Fe
deral. Embgda.: Organização Eril 
S/A. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. (Em 
23-10-80 - 2? Seção). Sustentou oral
mente o Dl'. Sérgio Gonzaga Dutra. 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Vello
so, Justino Ribeiro. Wilson Gonçal
ves. Romildo Bueno de Souza. Sebas
tião Rles, Miguel Jerônymo Ferran
te, Pedro Acioli, Américo Luz. Antô
nio de Pádua Ribeiro e Armanclo Rol
lemberg votaram com o Relator. Au
sente o Sr. Min. Moacir Catunda. por 
se achar licenciado. Presidiu o julga
ment') o Exmo. Sr. Min .. Jarbas No
bre. 

EMBARGOS NA REMESSA EX OFFICIO N? 41.234 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Relator Designado: Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Hevisol': Sr .. Ministro Márcio Ribeiro 
Embargante: Panificadora e Confeitaria Princesa do Guarujá 
Embargada: União Federal 

ACORDA0 

EMENTA 

Imposto de Renda. Dec. 58.400/66, arts. 198 e 450 
-E. 

A desclassificação da escrita do devedor, para 
tributação com base no arbitramento do lucro, não 
se justifica, no caso de simples atraso da escritura
ção, que não impedia a determinação do lucro real. 

Recebimento de embargos, para restauração da 
sentença de primeiro grau. 

Vistos. relatados e discutidos es
tes autos em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, receber os 
embargos, vencidos os Srs. Ministros, 
Relator, Jarbas Nobre, Aldir G. Pas
sarinho. Lauro Leitâo, Carlos Madei-
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ra e Antônio Torreão Braz, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de fevereiro de 1978 

(data do .iulgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro Márcio Ribeiro, Relator desig
nado para Acórdão. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Como relator da Remes
sa Ex Officio 41.2:H, o Sr. :\1inistro 
Décio Miranda, na Egrégia Segunda 
Turma, proferiu o relatório e o voto 
que passo a ler: 

«A sentença, do Juiz de Direito 
da Comarca de Guarujá, Dl'. José 
Henrique Fortes Muniz, julgou im
procedente a execução fiscal a.iui
zada pela Fazenda Nacional, para 
cobrança de imposto de renda e 
acréscimos no valor de Cr3 
14.839,50. 

Entendeu a decisão que dos au
tos se comprovara a existência de 
escrituração válida para a apura
ção dos lucros reais, o que não per
mitiria o lançamento por arbitra
mento (fls. 49). 

Não houve recurso voluntário; os 
autos sobem para cumprimento do 
duplo grau de jurisdição. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública pede a reforma da senten
ça. Cita grande número de apela
çôes cíveis versando sobre casos 
idênticos, principalmente a AC 
41.878, onde teria ficado provada a 
prática de fraudes nas escritura
ções contábeis (fls. 52/9). 

É o relatório 

VOTO 

O que se verifica dos autos, co
mo assinala a sentença, é que, 

diante da prova feita pela executa
da, comprovando a regularidade 
da escrituração. de modo a permi
tir a apuração do lucro real. não 
caberia o arbitramento na forma 
excepcional prescrita no art. 198 do 
RIR. 

A exeqüente "nada fez no sentido 
de configurar a legaliclacle ele sua 
pretensão". como acentua a inda a 
decisão: quedou-"e sem qualqller 
alegação, sem ao menos indicar 
perito ou formular que;;ilos 

Impossível. diante elil provéI da 
inércia da exeqüente, acolher os 
argumentos da douta Subprocura
doria-Geral daRepública .. 

Confirmo a decisão. \) 

Pediu vista dos autos o SI'. :VIinis
tI'O Jarbas Nobre que, mais rare!e, 
assim se manifestou: 

«A executada náo possuía escri
turação mercanti! em ordem. pois 
estava em atraso. 

O laudo periciaL a fls. 25. bem 
esclarece este ponto: 

«Não 11avia emeneias ou rasu
ras nos assentamentos constan
tes do livro «Diário». até a data 
em que se encontravam transcri
tos, 

O balanço geral. bem como o 
demonstrativo da conta de «Lu
cros e Perdas» foram levantados 
«extracontabilmentc», isto é, an
tes dos respectivos lançamentos 
serem transcritos no livro «Diá
rio», procedimento. aliás, usual 
entre os escritórios de conta!)ili
dade. Normalmente, adotam fi
chas que resultam em matrizes e 
cujos resumos são transferidos 
para controles mensais. onde o 
Balanço e demais peças contá
beis são erigidos; após, são 
transcritos no livro «Diário», ás 
vezes depoís da entrega das res
pectivas declarações de rendi
mentos.» 
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No que se refere ao livro de «Re
gistro de Inventário», este, tam
bém, não se oferecia em perfeita 
ordem quando da visita fiscal. 

Adianta o laudo aludido às fls. 26 
que o «rascunho do livro de Inven
tário já estava elaborado, eis que o 
valor encontrado com '<lucro bru

tO» já integrava o Balanço Geral e 
demonstração da conta de «Lucros 
e Perdas» que já fora anteriormen
te entregue à Secretaria da Recei
ta FederaL» 

Do que se vê, a contabilidade da 
executada estava atrasada. O ba
lanço geral levantado, o foi, não 
com base na escrituração, mas em 
meras fichas e em rascunho que a 
devedora possuía. 

Bulhões Pedr~ira (<<Imposto de 
Renda, 4.32 (50)>>, é incisivo, quan
do escreve: 

«A escrituração deve ser con
temporânea às operações regis
tradas. O atraso na escrituração 
autoriza sua desclassificação. 
Esse requisito consta da lei co
mercial e da lei fiscal. 

Os comerciante5 de retalho de
verão lançar diariamente, no 
«Diário», a soma total das ven
das a dinheiro, e em assento se
parado a soma total das vendas 
fiadas, no mesmo dia», (Cód. Co
mercial. art. 12). 

A escrituração deve estar lan
çada no «Diário», ao se iniciar a 
ação fiscal, ou será desclassifica
da. Mas o atraso verificado atra
vés da data da autenticação dos 
livros não é motivo suficiente pa
ra a desclassificação, se, ao se 
iniciar a ação fiscal, o atraso já 
havia sido corrigido e se o lança
mento do balanço ocorreu antes 
da entrega da declaração de ren
dimentos.» 
No parágrafo 4.51 (40) esclarece 

que o 
«balanço deve ser extraído de 

livros escriturados regularmente 

e corresponder aos lançamentos 
constantes da escrituração. Se 
não satisfaz a essas condições 
não serve para comprovar o lu
cro real, autorizando a desclassi
ficação da escrituração.» 
Tal peça, adverte, no parágrafo 

4.51 (50), será lançada, em resu
mo, no «Diário», 

«devendo aquele conter todas 
as verbas deste, apresentando 
cada verba a soma total das res
pectivas parcelas, e será assina
do na mesma data do balanço ge
ral (Código Comercial, art. 12), 

O balanço geral deve ser apre
sentado à rubrica do juiz sob cu
ja jurisdição estiver o estabeleci
mento principal do comerciante, 
dentro de 60 dias após a data fi
xada para o seu encerramento 
eDec.-Lei 7.661/45, art. 186, VII). 

As pessoas jurídicas ficam 
obrigadas a indicar, nos docu
mentos que instruírem as suas 
declarações de rendimentos, o 
número e a data do registro no li
vro «Diário» no Registro de Co
mércio, competente, assim como 
o número da página do mesmo li
vro onde se acharem transcritos 
o balanço e a demonstração da 
conta de lucros e perdas (Lei 
3.470, art. 71; RIR; art. 233). 

A não transcrição do balanço 
no «Diário», como determinam 
as leis comercial e fiscal, autori
za a desclassificação do balanço 
e da escrituração e a determina
ção do lucro da empresa median
te arbitramento.» 

O livro «Diário» da executada, 
estava atrasado. Logo, com base 
nele, o balanço geral não podia ter 
sido levantado e nem transcrito, 
como determina a lei. 

Desclassificada legitimamente a 
escrita, o arbitramento do lucro, 
como foi feito, tem amparo na le
gislação vigorante. 
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Hipóteses como a presente, têm 
sido examinadas pela Turma. 

Trago à colação os acórdãos nas 
AC n?s 37.611, 31.125 e 31.337, no 
sentido de que o balanço e a conta 
de «Lucros e Perdas» levantados 
extracontabilmente, antes do «Diá
rio» ter sido escriturado, enseja ao 
Fisco o lançamento do imposto de 
renda sob base de arbitramento do 
lucro, faculdade esta que decorre 
de expresso texto de Lei. 

Ante o exposto, reformo a sen
tença para julgar procedente o 
executivo fiscal, condenando a exe
cutada no pagamento do exigido na 
inicial com o acréscimo das custas 
e do percentual de 20% a que se re
fere o Decreto-Lei n? 1.025/69. 

Dou provimento ao recurso.» 

Em face da adesão do Sr. Ministro 
Paulo Távora ao último pronuncia
mento lido, tornou-se o mesmo pre
dominante, o que levou, publicado o 
acórdão, a executada a opor embar
gos infringentes, sustentando que, na 
hipótese, o atraso na escrituração 
somente poderia ensejar a aplicação 
da multa prevista no art. 333, letra 
e, do [" .. !cret:::. 56.186/75, e citando 
inúmeras decisões deste Tribunal 
que lhe teriam sido favoráveis, sem
pre no sentido de que, mesmo atra
sada a escrita, se a fiscalização dis
punha de elementos para aferir a ve
racidade do balanço, não era cabível 
a desclassificação da escrita, tese 
em relação à qual fez juntar aos au
tos notas taquigráficas de julgamen
to da 1~ Turma. 

Admitidos os embargos, a União, 
ao impugná-los, alegou, preliminar
mente, ter ocorrido a deserção do re
curso, porque não preparado na for
ma prevista no art. 533 do Cód. de 
Proc. Civil e, no mérito, sustentando 
o acerto do voto do Sr. Ministro Jar
bas Nobre. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg (Relator): 1. De acordo com o 
disposto no art. 3? da Lei 6.032/74, as 
taxas fixadas nas tabelas respecti
vas abrangem todos os atos do pro
cesso, inclusive jUlgamento neste 
Tribunal, com o que o preparo da 
apelação, na hipótese dos presentes 
autos, compreendeu já os atos relati
vos a embargos infringentes, desde 
que, nesta instância, conforme esta
belecido no art. 22 da mesma lei, so
mente estão sujeitos ao pagamento 
de custas os processos de competên
cia originária do Tribunal. 

Aos embargos infringentes opostos 
nesta Corte, portanto, não têm apli
cação as regras do art. 533 do CPC 
relativas a preparo do recurso. 

Não acolho, assim, a preliminar 
suscitada' na impugnação pela 
Uniã6. 

2. No mérito, rejeito os embargos. 
Quando do julgamento, pela Ter

ceira Turma, da Remessa Ex Officio 
n? 39.195, proferi voto assim formu
lado: 

«Dispõe o art. 198 do Decreto 
58.400/66: 

Art. 198 - A falta de escritu
ração de acordo com as disposi
ções das leis comerciais e fiscais 
dará ao fisco a faculdade de arbi
trar o lucro à razão de 30% (trin
ta por cento) sobre a soma dos 
valores do ativo imobilizado, dis
ponível e realizável a curto e a 
longo prazo, ou de 15% (quinze 
por cento) a 50% (cinqüenta por 
cento) do capital ou da receita 
bruta definida nos §§ I? e 2? do 
artigo 195, a juízo da autoridade 
lançadora, observada a natureza 
do negócio (Lei n? 2.354, artigo 
2?, e Lei n? 3.470, artigo 29).» 

Na norma lida se exige que a es
crituração esteja feita de acordo 
com as leis comerciais e fiscais, e, 
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na sua interpretação, se tem enten
dido que, havendo atraso na atuali
zação elos livros, se desse fato não 
resultar a impossibilielaele ele le
vantamento cios resultaelos auferi
elos pelo contribuinte, a escrita não 
eleve ser clesclassificaela. E preciso 
porém, acentue-se, que se possam 
verificar os resultaclos por via da 
escrita e não ele clocumentos ou
tros. 

Ora. o perito unico, em seu lau
do, respollClel1lio à inelagação so!)re 
se nos livros fiscais e comerciais 
ua executaela ha\'ia rasuras, emen
das ou falta ele Cjualquer elemento 
CJue impedisse a tiscalização ele 
apurar o lucro real ela executaela, 
responcleu: 

«!\',10 Ilavia emendas ou rasu
ras nos assentamentos constan
tes cIo livro «Diário», até a elata 
em que se encontravam transcri
tos. 

O Balanco Geral. bem como o 
clemonstrativo ela conta ele «Lu
cros e Perdas) foram levanta elos 
extracontabilmente, isto é, antes 
dos respectivos lancamentos se
rem transcritos no livro «Diá
rio», proceelimento. aliás usual 
entrE; os escritórios ele contalJili
cJaele. :'>iormalmente adotam fi
cl1as que resultam em matrizes e 
cu.ios resumos são transferidos 
para controles mensais, onc!e o 
Balanço e demais peças contá
beis SélO erigidos: após, são trans
critos no livro «Diário», às vezes 
clepoi" da entrega elas respecti-

!Ju:lar,H:óes cle Renclimul-

('l;lrri i il'ou ela resposta que a es
critUl'd<;i\u l1é10 apresentava condi
ções para verificação dos resulta
dos efetivamente obtielos no ano 
base pela contribuinte fiscalizada, 
tanto qUE' o seu balanço e o de
monstrativo ela conta ele «lucros e 
perdas» haviam sido levantados 
extracontabilmente, e, se assim 

era, não se pode ter como sem 
apoio na lei o ato da fiscalização 
pelo qual foi a escrita desclassifi
cada e arbitraelo o lucro da execu
tada. 

Reformo a sentença para julgar 
procedente o executivo nos termos 
ela inicial.» 

Igual resposta sobre a situação ela 
escrita do executado foi dada no ca
so posto à apreciação do Tribunal 
pelo único perito que a examinou, e 
nela se firmou o voto vencedor do 
Sr. Ministro Jarbas Nobre, para jul
gar procedente a execução. 

-,",S razões que expus no voto lielo, 
conseqüentemente, levam-me a ad
mitir como correta a interpretação 
atacada nos embargos e, daí, 
rejeitá-los. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(Revisor): A jurisprudência citaela 
nas razões do recurso, poderia 
acrescentar votos meus no sentido 
ele que o simples atraso na escritura
ção (la escrita não justifica sua des
classificação (AgPt n~ 37.617 - SP, 
REO n;Js -10.477, -11.882, 41.884, 4:3.0:38, 
-j;"i.:lOS e -Hi.090-SP). 

Na remessa ex offieio 40.477-SP, ti
ve ocasião ele proferir o seguinte vo
to: 

"A fraude, ora alegada pela ilus
trada SUbprocuradoria-Geral, não 
esUl comprovacla nos autos e a pró
pria c!ecisâo administrativa ele fls. 
22 do apenso nâo él consielerou, co
mo se infere, aliás, elo valor ela 
multa imposta à eleveelora. Esta foi 
de ;)ücr6 quanelo, no caso ele frauele, 
deveria ser ele 15ü% (Dec.-Lei 
-101/68, art. 21 letras «B» e «C»). 

Verificou-se, no caso, simples 
atraso ele escrituração, que não 
justificava a elesclassificação ela 
escrita, pois esta continha os ele-
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mentos necessanos à apuração do 
lucro real da firma (como se infere 
da perícia de fls. 75-81). 

Confirmo a sentença pelos seus 
fundamentos» . 
A decisão da Turma ficou assim 

ementada: 
«Imposto de renda. Dec. 

58.400/66, arts. El8 e -150 - «El). O 
simples atraso de escrituração não 
autoriza a desclassificação da es
crita para tritJutaçélo com base no 
arbitramento do lucro. 

Carência de ação, por nulidade 
ela inscrição do débito.» 
Na espécie, não houve sequer ale

gação de fraude e o exame de escri
ta conclui pela possibilidade da apu
ração do lucro real. não obstante o 
atraso ele escrituração encontraelo. 

Acolho, pois, os Embargos, nos 
termos do voto vencido de V. Exa., 
Sr. Presidente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Ao que apreendi, o lucro 
real pOeleria ser determinado. Na 

forma, pois, elo voto que proferi na 
Remessa Ex Officio n~) :37.110 ele São 
Paulo, na Egrégia 2:' Turma, recebo 
os embargos, assim de acordo com o 
voto do Sr. Ministro-Revisor, com a 
vênia devida ao Sr. Ministro-Relator. 

EXTRATO DA ATA 
E.R.E.O. -I1.2::;-I-SP - ReI.: Sr. 

Min. Armando Rollemberg. Rev. Sr. 
Min. Márcio Ribeiro, - Embgte.: Pa
nificadora e Confeitaria Princesa cio 
Guarujá - Embgda.: União Federal. 

Decisao: Receberam-se os embar
gos, vencidos os Srs. Ministros, Rela
tor, Jarbas Nobre, Aldir G. Passari
nho, Lauro Leitao, Carlos Madeira e 
Antônio Torreão Braz. Lavrará o 
acórelão o Sr. Min. Revisor (Em 16-2-
78 - T. Pleno). 

Os Si's. Ministros Moacir Catunela. 
Oscar C. Pina, José Dantas, Evan
elro Gueiros Leite. "Vasl1ington Bolí
vaI' ele Brito e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Sr. Min. Márcio Ri
beiro. Não tomaram parte no .iulga
mento os Srs. Ministros José Néri da 
Silveira e Amarílio Benjamin. Presi
diu o jUlgamento o Sr. Ministro 
Peçanha Martins. 

REMESSA EX OFFICIO N? 41.562 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
Remetente Ex Officio: Juiz ele Direito ela Comarca de Guarujá 
Partes: Bar e Mercearia Santo Antônio Ltda e União Feeleral 

EMENTA 

Execução fiscaL Imposto de Renda. Improce
dência, em face da prova pericial, segundo a qual, 
apesar do atraso na escrituração comercial da em
bargante, dispunha a fiscalização de elementos con
tabilizados para proceder à apuração do lucro real 
tributáveL Não era caso de desclassificação da es
crita, mas de imposição de multa (regulamento 
aprovado pelO Decreto n? 58.400/66, artigos 198 e 450, 
alínea E). 

Remessa ex officio. Conhecimento. Confirmação 
da sentença, 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
de votos, confirmar a sentença, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de dezembro de 1976 

(Data do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro Oscar Corrêa Pina, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
A Fazenda Nacional propôs ação 
executiva fiscal em 27 de fevereiro 
de 1973, no foro da comarca de Gua
rUjá, no Estado de São Paulo, contra 
Bar e Mercearia Santo Antõ"nio 
Ltda., para cobrança da importância 
de Cr$ 19.900,50 (dezenove mil, nove
centos cruzeiros e cinqüenta centa
vos), referente ao imposto de renda 
e multa do exercício de 1971, ano
base de 1970, doc. de fls. 3. 

Procedida a penhora, fls. 6, a ré 
ofereceu embargos à execução, ale
gando que era improcedente a ação, 
que tivera origem em um auto de in
fração e notificação fiscal, lavrado 
em 28 de março de 1972, no qual, a 
fiscalização arbitrara o lucro tribu
tável na base de 15% da receita bru
ta, desclassificando a escrituração 
contábel, na forma do art. 198 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto n? 
58.400/66. 

Alegou a defesa que não era caso 
de desclassificação da escrita, por
quanto a fiscalização dispunha de 
elementos suficientes para proceder 
à apuração do lucro real, sobre o 
qual incidiria a tributação, al~m de 
que o regulamento, art. 450, alínea e, 
previa a pena de multa às pessoas 

jurídicas em caso de atraso superior 
a 180 dias na escrituração do livro 
Diário, fls: 08/12. 

A embargante protestou por prova 
pericial e indicou para perito o con
tador Felício Agostinho de Souza. 

A exeqüente concordou com a pro
va requerida, sem indicar perito, fls. 
15v. 

Requisitou-se o processo adminis
f trativo, que foi junto aos autos, fls. 

20/49. 
Procedeu-se ao exame pericial, 

tendo a ré oferecido quesitos, fls. 
51/52. 

De acordo com as conclusões a 
que chegou o assistente-técnico da 
embargante, fls. 63/69, o Dr. Juiz de 
Direito julgou improcedente a ação, 
em audiência de 14-2-75, fls. 91/92, 
porquanto o confronto dos livros fis
cais com os livros comerciais e o ba
lanço do ano-base de 1970 não acusa
ra qualquer divergência, emendas 
ou rasuras, havendo elementos que 
permitiam a apuração do lucro real 
tributável, afastada a hipótese de 
desclassificação da escrita, prevista 
no art. 198 do Regulamento (Decreto 
n? 58.400/66). 

Recorreu de ofício o Dr. Juiz de 
Direito. 

Sem recurso voluntário, fls. 97, fo
ram os autos remetidos a este Egré
gio Tribunal, perante o qual se pro
nunciou a douta SUbprocuradoria
Geral da República pela reforma da 
sentença, fls. 99/104, acentuando que 
a matéria discutida nos autos era 
idêntica à ventilada nas Apelações 
Cíveis n?s 41.882,41.886,41.827,41.864, 
41.876, 40.739, 41.888, 41.883, 41.884, 
41.885, 41.878, 41.657, 41.656, 41.826, 
41.234, 40.649, 40.655, 41.162, 40.648, 
40.477, 42.328, 42.415, 43.038, 42.418, 
(24), nas quais haviam funcionado o 
mesmo advogado, Rogério Blanco 
Peres, e o mesmo perito, Felício 
Agostinho da P. Souza. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
(Relator): Esta Egrégia Primeira 
Turma já tem apreciado diversos 
processos provenientes do Estado de 
São Paulo, comarca de Santos, nos 
quaiS o Dr. Juiz de Direito dos Fei
tos da Fazenda Pública acolheu OS 
embargos, para julgar improcedente 
a ação executiva fiscal, em face dos 
laudos periciais, segundo os quais, 
apesar do atraso nos livros comer
ciais, havia elementos que permi
tiam a apuração do lucro real, afas
tada a hipótese de desclassificação 
da escrita. 

A embargante trouxe nos autos có
pia de decisões desta Egrégia Pri
meira Turma, em hipótese idêntica 
à destes autos, no Agravo de Petição 
n? 36.588, do qual foi relator o Senhor 
Ministro Moacir Catunda, fls. 80/85, 
e da Egrégia Terceira Turma no 
Agravo de Petição n? 38.587, fls. 
86/90, decisão proferida de acordo 
com o voto do Senhor Ministro Es
dras Gueiros, relator. 

Sem embargo do parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, no sentido de que teria havido 

fraude não comprovada, confirmo a 
sentença que julgou improcedente a 
ação fiscal, em face da prova peri
cial, segundo a qual havia elementos 
contabilizados que permitiam a apu
ração do lucro real, sobre o qual in
cidiria a tributação. 

O atraso verificado na escritura
ção dos livros dava causa à imposi
ção de multa, não à desclassificação 
da escrita (Decreto n? 58.400/66, art. 
450, alínea e). 

Conheço da remessa de ofício, que 
é cabível, para confirmar a senten
ça. 

EXTRATO DA ATA 

REO ,41.562-SP - ReI.: ,Sr. Min. 
Oscar Corrêa Pina. Remetente Ex 
Officio: Juiz· de Direito da Comarca 
de Guarujá. Partes: Bar e Mercearia 
Santo Antônio Ltda. e União Fede
ral. 

Decisão: Por Unanimidade, 
confirmou-se a sentença. (Em 3-12-76 
- 1? Turma). 

Os Srs. Ministros Márcio Ribeiro e 
Peçanha Martins votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

REMESSA EX OFFICIO N? 41.876 - SP 

Relator: Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente Ex Officio: Juiz de Direito da Vara Privativa dos Feitos da 
Fazenda Pública e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Santos 
Partes: União Federal e J. C. Fernandes & Irmãos Ltda 

EMENTA 

Imposto de Renda. O atraso na escrituração de 
livros comerciais que não importe na impossibilida
de de verificação dos resultados obtidos pelo contri
buinte, dá lugar à aplicação da multa prevista no 
art. 450 do Decreto 58.400/66, e não ao arbitramento 
do lucro, com desclassificação da escrita. Sentença 
confirmada. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, confirmar a sentença, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 12 ele abril ele l07G( data 
do julgamento). Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: O executivo fiscal pro
movido pela Fazenda Nacional con
tra J. C. Fernandes & Irmão Ltda., 
com sede em Santos, para cobrança 
de elébito relativo a imposto de ren
ela do exercício de 1971, a executada 
opõs embargos aleganelo que tal dívi
ela resultara da desclassificação ele 
sua escrita contábil pela fiscalização 
e arbitramento de lucro, tendo em 
conta a receita bruta do ano-base, o 
que se dera por se achar atrasacla a 
escrituração dos livros eliário e ele 
inventário, quando tal fato, que jus
tificaria, seria tão-somente a aplica
ção de multa na forma estabelecida 
no art. 450 do Decreto n? 5B.400/GG. 

A requerimento do representante 
cIo exeqüente foram prestadas infor
mações a propósito da matéria pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional 
no Estado de Süo Paulo, e, a seguir, 
realizada prova pericial. Veio depois 
a sentença que julgou o executivo 
improcedente e condenou a União ao 
pagamento de honorários de advoga
do de 15% do valor cobrado e dos sa
lários do perito arbitrados em Cr$ 
600,00. 

Os autos vieram ao Tribunal em 
razão de remessa ex officio, tendo a 
Subprocuradoria pedido a reforma 
da sentença. 

Ê o relataria 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg (Relator): - Dispõs o Decreto 
n? 58.400/66: 

«Art. 155 - O lucro operacional 
será determinado pela escritura
ção da empresa, feita com ot)ser
vância das prescrições legais (Lei 
n? 4.506, art. 42). 

Art. 198 - A falta ele escritura
ção de acordo com as disposições 
das leis comerciais e fiscais dará 
ao fisco a faculdade de arbitrar o 
lucro à razão de 30% (trint a por 
cento) sobre a soma dos valores 
do ativo imobilizado, disponível e 
realizável a curto e a longo pra
zo, ou ele 15% (quinze por cento) 
do capital ou ela receita bruta de
finicla nos §§ 1 ~ e 2~ elo artigo 195, 
a juízo da autoridade lançadora, 
observacla a natureza do negócio 
(Lei n? 2.:354, art. 2?, e Lei n? 
3.470, art. 29).» 

Interpretando-se conjuntamente as 
duas disposi't;ões transcritas, 
verifica-se que somente é admissível 
o arbitramento do lucro, quando pela 
escrituração da empresa não seja 
possível determiná-lo. 

Ora, a perícia realizada no curso 
ela instrução do processo deixou cla
ro que ao ser feita a fiscalização no 
escritório ela executada, da qual re
sultara a desclassificação da escrita, 
existiam ali elementos pelos quais se 
poderia aferir os lucros que obtive
ra. 

Lê-se a fls. 40: 

«No processo administrativo às 
fls. 3, verifica-se que a declara-
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ção de rendimentos já havia sido 
entregue em data de 28-4-71. A 
ação fiscal ocorreu em 6-5-71. 

Conclui-se que o esboço da con
tabilidade se encontrava armado, 
nada impedindo a fiscalização de 
apurar o lucro real da executa
da». 

Tem-se assim que realmente não 
fora constatada qualquer fraude por 
parte do contribuinte e que os ele
mentos da contabilidade deste basta
vam para a apuração do lucro real 
com o que, atrasada que estava a es
crituração de alguns livros, a norma 
aplicável à hipótese não era a do art. 
198, como fez a fiscalização, e sim a 
do art. 450 que prevê multa para tal 
atraso. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

Remessa Ex Officio n? 41.876 - SP 
- ReI.: Sr. Min. Armando Rollem
berg - Remte. ex officio: Juiz de Di
reito da Vara Privativa dos Feitos 
da Fazenda Pública e de Acidentes 
de Trabalho da Comarca de Santos 
- Partes: União Federal e J. C. Fer
nandes & Irmão Ltda. 

Decisão: Por unanimidade, 
confirmou-se a sentença. (Em 12-4-76 
- 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Néri da Silveira 
e Aldir Passarinho votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 47.346 - SP 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Remetente de Ofício: Juiz de Direito da Vara Privativa elos Feitos da 
Fazenda Pública e de Acidentes de Trabalho da Comarca de Santos 
Partes: União Federal e Antônio de Aguiar Filho 

EMENTA 

Imposto de Renda - Lucro - Arbitramento. 
- A prova pericial convence da inexistência de 

situação impossibilitadora do levantamento do lucro 
real pela fiscalização. - «Simples atraso da escrita 
fiscal ou comercial não autoriza o fisco a arbitrar o 
lucro nos termos do art. 198 do RIR que prevê falta 
de escrituração.» 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros que 
compõem a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, na conformida
de da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade, dar 

provimento parcial à remessa ex 
officio, e ao recurso da União Fede
ral para reduzir os honorários de ad
vogado a 10% (dez por cento) . 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de outubro de 1978 (da

ta do julgamento). Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda 
Trata-se de remessa ex officio, da 
sentença que acolheu os embargos 
opostos por Antônio de Aguiar Filho, 
no executivo fiscal, movido pela Fa
zenda Nacional, para haver a quan
tia de Cr$ 131.029,50 (cento e trinta e 
um mil, vinte e nove cruzeiros e cin
qüenta centavos), correspondente ao 
Imposto de Renda dos exercícios de 
1967 e 1968, e a multa prescrita no 
artigo 21, «b» do Decreto-Lei 401/68, 
mais correção monetária. 

Nesta instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, reportando-se as razões forneci
das pela autoridade fiscal, opinou no 
sentido de dar provimento à remessa 
para reformar a decisão. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Em decorrência de ação fiscal con
tra a empresa Comercial e Importa
dora Aguiar Ltda., iniciada em 26-9-
68, a escrituração contábil da mes
ma foi desclassificada, à invocação 
de inobservância das leis comerciais 
e fiscais, arbitrando-se-Ihe o lucro 
com base na receita bruta, na forma 
do art. 198, do Regulamento do Im
posto de Renda para os anos bases 
de 1965, 1966 e 1967. Ao executado, 
sócio da referida empresa, foi exigi
do o pagamento da Importância pro
porcional ao seu capital na socieda
de. Tendo a última reclamado contra 
o arbitramento do lucro, o sócio, ora 
executado requereu a suspensão da 
autuação, até que a reclamação da 
pessoa jurídica fosse solucionada, 
sem nenhum proveito, pois o seu re
querimento foi indeferido, com a 
conseqüência de inscrever-se o débi
to como dívida ativa, isto em 7-8-73. 
Esta foi ajuizada em 25 de setembro 
de 1973, na conformidade do 
Decreto-Lei 960/38, e julgado em 27 

de maio de 1976, de acordo com a 
sistemática do Código de Processo 
Civil de 1973, em desfavor da União 
Federal, residindo aí o motivo da re
messa ex officio. A reclamação da 
pessoa jurídica resultou desatendida 
de modo terminativo, pela 1~ Câma
ra do 1? Conselho de Contribuintes, 
através do acórdão n? 67.095, de 25-
11-74, sendo que o processo foi devol
vido pela D.R.F. a Santos, em 9-4-
75. Os autos não fornecem notícia do 
pagamento do imposto lançado à 
pessoa jurídica, nem do ajuizamento 
da cobrança, do mesmo, na comarca 
de origem, de modo que o caso docu
menta uma singularidade: a supres
são do efeito sem que se tivesse eli
minado previamente a causa, na via 
administrativa. 

Os embargos foram deduzidos sob 
vários argumentos, dentre os quais 
cumpre realçar o pertinente à ine
xistência de fato gerador do imposto, 
que se protestou provar através de 
perícia contábil. Esta foi deferida no 
despacho saneador em que o Juiz no
meou perito e logo ofereceu quesitos. 
Desse despacho as partes foram inti
madas em 2-10-75, fls. 104, 105 e 106. 

A embargada indicou assistente
técnico, por anteCipação - fls. 70. 

Tanto a embargada, quanto o em
bargante, produziram quesitos - fls. 
70 e 110. 

O laudo do perito do Juízo, na fir
ma o de que o executado é sócio, 
foi subscrito integralmente pelo as
sistente da embargada - fls. 119 e 
142. 

O laudo pericial, longo, minucioso, 
e fundamentado, saiu assim resumi
do pela sentença: 

«No mérito a razão está com a 
embargante, segundo a prova pe
ricial colhida neste processo (fls. 
1191138). Com efeito, a Sociedade 
«Comercial e Importadora 
Aguiar Ltda», mantinha regular
mente escriturados todos os seus 
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livros obrigatórios (fls. 120), A 
escrita estava em dia (fls. 121). 
Nenhuma dúvida se levantou 
quanto aos Tributos Estaduais 
fls. 121. Não se encontraram da
dos que justificassem a desclassi
ficação da escrita (fls. 122). Não 
se encontrou base para arbitra
mento de lucro ibidem, in mé
dio); atrasos, isto sim, ocorre
ram, mas para os atrasos a pe
nalidade é outra, diversa do arbi
tramento. O lucro real pOdia ser 
encontrado por análise dos fatos 
descritos nos livros (fls. 123), Tó
das as operações comerciais es
tavam devidamente escritura
das, coerente a comprovação do
cumental (fls. 124), Não há 
indícios de passivo fictício (fls. 
125). A omissão de lançamento 
referida às fls. 126 encontra ex
plicação no exercicio anterior. 
Pela prova aqui colhida não se 
vê como possa ter havido distri
bUição de lucro ao executado só
cio da pessoa jurídica cujo lucro 
foi indevidamente arbitrado.» 

Por oportuno, no entanto, integro 
no voto a resposta dos peritos ao 
quesito n? 9, do MM. Juiz: 

«9) Prestar informações com
plementares, pertinentes às ques
tões formuladas. 

Resposta: 
Os peritos, reportando-se as 

questões formuladas nos autos 
objeto da presente perícia, a titulo 
de informações complementares, 
esclarecem: 

No presente Executívo Fiscal, 
a Fazenda Nacional (Exeqüente) 
se propõe a cobrar de «Ant6nio 
de Aguiar Filho», (Executado) o 
Imposto correspondente a dife
rença apurada, proveniente da 
«desclassificação» da escrita da 
empresa da qual o executado faz 
parte, na qualidade de sócio, (Co
mercial e Importadora Aguiar 
Ltda), conforme consta do Pro-

cesso Administrativo apenso aos 
autos. 

A Exeqüente baseia-se, funda
mentando a referida «desclassifi
cação», em omissões de lança
mentos efetuados durante os 
exercícios de 1965 à 1967. 

Examinaram os peritos, todos 
os lançamentos de «Receitas» e 
«Despesas» da empresa, através 
de sua escrituração contábil (fis
cal e comercial) constatando que 
estão todos comprovados com do
cumentos hábeis, não houve qual
quer impugnação por parte do 
Fisco Federal e Estadual, quanto 
aos seus montantes. Em nenhum 
dos exercícios apontados nos Au
tos, houve qualquer suprimento 
de «Caixa», sendo que, a situação 
econômica-financeira da empre
sa sempre se apresentou «positi
va.» 

Nos exames procedidos na es
crituração da empresa (Comer
cial e Importadora Aguiar Ltda), 
constataram os peritos que toda 
a documentação pertinente aos 
lançamentos efetuados, é hábil, 
havendo, apenas o atraso de lan
çamentos das contas de «Dupli
catas a Receber», «Fornecedo
res» e, «Títulos a Pagar»,con
cluindo os peritos que, embora 
havendo a existência de tais 
atrasos de lançamentos, em se 
tratando de contas «diferen
ciais», em nada alteraram, quan
to ao movimento financeiro da 
empresa, como já ficou ampla
mente esclarecido nas respostas 
aos quesitos que compõem o pre
sente laudo, nem tampouco im
possibilitaram ou prejudicaram a 
apuração do «Lucro Real», da re
ferida empresa, dentro dos 
exercícios citados. 

É, pois, o que a título de infor
mações complementares perti
nentes às questões formuladas, 
tinham os peritos a esclarecer.» 
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Todas as irregularidades argüidas 
pelo Fisco contra a empresa, resu
midas na informação fiscal de fls. 
12, do processo em apenso, sob as le
tras A e F, foram objeto de exame 
acurado, e lJem explicados, pelo lau
do judicial. 

Considerando a prova pericial, for
ça será concluir pela inexistência do 
fato gerador do Imposto lançado 
contra a empresa, através de arbi
tramento, e, por decorrência, contra 
o sócio embargante, consulJstancia
da na certidão de divida ativa, de 
vez que simples atraso, da escrita 
fiscal ou comercial não autoriza o 
fisco a arbitrar o lucro, nos termos 
do art. 193 do R.I.R .. que prevê <<fal
ta de escrituração». Não é possivel, 
nos termos do direito, tratar parita
riamente as figuras do «atraso», e 
falta de escrituração. 

A sentença clecidiu acertadamente. 
No atinente à verba honorária, no 

entanto, dou provimento, para 

reduzi-la a 10%, sobre a quantia co
brada, corrigida monetariamente e o 
faço com apoio no art. 20, § ;30 do 
C.P.C. 

E o voto. 

EXTRATO DA ATA 

REO n? 47.:346 - SP - ReI.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Remte.: Juiz 
de Direito da Vara Privativa dos 
Feitos da Fazenda Pública e de Aci
dentes de Trabalho da Comarca de 
Santos. Partes: União Federal e An
tônio de Aguiar FilI10. 

Decisão: Em decisão unanlme, 
deu-se provimento parcial à remessa 
ex officio e ao recurso ela União Fe
deral para reduzir os honorários de 
advogado a 10% (dez por cento). 
(Em 2:3-10-73 - 2:' Turma). 

Os Srs. Ministros Paulo Távora e 
Antônio Torreão Braz votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 37.100 - SP 

Relator para o acórdão: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Relator originário: O Sr. Ministro Jarbas Nobre. 
Revisor: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Embargante: União Federal 
Embargado: Lanches Lemos Ltda 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Lucro presumido. 
Arbitramento. 

Não é de ser arbitrado lucro presumido, se a 
empresa possui elementos que possibilitam a exata 
apuração do lucro obtido. Precedentes. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão Plena, por maio-

ria, rejeitar os embargos da União 
Federal, na forma do relatório e no
tas ta qui gráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 27 de maio de 1980 (Data 
do julgamento). Ministro José Néri 
da Silveira Presidente - Ministro 
Aldir G. Passarinho, relator para o 
Acórdão. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre: A 

Fazencla Nacional ajuizou execução 
fiscal, para cobrar imposto de renda 
do exercicio de 1971, arbitrado de 
acordo com o artigo 198 do Decreto 
n~ 58.400, de 1966, pela fato de a exe
cutada ter contabilidade irregular e 
por isto, desclassificada. 

A exeqüente foi julgada carecedo
ra de ação, ao fundamento de que a 
perícia apurara que a executada 
possuía elementos escritos destina
dos à confecção de fichas contábeis 
que lhe possibilitariam o levanta
mento de sua situação real. 

Assinala a Sentença a fls. 47-v que 
os 

«livros se encontravam com a 
escrituração atrasada, mas esta
vam prevendo os elementos neces
sários para um perfeito levanta
mento que cabia ao fisco efetuar. 
Na ausência desses elementos é 
que caberia a desclassificação. 
Não 110uve sonegação apurada. Ha
vendo o fisco desprezado elemen
tos reais que davam conta da si
tuação contábil da firma, agiu 
com excessivo rigor e incorreu em 
irregularidade. » 
Apreciando o recurso ex officio, o 

único interposto, a 4? Turma, por 
maioria, a ele negou provimento, no 
entendimento de que a faculdade de 
arbitrar o lucro, «há de se conter na 
inexistência ou fraude dos dados 
contábeis necessários à verificação 
dos reais resultados obtidos pelo con
tribuinte na sua atividade lucrativa» 
(voto do Relator, Ministro José Dan
tas, que teve o acompanhamento do 
vogal, Ministro Evandro Gueiros 
Leite). 

Restou vencido o Revisor, Ministro 
Carlos Madeira, com este voto: 

«A defesa da recorrida se fun
da em que para o atraso na escrita 
contábil, há sanção de multa, pre
vista no art. 450 do RIR. (Dec. 
58.400/66), não tendo cabimento a 
desclassificação da escrita e o ar
bitramento do lucro. 

O perito indicado pela apelada 
deixa claro que o Balanço e a Con
ta de Lucros e Perdas não foram 
levantados do Livro Diário, mas 
extracontabilmente, confessando a 
ausência da escrita. 

Ora, não se há de admitir que a 
apuração do lucro real possa ser 
«erigida», ou seja, feita sem a es
crita regularmente fechada. O atraso 
da escrita pode figurar apenas 
lima «inft'ação regulamentar», 
quando tal atraso não comprometa a 
apuração cios resultados em ordem a 
fornecer bases para a imposição fis
cal. Mas, se chega a tal situação que 
a apuração é feita extracontabil
mente, a previsão legal é a desclassi
ficação da escrita e o arbitramento 
do lucro real.» 
A União Federal manifesta embar

gos que nâo foram impugnados. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica pede o seu recebimento. 
É o relatório. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre: A 

matéria em discussão não me é des
conhecida, pois sobre ela, repetida
mente, tenho me manifestado. 

Assim, por ocasião do julgamento 
do Agravo de Petição n? 37.125, dis
se: 

«O art. 198 do Decreto n~ 
58.400/66, é expresso: «a falta de 
escrituração, de acordo com as 
disposições das leis comerciais e 
fiscais, dará ao fisco a faculdade 
de arbitrar o lucro.» 

No caso dos autos, a executada 
pOSSUía escrita, mas esta estava 
atrasada. Adiante o laudo pericial 
(fls. 34 - 4? quesito), que o 

«balanço geral, bem como o 
demonstrativo da conta de «Lu-
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cros e Perdas» foram levantados 
extracontabilmente, isto é, antes 
dos respectivos lançamentos se
rem transcritos no livro Diário.» 
O art. 12 do Código Comercial 

impõe aos comerciantes de reta
lho, o dever de «lançar diariamen
te no «Diário», a soma das vendas 
a dinheiro, e, em assento separado, 
a soma total das vendas fiadas, no 
mesmo dia.» 

Tão importante é a obrigação de 
o comerciante manter atualizada a 
escrituração desse livro que a Lei 
de Falências (Decreto-Lei n? 
7.661/45) prevê a pena de 6 meses 
a 3 anos, ao devedor, quando con
correr com a falência a inexistên
cia dos livros obrigatórios ou sua 
escrituração atrasada, lacunosa, 
defeituosa ou confusa (art. 186, 
VI). 

Bulhões Pedreira (Imposto de 
Renda, § 433), adverte: 

«Quer para a lei comercial, 
quer para a fiscal, a empresa 
tem o dever de escriturar todas 
as suas operações. A escritura
ção que não satisfaz a esse requi
sito, pode ser desclassificada pe
la administração fiscal. .. » 

No caso dos autos, o «Diário» 
da executada estava em atraso, 
logo, não existia contabilidade. 

Essa falta de escrituração do 
livro-mestre, não pOde ser sana
da por rascunhos destinados à 
confecção de fichas de contabili
dade. 

Não há confusão possível entre 
esses rascunhos e o livro "Diá
rio" escriturado pelo modo im
posto pelo artigo 12 do Código Co
mercial: com individuação e cla
reza, todas as operações de co
mércio. 

Sem «Diário» escriturado de 
acordo com as disposições das 
leis comerciais e fiscais, não há 
falar em contabilidade. 

A executada levantou o seu ba
lanço e a conta de «Lucros e Per
das» extracontabilmente, isto é, 
antes de o «Diário» ter sido lan
çado. 

Daí decorre que ao Fisco ficou 
assegurado o direito de lançar o 
imposto de renda por arbitra
mento. 

Usou dessa faculdade que de
corre de texto expresso de lei, e 
desse agir não há impugnação 
possível" . 

Nesta oportunidade, ratifico o que 
então afirmei. 

A embargada não tinha escritura
do o livro «Diário». Logo, não pOdia 
levantar o balanço do exercício sabi
do que essa peça é levantada 

«com base na escrituração man
tida pela empresa de acordo com 
as leis comerciais» (Bulhões Pe
dreira - «Imposto de Renda» 451 
(60) 

isto é, com observância da técnica 
contábil. 

Os balanços comerciais, lembra 
Plácido e Silva (<<Vocabulário Jurídi
co» vol. 1, página 217), «devem ser 
extraídos dos livros devidamente le
galizados» nâo, digo eu, de rascu
nhos de fichas não copiadas, como 
no caso. 

Porque essas fichas não estavam 
lançadas no livro «Diário», a escrita 
da embargada podia ser desclassifi
cada como o foi. 

É a advertência do autor citado no 
parágrafo 4.32 (50) do seu trabalho: 

«A escrituração deve estar lança
da no "Diário" ao se iniciar a ação 
fiscal, ou será desclassificada.» 

Por tudo o que acima ficou dito, 
recebo os embargos. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir G. 
Passarinho(Revisor) : 
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Tenho como correta a colocação 
da espécie posta no voto vencedor do 
Sr. Ministro José Fernandes Dantas, 
na Turma, e que mereceu o endosso 
do Sr. Ministro Evandro Gueiros Lei
te. No mesmo sentido já me mani
festei em mais de uma oportunidade, 
entendendo que apenas havendo 
atraso na escrituração, mas possuin
do o contribuinte todos os elementos 
que possibilitassem à fiscalização fa
zendária apurar o lucro, não se vis
lumbrando fraude, apenas se torna
va cabível a aplicação de multa por 
tal irregularidade, mas não a fixa
ção de lucro presumido. Em tal sen
tido votei como relator na Remessa 
Ex Officio n~ 38.270-SP; no AgPet. n~ 
37.618-SP e na Remessa Ex Officio 
n~ 38.654-SP. 

Certo de que as hipóteses hão de ser 
examinadas caso a caso. Na que ora 
se examina, tenho que se configura 
situação que não justifica a fixação 
de lucro presumido, como igualmen
te entendeu a douta maioria, na Tur
ma. 

Pelo exposto, rejeito os embargos. 
Mantenho o v. acórdão. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, a tese que 

me parece vitoriosa é aquela que en
tende que só se justifica a desclassi
ficação da escrita contábil na impos
sibilidade de ser apurado o lucro 
real. Atrasos na escrituração e ou
tros defeitos pOdem impor multas, 
penalidildes, mas não autorizam o 
procedimento extremado da desclas
Sificação. 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: V. 
Exa. me permite? No caso, há um 
levantamento de balanço. Não posso 
concebê-lo sem ser com base no diá
rio, com base na contabilidade legal
mente feita. É um balanço provado 
em quê? Não em dados. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: Mas haveria a impossibilidade da 
apuração do lucro real? 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: To
tal, se não tem balanço escrito, se 
não tem diário. A perícia diz que o 
balanço foi levantado extracontabil
mente, quer dizer, fora da contabili
dade. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: Então haveria a possibilidade de 
ser apurado o lucro real. 

Assim, com estas breves conside
rações e com a vênia devida ao meu 
mestre em Direito Tributário, que é 
o eminente Ministro Jarbas Nobre, 
acompanho o Sr. Ministro Aldir Pas
sarinho. 

SÚMULA N? 77 

Cabem embargos infringentes a acórdão não unânime proferido em re
messa ex officio (Código de Processo Civil, art. 475). 

Referência: 

Código de Processo Civil, artigos 475 e 530. 
EREO 45.308-SP (TP 17-05-79 - DJ 12-12-79) 
EAC 34.297-SP (TP 10-05-79 - DJ 28-11-79) 
EREO 38.253-SP (TP 14-12-78 - DJ 06-08-80) 

Plenário, em 19-3-81. 
DJ 7-4-81, p. 2970. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 34.297 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Revisor: Sr. Ministro Moacir Catunda 
Embargante: INPS 
Embargado: José Paulino de Oliveira 

EMENTA 

Cirurgião-dentista. Aposentadoria. Salário-base 
RGPS (Dec. 48.959A/60) - Art. 241, § 3~, Lei 

3.999/61. 
Sendo legítima, à época, a contribuição sobre 5 

salários mínimos, direito que simples Ordem de Ser
viço do INPS, posterior aos pagamentos, não poderia 
modificar - mantém-se a decisão que concedeu o 
beneficio nessa base. A lei que fixou o salário míni
mo da classe, não está em contradição com a dispo
sição regulamentar relativa ao teto máximo tolerá
vel como salário de contribuição. 

Embargos de divergência rejeitados. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão Plena, preliminar
mente, e por unanimidade, conhecer 
do recurso. No mérito, também por 
unanimidade, rejeitar os embargos, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de maio de 1979 (data 

do julgamento). - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente - Ministro 
Márcio Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re

lator): No Acórdão de fls. 104 lê-se a 
seguinte ementa: 

«Previdência Social. Cirurgião
dentista. Aposentadoria. Salário
base (§ 3~ art. 241, do Decreto n~ 
48.959-A/60). Segurado que contri-

buiu sobre cinco salários-mínimos 
no período de outubro de 1964 e ju
nho de 1966. Aposentadoria calcula
da sobre três salários-mínimos. 
Sentença que mandou pagar o be
nefício à base da maior contribui
ção. Decisório que se confirma ao 
fundamento de que a contrapresta
ção previdenciária deverá ser pro
porcional aos recolhimentos efe
tuados. Recurso improvido.» 

Após recebidos embargos declara
tórios interpostos pelo INPS, foi ex
cluída da condenação a correção mo
netária (fls. 114). 

Dessa decisão embargou o INPS, 
pretendendo prevaleça o voto diver
gente do Relator, do qual transcreve 
os seguintes lanços: 

«Em resumo: ao tempo de sua 
aposentadoria, estava em rigor re
gime de contribuição de três salá
rios-mínimos para o dentista
autônomo». 

Nessa base lhe foi acertadamen
te deferida a aposentadoria. 
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Não-é possível elevá-la para a 
base de cinco salários-mínimos, não 
autorizada pelas instruções então 
vigentes, e só escolhida pelo inte
ressado no período de cerca de 20 
meses que antecederam sua apo
sentadoria. » 

«Certo, o I.N.P.S. recebeu suas 
contribuições na base de cinco sa
lários mínimos, a partir de outubro 
de 1964. Mas isso não cria direito 
contra a instituição, de vez que o 
funcionário de guichê não é analis
ta de situações de direito: recebe 
conforme a declaração do segurado. 

o que pagou mais ser-Ihe-á res
tituído, como assegurado na deci
são transcrita a fls. 58.» 
Para melhor elucidação do julga

mento, passo a ler o voto do Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre (fls. 101), acom
panhado pelo Sr. Ministro Sebastião 
Reis. 

Impugnação às fls. 126/127. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica, assistente do INPS, «pede e 
espera sejam conhecidos e recebidos 
Embargos do Instituto, prevalecendo 
o entendimento desevolvido no d. vo
to vencido, inclusive na parte conclu
siva. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
lator). Tomo conhecimento, prelimi
narmente, dos embargos, voltando a 
meu primitivo ponto de vista de que 
o recurso ex officio legitima o em
bargante para interpô-los. 

Faço-o, não obstante a jurispru
dência que, ao que me recordo, pre
valece neste Tribunal, diante de jul
gados do Supremo, relativo a remes
sa ex officio <RR.EE. 79.052 e 
89.490), Relator Min. Antônio Neder 
e Leitão de Abreu, respectivamente. 

VOTO MÉRITO 
O Sr. Ministro Márcio Ribeiro <Re

lator): O direito do embargado de 
contribuir sobre salários mínimos 
refere-se' ao período de novembro de 
1964 e junho de 1966 e a Instrução de 
Serviço DAF. 4/64, na parte referen
te a seguros autônomos. foi homolo
gado em 17-12-64 e 6/1/65, como es
tá esclarecido pela informação do 
INPS às fls. 58. 

A legitimidade das contribuições 
pagas só poderia ser aferida, à épo
ca, pelas leis em vigor. 

A Lei 3.999/61 fixou em 3 salários 
mínimos o salário-mínimo de médi
co e cirurgiões-dentistas, mas isso 
não contradiz a fixação de teto máxi
mo para efeito de contribuição previ
denciária. 

O Regulamento Geral da Previ
dência Social, artigo 239 § 1~ (depois 
de enumerar todas as bases dos be
nefícios previdenciários - salário dos 
empregados, salário de inscrição dos 
seguros - empregadores, salário
base, para os trabalhadores avulsos 
e salário declarado, para os optantes 
do art. 10) - já estabelecia, para os 
empregados, o teto de 5 salários 
mínimos. 

Para os avulsos (art. 241, § 3~ ), en
quanto não fosse aprovada a tabela 
da respectiva categoria prOfissional 
pelo Ministro do Trabalho, permitiu 
a contribuição sobre o salário de es
colha. 

A contribuição até 5 salários míni
mos não poderia, assim, ser recusa
da. 

Entendo, aliás, que pelo princípio 
de isonomia, não se pOderia negar ao 
empregador, ao avulso ou ao optan
te, o mesmo direito concedido ao 
empregado. 

Quando assim não fosse, a Instru
ção de Serviço, de autoridade infe
rior, baixada após o recebimento das 
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contribuições não deveria alterar o 
direito do segurado. 

Rejeito, pois, os embargos. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente - O Tribunal Pleno 
já rejeitou em mais de um julga
mento, preliminar de não conheci
mento do recurso de embargos infri
gentes do julgado, -quando o embar
gante não tenha recõrrido de senten
ça de primeira instância - como 
sucedeu no caso dos autos-, e haja 
recorrido visando a predominância 
do voto vencido, no julgamento do 
recurso de ofício. 

A ação foi julgada; na primeira 
Hlstância em 1972 em desfavor da 
autarquia, na vigência, portanto, do 
CPC de 1939, que impunha interposi
ção do recurso necessário em hipóte
se, tal, que, sem o seu julgamento o 
transitaria em julgado. 

Considerando a jurisprudência do 
Tribunal Pleno firmada em decisões 
proferidas em casos idênticos, rejei
to a preliminar de desconhecimento 
dos embargos, ao argumento de que 
a sentença, passara em julgado no 
tocante a ele, anotando, por oportu
no, que o Colendo Supremo Tribunal 
Federal, no RE n~ 89.490, decidiu no 
mesmo sentido. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Senhor Presidente - Trata
se de sentença de 1972. Os autos vie
ram ao Tribunal, portanto, por força 
do recurso de ofício existente à épo
ca. Na vigência do Código anterior, 
sempre sustentei o cabimento de em
bargos infrigentes de decisão não 
unânime de Turma, no jUlgamento 
de recurso de ofício. Igual entendi
mento - tenho desenvolvido na vigên
cia do novo Código, a propósito do 
julgamento das remessas de ofício. 

O Supremo Tribunal Federal, em 
realidade, no julgado a que fez men
ção o ilustre Dr. SUbprocurador
Geral da República, debateu ampla
mente essa matéria, em apelo extre
mo interposto de decisão deste Tri
bunal, em que, inclusive, fui voto 
vencido. O Tribunal acabou por co
nhecer dos Embargos e o Supremo 
Tribunal Federal no Recurso Ex
traordinário n~ 89.490, recentemente, 
a 5 de abril de 1979, conheceu do 
apelo e lhe deu provimento, para de
terminar o julgamento do mérito dos 
Embargos pelO Tribunal a quo, que é 
esta Corte. 

Dessa sorte, meu voto, na confor
midade de entendimento anterior, é 
conhecendo dos embargos, despre
zando, assim, a questão preliminar. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, com ressalva do meu 
ponto de vista, a respeito do incabi
mento de embargos na Remessa 
Ex Omcio, aguardo oportunidade 
de revê-lo, em face do colacionado 
acórdão do Supremo Tribunal Fede
ral. 

No caso presente, por se tratar de 
um antigo Recurso Ex Offício, com 
titulação própria de recurso, natu
ralmente equiparável ao de apela
ção, tenho por cabíveis os embargos. 

Acompanho, pois, o eminente 
Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leitte: Senhor Presidente, não há dú
vida quanto ao cabimento dos em
bargos, por se tratar de recurso ex 
off1cio manifestado ainda na vigên
cia do Código de Processo Civil de 
1939. É certo, porém, que conheceria 
do recurso, até mesmo se se tratasse 
de simples remessa necessária, tal 
como posicionada no Código de Pro-
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cesso Civil de 1973. Assim já votei 
em outros julgamentos do Pleno, a 
exemplo da Remessa Ex Officio n~ 
38.253/SP, convencido do cabimento 
dos embargos, quando a remessa re
sultar julgada na Turma por maioria 
de votos. Pouco importa que, deslo
cada do capítulo dos recursos, tenha 
sido relegada a u'a situação atípica 
no sistema do Código, como o foram 
vários outros recursos que remanes
cem camuflados, porquanto não há 
dúvida de que, servindo de trilha à 
aplicação do princípio do duplo grau 
de jurisdição, não deixará de ser ti
da a remessa como recurso, mesmo 
sem nome e contra a vontade do le
gislador. 

Nesse sentido também já decidiu 
o TFR nos Embargos na Remesa Ex 
Oftieio n? 45.308/SP, sendo relator o 
Ministro Amarílio Benjamim (Pleno, 
17-5-1979). Em seu voto, o eminente 
julgador faz referência à decisão do 
STF no RE n? 89.490, cUja ementa é a 
segUinte: 

«Ementa - Embargos infri
gentes. Remessa necessária. Ca
bem os embaq~os, quando não for 
unânime o julgado proferido em 
reexame necessário, ainda que não 
interposta a apelação voluntária. 
Recurso extraordinário conhecido 
e provido.» 

Na Revista de Jurisprudência do 
T JESP, localizo acórdão do seu Ter
ceiro Grupo de Câmaras Cíveis, no 
mesmo sentido: 

«Ementa - Duplo grau de jurisdi
ção.· Sentença recorrida que julgou 
procedente ação de anulação de 
casamento. Cabimento, na espécie, 
de apelação voluntária. Não inter
posição desse recurso. Cabimento, 
ainda assim, de embargos infrin
gentes ao acordão não unânime. 
Rejeição preliminar.» (RJ do 
TJESP n? 39/150, julgamento de 
01-08-75). 

E há referências a trabalhos dou
trinários, dos quais saliento, em bre
ve pesquisa, Ennio Bastos de Bar
ros, Juiz do ~ Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo, na Revista dos 
Tribunais n~ 479 (setl1975), sob o 
título "Os Embargos Infringentes e o 
Reexame Necessário", tese apresen
tada no IV Encontro dos Tribunais 
de Alçada, realizado em Curitiba, no 
período entre 21 a 28 de setembro de 
1975. E também Sérgio Bermudes, 
nos seus Comentários do Código de 
Processo Civil», ed. Revista dos Tri
bunais, voI. VII/32-33. 

A propósito do apelo de muitos ao 
sistema do Código de Processo Civil, 
quando argumentam com o posicio
namento do art. 475 no capítulo per
tinente,à eficácia da sentença e, as
sim, fora do elenco dos recursos, é 
bom refletir que tal sistema se esbo
roa em face da necessidade que teve 
o legislador de escamotear recursos 
aqui e ali, a exemplo dos embargos 
de declaração da sentença de 1~ 
grau, também encontrados, isolada
mente, fora do elenco dos recursos 
( v. art. 464). 

Lembro, ainda, alguns recursos 
que remanesceram sem identifica
ção, a saber: 

a) o prejulgado, ou quase-revista, 
ou revista ex oftieio do CPC de 1939 
(art. 861), atualmente apresentado 
como "uniformização de jurispru
dência", no art. 476; 

b) o agravo no auto do processo 
(art. 851, do CPC de 1939), agora 
substituído pelo agravo retido (art. 
522, § 1~, CPC 1973), com as mesmas 
características, inclusive a retifica
ção que se equipara ao termo, bem 
como, para alguns, a desnecessidade 
de contraminuta, o não indeferimen
to pelO juiz e o julgamento como pre
liminar; 

c) a carta testemunhável (art. 850, 
do CPC de 1939), mantida no art. 
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527, §§ 5~ e 6~, do CPC, nos casos em 
que o agravo de instrumento sobe ao 
Tribunal se o juiz reformar a deci
são agravada; 

d) recurso inominado, do art. 532 
caput do despacho que indefere em
bargos infringentes, o antigo agravo, 
também inominado, do art. 836, in
cabível se fosse despacho, mas ago
ra sim, porque é decisão (art.l62, § 
~, c/c o art. 522); 

e) agravo de instrumento do art. 
544, que não se inclui no elenco do 
art. 496 e era, antes, apenas o agra
vo do art. 868, cabivel do indeferi
mento do recurso extraordinário. 

Votando pelo conhecimento, faço
o, pois, sem os pruridos do respeito 
ao sistema do CPC, data venía. 

De meritis, rejeito os embargos. 
É o meu voto. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito: Senhor Presidente, 
recordo que Pontes de Miranda, co
mentando este artigo, faz referência 
à permanência do Recurso de Ofício, 
não obstante, o novo nome que se lhe 
deu; tanto assim que, ao se referir à 
apelação voluntária - «haja ou não 
apelação voluntária da parte venci
da» - implicitamente reconhece o 
parágrafo único do art. 475 do Códi
go de Processo Civil a existência da 
apelação necessária. 

Por essas considerações, Senhor 
Presidente, conheço do recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso Senhor Presidente, o Recur
so de Ofício, no Código de Processo 
Civil de 1939, tinha natureza de ape
lação (CPC/39, art. 822 e parágrafo 
único). A sentença foi proferida sob 
o páliO do Código de 39 e o Recurso 
Oficial interposto com este sentido; 

destarte, não relacionando a matéria 
com o julgamento nos embargos 
mencionados pelo eminente Ministro 
Gueiros Leite, por isso que o duplo 
grau de jurisdição, que este Egrégio 
Tribunal denomina de remessa ofi
cial, não tem a mesma natureza do 
recurso oficial, considerando, por
tanto, tão-só a natureza do recurso 
oficial, interposto sob o pálio do Có
digo de 39, conheço dos embargos, 
assim rejeitando a preliminar, como 
faz o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Amarflio Benjamin: 
Com apoio no voto vencido, a União 
Federal ofereceu embargos infrin
gentes. 

Nessa hipótese, havendo a entida
de pública deixado de recorrer da 
sentença, eminentes colegas desta 
Corte sustentam serem incabíveis 
embargos infringentes. A divergên
cia, nos processos sUjeitos ao duplo 
grau de jurisdição, não enseja, di
zem, os embargos, sobretudo por 
não constituir recurso a formalida
de. 

Entendemos, porém, diferente
mente, data venia. A remessa ex 
aifída, como regimentalmente é de
nomidada a exigência, pode não 
constar do capítulo em que o Código 
trata dos recursos, mas equivale a 
recurso, dotado de ambos os efeitos, 
pois a decisão recorrida ou depen
dente de confirmação não é executá
vel e o Tribunal, no exame da maté
ria, tanto confirma ou reforma intei
ramente, como modifica em parte a 
sentença subordinada obrigatoria
mente à revisão. 

DUplo grau de jurisdição traduz 
em si o princípio de duas instâncias 
apreciarem os litígios. Torná-lo obri
gatório é instituir um recurso neces
sário dentro da mesma essência ou 
finalidade do recurso voluntário. 
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Por outro lado, a falta de apelo do 
ente público protegido pela providên
cia especial não implica conformida
de, desde que os seus interesses, sob 
todas as formas, já se acham res
guardados. O pedido de reexame, na 
2~ instância, somente se impõe quando 
esta, na primeira consideração da 
matéria, apresenta divergência. Não 
fora assim, ter-se-ia que negar tam
bém embargos ao particular que, 
vencedor no 1~ grau, não logrou 
igual êxito no ~, embora obtendo vo
to favorável de um dos juízes da 
Turma ou Câmara. Tal solução, po
rém, seria injusta e antijurídica. Por 
haver vencido a demanda, a parte 
deixou de apelar, mas perderia a 
possibilidade normal de embargar o 
acórdão que, por maioria, houvesse 
denegado o seu direito. Melhor, nes
sa hipótese, que a sentença lhe tives
se sido desfavorável... 

Apreciando o problema, Moniz de 
Aragão, o eminente professor da 
Universidade do Paraná, escreveu: 

« 

5. Revisão Ex Officio 

Por entender que tal medida não 
constitui recurso, como já expuse
ra Buzaid, no anteprojeto, 
restringindo-a às sentenças que de
claram a nulidade do casamento, 
excluiu-a do capítulo dos recursos, 
situando-a no da coisa julgada 
(art. 515). 

No projeto enviado ao Congresso 
porém, cedeu às pressões opostas e 
reintroduziu no texto a revisão ex 
officio das sentenças contrárias à 
União, o Estado e o Município, 
bem como das que julgarem im
procedente a execução da dívida 
ativa da Fazenda Pública (art. 
479), com redação que se conver
teu, salvo pequena alteração, no 
art. 475 da lei em vigor. 

Constando no parágrafo que o 
juiz deverá enviar os autos ao Tri-

bunal, «haja ou não apelação 
voluntária», Pontes de Miranda e 
José Frederico Marques deduzi
ram que a remessa prevista no Có
digo continua a constituir recurso, 
conquanto involuntário e contra
posto ao outro, voluntário, de que 
fala a norma legal. 

O argumento não é decisivo, mas 
sem dúvida serve de apoio à críti
ca endereçada ao teor do dispositi
vo, bem como a alimentará a polê
mica que se pretendia encerrar.» 

12. Procedimento do Tribunal. 
Embargos Infringentes. 

Finalmente, convém abordar o 
problema da tramitação do proces
so no~Tribunal Superior ao qual se
ja enviado para a revisão de ofício. 
Ao tempo do Código de 1939, varia
ria o procedimento a seguir: ou a 
apelação, para os casos indicados 
no art. 822, parágrafo único, ou o 
agravo, se este fosse o recurso in
dicado como voluntário contra a 
sentença, como sucedia em leis es
peciais. Hoje, porém, alterou-se a 
situação, nem só o Código não fala 
mais em apelação necessária, como 
as leis especiais que falavam em 
agravo contra sentenças finais fo
ram adaptadas ao novo sistema, 
imperando apenas a revisão preco
nizada no art. 475. 

Contudo, o legislador não traçou 
qualquer procedimento para essa 
revisão, a qual, por isso, terá de 
ser traçada nos regimentos dos tri
bunais. Na maioria das vezes, a 
questão não terá relevo, pois a Fa
zenda Pública habitualmente, tam
bém apela, 'quando sai vencida e a 
revisão se'rá feita conjuntamente 
com o julgamento do recurso de 
apelação; apresentar-se-á unica
mente,lquando isso não ocorrer, is
to é, vencida, a Fazenda não ape
lar. 
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No caso por último referido, sur
girá novo problema: se o jÜlga
mento ocorrer por maioria, cabem 
embargos infringentes? Se 5_ tra
tasse de julgamento em grau de 
apelação necessária, como deter
minava a lei anterior, sem dúvida 
que sim. Mas em face do teor atual 
do Çódigo parece que a conclusão 
háde ser inversa, pois os embargos 
constituem recurso de natureza ex
traordinária cujo cabimento não 
deriva apenas de haver voto venci
do mas, também, de isso acontecer 
no julgamento de apelação ou ação 
rescisória, pressuposto que a revi
são necessária não oferece. 

Em abono da tese acima exposta, 
é possível invocar o exemplo dos 
julgamentos de recursos de oficio 
em leis que indicavam o agravo 
como recurso contra a sentença fi
nal, quando o procedimento em se
gundo grau de jurisdição seguia o 
do recurso voluntário correspon
dente e não autorizava o uso de 
embargos infringentes apesar de a 
decisão formar-se por maioria de 
votos. Não foi essa, todavia, a con
clusão a que chegou o «Simpósio 
deCuritiba< que se pronunciou fa
voravelmente ao emprego dos em
bargos infringentes contra o resul
tado da revisão de oficio, se não 
for unânime. Tomando em conside
ração esse dado e levando em con
ta a respeitável afirmativa de Pon
tes de Miranda e Frederico Mar
ques, de subsistir a apelação ne
cessária (já que a lei fala em ape
lação vOluntária), bem como a opi
nião do primeiro, especificamente, 
favorável ao cabimento desses em
bargos, não será de estranhar que 
venha a prevalecer essa tese, a de
notar, como a Súmula 597, que o 
Código atual às vezes sofre a in
fluência da orientação traçada em 
tempo do anterior a despeito de os 
textos não coincidirem e o espírito 
que as anima também não conver
gir. (Revisão Ex Officío de Senten-

ças Contrárias à Fazenda - Revis
ta de Direito da Procuradoria Ge
ral - Estado do Rio de Janeiro -
vol. 32, págs. 19/29). 
Frederico Marques, o consagrado 

jurista paulistano, afirmou peremp
toriamente: 

«602. O art. 475 do Código de Pro
cesso Civil. 

Na legislação anterior, ao lado 
dos recursos voluntários havia o 
recurso de oficio, que não era re
curso, e sim um quase-recurso, ou 
«expediente análogo» (como o dis
se José Carlos Barbosa Moreira) 
ao recurso, «para permitir-se nova 
apreciação da causa». Embora não 
mais falando em «apelação neces
sária ou ex officio» (como o fazia o 
Código de 1939, no art. 822), a nova 
legiSlação processual manteve 
aquele quase-recurso com os mes
mos característicos essenciais, 
consoante se vê do art.475 do Código 
de Processo Civil em vigor. 

Está sujeita, por isso, na duplo 
grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada 
pelo tribunal a sentença: I) que 
anular o casamento;II) proferida 
contra a União, o Estado e o Mu
nicípio; lIl) que julgar improce
dente a execução da dívida ativa 
da Fazenda Pública. Em tais ca
sos, o juiz ordenará a remessa dos 
autos ao tribunal, haja ou não ape
lação voluntária da parte vencida; 
não o fazendo, poderá o presidente 
do tribunal avocá-los (art. 475 e 
seu parágrafo único). 

Esse quase-recurso tem efeito 
devolutivo e efeito suspensivo. Em 
_'elação ao julgamento nele proferi
do, aplicam-se as regras concer
nentes à apelação, pois se trata de 
remédio destinado a rever senten
ças de primeira instância. Por isso 
mesmo, o vencido, ainda que não 
tenha interposto apelação voluntá
ria, pode entrar com embargos in
fringentes, se for o caso.» 
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Manual de Direito Processual Ci
vil, voI. IH, Saraiva, 1975, págs. 
122/123. 
Pontes de Miranda, com a sua au

toridade considera que na submissão 
da sentença do duplo grau de jurisdi
ção, de acordo com o art. 475 do Cód. 
de Proc. Civil, há apelação de ofício, 
em decorrência da remissão que o 
parágrafo único da lei faz à apelação 
voluntária - Comentários ao Código 
de Processo Civil, Editora Forense, 
1974, tomo V /215. 

O Simpósio de Curitiba, na exege
se do novo Código de Processo Civil, 
assentou: 

«Cabem embargos infringentes 
ao acórdão, não unânime, proferi
do nas causas sUjeitas ao duplo 
grau de jurisdição (por maioria) -
Revista dos Tribunais, voI. 482, 
dez/75, págs. 270/273.» 
Theotônio Negrão, no seu aprecia

do Cód. de Processo Civil, RT, 6~ 
edição, informa que a tendência en
tre os juízes paulistas é pela admis
são de embargos pág. 147, nota 3 ao 
art. 530. 

Neste Tribunal, temos lembrança 
de três casos, ambos do ano passa
do, em que apreciamos embargos 
nas hipóteses de recurso e remessa 
ex offieio: 

ER Ex Officio n~ 41.234-SP. 
Embargante, Panificadora e 

Confeitaria Princesa do Guarujá -
Relator vencido no mérito, Min. 
Armando Rollemberg - Tribunal 
Pleno, 16-2-78, D.J. de 15-6-78. 

EAC n~ 44.155 - SC 
Embargante, União Federal 

Relator Min. Moacir Catunda 
Tribunal Pleno, 13-6-78. 

ER Ex officio n~ 38.253 - SP -
Embargante, Indústrias Votoran
tlm - Relator Min. Américo Luz 
- Tribunal Pleno, 14-12-78. 
Pelas razões expostas, conhece

mos dos embargos. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: No caso concreto, conhe
ço dos embargos, pela circunstância 
de que a decisão foi proferida na vi
gência do Código de 1939, cujo art. 
822 expressamente mencionou o re
curso ex officio como apelação, 
aplicando-se-Ihe conseqüentemente a 
regra do art. 833, do mesmo diploma 
legal, onde se previa o cabimento de 
embargos infringentes, nos casos de 
decisão, proferida, por maioria, em 
apelações, ações rescisórias e man
dados de segurança. 

VOTOMERITO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: -

Senhor Pr~sidente - No mérito, rejei
to os embargos, porque o embar
gado, que é dentista, pertencente à 
categoria de segurados autônomos, 
face à ausência de ato do Ministro 
do Trabalho, fixando salário-base, de 
sua categoria, em outro de 1964), re
quereu para contribuir sobre o 
salário-base de escolha - 5 salários 
mínimos,- tendo esse seu pedido si
do deferido pelo agente do ex-IAPI, 
em Pirassununga, passando ele, en
tão, a verter contribuições à base de 
5 salários mínimos, o que fez até 
1966, quando foi aposentado. O Regu
lamento Geral da Previdência 
Social - Decreto 48.959-A, de 10-9-
1960, então vigente, no seu artigo 
241-, dispunha não poder o salário 
ser fixado acima do limite máximo 
- 5 vezes o salário-mínimo mensal, -
nem abaixo do mínimo - 1 salário 
mínimo-, art. 239, § 1~ Consoante o 
§ 3~, do citado art. 241 "os compo
nentes de categoria profissional para 
o qual ainda não tenha sido aprova
da tabela estabelecida no artigo con
tribuirão sobre o salário-base de es
colha, que atenda quanto possível às 
condições estabelecidas no artigo", 
dentre as quais entendo figurar o pa
drão de vida da região. Posterior
mente Resolução do Departamento 
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Nacional de Previdência .Social, de 
n? 1.327/65, executada pelo INPS, fi
xou o salário-base para os médicos e 
cirurgiões dentistas em 3 salários 
mínimos, isto à Invocação da Lei 
3.999, de 1961- arts. 5 e 22, que real
mente dispõe assim. 

o preceito do art. 5~ da Lei 
3.999/61, segundo penso, - não con
travém em nada à regra autorizati
va da eleição do salário-base do § 3~, 
do art. 241, do RGPS, então vigente. 
E porque as contribuições foram 
vertidas com observãncia do texto 
regulamentar, precedidas de autori
zação do representante legal do em
bargante, e recebidas, entendo te
rem gerado situação jurídica defini
da, insuscetível de ser alt~rada pela 
posterior resolução do DNPS, pelo 
que o meu voto é rejeitando os em
bargos. 

VOTO 
O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 

Reis: Ao votar, na egrégia 2? Turma, 
pertinentemente à apelação interpos
ta, secundei voto do eminente Minis
tro Jarbas Nobre, sob a considera
ção central de que, embora seja cer
to que não caiba ao funcionário ana
lisar direito relativo às contribui
ções, não menos certo é que não po
de a Administração perseverar-se 
numa posição, para depois, ao ense
jo do benefício, repeti-la. Tratar-se
ía de um procedimento que in firma
ria a segurança e certeza dos direi
tos dos administrados e a própria se
riedade da Administração. 

Renovando essa idéia central e 
reportando-me, no mais, à essência 
do debate, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

EAC. 34.297 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Min. Moa
cir Catunda. Embgte.: INPS. Embg
do.: José Paulino de Oiiveira. 

Decisão: Preliminarmente e por 
unanimidade, o Tribunal conheceu 
do recurso. No mérito, também por 
unanimidade, o Tribunal rejeitou os 
embargos. Usaram da palavra, os 
Srs. Drs. José Paulino Franco de 
Carvalho e Gildo Corrêa Ferraz, 
Subprócurador-Geral da República. 
(Em 10-5-79 - T. Pleno). 

Impedido o Sr. Min. Justino Ribei
ro (RI, art. 3?). Os Srs. Mins. Moacir 
Catunda, José Néri da Silveira, Mi
guel Jerônymo Ferrante, Sebastião 
Reis, Elmar Campos, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, Amarílio Benjamin e Armando 
Rollemberg votaram com o Relator. 
Os Srs. Mins. Miguel Jerônymo Fer
rante, Sebastião Reis e Elmar Cam
pos são Juízes Federais, convocados 
em substituição aos Srs. Mins. Jar
bas Nobre, Paulo Távora e Aldir G. 
Passarinho que se encontram licen
ciados. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins. 

EMBARGOS NA REMESSA EX OFFICIO N? 38.253 - SP 

Relator para o acórdão: O Sr. Ministro Armando Rollemberg. 
Relator originário: O Sr. Ministro Américo Luz 
Revisor: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Embargante: SI A Indústrias Votorantim 
Embargada: União Federal 
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EMENTA 

«Correção monetárIa sobre importâncias deposI
tadas em garantia de instância (art. 7?, §§ 4? e 5?, 
da Lei 4.357/84). Deve incidIr, consoante jurIspru
dência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a par
tir da efetivação do depósito». 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, conhecer do recurso. No mérito, 
acolher os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de dezembro de 1979 

(data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira,. presidente -
Ministro Armando Rollemberg, Re
lator (art. 81 do RI) 

RELATOR 10 

O Sr. Ministro Décio Miranda (Re
lator): A ação foi proposta para anu
lação de lançamento fiscal de impos
to de importação e de consumo, na 
importância de Cr$ 8.798,40. 

Para garantir a instância, deposi
tou a autora o principal, juros e cor
reção monetária, atingindo a soma 
de Cr$ 52.127,26. (Fls. 18). 

Na inicial, com a anulação de lan
çamento pedida, pretende-se tam
bém que a devolução do depósito se 
faça acrescido da correção monetá
ria ulterior. 

A sentença julgou a ação proce
dente e da mesma não se interpôs 
recurso voluntário. 

Subiram os autos para efeito do 
duplo grau de jurisdição. 

Apreciando a remessa ex officio, a 
Egrégia 3~ Turma, por maioria de 
votos, reformou, em parte, a deci
são, para que a correção monetária, 

na devolução, somente incidisse caso 
não houvesse restituição «dentro de 
60 dias da data em que se tornar 
exigivel a decisão.» 

Prevaleceu o voto do Sr. Ministro 
Armando Rollemberg (ler fls. 79), 
acompanhado pelo Sr. Ministro José 
Néri da Silveira (Ler fls. 80). 

Ficou vencido o Sr. Ministro otto 
Rocha, relator, que confirmava a 
sentença. (ler fls.,77-8). 

Querendo o prevalecimento do 
douto voto vencido, são opostos em
bargos infringentes, que invocam de
cisões deste Tribunal e da Suprema 
Corte. (Fls. 87-90>' 

A subprocuradoria-Geral da Repú
blica pede a rejeição dos embargos. 
Argumenta com o disposto no § 4? do 
art. 7? da Lei n? 4.357, de 1964, e traz 
à colação acórdãos deste Tribunal 
em abono de sua tese. (Fls. 99-100). 

Ê o relatório. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Adoto 
o relatório de fls. 102, elaborado pelO 
Exmo. Senhor Ministro Décio Miran
da. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Põe-se, de início, o problema de 
saber se são cabíveis, na espéCie, 
embargos ínfringentes e, em caso 
afirmativo, se estão sujeitos a revi
são. 

Declara o art. 475 do Cód. Proc. 
Civil que a sentença, nas condições 
da que nestes autos foi proferida, 
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«está sUjeita ao duplo grau de juris
dição, não produzindo efeito senão 
depois de confirmada pelo Tribu
nal.» 

Ê a operação que a Resolução n? 
4, de 1974, denominou de «remessa 
ex officio.» 

Da conceituação que aparentemen
te lhe dá o Código, de operação des
tinada a integrar o efeito da senten
ça, decorreria não se tratar de re
curso, e muito menos da espécie de 
recurso denominada apelação. 

Conseqüentemente, em linha de 
princípio, não seriam oponíveis em
bargos infringentes à decisão que 
em segunda instância integra o efei
to da sentença de primeiro grau, 
porquanto aquele recurso somente é 
autorizado pelo Código « quando não 
for unânime o julgado proferido em 
apelação e em ação rescisória» (art. 
530). 

Considero incabíveis os embargos 
opostos pela entidade pública bene
ficiária do antigo recurso ex officio, 
ao acórdão que, por maioria, confir
mou a sentença favorável ao parti
cular. 

Prevalece, a meu ver, a considera
ção de que não é dado usar do recur
so de embargos, em segunda instân
cia, à parte que se conformara com 
a decisão de primeiro grau, não lhe 
opondo recurso voluntário. Seria in
sistir em provimento de recurso que 
não fora utilizado. 

Hoje, na remessa ex officio, tem 
vingado a mesma tese, enfatizando
se também a circunstância de não 
consistir a remessa em um recurso, 
mas em um expediente destinado a 
integrar «requisito de eficácia da 
sentença» (Ag. Regim. na Remessa 
Ex Officio 42.216, Pleno de 14-4-77). 

No caso dos autos, porém, surge 
situação peculiar. A embargante, so
ciedade anônima, não é a parte que, 
favorecida pelo obrigatório duplo 
grau de jurisdição, deixou de apelar. 

Ê ela a parte vitoriosa na sentença 
de primeiro grau. Se lhe tivesse sido 
contrário o julgamento do Juiz sin
gular, apelaria da sentença e, ante o 
resultado adverso da Turma, tal co
mo efetivamente se deu, disporia de 
embargos infringentes. 

Disparatado, parece que deles não 
disponha porque, em vez de perder 
em primeira instância, ali obteve 
êxito. 

Assim, aferindo a natureza do ins
tituto do obrigatório duplo grau de 
jurisdição pelos seus resultados, sou 
levado a concluir que a remessa ex 
officio tem, para o efeito que ora 
examinamos, a mesma natureza da 
apelação, como o tinha o antigo re
curso ex officio. Ê uma apelação 
branca e vazia, das partes beneficia
das pelo instituto, sem cujo avia
mento não produz efeito a sentença, 
nas causas previstas. 

Ante esta conceituação, pOderá a 
jurisprudência manter sua anterior 
atitude, de não admitir e!llbargos da 
entidade pública que, dispondo da 
apelação cheia, não a utilizou, assim 
renunciando antecipadamente aos 
embargos, nova manifestação de in
conformidade. 

Mas não é possível recusar embar
gos da parte contra a qual se desfez, 
em segundo grau, o favorecimento 
da sentença, por força da apelação 
branca e vazia que socorre as enti
dades públicas. 

Decidir de modo contrário levaria 
à incongruência mortal de conceder 
embargos à parte que perdeu duas 
vezes (na sentença de primeiro 
grau, de que apelou, e por maioria 
de votos na apelação) e não os auto
rizar, quando perdeu uma só vez 
(por maioria, no julgamento da re
messa ex officio). 

Em resumo, a remessa Ex Officio 
é uma apelação branca que, impro
vida por maioria de votos, não ense-
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ja embargos infringentes no ente pú
blico; mas, provida por maioria de 
votos, enseja ditos embargos ao par
ticular. 

Isto posto, conheço dos embargos. 
E, não havendo disposição expres

sa que na hipótese os isentos da revi
são, admito o duplo exame dos au
tos, para o qual, no tempo próprio, o 
Sr. Ministro Décio Miranda os en
viou ao Sr. Ministro José Néri da Sil
veira. 

É meu voto, na preliminar. 

VOTO PRELIMINAR 
O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 

(Revisor): Sr. Presidente, Srs. Mi
nistros, desde que a matéria foi sub
metida ao exame deste Tribunal, em 
seguida à edição do novo Código de 
Processo Civil, não tive dúvida em 
sustentar, embora lavrando em ter.
reno virgem, que na realidade não 
se podia deixar de admitir os embar
gos nos casos de remessa ex officio. 
Pouco importava que a Fazenda ou 
a entidade pública por ela protegida 
não houvesse recorrida voluntária
mente, desde que era razoável 
admitir-se que, mesmo não tendo re
corrido, a fazenda ou outra entidade 
a ela equiparada, havendo divergên
cia no julgamento da Turma, recor
resse para o Plenário a fim de obter 
uma decisão de todos os membros do 
Tribunal sobre o assunto. em que a 
Turma ou a Câmara não fora unâni
me. 

Os tempo correram e hoje em dia, 
os Tribunais estâo marchando para 
admitir, sem mais divergência, os 
embargos nos casos de remessa ex 
officio. O Simpósio de Curitiba. 
(Conclusão XLII), assim proclamou 
num dos enunciados das teses vence
doras. Há também a orientação que 
se vem firmando no Tribunal de São 
Paulo, conforme se vê do prestimoso 
Código de Processo Civil, anotado 
por Teotônio Negrão, art. 475, nota 
10, seguinte parte: 

«Cabem embargos infringentes 
do acórdão, não unânime, proferi
do nas causas sujeitas ao duplo 
grau de jurisdição» (Simp, concl. 
XLII - RT 482/272). 

Os embargos cabem se a decisão 
é contrá·ria à Fazenda Pública por 
maioria de votos, embora esta não 
haja recorrido (JTA 32/111 - 4 vo
tos a 1); e, a fortiori, se é contrária 
ao particular por maioria de votos, 
porque este, tendo sido vencedor 
em primeira instância, não tinha 
mesmo de que recorrer (contra: 
JTA 33/119, com dois votos venci
dos); em anulação de casamento, 
v. RJTJESP 39/150.» 

De sorte que hoje, data venia de 
respeitáveis opiniões que ainda per
sistem no entendimento inicial, que 
levou o T.F.R., em dois ou três jul
gados, a proclamar que, nas remes-' 
sa de ofício, embargos não tinham 
cabimento, data venia, hoje em dia, 
não se justifica mais tomar-se ou 
aceitar-se esse ponto de vista. 

Ressalte-se, ainda, que, mesmo no 
nosso Tribunal, onde se' adotou na 
norma de simplificar, ou de discipli
nar, tanto quanto possível, simplifi
cadamente, certos problemas novos 
do Código de Processo civil, ainda 
assim se conservou, para a remessa 
de ofício, de algum modo, o proces
samento da apelação. 

Por fim, no caso dos autos, o argu
mento passa a segundo plano, desde 
que,. na verdade, a remessa do ofício 
foi o recurso considerado na Turma. 
Mas, agora, não é a Fazenda que es
tá recorrendo; ao contrário, quem 
recorre é o particular ou a executa
da que, havendo na apelação sofrido 
decisão parcialmente contrária aos 
seus interesses, em virtude de refor
ma em parte da sentença de 1~ Ins
tância, tem, pela primeira vez, a 
oportunidade de trazer o problema à 
consideração de 2? grau, vez que 
ocorreu divergência. 
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Aliás, esta é também uma das ra
zões pelas quais, na minha modesta 
opinião, sustento que, mesmo nos ca
sos em que a Fazenda é vencida na 
remessa de ofício, sem recurso vo
luntário de sua parte, os embargos 
infringentes devem ser admitidos, 
porque não se justificaria nunca que 
o particular tivesse embargos e a 
Fazenda não. 

Tudo leva, portanto, a se aceitar 
embargos na remessa de ofício, so
bretudo, como no caso, em que os 
embargos são da pessoa jurídica co
mum. 

Conheço, pois, dos embargos, de 
acórdão com o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO PRELIMINAR 
O Sr. Ministro Armando 

Rollemberg: Sr. Presidente, também 
conheço dos embargos, mas o faço 
pela circunstãncia acentuada no vo
to do Senhor Ministro-Relator, de 
que a parte contrária à União, tendo 
sido vencedora na primeira instân
cia, não poderia apelar e ver seu re
curso apreciado pela Turma. Fosse 
diferente a hipótese, e a decisão da 
Turma proferida em atenção apenas 
ao princípio do duplo grau de jurisdi
ção, o meu voto seria pelo não co
nhecimento, por não me parecer 
possível à pessoa juridica de direito 
pÚblico que se haja conformado com 
sentença que lhe fora contrária e 
não usara, podendo fazê-lo, o recurso 
da apelação, opor embargos infrin
gentes para alcançar aquilo que já 
aceitara tacitamente. 

VOTO PRELIMINAR 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 

Presidente, dadas as características 
do caso, acompanho o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

VOTO PRELIMINAR 
O Sr. Ministro Aldir G. 

Passarinho: A Súmula n? 597, foi 

mencionada pelo Sr. Ministro Paulo 
Távora. Mas, a hipótese, data venia, 
é diversa. A Súmula n? 597, procla
ma que não cabem embargos infrin
gentes de acórdão que, em mandado 
de segurança decidiu, por maioria 
de votos, a apelação. 

Ora, o sistema de recursos do 
mandado de segurança é mais res
trito, mais específico. Então, negar
se embargos infringentes para refor
ma de acórdão em julgamento de 
apelação em manado de segurança 
não conflita com entendimento que 
admite embargos em hipótese como 
a que ora se discute. Parece-me que, 
havendo um privilégio da União e 
das autarquias, qual o de se benefi
ciarem pelo princípio do duplo grau 
de jurisdição, não se torna cabível 
que, exatamente em decorrência dele 
resulte a supressão do direito a um 
recurso, em prejuízo do particular. 
Incabível interpretação que chegue a 
um resultado que seria até iníquo. O 
privilégio ao duplo grau de jurisdi
ção que nada mais é, na verdade, 
que uma apelação necessária, até 
por ser um privilégio, há de ser con
siderado como não ultrapassando 
seus próprios limites. 

O que tem sido sustentado neste 
Tribunal, isto sim, é que a União (ou 
a autarquia) que não apelara de de
cisão desfavorável de 1~ instância, 
implicitamente com ele concordan
do, vir a opor embargos, se a senten
ça fosse confirmada no Tribunal, si
tuação, portanto bastante diversa. \ 

Assim, data venia. do Sr. Ministro 
Paulo Távora, acompanho o Sr. Mi
nistro Relator. 

E o meu voto. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Paulo Távora: O ar
tigo 530 do Código de Processo auto
riza embargos infringentes, quando 
não for unânime o julgado proferido 
em apelação. Data venia. não há 
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confundir apelação, que é recurso, 
com remessa ex officio, que é requi
sito de eficácia da sentença para o 
trânsito em julgado. 

As diferenças são manifestas. A lei 
distingue tanto pelo nome o «recur
so» do «duplo grau de jurisdição» 
quanto pelo tratamento. A remessa 
oficial insere-se na seção da «coisa 
julgada» (art. 475) enquanto os «re
cursos» não arrolados e disciplina
dos em capítulo próprio (art. 496). 
Uma é providência de ofício do Juiz, 
outro iniciativa voluntária da parte 
ou terceiro interveniente. Na revisão 
obrigatória da 2? instãncia, o efeito, 
devolutivo e suspensivo, é amplo,. No 
recurso, cabe ao interessado fixar o 
limite da impugnação e as éonse
qÜências variarão conforme o caso. 
A omissão da remessa obsta o trân
sito em julgado e autoriza o Presi
dente do Tribunal avocar o processo 
(art. 496, par. único). A falta de re
curso produz a coisa jUlgada que só 
poderá ser desconstituída por ação 
rescisória. 

Não altera a natureza das coisas o 
eventual resultado do julgamento. A 
circunstância de a parte vencedora 
em I? grau contra a Fazenda Públi
ca, sucumbir, por maioria de votos, 
em 2? grau, é contingência do pro
cesso. O mesmo ocorre com o man
dado de segurança e, a Súmula n? 597 
da Suprema Corte assentou não ca
bem embargos infringentes do acór
dão em apelação: em remessa oficial 
que cassou a concessão de I? grau. 

O artigo 530 do Código só prevê 
embargos infringentes em jÚlgamen
to não unânime de apelação. Não é 
possível, data venia, forçar a limpi
dez do texto legal e ler «duplo grau 
de jurisdição» onde está escrito «a
pelação». O entendimento extensivo 
contraria a regra básica da interpre
tação recursal. que é estrita, porque 
o beneficiário da última decisão tem 
direito à coisa julgada. No caso es
pecial do Tribunal, assoberbado por 

volume invencível de feitos, a exege
se ampliante redunda em maior sa
crifício de todos os interessados, di
tando, sem apoio em lei, o desfecho 
da demanda. 

Não conheço dos embargos. 

PELA ORDEM 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
(Revisor): Srs. Ministros, o meu in
tento é contribuir, não só para o es
clarecimento, como para melhor so
lução da divergência. Sabem os Srs. 
Ministros que tenho na melhor conta 
o Sr. Ministro Paulo Távora, seja co
mo companheiro, seja como ilustre 
jurista que tanto honra esta Casa. 

Peço licença, porém, a S. Exa. pa
ra objetar a ênfase que o Eminente 
Ministro emprestou às suas conside
rações, ao excluir a remessa de 
ofício da consideração de recurso. 

Tenho no momento, à mão, escla
recimento importante, de um dos 
mais respeitáveis processualistas do 
nosso tempo, o Professor Muniz de 
Aragão, da Universidade Federal do 
Paraná. S. Exa. a meu ver, replica, 
com suficiência aos ilustres diver
gentes, e o faz com apoio em dois 
dos mais notáveis processualistas do 
direito brasileiro, os Srs. Professores 
Frederico Marques e Pontes de Mi
randa. Leio o trecho do trabalho que 
mencionei: 

«5. Revisão ex officio. 
Por entender que tal medida não 

constitui recurso, como já expuse
ra, Buzaid, no anteprojeto, 
restringindo-a às sentenças que de
claram a nulidade do casamento, 
excluiu-a do capítulo dos recursos, 
situando-a no da coisa julgada 
(art. 515). 

No projeto enviado ao Con
gresso, porém, cedeu às pressões 
opostas e reintroduziu no texto a 
revisão ex officio das sentenças 
contrárias à União, ao Estado e ao 
Município, bem como das que jul-
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garem improcedente a execução 
de dívida ativa da Fazenda Públi
ca (Art. 479), com redação que se 
converteu, salvo pequena altera
ção, no art. 475 da lei em vigor. 

Constando no parágrafo que o 
Juiz deverá enviar os autos ao Tri
bunal «haja ou não apelação volun
tária», Pontes de Miranda e José 
Frederico Marques deduziram que 
a remessa prevista no Código con
tinua a constituir recurso, con
quanto involuntário e contraposto 
ao outro, voluntário, de que fala a 
norma legal. 

O argumento não é decisivo, 
mas, sem dúvida, serve de apoio à 
crítica endereçada ao teor do dis
positivo, bem como alimentará a 
polêmica que se pretendia encer
rar.» 
Creio que essa rememoração serve 

à ilustração do debate, ao esclareci
mento para melhor julgamento. 

Esta é a minha intenção, mesmo 
roubando algum tempo dos Srs. Mi
nistros. 

EXPLICAÇÃO AO VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Tâvora: Em 
face da manifestação do Sr. Minis
tro Amarílio Benjamin quero, em 
primeiro lugar, testemunhar o apre
ço pessoal e intelectual pelo mestre 
e amigo. Em que pese, contudo, a 
esses sentimentos de admiração, de
vo ficar fiel à letra e ao espírito do 
art. 496, do Código de Processo que 
arrola os seguintes recursos: apela
ção, agravo de instrumento, embar
gos infringentes, embargos de decla
ração e recurso extraordinário. Não 
se inclui ai o « duplo grau de jurisdi
ção» porque, data venia, não é re
curso, embora produza certos efeitos 
de recurso. A eventual semelhança 
não induz, necessariamente, identi
dade de natureza. Pela sistemática 
do Código, o recurso é sempre ato de 
vontade e conveniência da parte. O 

«duplo grau de jurisdição» é obriga
ção da ordem pública para o juiz e 
constitui requisito de eficácia para o 
trânsito em julgado da sentença. 

Em atenção ao argumento de auto
ridade que se invocou, permito-me ci
tar o eminente processualista e pre
zado cOlega, Ministro Jorge Lafayette 
cujo prematuro afastamento dos tra
balhos desta casa, tanto nos entriste
ceu. Entre as muitas lições de saber 
que Sua Excelência nos deixou, vale 
rememorar sua firme posição doutri
nária contra o cabimento de embar
gos infringentes nas decisões do Tri
bunal sobre remessa de ofício. 

Era a explicação que desejava 
dar, em especial ao estimado Minis
tro Amarílio Banjamin. 

VOTO PRELIMINAR VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, continua fiel à orienta
ção predominante do Tribunal, pois 
que, com a devida vênia dos que en
tenderam de outra maneira, não ve
jo por que se distinguir o caso da ge
neralidade com que deve ser tratado 
o assunto, posto em que somente são 
cabíveis os embargos infringentes no 
recurso de apelação. 

Desde que não se cuide de recurso 
de apelação, desprezo a argumenta
ção que respeite à posição das par
tes vencidas ou vencedoras. 

Assim entendendo, acompanho o 
voto do eminente Ministro Paulo Tá
vora. 

VOTO VISTA PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: 
Discute-se a preliminar do conheci
mento, ou não, dos embargos, por is
so que a Turma adotou a decisão, 
ora embargada, em razão de remes
sa ex oíficio. O executado, é eviden
te, não interpôs recurso voluntário, 
porque a sentença lhe foi favorável e 
entendeu que a correção monetária 
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incidente se conta a partir da data 
do depósito, uma vez que os embar
gos foram jUlgados procedentes. 

Não tendo havido recurso voluntá
rio, seriam cabíveis os embargos in
fringentes? Entendo que sim. A 
Constituição assegura, tanto em pro
cesso criminal, quanto em processo 
cível, a mais ampla defesa. Assim, o 
não conhecimento dos embargos re
presentaria frustração de defesa da 
outra parte, que, no caso, discute em 
pé de igualdade com a Fazenda PÚ
blica, nos termos do CPC. 

Por isso, data venia, conheço do 
recurso. Ê o meu voto preliminar. 

EXTRATO DA ATA 

EREO n? 38.253-SP - ReI.: Min. 
Américo Luz. Rev. Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. Embgte.: SI A. Indústrias 
Votorantim, Embgda. União Fede
ral. 

Decisão: Preliminarmente, após os 
votos dos Srs. Mins. Relator, Revi
sor, Armando Rollemberg, Mário Ri
beiro, Jarbas Nobre e Aldir Guima
rães Passarinho, no sentido de co
nhecerem do recurso, e dos votos dos 
Srs. Mins. Paulo Távora e José Dan
tas, dele não conhecendo, adiou-se o 
jUlgamento em face do pedido de 
vista formulado pelo Sr. Min. Lauro 
Leitão. Aguardam os Srs. Mins. Car
los Madeira, Evandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Mário yelloso e Otto Rocha. 
(Em 26-10-78 - T. Pleno). 

Impedido o Sr. Min. Justino Ribei
ro (RI, art. 3?). Não participou do 
julgamento o Sr. Min. Moacir Catun
da. O Br. Min. Américo Luz é Juiz 
Federal, convocado em virtude da 
vaga verificada com o impedimento 
definitivo do Sr. Min. Décio Miran
da. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. José Néri da Silveira, Vice
Presidente. 

VOTO 
O Sr. Ministro Américo Luz (Rela

tor): Dispõem os parágrafos 4? e 5? 
do art. 7? da Lei n? 4.357, de 16-7-64, 
verbis: 

§ 4? - As Importâncias deposita
das pelos contribuintes, em garan
tia da Instância administrativa ou 
Judicial, deverão ser devolvidas 
obrigatoriamente, no prazo máxi
mo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da decisão. que houver re
conhecido a improcedência parcial 
ou total da exigê'ncia fiscal. 

§ 5? - Se as Importâncias depo
sitadas, na forma do parágrafo an
terior, não forem devolvidas no 
prazo nele previsto, ficarão sujei
tas a permanente correção mone
tária, até a data da efetiva devolu
ção, podendo ser utilizadas pelo 
contribuinte, como compensação 
no pagamento de tributos fede
rais.» 

Os tópicos do voto vencido no jul
gamento da apelação, da lavra do 
eminente Ministro Otto Rocha, e que 
ensejou a oposição dos presentes em
bargos, é o que passo a transcrever 
(fls. 78). 

«A conclusão da sentença, como já 
foi salientado, julgou »integral
mente procedente a ação, para os 
fins colimados pela inicia!»,. e con
denou a Ré em verba honorária, 
que fixou em 10% sobre o valor da 
causa (fls. 66). 

Ora, a inicial é clara, no tocante 
ao depósito prévio, que a Apelada 
requereu, verbis: «julgada proce
dente a ação por decisão irrecorrí
vel, seja a mesma restituída com 
correção monetária, na forma da 
lei.» 

Desta sorte, no meu entender, só 
após a execução poder-se-á discu
tir a boa ou má aplicação da lei 
que disciplina a espécie. 
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Com estas considerações, o meu 
voto é no sentido de confirmar a 
respeitável sentença de primeiro 
grau.» 
A Embargante, em suas razões 

trouxe à colação venerandos aresto~ 
do Colendo Supremo Tribunal Fede
r~l .e desta Egrégia Corte, juntando 
copias da Integra da decisão proferi
da em 3-10-1973 nos Embargos à 
Apelação Cível n? 30.606, de São Pau
lo, de que foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Moacir Catunda, e cuja 
ementa ora leio: 

«No caso do art. 7? § 4? e § 5?, da 
Lei n? 4.357/64, a cláusula de corre
Ç.ão monetária produz efeito a par
tir de quando a União recebeu em 
depósito, o dinheiro do contribuin
te, e não a partir do vencimento do 
prazo de sessenta dias referido no 
citado § 4?» 

No julgamento ficou vencido o ilus
tre Ministro Jabas Nobre, tendo pre
valecido o voto do Insigne Ministro 
relator, nestes termos: 

«Rejeito os embargos. E o faço 
pelas razões dovoto condutor do 
acórdão embargado, da lavra do 
eminente Ministro Amarílio Benja
min - fls. 131 - para assegurar à 
autora embargada a devolução dos 
depósitos, de acordo com a regra 
do § 3? do art. 7?, da citada lei. A 
regra do § 5? assegura simples
mente a permanência da correção, 
no caso de o depósito não ser de
v('lvido no prazo que especifica, 
não interferindo com a norma do 
3? . Esta p(i)ssibilita tratamento 
igualitário, às partes. De outra 
parte, a solução dada ao caso 
harmoniza-se com a jurisprudência 
predominante no Tribunal, pelo 
seu Plenário, do que sejam exem
plos os acórdãos na Ap. Cível n? 
29.372, em grau de embargos, e no 
Recurso de Revista n~ 1.466. 

O voto é rejeitando os embar
gos.» 

Com a devida vem a dos que sus
tentam o contrário, entendo que o 
critério dos parágrafos 4? e 5? do ar
tigo 7? da Lei n? 4.357/64 contêm, na 
sua redação, apenas, um plus ao co
mando dos parágrafos 2? e 3?, os 
quais são estes: 

« 2? - A correção prevista neste 
artigo aplicar-se-á inclusive aos 
débitos cuja cobrança seja suspen
sa por medida administrativa ou 
judicial, salvo se o contribuinte ti
ver depositado em moeda a impor
tãncia questionada.» 

«§ 3? - No caso do parágrafo ante
rior, a importância do depósito 
que tiver de ser devolvida, por ter 
sido julgado procedente o recurso, 
reclamação ou medida judiCial se
rá atualizada monetariamente,' nos 
termos deste artigo e seus pará
grafos.» 

A regra ínsita na lei é a da atuali
zação monetária do depósito, no caso 
de ser julgado procedente o recurso, 
reclamação ou medida jUdiCial de 
iniciativa do contribuinte, desde a 
data da efetivação do mesmo, tanto 
quanto se exige dele o pagamento do 
valor corrigido do tributo, se for con
siderada legítima, no julgamento ad
ministrativo ou judicial, a exigêncin 
do Fisco. De modo que a norma do 
parágrafo 4? citado é tãô-somente de 
fixação do prazo de 60· dias para que 
a Fazenda devolva a importância 
depositada; e a do parágrafo 5? para, 
em reforço ao princípio estabelecido 
no parágrafo 3?, prever que, findo 
esse prazo, a correção monetária 
continuará incidindo até a data da 
efetiva devolução. A interpretação 
contrária, concessa venia, implica
ria na insubordinação dos menciona
dos parágrafos ao caput do artigo 7? 
da lei, ao qual se vinculam. 

Meu voto é, pois, recebendo os em;:
bargos. 
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VOTO 
O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 

(Revisor): SI A Indústrias Votoran
tim, julgando-se lesada no seu direi
to ao gozo da, isenção, concedida pe
la Lei n? 1942, de 12 de agosto de 1953, 
propôs (21-10-71) ação anulatória do 
débito fiscal de Cr$ 52.127,26, de im
posto de importação, imposto de con
sumo e acréscimos legais, relativa
mente à importação que efetuou, em 
1961, de tijolos refratários de cromo
magnesita, destinados à ampliação 
de sua fábrica de cimento. Para sus
pender a exigibilidade da dívida, nos 
termos do art. 151, inciso I, do 
C.T.N., e prevenir o seu aumento, na 
hipQ!:ese de ser vencida na demanda, 
depositou o total da conta - 30-9-71, 
fls. 18 - na Secretaria da Receita 
Federal de S. Paulo. 

Para o caso de ser vencedora na 
causa, formulou pedido de devolução 
do depósito, acrescido da respetiva 
correção monetária (fls. 7). 

Processado o feito, o Dl'. Juiz Fe
deral da 6~ Vara, SP, julgou a ação 
procedente - - fls. 64/67, condenando 
ainda a ré ao pagamento de 10% de 
honorários de advogado, sobre o va
lor da causa. 

Subindo os autos, para o fim de 
cumprir-se a exigência do duplo 
grau de juriSdição, a turma de ape
lação (3~ Turma) - por maioria 
(Ministro Armando ROllemberg, re
visor, e Ministro Néri da Silveira, 
vogal) - reformou parcialmente a 
sentença, para determinar que a 
correção monetária do depósito so
mente incidiria dentro de 60 dias, da 
data em que se tornasse exeqüível a 
decisão e a verba mencionada não 
fosse devolvida - fls. 79, 80 e 83. 

Ficou vencido o Ministro Otto Ro
cha - fls. 77/78. 

Com apoio nesse voto, a empresa 
oferece embargos infringentes, plei-

te ando o restabelecimento da senten
ça. Invoca como precedentes acór
dãos do Supremo e deste Tribunal: 

«Depósito em garantia. No caso 
do art. 7'!, § 4'! e § 5'!, da Lei n'! 
4.357 de 1964, a cláusula de corre
ção monetária produz efeito a par
tir de 'quando a União receber, em 
depósito, o dinheiro do contribuin
te, e não a partir do vencimento do 
prazo de sessenta dias, referido no 
citado § 4'!» (STF-RE 82.931, in DJ 
de 19-11-76). 

«Correção monetária de depósito 
feito pelo contribuinte, para garan
tia das instâncias administrativa e 
jUdicial (art. 7'!, §§ 2'! a 5'! da Lei 
4.357/64). Deve fluir, quando solvi
do o litígio a favor do depositante, 
desde a efetivação do de~ósito (RE 
76.123, de 10-4-74).» CSTF-RE 
83.164, in RTJ 78/286). 

i 

«No caso do art. 7?, § 4? e 5? da 
Lei n? 4.357/64, a cláusula de cor
reção monetária produz efeito a 
partir de quando a União recebeu, 
em depósito, o dinheiro do contri
buinte, e não a partir do vencimen
to do prazo de sessenta dias referi
do no citado § 4?» (TFR Pleno -
EAC 30.606, in DJ 18-3-74). 

A propósito da correção monetá
ria, na devolução do depósito feito 
pelo contribuinte para evitar aquele 
acréscimo ou garantir a instância, 
nos termos de antiga exigência fis
cal, temos votado em muitos casos, 
na conformidade do pensamento da 
maioria da turma de apelação, en
tendendo seja esse o melhor modo de 
interpretar a Lei 4.357/64, art. 7?, §§ 
4? e 5'!. 

Outras vezes, porém, seja devido a 
partiCUlaridades da causa ou à abor
dagem inadequada por parte da Fa
zenda, pronunciamo-nos pelo deferi
mento amplo da correção monetária, 
como o fez o Sr. Ministro Otto Ro
cha, no seu voto vencido. 
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Entretanto, é tempo de fixarmos 
orientação definitiva a respeito. 
Colocado assim o problema, toma
mos posição com a corrente liberal, 
que exprime o critério vencedor na 
Suprema Corte, como a embargante 
demonstrou em seu recurso. Não é 
possível fugir-se a esse comando, 
por mais fundamentado o ponto de 
vista contrário, ao menos para uni
formizar as decisões judiciárias. 

O pretório excelso, hoje em dia, 
concede correção na simples repeti
ção de indébito, inspirando-se na 
mesma justificativa da devolução do 
depósito acrescido: 

«Correção monetária na repeti
ção do indébito Tributário. 

O entendimento de que a corre
ção monetária c-abe, tanto no caso 
em que o contribuinte deposita pa
ra discutir, como no em que paga 
para repetir, conduz_ ao princípio 
de que se deve calcular a correção 
monetária, assim a partir do paga
mento indevido, como do depósito. 
Jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal nesse sentido. 

Recurso extraordinário conheci
do e provido. RE 88.663 - O -
ReI. Min. Xavier de Albuquerque 
- Recte.: Sociedade Paulista de 
Trote. DJ n~ 53 de 17.3.78, pág. 
1419.» 
Isto posto, recebemos os embar

gos, data venia. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jat'bas Nobre: Aqui 
repito o que sustentei por ocasição 
do julgamento da AC n~ 30.606, nes
tes termos: 

«No que respeita à aplicação de 
índices correcionais na devolução 
do depósito, tenho que o pedido na 
apelação pela «Light» é inoportu
no, pois que isto é matéria a ser 
resolvida na execução da Senten
ça. De qualquer modo, fico com a 

decisão de fls. 76, no sentido de que 
«quantia depositada somente esta
rá sujeita à permanente correção 
monetária, se não for devolvida no 
prazo de 60 dias, contados da data 
do trânsito em julgado da sentença 
(art. 7~, §§ 4~ e 5~, da Lei n~ 4.357, 
de 1964).» 
Rejeito os embargos. 

VOTO ME RITO 
O Sr. Ministro Lauro Leitão: Cor

reção Monetária. A Restituição de 
Renda da União descontada ou reco
lhida a mais será efetuada mediante 
avaliação da respectiva receita, pela 
autoridade incumbida de promover a 
cobrança originária (arts. 18 e-20, da 
Lei n~ 4.862, de 29-11-1965, regula
mentados pelo art. 428, §§ 3~ e 4~, do 
Decreto n~ 58.400, de 10-5-66r 

A respeito de depósito em garan
tia, o egrégio Supremo Tribunal Fe
deral assentou: 

«No caso do art. 7~, §§ 4~ e 5~, da 
Lei n~ 4.357, de 1964, a cláusula de 
correção monetária produz efeito a 
partir de quando a União receber, 
em depósito, o dinheiro do contri
buinte, e não a partir do vencimen
to do prazo de sessenta dias, referi
do no citado § 4~ (STF-RE 82.931, 
in DJ de 19-11-76).» 
A atualização do valor do depósito 

representa, de um lado, medida de 
justiça ao contribuinte que, em face 
de exigência ilegal de um tributo, fez 
o correspondente depósito em dinhei
ro, e, de outro lado, uma sanção à 
Fazenda Pública pela sua utilização. 

Assim, no mérito, julgo proceden
tes os embargos. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

EREO n~ 38.253-SP - ReI.: Min. 
Américo Luz. Rev. Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. Embgte.: SI A. Indústrias 
Votorantim. Embgda.: União Fede
ral. 
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Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por maioria, vencidos os Srs. 
Mins. Paulo Távora, José Dantas, 
Torreão Braz e Carlos Mário Vello
so, o Tribunal conheceu do recurso. 
No mérito, contra o voto do Sr. Min. 
Jarbas Nobre, o Tribunal acolheu os 
embargos. (Em 14-12-79 - T. Pleno). 

Preliminarmente, os Srs. Mins. 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Márcio Ribeiro, Jarbas No
bre, Aldir Guimarães Passarinho, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite e Otto Rocha vota
ram com o Relator. No Mérito, os 
Srs. Mins. Amarílio Benjamin, Ar-

mando Rollemberg, Márcio Ribeiro, 
Paulo Távora, Aldir Guimarães Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso e Otto Rocha votaram tam
bém com o Relator. Impedido o Sr. 
Min. Justino Ribeiro (RI, art. 3?). 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Washington Bolívar e 
Moacir Catunda. Compareceu, para 
julgar processos a que se acha vin
culado, o Sr. Min. Américo Luz, Juiz 
Federal anteriormente convocado. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. José Néri da Silveira, Vice
Presidente. 

EMBARGOS NA REMESSA EX OFFlCIO N? 45.308 - SP 

Relator originário: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin. 
Revisor: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Relator para o acórdão: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Embargante: União Federal 
Embargado: Nílton da Silva 

EMENTA 

«Imposto de Renda - Profissional liberal - De
dução, na cédula D, das despesas necessárias à per
cepção dos rendimentos - É ofensiva do disposto no 
art. 55, lI, da Constituição, a regra do parágrafo úni
co do Dec.-Lei 1.198/71, que permitiu ao Ministro da . 
Fazenda, através da Portaria BSB-7, de 18-1-71, esta
belecer, como condição essencial para as deduções 
na cédula D, que as despesas excedentes de 20% só 
poderiam ser comprovadas mediante escrituração 
em livro caixa autenticado.» 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, prelimi
narmente, conhecer do recurso. No 
mérito, rejeitar os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de maio de 1979 (data 

do jUlgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente - Ministro 
Armando Rollemberg, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
A Fazenda Nacional ajuizou execu
ção fiscal contra Nílton Silva, para 
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cobrar-lhe a quantia de Cr$ 38.967,00, 
referente a imposto de renda e mul
ta respectiva, do exercício de 1973. 

Embargou o executado, impugnan
do a glosa e lançamento efetuados 
pelo Fisco, por falta de livro-caixa 
relativamente ao abatimepto supe~ 
rior a 20%, constante da cédula «D», 
de sua declaração. Sustentam os em
bargos a regularidade da dedução no 
montante declarado, de acordo com 
os documentos que o contribuinte 
apresentou no respetivo processo de 
revisão. Por fim, repelem a exigên
cia de livro-caixa como requisito da 
dedução pretendida. 

A sentença de fls. 419/421 julgou 
procedentes os embargos, condenan
do a Fazenda ao pagamento de hono
rários de 12%. 

Os autos ascenderam ao Tribunal, 
em virtude do duplo grau de jurisdi
ção. 

Apreciando o feito, a Egrégia 1~ 
Turma confirmou, por maioria, a de
cisão recorrida. 

Do julgamento, lavrou-se aresto 
com a seguinte ementa (fls. 433): 

«Imposto de Renda. Dec.- n? 
58.400/66, art. 59, § I? 

Apresentados os necessarlOS 
comprovantes das deduções da cé
dula «D» e, não obstante a inexistên
cia do livro-caixa, mantém-se a 
sentença que acolheu os embargos 
do devedor e julgou improcedente 
a execução, visto como foi possível 
verificar os gastos do contribuinte 
pela farta documentação que apre
sentou.» 

Apoiada no voto vencido do Sr. 
Ministro Jorge Lafayette Guima
rães, que entendia ser exigível a es
crituração em livros autenticados, 
embarga a União Federal, a fls. 435-
437. 

O recurso foi recebido para dis
cussão a fls. 438 e não sofreu con
tradita - (fls. 438v). 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
(Relator) O Dr. Juiz de Monte Alto. 
SP, por sentença de 10-2-76, julgou 
procedentes os embargos de Nilton 
da Silva, na execução fiscal proposta 
pela União, e reconheceu ao executa
do o direito de deduzir, na Cédula «D», 
das declarações do imposto de ren~ 
da, exercício de 1973, ano-base de 
1972, mediante comprovação e inde
pendentemente de livro-caixa, as 
despesas acima de 20%. Recorreu de 
ofício, sem que o exeqüente o fizesse 
voluntariamente. 

A 1 ~ Turma, apreCiando o feito, 
manteve, por maioria, a decisão de 
1~ instância. 

Com apoio no voto vencido, a 
União Federal ofereceu embargos 
infringentes. 

Nessa hipótese, havendo a entida
de pÚblica deixado de recorrer da 
sentença, Eminentes Colegas desta 
Corte sustentam serem incabíveis 
embargos infringentes. A divergên
cia, nos processos sujeitos ao duplo 
grau de jurisdição, não enseja, di
zem, os embargos, sobretudo por 
não constituir recurso a formalida
de. 

Entendemos, porém, diferente
mente, data venia. A remessa ex 
officio, como regimentalmente é de
nominada a exigênCia, pode não 
constar do capítulo em que o Código 
trata dos recursos, mas equivale a 
recurso, dotado de ambos os efeitos, 
pois a decisão recorrida ou depen
dente de confirmação não é executá
vel e o Tribunal, no exame da maté
ria, tanto confirma ou reforma intei
ramente, como modifica em parte a 
sentença subordinada Obrigatoria
mente, ã revisão. 
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Duplo grau de jurisdição traduz, 
em si, o princípio de duas instâncias 
aprecia,rem os litígios. Torná-lo obri
gatório, é instituir um recurso neces
sário, dentro da mesma essência ou 
finalidade do recurso voluntário. 

Por outro lado, a falta de apelo do 
ente pÚblico protegido pela providên
cia especial não implica conformida
de, desde que os seus interesses, sob 
todas as formas, j á se acham res
guardados. O pedido de reexame, na 
2~ instância somente se impõe quan
do esta, na primeira consideração da 
matéria, apresenta divergência. Não 
fora assim, ter-se-ia que negar tam
bém embargos ao particular que, 
vencedor no I? grau, não logrou 
igual êxito no 2?, embora obtendo vo
to favorável de um dos juízes da 
Turma ou Câmara. Tal solução, po
rém, seria injusta e antijurídica. Por 
haver vencido a demanda, a parte 
deixou de apelar, mas perderia a 
possibilidade normal de embargar o 
acórdão, que, por maioria, houvesse 
denegado o seu direito. Melhor, nes
sa hipótese, que a sentença lhe tives
se sido desfavoráveL .. 

Apreciando o prqblema, Moniz de 
Aragão, o eminente professor da 
Universidade do Paraná, escreveu: 

5 - Revisão ex officio 

Por entender que tal medida não 
constitui recurso, como já expuse
ra, Buzaid, no anteprojeto, 
restringindo-a às sentenças que de
claram a nulidade do casamento, 
excluiu-a do capítulo dos recursos, 
situando-a no da coisa julgada 
(art. 515). 

No projeto enviado ao Congresso, 
porém, cedeu às pressões opostas e 
reintroduziu no texto a revisão ex 
officio das sentenças contrárias a 
União, o Estado e o Município, 
bem como das que julgarem im
procedente a execuçâo de dívida 
ativa da Fazenda Pública (art. 

479), com redação que se conver
teu, salvo pequena alteração, no 
art. 475 da lei em vigor. 

Constando no parágrafo que o 
Juiz deverá enviar os autos ao Tri
bunal haja ou não apelação volun
tária, Pontes de Miranda e José 
Frederico Marques deduziram que 
a remessa prevista no Código con
tinua a constituir recurso, con
quanto involuntário e contraposto 
ao outro, voluntário, de que fala a 
norma legal. 

O argumento não é decisivo mas 
sem dúvida serve de apoiO à críti
ca endereçada ao teor do dispositi
vo, bem como alimentará a polê
mica que se pretendeu encerrar. 

12 - )Procedimento do Tribunal. 
Embargos infringentes. 

Finalmente convém abordar o 
problema da tramitaçâo do proces
so no Tribunal Superior ao qual se
ja enviado para a revisão de ofício. 
Ao tempo do Código de 1939, varia
ria o procedimento a seguir: ou a 
apelação, para os casos indicados 
no art. 822, parágrafO único, ou o 
agravo, se este fosse o recurso in
dicado como voluntário contra a 
sentença, como sucedia em leis es
peciais. Hoje, porém, alterou-se a 
situação: nem só o Código não fala 
mais em apelação necessária, co
mo as leis especiaiS que falavam 
em agravo contra sentenças finais 
foram adaptadas ao novo sistema, 
imperando apenas a revisão preco
nizada no art. 475. 

Contudo, o legislador não traçou 
qualquer procedimento para essa 
revisão, a qual, por isso, terá de 
ser traçada nos regimentos dos tri
bunais. Na maioria das vezes, a 
questão não terá relevo, pois a Fa
zenda Públiça, habitualmente, 
também apela, quandO sai vencida 
e a revisão será feita conjuntamen-
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te com o julgamento do recurso de. 
apelação; apresentar-se-á unica
mente, quando isso não ocorrer, is
to é, vencida, a Fazenda não ape
lar. 

No caso por último referido, sur
girá novo problema: se o julga
mento ocorrer por maioria, cabem 
embargos infringentes? Se se tra
tasse de julgamento em grau de 
apelação necessária, como deter
minava a lei anterior, sem dúvida 
que sim. Mas em face do teor atual 
do Código, parece que a conclusão 
há de ser inversa, pois os embar
gos constituem recurso de nature
za extraordinária cUjo cabimento 
não deriva apenas de haver voto 
vencido mas, também, de isso 
acontecer no jUlgamento de apela
ção ou ação rescisória, pressuposto 
que a revisão necessária não ofere
ce. 

Em abono da tese acima expos
ta, é possível invocar o exemplo dos 
julgamentos de recursos de ofício 
em leis que indicavam o agravo 
como recurso contra a sentença fi
nal, quando o procedimento em se
gupdo grau de jurisdição seguia o 
do recurso voluntário correspon
dente e não autorizava o ,uso de 
embargos infringentes apesar de a 
decisão formar-se por maioria de 
votos. Não foi essa, todavia, a con
clusão a que chegou o «Simpósio 
de Curitiba» que se pronunciou fa
voravelmente ao emprego dos em
bargos infringentes contra o resul
tado da revisão de ofício, se não 
for unânime. Tomando em conside
ração esse dado e levando em con
ta a respeitável afirmativa de Pon
tes de Miranda e Frederico Mar
ques, de subsistir a apelação ne
cessária (já que a lei fala em ape
lação voluntária), bem como a opi
nião do primeiro, especificamente, 
favorável ao cabimento desses em
bargos, não será de estranhar que 
venha a prevalecer essa tese, a de-

notar, como a Súmula 597, que o 
Código atual às vezes sofre a in
fluência da orientação traçada em 
tempo do anterior, a despeito de os 
textos não coincidirem e o espíri
to que as anima também não con
vergir. (Revisão exofficio de sen
tenças contrárias à Fazenda - Re
vista de Direito da Procuradoria
Geral - Estado do Rio de Janeiro 
- voI. 32, págs. 19/29). 
Frederico Marques, o consagrado 

jurista paulistano, afirmou peremp
toriamente: 

602 - O art. 475 do Código de Pro
cesso Civil. 

Na legislação anterior, ao lado 
dos recursos voluntários,' havia o 
recurso de ofício, que não era re
curso, e sim um quase-recurso, ou 
expediente análogo (como o disse 
José Carlos Barbosa Moreira) ao 
recurso, para permitir-se nova 
apreciação da causa. 

Embora não mais falando em 
apelação necessária ou ex officio 
(como o fazia o Código de 1939, no 
art. 822), a nova legislaç'ão proces
sual manteve aquele quase-recurso 
com os mesmos característicos es
senciais, consoante se vê do art. 
475 do Código de Processo Civil em 
vigor. 

Está sujeita, por isso, ao duplo 
grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada 
pelo tribunal a sentença: l) que 
anular o casamento; lI) proferida 
contra a União, o Estado e o Mu
nicípio; IlI) que julgar improce
dente a execução de dívida ativa 
da Fazenda Pública. Em tais ca
sos, o juiz ordenará a remessa dos 
autos no tribunal, haja ou não ape
lação voluntária da parte vencida; 
não o fazendo, poderá o presidente 
do tribunal avocá-los (art. 475 e 
seu parágrafo único). 

Esse quase-recurso tem efeito 
devolutivo e efeito suspensivo. Em 
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relação ao julgamento nele proferi
do, aplicam-se as regras concer
nentes à apelação, pois se trata' de 
remédio destinado a rever senten
ças de primeira instância, por isso 
mesmo, o vencido, ainda que não 
tenha interposto apelação voluntá
ria, pode entrar com embargos in
fringentes, se for o caso. 

Manual de Direito Processual Ci
vil, voI. III. Saraiva, 1975, págs. 
122/123. 
Pontes de Miranda, com a sua au

toridade, considera que na submis
são da sentença ao duplo grau de ju-

. risdição, de acordo com o art. 475 do 
Cód. de Proc. Civil há apelação de 
ofício, em decorrência da remissão 
que o parágrafo único da lei faz à 
apelação voluntária - Comentários 
ao Código de Processo Civil, Editora 
Forense, 1974, tomo V /215. 

O Simpósio de Curitiba, na exege
se do novo Código de Processo Civil, 
assentou: 

XLII - cabem embargos infrin
gentes ao acórdão, não unânime, 
proferido nas causas sujeitas ao 
duplo grau de jurisdição (por 
maioria) - Revista dos Tribunais, 
voI. 482, dez/75, págs. 270/273. 
Theotônio Negrão, no seu aprecia-

do Cód. de Processo Civil, RT, 6~ 
edição, informa que a tendência en
tre os juízes paulistas é pela admis
são de embargos - pág. 147, nota 3 
ao art. 530. 

Neste Tribunal, temos lembrança 
de três casos, ambos do ano passa
do, em que apreciamos embargos, 
nas hipóteses de recurso e remessa 
exoflieio: 

E. R. Ex oflieio n? 41.234-SP 

Embargante, Panificadora e 
Confeitaria Princesa do Guarujá -
Relator vencido no mérito, Min. 
Armando Rollemberg Tribunal 
Pleno, 16-2-78, DJ, de 15-6-78. 

EAC n? 44.155-SC 

Embargante, União Federal 
Relator Min. Moacir Catunda 
Tribunal Pleno, 13-6-78. 

E.R. Ex oíficio n? 38.253-SP 
Embargante, Indústrias Votoran

tim - Relator Min. Américo Luz 
- Tribunal Pleno, 14-12-78. 
Este ano, na última sessão, 10 de 

maio corrente, consideramos de no
vo a matéria - E.R. Ex officio n? 
34.297, Relator Min. Márcio Ribeiro 
- havendo sido reiterado o entendi
mento favorável à admissibilidade 
dos embargos. 

No correr do julgamento, o Dr . 
Subprocurador-Geral informou que 
sobre a tese, já havia decisão favo
rável do Supremo Tribunal, proferi
da no RE n? 89.490-DF, relator Min. 
Leitão de Abreu, conforme notícia 
pUblicada no DJ de 9-4-79, pág. 2753. 
Neste Tribunal - E.R. Ex oífieio n? 
43.015, relator Min. Jarbas Nobre, 
sessão de 25-11-76, DJ de 12-5-77, os 
embargos da União não foram co
nhecidos. 

Em face do exposto, conhecemos 
dos embargos. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Armando 
ROllemberg (Revisor): Sr. Presiden
te, manifestando-me sobre a prelimi
nar argüida pelo Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, peço vênia a S. 
Exa., para, sem embargo das altas 
autoridades que citou, a da sua pró
pria, manifestar o entendimento de 
que, se a sentença foi desfavorável à 
União e esta com ela se conformou, 
tendo os autos vindo ao Tribunal em 
razão tão-somente da sujeição da de
cisão ao duplo grau de jurisdição, se 
a Turma a confirmou, por maioria 
embora, não pode a mesma União 
usar do recurso de embargos. 

A hipótese, ao que penso, é diversa 
daquela lembrada por S. Exa. tal se
ja a de que, se a sentença houvesse 
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sido reformada por igual quorum, o 
particular ficaria prejudicado, pela 
impossibilidade de opor embargos 
infringen tes. 

Neste caso, ditos embargos seriam 
cabíveis, pois não houvera sucum
bência anterior com a qual tivesse a 
parte se conformado. 

Por assim considerar, o meu voto, 
data venia de S. Exa., é, preliminar
mente, pelo não conhecimento dos 
embargos. 

VOTO ME RITO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Revisor): Rejeito os 
embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Na 
Sessão anterior, disse que retomava 
o meu ponto de vista primitivo, para 
tomar conhecimento dos embargos, 
diante da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. 

Fico, portanto de acordo com o Sr. 
Ministro-Relator, data venia do Sr. 
Ministro-Revisor. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro José Dantas: Sr. 
Presidente, acompanho o voto do 
eminente Ministro Armando Rollerr.
berg, conforme já me pronunciei em 
oportunidades anteriores, com a ex
plicitação de que o Código de 1973 é 
por demais técnico para deixar dúvi
das a respeito de que não cabem em
bargos em outro recurso que não o 
de apelação. 

A linguagem sistemática do Códi
go é de absoluta precisão, principal
mente porque foi elaborado por um 
dos mais renomados processualistas 
do País. 

Tenho para mim, portanto, que re
curso algum, fora do de apelação, 
poderá ser embargável, quando o 

Código foi preciso em distinguir a 
apelação como o único sujeito a em
bargos. 

Acompanho o Sr. Ministro-Revisor. 

VOTO PRELIMINAR VENCIDO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: Sr. Presidente, .0 Código de 
Processo Civil, no art. 496, elenca os 
recursos que ele consagra, ao pres
crever: 

«Art. 496. São cabíveis os segUin-
tes recursos: 

I - apelação; 
II - agravo de instrumento; 
III - embargos infringentes; 
IV - embargos de declaração; 
V - recurso extraordinário.» 

Outros recursos, não mencionados 
no art. 496, podemos encontrar nos 
arts. 464 a 465 (embargos de declara
ção em 1~ instância), art. 532 (recur
so das decisões que indeferem de 
plano embargos infringentes), 557, 
parágrafo único (recurso do despa
cho de indeferimento do agravo de 
instrumento) e art. 546, parágrafo 
único (embargos de divergência no 
S.T.F.). 

II 
O duplo grau de jurisdição obriga

tório (CPC, art. 475), que este Egré
gio Tribunal Federal de Recursos 
denominou de remessa ex offtcio 
(Resolução Regimental n? 4/74, art. 
4?, § 1?), não é, data venia recurso, 
ao contrário do que ocorria com o 
recurso ex officio do C.P.C de 1939, 
que este diploma legal consagrava 
como apelação necessária (CPC, 
1939, art. 822 e parágrafo único). 

O duplo grau de jurisdição obriga
tório, no CPC/73, está incluído no 
Título VIII (Do procedimento ordiná
rio), Capítulo VIII (Da sentença e da 
coisa julgada), Seção II (Da coisa 
julgada), certo que os recursos estão 
no Título X. 
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IH 
Os embargos infringentes, o CPC é 

expresso, são cabíveis, quando não 
for unãnime o julgado proferido em 
apelação e em ação rescisória (CPC, 
art. 530). 

Sendo assim, Sr. Presidente, não 
consigo, data venia, justificar o 
'conhecimento de embargos infrin
gentes interpostos de julgado profe
rido, quando do exame da sentença 
em razão do princípio do duplo grau 
de jurisdição obrigatório (CPC, art. 
475). 

Admiti-los, em caso tal, ao que 
penso, é fazer construção legislativa 
que, todos sabemos, difere { :ms-
trução jurisprudencial. 

Sob o ponto de vista político judi
cial, a construção, data venia é um 
desastre. Os Tribunais, como por 
exemplo o nosso, estão abarrotados 
de recursos. Criar mais um - em
bargos infringentes, quando inexis
tente a apelação, quando a União já 
se conformara com a sentença, por
que dela não apelara - seria contri
buir para congestionar mais o Plená
rio. Por outro lado, seria admitir, 
por via oblíqua, que a União, depois 
que se conformara com a sentença, 
viesse reconsiderar-se, quando já o 
seu prazo para recorrer (o prazo da 
apelação), já se esgotara, há muito. 
Ê mesmo um truísmo afirmar-se 
que os atos e termos processuais 
têm momentos próprios. Não utiliza
dos, a tempo e modo, são apanhados 
pela preclusão. 

IV 

Destarte, com a. vênia devida ao 
eminente Ministro-Relator, acompa
nho o voto do Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 

Não conheço dos embargos infrin
gentes, porque incabíveis. 

VOTO MÊRITO 
O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 

(Relator): No mérito, o que se discu
te é a possibilidade de o profissional 
liberal, como contribuinte do impos
to de renda, na declaração de rendi
mentos da cédula «D», deduzir, aci
ma de 20%, as despesas necessárias 
ao desempenho da profissão, na base 
de documentos e independentemente 
de escrituração em livro-caixa. 

O regulamento do imposto de ren
da (Decreto n~ 58.400/66) - vigente 
ao tempo da declaração - exercício 
de 1973, ano base de 1972 - estabele
cia a regra geral das deduções, em 
cada cédula, das despesas necessá
rias à percepção dos rendimentos e 
efetivamE}nte pagos - art. 59 - co
mo decorrência dos preceitos do 
Decreto-Lei n~ 5.844/43, art. 11. 

As despesas, porém, estavam su
jeitas à comprovação. 

No art. 65, § I?, o RIR declarava 
que as deduções não poderiam exce
der, no conjunto, a 40% do rendimen
to bruto declarado, salvo se o contri
buinte demonstrasse a exatidão dos 
rendimentos e despesas, de acordo 
com os §§ 2? e 3? do art. 95, os quais 
antorizavam à autoridade lançadora 
aceitar os assentamentos do contri
buinte, feitos com regularidade em 
livros registrados e autenticados pe
la repartição. 

O Decreto-Lei n? 1.198 de 27-12-71, 
entretanto, dispôs: 

Art. 3? - Na cédula «D» da de
claração de rendimentos será per
mitida a dedução das despesas re
lacionadas com a atividade de pro
fissional, realizadas no decurso do 
ano-base e necessárias à percep
ção dos rendimentos e à manuten
ção da fonte produtora. 

Parágrafo único - O Ministro da 
F'azenda poderá estabelecer limi
tes e condições para a dedução das 
despesas a que se refere este arti
go. 
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A Portaria n? BSB-7 de 18-1-72, 
D.O. de 19-1-72, pág. 499, que preten
de fundamentar-se no dispositivo ora 
transcrito, prescreveu, para o 
exercício de 1973 e posteriores, a exi
gência de livro-caixa registrado na 
repartição fiscal, como base das de
duções que fossem requeridas. Per
mitiu ainda que as deduções até 20% 
pudessem ser manifestadas, inde
pendentemente de escrita e compro
vação. 

De nossa parte, entretanto, temos 
sustentado não merecer acolhida a 
imposição de livro-caixa. 

O requisito diverge da regra geral, 
que concede a dedução mediante 
comprovação. Em direito, entende-se 
imediatamente por comprovação a 
existência de documentos idôneos 
correspondentes ao fato. Não se har
moniza também com o propósito do 
legislador, que, com o Decreto-Lei n? 
1.198/71, revogou o art. 65 do RIR, 
sem o menor objetivo de agravar a 
situação do contribuinte. 

Por outro lado, o profissional libe
ral não é comerciante, para ser obri
gado a manter uma escrita em ter
mos formais. 

Finalmente, a própria Portaria n? 
BSB-7 demonstra que nenhum crité
rio lógico ou legal inspirou a orienta
ção fixada para o exercício de 1973, 
pois, sem nenhuma justificativa es
pecial, instituiu para 1972, no item I 
de seu texto, que, além do limite de 
20% e até 40% do rendimento bruto, 
as deduções ou as respectivas despe
sas deveriam ser comprovadas e dis
criminadas; somente acima de 40% é 
que passariam a depender de livro -
«Caixa» (1,1.2 e 1.3). 

Em face do exposto, rejeitamos os 
embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
ROllemberg (Revisor): o Decreto-Lei 
1.198/71, no seu art. 3?, dispôs: 

«Na cédula «D»' da declaração de 
rendimentos será permitida a de
dução das despesas relacionadas 
com a atividade profissional, reali
zadas no decurso do ano-base, e 
necessárias à percepçãQ dos rendi
mentos e à manutenção da fonte 
produtora. 

Par. único. O Ministro da Fazen
da poderá estabelecer limites e 
condições para a dedução das des
pesas a que se refere este artigo.» 
Com base no parágrafo único cita-

do foi baixada a Portaria BSB 71, de 
18-1-72, fixando em 20% o limite para 
deduções sem comprovação na cédu
la «D», e que a partir de tal percen
tual, somente seria possível fazê-las, 
se regularmente escrituradas em li
vro caixa autenticado. 

Ora, de duas uma, ou a regra do 
par. primeiro do art. 3? do Dec.-Lei 
1.198 transcrito é inconstitucional, ou, 
se não o é, a Portaria do Ministro da 
Fazenda tem plena validade, e, co
mo tal, teria que ser cumprida para 
o efeito da admissão das deduções 
excedentes de 20% relativas a despe
sas relacionadas com a atividade 
profissional. 

A questão, assim, há de ser exami
nada frente à Constituição que, se no 
seu art. 55, inciso II, permite ao Pre
sidente da RepÚblica expedir 
decretos-leis. sobre finanças públi
cas, inclusive normas tributárias, a 
serem ratificadas depois pelo Con
gresso Nacional, não afasta as nor
mas relativas ao sistema tributário, 
de acordo com as quais os tributos 
são regulados sempre por lei, apenas 
permitindo-se ao Poder Executivo no 
art. 21, de relação a imposto de im
portação que, nas condições e nos li
mites estabelecidos em lei, altere as 
alíquotas e bases de cálculo respecti
vos. 

Tenho, assim, que a norma do pa
rágrafo único do art. 3? do Dec.-Lei 
1.198/71 contraria a Constituição e, 
como tal, não poderia ser aplicada, 
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quando exige a escrituração em 
livro-caixa das despesas feitas que, 
em conseqüência, bastam ser com
provadas. 

Por esta razão rejeito os embar
gos. 

VOTO MÉRITO 

O Senhor Ministro José Dantas: 
Senhor Presidente, recebo os embar
gos, na forma do entendimento que 
tenho manifestado na Turma. 

A meu ver, tem razão a União so
bre exigir comprovação das dedu
ções excedentes apesar de escritura
das, pOis assim já a autorizava a Lei 
3.470/58, art. 12, § I? 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Pe
la ordem, Senhor Presidente. Eu 
também recebo os embargos, pOis a 
escrituração de rendimentos está es
tabelecida desde a Lei n? 3.470, de 
1958, para os profissionais liberais. 

EXTRATO DA ATA 

EREO. 45.308-SP - ReI.: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin Rev.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Embgte.: 
União Federal. Embgdo.: Nílton da 
Silva. 

Decisão: Preliminarmente, venci
dos os Srs. Ministros Revisor, José 
Dantas, Carlos Mário Velloso e otto 
Rocha, o Tribunal conheceu do re
curso. No mérito, contra os votos dos 
Srs. Ministros José Dantas e Carlos 
Madeira, rejeitaram-se os embar
gos. (Em 17-5-79 - T. Pleno) 

Preliminarmente, os Srs. Ministros 
Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Miguel Jerônymo Ferrante, Sebas
tião A. dos Reis, Elmar Campos, 
Carlos Madeira, Washington Bolivar, 
Torreão Braz e Wilson Gonçalves vo
taram com o Relator; No mérito, os 
Srs. Ministros Armando Rollemberg, 
Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Mi
guel Jerônymo Ferrante, Sebastião 
A. dos Reis, Elmar Campos, Washing
ton Bolívar, Torreão Braz, Car
los Mário Velloso, Otto Rocha e Wil
son Gonçalves também votaram 
com o Relator. Impedido o Sr. Min. 
Justino Ribeiro CRI, art. 3? ). Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros José Néri da Silveira, Lau
ro Leitão e Evandro Gueiros Leite. 
Os Srs. Ministros Miguel Jerônymo 
Ferrante, Sebastião Alves dos Reis e 
Elmar Campos são Juízes Federais, 
convocados em substituição aos Srs. 
Ministros Jarbas Nobre, Paulo Távo
ra e Aldir G. Passarinho, respectiva
mente. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins. 

SúMULA N? 78 

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na cita
ção, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhi
mento da argüição de prescrição. 

Referência: 

Código de Processo Civil, art. 219, §§ I? a 4? 
Lei 6.830, de 22-9-80, art. 8?, § 2? 

EAC 
AC 
AC 

46.093-MG 
37. 761-AM 
34.079-SP 

(TP 29-04-80 - DJ 11-06-80) 
(4~T. 17-12-80 - DJ 19-02-81) 
(4~T. 01-12-80 - DJ 12-03-81) 
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AC 
AC 
REO 
AC 

44.653-MG 
37. 170-SP 
46.874-SC 
32.667-SP 

(4~T. 05-03-80 - DJ 30-04-80) 
(4~T. 17-08-79 - DJ 24-10-79) 
(2~T. 18-08-78 - DJ 20-06-79) 
(I~T. 22-09-76 - DJ 06-06-79) 

Plenário, em 19-3-81 
DJ 7-4-81, p. 2970 

APELAÇAO CtVEL N? 32.667 - SP 

Relator: Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
Relator do Acórdão: Sr. Ministro Márcio Ribeiro (RI, art. 81) 
Revisor: Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Apelante: MARINA - Marítima Nacional Ltda 
Apeladas: União do Comércio e Indústria e Companhia de Seguros Ge
rais. 

EMENTA 

Processual Civil. Citação. 
A citação promovida pelo interessado, no prazo 

assinalado pelo § 2? do art. 166, do Código de Proces
so Civil de 1939, interrompe a prescrição. 

Hipótese em que não houve inércia da autora em 
providenciar a citação. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a I? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguir no jul
gamento e, por unanimidade, negar 
provimento à apelação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas retro 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de setembro de 1976 

(Data do julgamento). - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente e Relator 
<RI. art. 81). 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: O MM. 
JUlgador a quo pela sentença de fls. 

85, assim expôs e dirimiu a contro
vérsia: 

«União do Comércio e Indústria, 
Companhia de Seguros Gerais, pro
pôs a presente ação contra Nave
gação Marcel1nense Ltda., ambas 
qualificadas na inicial, alegando 
que pelo Navio Curitiba, de pro
priedade da suplicada, do Porto de 
Itajaí, para o porto de Recife, re
meteu a Firma Madeireira Brasil 
Pinho SI A duas partidas de madei
ra, esclarecendo que, ao chegarem 
as mercadorias ao Porto de desti
no, foi constatado o desapareci
mento de 400 tábuas relativamente 
ao conhecimento n? 7 e de 464 tá
buas concernentes ao conhecimen
to n? 22. Ressalta que a falta de 
tais mercadorias foi verificadas 
através de competente vistoria 
oficial naquele porto, e que, em 
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conseqüência, ela autora, como se
guradora, foi obrigada a pagar a 
soma total de Cr$ 8.660,77, perti
nente as mercadorias faltantes e 
que, com tal pagamento, sub-rogou
se nos direitos da seguradora, ra
zão porque propôs a presente ação 
contra a recorrida trasnportadora, 
a fim de que, jUlgada procedente, 
seja a mesma condenada a pagar
lhe a referida importância de Cr$ 
8.660,77, acrescida dos juros e dos 
honorários de advogado. 

o respeitável despacho saneador 
repeliu as preliminares suscitadas 
pela contestante, razão por que es
ta sentença apreciará apenas o 
mérito da controvérsia. Está pro
vado nos autos que a autora pagou 
à seguradora a importância men
cionada na inicial. E pagou tal im
portância porque a vistoria das 
mercadorias transportadas, leva
das a efeito no porto de Recife, 
constatou a falta total de 864 tá
buas, que devia.m ter sido entre
gues ao destino, mas não o foram. 
O transportador tem o dever de 
transportar as mercadorias incolu
memente até o porto de destino e, 

. se assim não faz e disto resulta 
prejuízo, deve ressarci-la, não só 
na forma da lei como também da 
jurisprudência aplicável ao caso 
dos autos. Nestas condiçôes, em 
razão da prova trazida para os au
tos pela autora, de resto não infir
mado pela ré, julgo a presente 
ação procedente para condenar a 
Navegação Marcelinense Ltda., co
mo também a firma MARINA 
Marítima Nacional Ltda., ex-vi do 
despacho de fls. 84, a pagar a auto
ra a importância de Cr$ 8.660,77, a 
partir da citação, com o acréscimo 
da hononária desde logo arbitrada 
em 15% sobre o valor da causa.;) 

Desta decisão, irresignada, apelou 
a ré com as razões constantes de fls. 
91 a 94 (lê). 

O apelo foi contra-arrazoado às fls. 
100/107 (lê). 

Os autos vieram ter a esta Supe
rior Instância, onde a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, pelO parecer de fls. 113, pede que 
este Tribunal pratique a sua costu
meira justiça. 

Os autos foram conclusos ao emi
mente Ministro Rondon Magalhães 
que afirmou o seu impedimento às 
fls. 115, e a mim foram redistri
buídos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
A sentença julgou procedente a 
ação, condenando a apelante nos ter
mos do pedido. Acentuou a apelante 
que, na Audiência de Instrução e 
Julgamento, argüira a preliminar de 
prescrição da ação, que a sentença 
deixara de apreciar e que renovou 
na instância de apelação. 

Ordenada a citação em despacho 
de 3/10, não houve inércia da autora 
em prOVidenciar a citação que se 
processou, afinal, em 29 do mesmo 
mês, em cumprimento ao despacho 
inicial. 

Não tendo havido, assim, negligên
cia por parte da autora ao providen
ciar a citação, denego provimento à 
apelação, entendendo não verificada 
a prescrição reclamada. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 32.667 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Oscar Corrêa Pina. Rev.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Apte.: Marina -
Marítima Nacional Ltda. Apda.: 
União do Comércio e Indústria, Com
panhia de Seguros Gerais. 

Decisão: Após o voto do Relator, 
negando provimento à apelaçâo, pe
diu vista o Sr. Ministro Márcio Ri-
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beiro, aguardando o Sr. Ministro Pe
çanha Martins. (Em 20-9-76 - 1~ 
Turma). 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(Revisor): O Juiz cometeu equívoco 
na apreciação da prova, pois, no ca
so, não houve vistoria no porto de 
chegada. 

O navio aportou em Recife no dia 6 
de outubro de 1968, e a 8 de janeiro 
de 1969 e 13 de janeiro de 1969, foram 
requeridas certidões que constata
ram a falta de -864 tábuas nas duas 
cargas especificadas pela inicial. 

Tenho, em vários outros casos, en
tendido indispensável a vistoria, 
mesmo para a constatação de falta 
parcial da mercadoria. 

Acontece, na espécie, porém, que 
a ré, Navegação Marcelinense Ltda. 
não contestou o mérito da ação, ale
gando, apenas, a ilegitimidade passi
va da Autora, por não ser ela, mas 
sim Tubagi Transportes Marítimos 
Ltda., a proprietária da embarca
ção, que fez o transporte da merca
doria. Convocada essa firma para in
tegrar a lide, também não se opôs 
diretamente ao pedido da inicial, 
procurando eximir-se de responsabi
lidade, por não ter recebido, a tem
po, aviso do sinistro, baseando-se, 
para tanto, em Portaria do Diretor
Geral do Departamento Nacional de 
Seguros Privados e Capitalização. 

Acontece, porém, que as duas con
testantes haviam se fundido para 
formar a Marina Nacional Ltda. 

Foi esta que recorreu da sentença, 
limitando seu recurso à prescrição, a 
seu ver consumada, de acordo com 
a data da citação da Navegação Mar
celinense Ltda, nos termos do art. 
166-V do CPC/39. 

Mas, pela jurisprudência do Supre
mo Tribunal Federal, em torno des
se dispositivo, o pr,azo de prescrição 
se interrompe pelo despacho ordinató
rio da citação, mesmo que esta ve
nha a se fazer tardiamente, por de
longas da Justiça. 

É verdade que, mais tarde, o Ex
celso Pretório passou a excepcionar 
o retardamento excessivo (RTJ 56, 
814), hipótese que, entretanto, não se 
adapta ao caso dos autos. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC n~ 32.667 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Oscar Corrêa Pina. Rev.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Apte.: Marina -
Marítima Nacional Ltda. Apdo.: 
União do Comércio e Indústria e 
Companhia de,seguros Gerais. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por unanimidade, negou-se 
provimento à apelação. (Em 22-9-76 
- 1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e Pe
çanha Martins votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇAO C1VEL N? 34.079 - SP 

Relator: Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelantes: Noruega - Indústria e Comércio de Malhas Ltda e Jorge M. 
Lauand & Cia. Ltda. 
Apelados: Os mesmos 
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EMENTA 

Processual civil. Prescrição. Interrupção. Admi
nistrativo. Propriedade industrial. Titulo de estabe
lecimento. Registro. Decreto-Lei n? 254, de 1967, arti
go 100. 

I. Ajuizada, distribuída e despachada a ação no 
prazo fixado para o seu exercício, a demora na cita
ção do réu, por motivos inimputáveis ao autor, que 
se mostrou diligente, não justifica o acolhimento da 
argüição de prescrição. 

11. Não podem ser registrados como título de es
tabelecimento ou como insígnia, a denominação que 
não se distinga suficientemente de outra já registra
da como marca ou nome de empresa de terceiros, 
para o mesmo gênero de negócio ou atividade. 
Decreto-Lei n? 254, de 28-2-1967, artigo n? 100, 5? 

111. Recurso da autora provido, em parte. Recur
so da ré desprovido, em parte e, em parte, julgado 
prejudicado. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento ao apelo da ré no 
ponto em que pugna pela reforma da 
sentença, a fim de ser julgada pres
crita a ação, vencido o Sr. Ministro 
Romildo Bueno de Souza. Pros
seguindo-se no julgamento, por 
unanimidade, dar provimento em 
parte, ao recurso da autora e ter co
mo prejudicado o apelo da ré no pon
to ~m que pede a reforma da senten
ças para o fim de ser julgada proce
dente a reconvenção, tudo nos ter
mos do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, I? de dezembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Presidente e 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Noruega Indústria e Co
mércio de Malhas Ltda., ajuizou 
ação ordinária contra Jorge M. 
Lauand & Cia. Ltda., para o fim de 
ser decretada a nulidade do título de 
estabelecimento Casa Noruega, re
gistrado sob o n? 360.088, em favor 
da ré. Argumentou a autora que, 
quando a ré obteve, em 1969, o regis
tro da denominação «Casa Norue
ga», como título de estabelecimento, 
já ela se encontrava registrada em 
nome dela, autora, como marca de 
indústria e comércio. 

A ré contestou e apresentou recon
venção. 

A sentença julgou improcedentes a 
ação e a reconvenção. Apreciando os 
embargos declaratórios de fls. 196-
197, o Dl'. Juiz deixou expresso que 
rejeitava a preliminar de prescrição 
(fls. 198). 

Ambas as partes recorreram. 
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A autora, Noruega - Indústria e 
Comércio de Malhas Ltda., às fls. 
200/206, pugna pela procedência da 
ação - lê. 

Os réus, Jorge M. Lauand & Cia. 
Ltda. e Júlio Lauand, à fls. 211/214, 
pugnam pela procedência da recon
venção. Apelam, ainda, contra a 
parte da sentença que rejeitou a pre
liminar de prescrição. 

Com as respostas subiram os au
tos. 

Nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
opina no sentido do provimento do 
apelo da autora, para o fim de ser a 
ação j)llgada procedente. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so (Relator): A preliminar depres
crição argüida pela ré foi assim de
cidida pelo Dr. Juiz, a fls. 198: 

«Realmente verifica-se que o re
gistro inicial da ré fora expedido 
em 21-8-67 e o seu direito à ação, 
portanto, deveria ter sido exercita
do até 21-8-69. 

Ocorre que a ação foi distribuída 
dentro do prazo em espécie, ou se
ja a 15-8-69, preparadas as custas 
processuais a 18,' tendo sido despa
chada a inicial a 19-8-69 pelo MM. 
Juiz a quo, e, no dia 20 daquele 
mês expedido 'o mandado de cita
ção (conforme se verifica de fls. 2, 
35 e 37). Os alos que dependeram 
da iniciativa do Autor foram prati
cados dentro do prazo prescricio
nal para a propositura da ação. 

A despeito da torrencial jurispru
dência citada pelo réu para a jus
tificativa de sua preliminar, filio
me à corrente mais liberal que en
controu guarida no próprio Egré
gio Supremo Tribunal através de 

Lafaiete de Andrada em voto men
cionado pelo réu em sua manifes
tação de fls. 71». 

ESClareça-se que a citação ocorreu 
no dia 2-9-69 (fls. 37v.). 

Correta a sentença que se embasa 
em decisão da Corte Suprema, RE 
n? 63.709 - RS, Relator o Sr. Minis
tro Evandro Lins e Silva (RTJ 
45/66). 

Em favor da tese posta na senten
ça. a Suprema Corte já se manifes
tou, mais de uma vez, como, por 
exemplo, no RE n? 86.159 - MG e 
RE n? 87.178 - RJ, relatados pelo 
Sr. Ministro Xavier de Albuquerque 
<RTJ 81/287 e 990). Neste último, 
fiou assim ementado o acórdão: 

«Prescrição. Interrupção. Ajui
zadae distribuída a ação no prazo 
fixado para o seu exercício, a de
mora na citação do réu, por moti
vos inerentes ao mecanismo da 
Justiça e inimputáveis ao autor, 
que se mostrou precavido e dili
gente, não justifica o acolhimento 
da argüição de prescrição. RE co
nheci'do e provido.» 
Nesta Egrégia Corte a questão 

também tem ,sido entendida da mes
ma foram, como é exemplo o decidi
do pelo Plenário, nos EAC n? 46.093 
- MG., Relator o Sr. Ministro Evan
dro Gueiros Leite (<<Ementário», 
13/49). 

Desprovejo o apelo da ré, no ponto 
em que pugna pela reforma da sen
tença, a fim de ser julgada prescrita 
a ação. 

II 

Examino o apelO da autora. 
A respeito, escreveu a SUbprocura

doria-Geral da República, no pare
cer de fls. 222/224, lavrado pelo hoje 
eminente Subprocurador-Geral Pau
lo Sollberger: 
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«5. A época em que foi concedido 
o Registro anulando,' vigia o 
Decreto-Lei n? 254/67, que dispu
nha: 

«Art. 100 - Não podem ser re
gistrados como título de estabele
cimento ou como insígnia: 

5? - a denominação que não se 
distinga suficientemente de outra 
já registrada como marca ou no
me de empresa de terceiros, pa
ra o mesmo gênero de negócio ou 
atividade.» 
6. Ora, é essa precisamente a hi

pótese dos autos, como bem de
monstra a autora em sua apelação. 

7. Autora e ré se dedicam indu
bitavelmente ao mesmo gênero de 
comércio. Consequentemente, não 
pOderia a ré ter obtido, em 1969, o 
registro da denominação «Casa 
Noruega» como título de estabele
cimento, porque Noruega já se en
contrava registrada em nome da 
autora como marca de indústria e 
Comércio. 

8. A lei exige, claramente, que a 
denominação a ser registratada co
mo título de estabelecimento «se 
distinga suficientemente» de outra 
já registrada como marca ou nome 
de empresa. 

9. É bem verdade que, desde 
1948, a ré vem ostentando em seu 
estabelecimento o título «Casa No
ruega». Essa circunstância, toda
via, em nada modifica a questão, 
pois trata-se de uma simples situa
ção de fato que a ré, infelizmente, 
não pode opor ao registro obtido 
pela autora. 

10. No nosso entender, o registro 
anulando foi concedido ao arrepio 
da norma inscrita no art. 100, item 
5?, do Decreto-Lei n? 254/67, vigen
te à época. 

Assim sendo, é o nosso parecer 
pelo provimento do recurso da au
tora, a fim de que a ação seja jUl
gada procedente.» 

Correto o parecer. 
O registro objeto da causa, ou que 

se quer anular, foi concedido, em 
realidade, ao arrepio da norma ins
crita no art. 100, 5?, doDecreto-Lein? 
254, de 1967, vigente à época. 

No ponto, de conseguinte, é de ser 
provido o apelo da autora. 

A procedência da ação, todavia, é 
apenas em parte. 

Em parte, porque não há prova, 
nos autos, dos prejuízos que teria so
frido. Assim, é ela improcedente no 
que tange à indenização por perdas e 
danos. 

III 

Diante do exposto, dou provimento 
ao recurso da autora, para o fim de 
julgar procedente, em parte, a ação 
e, em conseqüência, anular o regis
tro do título de estabelecimento n? 
360.088, concedido em favor da ré. 

Custas, meio a meio. 
Tendo havido sucumbência 

recíproca, e não sendo possível 
apurá-la, cada parte remunerará o 
seu advogado. 

Tenho como prejudicado o apelo 
da ré, no ponto em que pede a refor
ma da sentença, para o fim de ser 
julgada procedente a reconvenção. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Sr. Presidente, lamento di
vergir, porque se trata de matéria 
sobre a qual tive ocasião de me pro
nunciar reiteradamente como Juiz e 
também quando convocado no E. 
Tribunal de Justiça do 'Distrito Fede
ral. 

Com todo respeito às doutas opi
niões do eminente Ministro Xavier 
de Albuquerque e da jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, não 
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vejo como fugir às disposições do 
art. 219 do Código de Processo Civil, 
para deixar de aplicá-las. 

O citado art. 219, parágrafo 2? diz: 
«Incumbe à parte, nos dez (lO) 

dias seguintes à prolação do despa
cho, promover a citação do réu.» 
Ora, evidentemente o legislador 

não ignora que o ato de cita cão é pri
vativo do Oficial de Justiça. 

Por que é que o legislador se ex
prime assim, dizendo que incumbe à 
parte? 

O argumento central é o de que a 
interpretação (que mantenho) seria 
literal, drástica, rigorosa. 

N a verdade, não merece tais quali
ficativos. 

O Supremo Tribunal Federal, 
aliás, já manteve, por muito tempo, 
o entendimento, em que persevero, 
notadamente em relação às ações 
renovatórias de locação comercial. 
Pois bem: a lei não mudou. 

Nada nos garante, portanto, que, 
oportunamente, não venha o Excelso 
Pretório a rever seu atual entendi
mento. 

O que se impõe acentuar, data ma
xima venia, é que a lei põe ao alcan
ce do autor todas as providências há
béis a evitar o perecimento de seu 
direito; ao mesmo tempo em que tu
tela as expectativas do réu. 

Assim, diz o § 3?: 
«Não sendo citado o réu, o JUiZ 

prorrogará o prazo até o máximo 
de noventa (90), dias, contanto que 
a parte o requeira nos cinco (05) 
dias seguintes ao término do prazo 
do parágrafo anterior.» 
Não se trata de uma faculdade do 

juiz, mas de pOder dever correlato 
ao direito do autor. 

Este pode, portanto, caso não seja 
bem consumada a citação (porque o 
réu se furtou a recebê-la; porque es
tá em viagem ou mudou de endere
ço) pedir prorrogação do prazo. 

Não há por que taxar estas dispo
sições legais de rigorosas. 

Ao contrário, não cabe presumir o 
mau funcionamento da Justiça. E 
presunção preconceituosa; não pode
mos dizer apoditicamente que os ser
viços de Justiça funcionaram mal: o 
fato não está provado. 

O que sabemos com certeza é que 
o autor não requereu ao juiz a pror
rogação do prazo. Se requeresse, o 
juiz não poderia deixar de dá-la; se 
negasse, o Tribunal certamente da
ria provimento ao agravo que fosse 
interposto pelo autor. Como afastar 
esta certeza e agasalhar mera pre
sunção? 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: No caso concreto, V. Exa. 
teria de considerar o seguinte: que o 
§ 3? do art. 219 confere à parte cinco 
dias para pedir a prorrogação do 
prazo citatório. Na espécie, antes de 
transcorrido o prazo de requerimen
to de prorrogação, a citação se reali
zou. Por isso, parece-me formalismo 
exacerbado exigir requerimento de 
prorrogação desnecessária. 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Ocorre: Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro, que os cinco dias são subse
qüentes aos dez, nos quais é preciso 
que o autor alegue ao juiz, com o 
respaldo das certidões do oficial de 
justiça, que não foi possível citar o 
réu (porque a incumbência é do au
tor, consoante o § 2?). 

Seria patente absurdo incumbir o 
autor de citar o réu em dez dias, se 
ele não tem fé pública; se ele não po
de cumprir o mandado. O que é que 
a lei quer dizer, então? 

Para ter algum sentido a expres
são da lei, não há senão concluir que 
o autor há de dar as providências a 
seu alcance; e, se a citação não se 
completar, pedir prorrogação. 
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Se o oficial de justiça nada provi
denciou, cabe ao autor dirigir-se ao 
juiz no prazo de cinco dias subse
qüentes aos dez. 

O que não me parece razóavel, em 
primeiro lugar, é atribuir a estas 
prescrições o caráter da perversida
de em relação ao direito do autor, 
para lhes negar aplicação; e, em se
gundo lugar, pretender atribuir ao 
serviço de Justiça uma falha que 
não é dele (e nem o autor alegou que 
o seja), pois, no caso, está provada a 
falta de providência do autor. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: O meu entendimento é que 
a prorrogação requerida no prazo de 
cinco dias independe de qualquer ... 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: É interpretação benevolente, 
sem dúvida. Mas é estranha porque, 
onde a lei diz que o autor tem dez 
dias para obter a citação e cinco pa
ra pedir prorrogação, na verdade es
tá a dizer também que, se o autor 
não for vigilante e diligente, incorre
rá na prescrição, que apenas condi
cionalmente fora dada por interrom
pida. 

Obviamente, a lei está a atribuir 
ao réu o direito ao exercício da exce
ção de prêscnção. E não vejo como 
ser liberal com o autor, sem ser in
justo com o réu. 

Valho-me de um paradigma; 
suponha-se que alguém entregue 
uma carta para ser encaminhada ao 
destinatário pelo Oficial do Registro 
Civil, a fim de interromper prescri
ção. Admita-se que o interessado foi 
diligente, solicitou a providência em 
tempo hábil, etc. O Oficial, no entan
to, por desídia, deixou de entregar a 
notificação. Está, porventura, inter
rompida a prescrição? Diremos, por 
acaso, que, não havendo culpa do in
terpelante, a prescrição não se con
sumou? 

Quanto a mim, direi que a prescri
ção se consumou; e que o interessa
do, assim prejudicado, pode pedir a 

condenação do Estado em perdas e da
nos, ressalvado a este agir regressi
vamente contra o serventuário e 
provar-lhe a desídia. Mas a prescri
ção se consumou. 

É o que digo, também, na espécie: 
os princípios são os mesmos. 

Desde que o réu não foi citado na 
conformidade das normas proces
suais, nasceu em seu favor a pres
crição extintiva, que ele pode util
mente alegar por exceção (que é es
pécie de ação). Se, no entanto, o au
tor puder provar que seu direito ma
terial pereceu (sem culpa sua) em 
virtude do mau funcionamento dos 
serviços de justiça, pois que propo
nha demanda contra a União ouo 
Estado, alegue isso e prove suas ale
gações. Mas o réu que não foi citado 
na forma da lei é que não há de res
ponde'r, seja pelo mau funcionamen
to da Justiça, seja pela desídia do 
autor. 

Abstenho-me de negar aplicação 
ao art. 119 e seus parágrafos. Tenho
os por vigentes, em favor do autor e 
também do réu. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 34.079 - SP (0332658). - ReI.: 

Min. Carlos Mário Velloso. Aptes.: 
Noruega - Indústria e Comércio de 
Malhas Ltda. e Jorge M. Lauand & 
Cia. Ltda. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
negou provimento ao apelO da ré, no 
ponto em que pugna pela reforma da 
sentença, a fim de ser julgada pres
crita a ação. Vencido, o Sr. Ministro 
Romildo Bueno de Souza. 
ProssegUindo-se no julgamento, pOll 
unanimidade, . a Turma deu provi
mento em parte ao recurso da auto
ra e teve como prejudicado o apelo 
da ré, no ponto em que pede a refor
ma da sentença para 1?-12-80 - 4~ 
Turma. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro votou com o -Relator. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Carlos MáriO Velloso. 
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APELAÇAO C1VEL N? 37.170 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: Empresa de Navegação Aliança S/A 
Apelada: Brasil Companhia de Seguros Gerais 

EMENTA 

Ação. Prescrição. Efeito interruptivo do despa
cho de citação, se a demora de sua efetivação não é 
imputável ao autor. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Quarta Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas que passam a integrar o 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de agosto de 1979 (data 

do julgamento). Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: O MM. 
Julgador a quo, pela sentença de fls. 
26, assim expôs e dirimiu a contro
vérsia: 

«No navio «Copacabana», de 
armação da ré, foram embarca
das em Hamburgo-Alemanha, 
com destino a Santos, caixas con
tendo chaves para tubos Stillson, 
consignadas à Imporfasa S/ A
Importadora de Ferramentas e 
Afins e seguradas pela autora. 
No desembarque verificou-se a 
falta de uma caixa cujo valor de 
Cr$ 1.800,96 foi pago pela autora, 
sub-rogando-se no direito da se
gurada. Pede o reembolso, cus
tas e juros e ainda honorários. 

Citada, a ré não contestou a 
ação. O processo foi saneado e a 
audiência se realizou, esta fls. 23, 
sem o comparecimento da ré. 

É o relatório. 
Vistos e examinados, decido. 
Quanto à falta de uma caixa 

contendo chaves, a ré não contes
ta, deixando Q feito correr à re
velia. Demais, ela acusa a recla
mação e informa que está provi
denciando descobrir o paradeiro 
do volume faltante (fls. 5). Isso 
supre a vistoria e confirma a cer
tidão de fls. 4. 

Pelo exposto, julgo procedente 
a ação, condenando a ré a reem-: 
bolsar a autora na importância 
de Cr$ 1.800,96, custas e honorá
rios na base de 10% (dez por cen
to) sobre o valor da causa». 

Desta decisão, irresignada, apelou 
a ré com as razões constantes de fls. 
29 a 33 (lê). 

O apelo foi contra-arrazoado a fls. 
41/43 (lê). 

Os autos vieram ter a esta Supe
rior Instância onde a douta Subpro
curadoria-Geral . da República exa
rou o seguinte parecer a fls. 47 (lê). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): A apelação está posta no só 
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propósito de suscitar a prescrição da 
ação, desde que a ré somente fora 
citada a 24-7-73, se bem que ajuizada 
a ação no prazo ânuo, que se vencia 
a 26-10-72. 

Não procede, porém, a evasiva do 
revel. Ordenada a citação a 28-8-72, 
vê-se que houve malícia do agente 
da ré, em se dizendo não possuir po
deres para receber citação. Daí o 
lapso transcorrido até 28-6-73, quan
do o juiz determinou que o Oficial de 
Justiça citasse aquele mesmo agente 
que, finalmente, a recebeu. Esse se
gundo despacho, proferido ex autori
tate propria, não tinha que ver çom 
qualquer diligência a cargo da auto
ra, donde não se lhe pOder atfibuir 
culpa pelo retardamento da citação. 

Ê de concluir-se, assim, que o pri
mitivo deferimento da citação inter-

rompeu o curso da prescrição, pelo 
que não prospera a tardia defesa da 
revel. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 37.170 - SP - ReI.: Min. Jo
sé Dantas. Apte.: Empresa de Nave
gação Aliança S/A. Apdo.: Brasil 
Companhia de Seguros Gerais. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma negou provimento à apelação 
(Em 17-8-79 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Madeira e 
Evandro Gueiros Leite votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Min. José Dantas. 

APELAÇAO CIVEL N? 37.761 - AM 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: Superintendência da Zona Franca de Manaus 
Apelado: Eduardo Sabbá Raposo 

EMENTA 

Desapropriação. Caducidade do decreto expro
priatório. Aplicação do art. 166, § 2?, do CPC/39 (art. 
219, §§ I? a 3? do atual) e do art. 10 do Decreto-Lei 
n? 3.365/41. 

I - Ajuizada a ação no prazo fixado para o seu 
exercício, o retardamento do despacho de citação do 
expropriado, de incumbência do magistrado, não 
justifica a acolhida da argüição de caducidade. 

11 - Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
,nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento à apelação 
para que, afastada a decretação de 

caducidade, tenha prosseguimento a 
ação expropriatória, na forma do re
latório e notas taquigráficas anexas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 17 de dezembro de 1980 
(data do julgamento). - Ministro 
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Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Em ação de desapropriação 
movida pela Superintendência da Zo
na Franca de Manaus - SUFRAMA 
contra Eduardo Sabbá Raposo, re
presentado por seu pai Alfredo Fer
nandes Raposo, o magistrado a quo, 
por reconhecer, com apoio no pare
cer da douta Procuradoria da Repú
blica, a caducidade do decreto expro
priatório, indeferiu a petição inicial 
(fls. 67). Eis o teor do citado parecer 
em que se baseou (fls. 65/66): 

«Serviu de fundamento à propo
situra da Ação o Decreto n~ 63.105, 
de 15-8-68, 

Data a inicial de 14-8-73, distri
buída no mesmo dia. 

Infelizmente, o então Juiz em 
exercício despachou «A Conclu
são», tembém, na mesma data. 

Não nos poderemos socorrer do 
despacho ordenador da citação que 
poderia ter sido exarado antes do 
término do prazo de 5 anos, pois, 
só o foi no dia 28-8-73. 

Assim, teríamos a possibilidade 
de nos valer da lição do Mestre 
Manoel de Oliveira Franco Sobri
nho: 

«Ê importante, pois, que o des
pacho exarado na inicial se faça 
até o último dia, contado da data 
da declaração. (<<Desapropria
ção», pág. 240). 

Ensina-nos o Eminente Professor 
José Carlos Barbosa Moreira, in 
«Direito Processual Civil (Ensaio e 
Pareceres»), Editor Borsoi, RJ 
1971, pág. 295: 

« ... a ação considera-se propos
ta no momento da citação ... » 

Esta foi realizada na pessoa do 
segundo réu, contra quem pros
segue a ação, somente no dia 
6-9-73, vinte e dois dias após a expi
ração do prazo a Que se refere o 
art.10 do Decreto-Lei 3.365, de 21-6-
41. 

J á decidiu o Colendo Supremo 
Tribunal Federal, em casos da 
mesma natureza, pela decadência 
do direito à pretensão: 

«Desapropriação. Caducidade 
do Decreto expropriatório. 
Considera-se intentada a ação na 
data da citação ... » 

(Revista Trimestral de Juris
prudência, vol. 44, pág. 777). 

Pelo exposto, opinamos pela ca
ducidade do decreto expropriató-
rio. 

Ê o parecer, s.m.j.» 

Inconformada, apelou a expro
priante, pedindo a reforma da sen
tença. Após assinalar que a ação foi 
contestada, sem que fosse alegada a 
caducidade do decreto expropriató
rio, aduziu conclusivamente (fls. 73-
74): 

«Preliminarmente, cabe acen
tuar, Eminentes Julgadores, que o 
parecer do Doutor Procurador da 
República foi proferido fora do 
prazo, sem validade, portanto. 

Por outro lado, o próprio repre
sentante da Procuradoria da Repú
blica no Estado do Amazonas la
menta que (' Doutor Juiz Federal, 
em exercício, tenha despachado no 
dia 14-,8-,73 «A conclusão» e apenas 
haja despachado, determinando a 
citação, no dia 28-8-73. 

Se houve equívoco do Doutor 
Juiz Federal, em exercício, este 
não poderá prejudicar a Autora, 
ora Apelante, que ajuizou a ação 
dentro do prazo de vigência do De
creto n~ 63.105, de 15 de agosto de 
1968. 
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Ademais, conforme bem assinala 
o Código de Processo Civil, a pres
crição considerar-se-á interrompi
da na data do despacho que orde
nar a citação. Assim sendo, se este 
fosse procedido no dia 14 de agosto 
de 1968, a prescrição estaria inte
rompida. Se' tal não ocorreu, a cul
pa não cabe à Autora, ora Apelan
te, que, inclusive, através de seu 
Procurador Jurídico, fez ver ao 
Doutor Juiz Federal, em exercício, 
o término do prazo de vigência do 
Decreto n~ 63.105, no dia 15 de 
agosto de 1973.» 
Contra-arrazoado o recurso (fls. 

176), subiram os autos e, neste Tri
bunal, a douta Subprocuradoria
Geral da República, em parecer do 
Dr. José Arnaldo Gonçalves de Oli
veira, assim se manifestou (fls. 86-
87): 

«1) No dia 14 de janeiro de 1974, 
portanto, em plena vigência do no
vo Código de Processo Civil, o ilus
tre Doutor Juiz Federal da Seção 
Judiciária no Estado do Amazonas, 
indeferiu a petição inicial da Supe
rintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA. 

2) É que 'a ilustrada Douta Pro
curadoria da República, em belo e 
substancioso trabalho, levantara a 
caducidade do Decreto expropria
tório. 

3) Na verdade, quando da propo
situra da ação - não havia decor
rido cinco anos, mas, a contar da 
citação - efetivamente - trans
correra o prazo. 

4) A questão de direito, contudo, 
apresenta-se, no caso, sob singula
ridade que merece apreciação. 

5) É que o ven. decisório deu-se 
na vigência do novo Código Unitá
rio. 

6) Este trata a matéria sob for
ma diversa do revogado. 

7) O Excelso Pretório invocado 
em honorável aresto, assim deci
diu sob a égide do estatuto antigo. 

8) Ora, no caso, a parte interes
sada não levantou, em oposição, o 
direito que lhe assistia; ao contrá
rio, concordou com o desapossa
mento, desde que por preço justo. 

9) Por outro lado, a expropriante 
diligenciou no, processo, fls. 29, 
realizar acordos, fls. 30, e, já antes 
de 90 dias, haviam sido citados to
dos os réus. 

10) Ante a peculiaridade do. caso, 
entende a Subprocuradoria-Geral 
da República que se deve aplicar o 
novo Código de Processo Civil, que 
dá ao autor prazo de até 100 dias 
(art. 219, § 2'? e 3~), acolhendo o 
apelo, dando-lhe provimento, para 
que se prossiga na expropriação, a 
procura, agora, do justo preço.» 

Dispensada a revisão (Regimento 
Interno, art. 33, IX). 

Redistribuídos, os autos vieram
me conclusos em25-6-80. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Consiste a contro
vérsia em saber se, no caso, teria 
ocorrido a caducidade do decreto ex
proprietório (Decreto-Lei n? 3.365/41, 
art. 10): a ação foi distribuída em 
14-8-73" véspera do vencimento do 
quinqüenio; o despacho ordenando a 
citação foi proferido em 28-8-73 (tre
ze dias após o transcurso do prazo); 
e a citação foi efetivada em 6-9-73 
(nove dias depois do despacho que a 
determinou) . 

Tudo resume, pois, em interpretar 
o § 2? do art. 166,' do Código de Pro
cesso Civil, vigente à época do trans
curso do fato temporal extintivo, 
nestes termos: 
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«A prescrição considerar-se-á in
terrompida na data do despacho 
que ordenar a citação, ficando in
válido, para esse efeito, o despa
cho, se a citação não for promovi
da pelo interessado no prazo de dez 
dias, contados da data do despa
cho, prazo que poderá ser prorro
gado até o máximo de noventa 
dias, a critério do Juiz, por motivo 
fundamento.» 
Tal preceito, por força do ar,t. 1~ 

do Decreto-Lei n~ 6.790, de 15-8-44, 
tornou-se aplicável a todos prazos 
extintivos previstos em lei. 

H 

Antes de apreciar a questão, assi
nalo que o aspecto de direito inter
temporal, com que acena o parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, é irrelevante, na espécie, 
vez que a lei nova, ou seja, o Código 
de Processo Civil em vigor regUlou a 
matéria de maneira análoga ao ve
lho Estatuto Processual Civil, 
cingindo-se em estipular para a par
te o prazo de cinco dias paql reque
rer a prorrogação até o máximo de 
noventa dias, dos dez dias iniciais. 

Eis o teor dos §§ 1~ e 3'? do art. 219 
do atual Código de Processo Civil: 

«§ 1~ - A prescrição considerar
se-á interrompida na data do des
pacho que ordenar a citação. 

§ ~ - Incumbe à parte, nos dez 
(lO) dias seguintes à prOlação do 
despacho, promover a citação do 
réu. 

§ 3'? - Não sendo citado o réu, o 
juiz prorrogará o prazo até o máxi
mo de noventa (90) dias, contanto 
que a parte o requeira nos cinco 
(5) dias seguintes ao término do 
prazo do parágrafo anterior.» 

IH 

A aplicação dos transcritos precei
tos ensejadores da interrupção dos 

prazos extintivos tem dado ocasião à 
significativa divergência pretoriana, 
tão multifárias são as questões que 
os casos concretos deixam aflorar. 

Em situações dessa natureza, o in" 
térprete ficará em posição de in
vencível dificuldade e poderá, até 
mesmo, ser levado à incoerência, se 
não optar por orientação condutora a 
regra compreensiva de solução para 
casos concretos que normalmente 
ocorrem. 

De minha parte, adoto a orienta
ção expressa, com clareza, na emen
ta que encima o acórdão proferido 
pelo Excelso Pretório no RE 63.770 
PE, do qual foi Relator o eminente 
Ministro Djaci Falcão (RTJ 48/202): 

«Ajuizada a ação no prazo fixado 
para o seu exercício, o retarda
mento na sua distribuição e na ci
tação do réu, por obstáculo decor
rente do mecanismo da Justiça, ja
mais por inércia da autora, não 
justifica a acolhida da argÜição de 
decadência. » 
No mesmo sentido, decidiu aquela 

Colenda Suprema Corte noRE 87.178 
RJ, do qual foi Relator o eminente 
Ministro Xavier de Albuquerque 
(RTJ 81/990): 

«Prescrição. Interrupção. Ajui
zada e distribuída a ação no prazo 
fixado para o seu exercício, a de
mora na citação do réu, por moti
vos inerentes. ao mecanismo da 
Justiça e inimputáveis ao autor, 
que se mostrou precàvido e dili
gente, não justifica o acolhimento 
da argüição de prescrição.» 
Na ementa doRE 86.159 MG, do 

qual foi, também, Relator o eminen
te Ministro Xavier de Albuquerque, 
lê-se (RTJ 81/287): 

«Prescrição. Ação ajuízada opor
tunamente. Despacho de citação 
retardado por motivo de férias fo
renses. Interrupção consumada.» 
Na mesma linha de raciocínio, o 

decidido no RE 63.709, Relator o 
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eminente Ministro Evandro Lins e 
Silva, RTJ 45/66; ERE 44.824, RTJ 
39/429, Relator para o acórdão o 
eminente Ministro Evandro Lins e 
Silva; RE 6.3.178, RTJ 50/449, Relator 
o saudoso Ministro Barros Montei
ro. 

IV 

Nesta Corte, essa foi a orientação 
firmada pelo Pleno, por unanimida
de, ao julgar os EAC 46.093 MG, do 
qual foi Relator o ilustre Ministro 
Evandro Gueiros. Eis a sua ementa 
(Ementário da Jurisprudência do 
TFR n~ 13, pág. 49): 

«Processual Civil Prescrição 
- Citação - Demora. 

EMENTA: Prescrição. Art. 219, § 
~, do Código de Processo Civil. 

1. Dispondo o credor de todo o 
prazo da prescrição antes de esta 
consumar-se, seria iníquo que o re
tardamento da atuação do Poder 
Judiciário pUdésse encurtar-lhe es
se prazo ou- sacrificar-lhe o direito 
(Moniz Aragão, Comentários ao 
Código de Processo Civil, lI, pág. 
198). 

2. Manifestando-se em tempera
mento ao disposto no art. 219, § ~, 
como já o fizera antes em relação 
ao art. 166, § ~, do Código ante
rior, o STF decidiu que, não sendo 
imputável ao autor a demora na ci
tação, não pode ser prejudicado 
(RTJ 81/287 e 81/990). 

3. Sendo esse o fulcro da diver
gência no julgamento da apelação, 
recebem-se os embargos para fa
zer prevalecer o voto vencido que 
melhor aplicação deu à norma le
gal.;) 

Nesse sentido, decidiu esta Turma, 
em sessão realizada no dia 1~ deste 
mês, ao julgar a AC. 34.079 da qual 
foi o Relator o ilustre Ministro Car
los Mário Velloso e em que tive a 
honra de acompanhá-lo. 

V 

No caso concreto, a expropriante 
ajuizou a ação oportunamente, não 
se lhe podendo imputar a demora no 
proferimento do despacho ordinató
rio da citacão, por ser da incumbên
cia do magistrado e que foi cumpri
do antes do transcurso prazo decen
diário, ajustando-se, portanto, a es
pécie à aludida orientação pretoria
na. 

VI 

Isto posto, em conclusão, dou pro
vimento à apelação, a fim de que, 
afastada a caducidade, tenha prosse
gUimento a ação expropriatória. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC. n~ 37.761 - AM - ReI.: Sr. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro. Ape
lante: Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Apelado: 
Eduardo Sabbá Raposo. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
que, afastada a decretação de cadu
cidade, tenha prosseguimento a ação 
expropriatória. (Em 17-12-80 - 4~ 
Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 
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APELAÇAO CIVEL N? 44.653 - MG 

Relator: Ministro Carlos Madeira 
Remetente exofficiÜ': Juiz Federal da 2~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: José de Araújo Cotta 

EMENTA 

Prescrição. Citação retardada pelos Serviços Ju
diciários. Se a credora diligenciou para que fosse ex
pedido o mandado de citação, e o Juiz a ordenou em 
tempo, mas o seu cumprimento foi retardado pelo 
Oficial de Justiça, não é de acolher-se a argüição de 
prescrição. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação 
para que voltem os autos à primeira 
instância, a fim de que o MM. Juiz 
julgue o mérito, afastada a prelimi
nar de prescrição, na forma do rela
tório e notas taquigráficas preceden
tes que ficam fazendo parte inte
grante do presente jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de março de 1980 (data 

do julgamento l. - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente-Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Apurados débitos de im
posto de renda da firma COPLAN -
Corretagem e Planejamentos Ltda., 
relativos aos exercícios de 1964, 1965, 
1966, 1967 e 1968, foram os mesmos 
Inscritos e, reunidas as respectivas 
certidões, a Fazenda Nacional ajui
zou executivo fiscal, em 22-5-70. Não 
encontrada no endereço indicado, só 
em janeiro de 1975 foi identificado o 

ex-sócio, José AraÚjo Cotta, contra o 
qual foi' expedido mandado de cita
ção, afinal cumprido em 11 de junho 
de 1975. 

Feita a penhora de um lote de ter
reno do citado, ingressou este com 
embargos de terceiro, alegando ile
gitimidade passiva ad causam, 
pois não responde pelas dívidas da 
firma extinta, e prescrição, pois da 
constituição do crédito tributário ou 
mesmo da inscrição da dívida, até a 
citação, decorreram mais de cinco 
anos. 

Respondeu a Fazenda Nacional, 
sustentando que não há prescrição 
intercorrente em executivo fiscal e a 
ação foi ajuizada dentro do lapso de 
cinco anos da constituição do crédi
to, não sendo sua a l'esponsabilidade 
pelo atraso na citação. 

O Juiz Federal Vicente Porto de 
Menezes julgou procedentes os em
bargos, acolhendo a prescrição ar
güida, uma vez que entre o despacho 
inicial, a 22-5-70, e a citação, a 12-6-
75, medeiam mais de cinco anos. 
Não é o ajuizamento da ação, mas a 
citação do devedor que interrompe 
a prescrição, à luz do art. 174 do 
CTN. A sentença condenou a embar
gada ao pagamento de honorários de 
20%. 
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Além da remessa obrigatória, ape
lou a Fazenda Nacional, invocando 
em seu prol o § I? do art. 219, do 
CPC, em ordem a que o despacho 
determinando a citação do devedor, 
em janeiro de 1975, interrompeu a 
presCrição. Se o oficial de justiça de
morou quatro meses para efetuar a 
citação, tal delonga não foi causada 
pela parte, que promoveu a citação 
a tempo. Por outro lado, o disposto 
no art. 174, parágrafo único, 111, do 
CTN importa em que a própria pro
positura da ação já interrompe a 

. prescrição. Finalmente, irresigna-se 
com a taxa dos honorários, fixada na 
sentença. 

Resposta do apelado às fls. 41/44. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, reiterando as razões da ape
lante e citando acórdãos do STF so
bre a hipótese. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Vê-se dos autos do execu
tivo fiscal em apenso que só a 23 de 
janeiro, a Procuradoria da Fazenda 
Nacional comunicou à Procuradoria 
da República que o representante le
gal da firma devedora era o ora em
bargante. Pedida a expedição do 
mandado de citação, determinou-a o 
Juiz, no dia 29-1-75. Só a 17-2-75, po
rém, foi expedido o mandado e dis
tribuído ao Oficial de Justiça. 

O processo foi visto em inspeção 
em 12-6-75 e, no dia seguinte, o Juiz 
despachou determinando a cobrança 
dos autos, que foi juntada no mesmo 
dia. Consta da certidão da diligência 
que o embargante foi citado a 11 de 
junho, e a penhora foi feita a 13 do 
mesmo mês. 

Tem o Juiz como prescrita a dívi
da porque, do despacho que ordenou 
a citação, decorreram os prazos pa
ra que fosse a mesma promovida, de 
modo que se há por não interrompi
da a prescrição, tal como diz o § 4? 
do art. 219 do CPC. 

A jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal tem entendido que 
ocorre a prescrição quando a parte 
diligenciou, não sendo responsável 
pelo retardamento havido nas provi
dências do Cartório. Assim, nos 
RE's 78.435, Relator Rodrigues Alck
min (RTJ 73/243), 87.188, Relator 
Xavier de Albuquerque, (RTJ 
81/993). No caso, a diligência da FA
zenda Nacional se esgotou no pedido 
de expedição de mandado, já que 
não lhe cabe prepará-lo. Mas a Se
cretaria retardou dezenove dias para 
a expedição e o Oficial somente jun
tou o mandado depois de cobrado pe
lo Juiz. 

Evidenciaram-se, assim, os emba
raços dos serviços judiciários que 
não podem resultar em perecimento 
de direito da Fazenda Nacional. É 
de aplicar-se, portanto, o abranda
mento da norma do § 4? do art. 219 
do CPC, a fim de considerar-se inter
rompida a prescrição da data do 
despacho que ordenou a citação. 

Desse modo conheço da remessa e 
dou provimento à apelação, para re
formar a sentença, adstrita à apre
ciação da argüição, devolvendo o 
processo ao Juízo a quo para que de
cida sobre o mérito dos embargos. , 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite, Senhor Presidente, voto de 
acordo com o eminente Ministro
Relator, tanto mais que a regra do 
art. 219, § 2? do novo CPC, vem ten
do temperamento pela Jurisprudên
cia dos Tribunais, à semelhança do 
que se fazia antes, em relação ao 
art. 165, § 2?, do Código de 1931. 

EXTRATO DA ATA 

Ac n? 44.653-MG - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Madeira. Remte.: Juiz Fede
ral da 2? Vara. Apte.: União Federal. 
Apdo.: José de Araújo Cotta. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, ,deu parcial provimento à apela
ção, para que voltem os autos à pri
meíra instância, para que o MM. 
Juiz julgue o mérito, afastada a pre
liminar de prescrição. (Em 5-3-80 -
4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e Aldir Guimarães Passarinho 
votaram com o Relator. Presidiu o 

julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Aldir Guimarães Passarinho. 

EMBARGOS INFRINGENTES NA A.C. N? 46.093 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargada: Companhia Central de Seguros 

EMENTA 

Processo Civil. Prescrição. Art. 219, § 2?, do Có
digo de Processo Civil. 

1. Dispondo o credor de todo o prazo da prescri
ção antes de esta consumar-se, seria iníquo que o re
tardamento da atuação do Poder Judiciário pudesse 
encurtar-lhe esse prazo ou sacrificar-lhe o direito 
(Moniz Aragão, Comentários ao Cód. Proc. Civil, n, 
pg. 198). 

2. Manifestando-se em temperamento ao dispos
to no art. 219, § 2?, como já o fizera antes em relação 
ao art. 166, § 2?, do Código anterior, o STF decidiu 
que, não sendo imputável ao autor a demora na cita
ção, não pode ser prejudicado (RTJ 81/287 e 81/990). 

3. Sendo esse o fulcro da, divergência no julga
mento da apelação, recebem-se os embargos para 
fazer prevalecer o voto vencido que melhor aplica
ção deu à norma legal. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide, em Sessão Plenária, o Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, receber os embargos, nos 
termos do voto do Relator e de -acor
do com as notas taquigráficas prece
dentes que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Brasília, 29 de abril de 1980 (data 
do jUlgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Trata-se de ação 
sumaríssima do INPS contra a Cia. 
Central de Seguros, pelO reembolso 
de despesas médicas e hospitalares 
feitas com vítimas de acidentes au
tomobilísticos, causados por veículos 
obrigatoriamente segurados. 

A demanda engloba a situação de 
vários segurados, que o MM. Juiz 
examinou separadamente, concluin-
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do pela ocorrência da prescrição 
ãnua quanto a alguns (fls. 196), 
pela carência de ação quanto a ou
tros (fls. 199), mas na maior parte, 
de meritis, em favor do INPS. 

Em face dos recursos das partes, 
a Egrégia 3~ TUTma, por maioria, 
vencido o Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho, negou-lhes provimento e 
manteve a sentença, nos termos da 
ementa às fls. 231, do seguinte teor: 

«Responsabilidade civil, Seguro 
obrigatório dos proprietários de 
veículos àutomotores. 

A jurisprudência se inclinou no 
sentido de que a obrigação do 
INPS de prestar aos seus benefi
ciários assistência ambulatorial, 
hospitalar ou sanatorial não lhe 
afasta o direito de obter o reembol
so, por parte das seguradoras e até 
o limite do seguro, de despesas 
conseqüentes de acidentes de trân
sito. 

C,aso em que, mesmo admitida a 
sub-rogação referida, a ação teria 
que ser julgada parcialmente pres
crita, porque excedido, em relação 
a alguns segurados, o prazo de \Im 
ano estabelecido no art. 178, § 6?, lI, 
do Código Civil. Sentença confir
mada.» (Fls. 231) 
A divergência do Ministro Aldir 

Passarinho foi no tocante à prescri
ção que ele afirmou não existir, pois, 
tendo havido obstáculo judiCial à ci
tação, aliás reconhecido pelo próprio 
julgador, não seria de aplicar-se ao 
caso o art. 219, § ~, do CPC. 

Leio o voto divergente no que inte
ressa: 

«Sr. Presidente, data venia do 
entendimento de V. Exa. no refe
rente a considerar prescrito o di
reito de alguns dos postulantes, 
parece-me que tal não ocorre. O 
dispospo no § 2?, do art. 219, do vi
gente Código de Processo Civil 
identifica-se, a meu ver, com o in
serto no § ~ do art. 166 do Código 

anterior. Quando a parte deixa de 
promover a citação, não há dúvida 
que não estará interrompida a pres
crição apenas com o ajuizamento 
do feito. Na hipótese dos autos, po
rém, o.próprio Juiz aponta as defi
ciências cartorárias, com a exis
tência de 2 Oficiais de Justiça, 
mostrando que as deficiências dos 
serviços da Secretaria é que im
possibilitaram fosse promovida a 
citação. Não é apontada nenhuma 
omissão por parte do demandante. 
Não me parece que ele, em tais 
circunstâncias, tivesse incidido em 
falta, de molde a lhe ser aplicada a 
penalidade prevista no § ~ do art. 
219, o que importa, no caso, a con
siderar prescrito o direito.» (Fls. 
226). 

O INPS embargou (fls. 233/236), 
pedindo a prevalência do voto venci
do, pela não aplicação do art. 219, § 
~, do CPC. O embargante valeu-se 
dos mesmos fundamentos e também 
da orientação jurisprudencial, prin
cipalmente do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Admitidos os embargos, não foram 
impugnados (fls. 239), indo os autos 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
República, que se pronunciou em be
nefício da prevalência do voto venci
do e poiS pelo recebimento dos em
bargos (fls. 240). 

Pauta sem revisão por se tratar de 
ação sumaríssima. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator); o MM. Dr. Juiz 
acolheu a prescrição no tocante aos 
eventos pertinentes aos segurados 
José Carlos G. Alves, Carlos Lúcio 
Gomes e Nelson Alves, contando da 
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data dos respectivos acidentes o pra
zo de um ano, do art. 178, § 6~, lI, do 
Código Civil. 

Leio o texto: 
«Art. 178. Prescreve: (Omissis); 

§ ~. Em um ano; (Omissis); lI. A 
ação do segurado contra o segura
dor, e vice-versa, se o fato que a 
autoriza se verificar no País; con
tado prazo do dia em que o interes
sado tiver conhecimento do mesmo 
fato (art. 178, § 'r., n~ V).» 

Sem falar na in aplicabilidade à hi
pótese do art. 178, § ~, lI, poiS a ju
risprudência inclina-se pela prescri
ção em vinte anos, por se tratar de 
ação pessoal (art. 177), mesmo as
sim não há como afirmar-se a fluên
cia do prazo menor à míngua de dili
gência do INPS-. 

Este ingressou em juízo a tempo, 
mas sobreveio o problema da demo
ra na efetivação da Citação que não 
foi possível arredar, por falha do 
aparelho judiciário, sem remédio até 
porque reconhecida pelo MM. Dr. 
Juiz, quando disse às fls. 194: 

«Embora decorra a demora de 
impedimento judicial, que este 
juízo só dispõe de dois oficiais de 
justiça, o que é do conhecimento 

do autor, embora interrompida a 
prescrição com o despacho da ini
cial, dada sua espécie, não vigiou o 
autor, deixando de requerer a 
prorrogação do prazo de interrup
ção da prescrição, tudo nos termos 
do art. 219, §§ 1~ a 3~, do CPC.» 

Dispondo o credor de todo o prazo 
da prescrição antes de esta 
consumar-se, seria iníquo que o re
tardamento da atuação do Poder Ju
diciário pudesse encurtar-lhe esse 
prazo ou sacrificar-lhe o direito (Mo
niz de Aragão, Comentários ao Cód. 
Proc. Civil, lI, pág. 198). 

Por isso, manifestando-se em tem
peramento ao disposto no art. 219, § 
~, como já o fizera antes em relação 
ao art. 166, § ~, do Código de 1939, o 
STF decidiu que, não sendo imputá
v~l ao autor a demora na citação, 
nao pode ser prejudicado (RTJ 
81/287, 81/990). 

Por tais motivos, recebo os embar
gos para fazer prevalecer, na espé
cie, o voto vencido do Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, isto é, para 
relevar a prescrição e incluir os se
gurados.José Carlos G. Alves, Carlos 
Lúcio Gomes e Nelson Alves no di
reito à indenização. 

É o meu votó. 

REMESSA EX OFFICIO N? 46.874 - SC 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Remetente Ex Officio: Juiz de Dir. da 2? Vara da Comarca de Joinvile 
Partes: União Federal - Fundição Tupy SI A 

EMENTA 

Execução Fiscal - Prescrição. 
Em face da inexistência de prova de inércia da 

exeqüente, que constitui o fundamento da extinção 
da ação pela prescrição, não se legitima o reconhe
cimento judicial da última: 
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«Se as partes se mostram diligentes. atendendo 
prontamente às intimações e providenciado o que é 
do seu dever. nos termos das leis processuais. não 
será jurídico decretar-se a prescrição intercorrente. 
em benefício de uma delas. mesmo porque é certo 
que a demora. no caso. deve-se exclusivamente à in
cúria do aparelho judiciário do Estado. a quem cor
re o dever de imprimir' desenvolvimento ao proces
so. após o impulso inicial dado pela parte com o pe
dido de citação.» 

ACORDA0 

Vistos. relatados e discutidos estes 
autos. acordam os Ministros que 
compõem a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos. na conformida
de da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas. por unanimidade. re
jeitar a preliminar de nulidade da 
sentença. de meritis. dar provimen
to à remessa para determinar o 
prosseguimento da ação executiva 
fiscal. 

Custas como de lei. 
Brasília. 18 de agosto de 1978. (Da

ta do Julgamento) . Ministro 
Moacir Catunda. Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
Dr. Juiz de Direito da 2~ Vara da Co
marca de Joinville assim expôs a 
matéria dos autos: 

«A Fazenda Nacional. por seu re
presentante. ingressou na Vara dos 
Feitos da Fazenda. em Florianópo
lis. no dia 16 de maio de 1964. com 
o presente «executivo fiscal». 

Através da carta precatória. 
ocorreu a citação no dia 25 de se
tembro de 1964 (fls. 35-v). 

Procedido a penhora (fls. 38). a 
executada apresentou seus embar
gos (fls. 45 a 136), sendo o proces
so. em 29 de julho de 1968, remeti
do para a Justiça Federal (fls. 
195) . 

Em 5 de julho de 1971, porém, o 
Juízo Federal, declinando de sua 
competência, apoiado ao art. 15, 
item lI. da Lei n? 5.010/66, deter
minou a remessa dos autos a esta 
Comarca (fls. 205 e 206), com dis
tribuição para esta 2? Vara (21 v). 
Decorrido mais algum tempo, fi
nalmente conseguiu-se compromis
sar o perito indicado pela Fazenda, 
que apresentou seu laudo (fls. 213 
a 232). 

Intimadas as partes para alega
ções finais, o representante da exe
qüente. opinando pela rejeição dos 
embargos, insistiu no prossegui
mento de execução (fls. 234 a 235). 
Já a executada. ao historiar a lenta 
tramitação do feito e apontar suas 
deficiências processuais, levantou 
a tese da prescrição (fls. 237 a 
241).» 

Decidindo. julgou prescrita a ação 
e extinto o crédito tributário, de 
acordo com o art. 174 e seu parágra
fo único. Inciso I, combinado com 'os 
a' arts. 156 inciso V e 281. todos do 
Código Tributário Nacional. 

Recorreu de ofício. Não houve re
curso voluntário. 

Nesta. Instância, a douta Subprocu
radoria-Geral da RepÚblica aponta 
jurisprudência da Suprem'a Corte, 
opinando no sentido de que seja dado 
provimento à remessa para que 
prossiga a execução com o julga
mento do mérito. 

É o relatório. 



72 TFR - 81 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda : A 
sentença realmente omitiu o nome 
da empresa executada, porém fazen
do numero_sas alusões a diferentes 
peças dos autos, a partir da citação 
inicial, nas quais consta o nome dela 
- Fundição Tupy SI A, com todas as 
letras, propicia elementos aptos a 
identificá-la como sendo a própria a 
que se reporta o pedido. A omissão 
em causa constitui irregularidade e 
não nulidade apta a invalidar a sen
tença pelo que rejeito a preliminar 
suscitada no parecer da Subprocura
doria-Geral da República. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de ação executiva fiscal 
ajuizada perante a extinta Vara dos 
Feitos da Fazenda Nacional, para a 
cobrança de dívida do antigo Impos
to de Consumo, pelo período de 15-3-
1959 a 12-11-1959, julgada prescrita 
pela sentença objeto da remessa ex 
officio. 

A empresa executada, que tem se
de em Joinville, invocou a Súmula 
150, do STF, e a prescrição intercor
rente, tendo a sentença proclamado 
a existência da última, com apoio no 
art. 174, do Código Tributário Nacio
nal (Lei 5.172, de 25-10-66), consoante 
o qual «a ação para a cobrança do 
crédito tributário prescreve em cin
co anos, contados da data da sua 
constituição definitiva». 

Parágrafo único. A prescrição se 
interrompe: 

I - Pela citação pessoal feita ao 
devedor; 

U - pelo protesto judicial; 
lU - por qualquer ato judiCial 

que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívo

co ainda que extrajudicial, que im
porte em reconhecimento do débito 
pelo devedor.» 

Como a citação inicial tivesse sido 
feita por precatória, em Joinville, 
em 25 de setembro de 1964, fls. 35, -
a sentença concluiu que a prescrição 
se verificara em igual data, do ano 
de 1969, e assim proclamou, sem se 
advertir da inexistênci'a de prova da 
Inércia da Fazenda Nacional, - que 
constitui a condição necessária da 
prescrição. É ler o processo. Este 
demonstra que, à citação, seguiram
se: a penhora, feita em 30 de setem
bro de 1964, - fls. 38 - e o ofereci
mento de embargos, pela executada, 
em 21 de outubro de 1964, - fls. 41 e 
138. O Procurador da República, 
convocado a falar, impugnou os em
bargos tempestivamente, - fls. 138, 
- e 144 a 157. Tendo a executada 
prOduzido resposta à impugnação 
aos embargos, logo o Procurador da 
RepÚblica veio ao processo, indican
do perito e arrolando testemunhas, 
isto em 19-12-1964, - fls. 170. 

O Juiz dos Feitos da Fazenda Na
cional, então, em vez de impulsionar 
o processo, na forma do art. 19, do 
Decreto-Lei 960 de 1938, determinou o 
contrário, isto é, a paralisação do 
mesmo, por seus despachos de 4 de 
janeiro de 1965, - fls. 171; de 30 de 
abril de 1965, ;fls. 171; de 8 de julho 
de 1965, fls. 172v; de 5 de dezembro 
de 1965 fls. 173; de 3 de janeiro de 
1976 fls. 173 vede 4 de janeiro de 
1966 fls. 173v, despaCho aqueles pro
feridos aos argumentos de gozo de 
férias, licença, convocação para ser
vir ao TRE, etc. 

Em 12 de junho de 1966, a executa
da peticionou indicando perito - fls. 
175, tendo o Juiz, por seu despacho 
de 30 de agosto de 1966, fls. 177, man
dado ouvir a exeqüente que falou no 
mesmo dia - fls. 178, advertindo 
que já indicara o seu e oferecera 
quesitos, seguindo-se despacho man
dando compromissar os dois peritos 
- fls. 179. E porque o perito da exe
qüente não tivesse sido encontrado, 
logo o Procurador da República indi-
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cou outro, através de requerimento 
de 27 de outubro de 1966, pedindo a 
intimação do mesmo. O cartório, no 
entanto, não fez a intimação postu
lada, e ordenada, como se verifica 
dos autos, fls. 182. 

O ex-perito da executada prestou 
compromisso em 27 de novembro de 
1966, fls. 185, mas, não ofereceu lau
do pericial, presumivelmente, por 
não ter sido intimado a tanto. 

A inércia do cartório, seguiram-se 
despachos ordenando a baixa dos au
tos, por motivos diversos - (convo
cação do Juiz para o TRE; férias; 
acúmulo de serviço; assunção de no
vo titular, etc), exarados em 29 de 
novembro de 1966 - fls. 186; I? de fe
vereiro de 1967, fls. 186v e 3 de mar
ço de 1967 - fls. 186; até que o Juiz 
CQrregedor, por seu despacho de 9 
de novembro de 1967, fls. 187, mandou 
o processo ao Juiz da Fazenda Públi
ca, o qual ordenou a remessa do 
mesmo ao Contador, e que, uma vez 
preparado, fosse encaminhado à Jus
tiça Federal, então reinstalada -
fls. 177. A conta foi feita em 17 de no
vembro de 1967 - fls. 189. 

O Procurador da República não foi 
intimado do citado despacho, nem da 
conta que, tendo sido paga pela exe
cutada, parcialmente, como lhe 
cumpria, ensejou remessa dos autos 
à Justiça Federal, em 29 de julho de 
1968 - fls. 195, onde, em 16 de agosto 
de 1968, recebera despacho mandan
do intimar as partes da presença dos 
mesmos, nessa Justiça. - fls. 196. O 
Procurador da República foi intima
do do últfmo despacho em 20 de 
agosto de 1966. 

Em 11 de novembro de 1968, a exe
qüente pediu o prosseguimento do 
feito, seguindo-se despacho do Juiz 
Federal, de 6 de dezembro de 1968, 
recomendando a conclusão dos feitos 
após o recesso - fls. 198, o que foi 
praticado pela secretaria da Vara -
fls. 199, porém, os autos só recebe-

ram despacho em 4 de agosto de 
1969. Nesse despacho o Juiz determi
nou a subida do Procurador da Re
pública, sobre o perito indicado dois 
anos antes e que não fora intimado 
- fls. 200. 

O Procurador da República, logo 
no dia 8 de agosto de 1969 - fls. 200, 
- indicou novo perito, residente em 
JoinvilIe, pedindo a intimação dele, 
e que não foi feito pela Secretaria da 
Vara que intimou somente as partes 
- fls. 203. 

O processo ficou parado na Secre
taria da Vara, de 3 de setembro de 
1969 a 6 de julho de 1971, quando o 
Juiz Federal, despertando do seu 
inexplicado torpor e descobrindo a 
Lei n? 5.010/66, art. 15, lI, declinou 
da sua para a competência da Justi
ça Estadual, por uma das Varas de 
JoinvilIe, tendo o Procurador da Re
pública sido intimado do último des
pacho em 20 de agosto de 1971 - fls. 
206. 

Dada baixa na distribuição, peran
te a Justiça Federal, e remetidos os 
autos à JoinvilIe, foram distribuídos 
à 2~ Vara em 20 de setembro de 1971, 
tendo o ilustre Juiz titular, no dia 29 
de outubro de 1971, mandado, por 
seu despacho, subir as partes sobre 
a persistência do interesse na 
perícia, obtendo, na mesma data, 
resposta afirmativa do Dr. Promotor 
de Justiça em exercício na mesma 
Vara - fls. 212, pelo que o Juiz, em 
8 de novembro de 1971, determinou a 
tomada do compromisso dos peritos, 
sem resultado, porquanto o cartório 
não executou a ordem do Juiz de Di
reito, permanecendo o processo 
guardado nos seus desvãos até 4 de 
jUlho de 1973, quando outro Juiz, em 
trabalho de correição, mandou cum
prir o despacho anterior. 

A executada, assim como o seu pe
rito, não foram intimados dos despa
chos referidos por último. 
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Por despacho do Juiz Corregedor, 
foi intimado o perito da exeqüente 
em 20 de novembro de 1973, - mais 
de quatro meses depois da sua prola
ção, tendo o referido perito assinado 
compromisso no mesmo dia e apre
sentado o seu laudo em 15 de maio 
de 1974, - quase seis meses depois -
fls. 214usque232. 

No dia seguinte, 16 de maio de 
1974, determinou-se a ouvida das 
partes, sobre o laudo, sendo que o 
Dr. Promotor de Justiça protestou, 
no mesmo dia, falar sobre a perícia, 
oportunamente, - fls. 233 v. 

O processo não fornece notícia de 
que a executada tivesse sido intima
da do último despacho. 

Os autos sofreram nova paralisa
ção em cartório, de 24 de maio de 
1974 a 6 de junho de 1975, quando o 
Juiz despachou petição do Dr. Pro
motor da Justiça, datada de 24 de 
maio de 1975, reclamando contra a 
injustificada demora, fls. 233. O mes
mo zeloso órgão fazendário, logo 
mais, em 2 de julho de 1975, produziu 
razões finais no sentido da procedên
cia da ação, fls. 234. 

Deste sucinto relatório suplemen
tar sobre o estado do processo 
apura-se, com certeza que, após a 
interrupção da prescrição, pela cita
ção, a exeqüente permaneceu inte
ressada, atendendo prontamente às 
intimações e providenciando logo 
que lhe cumpria, do que sejam pro
vas as petições indicando novos peri
tos, em sUbstituiçi\o aos indicados 
anteriormente e que não foram com
promissados por motivos indepen
dentes da vontade dela. Os despa
chos, nessas petições equivalem a 
novas interrupções do curso da pres
crição, pois a lei não dispõe poder a 
prescrição ser interrompida uma vez 
somente. 

Não há, no processo, nenhum ato 
omissivo da exeqüente, denotador de 
fastio, preguiça ou desinteresse pela 

causa, da parte da exeqüente, ou da 
executada. A lenta tramitação do 
feito é produto da inatividade da jus
tiça, fosse a Estadual, representada 
pela antiga Vara dos Feitos da Fa
zenda Nacional, fosse a Federal, fos
se, por último, a Estadual, pela 2~ 
Vara de Joinville. Lassidão, como
dismo, é o que transpira de alguns 
despachos exarados por diferentes 
juízes, a demonstrar abdicação do 
poder de comando sobre os serven
tuários. Se as partes se mostram di
ligentes, atendendo prontamente às 
intimações e providenciando o que é 
de seu dever, nos termos das leis 
processuais, não será jurídico, 
decretar-se a prescrição intercorren
te, em benefício de uma delas, mes
mo porque é certo que a demora, no 
caso, deve-se exclusivamente à incú
ria do aparelho judiciário do Estado, 
a quem cabe o dever de imprimir 
desenvolvimento ao processo, após o 
impulso inicial dado pela parte, com 
o pedida de citação - (Decreto-Lei 
960, de 1938, arts. 6, 12 e 19; - CPC 
de 1939, e art 196, e CPC, de 1973,
art. 273) - desenvolvimento esse 
que compreende diligências e provi
dências outras, tais como requisição 
de processo administrativo, para a 
extração de certidões destinadas ao 
esclarecimento 'de alegações das 
partes - Lei n? 94, de 16 de setem
bro de 1947; CPC - art. 399, I e n. 

No tocante à Súmula 150 do STF, 
dizendo respeito à execução da sen
tença, ou acórdão, após o respectivo 
transito em julgado, não tem aplica
ção ao caso, como é de ululante ob
viedade. 

Considerando a total falta de pro
va de negligência da titular do crédi
to tributário objeto da cobrança, o 
meu voto é dando provimento à re
messa ex officio para, reformando a 
sentença, determinar o prossegui
mento do feito, de acordo com o 'pa
recer da douta Subprocuradoria
Geral da República. 
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EXTRATO DA ATA ação executiva fiscal. Decisão unâni
me. Sustentaram oralmente: pela 
executada, o Dl'. Fernando Neves da 
Silva e, pela Subprocuradoria-Geral 
da República, o Dl'. Antão Gomes 
Valim Teixeira. (Em 18-8-78 - 2~ 
Turma). 

REO. 46.874 - SC - ReI.: Sr. Min. 
Moacü' Catunda. Remte.: Juiz de Di
reito da 2~ Vara da Comarca de 
Joinville. Partes: União Federal e 
Fundição Tupy SI A. 

Decisão: Rejeitada a preliminar de 
nulidade da sentença, de meritis , 
deu-se provimento à remessa para 
determinar o prosseguimento da 

Os Srs. Ministros Paulo Távora e 
Antônio Torreão Braz votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jUl
gamento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

SÚMULA N? 79 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a quantia para a título de 
indenização de aviso prévio. 

Referência: 

CLT, art. 487, § 1? 

EAg 
EAC 
AC 
AC 
AC 
AgMS 
AgMS 
AgMS 

27. 670-SP 
42.687-SP 
60. 886-RJ 
36.586-RJ 
51.289-SP 
70.433-MG 
71. 666-SP 
68.736-SP 

(TP 23-04-70 - DJ 15-03-71) 
(2~S. 02-12-80 - DJ 18-12-80) 
(6?T. 24-09-80 - DJ 09-10-80) 
(3?T. 19-03-80 - DJ 23-04-80) 
(4?T. 23-11-79 - DJ 06-02-80) 
(3?T. 06-06-73 - DJ 08-10-73) 
(2?T. 04-04-73 - DJ 18-06-73) 
(3~T. 25-10-71 - DJ 07-02-72) 

Segunda Seção, em 14-4-81 
DJ 24-4-81, p. 3566 

EMBARGOS NO AGRAVO DE PETIÇAO EM EXECUTIVO FISCAL N? 
27.670 - SP 

Relator originário: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Relator designado: O Sr. Ministro Antônio Neder 
Embargante: Ind. de Pneumáticos Firestone SI A 
Embargado: INPS 

EMENTA 

O art. 487, § 1?, da CLT, e a contribuição previ
denciária. A falta de aviso prévio por parte do em
pregador confere ao empregado o direito aos salá
rios correspondentes ao prazo do aviso, garantida 
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sempre a integração desse período no seu tempo de 
serviço. Se o empregador não cumpre essa obriga
ção de avisar ~ empregado de que vai dissolver o 
vínculo contratual, nasce para ele a obrigação de 
pagar ao outro os salários correspondentes ao prazo 
do aviso; ou, melhor, aquela obrigação de fazer se 
transformar em obrigação de pagar, isto porque o 
omitir-se o empregador no dar o aviso, causa pre
juízo ao empregado, pois á omissão retira deste o 
tempo necessário à procura de outro emprego; daí o 
caráter indenizatório da referida obrigação, donde 
não haver incidir sobre o seu quantum a contribui
ção previdenciária. 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, receber os 
embargos, na forma do relatório e 
notas taquigráficas que passam a in
tegrar este julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de abril de 1970 (data 

do julgamento). - Ministro Amarílio 
Benjamin, Presidente - Ministro 
Antõnio Neder, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: Trata-se de embargos 
de nulidade e infringentes do julgado 
opostos à decisão unãnime da Egré
gia 1~ Turma, proferida em executi
vo fiscal, na qual foi acolhido voto do 
eminente Ministro Márcio Ribeiro do 
seguinte teor: 

«Sobre a classificação do paga
mento do «aviso prévio» como sa
lário ou como indenização, a sen
tença alinha, entre outros, esses 
argumentos, extraídos da jurispru
dência do S.T.F. 

«É o aviso prévio, pago em di
nheiro, salário, ou não? Estranhou
me que as partes não tivessem ci
tado, em socorro de suas teses, 

mais jurisprudência que a r. sen
tença de fls. 59, cujo trânsito em 
julgado se ignora (v. fls. 62). Afi
nal mais vezes deve ter sido apre
sentado aos pretórios do país o pro
blema, que é relevante. Pesquisei 
e verifiquei que ao menos uma vez 
o Supremo Tribunal Federal já de
cidiu a questão. É o que permite 
concluir a Revista Trimestral de 
Jurisprudência, n. 33, pág. 23. Esse 
jUlgado, que teve como relator o 
Ministro Hahnemann Guimarães, 
revela que a 1 ~ instância adotou a 
tese de que o aviso prévio pago em 
dinheiro é indenização, e não salá
rio, e desse modo não incide sobre 
ele contribuição para a previdên
cia social; revela que o Tribunal 
Federal de Recursos manteve essa 
decisão, mas ao recurso extraordi
nário interposto o E. Supremo Tri
bunal Federal, por unanimidade, 
deu provimento. O argumento do 
E. Ministro-Relator é no sentido de 
que «o art. 487, § I? da C.L.T dis
põe que a falta de aviso prévio por 
parte do empregador, dá ao em
pregado direito aos salários corres
pondentes ao prazo do aviso». Don
de, «o empregado percebe um sa
lário». A conclusão fica implícita: 
se é salário, paga contribuição ao 
Instituto; não se trata de mera in
denização. No mesmo jUlgamento, 
o E. Ministro Victor Nunes declara 
seu voto, aduzindo que o voto do 
Sr. Ministro-Relator lhe parecia 
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perfeitamente jurídico, porque o 
«aviso prévio, na sua forma nor
mal, não é dado em dinheiro. É um 
anúncio de que o empregado vai 
ser despedido. Durante o prazo do 
aviso, ele terá horário de trabalho 
reduzido, para procurar outro em
prego. Só quando não se dá o aviso 
é que ele se converte em pagamen
to, que é salário. Se o empregado 
tivesse recebido o aviso em sua 
forma normal, o que ele recebesse, 
durante o período de horário redu
zido, seria incontestavelmente sa
lário. Se não é dado o aviso, esse 
pagamento conserva o seu caráter 
desalário.» Não há dúvida de que 
a v. decisão amplia o conceito de 
salário, que não fica restrito ao 
conceito técnico: «Toda retribuição 
de trabalho, em relação de empre
go é salário», (Orlando Gomes, 
Salário no Dir. Bras., ed. 1947, pg. 
16). Não importa, segundo o v. 
aresto, que não haja efetiva pres
tação de trabalho. Como deveria 
haver, caso o aviso prévio fosse o 
normal, eqUivale a salário o paga
mento que se faz, então, ao empre
gado que não presta trabalho (voto 
do Ministro Victor Nunes) e a pró
pria Consolidação, que permite es
sa forma excepcional de aviso pré
vio, rotula como salário tal paga
mento (voto do Ministro Hahne
mann Guimarães). É como inter
preto a decisão do Supremo, e su
ponho que não a esteja interpretan
do mal.» 

Entretanto, seu prolator, basea
do na doutrina, terminou conside
rando o mesmo pagamento como 
indenização e como tal não sujeito 
ao Dec. 1918. O pagamento em di
nheiro de aviso prévio é, na verda
de, um corretivo à brusca despedi
da do empregado, que fica com o 
seu tempo de serviço prorrogado e 
com seu direito assegurado aos sa
lários correspondentes ao prazo do 
aviso omitido (C.L.T., art. 487, § 
1~) . 

«É o aviso prevlO uma condição 
que a lei impõe ao direito potestati
vo de rescisão unilateral do contra
to de trabalho. Seu objetivo consis
te em acautelar tanto o empregado 
como o empregador, contra a sur
presa da. brusca ruptura unilateral 
do contrato de trabalho. 

Dado o aviso prévio, a rescisão 
do contrato de trabalho só se efeti
va depois de expirado o respectivo 
prazo (cf. art. 189 da Consolida
ção). Durante esse período, portan
to, o contrato de trabalho perma
nece em viqor. (R. Barreto Prado, 
Tratado de D. do Trabalho, vol lI, 
pág.510). 

Pelo exposto e fazendo, ainda, 
meus os argumentos do parecer da 
SUbprocuradoria-Geral, dou provi
mento aos recursos para julgar 
procedente a ação, subsistente a 
penhora e condenar a executada no 
pagamento do pedido, juros de mo
ra e custas.» 
A executada, Indústria de Pneumá

ticos Firestone S.A., investe contra a 
decisão embargada com apoio na 
doutrina e invoca em favor da tese 
de que o aviso prévio pago ao em
pregadO não corresponde a salário, e 
sim a indenização, não estando, con
seqüentemente, o empregador sujei
to a desconto sobre o seu quantum, 
as opiniões seguintes: 

«32. Atente-se para a advertência 
de Orlando Gomes: 

«Dizer que a falta de aviso pré
vio cria para o empregado já 
despedido o direito de receber sa· 
lário é desconhecer o sentido es
pecífico que essa expressão pos
sui em Direito do Trabalho, é 
subverter princípios elementares 
da técnica jurídica, supondo ao 
legislador uma ignorância ou ao 
menos uma imprecisão de lin
guagem que se não pode presu
mir» (in Rev. Forense, vol. 
CVIII, pág. 457). 
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33. Mozart Victor Russomano, 
em sua obra «O A viso Prévio no 
Direito Brasileiro»: 

«Parece-nos existir antinomia 
na declaração de que a indeniza
ção por falta de aviso prévio tem 
caráter salarial. E tudo repousa 
no equívoco de confundir a figura 
da indenização, calculada de con
formidade com o salário auferido 
pelo trabalhador, como próprio 
salário, quando este nada mais é 
do que o critério para a fixação 
do valor do pagamento devido. 
Insistimos: a indenização por fal
ta de aviso prévio pode ser calcu
lada em função dos salários que 
seriam devidos no espaço de 
tempo do aviso prévio não conce
dido, sem que isso porém lhe em
preste qualquer natureza remu
neratória» (pág. 74). 

34. Exatamente no equívoco 
mencionado pelo jurista incidiu, 
data venia, o v. aresto embargado, 
desalertado de que, quanto à men
ção legal de pagamento da indeni
zação em correspondência ao salá
rio. 

«Trata-se apenas de ponto de 
referência usado pelo legislador 
para aferir o valor pecuniário da 
indenização correspondente. O 
mesmo acontece no sistema da 
Consolidação das Leis do Traba
lho com todas as indenizações 
por despedida injusta, quer rela
tivas a contratos por prazo deter
minado, quer relativas a contra
tos por prazo indeterminado, sem 
que se haja cogitado até hoje de 
dizer que tais indenizações se 
confundem com o salário», como 
conclui o mesmo Mozart Victor 
Russomano, naquela obra. 
35. O próprio prof. Roberto Bar

reto Prado, citado pelo v. julgado 
em forma que não leva à real inte
ligência do problema, considera 
também o aviso prévio pago- em di
nheiro como indenização: 

«Se o empregador resolve des
pedir sumariamente o emprega
do, sem que haja justa causa, o 
contrato de trabalho se rescinde, 
mas tem o empregado o direito 
de receber, de indenização, a im
portância correspondente aos sa
lários relativos ao período de avi
so prévio que não lhe foi forneci
do» (Direito do Trabalho, ed. 
1963, pág. 411). 

Argumenta ainda: 

«Primeiro 

37. Tanto é certo que o pagamen
to do aviso prévio não concedido 
em tempo é uma indenização pelo 
descumprimento da obrigação de 
avisar, que não é devido nas resci
sões de contrato de trabalho com 
justa causa. 

38. Como se sabe, o princípio da 
lei trabalhista é o de que, havendo 
justo motivo para a rescisão con
tratual, são indevidas as indeniza
ções. 

39. Assim, havendo motivo justo, 
é indevida a indenização por anti
guidade na ruptura do contrato, co
mo também indevida é a indeniza
ção pela falta do aviso prévio. 

40. Isto revel~ que ambos os pa
gamentos, como não pOdia deixar 
de ser, tem o caráter indenizatório, 
pois seria até mesmo ridículo 
falar-se que, no caso de rescisão 
por motivo justo, o empregado fi
caria sem direito ao recebimento 
de salário. 

Segundo 

41. A Consolidação das Leis do 
Trabalho, no art. 487, como no 
início comentado, firma a regra de 
que a parte que, sem justo motivo, 
quiser rescindir o contrato de tra
balho, deverá avisar a outra com 
antecedência mínima que estabele
ce. 
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42. Ou seja, a obrigação de avi
sar é bilateral, existindo tanto pa
ra o empregador, quanto para o 
empregado. 

43. Quando o empregado não con
cede o aviso prévio, o empregador 
pOde reter o pagamento dos salá
rios que seriam devidos ao empre
gado. 

44. Ou seja: o empregado paga 
ao empregador determinada quan
tia, equivalente aos seus salários, 
a título de indenização pela resci
são abrupta. 

45. Ora, a vingar a esdrúxula te
se sustentada pelo INPS, configu
raria a hipótese o absurdo de que o 
empregado estaria pagando salá
rios ao seu empregador: 

46. Até o dia de hoje não se co
nhece quem tivesse tido a coragem 
de defender essa tese, corolário ló
gico da ,sustentada pelo INPS ... 
Terceiro: 

47. A tese do órgão previdenciá
rio levaria ainda a outra conse
qüência, de todo absurda, contra
riadora da finalidade social da lei: 

48. Quando há ~ rescisão do con
trato de trabalho sem o aviso pré
vio, o empregador paga ao empre
gado o saldo de salários, a indeni
zação por falta do aviso, a indeni
zação por antigüidade. 

49. Nesse momento, cobra o 
INPS contribuições sobre o saldo 
de salários. 

50. A prevalecer o entendimento 
do INPS, nesse mesmo momento 
cobraria ele contribuições sobre a 
indenização do aviso prévio, como 
se fosse ela salário do mês seguin
te, arrecadando mais uma contri
bUição que se erige em autônoma a 
independente. 

51. Assim agindo, o INPS efetiva 
dupla incidência de contribuições, 
pois o trabalhador, trabalhando de 
novo em outra empresa naquele 

mesmo mês seguinte, sofrerá novo 
desconto previdenciário: paga, 
num mesmo mês, duas vezes as 
contribuições ... 

Quarto: 
52. Atente-se, por fim, para a ve

rificação decisiva da sem razão do 
Instituto. 

53. O Regulamento do Imposto 
de Renda - Decreto n~ 58.400, de 
10-5-66, conceitua exatamente co
mo indenização, e não como salá
rio, a quantia paga pela não con
cessão do aviso prévio ao empre
gado. 

54. Seu art. 117, alínea «b», exclui 
textualmente de qualquer tributa
ção a indenização por antigüidade 
e o aviso prévio, pagos em dinheiro 
por despedida ou rescisão do con
trato. 

55. Como então sustentar-se ser 
salário o pagamento substitutivo 
do aviso prévio?» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): Restringe-se 
a controvérsia à conceituação do 
aviso prévio pago ao empregado que 
a decisão considerou salário e a em
bargante sustenta ser indenização. 

Vimos que tal discordância não é 
recente e que existam opiniões auto
rizadas em um e outro sentido. 

Do exame que fizemos da questão 
ficou-nos afinal a convicção de que a 
melhor conceituação é dada por 
Alonso Caldas Brandão, quando, em 
sua Consolidação das Leis do Traba
lho Interpretada, escreve: 

«O A viso Prévio e a Indenização 
são dois institutos diferentes, cada 
qual com sua finalidade própria. 

O A viso Prévio é entendido como 
uma garantia salarial. «É o tempo 
normal dado ao empregado para 
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procurar nova ocupação, e ao pa
trão para admitir outro emprega
do». Daí porque, mesmo no período 
de experiência, quando despediQo 
sem justa causa, o trabalhador faz 
jus ao Aviso Prévio, em cujo trans
curso procurará uma nova situa
ção ou relação de emprego. Daí 
também porque, concedido o aviso 
prévio pelo empregado, não pode o 
empregador dispensá-lo de pronto, 
salvo se pagar o salário correspon
dente. A indenização, conforme 
acentuamos em outra oportunida
de, ao contrário do aviso prévio, é 
uma reparação que varia segundo 
o número de anos trabalhados. 

Com razão o TST sentenciou que 
ninguém mais, hoje, faz confusão 
entre aviso prévio e indenização» 
(3~ edição, pág 435). 

Ora, se aviso prévio é garantia sa
larial por via daqual se assegura ao 
empregado a percepção do salário 
durante o período em que procura 
novo emprego e, portanto, a não in
terrupção de sua situação de assala
riado, seria inaceitável que, no mes
mo período, não fosse mantida a sua 
posição frente à previdência social, 
interrompendo-se as contribuições -à 
mesma relativas. 

A hipótese dos autos, assim, há de 
ser apreciada tendo em conta menos 
o conceito teórico do aviso prévio 
que a finalidade real do instituto, e, 
portanto, se este se destina a impe
dir solução de continuidade na situa
ção de assalariado do empregado, 
igual critério há de ser adotado para 
impedir-se a interrupção da regula
ridade de suas' relações com a previ
dência social. 

A solução que se ajusta ao espírito 
do instituto, portanto, é a que foi es
posada no julgamento embargado e, 
por isso, o nosso voto é rejeitando os 
embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Neder: La
mento discordar do eminente Sr. 
Ministro-Relator. 

N a verdade, o art. 487 (§§ I? e 2?) 
da CLT expressa que a falta do aviso 
prévio por parte do empregador dá 
ao empregado o direito aos salários 
correspondentes ao prazo do aviso; e 
que a falta do aviso prévio pelo em
pregado dá ao empregador o direito 
de descontar os salários correspon
dentes ao prazo de:sse aviso. 

A matéria que constitui objeto dos 
embargos é esta: a contribuição pre
videnciária incide sobre a importân
cia que o empregador paga ao em
pregado pelo fato de o primeiro resi
lir o contrato de trabalho sem dar ao 
segundo o necessário aviso prévio?' 

O aviso prévio, como se sabe, é de
núncia, e esta independe de aceita
ção da outra parte; é ato receptício, 
que produz efeito ex nunc, e não re
troativamente. 

Trata-se, pois, de obrigação de fa
zer. 

Se o empregador não cumpre essa 
obrigação de avisar o empregado de 
que vai dissolver o vínculo contra
tual, nasce para ele a obrigação de 
pagar ao outro os salários correspon
dentes ao prazo do aviso; ou, melhor, 
aquela obrigação de fazer se trans
forma em obrigação de pagar, isto 
porque o omitir-se o empregador no 
dar o aviso causa prejuízo ao empre
gado, pois a omissão retira deste o 
tempo necessário à procura de outro 
emprego; daí o caráter indenizatório 
da referida obrigação, donde não ha
ver como incidir sobre o seu 
quantum a contribuição previdenciá
ria. 

O fato de o art. 487, § I?, da CLT, 
expressar que a falta do aviso confe
re ao empregado o direito aos salá
rios correspondentes ao prazo desse 
aviso, essa menção do texto aos sa
lários não retira da obrigação o seu 
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caráter indenizatório, porque os sa
lários, nesse texto, constituem forma 
de liquidação do dano por um 
quantum prefixado de maneira inva
riável, ou «a forfait», como se diz na 
doutrina francesa, e como se vê do 
«Vocabulaire Juridique» de Henri 
Capitant nestes termos (pág. 259, 
verbo «Fortait»: 

«Convention ou clause dun con
trat par lequelle le prix est fixé 
par avance d'une maniére invaria
ble». 
Trata-se, pois, de prefixação de 

perdas e danos, como no direito co
mum ocorre à cláusula penal. 

Note-se que, no detalhe, o trata
mento da matéria no campo traba
lhista não difere do direito obrigacio
nal ou comum; nenhuma peculiari
dade informa o assunto pelo fato de 
versar obrigação trabalhista, que es
ta e a outra são iguais e merecem a 
mesma interpretação. 

Note-se, ainda, e este detalhe é im
portante, que o pagamento da quan
tia pertinente à mencionada obriga
ção de indenizar traduz a certeza de 
que o contrato de trabalho ficou des
feito, e que, desfeito o contrato, não 
se tem como cogitar de prestação de 
serviço pelo empregado ao emprega
dor, nem de salário a ser pago por 
este àquele. 

Assim, consumada a resilição do 
contrato de trabalho, não se pode, 
dentro dos princípios doutrinários 
que informam o assunto, pretender 
que a indenização paga ao emprega
do por causa dessa resilição seja sa
lário. 

Sem dúvida, como conceber-se um 
salário que não seja a contrapresta
ção do serviço? 

Leia-se, a propósito da matéria, 
esta lição de Orlando Gomes (<<Re
vista Forense», vol. 108, pág. 457): 

«São unânimes os doutrinadores 
em acentuar que salário «é a con
traprestação do trabalho. Ora, on-

de não há trabalho, não se pOde fa
lar em salário, certo, como é, que 
são termos correlatos. Dizer, pois, 
que a falta de aviso préviO cria, 
para o empregado já despedido, o 
direito de receber salário é desco
nhecer o sentido específico que es
ta expressão possuiu em Direito do 
Trabalho, e subverter princípios 
elementares da técnica jurídica, 
supondo ao legislador uma igno
rância, ou ao menos uma impreci
são de linguagem que se não pode 
presumir. A doutrina italiana, no
tadamente Barassi e Riva Sanse
verino, salienta, com muita pro
priedade, que tudo quanto o traba
lhador recebe em dinheiro sem o 
caráter de uma contraprestação do 
trabalho a que se obrigou possui 
jurídicamente a natureza de uma 
indenização, pois, no fundo, tem o 
cunho de uma compensação a da
nos sofridos. Ensina De Litala, por 
exemplo, que pode ser equiparada 
a uma cláusula penal ou a um res
sarcimento de danos, «a forfait». 

Convenhamos que o contrato 
de trabalho tem, obviamente, a sua 
sede jurídica no campo do direito 
trabalhista, e deve ser estudado e 
entendido de acordo com os 
princípios inerentes a esse direito; 
mas é também certo que, num ou 
noutro ponto, embora excepcional, 
ele tem algo de comum com o direito 
das obrigações, no qual em grande 
parte se formou; quando se depara, 
aqui ou ali, um ponto comum a am
bos os direitos (como no caso dos au
tos ocorre), o intérprete deve em
prestar à matéria trabalhista o mes
mo entendimento vigorante no direi
to comum, sem se ater aos precon
ceitos que ordinariamente proma
nam da visão deformada do especia
lista. 

Assim, no caso do art. 487, § 1':', da 
CLT, os salários não passam de pre
fixação do quantum indenizatório, 
porque o omitir-se o empregador em 
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dar o aviso prévio ao empregado lhe 
impõe a obrigação de indenizar o se
gurado, e não a de lhe pagar salá
rios. 

Em se tratando de indenizaç~o, e 
não de salário, não se tem como co
gitar da incidência da contribuição 
previdenciária sobre o quantum des
sa indenização. 

Recebo, pois, os embargos; é o 
meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Décio Miranda: 

Acompanho o Relator, rejeitando os 
embargos, porquanto ao pagamento 
corresponde, sempre, a integração 
do período no tempo de serviço do 
empregado (CLT, art. 487, § I?), 
efeito que só pode derivar da conti
nuação do vínculo. 

DECISAo 
Como consta da ata a decisão foi a 

seguinte: 
Após os votos dos Srs. Ministros 

Relator, Márcio Ribeiro, Peçanha 
Martins e DéCio Miranda rejeitando 
os embargos e dos Srs. Ministros An
tônio Neder, Esdras Gueiros, Moacir 
Catunda e Jarbas Nobre recebendo
os, adiou-se o jUlgamento em virtude 
do pedido de vista do Sr. Ministro 
José Néri da Silveira, aguardando os 
Srs. Ministros Henrique D' A vila e 
Godoy Ilha. Não compareceu o Ex
mo. Sr. Ministro Henoch Reis, por 
motivo justificado. Usaram da pala
vra, pela agravante, o Dr. Carlos 
Eduardo de Barros Barreto e, pelo 
Ministério Público o Sr. 
Subprocurador-GeraI. Presidiu o Ex
mo. Sr. Ministro Amarílio Benjamin. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro José Néri da 

Silveira: Discute-se, nos autos, a 
questão pertinente à natureza do va
lor correspondente ao aviso prévio, 

no contrato individual de trabalho, 
na hipótese do art. 487, § 1?, da 
C.L.T., verbis: 

«A falta do aviso préViO por par
te do empregador dá ao emprega
do o direito aos salários correspon
dentes ao prazo do aviso, garanti
da, sempre, a integração desse 
período no seu tempo de serviço.» 
Ao regular a «locação de servi-

ços», o Código Civil, no art. 1.221, 
preceitua: 

«Não havendo prazo estipUlado, 
nem se podendo inferir da nature
za do contrato, ou do costume do 
lugar, qualquer das partes, a seu 
arbítrio, mediante prévio aviso, po
de rescindir o contrato.» 
Anota Carvalho Santos, a respeito 

do art. 1.221, do CCB, verbis: 
«A falta de prazo estipulado, tor

nando o contrato de prazo indeter
minado, assegura aos contratantes 
a liberdade de rescindir o contrato, 
a qualquer momento, exigindo-se 
apenas um aviso prévio, que é uma 
garantia para ambas as partes. 
Para o locador, justamente, para 
que outra colocação obtenha, não 
ficando desempregado; para o lo
catário, de modo a obter um subs
tituto para o empregado que se 
despede, não ficando com seus ser
viços desorganizados.» 
E, prosseguindo, com apoio no ma

gistério de 'Clóvis Beviláqua: 
«A falta de aviso préviO redunda 

na obrigação de indenizar perdas 
e danos, por importar no inadim
plemento de uma cláusula legal da 
obrigação.» 

(apud Código Civil Brasileiro In
terpretado, 4~ ed., voI. XVII, págs. 
266/267). 

Em outro passo, sinala o mesmo 
autor: 

«Esta indenização visa compen
sar a perda que sofreu o locador 
durante o lapso de tempo que de-
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corre entre a sua dispensa dos ser
viços do locatário e o momento em 
que arranjar outro serviço. 

Na fixação das perdas e danos, 
consoante a doutrina mais aceita, 
deve o juiz levar em conta a natu
reza e a importância do emprego 
exercido pelo locador, as despesas 
a que foi obrigado a fazer para 
mudar-se com sua família, o pre
JUÍzo moral que resulta da dispen
sa, a circunstância do locador ter 
casa e comida por conta do locatá
rio, como um suplemento do seu 
salário. 

Em lugar de vir pleitear em 
JUÍzo uma indenização, no caso de 
ser despedido sem prévio aviso, 
pode o locador ajustar no contrato 
uma cláusula penal que a fixe, ca
so em que ao juiz não será lícito 
nem aumentá-la, nem diminuÍ-la.» 
Copo cit., p. 267). 

No mesmo sentido, Washington de 
Barros Monteiro, in Direito das Obri
gações, 1956, 2? vo1., p. 204. 

3. Segue, assim, o Código Civil a li
nha do Código Napoleão, que, em 
seu art. 1780, reza: 

«A locação de serviço, feita sem 
determinação de tempo, pode sem
pre cessar pela vontade de uma 
das partes contratantes. 

A resolução do contrato, não obs
tante, pela vontade de um só dos 
contratantes, pode dar lugar a per
das e danos. 

Para o estabelecimento da inde
nização a ser concedida, em cada 
caso, deverão ser observados os 
usos, a natureza dos serviços pro
metidos, o tempo decorrido, os des
contos feitos e os pagamentos efe
tuados tendo em vista uma pensão 
de aposentadoria, e, em geral, to
das as circunstâncias que podem 
justificar a existência e a extensão 
do prejuízo causado. 

As partes não podem renunciar, 
por antecipação, o direito eventual 
de perdas e danos em virtude das 
disposições acima.» 
Examinando a questão à luz do 

art. 1780 do Código Napoleão e, ain
da, do art. 23, do livro I, do Código 
do Trabalho que constitui uma sim
ples reprodução do primeiro dos dis
positivos referidos, Louis Josserand 
observa: 

«Qualquer das partes que deseje 
romper o contrato, deve observar o 
pré-aviso, quer dizer, que deve dar 
à outra um aviso prévio, nas condi
ções de prazo que estejam fixadas, 
quer segundo os usos praticados na 
localidade e na profissão, quer, na 
falta desses usos, pelas convenções 
coletivas, que têm, ademais,' força 
de derrogar ditos usos, porém não 
pelas convenções individuais ou 
por um regulamento de taller, pelo 
menos em sentido restrito.» 

«Além disso, e nos termos do § 9? 
Cdo artigo 23 do Código do Traba
lho»), as partes não podem renun
ciar, por antecipação, ao direito 
eventual de pedir danos e prejuízos 
em virtude das disposições mencio
nadas. O pré-aviso, tal qual tem si
do fixado pelo uso e pela conven
ção coletiva, reveste, pois, caráter 
de ordem pública.» 

«Quando uma das partes rompe 
o contrato bruscamente, sem ob
servar, como deveria, o pré-aviso, 
comete uma ilegalidade; não basta 
dizer que abusa de seu direito; seu 
ato é criticável, intrínseca, objeti
vamente; é, pois, por si mesmo e 
de plano, gerador de responsabili
dade contratua1.» Capud Derecho 
Civil, Tomo lI, Volumen 2?, ed. 
Bosch, B. Aires, págs. 219/222). 

Certo é que o sistema francês dis-
põe, a par dos danos e prejuÍzos pela 
inobservância do pré-aviso, e com 
eles cumulativos, acerca da respon
sabilidade oriunda da rescisão abusi-
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va do contrato de trabalho de dura
ção indeterminada, cuja fixação in
denizatória atende ao disposto no 
art. 23, § 6?, do predito Código do 
Trabalho, com a redação introduzida 
por lei de 1928. Também a sanção do 
abuso do direito de rescisão unilate
ral (vale dizer, da rescisão sem mo
tivo legítimo) é de ordem pública e, 
a vista do mesmo artigo 23, § 8?, não 
podem as partes, por antecipação, 
renunciar ao direito de pleitear, na 
espécie, perdas e danos. 

Reafirmando essa doutrina, Am
brósio Colin e Henri Capitant regis
tram, em seu Curso Elementar de 
Direito Civil, 2? ed., tomo 4?, p. 517: 

«o caso mais frequente na práti
ca é o de que o trabalhador seja 
quem inicie a reclamação, 
queixando-se de não haver sido 
despedido em termos justos, se
gundo o costume. Se sua demanda 
é fundada, os tribunais geralmente 
condenam o diretor ou gerente da 
emprêsa ao pagamento de uma so
ma igual ao salário dos dias de tra
balho compreendidos no prazo de 
despedida, entendendo-se bem que 
os juízes podem elevar a cifra da 
indenização, sempre que estimem 
que há sido maior o prejuízo oca
sionado.» 

Também o Código Civil Alemão, 
de 18 de agosto de 1896, não alterado 
neste particular, pela Lei da Igual
dade de Direitos de 18 de junho de 
1957, regulando nos parágrafos 611 a 
630, o Contrato de Serviços, estipula, 
no § 620, 2~ parte, verbis: 

«Se a duração da locação de ser
viços não estiver determinada, 
nem puder ser deduzida da nature
za ou da finalidade dos serviços, 
poderá, qualquer das partes, de
nunciar a locação de serviços, de 
acordo com as determinações dos 
§§ 621 a 623», 

onde se conumeram os prazos de 
denúncia em conformidade com os 
períodos por que se determina a re
muneração. 

De outra parte, o § 627, dispondo 
sôbre «denúncias sem prazo», em 
sua segunda parte, reza: ~ 

«O locatário somente pode de
nunciar de modo que o locador de 
serviços possa obter serviço por 
outra via, a não ser que exista um 
motivo poderoso para a denúncia 
extemporânea. Se ele denunciar, 
sem um tal fundamento para a ex
temporaneidade, terá de indenizar 
o dano daí resultante.» 
Visualizada, dessarte, a questão, 

no plano do direito civil, não há dei
xar de reconhecer que a falta do avi
so prévio, na denúncia vazia do con
trato de locação de serviços, sem 
prazo determinado, constitui inadim
plemento de obrigação de fazer, in
correndo o inadimplente na obriga
ção de indenizar a outra parte con
tratante. 

4. Cumpre verificar se possui ou 
não natureza diversa a hipótese em 
foco, no plano do Direito do Traba
lho. 

Washington de Barros Monteiro, 
em veemente crítica à disciplina da 
«locação de serviços», no diploma ci
vil pátrio, porque «lacunosa, imper
feita, deficiente», observa que «igno
rou o Código a questão social, a luta 
de classes, as crises do laborismo, 
as reivindicações dos trabalhado
res.» Mais. «Pela maneira como nele 
se regulamentou a locação de servi
ços, o contrato continuaria regido 
pela férrea lei da oferta e da procu
ra, como se os contratantes se 
achassem no mesmo pé de igualda
de, de um lado o patrão, geralmente 
abastado e poderoso, de outro, o em
pregado que, nada possuindo, era 
obrigado a aceitar o que se lhe ofere
cesse, na luta pela própria sobrevi
vência.» E, a seguir, anota (). festeja-



TFR - 81 85 

do jurista: «A chocante omissão do 
Código, ao reger o contrato de loca
ção de serviços propiciou, porém o 
advento da legislação trabalhista 
que, sem exagero, pode ser incluída 
entre as mais adiantadas do mundo», 
(op. cit., ps. 198 e 199). 

Traçando confronto entre o contra
to de locação de serviços e o contra
to de trabalho, o festejado Pontes de 
Miranda, com precisão, escreveu: 

«Nos sistemas jurídicos, dentre os 
contratos em que alguém promete 
atividade em serviço e em interes
se de outrem (locação de serviços, 
locação de obra, ou, simplesmente, 
contrato de obra, mandato, contra
to de corretagem, contrato de de
pósito), na primeira plana, está a 
locação de serviços, contrato que 
manteve a sua natureza e a sua es
trutura, enquanto se distinguiu e 
evolveu o contrato de trabalho. Em 
sentido geral, o contrato de loca
ção de serviços é aquele em que se 
prometem prestações de serviços, 
mediante contraprestação de re
muneração. Em sentido mais es
treito, é o contrato de locação de 
serviços temporários, com a per
manência do princípio de auto
regramento da vontade (princípio 
da autonomia da vontade). Tal 
princípio sofre profundas altera
ções no contrato de trabalho.» 
Sinala, ainda, em outro passo, con-

traditando Cesarino Júnior: 
«Não se podem considerar ab

rogadOS os arts. 1216 - 1236 do Có
digo Civ,il. O que ocorreu é que al
guns contratos de serviços passa
ram a ser chamados contratos de 
de trabalho e regidos por lex spe
cialis.» 

(In Tratado de Direito Privado, 
vol. 47, ps. 12/14). 

Mas, certo que as Constituições do 
mundo ocidental, de índole social
democrática, sob o influxo dos 
princípios que se institucionalizaram 

com a Constituição Alemã de Wei
mar, de 1919, ao disporem sobre a 
ordem econômica e social, vem esta
belecendo normas fundamentais a 
serem consagradas no Direito do 
Trabalho, com iniludível caráter de 
legislação 'protetiva, pondo-se o di
reito ao trabalho como correlato ao 
direito de liberdade e ao direito de 
igualdade, vendo-se no trabalho ele
mento que corresponde à personali
dade humana, identificando-se suas 
regras como de ordem pública, -
não menos exato é que o direito co
mum prossegue como fonte subsidiá
ria do direito do trabalho, a teor do 
que dispõe o art. 8?, parágrafo único, 
da C.L.T .. Se não há contradição en
tre um princípio do direito comum e 
um princípio de direito do trabalho, 
a unidade da ordem jurídica, a ser
viço da composição dos interesses 
sociais, exige que se apliquem certos 
princípios fundamentais indistinta
mente. Quando exista incompatibili
dade os princípios gerais próprios 
do Direito do Trabalho, terão de logi
camente prevalecer, 'com-o anotou 
Ernesto Krotoschin, in Instituciones 
de Derecho deI Trabajo, tomo I, ed. 
1947, p. 43. Ensina Evaristo de Mo
reaes Filho: «Sendo o direito do tra
balho um direito especial - e não 
excepcional ou de privilégio -
aplicam-se-Ihe os princípios geraiS 
do direito civil, por isso mesmo cha
mado de comum ... E nem mesmo os 
mais ardorosos defensores do parti
cularismo do direito do trabalho che
gam a outra conclusão, criando um 
divórcio intransponível entre os dois 
ramos da ciência jurídica.» (Evaris
to de Moraes Filho, Introdução ao 
Direito do Trabalho, tomo lI, p. 400). 
Dessa maneira, se, na • pesqUisa de 
regras concretas de exegese do Di
reito do Trabalho, invoca-se, amiú
de, o princípio de favor, observa, en
tretanto, com inteira propriedade, 
Eugenio Perez Botij a que tal 
princípio não pode ter aplicação em 
caráter absoluto: «Tem o princípio 
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as próprias limitações derivadas do 
ordenamento jurídico laboral. Poder
se-á infringir dito ordenamento, me
lhorando o conteúdo econômico do 
mesmo em favor do obreiro, porém 
sem chegar a desnaturar seus pre
ceitos essenciais», (Curso de Derecho 
Del Trabajo, ed. 1952, p. 87). 

5. Pois bem, a norma sobre aviso 
prévio definida no art. 487, da 
C.L.T., nada mais é que a traslada
ção do idêntico preceito constante do 
art. 1.221, do C.C.B., acêrca da «lo
cação de serviços.» 

A seu turno, o § I?, do art. 487, da 
C.L.T., transcrito introdutoriamente, 
representa definição legal da indeni
zação a ser paga pelo empregador, 
quando, desejando, de forma unilate
ral, denunciar o contrato de traba
lho, não cumprir a obrigação, de que 
cogita o art. 487 predito, de pré
avisar, com a antecedência de lei, o 
empregado. O mesmo sucede com a 
norma contida no § 2? do dispositivo 
em apreço, quando inadimplente o 
empregado. Há presunção legal de 
prejuízo, em decorrência da falta de 
aviso prévio. Dispõe a lei sobre a 
sua reparação. Ao adotar, como me
dida do dano oriundo da falta de pré
aviso, na denúncia vazia, o salário, 
não transmudou a lei, por fictio 
juris, a natureza da obrigação, ou 
seja, não tornou obrigação de índole 
salarial aquilo que, conforme os 
princípios do direito comum, se tem 
como obrigação de indenizar. Aliás, 
o critério de reparar o dano seguido 
pelos §§ 1? e 2?, do art. 487 em 
exame, conquanto não previsto, de 
expresso, no diploma civil, ao regu
lar idêntica matéria, tem acolhida 
na doutrina, especialmente francesa, 
consoante destaquei, ao referir lição 
de Ambrósio Colin e Henri Capitant. 

De outra parte, não fugiu nosso Di
reito do Trabalho dos princípios do 
direito privado que consagram, tam
bém, a par da reparação pelo não 
pré-aviso, indenização, em favor do 

empregado, decorrente do rompi
mento injusto do contrato de traba
lho. Nesse sentido, é o espírito dos 
arts. 477, 478 e 483, todos da C.L.T., 
ao disporem sobre indenização ad
vinda da rescisão do contrato de tra
balho. Tais indenizações, conforme 
examinamos acima, podem ter cará
ter cumulativo no direito comum. O 
nosso Direito do Trabalho empresta
lhe solução sempre cumulativa. 

Assim sendo, não há, data venia, 
como pode paracer, à primeira vis
ta, natureza salarial na reparação 
decorrente do descumprimento da 
obrigação de pré-avisar. Invocáveis, 
aqui, porque não conflitantes com o 
sistema do Direito do Trabalho, os 
consagrados princípios do direito co
mum, onde encontram tais normas 
suas raízes histÓricas. 

Não cabe, ademais, ver, aí, no § I? 
do artigo 487, da C.L.T., salário, por 
fictio juris, isto é, contraprestação 
por serviço não efetuado, em virtude 
da vontade da lei. Tal entendimento, 
de forma alguma, pOde servir à 
compreensão do § 2? do mesmo arti
go onde se define a reparação devida 
ao empregador pela inadimplência, 
na espécie, do empregado. 

Nem prejudica tal conclusão a cir
cunstância de o § I? do art. 487, da 
C.L.T., em 'sua parte final, conside
rar garantida, sempre, a integração 
do períodO de pré-aviso devido no 
tempo de serviço do empregado. Em 
verdade, isso significa que o legisla
dor, ao definir a reparação, in casu, 
não a fez cifrada a uma expressão 
monetária, qual sej a, o quantum do 
salário correspondente ao prazo do 
aviso, mas a integrou de outro efei
to, tomado, também, da relação em
pregatícia, isto é, o tempo de servi
ço. 

6. Esse entendimento, de resto, é o 
sufragado pela melhor doutrina, en
tre nós (Mozart Victor Russomano, 
in A viso Prévio no Direito do Traba
lho, p. 74; Orlando Gomes, in O Avi-
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so Prévio do Período de Experiên
cia, Rev. For., CVIII, p. 457; Ernesto 
Krotoschin, in Instituciones Del De
recho Del Trabajo, I? voI., p. 422). 

7. Não empresto, data venia, 
maior relevo à circunstância de, se 
considerado salário dito valor, me
lhor atenderia ao sentido da legisla
ção previdenciária, por possibilitar 
recolhimento de contribuição. 

É que, de um lado, tal montante 
deveria ser considerado para os efei
tos de contribuição no mesmo mês 
em que ocorreu a despedida brusca 
e injusta, a par da contribuição de
corrente do salário normal mensal, a 
este adicíonando-se para integrar, no 
mês em referência, o salário de con
tribuição. De outra parte, não estan
do impedido de empregar-se, de íme
diato, nada garante não venha o tra
balhador a estabeleçer, no mês se
gUinte ao da despedida, novo vínculo 
empregatício, ensejando a contribui
ção ininterrupta. Por último, é-lhe 
assegurado, mesmo sem o laço labo
ral novo, contribuir, na forma da lei, 
si et in quantum desempregado. 

8. Do exposto, porque não conside
ro salário, stricto sensu, para efeitos 
previdenciários, o quantum decor
rente do § I? do art. 487, da C.L.T., 
recebo os Embargos, data venia, dos 
eminentes Ministros que os rejeitam. 

VOTO 

O Sr. Ministro Henrique D'Avila: 
Senhor Presidente, empresto meu in
teiro apoio à tese tão brilhante e eru
ditamente sustentada pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira. 

Se não me trai a memória, talvez 
tenha sido eu o primeiro Juiz deste 
Tribunal a considerar a obrigação 
em causa como de índole indenizató
ria. Sempre me pareceu que o em
pregador que negligencia o dever de 
avisar previamente o empregado, 
quando almeja despedí-lo, sUJeita-se 
a uma verdadeira sanção. 

A paga conseqüente, a que fica 
obrigado o empregador, em casos 
que tais, não constitui apenas encar
go de natureza meramente salarial 
como pre,tendem alguns de nossos 
eminentes colegas. 

Em conclusão, portanto, sem o que 
acrescentar ou aditar ao escorreito e 
irrepreensível pronunciamento do 
Senhor Ministro Néri da Silveira, 
que esvurmou a espécie controverti
da sob todos seus aspectos, recebo, 
por igual, os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Godoy Ilha: Recebo 
os embargos,nos termos do voto que 
proferi no julgamento do Agravo em 
Mandado de Segurança 65.330, assim 
redigido: (xerocópia em anexo). 

VOTO 

O Sr. Ministro Godoy Ilha: Preli
minarmente, cabe salientar a tem
pestividade da impetração, eis que 
se trata de eXigência feita de mês a 
mês à impetrante, como o admitiu a 
autoridade impetrada, e a prelimi
nar já não foi mais invocada na cau
sa. Saliente-se, mais, que a impe
trante vem efetuando o depósito das 
quantias reclamadas, para eximir-se 
da correção monetária (fls 22 e 24) . 

No tocante às férias, não obstante 
o parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral afirmar que 
nenhum ato foi praticado no sentido 
de compelir a impetrante ao paga
mento das contribuições que sobre 
elas se pretendeu incidir, é certo que 
as informações, além de não contes
tarem o alegado na inicial, susten
tam serem devidas as contribuições 
requestadas, e a segurança foi assim 
bem concedida, não merecendo pro
vimento o recurso de ofício. 

No que tange às contribuições que 
se pretende fazer incidir sobre o 
aviso prévio, penso que a razão está 
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com a agravante, em que pesem as 
controvérsias que o tema tem susci
tado. 

Se se entende como salário de con
tribuição, para os empregados, a re
muneração efetivamente percebida 
durante o mês (Lei Orgâniça da Pre
vidência Social art. 76, 1), é certo, 
todavia, que o art. 457 da Consolida
ção das Leis do Trabalho definiu a 
remuneração do empregado, para 
todos os efeitos legais, como o salá
rio devido e pago pelo empregador 
como contra-prestação de serviço, 
nele incluídas as gorjetas, comis
sões, percentagens e gratificações 
pagas pelo empregador. E o art. 239 
do Regulamento Geral da Previdên
cia Social aprovado pelo Decreto 
48.959-A, de 19-9-60, explicitando o 
texto da Lei Orgânica, conceituou 
como salário de contribuição, para 
os segurados empregados, «a remu
neração efetivamente percebida, du
rante o mês, nela integradas todas 
as importâncias recebidas, a qual
quer título, pelo segurado, em paga
mento dos serviços prestados. 

A mesma razão que levou o ilus
trado Julgador a quo a considerar 
que as ~érias não gozadas se ex
cluem do salário de contribuição de
veria conduzi-lo à apljcação do mes
mo critério ao aviso prévio que pa
gam as emprêsas, . nas rescisões, 
sem justa causa, do contrato de tra
balho, tanto mais que se invocou, pa
ra a concessão do writ, a Resolução 
n? 252/68, de 20-6-1968. do Conselho 
Diretor do Departamento Nacional 
da Previdência Social, que se funda 
em que «o disposto no art. 173, inciso 
I, do R.G.P.S.' (Decreto 60.501, de 
14-3-57 e que corresponde ao art. 239, 
I, dó primitivo Regulamento), deter
mina a incidência da taxa social ex
clusivamente sobre o total da remu
neração decorrente de"prestação de 
serviços.» 

Nem as férias, nem o aviso prévio 
indenizados constituem remuneração 

de serviços, sendo anódina a distin
ção que entre umas e outro se pre
tende estabelecer. 

E, neste sentido, decidiu o Plená
rio do Conselho de Recursos da Pre
vidência Social, ao considerar que 
«as indenizações de férias e paga
mento de aviso prévio não se podem 
enquadrar no disposto no art. 239 do 
R.G.S.P. em sua antiga redação, por 
possuírem características próprias, 
não podendo, tampouco, se concei
tuar como «remuneração efetiva
mente percebida, durante o mês, co
mo dispõe a alínea I do art. 76 da 
L.O.P.S.» (Acórdão n? 62/69, de 
5-3-69) . 

É de assinalar-se que está fora do 
debate a incidência da contribuição 
previdenciária sobre os salários nor
malmente pagos, enquanto perdura o 
contrato de trabalho no prazo do avi
so prévio, já que permanece o víncu
lo empregatício. 

J á o mesmo não sucede quando, 
rompido o contrato de trabalho, 
obriga-se o empregador a indenizar 
o empregado da quantia correspon
dente ao aviso prévio. 

Ensina Clóvis Bevilácqua, no seu 
Cód. Civ. Com, vol. 10, 416, que «a 
falta de aviso prévio de dispensa da
rá lugar ao ,pagamento por inadim
plemento de uma cláusula legal de 
obrigação» . 

Inequívoca a natureza indenizató
ria do pagamento substitutivo do 
aviso prévio, no que são acordes os 
mais autorizados comentadores da 
legislação social. 

Orlando Gomes, em magnífico es
tudo inserto na Rev. For., vol. 
108/457-459, observa que «a doutrina 
italiana, notadamente Barasse e Ri
va Sanseverino, salienta, com muita 
propriedade, que tudo quanto o tra
balhador recebe em dinheiro, sem o 
caráter de uma contra-prestação do 
trabalho a que se obrigou, possui ju-
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ridicamente a natureza de uma inde
nização, pois, no fundo, tem o cunho 
de uma compensação a danos sofri
dos». E afirma, incisivamente: 

«Nem se diga que a Consolida
ção, no § 1~ do art. 487, asseguran
do ao empregado que não recebeu 
aviso prévio o direito aos salários 
correspondentes ao prazo do aviso, 
por isso mesmo deixou de atribuir 
a esse pagamento o caráter de ver
dadeira e própria indenização.» 

Seria confundir a indenização em 
si com o seu modo de liquidação. E 
conclui: 

«Parece, pois, se não alimentar 
dúvida quanto à natureza da obri
gação que incumbe ao empregador 
que, transgredindo o preceito con
tido no art. 487 da Consolidação, 
deixa de avisar ao empregado que 
vai rescindir o contrato de traba
lho. É, desenganadamente, uma 
obrigação de indenizar.» 

Mozart Vitor Russomano, apesar 
de conceituar o salário como «uma 
contraprestação devida pelo empre
gador em face do serviço do empre
gado» (Com. à Consolidação das 
Leis do Trabalho, IH, pág. 684), ob
serva entretanto, mais adiante (pág. 
901) que «a doutrina prefere afirmar 
que o aviso prévio não é indenização, 
e, sim, um aviso, uma notifiçação, 
como o nome indica». Entretanto, o 
mesmo prestigiado autor, na sua 
obra «O A viso Prévio no Direito Bra
sileiro», pago 74, escrevia: 

«Parece-nos existir antinomia na 
declaração de que a indenização 
por falta de aviso prévio tem cará
ter salarial. E tudo repousa no 
equívoco de confundir a figura da 
indenização, calculada de confor
midade com o salário auferido pelo 
trabalhador, com o próprio salário, 
quando este nada mais é do que o 
critério para a fixação do paga
mento devido.» 

E insiste: 
«A indenização por falta de aviso 

prévio pode ser calculada em fun
ção dos salários que seriam devi
dos no espaço do tempo do aviso 
prévio não concedido, sem que is
so, poré'm, lhe empreste qualquer 
natureza remuneratória.» 
O Prof. Otávio Bueno Magano, em 

seu «Lineamentos de Direito do Tra
balho», invocado pela agravante, 
mostra que: 

«O aviso prévio, quando concedi
do sob a forma de prazo, constitui 
mera extensão do contrato de tra
balho, que se faz necessária para 
que a manifestação da vontade de 
rescindi-lo produza efeitos». Mas 
adverte: 

«Contudo, se houver de ser pago 
em dinheiro, pela não concessão do 
prazo, então se reveste de natureza 
indenizatória. » 

E a jurisprudência tem consagra
do esse entendimento: 

«Natureza jurídica do aviso 
prévio quando este é dado em di
nheiro; trata-se, neste caso, de 
prestação ressarcitória, também 
denominada indenização substituti
va» (T.R.T. da 5~ Região, Rec. 
Ord. 277/63 - in LTr. 28/78). 

E a Egrégia 1~ Turma deste Tribu
nal, em acórdão unânime no julga
mento do Agravo de Petiçã0 em 
Mandado de Segurança n~ 23.022, as
sentou: 

«Contribuições previdenciárias 
- constituindo indenização, e não 
salário, o aviso prévio pago em di
nheiro ao empregado abruptamen
te despedido, sobre ele não recai o 
desconto previdenciário.» 

Verdade é que a 2? Turma do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do Rec. Extr. 53.172, 
(Rev. Tr. Jurisp. 33/24) de que foi 
relator o eminente Ministro Hahne-
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mann Guimarães, perfilhou entendi
mento contrário, ao afirmar que, du
rante o prazo do aviso, o empregado 
terá horário de trabalho reduzido, 
para procurar outro emprego e que 
só quando não se dá o aviso é que ele 
se reveste em dinheiro, que é salá
rio. Todavia, em que pese a autori
dade desse voto, não se dão os fun
damentos legais e doutrinários dessa 
conclusão, posto que a controvérsia 
não suscitou maior debate, não infir
mando, permissa venia, os funda
mentos que vimos de expor, com 
apoio na lei e na doutrina. 

Cabe, por último, assinalar, o que 
me parece relevante, que o vigente 
Regulamento do Imposto de Renda, 
aprovado pelo Decreto n~ 58.400, de 
10-5-1966, dispõe no seu art. 36: «Não 
entrarão no cômputo do rendimento 
bruto: ... e) a indenização e o aviso 
prévio por despedida, pagos por mo
tivo de rescisão do contrato de tra
balho que não excedam os limites 
garantidos pela lei (Lei n~ 4.506, art. 
17, itens II e X).» 

E mais uma definição legal do que 
seja salário e do caráter indenizató
rio do aviso prévio pago em dinhei
ro. 

Por todas estas considerações é 
que, negando provimento ao recurso 
de ofício, acolho, entretanto, o agra
vo da impetrante, para conceder-lhe, 
por inteiro, a segurança por ela pos
tulada. 

DECISAO 
Como consta da ata, a decisão foi 

a seguinte: 
Prosseguindo-se no julgamento, 

por maioria, receberam-se os em
bargos, vencidos os Srs. Ministros 
Relator, Márcio Ribeiro, Peçanha 
Martins e Décio Miranda. Designado 
Relator para lavrar o acórdão o Sr. 
Ministro Antônio Neder. Os Srs. Mi
nistros Esdras Gueiros, Moacir Ca
tunda, Jarbas Nobre, Néri da Silvei
ra, Henrique DA vila e Godoy Ilha 
votaram com o Sr. Ministro Antônio 
Neder. Presidiu o julgamento o Exa
mo. Sr. Ministro Amarílio Benjamin. 

APELAÇAO ClVEL N? 36.586 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Recorrente de Ofício: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelada: Cia. Estadual de Telefones da Guanabara 

EMENTA 

Tributário - Contribuições Previdenciárias -
Aviso prévio. 

ACORDA0 

I. Sobre a quantia paga pelo aviso prévio na res
cisão do contrato de trabalhos não incide a contribui
ção previdenciária. 

lI. Recurso desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, negar provimento aos re
cursos, na forma do relatório e notas 
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taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de março de 1980. -

Ministro Armando Rollemberg, Pre
sidente. - Ministro Carlos Mário 
Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A sentença recorrida, fls. 
30-33, lavrada pelo Juiz Federal Car
los Augusto Thibau Guimarães, as
sim relata a espécie: 

«A Companhia Estadual de Tele
fones da Guanabara - CETEL 
ajuizou a presente ação ordinária 
de repetição de indébito contra o 
Instituto Nacional da Previdência 
Social, em que pleiteia a restitui
ção, pelo réu, da importância de 
Cr$ 3.416,15, proveniente de reco
lhimento indevido da contribuição 
previdenciária em virtude do paga
mento de aviso prévio a emprega
dos despedidos sem a contrapres
tação de serviço. 

A autora foi autuada em 20 de ju
nho de 1969, pelo INPS, porque dei
xara cl,e recolher referida contri
buição, por entender que ela só se
ria devida na hipótese em que o 
empregado recebesse o pré-aviso, 
continuando a trabalhar durante o 
prazo respectivo. No caso presen
te, os empregados foram despedi
dos mediante o pagamento do avi
so prévio em dinheiro, hipótese em 
que o seu caráter indenizatório, e 
não remuneratório, afasta a inci
dência da contribuição previdenciá
ria. 

Da mesma forma não entendeu o 
INPS e autuou a autora que foi 
obrigada a depositar "a qu'antia re
clamada para assegurar a instân
cia em recurso interposto junto ao 
Conselho de Recursos da previdên
cla Social. 

A autora não se conformou com 
a denegação de seu recurso pelo 
CRPS, e ajuizou a presente ação, 
em que invoca, em abono de sua 
tese, copiosa doutrina e jurispru
dência não somente dos Egrégios 
Superior Tribunal do Trabalho, 
Tribunal Federal de Recursos, co
mo também do próprio Conselho 
de Recursos da Previdência Social. 

Para melhor ilustrar a sua tese, 
a autora instruiu a inicial com o 
trabalho do Professor Arion Sayão 
Romita intitulado «A viso Prévio 
Indenizado: Não Incidência da Con
triuição Previdenciária» (fls. 11 e 
12), e com o parecer, sobre o as
sunto, do Consultor Jurídico do Mi
nistério do Trabalho e Previdência 
Social devidamente aprovado pelo 
Exmo. Sr. Ministro (fls. 13), cuja 
emerita assim está redigida: 

«Empregado dispensado do 
aviso prévio, não está recebendo 
retribuição pOl: qualquer serviço. 
Em tais casos, não há incidência 
da contribuiçáo previdenciária, 
por se tratar de indenização e 
não de salário». 

A autora baseia-se no artigo 173 
do Decreto n? 60.501 (Regulamento 
da Previdência Social) para con
cluir que o aviso prévio indenizado 
não corresponde a pagamento por 
serviço prestado, tanto mais que, 
não sendo considerado como salá
rio, muito menos pOderá integrar a 
média salarial para efeito de cál
culo de indenização. 

Além da condenação do réu a 
restituir o principal, pede a autora 
reembolso das custas e pagamento 
de honorários de advogado. 

O INPS contestou a ação, argu
,mentando com os artigo 487, pará
grafo l?"da CLT, e 173 do Decreto 
n? 60.501, para considerar como sa
lário o aViso prévio indenizatório e 
pedir a improcedência do feito». 
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A sentença, ao cabo, julgou proce
dente a ação, ao seguinte dispositivo: 

Por essa razão, julgo procedente 
a ação para condenar o INPS a res
tituir a autora a quantia de Cr$ 
3.416,15, relativa ao depósito efe
tuado quando da interposição do 
recurso administrativo, além de 
reembolsar-lhe as custaJ> e pagar
lhe honorários advocatícios que fixo 
em 20% sobre o principal. 

Recorro de ofício». 
Apelou o INPS (fls. 35/37 - lê). 
Respondeu a apelada (fls. 39-42). 
O par,ecer da ilustrada Subprocu-

radoria-Geral da República, à fl. 
46, é no sentido do improvimento 
dos recursos. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: (Relator): 

O parecer da ilustrada Subprocu
radoria-Geral da República, à fl. 46, 
lavrado' pelo então Subprocur~dor
Geral, e hoje eminente Ministro, Joa
quim Justino Ribeiro, assim deslin
dou a controvérsia: 

81 - A matéria tratada nos autos, 
a questão de saber se incidem ou 
não as contribuições previdenciá
rias sobre o aviso prévio quando 
pago sem a contraprestação labo
ral, já se acha definitivamente de
cidida pelo Pretório Excelso. 

2 - Em julgamento proferido no 
Recurso Extraordinário n? 74.092 
- SP, o plenário do Venerando Su
premo Tribunal Federal, optou pe
la não incidência da contribuição 
previdencial na verba correspon
dente ao pré-aviso. 

3 - A matéria, portanto, é venci
da, também nesse Egrégio Tribu-

nal, conforme julgamento proferi
do no Agravo em Mandado de Se
gurança n? 71.350. 

4 - A União Federal, em face do 
exposto, aguarda o improvimento 
do recurso de ofício e do recurso 
voluntário da autarquia a que pres
ta assistência, manifestado às fls. 
35/37 para que subsistam os funda
mentos da sentença de fls. 30/33.» 

Assim tenho votado. É ver, por 
exemplo, AC n? 42.682-SP, de que 
fui relator. Faço anexar cópia do 
voto, ao qual me reporto. 

Confirmo a sentença, por seus 
fundamentos. 

Nego provimento aos recursos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: (Relator): , 

Em verdade, a ora apelante 
'llãô ministrou prova sqficiente no 
sentido de que o Acórdão proferido 
no Agravo de Petição ém Mandado 
de Segurança n? 69.410 - SP (fls. 
134/141) abrang~sse a NRDV 
032.617/21, de 29-8-69, que deu cau
sa à presente cobrança. 

Assim, passo ao exame do apelo. 
Esta Eg. Turma, no Agravo de 

Petição em Mandado de Segurança 
n? 69.41O-SP, em que foi agravante 
a ora apelante, Indústrias Gemmer 
do Brasil S/A, e, agravado, o 
INPS, decidiu: 

«Previdência Social,' Indústrias 
Gemmer do Brasil S/ AI versus Su
perintendente do INPS em São 
Paulo. As contribuições previden
ciárias não podem incidir sobre a 
verba de aviso prévio, por não se 
tra~ar de parte integrante do salá
rio, mas sim de ônus de caráter in
denizatório. Jurisprudência do Tri
bunal Federal de Recursos sobre a 
matéria (Embargos no Agr. de Pe-
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tição n? 27.670, de São Paulo). Ado
ção dessa jurisprudência pelo pró
prio Instituto, através do Parecer 
n? 384, de 1971, aprovado pelo Sr. 
Ministro do Trabalho. Agravo pro
vido, para concessão da seguran
ça. Decisão unânime.» 
No RE n? 89.508-6 - a Eg. Corte 

Suprema, versando o tema ora em 
debate, decidiu: 

«INPS. Falta de interesse para 
perseverar na discussão judiciária 
de matéria disciplinada em Porta
ria Ministerial. Sobre a quantia pa
ga pelo aviso prévio na rescisão do 
contrato de trabalho não incidem 
os depósitos do FTGS, nem tam
pouco a contribuição previdenciá
ria. Precedentes do STF. Recurso 
extraordinário provido». <Ap .. de,s
pacho do Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
no. AGMS n? 70.433-MG, DJ de 
28-2-80, pág. 937). 
Manteve-se, então, Acórdão desta 

Eg. 3~ Turma, no AGMS n? 70.433-
MG, assim ementado: 

«Aviso préviso. CLT, art. 487. 
Não se reveste de caráter salarial 
e, portanto, sobre o seu valor não 

são devidas as contribuições previ
denciárias e o Fundo de Garantia 
sobre Tempo de Serviço». <Ap. 
despacho do Sr. Ministro Jarbas 
Nobre, citado). 
Destarte, forte nos precedentes 

mencionados, desta Eg. Turma e da 
Colenda Suprema Corte, dou provi
mento ao apelo. A autarquia vencida 
deve reembolsar a vencedora as cus
tas pagas e responderá pela verba 
honorária de 10% < dez por cento) so
bre o valor da dívida cobrada. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 36.586-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz 
Federal dá 6~ Vara. Apte.: Instituto 
N acionaI da Previdência Social -
INPS- Apda.: Companhia Estadual 
de Telefones da Guanabara. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento aos recursos, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. 
(Em 19-3-80 - 3~ Turma). 

Os 1:)rs. Mins. Adhemar Raymundo 
e Armando Rollemberg votaram 
com o Relator. Presidu o julgamento 
o Exmo. Sr. Armando Rollemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CíVEL N? 42.687 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Embargante: Forjaria São Bernardo SI A 
Embargado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Previdenciário - Contribuições - Aviso prévio. 
Sobre a quantia paga em razão de rescisão de 

contrato de trabalho, não incide a contribuição pre
videnciária. 

Precedentes deste Tribunal e da Alta Corte. 
'Providos os embargos, para que prevaleça o vo

to vencido em todos os seus termos. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em qu~ 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
receber os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de dezembro de 1980 

(dadado julgamento). Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente. Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis Nos presentes autos de execu
ção por título extrajudicial, movida 
pelo INPS contra Forjaria São Ber
nardo SI A, julgada procedente em 
primeiro grau, mantida, por maio
ria, em grau de apelação, oferece a 
executada embargos infringentes, 
com apoio no douto voto vencido do 
eminente Ministro Márcio Ribeiro, 
pedindo a reforma do v. acórdão em
bargado, para ser julgada improce
dente a ação intentada. 

A embargante, ao lado de apoiar
se precipuamente no douto voto ven
cido, sustenta longamente a tese da 
natureza indenizatória do aviso pré
vio em dinheiro, não constituindo pa
ga a título de serviços prestados, e, 
assim, não integra a base de cálculo 
para efeito de contribuição previden
ciária; enfatiza, ao propósito, a exis
tência de prejulgado ministerial, vin
culatório para o embargado (RTJ-
72/89), e invoca a doutrina especiali
zada (Dorval de Lacerda - O Con
trato Industrial do TrÇlbalho pág. 
166; Arnaldo Sussekind - Duração 
do Trabalho e Repousos Remunera
dos pág. 333, Hélio Miranda Guima
rães - Repertório de Jur. Trab. 
1/850, Délio Maranhão - Dir. do 

Trab. pág. 153. Alude a precedentes 
deste Tribunal (Recurso de Revista 
1.892 - DJ 10-12-76 pág. 10.650, AMS 
70.433 e 68.736 - Terceira Turma; 
AMS 22.022, 1~ Turma e AMS 65.330 
- 2~ Turma). 

Respondeu o INPS às fls. 180, 
opondo o caráter salarial do paga
mento à conta de aviso prévio, 
reportando-se ao art. 487 da CLT, a 
ensinamento de Russomano (Com. à 
Consolidação das Leis do Trabalho 
pág. 903), lembra que o pedido de 
aviso prévio é computado comI) tem
po de serviço, sustenta que a LOPS 
manda calcular as contribuições so
bre a' remuneração ef~tivamente pa
ga, a qualquer título, invoca prece
dente d~ Alta Corte (RE-75.237 - DJ 
- 19-11-73 pág. 8.719) e impugna a 
aplicaçao à hipótese dos arestos re
feridos pela embargante. 

O ven. acórdão recorrido está va
zado nesses termos: 

«Contribuições Previdenciárias -
Aviso Prévio». 

As contribuições previdenciárias 
incidem sobre o aviso prévio, cujo 
valor foi pago ao empregado, em di
nheiro, por constituir salário, e não 
indenização, como resulta do art. 487 
§ I? da CLT (Fls. 163). 

O douto voto vencedor é de lavra 
do eminente Ministro Jorge Lafaye
te, seguido pelo Ministro Oscar Cor
rea Pina. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
manifestou-se pelo improvimehto do 
recurso. 

É o relatório, dispensada, a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: (Relator): O douto voto vence
dor, ao dar pela incidência da contri
buição previdenciária sobre o valor 
do aviso prévio pago a empregado, 
em dinheiro, reporta-se ao art. 487 § 
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I? da CLT, a pronunciamentos ant~
riores do Relator proferidos nas 
AMS 69.034, 67.789, Recurso de ne
vista 1.885, e fixando-se no exarado 
n~ AMS 70.160, transcreve: 

«Entendo que o aviso prévio cons
titui salário,ainda quando pago em 
dinheiro, e não indenização, e, justa
mente por essa circunstãncia, o em
pregado é considerado como traba
lhando durante todo o período, embo
ra seja despedido desde logo e o avi
so venha a ser pago em dinheiro, 
dispondo o art. 487 § I? dá CLT que a 
sua falta dá âo empregado o direito 
aos salários correspondentes ao pra
zo do aviso,' garantido sempre a inte
gração desse período, no seu tempo 
de serviço. Se houver um dissídio co
letivo, no seu interregno, a indeniza
ção será inclusive elevada com base 
no mesmo». 

A obrigação do empregador é de 
dar o aviso e manter o contrato de 
trabalho até o final do prazo. Se não 
o dá, a conseqüência que a lei impõe 
é o pagamento do salário, com todos 
os efeitos, como se o empregado esti
vesse trabalhando. Então, esse paga
mento para mim será salário. 

Por fim, fez remissão, ainda, ao de
cidido 'pelo Alto Pretório no RE 
80.384, ReI. o Min. Rodrigues Alck
min, onde foi acolhida a tese salarial 
do aviso prévio pago em dinheiro 
(RTJ 73/660). 

Já o ilustrado voto vencido do emi
nente Ministro Márcio Ribeiro, ao 
perfilhar tese oposta, assinalou: 

«Verifiquei, entretanto, que meu 
primitivo voto também considerava 
o aviso prévio (pago) como salário, 
sujeito, portanto, à incidência das 
contribuições previdenciárias ( AC 
27.670) . 

Entretanto, modificada essa deci
são no Pleno (EAC 27.670), cópia 
anexa, conformei-me mais tarde ao 
ponto de vista de que a obrigação do 
empregador tinha caráter de indeni
zação não sujeita à dita imposição. 

N a 3~ Turma, por mais de uma 
vez, segui a opinião do eminente Mi
nistro José Néri da Silveira que é 
nesse mesmo sentido (RTFR 32/100,
AMS 68.736-SP). 

Parece-me que a orientação do 
Pleno foi mais tarde modificada. 
Mas, as decisões têm sido diver
gentes por estreita margem de vo
tos. 

Assim, na espécie, prefiro manter 
a minha retomada de ponto de vjsta 
(AMS 70.433-MG) e isso devido, so
bretudo, a esse elemento novo cons
tante do processo: a decisão ministe
rial a que se apóia o recurso (fls. 
96), norma de caráter geral que jUs
tamente à'já assinalada oscilação ju· 
risprudencial e por ser, doutrinaria
mente a questão opinativa, alcança 
singular relevo. 

Não s~ria curial uma norma parti
cular a ser aplicada à Forjaria São 
Bento S.A. e outro, aos demais em
pregadores. 

Acolho as razões do apelo, para 
julgar improcedente a ação e conde
no o Autor ao reembolso das custas e 
a pagar honorários advocatícios de 
10% sobre o valor da condenação» 
(fls, 124/5). 

Consoante se colhe dos votos diver
gentes confrontados, a tese do voto 
majoritário se arrima no art. 487 § I? 
da CLT, enquanto o do minoritário 
entende que o aviso prévio, na sua 
origem, é uma obrigação de fazer, 
de denunciar o contrato de trabalho, 
e que, com a inadimplência, se resol
ve em indenização, em obrigação de 
pagar. 

Embora a matéria, no plano dou
trinário, ainda se mostre polêmica, a 
jurisprudência deste Tribunal e do 
Alto Pretório já se fixou no sentido 
da orientação do douto vencido, aco
lhendo o entendimento de que a con
tribuição previdenciária não incide 
sobre as importâncias pagas, em di
nheiro, pelo empregador a seus em
pregados, a título de aviso prévio. 
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Nesta Egrégia Corte, inter plures 
são de invocar-se: 

«Tributário. Contribuições Previ
denciárias. 

I - Sobre a quantia paga pelo avi
so prévio na rescisão do contrato de 
trabalho, não incide a contribuição 
previdenciária. 

2 - Recurso desprovido (AC 36.586 
- ReI.: Min. Carlos Mário Velloso -
Unânime - 3~ Turma, sessão de 
19-3-ôO - ERTFR»). 

Previdência Social. Aviso Prévio. 
Prova em Juízo. 

Já é pacífica a jurisprudência no 
sentido de que não incide a contri
buição previdenciária sobre o valor 
do aviso prévio que não representa 
paga a serviço efetivamente presta
do (STF RE 86.990 RTJ 86/663) -
AC 51.289 - 4~ Turma. ReI.: Min. 
Carlos Madeira - sessão de 23-11-79. 
Unânime. 

Na mesma linha, REO 81.426 - 2~ 
Turma, ReI.: Min. William Patter
son, sessão de 14-12-'79, EAP 27.670 -
Pleno - D.J. 15-3-7i. 

A orientação está, por igual, san
cionada pelo Pretório Excelso (RTJ 
68/237 - Pleno RTJ 72/89; RTJ 
86/663). 

A luz da jurisprudência ora invo
cada, reportando-me ao Prejulgado 
60 do Ministro do Trabalho, Portaria 
Ministerial 3.286/73, e, ainda, aos 
fundamentos do douto voto vencido, 
dou provimento aos embargos, para 
que prevaleça o voto do Ministro 
Márcio Ribeiro em todos os seus ter
mos. 

Recebo os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC.: N? 42.687 - SP. ReI.: Sr. 
Min. Sebastião Alves dos Reis. Em
bargante: Forjaria São Bernardo 
S/A. Embargado: Instituto Nacional 
de Previdência Social - INPS. 

Decisão: A 2~ Seção, por unanimi
dade, recebeu os embargos. (Em 
2-12-80). 2~ Seção. 

Os Srs. Mins. Miguel J. Ferrante, 
Pedro da Rocha Acioli, Américo 
Luz, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda, José Dantas e Romildo 
Bueno de Souza votaram com o Re
lator. 

Impedido o Sr. Ministro Justino 
Ribeiro. 

Não compareceram, por motivo 
justificado, os Srs. Ministros Carlos 
Mário Velloso, Wilson Gonçalves e 
Antônio de Pádua Ribeiro. Presidiu 
o jUlgamento, o Exmo. Sr. Min. 
Jarbas Nobre. 

APELAÇAO ClVEL N? 51.289 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remte. Ex Officio: Juiz de Direito da Comarca de Cachoeira Paulista 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado: Autor Posto Amarelinho Ltda 

EMENTA 

Previdência Social. A viso prévio. Prova em 
juízo. Já é pacífica a jurisprudência no sentido de 
que não incide a contribuição previdenciária sobre o 
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valor do aviso prévio que não representa paga a 
serviço efetivamente prestado, (STF RE 86.990, RTJ 
86/663). 

Prova em juizo. A pretensão de que o Juiz pro
mova a prova necessária a um dos litigantes, impor
ta em quebra do princípio de igualdade das' partes 
em Juízo. Só é admissível a requisição de certidões, 
quando demonstrada pela parte a impossibilidade de 
obtê-las. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo retido e 
à apelação, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como delei. 
Brasília, 23 de novembro de 1979 

(data do julgamento) - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Presidente. 
Ministro Carlos Madeira, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Em embargos à execução 
fiscal para cobrança de contribui
ções previdenciárias, alegou a deve
dora a invalidade da certidão de 
dívida inscrita por falta de melhores 
dados, assim como o descabimento 
da imposição em relação a trabalha
dores eventuais, e sobre avisos pré
vios pagos, bem como na parte refe
rente a dois mecânicos que aluga
vam uma dependência do Posto de 
Gasolina. 

o INPS sustentou a perfeição da 
certidão da dívida, e a regularidade 
da imposição, inclusive quanto aos 
dois mecânicos, pedindo ao Juiz de 
Direito qué réquisitasse a reparti
ções estaduais, a prova da qualidade 
de comerciante dos mesmos. 

o Juiz indeferiu a requisição plei
teadé;l, por entender ser ônus do im
pugnante a prova pretendida. Des
sa decisão, interpôs a autarquia 
agravo retido. 

Realizada a audiência, os embar
gos foram julgados parcialmente 
procedentes, desprezada a prelimi
nar e excluídas da dívida as constri
buições e acréscimos legais recla
mados a título de aviso prévio, bem 
como as relativas aos dois mecâni
cos, simples locatários de uma de
pendência do posto de gasolina da 
devedora. As custas e honorários fi
caram a cargo da embargante, em 
virtude da sucumbência mínima. 

Apelou o INPS, sustentando a na
tureza salarial do aviso prévio, de 
modo a incidir a contribuição previ
denciárla e a condição de emprega
do atribuída ao mecânico. 

Contra-arrazoou a apelada. 
A Subprocuradoria-Geral da Repu

blica opinou pelo pro'vimento do ape
lo. 

Sem revisão. 
Ê o relatório. 

VOTO MÊRITO 

O Sr. Ministro Carlos Madeíra 
(Relator) A preliminar de nulidade 
da certidão de dívida foi correta
mente rejeitada, eis que nela se con
tém todos os elementos que identifi
cam o débito exigido. 

No que concerne ao mérito, tam
bém correta é a decisão em relação 
à não incidência da contribuição pre-
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videnciária sobre (', valor do aviso 
prévio. No RE 86.990-SP, Relator o 
Sr. Ministro Leitão de Abreu, 
firmou-se que: 

«A viso prévio. Incidência de 
contribuição previdenciária. Pre
julgado do Ministério do Traba
lho, segundo o qual «as importân
cias pagas a título de indeniza
ção, sem corresponderem a ser
viços efetivamente prestados, 
não dão ensejo à incidência da 
contribuição previdenciária". 
Obrigatória essa orientação, por 
força de lei, para o INPS, a este 
falece interesse para perseverar 
na discussão judiciária da maté
ria. Precedentes do Supremo Tri
bunal Federal». (RTJ 861663). 

Quanto aos dois locatários de uma 
dependência do posto de gasolina, 
não restou comprovada a relação de 
emprego, a ensejar a incidência da 
contribuição. 

Confirmo a sentença. 
Nego provimento aos recursos. 

VOTO (AGRAVO RETIDO) 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Pretendeu o INPS que o 
Juiz requisitasse à Prefeitura Muni
cipal e à Coletoria Estadual prova 
de que Giovani Dalmin era contri
buinte do imposto sobre serviços e 
registrado como comerciante. Tal 

prova que esperava fosse negativa, 
demonstraria que aquele senhor era 
mesmo simples empregado da deve
dora. 

Tenho que, alegado pelo agravante 
que Giovani Dalmin não era comer
ciante, a ele incumbia prová-lo e não 
transferir ao Juiz esse ônus. A requi
sição de elementos das repartições 
públicas, por. intermédio do Juiz, só 
é admissível, quando a parte reque
rente demonstre haver diligenciado 
para obtê-los, sem resultado. Preten
der que o .Juiz promova a prova, 
sem essa demonstração, importa em 
quebra do princípio de igualdade das 
partes em Juízo, que abrange as ga
rantias e os deveres e encargos. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n? 51.289 - (Agravo Retido 
Nos Autos) - ReI.: Sr. Min. Carlos 
Madeira, Remte.: Juiz de Direito da 
Comarca de Cachoeira Paulista. Ap
te.: INPS. Apdo.: Auto Posto Amare
linho Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo reti
do e à apelação. (Em 23-11-79 - 4~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e Aldir G. Passarinho votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Aldir G. Passarinho. 

APELAÇAO CtVEL N? 60.886 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social 
Apelado: Johnson & Johnson SI A - Indústria e Comércio 

EMENTA 

Contribuições Previdenciárias. 
- Aviso prévio. Se paga em dinheiro, a parcela 

do aviso prévio tem caráter indenizatório, pelo que 
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não incidem contribuições previdenciárias - Prejul
gado 60 do Ministério do Trabalho. 

- Execução. A procedência dos embargos par
ciais não tolhe a execução na parte não embargada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento à apelação, 
para reformar em parte a sentença, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de setembro de 1980. 

(data do julgamento). Ministro José 
Fernandes Dantas, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: Na 
execução de contribuições previden
ciárias sobre importâncias pagas a 
empregados a título de «aviso pré
vio», o Juiz Elmar Campos julgou 
procedentes os embargos da ora ape
lada. 

A sentença louvou-se na jurispru
dência colacionada pela embargan
te, construída no sentido de que as 
ditas contribuições não incidem so
bre o aviso pago em dinheiro, verba 
essa de caráter indenizatório e não 
salarial fls. 25. 

Entretanto, a autarquia apelante 
quer a reforma da sentença porque, 
a computar-se tal parcela como dias 
de serviço (CLT, art. 487, § I?), ob
viamente sobre ela incidirá a contri
buição; em última hipótese, a sen
tença teria decidido ultra petita, des
de que a inicial pedira apenas a ex
clusão daquelas determinadas parce
las, e não a total improcedência da 
execução fls. 29. 

Contra-razões a fls. 34, em defesa 
da sentença, tanto mais porque a in
subsistência da penhora seria de 
aplicar-se proporcionalmente à ex
clusão das contribuições sobre o avi
so prévio. 

Parecer de assistência à autarquia 
fls. 39. 

Pauta, na forma do art. 33, IX, do 
RI. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Relator): Senhores Ministros, to
cante à questão de fundo, a sentença 
se oferece incensurável, por força 
mesmo de sua harmonia para com a 
orientação jurisprudencial, da qual 
serve de amostra a seguinte ementa 
do RE 87.131, relator Ministro Cor
deiro Guerra: 

«EMENTA: Fixou-se a jurispru
dência do Supremo Tribunal Fede
ral no sentido de que não é devida 
a contribuição previdenciária so
bre o quantum pago a título de avi
so prévio, por seu caráter indeniza
tório, aliás, reconhecido pelo Pre
julgado N? 60 do Ministério do Tra
balho. 

Precedentes. 
RE conhecido, mas improvido. 

(RE 87.131-4 SP, in DJ de 18-6-79)>>. 
No entanto, como aliás, concorda a 

própria executada, a procedência 
dos embargos não tinha como reper
cutir na declarada insubsistência da 
penhora. De fato, além daquelas 
contribuições, a execução também 
compreendia glosas do salário
família, como anotadas no relatório 
fiscal de fls. 6. 
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Daí que, nesse último ponto, cum
pre reformar a sentença, em ordem 
a que prossiga a execução na parte 
não embargada.-

Johnson & Johnson SI A - Indústria 
e Comércio. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, deu parcial proyimento à apela
ção para reformar, em parte, a sen
tença. (Em 24;9-80 - 6~ Turma). 

Assim é que dou parciai provimen
to à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 60.886-RJ - ReI.: Sr. Min. 
José Dantas. Apte.: lAPAS. Apdo.: 

Os Srs. Ministros Wilson Gonçal
ves e Miguel Ferrante votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro José Dantas. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 68.736 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Recorrente Ex OfHcio: juiz Federal da 4~ Vara 
Agravante: Instituto N'acional de Previdência Social 
Agravado: Bundy TUbing SI A 

EMENTA 

Fundo <Je Garantia do Tempo de Serviço. Não se 
revestindo o quantum pago, a titulo de aviso prévio, 
na forma do art. 48; § I?, da CLT, de caráter salarial 
ou remuneratório e também não estando menciona
do nos arts. 457 e 458, da CLT, força é não considerá
lo parcela componente da importância sobre a qual 
incidirá o percentual de 8% de que cogita o art. 2?, 
da Lei n? 5.107, de 13 de setembro de 1966. O paga
mento feito aos empregados, por horas extraordiná
rias de serviço, tem caráter salarial, cO!lstitui con
traprestação por trabalho préstado, quer resulte de 
acordo escrito individual ou contrato coletivo, quer 
em cumprimento a ato unilateral do empregador, 
nas hipóteses permitidas em lei. Devem ser in
cluídas as quantias pagas aos empregados, cada 
mês ou quando isso ocorrer, a titulo de horas ex
traordinárias prestadas, no montante da remunera
ção com base na qual há de incidir o percentual de 
8% a ser depositado, a teor do art. 2?, da Lei n? 
5.107, de 1966. Provimento parcial aos recursos. 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos de Agravo em Mandado de 
Segurança n? 68.736, de São Paulo, 
em que são partes as acima indica
das:' 

Acordam os Ministros que com
põem a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, recusar as preliminares de nu
lidade da sentença e do prpcesso, e, 
no mérito, dar provimento, em parte, 
aos recursos, nos termos do voto do 
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Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 25 de outubro de 1971. 
Márcio Ribeiro, Presidente - José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra (Relator): Bundy TUbing S/ A, es
tabelecida em São José dos Campos, 
Km 308 da Via Dutra, em São Paulo, 
impetrou mandado de segurança 
contra ato de autoridadé fiscal do 
INPS, no Estado referidõ, que lhe 
pretende impor obrigação de reco
lher contribuições destinadas ao 
Fundo de Garantia de Tempo de Ser
viço (FGTS) sobre aviso prévio e hO
ras extraordinárias, declarando, ex
pressamente, entretanto, confessar o 
restante do débito apurado nos autos 
de infração, que foram lavrados con
tra a peticionária, concernentes «a 
adicionais noturnos, prêmios de assi
duidade, diferença salarial, gratifi
cação especial e férias» (documen
tos de fls. 29/44). 

De.dui, em longas razões, .de tIs. 
2/12, os fundamentos da impetração. 
Sustenta que o aviso prévio, se hou
ver de I?er pago em dinheiro, pela 
não concessão' do prazo, então, se re
veste de natureza indenizatória. É 
indenização, porque deriva de presta
ção obrigaclOnal não cumprida. Ne
ga, assim, natureza salarial a essa 
prestação obrigacional. Invoca o art 
17 da Lei n? 4.506, e art. 36, e, do 
RIR, bem assim doutrina e jurispru
dência, nesse particular. Alega que, 
se não pode haver incidência de con
tribuição previdenciária sobre aviso 
prévio indenizado, pela mesma ra
zão não poderá ocorrer incidência do 
depósito concernente ao FGTS». 

n? 5.107, de 13-9-1966, a contribuição 
de 8% «não lnbde sobre todas as 
verbas de caráter remuneratório, 
mas, apenas, sobre aquelas que, sen
do integrantes do conceito de remu
neração, estejam expressamente re
feridas nos artigos 457 e 458 da 
CLT». Aduz que horas extraordiná
rias não se mencionam, porém, nos 
dispositivos em foco. 

No que atine ao aviso prévio, traz 
cópia de acórdãos deste Tribunal, no 
AMS n? 59.438 - SP (fls. 15/20) e 
60.939 (fls. 55), ambos da Primeira 
Turma, e na' AMS n? 65.330 - SP 
(Segunda Túrma), às fls. 22/28. Re
ferentemente às horas extraordiná
rias, in casu, junta a impetrante 
aresto do Colendo TRT da 2~ Região, 
onde acolhida foi a tese que esposa 
(fls. 46/47). 

o INPS prestou informações, às 
fls. 59/64. Argüi: preliminarmente, a 
incompetência da Justiça Federal, 
invocando o art. 58, do Regulamento 
do FGTS, baixado com o Decreto n? 
59.820, de 20-12-1966. Alega, de outra 
parte, que á autoridade coatora se
ria o Departamento Nacional de Pre
vidência Social pois a exigência de
corre (ia Resolução CD/DNPS 392, 
de 16-9-1970. Ainda preliminarmente, 
entenêIé não ser cabível a via eleita 
para o debate de questões como as 
dos autos. No mérito, defende o ato 
impugnado, sustentando serem devi
das as contribuições para o FGTS, 
referentemente a aviso prévio e ho
ras extraordínárias. 

Com as informações, veio o docu
mento, de fls. 65/68, cópia de tese 
apresentada pelo Ministro Arnaldo 
Sussekind, no Seminário sobre As
pectos Jurídicos do FGTS, realizado 
em Brasília, no mês de março de 
1968. 

No que concerne a horas extraor- O Dl'. Procurador da República, às 
dinárias, sustenta a agravada que, fls. 70/73, sustentou a incompetência 
diante da redação do art. 2? da Lei da Justiça Federal e competência da 
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Justiça do Trabalho, para conhecer 
da matéria. No mérito, opinou pelo 
indeferimento da segurança. 

Ouvida a impetrante acerca das 
preliminares argüidas nas informa
ções, contraditou-as, às fls. 75/83. 

A sentença, às fls. 86/92, rejeitou 
as preliminares e, no mérito, conce
deu a segurança: (lê). 

A par do recurso de ofício, agra
vou o INPS, às fls. 96/100. Das prelic 

minares, reeditou as informações, 
apenas quanto à última, ou seja, a 
da impropriedade do mandado de se
gurança, na espécie, sustentando, na 
minuta, às razões da improcedência 
da inicial. 

Contra minuta da agravada, às fls. 
102/106, referindo, quanto ao aviso 
prévio, decisão deste Tribunal, em 
Pleno, no julgamento dOs EAP n~ 
27.670, no sentido do caráter não sa
larial do aviso prévio ut art. 487, § 
1~, da CLT. Relativamente às horas 
extraordinárias, reproduz argumen
tos da inicial, sustentando a senten
ça. 

O Dr. Juiz a quo manteve a deci
são (fls. 107). 

Nesta Superior Instância, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou, às fls. 111/112, pela cassação 
da segurança, nada argüindo, entre
tanto, quanto à competência da Jus
tiça Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Tendo em consideração a 
natureza do recurso de ofício, exami
no, por primeiro', questão posta nas 
informações e afastada pela senten
ça, quanto à competência para o 
processo ~ julgamento do presente 
mandado de segurança. 

Trata-se, aqui, de impetração con
tra ato de autoridade federal, não 
sujeita, originariamente, ao Supremo 

Tribunal Federal ou a este Tribunal. 
Consoante o art. 125, inciso VIII, da 
Constituição, aos juízes federais 
compete processar e julgar em pri
meira instância os mandados de se
gurança contra ato de autoridade fe
deral, excetuados os· casos de com
petência dos tribunais federais, 

Dessa sorte, em primeiro grau, 
contra ato de autoridade federal, a 
competência é dos Juízes Federais, 
em matéria como a dos autos. 

Não se cogita, aqui, de conciliar e 
julgar dissídios individuais e coleti
vos entre empregado$ e empregado
res. Quando o art. 22, da Lei n? 5.107, 
de 13-9-66, estabelece que é compe
tente a "Justiça do Trabalho para jul
gar os dissídios entre os empregado
res e as empresas oriundos da apli
cação desta Lei, mesmo quando o 
BNH e a Previdência Social figura
rem no feito como lisit~onsortes, cer
to é que a regra- não se refere a 
mandado de segurança e, cumpre 
entender, também, na vigência da 
Emenda Constitucional n~ 1, de 
17-10~69, não atinge às hipóteses de fi
niélas no art. 110 da Carta Maior. 

A sentença decidiu, pois, com 
acerto, ao rejeitar a preliminar de 
incompetência da Justiça Federal. 

Também, quanto à autoridade im
petrada, o pedido dirigiu-se, de for
ma exata, em atacando ato da fisca
lização do INPS. Não haveria como 
transferir a responsabilidade do ato 
impugnado ao DNPS, porque editou 
a Resolução CD/DNPS n? 392/1970. O 
decisório de primeiro grau bem 
apreciou a questão, às fls. 88/89: 
(lê) . 

A terceira preliminar, em linha de 
princípio, não é, de igual modo, 
acolhível. Por via de mandado de se
gurança, é possível atacar auto de in
fração é notificação fiscal, bastante 
haja liquidez de fatos. Na espécie, 
não se discutem valores. Nos autos 
de infração lavrados pelos fiscais do 
INPS, contra a impetrante, esta im-
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pugna, apenas, dois dos títulos consi
derados, isto é, contribuições para o 
FGTS sobre aviso prévio pago a em
pregados, que tiveram contratos de 
trabalho unilateralmente rescindi
dos, e sobre horas extraordinárias 
pagas pela empresa. NãQ se estabe
lece qualquer dúvida nos autos, a 
respeito dos montantes apurados a 
cada um desses títulos. Cabível des
sarte, a via eleita, in hac specie. 

Há uma quarta preliminar, nesta 
assentada de julgamento, trazida pe
lo ilustre advogado do INPS, desde a 
tribuna. Entende que os emprega
dos, em matéria que tal, são litiscon
sortes obrigatórios, e como não fo
ram chamados à lide para integrar a 
relação processual, a sentença deve
ria ser anulada. Isso mesmo reafir
mou, da tribuna, o Dr. 
Subprocurador-Geral da República. 
Estou em que também esta prelimi
nar não merece acolhida. Não a re
jeito, desde logo, porque argüida so
mente na presente oportunidade. Se 
efetivamente ocorresse alguma nuli
dade processual,' embora não debati
da nos autos, pdderia a Turma, co
mo é evidente, declará-la, acolhendo 
a argÜição, como dela poderia co
nhecer, de ofício, decretando-a. Com 
grande freqüência, aliás, o Tribunal 
anula sentença, ad exemplum, por 
incompetência do Juiz. Embora ma
téria não debatida nos autos, não 
obstante não argüida da tribuna, o 
relator ou qualquer dos juízes pode 
submetê-la ao Tribunal. 

Aqui, entretanto, parece que a dita 
preliminar deve ser rejeitada, por
que em primeiro lugar, se trata de 
mandado de segurança, ataca-se o 
procedimento da autoridade, concer
nente a autos de infração lavrados 
por autoridade fiscal do INPS. Não 
se pleiteia, nesta via, a devolução 
das importâncias já depositadas no 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço. Se se pedisse devolução de im
portâncias, ainda emprestaria algu
ma procedênCia quanto a esta preli-

minar. No caso, ataca-se um ato, se
gundo o qual se acusa a impetrante 
de não ter feito recolhimento devido. 
O recolhimento não ocorreu. O depó
sito não se fez. 

Discute-se, pois, neste mandado de 
segurança, a legitimidade ou não 
dessa pretensão do INPS, relativa
mente ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e aos depósitos 
para esse Fundo, acerca da matéria 
equacionada na inicial. Assim sendo, 
nenhuma razão existiria para que 
viessem à relação processual os em
pregados. E que empregados? Todos 
os empregados da empresa? Apenas 
os empregados que recebem horas 
extras? Aqueles empregados que re
ceberam o aviso prévio? Parece-me, 
Sr. Presidente, que, em verdade, a 
preliminar não pode, nesta Via, ser 
acolhida, menos pela extemporanei
dade e mais pela falta de proprieda
de da sua invocação. Rejeito-a. 

No mérito, há duas questiones 
juris a se apreciarem. É devida a 
contribuição de 8% prevista no art. 
2? da Lei n? 5.107, de 13-9~196, sobre 
os valores: a) do aviso ·prévio, pago 
na forma do art. 487, § I?, da CLT; e 
b) das horas extraordinárias pagas 
aos empregados da empresa? Veja
mos. 

No que concerne à natureza do 
aviso prévio, ut art. 487, § I?, de 
CLT, possuo entendimento assente e 
desenvolvido. no voto que proferi no 
julgamento dos Embargos no Agra
vo de Petição n? 27.670-SP, nestes 
termos: 
«Discute~se, nos autos, a questão 

pertinente à natureza do valor cor
respondente ao aviso prévio, no con
trato individual de trabalho, na hipó
tese do art. 487, § I?, da CLT vetbls: 

«A falta do aviso prévio por par
te do empregador dá ao emprega
do o direito aos salários correspon
dentes ao prazo do aviso, garanti
da, sempre, a integração desse 
períOdo no seu tempo de serviço». 
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Ao regular a «locação de servi
ços», o Código Civil, no art. 1.221, 
preceitua: 

«Não havendo prazo estipulado, 
nem se podendo inferir da nature
za do contrato, ou do costume do 
lugar, qualquer das partes, a seu 
arbítrio, mediante prévio aviso, po
de rescindir o contrato». 
Anota, Carvalho Santos, a respeito 

do art. 1.221, CCB, verbis: 
«A falta de prazo estipulado, tor

nando o contrato de prazo indeter
minado, assegura aos contratantes 
a liberdade de rescindir o contrato, 
a qualquer momento, exigindo-se 
apenas um aviso prévio, que é uma 
garantia para ambas as partes. 
Para o locador, justamente, para 
que outra colocação obtenha, não 
ficando desempregado, para o lo
catário, de modo a obter um subs
tituto para o empregado que se 
despede, não ficando com seus ser
viços desorganizados». 
E, prosseguindo, com ~apoio no ma

gistério de Clóvis Beviláqua: 
«A falta de aviso prévio redunda 

na obrigação de indenizar perdas e 
danos, por importar no inadimple
mento de uma cláusula legal da 
obrigação». (Apud Código Civil 
Brasileiro Interpretado, 4~ ed, voI. 
XVII, págs. 266/267). 

Em outro passo, sinal a o mesmo 
autor: 

«Esta indenização visa compen
sar a perda que sofreu o locador 
durante o lapso de tempo que de
corre entre a sua dispensa dos ser
viços do locatário e o momento em 
que arranjar outro serviço. 

N a fixação das perdas e danos, 
consoante a doutrina mais aceita, 
deve o juiz levar em conta a natu
reza e a importância do emprego 
exercido pelo locador, as despesas 
a que foi obrigado fazer para 
mudar-se com sua família, o pre
jUízo moral que resulta da dispen-

sa, a circunstância do locador ter 
casa e comida por conta do locatá
rio, como um suplemento do seu 
salário. 

Em lugar de vir pleitear em 
juízo uma indenização, no caso de 
ser despedido sem prévio aviso, 
pode o locador ajustar no contrato 
uma cláusula penal que a fixe, caso 
em que ao juiz não será lícito nem 
aumentá-la, nem diminuí-la» (op. 
cit., pág. 267). 

No mesmo sentido, Washington de 
Barros Monteiro, in Direito das 
Obrigações, 1956, 2'? voI., pág. 204. 

Segue, assim, o Código Civil a li
nha do Código de Napoleão, que, em 
seu art. 1.780, reza: 

«A locação de serviço, feita sem 
determinação de tempo, pode sem
pre cessar pela vontade de uma 
das partes contratantes. 

A resolução do contrato, não obs
tante, pela vontade de um só dos 
contratantes, pode dar lugar a per
das e danos. 

Para o estabelecimento da inde
nização a ser concedida, em cada 
caso, deverão ser observados os 
usos, a natureza dos serviços pro
metidos, o tempo decorrido, os des
contos feitos e os pagamentos efe
tuados tendo em vista uma pensão 
de aposentadoria, e, em geral, to
das as circunstâncias que podem 
justificar a existência e a extensão 
do prejuízo causado. 

As partes não podem renunciar, 
por antecipação, o direito ~ventual 
de perdas e danos, em virtude das 
disposições acima». 

Examinando a questão, à luz do 
art. 1. 780 do Código de Napoleão e, 
ainda, do art. 23, do Livro I, do Códi
go do Trabalho, que constitui uma 
simples reprodução do primeiro dos 
dispositivos referidos. Luis Josse
rand observa: 
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«Qualquer das partes que deseja 
romper o contrato deve observar o 
pré-aviso, quer dizer, que deve dar 
à outra um aviso prévio, nas condi
ções de prazo que estejam fixadas, 
quer segundo os usos praticados na 
localidade e na profissão, quer, na 
falta desses usos, pelas convenções 
coletivas, que têm ademais força 
de derrogar ditos usos, porém não 
pelas convenções indiv.iduais, ou 
por um regulamento de taller, pelo 
menos em sentido restrito». 

Além disso, e nos termos do § 9? 
(do art. 23 do Código do Trabalho) 
«as partes não podem renunciar, 
por antecipação, ao direito even
tual de pedir danos e prejuízos em 
virtude das disposições menciona
das». O pré-aviso, tal qual tem sido 
fixado pelo uso e p"ela convenção 
coletiva, reveste: pois, caráter de 
ordem pÚblica. 

Quando uma das partes rompe o 
contrato bruscamente, sem obser
var, como devera, o pré-aviso, co
mete uma ilegalidade; não basta 
dizer que abusa de seu direito, 
( ... ); seu ato é criticável, intrínse
ca, objetivamente, é, pois, por si 
mesmo e de plano, gerador de res
ponsabilidade contratual» (apud 
Derecho Civil, Tomo lI, VoI. 2?, ed. 
Bosch, B. Aires, págs. 219/222). 

Certo é que o sistema francês dis
põe, a par dos danos e prejuízos pela 
inobservância do pré-aviso, e com 
eles cumulativos, acerca da respon
sabilidade oriunda da rescisão alusi
va do contrato de trabalho de dura
ção indeterminada, cuj a fixação in
denizatória atende ao disposto no 
art. 23, § 6?, do predito Código do 
Trabalho, com a redação introduzida 
por lei de 1928. Também a sanção do 
abuso do direito de rescisão unilate
ral (vale dizer, da rescisão sem mo
tivo legítimo) é de ordem pÚblica e, 
à vista do mesmo artigo 23, § 8?, não 

podem as partes, por anteCipação, 
renunciar ao direito de pleitear, na 
na espéCie, perdas e danos. 

Reafirmando essa doutrina. 
Ambrósio Colin e Renri Ca{:)itant 
registram. em seu Curso Elementar 
de Direito Civil, 2~ ed., Tomo 4?, 
pág.517: 

«O caso mais freqüente na práti
ca é o de que o trabalhador seja 
quem inicie a reclamação, 
queixando-se de não haver sido 
despedido em termos justos, se
gundo o costume. Se sua demanda 
é fundada, os tribunais geralmente 
condenam o diretor ou gerente da 
empresa ao pagamento de uma so
ma igual ao salário dos dias de tra
balho compreendidos no prazo de 
despedida, entendendo-se bem que 
os juízes podem elevar a cifra da 
indenização, sempre que estimem 
que há sido maior o prejUízo oca
sionado». 
Também o Código CivU Alemão, 

de 18 de agosto de 1896, não alterado 
neste particular, pela Lei da Igual
dade de Direitos, de 18 de junho de 
1957, regulando, nos §§ 611 a 630, o 
Contrato de Serviços, estipUla no § 
p20, 2~ parte, verbis: 

«Se a duração da locação de ser
viços não estiver determinada, 
nem puder ser deduzida da nature
za ou. dà finalidade dos serviços, 
pOdera, qualquer das partes, de
nunciar a locação de serviços, de 
acordo com as determinações dos 
§§"'621 a 623, onde se conumeram os 
prazos de denúncia em conformi
dade com os períOdOS por que se 
determina a renumeração». 

De outro lado, o § 627, dispondo so
bre «denúncias sem prazo», em sua 
segunda parte, reza: 

«O locatário somente pode de
nunciar de modo que o locador de 
serviços possa obter serviço por 
outra via, a não ser que exista um 
motivo poderoso para a denúncia 
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extemporânea. Se ele denunciar, 
sem um tal fundamento para a ex
temporaneidade, terá de indenizar 
o dano daí resultante». 
Visualizada, dessarte, a questão, 

no plano do direito civil, não há dei
xar de reconhecer que a falta do avi
so prévio, na denúncia vazia do con
trato de locação de serviços, sem 
prazo determinado, constitui inadim
plemento da obrigação de fazer, in
correndo o inadimplente na obriga
ção de indenizar a outra parte con
tratante. 

Cumpre verificar se possui, ou 
não, natureza diversa a hipótese em 
foco, no plano do Direito do Traba
lho. 

Washington de Barros Monteiro, 
em veemente crítica à disciplina da 
«locação de serviço», no diploma ci
vil pátrio, porque «lacunosa, imper
feita, deficiente», observa que «igno
rou o Código a questão social, a luta 
de classes, as crises do laborismo, 
as reivindicações dos trabalhado
res». Mas, pela maneira como nele 
se regulamentou a locação de servi
ços, o contrato continuaria regido 
pela férrea lei da oferta e da procu
ra, como se os contratantes se 
achassem no mesmo pé de igualda
de, de um lado, o patrão, geralmente 
abastado",e poderoso, de outro, o em
pregado que, nada possuindo, era 
obrigado a aceitar o que se lhe ofere
cesse, na luta pela própria sobrevi
vência». E, a seguir, anota o festeja
do jurista: «A chocante omissão do 
Código, ao reger o contrato de loca
ção de serviços, propiciou, porém, o 
advento da legislação trabalhista 
que, sem exagero, pode ser incluída 
entre as mais adiantadas do mun
do»(Op. cit., págs. 198 e 199). 

Traçando confronto entre o contra
to de locação de serviços e o contra
to de trabalho, o festejado Pontes de 
Miranda, com precisão, escreveu: 

«Nos sistemas jurídicos, dentre 
os contratos em que alguém pro~ 

mete atividade em serviço e em in
teresse de outrem (locação de ser
viços, locação de obra, ou, simples
mente, contrato de obra, mandato, 
contrato de corretagem, contrato 
de depósito), no primeiro plano, es
tá a locação de serviços, contrato 
que manteve a sua natureza e a 
sua estrutura, enquanto se distin
guiu e envolveu o contrato de tra
balho. Em sentido geral, o contrato 
de locação de serviço é aquele em 
que se prometem prestações de 
serviços, mediante contrapresta
ção de remuneração. Em sentido 
mais estreito é o contrato de loca
ção de serviços temporários, com e 
permanência do princípio de' autó
regramento da vontade (princípio 
da autonomia da vontade). Tal 
princípio sofre profundas altera
ções no contrato de trabalho». 

Sinala, ainda, em outro passo, con-
traditando Cesarino Júnior: 

«Não se podem con.Jiderar ab
rogados os arts. 1.216/1.236 do Có
digo Civil. O que ocorreu é que al
guns contratos de serviços passa
ram a ser chamados contratos de 
trabalho e regidos por lex 
specialis» (in Tratado de Direito 
Privado, vol. 47, páginas 12/14). 

Mas, certo que as Constituições 
do mundo ocidental, de índole so
cial democrática, sob o influxo dos 
princípios que se institucionaliza
ram com a Constituição alemã de 
Weimar, de 1919, ao disporem so
bre a ordem econômica e social, 
vêm estabelecendo normas funda
mentais a serem consagradas no 
Direito do Trabalho, com iniludível 
caráter de legislação protetiva, 
pondo-se o direito ao trabalho co
mo correlato ao direito de liberda
de e ao direito de igualdade, 
vendo-se no trabalho elemento que 
corresponde à personalidade hu
mana, identificando-se suas regras 
como de ordem pública, não menos 
exato é que o direito comum pros-
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segue como fonte subsidiária do di
reito do trabalho, a teor do que dis
põe o art. 8?, parágrafo único, da 
CLT. Se não há contradição entre 
um princípio do direito comum e 
um princípio do direito do traba
lho, a unidade da ordem jurídica, a 
serviço da composição dos interes
ses sociais, exige que se apliquem 
certos princípios fundamentais in
distintamente. Quando exista in
compatibilidade, os princípios ge
rais próprios do Direito do Traba
lho terão de, logicamente prevale
cer, comp an~tou Ernesto. Krotos
chin, in Instituciones de Derecho 
<!el Trabajo, tomo I, ed. 1947, pág. 
43. Ensina Evaristo de Moraes Fi
lho: «Sendo o direito do Trabalho 
um direito especial, e não excep
cional ou de privilégio, aplicarrt-se
lhe os princípios gerais do direito 
civil, por isso mesmo chamado de 
comum... E nem mesmo os mais 
ardorosos defensores do particula
ris mo do direito do trabalho che
gam a outra conclusão, criando um 
divórcio intransponível entre os 
dois ramos da ciência jurídica» (E
varisto de Moraes Filho, Introdu
ção ao Direito do Trabalho, tomo 
II, pág. 400). Dessa maneira, se, 
na pesquisa de regras concretas de 
~xegese do Direito do Trabalho, 
Invoca-se, amiúde, o princípio de 
favor, observa, entretanto, com in
teira propriedade, Eugenio Perez 
Borja que tal princípio não pode 
ter aplicação em caráter absoluto: 

«Tem o princípio as próprias li
mitações derivadas do ordenamen
to jurídico laboral. Poder-se-á in
fringir dito ordenamento, melho
rando o conteúdo econômico do 
mesmo em favor do obreiro, po
rém sem chegar a desnaturar seus 
preceitos essenciais·» (Curso de De
recho deI Trabajó», ed. 1952, pág 
87). 

Pois bem, a norma sobre aviso 
prévio definida no art. 487, da CLT, 
nada mais é que a trasladação de 

idêntico preceito constante do art. 
1.221, do Código Civil Brasileiro 
acerca da «locação de serviços» .. 

A seu turno, o § I?, do art. 487, 
da CLT, transcrito introdutoria
mente, representa definição legal 
da indenização a ser paga pelo em
pregador, quando, desejando, de 
forma unilateral, denunciar o con
trato de trabalho, não cumprir a 
obrigação, de que cogita o art. 487 
predito, de pré-avisar, com a ante
cedência de lei, o empregado. O 
mesmo sucede com a norma conti
da no § 2?, do dispositivo em apre
ço, quando inadimplente o em
pregado. Há presunção legal de 
prejuízo, em decorrência da falta 
de aviso prévio. Dispõe a lei sobre 
a sua reparação. Ao adotar, como 
medida de dano oriundo da falta de 
pré-aviso, ~ na denúncia vazia, o sa
lário, não transmudou a lei, por 
fictio juris, a natureza da obriga
ção, ou seja, não tornou obrigação 
de índole salarial aquilo que, con
forme os princípios do direito co
mum, se tem como obrigação de 
indenizar. Aliás, o critério de repa
rar o dano seguido pelos §§ I? e 2?, 
do art. 4087 em exame, conquanto 
não previsto, do expresso, no diplo
ma civil, ao regular idêntica maté
ria, tem acolhida na doutrina, es
pecialmente francesa, consoante 
destaquei, ao referir lição de Am
brósio Colin e Renri Capitant. 

De outra parte, não fugiu nosso 
Direito do Trabalho dos princípios 
do direito privado, que consagram, 
também, a par da reparação pelO 
não pré-aviso, indenização, em fa
vor do empregado, decorrente do 
rompimento injusto do contrato de 
trabalho. Nesse sentido, é o espíri
to dos arts. 477, 478 e 483 .. todos da 
CLT, ao disporem sobre indeniza
ção advinda da rescisão do contra
to de trabalho. Tais iridenizações, 
conforme examinamos acima, po
dem ter caráter cumulãtivo, no di-
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rei to comum. O nosso Direito do 
Trabalho empresta-lhe solução 
sempre cumulativa. 

Assim sendo, não há, data venia, 
como pode parecer, à primeira vis
ta, natureza salarial na reparação 
decorrente do descumprimento da 
obrigação de pré-avisar. Invocá
veis, aqui, porque não conflitantes 
com o sistema do Direito do Traba
lho, os consagrados princípios do 
direito comum, onde encontram 
tais normas suas raízes históricas. 

Não cabe, ademais, ver, aí, no § 
I?, do artigo 487, da CLT, salário, 
por flctio jurts, isto é, contrapres
tação P()r serviço não efetuado, em 
virtude da vontade da lei. Tal en
tendimento, de forma alguma, po
de servir à compreensão do § 2?, 
do mesmo artigo, onde se define a 
reparação devida 2.0 empregador 
pela inadimplência, na espécie, do 
empregado. 

Nem prejudica tal conclusão a 
circunstância de o § I?, do art. 487, 
da CLT, em sua parte final, consi
derar garantida, sempre, a inte
gração do período do pré-aviso de
vido no tempo de serviço do em
pregado. Em verdade, isso signifi
ca que o legislador, ao definir a re
paração, in casu, não a fez cifrada 
a uma expressão monetária, qual 
sej a, o quantum do salário corres
pondente ao prazo do l;lviso, mas a 
integrou de outro efeito, tomado, 
também, da relação empregatícia, 
isto é, o tempo de serviço. 

Esse entendimento, de resto, é o 
sufragado pela melhor doutrina, 
entre nos (ÍVIozart Victor Russoma
no, in A viso Prévio no Direito do 
Trabalho, pág. 74; Orlando Gomes, 
in O A viso Prévio do Período de 
Experiência, Revista Forense, 
CVIII, pág. 457; Ernesto Krotos
chim, in Instituciones deI Derecho 
deI Trabajo, I? voI. pág. 422). 

Não empresto, data venia, Il)aior 
relevo à circunstância de, se consi-

derado salário dito valor, melhor 
atenderia ao sentido da legislação 
previdenciária, por possibilitar re
colhimento de contribuição. 

É que, de um lado, tal montante 
deveria ser considerado para os 
efeitos de contribuição no mesmo 
mês em que ocorreu a despedida 
brusca e injusta, a par da contri
buição decorrente do salário nor
mal mensal, a este adicionando-se 
para integrar, no mês em referên
cia, o salário de contribuição. De 
outra parte, não estando impedido 
de empregar-se, de imediato, nada 
garante não venha o trabalhador a 
estabelecer, no mês seguinte ao da 
despedida, novo vínculo empre
gatício ensejando a contribuição 
ininterrupta. Por último, é lhe as
segurado, mesmo sem o laço labo
ral novo, contribuir na forma da 
lei, si et in quantum desemprega
do. 
'60 exposto, porque não conside

ro salário stricto sensu, para efei
tos previdenciários, quantum de
corrente do § I?, do art. 487, da 
CLT, recebo os Embargos, data 
venta, dos eminentes Ministros que 
os rejeitam». 
Este Tribunal firmou, acerca da 

matéria, no julgamento em foco, sua 
orientação, na linha desse entendi
mento que está assim do lado da 
maioria dos componentes da Corte: 

O acórdão, de que foi relator de
signadO o eminente Ministro Antônio 
Néder, tem a seguinte ementa: 

«O art. 487, § I?, da CLT, e a con
tribuição previdenciária. A falta de 
aviso prévio por parte do emprega
dor confere ao empregado o direito 
aos salários correspondentes ao 
prazo do aviso, garantida, sempre 
a integração desse períOdO no seu 
tempo de serviço. Se o empregador 
não cumpre essa obrigação de avi
sar o empregado de que vai dissol
ver o vínculo contratual, nasce pa
ra ele a obrigação de pagar ao ou-
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tI'O os salários correspondentes ao 
prazo do aviso, ou, melhor, aquela 
obrigação de fazer se transforma 
em obrigação de pagar, isto por
que o omitir-se o empregador no 
dar o aviso causa prejuízo ao em
pregado, pois a omissão retira des
te o tempo necessário à procura de 
outro emprego; daí o caráter inde
nizatório da referida obrigação, 
donde não haver como incidir so
bre o seu quantum a contribuição 
previdenciária» (Acórd.ão publica
do na Audiência de 11-3-71). 
Ora, a L.ei n? 5.107, de 13 de setem

bro de 1966, que criou o Fundo de Ga
rantia do 'Tempo de Serviço, estabe
leceu, em seu art. 2?, verbis: 

«Art. 2? - Para os fins previstos 
nesta Lei, todas as empresas sUjei
tas à ConsoJidação das Leis do 
trabalho (CLT) ficam obrigadas a 
depositar, a{é o dia 30 (trinta) de 
cada mês, em conta bancária vin
culada, importância corresponden
te a 8% (oito por cento) da remu
neração paga no mês anterior, a 
cada empregado, optante ou não, 
excluídas as parcelas não mencio
nadas nos artigos 457 e 458 da 
CLT.» 

A seu turno, o Regulamento da Lei 
n? 5.107, expedido pelo Decreto n? 
59.820, de 20-12-1966, consignou, em 
seu art. 9?, verbis: 

«Art. 9? - As empresas ficam 
obrigadas a depositar, até o último 
dia de cada mês, em conta bancá
ria vinculada, importância corres
pondente a 8% (oito por cento) da 
remuneração paga no mês ante
rior, a cada empregado, optante ou 
não, excluídas as parcelas hão con
sideradas, segundo os artigos 457 e 
458 da CLT, como integrantes da 
remuneração do empregado, e in
cluída a gratificação de Natal á 
que se refere a Lei n? 4.090, de 13 
de julho de 1962, com as modifica
ções da Lei n? 4.749, de 12 de agos
to de 1965.» 

Dessa maneira, não se revestindo 
o quantum pago, a título de aviso 
prévio, na forma do art. 487, § I?, da 
CLT, de caráter salarial ou remune
ratório, e também não estando men
cionado nos arts. 457 e 458, da CLT, 
força é não considerá-lo parcela 
componente da importância sobre a 
qual incidirá o percentual de 8% a 
ser depositado. 

Nesta parte, portanto, entendo que 
a segurança concedida deve manter
se. 

Quanto às horas extraordinárias, 
pagas aos empregados, cumpre, 
também, por primeiro, examinar 
sua natureza. 

Do exame dos arts. 58, 59 e seu § 
I? e 61, § 2?, todos da CLT, verifica
se, desde logo, o inequívoco caráter 
salarial das horas suplementares de 
duração da jornada de trabalho. 

Assim, o § I?, do art. 59 predito re
za,verbis: 

«Do acordo ou do contrato coleti
vo de trabalho deverá constar, 
obrigatoriamente, a importância 
da remuneração da hora suple
mentar que será, pelO menos, 20% 
(vinte por cento) superior à da ho
ra normaL» 

A sua vez, o § 2?, do art. 61 men
cionado dispõe: 

«Nos casos de excesso de horário 
por motivo de força maior, a re
muneração da hora excedente não 
será inferior à da hora normal. 
Nos demais casos de excesso pre
visto neste artigo, a remuneração, 
será, pelo menos, 25% (vinte e cin
co por cento) superior à da hora 
normal, e o trabalho não poderá 
exceder de doze horas, desde que a 
lei não fixe expressamente outro li
mite». 

Há, sem dúvida, aí, definida con
traprestação por trabalho prestado. 

Referentemente à questão ora pro
posta, o Ministro Arnaldo Sussekind, 
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em trabalho que apresentou no Se
minário sobre Aspectos Jurídicos do 
FGTS, realizado em Brasília, de 11 a 
14 de março de 1968, por cópia, às 
fls. 65/68, sustentou, verbis:· 

«Para se concluir se os depósitos 
mensais devem ou não incidir so
bre os adicionais percebidos pelo 
empregado como contraprestação 
do trabalho prestado em horas ex
traordinárias, cumpre apenas pes
quisar a natureza jurídica desses 
proventos, verificando, à luz dos 
arts. 457 e 458 da CLT, se consti
tuem remuneração. Na hipótese 
afirmativa, a incidência resulta da 
lei. 

Ora, não é preciso invocar as li
ções da doutrina para afirmar-se a 
natureza remuneratória, e mesmo 
salarial, dos proventos pagos pelo 
empregador ao empregado como 
contraprestação do trabalho ex
traordinário, seja ele prestado em 
virtude do acordo escrito indivi
dual ou contrato coletivo, seja em 
cumprimento a ato unilateral do 
empregador nas hipóteses permiti
das pela lei. Difícil seria, isto sim, 
transcrever pronunciamentos dou
trinários em sentido contrário. É 
que os adicionais correspondentes 
ao pagamento do trabalho extraor
dinário constituem sobre salário, 
isto é, parcelas suplementares do 
salário ajustado no contrato, remu
neratórias dos serviços prestados 
após a jornada normal de trabalho. 
E é o próprio art. 457, da CLT, que 
impõe essa conclusão, ao concei
tuar como salário o que for «devi
do e pago pelo empregador como 
contraprestação de serviço». Por 
conseguinte, é o art. 457 da Conso
lidação, ao qual se referem o art. 
~ da Lei n? 5.107 e art. 9? do seu 
Regulamento, que impõe a N ature
za Salarial dos proventos atinentes 
às horas extraordinárias, sobre os 
quais devem, assim, incidir os de-

pósitos para o FGTS, indepedente
mente da duração do trabalho su
plementar. 

Aliás, a quase totalidade dos ju
ristas que têm escrito sobre a le
gislação reguladora do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço che
gou à mesma conclusão. 

Escreve, a respeito, o ilustre 
Professor Luiz José de Mesquita, 
que «ninguém jamais contestou, 
nem é possível contestar, que o pa
gam~nto adicional, por horas ex
tras trabalhadas, seja uma verda
deira, legítima e autêntica remu
neração paga» E concluiu: «sem
pre que a remuneração aumentar 
(horas extras, adicionais de insalu
bridade, de periculosidade, etc.) ou 
diminuir (faltas injustificadas, ho
ras ou dias não trabalhados), o 
desconto de 8% para o FGTS será 
sobre a quantia efetivamente paga 
como remuneração, excluídas as 
importâncias, em dinheiro ou em 
espécie, que não são e não podem 
ser salário ou remuneração tais co
mo a ajuda de custo, as diá.rias, os 
vestuários, os equipamentos, etc, 
conforme o teor dQs artigos 457 e 
458 da CLT» Legislação do 
Trabalho, 1967, págs. 30/31). 

Desse pronunciamento, não dis
crepa o emérito Juiz do 'Trabalho 
Aloysio Sampaio: «Tanto a Lei n? 
5.107, em seu art. 2?, como o De
creto n? 59.820, em seu art. 9?, de
terminam que o desconto de 8% in
cida sobre a remuneração paga no 
mês anterior. Note-se; paga e não 
devida. Nem tampouco determina 
que a incidência se dê sobre um 
montante fixo de salário mensal. 
Assim, o valor da importância a 
ser depositada varia conforme o 
valor da remuneração do emprega
do no mês a que se refira. Em con
seqüência, se o empregado faltar 
ao serviço, o valor da importância 
a ser depositada diminuirá. Se tra
balhar horas extras, tal valor se 
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elevará. Ê que a Lei n~ 5.107 não 
manda que a incidência se faça de 
maneira fixa, sobre a remunera
ção devida pela jornada normal de 
trabalho do empregado, no mês, 
mas sobre aquela que for efetiva
mente paga. Dúvida, pois, não po
de haver de que a incidência da 
percentagem se dá sobre as horas 
extras» (Legislação do Trabalho, 
1967, págs. 400/1). 

Em outro prazo, refutando argu
mento dos que sustentam a não in
clusão das horas extraordinárias no 
conceito de remuneração, para os 
fins do art. 2?, da Lei n? 5.107, regis
tra o mesmo eminente especialista 
em Direito do Trabalho: 

«Já vimos que a retribuição das 
horas extraordinárias representa 
salário, motivo por que não é váli
do, da.ta venia, o primeiro argu
mento, porquanto o art. 457 da CLT 
refere precípua e basicamente a 
salário. Daí a exegese adequada
mente explicitada no art. 9? do Re
gulamento, em virtude da qual os 
depósitos só não incidem sobre as 
parcelas não conceituadas como 
remuneração ou salário pelos arti
gos 457 e 458 da ConSOlidação». 

De outra parte, registro relevante 
à correta exegese do art. 2?, da Lei 
n~ 5.107, e do art. 9?, de seu Regula
mento, baix.adp como Decreto n? 
59.820, de 20-12-1966, fez o ilustre Mi
nistro ArnaI'do' Sussekind, no traba
lho focalizado, ao traçar a distinção 
entre o regime jurídico do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, em 
conformidade com a Lei n~ 
5.107/1966, e o previsto na CLT, nes
tes termos: 

«Por seu turno, parece inquestio
nável que a Lei n? 5.107 instituiu 
um novo regime jurídico para vi
gorar paralelamente ao estatuído 
na CLT, a ser aplicadO mediante 
opção do empregado, sistema que 
consagra, a respeito da cessação 

do contrato de trabalho, normas in
teiramente diversas das estipula
das na Consolidação. 

Nenhuma pertinência tem, no no
vo sistema, a alusão aos critérios 
de cálculo de indenização fixados 
no art. 478 da CLT, posto que o op
tante faz jus, qualquer que seja a 
causa da cessação da relação de 
emprego, ao crédito constituído pe
los depósitos acumulados em seu 
nome, enquanto que no regime 
consolidado o empregado tem di
reito à indenização somente se a 
rescisão contratual for atribuída à 
responsabilidade objetiva do em
pregador». 

Ora, o regime do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, 
contrapondo-se ao sistema da CLT 
no tocante aos efeitos da cessação 
do contrato de trabalho, prevê a 
pOSSibilidade de o empregado le
vantar os depósitos, não só na resi
lição contratual de sua iniciativa, 
como na extinção do contrato em 
virtude de sua aposentadoria ou 
morte e até na rescisão, com justa 
causa, por ato do empregador. A 
diversidade entre os dois regimes é 
de tal monta que a própria Consti
tuição de 1967, ao enumerar os di
reitos sociais, preceitua: 

«Estabilidade, com indenização 
ao trabalhador despedido, ou fun
do de garantia equivalente» 
(Constituição Federal, art. 165, 
inciso XIII). 
Afigura-se-nos, por isto, incontro

verso que o créaito assegurado ao 
empregado pela Lei n? 5.107, resul
tante dos depósitos compUlsórios 
feitos em seu nome, em conta vin
culada, no curso de contrato de 
trabalho, se esteia na teoria do sa
lário deferido que parece ter sido 
arquitetado para explicar o novo 
sistema criado pela legislação bra
sileira. Este vigora concomitante
mente ao adotado na CLT, sendo 
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nítida, profunda e indisfarçável, 
tal como evidenciamos, a distinção 
entre os dois regimes jurídicos. 

Sem relevo, portanto, para o 
exame do tema em foco, qualquer 
alusão ao art. 478 da CLT ou aos 
critérios de cálculo da indenização 
nele previstos, de vez que o crédito 
do empregado optante, . decorrente 
dos depósitos feitos em seu nome, 
não se confunde com a indenização 
pela rescisão do contrato de traba
lho de que trata a Consolidação. 

«Cabe ponderar, ainda, que, 
além da diversidade da natureza 
jurídica dos precitados títulos, o 
crédito acumulado no FGTS cor
responde a parcelas proporcionais 
à remuneração efetivamente paga 
ao empregado no curso da relação 
de emprego, enquanto que a inde
nização prescrita na CLT equivale 
à maior remuneração percebida 
pelo empregado multiplicada pelo 
número de anos de serviço. 

Por isto, nenhuma adequação 
tem, na aplicação do art. 2?, da Lei 
n? 5.107, a jurisprudência firmada 
sobre a interpretação do art. 477 
da CLT, segundo a qual a base pa
ra o cálculo da indenização é a 
maior remuneração normal que o 
empregado haja percebido, consi
derado como tal o sobre-salário 
das horas extraordinárias habitual
mente prestadas e não o do traba
lho suplementar episodicamente 
realizado. Essa orientação juris
prudencial foi construída para evi
tar que o excesso do trabalho ex
traordinário, num determinado mês, 
pUdesse elevar a base do cálculo 
da indenização, ampliando exage
radamente o seu valor pela multi
plicação dessa «maior remunera
ção» pelo número de anos de servi
ço. Tal situação, porém, não pode
rá ocorrer com o empregado op
tante, porque o crédito a que tem 
direito corresponde, como já acen
tuamos repetidas vezes, à soma 

dos depósitos proporcionais à re
muneração que lhe foi paga duran
te a relação empregatícia. 

Finalmente, convém recordar 
que o fato de ser a indenização do 
empregado não optante calculada 
de acordo com o estipulado na CLT 
não exime o empregador de pro
mover o depósito de 8% da remu
neração efetivamente paga, inclu
sive a título de horas extraordiná
rias não habituais. Isto porque, 
além da lei sublinhar que a obriga
ção patronal é a mesma, quer se 
trate de empregado optante ou 
não, o empregador pOderá levantar 
o saldo da conta individualizada, 
se o seu valor superar ao da inde
nização devida; terá o direito ao to
tal dos respectivos depósitos se não 
tiver de indenizar o empregado, te
rá, enfim, a obrigação de comple
mentar a importância depositada, 
se esta for inferior à indenização 
fixada nos arts. 477 e 478 da CLT. 

Em conclusãó: os depósitos men
sais para o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço corre.spondem a 
oito por cento da remuneração efe
tivamente paga, no mês anterior, 
ao empregado optante ou não, inci
dindo inclusive sobre os proventos 
pagos pela prestação de trabalho 
extraordinário, ainda que sem ca
ráter habitual. Estão excluídas da 
incidência dos depósitos apenas as 
parcelas não conceituadas como 
remuneração pelos arts. 457 e 458 
da CLT. 

Há um facho, com luz clara e pe
netrante, emanada do novo siste
ma, que deve orientar todo proces
so de hermenêutica dos seus dispo
sitivos: o direito do empregado ao 
crédito constituído pelos respecti
vos depósitos ao invés do direito à 
indenização por despedida sem jus
ta causa. Pelo sistema da CLT, a 
obrIgação de indenizar o emprega
do na rescisão do contrato de tra-
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balho, se funda, segundo a maioria 
dos doutrinadores, na teoria do ris
co, que impõe a responsabilidade 
objetiva do empregador desde que 
inexista justa causa para a despe
dida, ou, conforme o caso, na teo
ria do abuso de direito, quando o 
direito potestativo de despedida é 
exercida de forma abusiva ou anti
social. Muitos autores, porém, 
principalmente na Itália, procura
ram explicar a natureza jurídica 
da indenização, não mais pela teo
ria alemã do risco ou pela francesa 
do abuso de direito, mas pela teo
ria do crédito, segundo a qual o 
ressarcimento devido pela despedi
da do empregado representa um 
salário diferido, correspondente a 
parcelas de salários hipotetica
mente descontados no curso da re
lação de emprego e pagas no mo
mento de terminação do contrato 
( c o n f o r m e Mário D e v e a I i . 
Lineamientos deI Derecho deI 
Trabajo, 3~ ed., pago 353; Luigi de 
Litala, in Contratto di Lavoro, 3~ 
ed., pág. 476; Peretti-Criva 11 Rap
porto do Impiego Privató, 3~ ed., 
pág. 298 e segs .. Ernesto Krotos
chim, Instituciones dei Derecho deI 
Trabajo, 1947,pág.426)>>. 

Convém, ainda, a esse propósito, 
notar que mereceu a tese do eminen
te Ministro Arnaldo Sussekind a 
aprovação de ilustres juristas, então 
presentes ao dito Seminário, caben
do destacar, dentre outros, os ilus
tres Ministros Luiz Roberto Pusch, 
Ary Campista, Geraldo Starling Soa
res. 

Nessa oportunidade, debatendo a 
questão, sinalou o então Juiz-Presi
dente do colendo TRT, da 4~ Região, 
hoje Ministro do Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho, recentemente 
nomeado, o ilustre professor gaúcho 
Carlos Alberto Barata Silva: 

«Sr. Presidente, não encontro 
possibilidade de excluir as horas 
extras do conceito de remunera-

ção. Por mais que se procure, den
tro da doutrina, não é possível ne
gar o caráter remuneratório da ho
r a e x t r a o r d i n á r i a . » (a p u d 
pUblicação • do BNH sobre o 
Seminário, 1971, págs. 15/16). 
Esse entendimento, de outra parte, 

vem sendo consagrado no Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, ain
da em recentes decisões. 

Nos Embargos em Recurso de Re
vista n~ 2.446/69, julgados a 
25-11~1970, o Egrégio Tribunal Supe
riór 'do Trabalho afirmou, no acór
dão: Tranqüilo o entendimento de 
que incide o recolhimento para o 
Fundo de Garantia também sobre 
horas extras» (in D.a., Guanabara, 
Parte III, ed. de 14-12-1970). 

O eminente Ministro Mozart Victor 
Russomano, à sua vez, no julgamen
to de Recurso de Revista - TST n~ 
13.770/70, destacou, em seu voto, 
verbis: 

«A interpretação dada ao art. 2~ 
da Lei n~ 5,107, de 13 de setembro 
de 1966, pelas decisões proferidas 
nas instâncias ordinárias, parte do 
pressuposto de que as horas ex
traordinárias têm notória natureza 
salarial e, por isso, estão, implici
tamente, contidas nas parcelas 
mencionadas no art. 457, da Conso
lidação das Leis do Trabalho. 

Na verdade, assim é. Se dúvida 
perdurasse, o art. 9~, do Decreto n~ 
59.820, de dezembro de 1966, que 
regulamentou a Lei n~ 5.107, afas
taria a controvérsia. 

Nem se diga que o regulamento 
ultrapassou a lei: ao contrário, 
limitou-se a esclarecê-la. Por ou
tras palavras, o regUlamentador 
repetiu, com detalhes, o conceito 
geral que o legislador consignara 
no seu texto». 

Ainda em recentíssima decisão, de 
4 de agosto do ano em curso, por 
unanimidade, o Egrégio Tribunal Su
perior do Trabalho confirmou essa 
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jurisprudência, ao julgar os Embar
gos no Recurso de Revista n~ 
2.072/70, em acórdão assim ementa
do: 

«As contribuições para o FGTS 
incidem sobre as horas extras, ain
da que não sejam habituais. Apli
cação do art. 2~, da Lei n~ 5.107, de 
13 de setembro de 1966 e do seu Re
gulamento, aprovado pelo Decreto 
n~ 59.820, de 20 de dezembro do 
mesmo ano». (In D.J. de 
14-9-1971). 
Nesse aresto, reitera o colendo 

TST a doutrina vitoriosa no Seminá
rio sobre «Aspectos Jurídicos do 
FGTS», antes mencionada, e que re
sultou de tese apresentada pelo emi
nentíssimo mestre em Direito do 
Trabalho, Ministro Arnaldo Susse
kind. 

Dessa sorte, consagrado, na dou
trina e jurisprudência especializada, 
o caráter salarial dos adicionais cor
respondentes a horas extraordiná
rias de trabalho, eis que parcelas su
plementares do salário ajustado e 
retribuitórias de serviços prestados, 
após a jornada normal de trabalho, 
não há como deixar de incluir às 
quantias a esse título pagas aos em
pregados, cada mês ou quando isso 
ocorrer, no montante da remunera
ção com base na qual há de incidir o 
percentual de 8% a ser depositado, 
ut art. ~, da Lei n~ 5.107/1966. 

Do exposto, nesta parte, a decisão 
recorrida é de reformar-se. 

Assim sendo, dou provimento, em 
parte, aos recursos, para confirmar 
apenas parcialmente a sentença con
cessiva da segurança, cassando-a no 
que concerne à incidência do percen
tual de 8% sobre horas extraordiná
rias (Lei n~ 5.107/66, art. 2~). 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: 
Quanto à primeira parte, sobre aviso' 

prévio, já havia me conformado com 
a decisão do Plenário, contra a mi
nha opinião pessoal. 

Quanto às horas extras, ficou per
feitamente demonstrado que se trata 
de remuneração de trabalho e, por
tanto, sobre elas deveria incidir a 
prestação de fundo de garantia. 

No mérito, estou de acordo com o 
Relator. Nada tenho a aditar ao bri
lhantíssimo voto de S. Exa. 

VOTO 
O Sr. Ministro Esdras Gueiros: Sr. 

Presidente: , 
Também acompanho a conclusão 

do voto do eminente Ministro Rela
tor porque, no tocante à primeira 
parte, isto é, à questão do aviso pré
vio como não integrante do salário, 
tive oportunidade de, quando do jul
gamento dos embargos referidos no 
voto de V. Exa., acompanhar o voto 
vencedor, do Relator então designa
do, que foi o Sr. Min. Antônio Néder. 
Mais convencido fiquei ainda após o 
pedido de vista de S. Exa., o Sr. Min. 
Néri da Silveira, que trouxe voto 
bem elaborado sobre a matéria. 

Já no tocante a horas extraordiná
rias, tenho tido oportunidade de jUl
gar outros casos neste Tribunal, 
aplicando exatamente a jurisprudên
cia já vitoriosa não só nos Tribunais 
Regionais, mas, principalmente, no 
Superior Tribunal do Trabalho, sem
pre no sentido de que as contribui
ções incidem sobre as horas,extras. 

Estou de acordo com o Relator. 

DECISAO 
Como consta da ata, a decisão 

foi a seguinte: por unanimidade, 
foram recusadas as preliminares 
de nulidade da sentença e do proces
so, e, no mérito, deu-se provimento 
em parte aos recursos, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. 
Usou da palavra pelo INPS o Dr. 
HelIádio Toledo Monteiro, pelo Agra
vado o Dr. Gustavo de Barros Barre-
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to. e pela União. o. Dr. Firmino. Fer
reira Paz. Os Srs. Mins. Márcio. Ri
beiro. e Esdras Gueiro.s vo.taram co.m 

o. Sr. Ministro. Relato.r. Presidiu o. 
julgamento. o. Sr. Min. Márcio. 
Ribeiro.. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 70.433 - MG 

Relato.r: O Sr. MinisJro. Márcio. Ribeiro. 
Reco.rrente ,Ex Officio.: Juiz Federal da 4? Vara 
Agravante: Instituto. Nacio.nal de previdência So.cial 
Agravada: Co.mpanhia Segurado.ra Brasileira 

EMENTA 

Aviso. prévio. - CLT, Art. 487. 
Não. se reveste de caráter salarial e, po.rtanto., 

so.bre o. seu valo.r não. são. devIdas as co.ntribuições 
previdenciárias e o. Fundo. de Garantia do. Tempo. 
de Serviço.. 

ACORDA0 
Visto.s, relatado.s e discutido.s estes 

auto.s em que são. partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do. Tri
bunal Federal de Recurso.s, po.r una
nimidade, negar pro.vimento. ao.s re
curso.s, na fo.rma do. relatório. e no.tas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo. parte integrante do. presente 
julgado.. 

Custas co.mo. de lei. 
Brasília, 6 de junho. de 1973 (data 

do. julgamento.). - Ministro. Márcio. 
Ribeiro., Presidente e Relato.r. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro. Márcio. Ribeiro.: O 
Juízo. Federal da 4~ Vara e o. INPS 
reco.rrem da sentença de fls. 68-73, 
co.ncessiva de segurança à Co.mpa
nhia Segurado.ra Brasileira a fim de 
que não. ficasse sujeita à mo.difica
ção. da Superintendência Regio.nal do. 
Instituto. para reco.lher as co.ntribui
ções previdenciárias e o. Fundo. de 
Garantia dó Tempo. de Serviço. so.bre 
o. pagamento. de aviso. prévio.. 

A Subpro.curado.ria-Geral da Repú
blica o.pina pela cassação. do. «writ». 

É o. relatório.. 

VOTO 

O Sr. Ministro. Márcio. Ribeiro.: A 
jurisprudência do. Tribunal o.riento.u
se no. sentido. de que o. aviso. prévio. 
não. se reveste da nafureza do. salá
rio.. 

Essa tese fo.i ado.tada pela Turma 
na AMS 68.736-SP, Relato.r o. Min. Jo.
se Néri da Silveira. 

Fico.u prevalecendo., também, no. 
Pleno. (EAC 27.670), razão. pela qual 
passei a seguf:'la, abandonando. o. 
po.nto. de vista sustentado. no. Ag. 
27.670-SP. 

Esto.u de aco.rdo., po.is, co.m a sen
tença que co.nfirmo. pelo.s seus pró
prio.s fundamento.s. 

Nego. pro.vimento. ao.s recurso.s. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. n? 70.433 - MG - ReI.: Sr. 
Min. Márcio. Ribeiro.. Recte.: Juiz 
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Federal da 4~ Vara - Agte.: INPS -
Agda.: Cia. Seguradora Brasileira. 

Os Srs. Ministros Esdras Gueiros e 
Henoch Reis votaram com o Sr. Mi
nistro-Relator. Presidiu o julgamen
to o· Exmo. Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro. 

Decisão: Por unanimidade, nega
ram provimento aos recursos. (Em 
6-6-73 - 3~ Turma). 

AGRAVO DE MANDADO DE SEGURANÇA N? 71.666 - SP 
Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benj amin 
Relator designado: O Sr. Ministro Décio Miranda 
Recorrente: Juii Federal da 6~ Vara 
Agravante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Agravada: Brasinga SI A - Ferramentaria, Carrocerias, Veículos 

EMENTA 
Previdência social. Aviso prévio. Dado o caráter 

indenizatório do aviso prévio pago em dinheiro, não 
há como fazer incidir sobre seu valor a contribuição 
previdenciária. Precedente no Tribunal Pleno: EAP 
27.670, sessão de 23-4-70. 

ACORDA0 Nesta Superior Instância, falou a 
Vistos, relatados e discutidos estes Subprocuradoria-Geral da Repúbli

autos em que são partes as acima in- ca. 
dicadas:- É o relatório. 

Decide a Segunda Turma do Tribu- VOTO VENCIDO 
nal Federal de recursos, repelir, Preliminarmente, reconheço que a 
unanimemente, a preliminar de in- segurança foi impetrada tempestiva
tempestividade da impetração, e no mente, porque, como se apura dos 
mérito, por maioria, negar provi- autos, a última notificação recebida 
mento aos recursos, na forma do re- pelo impetrante é de 19 de julho de 
latório e notas taquigráficas prece- 1971 e a impetração é de 18 de outu
dentes que ficam fazendo parte inte- bro do mesmo ano. 
grante do presente julgado. De meritis, o meu voto é para dar 

Custas como de lei. provimento, cassando a segurança 
Brasília, 4 de abril de 1973. _ Mi- nos termos dos pronunciamentos que 

nistro Godoy Ilha, Presidente _ Mi- tenho emitido a respeito da tese. 
nistro Décio Miranda, Relator. Reporto-me ao Agravo em Mandado 

de Seguranç"l n? 68.841, em que justi-
RELATORIO fiquei o meu ponto de vista e segue 

anexo. 
O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 

Trata-se de mandado de segurança 
requerido contra o Instituto Nacional 
de Previdência Social a fim de que 
se abstenha de incluir, no cálculo pa
ra pagamento de contribuições, o 
aviso prévio pago em dinheiro. 

Processado o feito, o Dr. Juiz con
cedeu a segurança, recorrendo do 
ofício. Recorreu também o INPS. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Amarílio 
Benjamin (Relator). Damos provi
mento, para cassar a segurança. En
tendemos que o aviso prévio pago 
em dinheiro, quando patrão despede 
imediatamente o empregado, por 
não desejar ou não poder observar 
os prazos legais, é apenas o salário 
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antecipado. Tanto isso é verdade 
que, nos termos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, art. 487, § I?, o 
prazo correspondente ao aviso, que 
foi convertido em dinheiro, constitui 
tempo de serviço. Nada mais lógico, 
portanto, que a contribuição previ
denciária respectiva seja paga. Do 
contrário, o trabalhador fica exposto 
a prejuízo no cálculo dos benefícios. 

VOTO 
O Sr. Ministro Décio Miranda: Da

ta venia, mantenho a sentença. As
sim decidiu, por maioria, o Tribunal 
Pleno, nos Embargos no Agravo de 
Petição n? 27.670, na sessão de 23 de 
abril de 1970. É de se ressaltar, ain
da, que, em despacho proferido no 
Processo n? 155.987, o Sr. Ministro do 
Trabalho aprovou o Parecer 384/71, 

do Consultor Jurídico do Ministério, 
no mesmo sentido. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 
AMS 71.666 - SP - ReI.: Sr. Min. 

Amarílio Benjamin. Recte.: Juiz Fe
deral da 6? Vara - Agte.: INPS. Ag
da.: Brasinca S/A, Ferramentaria, 
Carrocerias, Veículos. 

Decisão: Repelida unanimemente 
a preliminar de intempestividade da 
impetração; de meritis, contra o vo
to do Sr. Ministro Relator, negou-se 
provimentos. Lavrará o acórdão, o 
Sr. Ministro Décio Miranda. 

O Sr. Ministro Godoy Ilha votou de 
acordo com o Sr. Ministro Décio Mi
randa. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Godoy Ilha. 

SúMULA N? 80 

É legítima a cobrança da Taxa de Despacho Aduaneiro de empresa de 
energia elétrica no períOdO compreendido entre a vigência do Decreto-Lei n? 
37, de 1966 e a data da extinção do tributo. 

Referência: 

Decreto-Lei 37, de 18-11-66, artigos 14, 15 e 164, parágrafo único. 

AR 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 

396-SP 
46.846-SP 
33.541-SP 
54.117-PR 
31.765-SP 
33.301-SP 

(2~S. 10-02-81 - DJ 10-03-81) 
(4~T. 22-10-80 - DJ 27-11-80) 
(4~T. 07-09-80 - DJ 16-10-80) 
(6~T. 27-08-80 - DJ 18-09-80) 
(4~T. 29-02-80 - DJ 02-04-80) 
(I~T. 30-04-76 - DJ 27-06-79) 

Segunda Seção, em 5-5-81 

AÇAO RESCISORIA N? 396 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas. 
Autora: LIGHT - Serviços de Eletricidade SI A. 
Ré: União Federal. 

DJ 12-5-81, p. 4264 
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EMENTA 

Tributário. Taxa de despacho aduaneiro. Empre
sa de eletricidade. 

- Isençã0. Rescisória improcedente, conforme 
que está o acórdão rescindendo com a tranqüilizada 
jurisprudência sobre a revogação operada pelo Dec.
Lei 37/66. Precedentes do STF. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar improcedente a ação, conde
nando a autora na verba honorária 
de 20% sobre o valor da causa e de
terminando a devolução dos autos 
em apenso, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília 10 de fevereiro de 1981 

(data do' julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre - Presidente - Minis
tro José Fernandes Dantas - Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas -
Apreciando recurso oficioso e apela
ção voluntária interposta pela União, 
relator Ministro Márcio Ribeiro, a 
antiga 3~ Turma os proveu em parte, 
para julgar improcedente, também 
em parte, a ação anulatória de deci
sões administrativas sobre ser devi
da, nas importações realizadas por 
empresas de energia elétrica, a taxa 
de despacho aduaneiro; fê-lo a Tur
ma a 3-11-71, na forma da seguinte 
ementa, sublinhada pela transcrição, 
nos pontos de interesse da presente 
ação: 

«Empresa de Eletricidade -
Taxa de despacho aduaneiro -
Isenção - Lei n~ 3.244/57, art. 62, 

§ 2~ - Dec.-Iei 37/66, art. 164, § 
único - Restrição da isenção re
ferente à taxa, a partir de 21-11-
1966. Provimento parcial dos re
cursos para julgar improcedente 
a ação de anulação de débito re
ferente às importações posterio
res a essa data.» - fls. 43. 

Pela maioria de votos com que se 
deu a decisão,' inadmitido foi o re
curso extraordinário interposto pela 
apelada de então - fls. 152. 

Daí que, a par da execução do 
acórdão, no ponto que lhe fora favo
rável a Autora também promoveu a 
prese'nte ação, a 29-6-72, visando. à 
rescisão do jUlgado, em tema de VIO
lação literal do art. 174 do Dec.-Lei 
37/66 - tocante a que, somente den
tro de dois anos, contados desse novo 
diploma, ficaria revogada toda e 
qualquer isenção ou redução do im
posto de importação concedido' por 
leis anteriores; suscita-se mais a vio
lação dos arts.' 4~ e 824 do CPC, en
tão vigente, dispositivos atinentes à 
vedação de julgamento extra petita, 
pois que, no caso, a Autora fora sur
preendida com a questão ge revoga
ção da isenção pelo Dec.-~ei 37, ma
téria não aventada por qualquer das 
partes. 

A contestação se inicia por recla
mar o incomprovado trânsito em jul
gado do acórdão rescindendo; no mé
rito, atenta à Súmula 343 do STF, re
cusa o cabimento da ação rescisória, 
à conta de que, segundo os preceden
tes invocados, tratar-se-ia de inter
pretação controvertida - fls. 66. 
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Certificado o trânsito em julgado 
do acórdão, a 30-6-72 (fls. 77), no en
tanto, a fls. 91, a União voltou a 
questionar a matéria, com réplica a 
fls. 93. 

Finalmente, com a apensação dos 
autos da originária apelação 28.624, 
após o saneador que proferi a fls. 94, 
as partes ofereçam as suas razões fi
nais: a autora, após demonstrar a 
confusão que se fez, entre o induvi
doso trânsito em julgado do acórdão 
na AC 28.624 ora parcialmente res
cindendo, e o acórdão na AC 39.502, 
concernente à execução da outra 
parte, daquele mesmo acórdão, sus
tenta o mérito da causa, com desta
que do alegado vício de julgamento 
extra petita - fls. 99; a Ré, firme na 
defesa do acórdão rescindÊm.do, refu
ta a argüição daquela mácula, e, a 
propósito da isenção em causa, cola
ciona o voto 110 Ministro Xavier de 
Albuquerque, proferido no RE 86.959, 
consoante trecho assim transcrito: 

«Nossa jurisprudência mais re
cente se firmou no sentido de ser 
legítima a cobrança da Taxa de 
Despacho Aduaneiro nas impor
tações feitas por empresas de 
eletricidade, no período com
preendido entre o jnício de vigên
cia do Decreto-Lei n? 37/1966, 
ocorrido a 1-1-1967, e a extinção 
do tributo, verificada a 1-1-1968. 
Além do acórdão indicado pela 
recorrente (RE 68.892, DJ, de 24-
9-1971), lembro 9utros preceden
tes: RE 75.451,~QJ de 11-10-1974, 
RE 74.129, DJ de 22-11-1974, RE 
73.979, DJ de 22-11-1974, RE 
76.089, DJ de 17-10-74, RE 76.698, 
DJ de 17-10-1974 e RE 78.615, DJ 
de 12-9-1975» - fls. 105 - RTJ 
81/667. 

Pauta, na forma do art. 33, IX, do 
RI. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas. (Rela
tor) - Senhor Presidente:· Prelimi
narmente, estou em que não há dúvi
da do trânsito em julgado do acór
dão rescindendo, em data de 30-6-72, 
tal como primitivamente certificado 
a fls. 77. Relembre-se que a rescisó
ria atacou parcialmente o acórdão, 
pois no ponto em que este fora favo
rável à autora, os autos baixaram 
para execução. 

Daí que, a posterior descrença da 
Secretaria, sobre o que havia certifi
cado, deveu-se à nova subida dos au
tos, com apelação contra a sentença 
de liquidação; e cUjo julgamento, 
proferido por maioria, deu causa aos 
embargos infringentes, dos quais fui 
relator perante esta Egrégia Seção a 
19-8-80. 

A pendência desses ulteriores em
bargos é que ensejou a falsa impres
são de que o acórdão rescindendo 
ainda não houvesse transitado em 
julgado. 

Esclarecido esse ponto, veja-se o 
mérito da postulação da Autora. 

Em primeiro lugar, convenha-se 
em que, exposto o fato das importa
ções que se deram antes e depois da 
vigência do Dec.-Lei 37/66, não pare
ce que o julgamento da causa, a pro
pósito da isenção que beneficiava di
tas importações, estivesse impedido 
de aplicar a cada fato, segundo a 
sua distinção temporal, a correspon
dente norma de direito. 

Logo, como o pedido prendia-se a 
fatos distintos, qualificáveis segundo 
a relevante circunstância da anterio
ridade 011 posterioridade à vigência 
do Dec.-Lei 37, importou ao acórdão 
rescindéndo aplicar as leis de regên
cia, distintas, também, na consonân
cia da mesmíssima circunstância in
tegrada ao pedido - a anterioridade 
ou posterioridade da importação. 
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E se cabe recusar esse primeiro 
fundamento da rescisória - violação 
dos arts. 4~ e 824 do CPC de 1939 -
igual recusa cabe ao sftgundo, tocan
te ao art. 174 do Dec.-Lei 37/66. , 

É que, nesse pormenor, sabe-se 
improceder a sustentação de que a 
isenção da Taxa de Despacho Adua
neiro, antes desfrutada pelas empre
sas de energia elétrica, tenh.a sobre
vivido à vigência do Dec.-Lei 37; e 
sabe-se porque a sua improcedência 
tem assento na tranqüilizada juris
prudência deste Tribunal, com opor
tuna chancela do S.T.E. como bem o 
disse o Ministro Xavier de Albuquer
que, ao votar no RE n~ 86.959, em 
ação das mesmíssimas partes deste 
feito e com a mesma causa petendi, 
ali relacionados diversos outros pre
cedentes afirmativos de: 

«... ser legítima a cobrança da 
Taxa de Despacho Aduaneiro nas 
importações feitas por empresas 
de eletricidade, no período com
preendido entre o início de vigên
cia do Decreto-Lei n? 37/1966, ocor
rido a 1-1-1967, -e a extinção do tri
buto, verificada a 1-1-1968 - » RTJ 
- 81/667. 

Vê-se do padrão colacionado que, 
fosse mesmo de estenderem-se as 
isenções anteriores para dois anos 
após a vigência do prefalado diplo
ma, certamente que não teria vez 
tão enfática afirmação da Suprema 
Corte, posta em relação ao único ano 

de vida que ainda teve a discutida 
exigência tributária - de 1967 a 
1968. 

Pelo exposto, julgo improcedente a 
ação, condenada a autora nos hono
rários de 20% do valor dado à causa. 
Finalmente, determino a desapensa
ção dos autos da AC n~ 39.502 para 
efeito de devolução à origem, visto 
que seu acórdão também transitou 
em julgado (fls. 295). 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n~ 396 - SP - ReI.: O Sr. Min. 
José Dantas. Autora: Light - Servi
ços de Eletricidade SI A. Ré: União 
FederaL 

Decisão: Por unanimidade, julgou
se improcedente a ação, condenando 
a autora na verba honorária de 20% 
sobre o valor da causa, e determi
nando a devolução 'dos autos em 
apenso. (Em 10-2-81 - 2~ Seção). 

Os Srs. Ministros Romildo Bueno 
de Souza, Sebastião Alves dos Reis, 
Miguel Jerônymo Ferrante, Pedro 
da Rocha Acioli, Américo Luz, e An
tônio de Pádua Ribeiro votaram com 
o Relator. Impedido o Sr. Ministro 
Justino Ribeiro. Ausentes, ocasional
mente, os Srs. Ministros Moacir Ca
tunda e Carlos Mário Velloso. Não 
compareceu, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Wilson Gonçalves. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇÃO ClVEL N? 33.301 - SP 

Relator: Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
Relator do Acórdão: Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Art. 81-RI) 
Revisor: Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Recorrente Ex Off1cio: Juiz Federal da 6? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: LIGHT - Serviços de Eletriciade SI A 
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EMENTA 

Tributário. Taxa de Despacho Aduaneiro. Em
presa de Energia Elétrica. Importação realizada na 
vigência do Decreto-Lei n? 37/66. 

O Decreto-Lei n? 37/66 estabeleceu que só há 
isenção da Taxa de Despacho Aduaneiro, definida 
nesse diploma legal, quando lei expressa a conceder. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimepto à apelação, para jul
gar improcedente a ação, e condenar 
a autora na" custas e honorários de 
10%, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de abril de 1976 (data 

do julgamento) - Ministro Márcio 
Ribeiro, Presidente e Relator do 
Acórdão (art. 81-RI). 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro otto Rocha: O MM. 
Julgador a quo pela sentença de fls. 
57, assim expôs e dirimiu a contro
vérsia: 

«LIGHT - Serviços de Eletrici
dade SI A. Atualmente .denominada 
na cidade de Santos-Serviços de 
Eletricidade e Gás (Decreto Fede
ral n? 61.232, de 23 de agosto de 
1967, pUblicado no Diário Oficial da 
União do dia 25 do mesmo mês e 
ano), concessionária de serviços 
públicos, com sede em São Paulo, 
por via desta ordinária proposta 
contra a União Federal, pretende a 
anulação de decisões administrati
vas que confirmam a pretensão da 
.Fazenda Nacional em cobrar a «ta
xa» de 5% de despaCho aduaneiro 
sobre materiais que importou com 

isenção de direitos, em virtude de 
se destinarem aos seus serviços 
contratuais de produção, transmis
são e distribuição de energia elétri
ca. Na fase administrativa, quando 
da importação, a autora, para fins 
de desembaraço dos materiais, re
quereu ao Sr. Inspetor da Alfânde
ga de Santos a necessária autoriza
ção para o despacho com isenção 
do imposto de importação e taxa 
de despacho aduaneiro. Foi lhe ne
gada a isenção da «taxa de despa
cho», tendo, então, recorrido às 
vias administrativas, até instância 
superior em grau de reconsidera
ção, sem obter qualquer êxito. As
sim, vem, por via desta ordinária, 
anular aqueles atos, compelindo a 
Fazenda Nacional a devolver-lhe a 
importância que fora depositada, 
mais custas e honorários de advo
gado. 

Decisão: As empresas concessio
nárias de energia elétrica gozam 
de ampla isenção tributária. Tal 
prin<jpio está consagrado no De
creto-Lei n? 2.281, de 5 de junho de 
1940 r art. I?) bem como no Decreto 
n? 41.019, de 26 de fevereiro de 1957 
(art. 109). 

A «taxa aduaneira» foi criada 
pelo artigo 66 da Lei n? 3.244, de 14 
de agosto de 1957. Apesar da deno
minação de «taxa» é realmente um 
imposto, e isto já está bem concei
tuado em razão da abundante ju
risprUdência, como também, dessa 
fixação por parte dos doutrinado
res. 
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o fato gerador e a forma de tri
butação traçam a linha de distin
ção entre imposto e taxa. 

A dúvida, eventualmente existen
te, é de se saber se a «taxa» de 
despacho aduaneiro é, realmente, 
uma taxa, dentro da conceituação 
juridica do direito positivo, ou se 
trata de nomenclatura errônea, 
configurando-se o tributo como um 
imposto propriamente dito. É ób
vio, se se tratar de imposto, logica
mente, as suas isenções acompa
nham a «taxa». 

A Súmula n? 308, do Supremo Tri
bunal Federal, põe ponto final à in
terpretação. Desnecessário é 
arrolarem-se os inúmeros julgados 
que apóiam a tese da autora. 
Aliás, na sua bem fundamentada 
inicial, teve a autora o cuidado de 
transcrever arestos dos nossos 
mais altos Tribunais, quer do Co
lendo Supremo Tribunal Federal, 
como do Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos. 

Isto posto, julgo procedente a 
ação proposta, para condenar a 
União Federal a devolver a quan
tia depositada pela autora, acresci
da da correção monetária a partir 
da data do depósito, mais custas e 
honorários de advogadO que fixo 
em 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa». 

Desta decisão recorreu de ofício 
seu ilustrado prolator. 

Irresignada apelou a União Fede
ral com as razões; constantes de fls. 
62/63 (lê). 

O apelo foi contra-arrazoado a fls. 
66/71 (lê). 

Os autos vieram ter a esta Supe
rior Instância onde a douta Subpro
curadoria-Geral da República, pelo 
parecer de fls. 76, opina pela refor
ma da sentença recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 

(Relator): A importação a que se re
feriu a autora é de 1967, segundo 
consta da guia junto a fls. 14, datada 
de 7 de outubro de 196'1. 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral firmou seu entendimento, no 
sentido de que a taxa do despacho 
aduaneiro, prevista no art. 66, da Lei 
3.254, de 1957 era, em verdade, não 
uma taxa, mas um imposto. De sorte 
que a isenção do imposto de impor
tação acarretava a isenção da taxa 
que era um adicional àquele tributo. 
Essa jurisprudência prevaleceu até 
que entrou em vigor o Decreto-Lei n? 
37, de 18 de novembro de 1966: esta
belecendo nova disciplina em rela
ção ao tributo, declarando que só ha
via isenção da taxa, quando expressa 
nesse Decreto-Lei, ou quandO uma lei 
especial a concedesse. É o que dis
põe o art. 15 do Decreto-Lei n? 37. A 
partir de 1? de janeiro de 1967, 
instituiu-se nova disciplina para a ta
xa de despacho aduaneiro. Só havia 
isenção: quandO expressa no Decreto
Lei n? 37 ou quando lei expressa hou
vesse concedido. Na hipótese, a im
portação a que se refere a autora é 
de outubro de 1967, realizada, por
tanto, já na vigência do Decreto-Lei 
n? 37 Que em seu art. 15 não admitia 
a isenção em hipótese como a dos 
autos. A taxa foi exigida com apoio 
em lei. 

Dou, pois, provimento à apelação 
para reformar a sentença e julgar 
improcedente a ação, condenando a 
autora em honorários de advogado 
que fixo em 10%. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
visor): Tratando-se, como efetiva
mente se trata, de importações que 
se der~m em 1967, o art. 15 do Dec.
Lei 37/66, leva-me a reformar a sen

Irtença. A taxa de despacho aduaneiro 
era, no caso, devida. 
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Julgo improcedente a ação e con
deno a autora nas custas e honorá
rios advocatícios de 10%, sobre o va
lor da condenação. 

EXTRATO DA ATA 
AC. n? 33.301 - SP - ReI.: Min. 

Oscar Corrêa Pina. Rev.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Recte. Ex Off1eia: 
Juiz Federal da 6~ Vara. Apte.: 
União Federal. Apdo.: LIGHT - Ser
viços de Eletricidade SI A. 

Decisão: Por unanimidade, deram 
provimento à apelação para julgar 
improcedente a ação, e condenar a 
autora nas custas e honorários de 
10% (dez por cento). (Em 30-04-76-
I? Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e Pe
çanha Martins votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇAO CtVEL N? 31.765 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrente de Ofício: Juízo Federal da 6? Vara 
Apelantes: LIGHT - Serviços de Eletricidade SI A 
Apelados: As mesmas 

ACORDA0 

EMENTA 

Taxa de despacho aduaneiro. Empresas de ener
gia elétrica. 

Reconhecida, por pacífica jurisprudência do Su
premo Tribunal, a legitimidade da cobrança da Ta
xa de Despacho Aduaneiro no período compreendido 
entre a vigência do Decreto-Lei n? 37/1966 e a data 
da extinção do tributo, é de reconhecer-se que, no 
período anterior ao referido texto legal, indevida era 
a cobrança, em face da isenção concedida às empre
sas de energia elétrica pelo Decreto-Lei n? 2.281, de 
1940. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Brasília, 29 de fevereiro de 1980 
(data do julgamento) - Min. Aldir 
G. Passarbiho. Presidente Min. 
Carlos Madeira, Relator. 

, 
Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento a ambas as 
apelações, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A Light - Serviços de 
Eletricidade S.A. propôs ação anula
tória de decisões administrativas 
que confirmam a cobrança da taxa 
de despaCho aduaneiro sobre mate-
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riais que importou com isenção de 
direitos, em virtude de se destina
rem aos seus serviços de energia 
elétrica. Fúndamentou sua preten
são em que é beneficiária de isenção 
de impostos, nos termos do Dec.-Lei 
2.281/40 e da Lei 2.308/54, assim co
mo pelos Decs. 24.643, de 1934 (Códi
go de Aguas), e 41.019, de 1957. Além 
disso, a taxa de despacho aduaneiro 
é verdadeiro imposto, e sendo adicio
nal ao imposto de importação, não é 
devida sobre materiais importados 
com isenção desse imposto. 

O pedido inclui a devolução das 
importãncias depositadas para ga
rantia de instância com correção 
monetária. 

2. Contestou a União Federal, sus
tentando a natureza de taxa do tribu
to questionado, que não se confunde 
com o imposto de importação. A 
isenção tributária de que goza a au
tora não alcança a taxa de despacho 
aduaneiro. 

3. A autora juntou cópias de várias 
decisões favoráveis à sua pretensão 
e o processo foi saneado. Na audiên
cia de instrução e julgamento, o Juiz 
Federal, Dr. José Pereira Gomes Fi
lho, julgou parcialmente procedente 
a ação, para anular as decisões ad
ministrativas impugnadas e negar a 
correção monetária das importân
cias depositadas. A sentença conde
nou a União ao pagamento das cus
tas e honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor da causa. Louvou-se S. 
Exa. na Súmula 308 do Supremo Tri
bunal Federal, em que lhe parece 
implícita a conceituação do tributo 
como imposto. 

4. Além da remessa, apelaram as 
partes. A Light, perseguindo a refor
ma da sentença na parte que negou 
a correção monetária das quantias 
depositadas; a União, para ver refor
mada a decisão, quanto à procedên
cia do pedido de anulação das deci
sões administrativas. 

5. Contra-razões às fls. 95/100 e 
107/109. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pôs-se de acordo com as razões 
do apelo da União, destacando a hi
pótese da prescrição qÜinqüenal em 
relação a algumas das importações 
e pedindo a redução da verba hono
rária. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A respeito, da exigibilida
de da taxa de despacho aduaneiro 
sobre mercadorias importadas com 
isençâo de imposto de importação, 
decidiu, unanimemente, o Supremo 
Tribunal Federal, no ERE 60.437, 
Relator o Sr. Ministro Aliomar Ba
leeiro, que: 

«Importação - Taxa de despa
cho aduaneiro - A taxa de despa
cho aduaneiro, sendo adicional do 
Imposto de Importação, não incide 
sobre mercadorias importadas 
com isenção daquele imposto. Em
bargos rejeitados.» 
A jurisprudência mais recente da

quele Excelso Pretório, porém, se 
firmou no sentido de ser legítima a 
cobrança da Taxa, nas importações 
feitas no período compreendido entre 
o início da vigênçia do Dec.-Lei 
37/66, em 1-1-67, e a extinção do tri
buto, em 1-1-68. O Ministro Xavier de 
Albuquerque cita, no voto proferido 
no RE 86.959, julgado em 24-5~77, seis 
acórdãos com tal orientaçãó.' 

Examinando-se os autos, vê-se que 
das três notas de importação em que 
foram cobradas a taxa de despacho 
aduaneiro, uma é de abril de 1967 
(fls. 16), sendo devida. As demais, 
de 1962 e 1966, se beneficiam do regi
me isencional anterior. 

Não tem relevância a prescrição 
qüinqüenal ave:;ntada pela douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
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tendo em vista que os acórdãos re
corridos são de 1966 e 1968, e a ação 
foi proposta em junho de 1970. 

Na ementa do acórdão prolatado 
no mencionado RE. 86.959, lê-se ain
da que: 

«2) Correção monetária de depó
sito feito pelo contribuinte, para 
garantia das instâncias adminis
trativa ou jUdicial C art. 7?, §§ 2? e 
5?, da Lei n? 4.357/1964). 

Deve fluir, quando solvido o 
litígio a favor do depositante, des
de a efetivação do depósito CRE 
76.123, de 16-4-1974, RE 83.164, de 
11-5-1976). » 

• I 
Fundado na orientação jurispru-

dencial, aplicável à espécie destes 
autos, conheço da remessa e dou 
provimento parcial à apelação da 
Uniâo, para reformar a sentença e 
excluir da isençâo da taxa do despa
cho aduaneiro as mercadorias cons
tantes da Nota de Importação n? 
32.449, de 11-4-67. Por outro lado, 

dou provimento parcial à apelaçâo 
da autora, para que sejam devolvi
das com correção monetárias as 
quantias depositadas como garantia 
de instância na Guia n? 27.355/64 e 
na Nota de Importação n? 14.319/66 
Mantenho os demais termos da deci 
são recorrida. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 31.765 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Madeira. Recte.: Juízo Fede
ral da 6~ Vara. Aptes.: Light Ser
viços de Eletricidade S/A e União 
Federal. Apdos.: As mesmas. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento a ambas 
as apelações. CEm 29-2-80 - 4~ Tur
ma). 

Os' Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite e Aldir Guimarães votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Aldir Guimarães 
Passarinho. 

APELAÇAO CtVEL N? 54.117 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 3~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Cia. Paranaense de Energia Elétrica 

EMENTA 

- Taxa de despacho aduaneiro. Legitimidade da 
sua exigência nas importações das empresas de 
energia elétrica, após a vigência do Dec.-Lei n,? 
37/66. Precedentes do STF. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e julgar improce-

dente a ação, invertidos os ônus da 
sucumbência, na forma do relatório 
e notas taquigráficas, constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 27 de agosto de 1980 (data 
do julgamento). Ministro José Fer
nandes Dantas, Presidente e Rela
tor:. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Dantas: Cuida
se de anulatória fiscal julgada proce
dente, ao fundamento de que a auto
ra, como empresa de energia elétri
ca, mesmo após a vigência do 
Decreto-Lei 37/66 continuara benefi
ciada pela isenção de direitos, inclu
sive a taxa de despacho aduaneiro, 
nas suas importações, dado que, pri
meiro, a revogação das isenções an
teriores não alcançara a dos órgãos 
federais incumbidos da execução de 
programas de energia elétrica 
(Decreto-Lei 37, art. 174, inciso lII); 
segundo, dita revogação, conforme o 
caput do mesmo 174, somente vigia 
dois anos após a publicação do pre
falado decreto-lei, assim inalcança
da a examinada importação. efetiva
da a 2-8-67 - fls. 110. 

A apelação da União (fls. 114), 
aqui reforçada pelo parecer da ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica (fls. 122), oferece vasto rol 
de precedentes do S.T.F, dentre os 
quais o acórdão do Tribunal Pleno, 
com esta ementa: 

«Taxa de Despacho Aduaneiro. 
Empresa de energia elétrica. Legi
timidade de sua cobrança no perío
do compreendido entre a vigência 
do Decreto-Lei número 37/66 e a 
data da extinção do tributó. Juris-

prudência do Supremo Tribunal 
Federal. Embargos de divergência 
conhecidos e recebidos» (ERE. n? 
77.771 :;;- ReI.: Mjn. Soares MUllQZ 
AC pub. DJ de 30-6-78, pág. 4.848) 
- fls. 123. 

Pauta, na forma do art. 33, IX, do 
RI. Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Relator): Senhores Ministros, no 
que pese à boa lógica da interpreta
ção esposada pelo ilustre juiz a quo: 
entretanto outra é a jurisprudência 
do S.T.F., como se pacificou a teor 
do padrão colacionado pela 
SUbprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

Desse modo, toda a fundamenta
ção da sentença esbarra na orienta
ção suprema, estabelecida especifi
camente a propósito de que as em
presas de energia elétrica não goza
ram de isenção do despaçho adua
neiro, na vigência do Decreto-Lei 
37/66, já que a gozavam anterior
mente por força de lei especial, e 
não foram contempladas pelas isen
ções tratadas nos arts. 14 e 15 do ci
tado diploma, únicas isenções a que 
se prende o art. 164, no estabelecer 
correlação entre o imposto de impor
tação e a dita taxa. 

Pelo exposto, dou provimento à 
applação, para reformar a sentença 
e julgar improcedente a ação, inver
tidos os ônus da Sucumbência. 

APELAÇAO CtVEL N? 33.541 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Rec. Ex. Of.: Juiz Federal da 4~ Vara 
Apelada: União Federal 
Apelada: LIGHT - Serviços deEletricidade SI A 
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EMENTA 

Tributário. Importação. Taxa de despacho adua
neiro. Empresa de energia elétrica. 

I. Importação anterior ao Decreto-Lei n? 37, de 
1966. A isenção do imposto de importação implica a 
da taxa de despacho aduaneiro. 

11. Legitimidade da cobrança da taxa de despa
cho aduaneiro de empresa de energia elétrica, a par
tir da vigência do Decreto-Lei n? 37, de 1966, e até a 
data da extinção do tributo. Jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal. RE n? 86.959-SP, RTJ 
81/667. 

111. Correção monetária do depósito feito pelo 
contribuinte, para garantia das instâncias adminis
trativa ou judicial, Solucionado o litígio em favor do 
depositante, deve a correção monetária incidir desde 
a efetivação do depósito. 

IV. Recursos providos, em parte. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento parcial aos 
recursos, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de setembro de 1980. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Mário Velloso Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A sentença, da lavra do en
tão Juiz Federal José Américo de 
Souza, a fls. 62-63, assim relata e de
cide a espécie: 

«A autora, qualificada na inicial, 
importou os materiais de que tra
tam as Notas de Importação indi
cadas na inicial, com isenção de 
tributos aduaneiros. Entretanto, a 
Alfândega de Santos negou libera-

ção da taxa de despacho aduaneiro 
em relação aos processos enume
rados a fls. 3. Houve recursos para 
o Conselho Superior de Tarifas aos 
quais foram negadOS provimento 
pelos Acórdãos de números: 14.445 
- 14.442 - 14.423 - 14.446 -
14.449, de maio de 1971. 

Dai, a presente ação para anular 
as a~órdãos citados, considerando
se que a taxa de despacho aduanei
ro é imposto, embora venha com 
aquele nome, segundo a jurispru
dência consolidada por dezenas de 
arestos do Supremo Tribunal Fede
ral, mencionados a fls. 9. 

Em conseqüência, a taxa, sendo 
um adicional do imposto, não pode 
incidir sobre a importação de mer
cadorias isentas. Assim sendo, a 
autora pede a anulação das deci
sões do Inspetor da Alfândega de 
Santos e dos Acórdãos que as con
firmaram, condenando-se a União 
a devolver as importâncias deposi
tadas pelas notas indicadas a fls. 
11, com correçâo monetária, cus
tas e honorários de advogadO. 

Contestando a ação, a Procura
doria da República, pela ré, alega 
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que a cobrança da taxa é legal, no 
caso, invocando arestos do Supre
mo Tribunal Federal e do Tribunal 
Federal de Recursos. 

Com a contestação, os documen
tos de fls. 36/43. A autora juntou 
cópias das sentenças de fls. 46/52. 

Saneado o processo (fls. 53) e 
realizada a audiência de instrução 
e julgamento, deram-se as razões, 
vindas as da autora com o memo
rial de fls. 57/59. 

1t o relatório. 

Vistos e examinados, decido: 

1 - A questão de fato não foi dis
cutida, o que importa dizer que a 
mercadoria foi importada para o 
fim declarado na inicial, com isen
ção. 

2 - O que se discute é ser ou não 
devida a taxa de despacho adua
neiro, embora a importação esti
vesse isenta dos tributos aduanei
ros. 

3 - A Taxa de Despacho Adua
neiro não é devida, no caso. A au
tora importou material elétrico 
com isenção de tributos, entre os 
quais se inclui aquela taxa, porque 
se tratava de adicional dos tributos 
referidos, conforme copiosa juris
prudência indicada a fls. 9 e um 
Acórdão do Tribunal Federal de 
Recursos, quanto às empresas que 
exploram a energia elétrica (fls. 
58). 

Pelo exposto, julgo procedente a 
ação e anulo os Acórdãos relacio
nados a fls. 3, do Conselho Superior 
de Tarifa, assim como as decisões 
correspondentes, proferidas pelo 
Inspetor q~ Alfândega de Santos, 
também relacionadas a fls. 3~ Em 
conseqüência, condeno a ré a de-

volver as importâncias deposita
das, no total de Cr$ 27.645,38 (fls. 
4), com correção monetária, na 
forma da lei, custas e honorários 
que arbitro em 10% sobre o valor 
da condenação. 

Recorro de ofício para o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos.» 

Há recurso de ofício e apelação da 
União Federal, a fls. 65-66 - (lê). 

Com a resposta (fls. 68-70), subi
ram os autos. 

Nesta E. Corte, oficiou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
c a , em p a r'e c e r d o e n tão 
Subprocurador-Geral,' Gildo C. Fer
raz, opinando no sentido do provi
mento dos recursos. Destaco do pa
recer: 

«Impõe-se a reforma do MM. de
cisão recorrida, pois, através de 
entendimento recente dos EE. Tri
bunais, a taxa tem sido considera
da devida. 

Realmente. é inegável a reyoga
ção do art. 1?, do Decreto-Lei n? 
2.281, de 5 de junho de 1946, pelo 
art. 15, do Decreto-Lei n? 37, de 
1966, que expressamente estabele
ceu quais as importações benefi
ciadas, acentuando, no art. 164, 
que apenas, «a isenção Prevista 
neste Decreto-Lei implica na isen
ção de taxa de despacho aduanei
ro». E o seu parágrafo único con
firma o objeto almejÇldo, sa}ientan
do: «Nos demais casos somente ha
verá isenção da taxa quando ex
pressamente prevista.» 

E nesse sentido, ainda, os arts. 
176 e 177 do «Sistema- Tributário 
Nacional,» (Lei n? 5.172, de 
25/10/66), verbls: 

«Art. 176. A isenção, ainda 
quando prevista em contrato, é 
sempre decorrente de lei que es
pecifique as condições e requisi
tos exigidos para a sua conces-
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são, os tributos a que se aplicam, 
e, sendo o caso, o prazo de sua 
duração.» 

«Art. 177. salvo dispOSIÇão de 
lei em contrário, a Isenção não é 
extensiva: 

I. As taxas e às contribuições 
de mellioria.» 

Igualmente reza o art. 111 

«Interpreta-se nteralmente a 
legislação tributária que dispo
nha sobre: 

lI. outorga de isencjlo.» 

IH. Quanto à nota de importa
ção de fls. 14, também incide a 
taxa, face ao art. 66, da Lei n? 
3.244/57. 

IV. No que se refere à correção 
monetária, deverá ficar prejudi
cada. Entretanto, apenas para 
argumentar, a toda sorte não se
ria ela devida, como entendeu a 
douta 2~ Turma ao apreciar na 
Apelação Cível n? 27.871 (Ac. in 
DJ. de 9-9-71): 

«Ainda que devida a restitui
ção, não incide ela na correção 
monetária, pois o disposto nos §§ 
4? e 5? do Artigo 7? da Lei n? 
4.357/64, não comporta interpre
tação Extensiva... «(Apelação 
Cível n? 27.871 Ac. in DJ de 
9-9~71 - Rel.: Min. Godoy Ilha). 

O entendimento se coaduna com 
o disposto no art. 7?, da Lei n? 
4.357, de 1964, em cujos parágrafos 
se lê: 

«§ 4? As importâncias deposita
das pelos contribuintes em ga
rantia da instância adminstrati
va, ou judicial deverão ser devol
vidas obrigatoriamente no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da decisão que houver 
reconhecido a improcedência 
parcial ou total da exigência fis
cal.» 

§ 5? Se as importâncias deposi
tadas, na forma do parágrafo an
terior não forem devolvidas no 
prazo nele previsto, ficarão sUjei
tas à permanente correção mone
fária', até a data da efetiva devo
lução podendo ser utilizadas pelo 
contribuinte, como compensação 
no pagamento de tributos fede
rais.>; 

I 
Esse critério é reproduzido na 

Lei n? 4.862, de 29 de novembro 
de 1965 e arts. 18 e 20, do Decreto 
58.400, de 10 de maio de 1966 (art. 
428 §§ 3? e 4? - Regulamento do 
Imposto de Renda.» 

Redistribuídos, vieram-me os au
tos conclusos a 23 de junho p. passa
do. 

Ê o re~,atório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: (Relator): 

Verifica-se que apenas uma impor
tação se fez, no caso, antes da vigên
cia do Decreto-Lei n? 37, de 1966 (No
ta de importáção n? 68.834/66, fls. 
14). As demais ocorreram j á na vi
gência do Decreto-Lei n? 37, de 1966. 

Destarte, confirmo a sentença ape
nas nQ que se refere à importação fei
ta anteriormente· à vigência do 
Decreto-Lei 37, de 1966. 

Quanto às demais, tenho como im
procedente a ação (AC 34.862-SP, 
ReI.: Min. Carlos Mário Velloso, "E
mentário",» XI/68). 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, no RE n? 86.959-SP, Relator o 
Sr. Ministro Xavier de Albuquerque, 
decidiu: 

«1) Taxa de Despacho Aduanei
ro. Empresa de energia elétrica. 
Legitimidade de sua cobrança no 
períOdo compreenqido entre a vi
gência do Decreto-~ei n? 37/1966 e a 
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data da extinção do tributo. Juris
prudência do Supremo Tribunal 
Federal. 

2) Correção monetária de depósi
to feito pelo contribuinte, para ga
rantia das instâncias administrati
va ou judicial (art. 7?, §§ 2? e 5? da 
Ler n? 4.357/1964). Deve fluir, 
quando solvido o litígio a favor do 
depositante, desde a efetivação do 
depósito (RE 76.123, de 16-4-1974, 
RE 83.164, de 11-5-1976). 

3) Recurso extraordinário conhe
cido e provido, em parte.» (RTJ, 
81/667). 

II 

No que tange à correção monetá
ria sobre a importância deposita
da, referentemente à importação 
realizada em 1966 (nota de impor
tação n? 68.834/66, fls. 14), parte 
em que a ação é procedente, deve 
ela incidir a partir da efetivação 
do depósito. A questão, no particu
lar, é pacífica, a esta altura. Invo
co o RE n? 86.959-SP, acima men
cionado (RTJ 81/667) e os EAC 
42.641, de que fui relator, julgado 
pelo Plenário D.J. de 6-8-80, p. 
5.607). 

Diante do exposto, dou provi
mento parcial aos recursos. Cus
tas, meio a meio. 

Honorários advocatícios de 10% 
(dez por cento) sobre as importa
cões em que sucumbiram as par
tes respectivamente. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro: Pedi vista destes autos pa
ra examinar se aquilo que se con
vencionou chamar de «encampa
ção da Light» traria reflexos a este 
processo. 

Verifiquei, no entanto, que, no 
caso, não ocorreu propriamente 
encampação. Cingiu-se o Sr. Presi
dente da República em autorizar a 
Eletrobrás a adquirir a totalidade 
das ações da Light pertencentes à 
Brascan Ltda, o que fez através da 
E.M. n? 633/78, de 28-12-78, publica
da no D.O. de 29-12-78, pág. 21.135. 
Portanto, o que se deu foi uma me
ra mundança de controle acioná
rio. 

Tal circunstância - é de ver-se 
- não traz qualquer repercussão 
na relação processual ora em cur
so. 

Com tais esclarecimentos, acom
panho o voto do eminente Relator, 
dando provimento parcial aos re
cursos. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 33.541-SP ReI.: Min. Carlos 

Mário Velloso. Recte.: Juiz Fede
ral da 4~ Vara. Apte.: União Fede
ral. Apda.: Light - Serviços de 
Eletricidade S/A. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento parcial aos 
recursos. (17-9-80 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Romlldo Bueno 
de Souza e Antônio de Pádua, vota
ram com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 

APELAÇAO CtVEL N? 46.846 - SP 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remente Ex Officio: Juiz Federal da 6? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A 
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EMENTA 

Tributário. Taxa de despacho aduaneiro. Empre
sas de energia elétrica. Isenção. Depósito em garan
tia de instância. Devolução. Termos inicial e final de 
incidência da correção monetária. 

I - Com relação às i'mportações efetivadas pe
las empresas de energia elétrica anteriormente ao 
Decreto-Lei n? 37, de 1966, a isenção do imposto de 
importação implica na da taxa de despacho aduanei
ro. 

II - Consoante a Súmula n? 46 do TFR, no caso 
de devolução de depósito efetuado em garantia de 
instância, a correção monetária é calculada desde a 
data do depósito e incide até o efetivo recebimento 
da importância reclamada. 

lU - Remessa oficial não conhecida. Apelação 
improvida. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicada: 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, deliberar não ser o caso de 
reexame da sentença em atenção ao 
princípio do duplo grau de jurisdição 
e negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de outubro de 1980 (da

ta de julgamento) - Ministro 
Armando Roliemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
/Relator. 

RELATO RIO 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 

R~beiro: Trata-se de ação ordinária 
proposta por Light - Serviços de 
Eletricidade S.A. contra a União Fe
deral, objetivando a anulação de de
cisões administrativas no sentido da 
exigência da taxa de despacho adua
nêiro sobre materiais que importou 
com isenção de direitos, por se desti
narem aos seus serviços de produ-

ção, transmissão, transformação e 
distribuição de energia elétrica, e a 
condenação da ré a devolver as im
portãncias depositadas em garantia 
de instância, com correção monetá
ria, custas, honorários de advogado 
e demais cominações legais (fls. 11). 

Após regularmente processado o 
feito, assim decidiu o Dr. Sebastião 
de Oliveira Lima (fls. 71/72): 

«Não há mais razão, a meu ver, 
para as discussões da espéCie. O 
artigo 66 da Lei n? 3.244/57 criou a 
«Taxa de Despacho Aduaneiro», 
uma espéCie do gênero tributo que 
não corresponde a qualquer atua
ção do Poder Tributante. Ora, a 
Unanimidade da doutrina e, em es
pecial, o Prof. Geraldo Ataliba, já 
estabeleceram a diferença entre 
taxa e imposto. A primeira corres
ponde sempre a Uma contrapresta
ção estatal, que não é exigida do 
segundo. Ao estabelecer uma «ta
xa» que não corresponde a qual
quer atividade de Poder Público 
Tributante, o artigo 66 da Lei n? 
3.244/57, na verdade, criou o im
posto ou, no caso, um adicional ao 
imposto de importação. 
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Aliás, o E. Supremo TrIbunal Fe
deral já inseriu em sua Jurispru
dência predominante duas súmu
cas que bem esclarecem a questão: 

«308 - A taxa de despacho 
aduaneiro, sendo adicional do im
posto de importação, não incide 
sobre borracha importada com 
isenção daquele imposto». 

«309 - A taxa de despacho 
aduaneiro, sendo adicional do im
posto de importação, não está 
compreendida na isenção do im
posto de consumo para automó
vel usado trazido do exterior pelo 
proprietário» . 

As duas súmulas acima trans
critas revelam o caráter de adi
cional do imposto de importação 
que, na realidade, é a chamada 
"taxa de despacho aduanei
ro." 

Ainda em decisão recente (29-
4-75), decidiu a 2~ Turma de nos
sa Corte Excelsa, por unanimida
de, nos termos de voto Relator, 
E. Ministro Thompson Flores, 
que: 

«Repetição de indébito. Taxa 
de despacho aduaneiro. 

II - Sendo adicional do impos
to de importação, segue-lhe, no 
que respeita à repetição, a sua 
condição.» (DJ, 2-6-75 - Pág. 
3.721). 
Da mesma ·forma, decidiu o E. 

Tribunal Federal de Recursos no 
Julgamento dos Embar~os de De
claração interpostos na A.M.S. n? 
72. 148-PR, em que foi relator o E. 
Ministro Jarbas Nobre, quando sua 
2? Turma, por unanimidade, decla
rou que: 

«Taxa de despacho aduaneiro. 
E adicional do imposto de impor
t~ção». (DJ de 12-3~75 - Pág 
1.431) . 

, E bem verdade que o Decreto
Lei n? 37/66, em seu artigo 164, so

[mente admite a isenção, quando 

não prevista no próprio corpo da
quele diploma legal, nos casos 
em que a Lei for expressa a res
peito. Contudo, no presente pro
cesso, os documentos de fls. 14 e 
17 nos informam que se tratam 
de casos anteriores à edição do 
Decreto-Lei acima mencionado, 
não se lhes aplicando, pois, os 
dispositivos do novel diploma le
gal. 

A autora, sendo isenta do im
posto de importação por f9rça do 
artigo I? do Decreto-Lei n? 
2.2~1/40 e do artigo 3?, páfágrafo 
único, da Lei n? 2.308/54, está 
também isenta do adicional ao 
imposto de importação a que se 
denominou de «taxa de despacho 
aduaneiro» . 

Isto posto, julgo procedente a 
presente ação e, em conseqüên
cia, condeno a 'ré a devolver à 
autora o valor do depósito por es
ta efetuado, acrescido de .cprre
ção monetária, nos moldes legais 
e dos juros de mora contados da 
citação. Pagará, ainda, a ré, as 
custas processuais eventualmen
te dispendidas pela autora, bem 
como· honorários advocatícios ar
bitrados em 10% (dez por cento) 
do valor da condenação. 

Oportunamente, subam os au
tos ao Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, para os efeitos do 
duplo grau de Jurisdição.» 

Inconformada, apelou a vencida, 
pedindo a reforma integral da sen
tença ou, quando não, a sua reforma 
parcial, para o fim de ser excluída a 
parcela relativa à correção monetá
ria e reduzida a verba advocatícia 
(fls. 74-76). 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
76v), subiram os autos e, neste Tri
bunfll, pediu a douta Subprocurado
ria-Geral da República o seu provi
ménto (fls. 79-80). 
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Os autos me foram redistribuídos 
em 23-6-80. 

Sem revisão (Regimento Interno, 
art. 33, IX). 

É o relatório. 

VOTO: 
I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Preliminarmente, 
não conheço da remessa oficial, nos 
termos da Resolução n? 25, de 
30-9~80, desta Corte, vez que o valor 
dado à causa (Cr$ 30.450,27) é infe
rior ao correspondente a 100 (cem ) 
ORTNs, na data da vigência da Lei 
n? 6.825, de 22-9~80 (Cr$ 64.423,00). 

H 

Quanto à apelação, não merece 
prosperar, pois a sentença recorrida 
acha-se na conformidade de prece
dentes desta Corte e do Excelso Pre
tório que, com profundidade, exami
naram a controvérsia. 

Na AC 33.541-SP, apreciada por es
ta Egrégia 4~ Turma em sessão de 
,I ~10~80, tive ensejo de acompanhar o 
voto do eminente Relator, Ministro 
Carlos Mário Velloso, ç.uja ementa 
traduz o teor do decidido. 

tI 
Tributário. Importação. Taxa de 

despacho aduaneiro. Empresa de 
energia elétrica. 

I - .Importação anterior ao 
Decreto-Lei n? 37, de 1966. A isen
ção do imposto de importação im
plica a da taxa de despacho adua
neiro. 

II - Legitimidade da cobrança 
de despacho aduaneiro de empresa 
de energia elétrica, q partir da vi
gência do Decreto-Lei n? 37, de 
1966, e até a data da extinção do 
tributo. Jurisprudência do Supre
mo Tribunal Federal. RE n? 86.959-
SP, RTJ 81/667. 

III - Correção monetária do de
pósito feito pelo contribuinte, para 

garantia das instâncias adminis
trativas ou judicial. Solucionado o 
litígio em favor do depositante, de
ve a correção monetária incidir 
desde a efetivação do depósito. 

IV - Recursos providos em par
te. 

IH 

No tocante à correção monetária, 
este Tribunal editou a Súmula n? 46, 
nestes termos: 

«No caso de devolução do depósi
to efetuado em garantia de instân
cia e de repetição do indébito tri
butário, a correção montetária é 
calculada desde a data do depósito 
ou do pagamento indevido e incide 
até o efetivo recebimento da im
portância reclamada.» 

IV 

Finalmente, parece-me que os ho
norários foram fixados, moderada
mente, pela sentença. 

V 

Em conclusão: não conheço da re
messa oficial e nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 46.846-SP - ReI.: Sr. Min. 
Antônio de Pádua Ribeiro. Remeten
te ex officio: Juiz Federal da 6~ Va
ra. Apelante: União Federal. Apela
da: Light -Serviços de Eletricidade 
S.A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deliberou não ser caso de reexa
me da sentença em atenção ao 
princípio de duplo grau de juriSdição 
e negou provimento à apelação. (Em 
22-10-80. - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Carlos Mário Velloso 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 
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SÚMULA N? 81 

Mármores e granitos afeiçoados ao emprego final, mediante processo de 
industrialização, estão sujeitos ao Imposto Sobre Produtos Industrializados. 

ReferênCia: 

Código Tributário Nacional, art. 46, parágrafo único 
Decreto 61.514, de 12-10-67 
Decreto-Lei 1.038, de 21·10-69 
Decreto-Lei 1.083, de 6-2-70 

EAC 
RR 
RR 
AC 
AgMS 

26.359-BA 
1.362-SP 
1.236-SP 

29. 178-ES 
65. 125-SP 

(TP 04-12-75 - DJ 08-04-76) 
(TP 24-09-72 - DJ 30-04-73) 
(Rp 30-09-71 - DJ 02-10-72) 
(3~T. 22-11-74 - DJ 24-06-76) 
(3~T. 09-09-70 - DJ 15-03-71) 

Segunda Seção, em 5-5-81 
DJ 12-5-81, p. 4264 

RECURSO DE REVISTA N? 1.236 - SP 
No Agravo em Mandado de Segurança n? 64.317 

Relator: O Sr. Ministro Décio Miranda 
Revisor: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Recorrente: União Federal 
Recorridas: Marmoraria Mara Ltda. e outra 

EMENTA 

Imposto sobre produtos industrializados. Contro
vérsia sobre incidência nos mármores e granitos be
neficiados, antes dos Decretos-Leis n?s 1.038, de 21-
10-69, e 1.083, de 6-2-70. A norma dos arts. 2? § 5? e 
art. 5?, respectivamente, desses Decretos-Leis são 
explicitantes, e não inovadoras do direito anterior, 
onde os mármores e granitos cortados, serrados e ou 
polidos ou lustrados, ou de qualquer outro modo afei
çoados ao emprego final, incidiam no imposto sobre 
produtl,ls industrializados. Interpretação do § I? do 
art. I?, do Decreto-Lei n? 334, de 12-10-67, do § único 
do art. 3?, da Lei n? 4.502, de 30-11-64, e do § 2? do art. 
I? do Decreto n? 61.514, de 12-10-67. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, prelimi
narmente, por maioria, conhecer da 
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revista, e, no mérito, por voto de de
sempate, deferí-la, na forma do rela
tório e notas taquigráficas preceden
tes que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de setembro de 1971. 

(Data do julgamento). Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente. Ministro 
Décio Miranda, Relator. 

RELATÓRIO 
O Sr. Ministro Décio Miranda: Ao 

acórdão da 3~ Turma na AMS 64.317, 
relator o Sr. Ministro Esdras Guei
ros, vogais os Srs. Ministros Henoch 
Reis e Néri da Silveira, o qual consi
derou indevido IPI sobre mármore 
beneficiado mecanicamente, opõe a 
União Federal recurso de revista, 
apontando acórdão divergente da 1~ 
Turma, na AMS 64.264, no qual, com 
voto vencido do Sr. Ministro Peça
nha Martins, se afirmou, pelos votos 
dos Srs. Ministros Henrique D' A vila 
e Antônio Néder, a incidência do re
feridb tril')Uto sobre mármore, 
«quando transformado ou beneficia
do.» 

O acórdão recorrido se acha a fls. 
28-33, e o divergente a fls. 59-67. 

Notificadas, as duas empresas re
corridas nem indicaram peças ao 
traslado, nem apresentaram razões. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Dé-cio Miranda (Re
lator): As espécies são idênticas, e 
as decisões em cotejo adotaram so
luções opostas. 

Conheço do recurso. 
Passo ao mérito. 
Dispõe o Decreto-Lei n? 334, de 12-

10-67, vigente ao tempo em que im
petrada a segurança: 

«Art. I? Sobre quaisquer modalida
des e atividades da extração, circu
lação, distribuição ou consumo de 
substâncias minerais ou fósseis ori
ginárias do País, incluídas as águas 

minerais e excluídos os combustíveis 
líquidos e gasosos, incidirá, apenas, 
o imposto de que trata o art. 22, item 
X, da Constituição Federal, cobrado 
pela União na forma deste Decreto
Lei e do disposto na Lei n? 4.425, de 8 
de outubro de 1964. 

Parágrafo único. Com exceção do 
imposto de renda e taxas remunera
tórias de serviço prestado pelo Po
der Público, diretamente ao contri
buinte do imposto de que trata este 
artigo, o imposto único exclui a inci
dência de qualquer outro tributo fe
deral, estadual ou municipal que re
caia sobre as operações comerciais 
realizadas com o produto in natura, 
beneficiado mecanicamente ou aglo
merado por «briquetagem, nodula
ção, pelotização e sinterização». 

Reza, por sua vez, a Lei n~ 4.502, 
de 30-11-64, a tratar do imposto de 
consumo que se transformou no de 
produtos industrializados: 

«Art. 3~ 

Parágrafo único. Para os efeitos 
deste artigo, considera-se indus
trialização qualquer operação de 
que resulte alteração da natureza, 
funcionamento, utilização, acaba
mento ou apresentação do produto, 
salvo: 

I - o conserto de máqUinas, apa
relhos e objetos pertencentes a ter
ceiros; 

II - o acondicionamento destina
do apenas ao transporte do produ
to.» 

E, mais minuciosamente, o Decre
to rf. 6l.514, de 12-10-67, Regulamento 
do Imposto Sobre Produtos Indus
trializados: 

«Art. 1~. O imposto incide sobre 
os produtos industrializados nacio
nais e estrangeiros, obedecidas as 
especificações constantes da tabela 
anexa a este Regulamento. 
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§ 1~, Produto industrializado é o 
resultante de um processo de in
dustrialização, mesmo incompleto, 
parcial ou intermediário. 

«§ 2':. Caracteriza industrializa
ção qualquer operação que modifi
que a natureza, o funcionamento, o 
acabamento, a apresentação ou a 
finalidade do produto ou o aperfei
çoe para consumo, tal como: 

I a que, exercida sobre 
matéria-prima ou produto interme
diário, importe na obtenção de es
pécie nova (transformação), 

II - a que importa em restau
rar, modificar, aperfeiçoar ou de 
qualquer forma alterar o funciona
mento, a utilização, o acabamento 
ou a aparência exterior do produto 
(beneficiamento ); 

............................... » 

Vê-se, assim, que a expressão «be
neficiamento» por si só não é decisi
va, pois, segundo a lei do imposto 
único, não faz cessar a exclusão de 
qualquer outro imposto, e, segundo a 
lei do imposto de produtos industria
lizados, determina a incidência des
te. 

Apresenta-se, porém, a operação 
de beneficiamento sob muitas for
mas. 

o beneficiamento que fica dentro 
da esfera do imposto único é aquele 
após o qual a substância continua 
um mineral sob o aspecto econômi
co, isto é, como matéria-prima de 
uma subseqüente . operação indus
trial de transformação. É mais pro
priamente um processamento ou tra
tamento do que um beneficiamento. 

Já o beneficiamento que determi
na a incidência do imposto sobre 
produtos industrializados é a opera
ção tendente a afeiçoar o mineral 
(ou produto de outra natureza) para 
o consumo final, como mercadoria, e 
não como mineral (ou produto de ou-

tra natureza) para o consumo final, 
como mercadoria, e não como mine
ral sob o ponto de vista econômico. 

O Decreto n~ 55.928, de 14-4-65, mo
dificado pelo Decreto n~ 62.981, de 
12-7-68, textos regulamentadores an
teriores ao Decreto-Lei n? 334, consi
derava beneficiamento, art. 1? § 3?, o 
"processamento de minerais brutos, 
no qual não haja modificação da 
identidade física ou química dos mi
nerais». Estabelecia, esta locução fi
nal, uma regra de exclusão ou restri
ção, e não uma regra de abrangên
cia. 

Assim, não seria para tal efeito 
considerado beneficiamento o pro
cessamento que importasse em mo
dificação da identidade física ou 
química dos minerais (não confundir 
«identidade» com forma, aspecto, ta
manho). Daí, porém, não se seguia 
que todo processamento com a con
servação da identidade físico
química do mineral devesse 
considerar-se beneficiamento exclu
dente do IPI. 

A perplexidade ou a confusão só se 
apresenta a quem esteja pensando 
em substância mineral sob o aspecto 
de integrante de um dos três reinos 
da natureza, quando a palavra "mi
neral", no texto da lei do imposto 
único, é referida ao aspecto econô
mico. 

Estas considerações desatam a fa
vor da tese do acórdão divergente a 
solução da causa. 

Mármores e granitos simplesmen
te cortados ou serrados, para facili
dade do transporte e das subseqüen
tes operações industriais, serão ain
da minerais sob o aspecto econômi
co, não sujeitos ao IPI. 

Quando, porém, serrados e corta
dos em tamanhos e formas adequa
das ao seu assentamento, polidos e 
lustrados ou não, como são as espé
cies de que tratam as impetrações 
em causa, continuam, é certo. subs-
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tâncias minerais sob o ponto de vista 
físico-químico, mas não sob o ponto 
de vista econômico. 

Pode, então, sobre tais artigos in
cidir o IPI, o que realmente ocorre, 
como se vê do citado Decreto n? 
61.514, de 1967, na Alínea XVI, Posi
ção 68.16, referente a «Manufaturas 
de pedras ou de outras matérias mi
nerais (inclusive as manufaturas de 
turfa), não especificadas, nem com
preendidas em outras posições.» 

A controvérsia posta nos manda
dos de segurança de que se trata foi 
solvida em outros processos neste 
Egrégio Tribunal, a saber: na AMS 
65.125, relator o Sr. Ministro Néri da 
Silveira, a 3~ Turma, vencido o Sr. 
Ministro Esdras Gueiros, considerou 
devido o IPI, sessão de 9-9-70; na 
AMS 65.174, a 2~ Turma, relator o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg, con
siderou tratar-se de matéria de fato, 
insusceptível de solução em manda
do de segurança; na AMS 66.968, de 
que fui relator, a 2~ Turma conside
rou haver imprecisão da inicial, que 
transformava a matéria, que seria 
de direito, em matéria de fato. 

Cabe, ainda, mencionar que o 
Decreto-Lei n? 1.038, de 21-10-69 veio 
solver as dúvidas daqueles que as 
alimentavam em face da legislação 
anterior. Dispôs, no § 5? do art. 2?: 

«§ 5? A incidência do imposto 
único é restrita à fase anterior à 
industrialização e não exclui a dos 
impostos sobre a produção e a cir
culação de produtos industrializa
dos, inclusive serrados, polidos ou 
lapidados, obtidos de substâncias 
minerais.» 

E, por último, o Decreto-Lei n? 
1.083, de 6-2-70 aditou novo esclareci
mento, ao dispor, no art. 5?, que o 
simples desdobramento de blocos de 
mármore e granito não constitui a 
operação de industrialização, somen
te, caracterizada pela serragem ou 
polimento posterior. 

Tenho como certo que as explicita
ções, embora convenientes pelo ele
mento de certeza que acarretam, 
eram desnecessárias, pois, em face 
da legislação anterior, as peças de 
mármore, ou granito, serradas, cor
tadas, polidas, lustradas, ou de qual
quer outro modo afeiçoadas ao em
prego final, já incidiam no imposto 
sobre produtos industrializados. 

Assim, acolhendo a tese do acór
dão divergente, dou provimento ao 
recurso de revista, para reformar o 
acórdão recorrido e, em conseqüên
cia, cassar a segurança por ele con
firmada, condenando as impetrantes 
nas custas. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente:' Como já foi 
destacado no voto 'do eminente 
Ministro-Relator, tenho a propósito 
da matéria, ponto de vista assente e 
fundamentação desenvolvida no 
Agravo em Mandado de Segurança 
n? 65.125, de São Paulo. Matéria em 
tudo idêntica à presente, em que a 3~ 
Turma decidiu devido o imposto so
bre produtos industrializados, em 
acórdão assim ementado: (Lê) 

Dessa sorte, Sr. Presidente, do 
exame que fiz da matéria no Agravo 
em Mandado de Segurança n? 65.125, 
retifiquei o ponto de vista que espo
sara em julgamento anterior, da 3~ 
Turma, quando, apenas, emprestei 
solidariedade ao voto do Sr. 
Ministro-Relator, precisamente no 
acórdão ora objeto da revista. 

Altero, portanto, o meu voto no 
acórdão, objeto do recurso, para 
pronunciar-me nos termos do voto 
que proferi no Agravo em Mandado 
de Segurança n? 65.125, entendendo 
devido o imposto sobre produtos in
dustrializados nas circunstâncias de
finidas no acórdão revistando. Ane
xo, por cópia, o aresto predito. 
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Dessa sorte, acompanho o eminen
te Ministro-Relator, conhecendo da 
revista e a deferindo, por entender 
devido o imposto sobre produtos in
dustrializados. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Estabeleceu a Constituição 
Federal, de 1946, em seu art. 15, IH, 
e § ~, verbis: 

«Art. 15 - Compete à União de
cretar impostos sobre: 

I e H - omissis; 
IH - produção, comércio, distri

buição e consumo, e bem assim 
Importação e exportação de lubrifi
cantes e de combustíveis líquidos e 
gasosos de qualquer _origem ou na
tureza, estendendo-se esse regime, 
no que for aplicável, aos minerais 
do país e à energia elétrica.» 

§ ~ - A tributação de que trata 
o n~ IH terá a forma de imposto 
único, que incidirá sobre cada es
pécie de produto. Da renda resul
tante, sessenta por cento no míni
mo serão entregues aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios, proporcionalmente à sua 
superfície, população, consumo e 
produção, nos termos e para os 
fins estabelecidos em lei federal.» 
Em torno desse dispositivo consti-

tucional, no que tange aos minerais, 
formou-se entendimento da sua não 
auto-aplicabilidade, até a superve
niência de lei ordinária que lhe intei
rasse o instrumental de incidência. 
Examinando essa questão, em 1963, 
o eminente Carlos Medeiros Silva 
anotou: 

«15. Com relação aos "minerais 
do país" não foi ainda baixada a 
lei complementar ao texto constitu
cional vigente, criando o: imposfo 
único; com este não se confunde o 
art. 68 do Cód. de Minas, com as 
várias modificações de redação 

que sofreu ao tempo da Carta de 
1937, (Decreto-Lei n~ 5.247, de 
12-2-43).» in Revista Forense, vol. 
2015/ págs. 54/55). 
Nesse sentido, firmou-se outros

sim, a jurisprudência do egrégio Su
premo Tribunal Federal, consoante 
numerosos acórdãos de suas Tur
mas, mencionados por Carlos Medei
ros Silva, in op. cit., págs 55/58, ob
servando, ainda: 

«44. Os acórdãos do mais alto 
Tribunal do país são inequívocos e 
unânimes e focalizam os aspectos 
fundamentais da controvérsia, co
mo sejam: a não-aplicabilidade au
tomática do art. 15, n~ IH, da Cons
tituição; o alcance restrito do art. 
68 do Cód. de Minas, que não se 
confunde com o imposto único pre
visto na Constituição, que lhe é 
posterior; a legitimidade da co
brança pelos Estados, de impostos 
e taxas sobre minerais, enquanto a 
União não usar da faculdade que 
lhe reservou o texto constitucional, 
de estender, no que for aplicável, 
aos minerais, o regime estabeleci
do para os lubrificantes e com
bustíveis líquidos e gasosos.» 
Esse ponto de vista vazou-se na 

Súmula ~ 118, do STF., verbis: 
«Estão sUjeitas ao imposto de 

vendas e consignações as transa
ções sobre minerais que ainda não 
estão compreendidos na legislação 
federal sobre o imposto único.» 

Pois bem, ensejando aplicabilida-
de à regra do art. 15, IH, e parágra
fo ~, da Constituição de 1946, sobre
veio a Lei n~ 4.425, de 8 de outubro 
de 1964, que "cria o imposto único 
sobre os minerais do País; dispõe so
bre o produto de sua arrecadação; 
institui o «Fundo Nacional de Mine
ração,» e dá outras providências.» 

No art. 1~ e respectivo parágrafo 
único, estabelece o diploma referido: 

«Art. 1~ - Sobre quaisquer mo
dalidades e atividades na produ-
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ção, comércio, distribuição, consu
mo e exportação de substâncias 
minerais ou fósseis, originárias do 
País (inclusive águas minerais), 
mas excetuados os combustíveis 
líquidos e gasosos, incidirá apenas 
o imposto único do artigo 15, núme
ro IH, e parágrafo ~ da Constitui
ção, cobrado pela União na forma 
desta lei. 

Parágrafo único - Com exceção 
dos impostos de renda, selo e taxas 
remuneratórias de serviço presta
do pelo Poder Público diretamente 
ao concessionário de que trata este 
artigo, o imposto único exclui a in
cidência de qualquer outro tributo 
federal, estadual ou municipal que 
recaia sobre os del2ósitos minerais, 
jazidas ou minas, sobre o produto 
em estado bruto dela extraído ou 
sobre as operações COmerCiaiS 
realizadas com esse produto in 
natura ou beneficiado por qualquer 
processo para eliminação de impu
rezas, concentração, uniformiza
ção, separação, classificação, bri
quetagem ou aglomeração.» 
Definindo o fato gerador do tribu-

to, dispunha o art. ~, da Lei n~ 4.425, 
nestes termos: 

«Art. ~ - Constitui fato gerador 
do imposto único sobre minerais a 
saída do produto do respectivo de
pósito, jazida ou mina, assim en
tendida a área constante de licen
ça, de autorização de pesquisa ou 
lavra ou, quando se tratar de ma
terial obtido por faiscação, garim
pagem ou trabalhos assemelhados, 
a primeira aquisição aos respecti
vos produtores.» 

Posteriormente, já na vigência da 
Emenda Constitucional ~ 18, de 1~ 
de dezembro de 1965, que manteve, 
em seu artigo 16, IH, e parágrafo 
único, a federalidade e unicidade do 
imposto sobre «produção, circulação 
ou consumo de minerais do País», a 
Lei n~ 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
(Código Tributário Nacional), defi-

niu, no art. 74, o fato gerador do im
posto sobre operações relativas a 
combustíveis, lubrificantes, energia 
elétrica e minerais do País, nestes 
termos: 

«l - a produção, como definida 
no art. 46 e seu parágrafo único; 

H - a importação, como defini
da no art. 19; 

HI - a circulação, como defini
da no art. 52; 

IV - a distribuição, assim enten
dida a colocação do produto no es
tabelecimento consumidor ou em 
local de venda ao público; 

V - o consumo, assim entendido 
a venda do produto ao pÚblico». 

Estabelece, ainda, o art. 75, do 
mesmo CTN.: 

«Art. 75 - A lei observará o dis
posto neste Título relativamente: 

I - ao imposto sobre produtos 
industrializados, quando a incidên
cia seja sobre a produção ou sobre 
o consumo; 

H - ao imposto sobre a importa
ção, quando a incidência seja so
bre essa operação; 

IH - ao imposto sobre opera
ções relativas à circulação de mer
cadorias, quando a incidência seja 
sobre a distribuição» 

Dessa sorte, como é bem de ver, 
as operações a que se referiam as 
regras constitucionais, acerca de mi
nérios, foram definidas, valendo-se o 
CTN, de conceitos pertinentes a ou
tros tributos, 

A Constituição de 24 de janeiro de 
1967, embora conservando os 
princípiOS de federalidade, unicidade 
e exclusividade do imposto sobre mi
nerais, assim previu as operações de 
incidência do tributo, em seu art. 22, 
X, e § 5~: 

«Art. 22 - Compete à União de
cretar impostos sobre: 
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I a IX - omissis; 
X - extração, circulação, distri

buição ou consumo de minerais do 
País. 

§§ I? a 4~ - omissis; 
§ 5~ - Os impostos a que se refe

rem os n?s VIII, IX e X incidem, 
uma só vez, sobre uma dentre as 
operações ali previstas e excluem 
quaisquer outros tributos, sejam 
quais forem a sua natureza e com
petência, relativos às mesmas ope
rações.» 
Na vigência da Carta Política de 

1967, o Decreto-Lei rf 334, de 12 de 
outubro do mesmo ano, alterou a Lei 
n~ 4.425/1964, dispondo, no parágrafo 
único de seu art. I?: 

«Com exceção do imposto de ren
da e taxas remuneratórias de ser
viço prestado pelo Poder Público 
diretamente ao contribuinte do im
posto de que trata este artigo, o 
imposto único exclui a incidência 
de qualquer outro tributo federal, 
estadual ou municipal que recaia 
sobre as operações comerciais rea
lizadas com o produto in natura, 
beneficiado mecanicamente ou 
aglomerado por ~'briquetagem, 
modulação, pelotização e sinteriza
ção.» 
A seu turno, no intuito de adaptar 

o Regulamento do Imposto Único so
bre os Minerais do País, aprovado 
pelo Decreto n~ 55.928, de 14-4-1965, 
ao texto da Constituição de 1967 e 
aos termos do Decreto-Lei n~ 334, de 
12-10-1967, o Decreto n~ 62.981, de 12 
de julho de 1968, introduziu modifica
ções no citado Regulamento do 
I.U.M .. 

Mantido pela Emenda Constitucio
nal n~ 1, de 17 de outubro de 1969, ex 
vi de seu art. 21, IX, o disposto no 
art. 22, X, e § 5?, da Constituição de 
1967, editou-se o Decreto-Lei n? 1.038, 
de 21 de outubro de 1969, que estabe
lece normas relativas ao Imposto 
Único sobre Minerais. 

Dispõem o art. ~ e parágrafos do 
Diploma Legal aludido: 

«Art. ~ - A incidência do im
posto único exclui a cota de previ
dência e qualquer outro tributo so
bre os produtos minerais brutos, as 
operações de extração, tratamen
to, circulação, distribuição ou con
sumo das substâncias minerais ou 
fósseis. 

§ 1~ - Para efeito do disposto 
neste artigo, são consideradas ope
rações de tratamento de substân
cias minerais: 

I - Os processos de beneficia
mento realizados por fragmenta
ção, pulverização, classificação, 
concentração, inclusive por sepa
ração magnética e flotação, homo
geneização, desaguamento, inclusi
ve secagem, desidratação, filtra
gem, e levigação; 

II - Os demais processos de be
neficiamento de que não resulte 
modificação essencial na identida
de dos minerais, ainda que exijam 
adição de outras substâncias; 

III Os processos de aglomera-
ção realizados por briquetagem, 
nodulação, sinterização e pelotiza
ção. 

§ ~ - Os processos citados no 
parágrafo anterior, passíveis de 
dúvida na sua conceituação, serão 
objeto de consulta ao Ministério da 
Fazenda, ouvido o Ministério das 
Minas e Energia, 

§ ~ - O valor dos depósitos ou 
jazidas minerais não será levado 
em conta no lançamento de impos
tos que incidirem sobre a proprie
dade do terreno onde estejam loca
lizadas. 

§ 4~ O disposto neste artigo 
não abrange o imposto sobre a ren
da e as taxas pela utilização de 
serviços pÚblicos prestados ao con
tribuinte ou postos a sua disposi
ção. 
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§ 5? - A incidência do imposto 
único é restrita à fase anterior à 
industrialização e não exclui a dos 
impostos sobre a produção e a cir
culação dos produtos industria
lizados, inclusive cerrados, polidos 
ou lapida.dos, obtidos de substân
cias minerais.» 

A parte final do transcrito pará
grafo 5~ do art. 2'? do Decreto-Lei n~ 
1.038, de 1969, foi explicitada, no que 
concerne a mármores e granitos, pe
lo art. 5~, do Decreto-Lei número 
1.083, de 6 de fevereiro de 1970 
verbis: 

«Art. 5~ - O simples desdobra
mento de blocos de mármore e 
granito não constitui a operação de 
industrialização a que se refere o § 
5~ do art. 2'? do Decreto-Lei n~ 
1.038, de 21 de outubro de 1969, so
mente caracterizada pela serra
gem ou polimento posterior.» 

Dessa sorte, ressalvados o imposto 
sobre a renda e as taxas pela utiliza
ção de serviços públicos prestados 
ao contribuinte ou postos à sua dis
posição, quanto à extração, circula
ção, distribuição ou consumo de mi
nerais do País, enumerados em lei, 
vigem, entre nós, os princípios da 
unicidade, federalidade e exclusivi
dade do imposto, o qual incide, uma 
só vez, sobre uma dentre as opera
ções previstas, excluindo outros tri
butos, sejam quais forem a sua natu
reza e competência relativos às mes
mas operações (Constituição de 1967, 
art. 22, inciso x, e seu § 5~; Emenda 
Constitucional n~ 1, de 1969, art. 21, 
IX). 

Desde a Emenda Constitucional n~ 
18, de 1965, ex vi de seu art. 16, III, 
em prevendo apenas as operações de 
«produção, circulação ou cons\lmo 
de minerais do País", que se excluiu 
da área de incidência do impbsto 
único a exportação de minerais, em 
que pese a inserção desta operação 
no art. 1~, do Decreto-Lei ~ 1.038/69. 

A seu turno, desde a Constituição 
de 1967, substituiu-se o termo «pro
dução» por «extração.» 

No que atine à compreensão de ca
da operação definida na Lei Magna, 
quanto aos minerais, cumpre enten
der que vigem os conceitos legais de
finidos na Lei n~ 5.172, de 1966, - Có
digo Tributário Nacional - enquanto 
compatíveis com a Constituição de 
1967 e a Emenda n~ 1, de 1969. Dessa 
sorte, ressalvada a noção de «extra
ção,» não prevista no art. 74, da re
ferida lei complementar, e não en
quadrável no art. 46 e seu parágrafo 
único, aí, se gizam os campos con
ceituais, a tanto, de «circulação», 
«distribuição» e «consumo,» como 
fatos geradores do imposto em cau
sa, nestes termos: 

a)' circulação'- «a saída de mi
neral en-um€rado na lista anexa da 
área titulada da jazida ou das 
áreas limítrofes ou vizinhas onde 
se situem as suas instalações de 
beneficiamento, previstas nos n~ s I 
e II do § 1'?, do art. 2'?, deste 
decreto-lei» (C.T.N., art. 52, com
l}inado com o art. 6'?_, I, do Decreto
Lei n? 1.038, de 21-10-1969). 

b) distribuição - "assim enten
dida a colocação do produto no es
tabelecimento consumidor ou em 
local de venda ao público» (C.T.N., 
artigo 74, IV). 

c) consumo - «assim entendida 
a venda do produto ao público.» 
(C.T.N., art. 74,V) 

A operaç~o de «extração» diz, ime
diatamente, com a retirada, a obterl
ção da substância mineral, em esta
do bruto, desde os depósitos, jazidas 
ou minas. 

Simplesmente extraída, a substân
cia mineral I encontra-se no estado 
definido pela lei como in natura. A 
par da opera~ão extrativa, as de cir
culação, distribuição e consumo das 
substâncias minerais, enumeradas 
em lei, enquanto in natura, ficam su-
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jeitas ao pagamento, uma só vez, do 
imposto único. Idêntica incidência su
cede~, ainda quando as substâncias 
minerais em foco houverem recebido 
beneficiamento ou tratamento, mas 
nos limites traçados em lei. Assim 
na Lei n~ 4.425/1964, art. I?, parágra
fo único; no Decreto-Lei n? 334/1967, 
art. I?, parágrafo único; no Decreto
Lei n~ l.038/1969, art. ~, § I?, e no 
Decreto-Lei n~ l.083/1970, art. 5~; Re
gulamento do I.U.M., aprovado pelo 
Decreto n? 66.694, de 11-6-1970, art. 
I?, § 2? 

Logo, fora do campo de incidência 
do imposto único, delimitado pelas 
operações de extração, circulação, 
distribuição e consumo dos minerais 
do País, enumerados em lei, in 
natura ou tratados, stricto sensu 
legis, pode suceder fato gerador de 
outro tributo, tendo por base a subs
tância mineral industrializada. 

De outra parte, a Emenda Consti
tucional n? 1, de 1969, em seu art. 26, 
§ ~, tornou explícitos os dois mo
mentos que se impunha entender 
existentes no sistema do imposto 
único, em dispondo que «as indús
trias consumidoras de minerais do 
País pOderâo abater o imposto a que 
se refere o item IX, do imposto so
bre a circulação de mercado
rias e~ do imposto sobre produtos in
dustrializados, na proporção de no
venta por cento e dez por cento, res
pectivamente.» 

Destacam-se, dessarte, indústrias 
consumidoras de minerais (fase da 
industrialização) e indústrias mera
mente beneficiadoras (fase de trata
mento), sendo que ambas podem 
eventualmente operar também no 
plano da extração dos minerais. 

Além disso, há dispositivo legal 
(art. ~, § 5?, do Decreto-Lei n? 
l.038/69), definindo a área de inci
dência do imposto único, quanto às 
operações acima aludidas, nestes 
termos: 

«A incidência do imposto único é 
restrita à fase anterior à industria
lização e não exclui a dos impostos 
sobre a produção e a circulação de 
produtos industrializados, inclusive 
serrados, polidos ou lapidados, ob
tidos de substâncias minerais,» 
sendo que, referentemente a már
mores e granitos, o art. 5?, do 
Decreto-Lei n? 1.083/70, fez expres
so que o simples desdobramento de 
blocos de mármore e granito não 
constitui a operação de industriali
zação a que se refere o parágrafo 
5?, do art. 2?, do Decreto-Lei n? 
1.038/69, somente caracterizada pe
la serragem ou polimento poste
rior.» Nesse mesmo sentido, o art. 
4? e seus parágrafos, do citado Re
gulamento do Imposto Único Sobre 
Minerais vigente (Decreto n? 
66.694/1970) . 

Certo é, entretanto, que essa evo
lução legislativa, acerca do trata
mento dispensado às operações refe
rentes aos minerais do País, nada 
mais traduz que a natural compreen
são do sistema, desde seu advento. 
Neste particular, muito bem de~ta
cou a ilustrada Subprocuradoria-Ge
ral da República, em seu parecer, de 
fls. verbis: 

«2. Como se sabe, o imposto úni
co criado pela Lei n? 4.425/64, mo
dificado pelo Decreto-Lei n? 334/67, 
art. I?, estabelece uma área de in
cidência específica que vai da pro
dução, comércio, distribuição, con
sumo até a exportação das subs
tâncias minerais. 

Nestes estágios, salvo as exce
ções previstas, a tributação é úni
ca, estabelecida no art. 15, lI. AI
lém daqueles estágios dá-se o sur
gimento de novo fato gerador, ou 
seja, a industrialização da substân
cia mineral, aparecendo então o 
imposto específico, que é o I.P.I.. 
Se assim não fosse, as indústrias 
metalúrgicas, mesmo as ourivesa-
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rias, estariam isentas, porque ope
rando com minerais. O que seria 
absurdo.» 
Nessa linha, cumpre ter presente o 

conceito de produto industrializado, 
advindo do Código Tributário N acio
naI, art. 46, parágrafo único, in 
verbis: 

«Para os efeitos deste imposto, 
considera-se industrializado o pro
duto que tenha sido submetido a 
qualquer operação que lhe modifi
que a natureza ou a finalidade, ou 
o aperfeiçoe para o consumo.» 
No que concerne aos minerais do 

País, certo é, entretanto, que esse 
conceito, embora definido em lei 
complementar, há de compreender
se com os limites reservados à inci
dência do imposto único ainda en
quanto ocorre o tratamento definido 
no art. 2~ § 1~, do Decreto-Lei n~ 
1.038/69. Nesse particular, dispõem o 
art. 4~ e seus parágrafos, do Regula
mento do Imposto Único Sobre Mine
rais, aprovado pelo Decreto n~ 
66.694/1970, verbis: 

«Art. 4~ - A incidência do Im
posto Único abrange apenas a fase 
anterior à industrialização da subs
tância mineral; uma vez industria
lizado, o produto resultante estará 
sujeito, se for o caso, aos tributos 
que recaiam sobre a produção e a 
circulação de mercadorias. 

«§ 1~ - Com exceção dos proces
sos de tratamento referidos no § 2~ 
do artigo 1~, para os efeitos deste 
Regulamento, considera-se indus
trialização qualquer operação que 
mOdifique a natureza ou a finalida
de da substância mineral ou a 
aperfeiçoe para o consumo. 

§ 2~ - Constitui, ainda, indus
trialização o polimento, a lapida
ção e a serragem de substância 
mineral, salvo quanto a esta últi
ma operação, o simples desdobra
mento de blocos de mármore ou de 
granito.» 

Visualizada, assim a questão em 
seus contornos gerais, não há invo
car inconstitucionalidade dos 
Decretos-Leis n~s 1.038 e 1.083 aludi
dos. O sistema do imposto único so
bre minerais do País tem sua siste
matização na legislação ordinária, 
não atentando às normas definidas 
nesses diplomas contra a natureza 
do tributo prevista na Constituição. 
Enquanto ocorrerem os seus fatos 
geradores, o imposto é único. Sobre
vindo, porém fatos geradores novos 
concernentes a outros tributos, a in
cidência destes opera. 

Em concreto, não há como não 
ver, data venia, ~ubstância mineral 
industrializada nos mármores e gra
nitos, serrados ou polidos, após o 
desdobrafuento dos blocos respecti
vos (Decreto-Lei n~ 1.083170, art. 5~), 
bem assim transformados em arte
fatos tais como: colunas, peitoris, ca
pitéis, soleiras, estátuas, lápides, 
etc. Não há ver, aí, produto mineral 
in natura ou tratado, ut art. ~, § 1~, 
do Decreto-Lei n~ 1.038/69, ou benefi
ciado simplesmente, nos termos da 
legislação anterior. 

Nesse sentido, aliás, a douta Sub
procuradoria-Geral da RepÚblica, 
em seu referido pronunciamento, 
bem situa a incidência do Imposto 
de Produtos Industrializados, quanto 
a esses minerais que tiveram pro
cesso de manufatura, verbis: 

«O mármore, extraído, lavado, 
cortado, polida, sofre, exclusiva
mente, a incidência do imposto 
único. Agora, transformado em ar
tefatos tais como: colunas, peito
ris, capitéis, soleiras, _ estátuas etc, 
não é mais produto in natura, foi 
industrializado; aí o produto sofre 
a incidênçia do I.P.I., na conformi
dade do que preceitua a Alínea 
XVI, Posição 68.16, capítúlo 68, da 
Tabela anexa ao Decreto n~ 
61.514/67. 

«5. A Alínea XVI prevê a tributa
ção das manufaturas de pedras 
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etc, cUja posição 68.16 taxa na base 
da alíquota ad valorem de 8%. O 
mesmo produto, in natura, não é 
tributado como se pode ver na 
alínea VIII, posição 25 da mesma 
Tabela. Por aí se conclui que o le
gislador excluiu, expressamente, a 
tributação do produto na fase natu
ral, tributando-o quando transfor
mado ou beneficiado.» 

Nesse mesmo sentido, a colenda 1~ 
Turma deste Tribunal já decidiu, na 
AMS n? 64.264 - São Paulo, em 
acórdão assim ementa do: 

«Imposto Sobre Produtos Indus
trializados. Isenção. O mármore 
extraído e transformado em arte
fatos não pode ser considerado pro
duto in natura, dado que foi indus
trializado, sofrendo, conseqütmte
mente, a incidência do tributo, na 
conformidade do que préceltua a 
alínea XVI, Posição 68.16, CapítUlo 
68, da Tabela Anexa ao Decreto n~ 
61.514/67. A pretendida isenção só 
se aplica ao produto na fase natu
ral e, jamais, quando transforma
do ou beneficiado.» (D.J., de 5-5-
70). 

De todo o exposto, tendo em conta, 
assim, os termos do pedido, sob item 
17, «para que não lhe seja exigido o 
Imposto sobre produtos industriali
zados sobre operações de serragem 
em chapas, polimento ou lustração, 
corte ou fragmentação e colocação 
de mármoêes, granitos e outros mi
nerais não metálicos», não há como 
deferir o mandado de segurança. 

Merecem, também, considerados, 
aqui, os fundamentos da sentença, 
quando dá pela iliquidez dos fatos, 
máxime, à vista da distinção de ope
rações que há de estabelecer-se, des
de o advento do Decreto-Lei n? 
1.083/1970, art. 5?, para determinar a 
fase a partir da qual se considera o 
produto já industrializado. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O 
imposto único sobre o mármore, in 
natura, isto é, desde que este mine
ral não sofra um processo de indus
trialização que altere a sua finalida
de. Se há alteração da qual resulte 
um produto novo, evidentemente so
bre ele incidirá o IPI. 

Acompanho o Ministro-Relator. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Ar.1arílio Benjamin: 
Vencido na preliminar do conheci
mento da revista, por se tratar de 
recurso interposto em. agravo de 
mandado de segurança, caso em 
que, segundo pronunciamentos justi
ficados, a revista não cabe, passo ao 
mérito. 

Sou o primeiro a reconhecer a 
substância do voto que Çlcaba de pro
ferir ó Sr. Ministro Décio Miranda, 
secundado pelo pronunciamento do 
Sr. Ministro Néri da Silveira, cuja 
manifestação justificada, esclareci
da como sempre, a propósito do as
sunto, já tive oportunidade de ler. 
Todavia, peço licença a S. Exas. pa
ra, no improviso desta· assentada, 
nas breves palavras que estou pro
nunciando, discordar do modo de ver 
que sustentam. Situo, precisamente, 
a minha divergência no caso dó már
more. Não vejo como o mármore, 
por estar trabalhado, deixe de ser 
mármore, na sua significação mine
ral. A industrialização ou beneficia
mento, para o efeito do IPI, deve ser 
aquela que dê, na verdade, um signi
ficado de nova entidade ao produto. 
Posso acompanhar, em relação a ou
tros produtos de origem mineral, o 
ponto de vista de S. Exas. Quanto ao 
mármore, não, porque não vejo 
transformação, modificação, criação 
de nova entidade. 

Por estas razões, o meu voto é no 
sentido de indeferir a revista. 
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VOTO VENCIDO NO MÉRITO 

O Sr. Ministro Esdras Gue~I;os: Sr. 
Presidente: Em que pese o pronun
ciamento da maioria do Tribunal, 
até aqui manifestado, estou de acor
do com o voto do eminente Ministro 
Amarílio Benjamin, coerente, por
tanto, com meu pronunciamento co
mo Relator que fui do acórdão recor
rido. 

Prescindo de trazer outros argu
mentos, fazendo remissão aos que 
constam daquele meu voto. 

Conhecendo da revista, eu a indefi
ro. 

VOTO VENCIDO NO MÉRITO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Sr. Presidente: Acompanho o voto do 
eminente Miriistro Amarílio Benja
min, porque o tijolo não altera o bar
ro de que foi constituído. E o objeto 
de mármore, que é apenas polido, 
continua send6 um objeto de mármo
re. Assim entendi, ainda como Juiz 
Federal na Bahia, e neste sentido 
sentenciei. Na Turma, votei faz pou
co tempo no mesmo sentido. Não te
nho razões para modificar o meu 
ponto de vista, no momento, embora 
as ponderações dos eminentes cole
gas que me precederam sejam dig
nas de exame em casos futuros. 

VOTO DESEMPATE 
O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Fiz 

uma observação antecipada do meu 
ponto de vista, já manifestado tam
bém em votos que me dispenso de 
ler na íntegra, mas que foram profe
ridos, no sentido de que, havendo 
transformação industrial do mineral, 
evidentemente o IPI incide. (AMS 
64.264, SP; AMS 65.125, SP; AMS 
66.967, SP e AMS 67.151, SP). 

De modo que acompanho em tudo 
o voto do eminente Ministro-Relator 
e desempato, deferindo a revista. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Preliminarmente, vencidos os Srs. 
Ministros Amarílio Benjamin, Moa
cir Catuntla e Henoch Reis conheceu
se da revista; no mérito, por voto de 
desempate deferiram-na; vencidos 
os Srs. Ministros Amarílio Benja
min Esdras Gueiros, Moacir Catun
da, Henoch Reis e Peçanha Martins. 
Não tomou parte no julgamento o Sr. 
Ministro Henrique d'Avila. Na preli
minar os Srs. Ministros Godoy Ilha, 
Esdras Gueiros e Peçanha Martins 
votaram com o Sr. Ministro-Relator; 
e, no mérito, os Srs. Ministros Néri 
da Silveira, Jarbas Nobre, Jorge La
fayette Guimarães, Godoy Ilha e 
Márcio Ribeiro desempatando, vota
ram com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro. 

RECURSO DE REVISTA N? 1.362 - SP 
No Agravo em Mandado de Segurança n? 67.151 

Relator: O Sr. Ministro Décio Miranda 
Revisor: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Recorrente: União Federal 
Recorrida: Marmoraria Américo Ltda. 
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EMENTA 

Imposto sobre produtos industrializados. Contro
vérsia sobre incidência nos mármores e granitos be
neficiados, antes dos Decretos-Leis n?s 1.038, de 21-
10-69, e 1.083, de 6-2-70. A norma dos arts. 2? § 5? e 
art. 5?, respectivamente, desses Decretos-Leis são 
explicitantes, e não inovadoras do direito anterior, 
onde os mármores e granitos cortados, serrados e ou 
polidos ou lustrados, ou de qualquer outro modo afei
çoados ao emprego final, incidiam no imposto sobre 
produtqs industrializados. Interpretação do § I? do 
art. l?,fdo, Decreto-Lei n? 334, de 12-10-67, do § único 
do art. 3?, da Lei n? 4.502, de 30-11-64, e do § 2? do art. 
l?,d.o Decreto n? 61.514, de 12-10-67. 

ACORDA0 O acórdão recorrido se acha a fls. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, deferir o recurso de revista na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de agosto de 1971. (Da

ta do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro Décio Miranda, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Décio Miranda: Ao 
acórdão da 3~ Turma na AMS 67.151, 
relator o Sr. Minsitro Esdras Guei
ros, vogais os Srs. Ministros Henoch 
Reis e Márcio Ribeiro, o qual consi
derou indevido IPI sobre mármore 
beneficiado mecanicamente, opõe a 
União Federal recurso de revista, 
apontando acórdão divergente da 1~ 
Turma, nas AMS 64.264, no qual, 
com voto vencido do Sr. Ministro Pe
çanha Martins, se afirmou, pelos vo
tos dos Srs. Ministros Henrique D' A
vila e Antônio Néder, a incidência do 
referido tributo sobre mármore, 
«quando transformado ou beneficia
do». 

32-37, e o divergente a fls. 39-47. 
• Notificada a empresa recorrida 

nem indicoulpeças ao traslado, nem 
apresentou razões. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda (He
lator): As espécie são idênticas e as 
decisões em cotejo adotaram solu
ções opostas. 

Conheço do recurso. 
Passo ao mérito. 
Dispõe o Decreto-Lei n? 334, de 

12~ 10:67, vigente ao tempo em que 
impétrada a segurança: 

«Art. I? Sobre quaisquer modali
dades e atividades da extração, 
circulação, distribuição ou consu
mo de substâncias minerais ou fós
seis originárias do País, incluídas 
as águas minerais e excluídos os 
combustíveis líquidos e gasosos, in
cidirá, apenas, o imposto de que 
trata o art. 22, item X, da Consti
tuição Federal, cobrado pela União 
na forma deste Decreto-Lei e do 
disposto na Lei n? 4.425, de 8 de ou
tubro de 1964. 

Parágrafo único. Com exceção 
do imposto de renda e taxas remu
neratórias de serviço prestado pelo 
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Poder Público, diretamente ao C()ll

tribuinte do imposto de que tra.ta 
este artigo, o imposto único exclui 
a incidência de qualquer outro tri
buto federal, estadual ou municipal 
que recaia sobre as operações co
merciais realizadas com o produto 
in natura, beneficiado mecanica
mente ou aglomerado por «brique
tagem, nodulação, pelotização e 
sinterização» . 
Reza, por sua vez, a Lei n? 4.502, 

de 30-11-64, a tratar do imposto de 
consumo que se transformou no de 
produtos industrializados: 

«Art. 3? ....................... . 
Parágrafo único. Para os efeitos 

deste artigo, considera-se indus
trialização qualquer operação de 
que resulte alteração da natureza, 
funcionamento, utilização, acaba
mento ou apresentação do produto, 
salvo: 

I - o conserto de máquinas, apa
relhos e objetos pertencentes a ter
ceiros; 

II - o condicionamento destina
do apenas ao transporte do produ
to.» 

E, mais minuciosamente, o Decre
to n? 61.514, de 12-10-67, Regulamento 
do Imposto Sobl~e' Produtos Indus
trializados: 

«Art. 1? O imposto incide sobre 
os produtos industrializados, nacio
nais e estrangeiros, obedecidas as 
especificações constantes da tabela 
anexa a este Regulamento. 

§ 1? Produto industrializado é o 
resultante de um processo de in
dustrialização, mesmo incompleto, 
parcial ou intermediário. 

§ 2? Caracteriza industrialização 
qualquer operação que modifique a 
natureza, o funcionamento, o aca
bamento, a apresentação ou a fina
lidade do produto ou o aperfeiçoe 
para consumo tal como: 

I a que, exercida sobre 
matéria-prima ou produto interme
diário, importe na obtenção de es
pécie nova (transformação); 

II - a que importa em restau
rar, modificar, aperfeiçoar ou de 
qualquer forma alterar o funciona
mento, a utilização, o acabamento 
ou a aparência exterior do produto 
(beneficiamento) ; 

. ................................ » 

Vê-se, assim, que a expressão 
«beneficiamento» por si só não é 
decisiva, pois, segundo a lei do im
posto único, não faz cessar a exclu
são de qualquer outro imposto, e, 
segundo a lei do Imposto de produ
tos industrializados, determina a 
incidência deste.-

Apresenta-se, porém, a operação 
de beneficiamento sob muit:;ls for
mas. 

O beneficiamento, que fica dentro 
da esfera do imposto único, é aque
le após o qual a substância conti
nua um mineral sob o aspecto eco
nômico, isto é, como matéria
prima de uma subseqüente opera
ção industral de transformação. É 
mais propriamente um processa
mento ou tratamento do que um 
beneficiamento. 

J á o beneficiamento que deter
mina a incidência do imposto sobre 
produtos industrializados é a ope
ração tendente a afeiçoar o mine
ral (ou produto de outra natureza) 
para o consumo final, como merca
doria, e não como mineral sob o 
ponto de vista econômico. 

O Decreto n? 55.928, de 14.4.65, 
modificado pelo Decreto n? 62.981, 
de 12.7.68, textos regulamentadores 
anteriores ao Decreto-Lei n? 334, 
considerava beneficiamento, art. 
1?, § 3?, o processamento de mine
rais brutos, no qual não haja modi
ficação da identidade fisica ou 
qUímica dos minerais». Estabeleci-
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da, esta locução final e uma regra 
de exclusão ou restrtção, e não 
uma regra de abrangência. 

Assim, não seria para tal efei
to, considerado beneficiamento o 
processamento que importasse em 
modificação da identidade física ou 
química dos minerais (não confun
dir identidade» com forma, aspec
to, tamanho). Daí, porém, não se 
seguia que todo 'processamento 
com a conservação da identidade 
físico-química do mineral devesse 
considerar-se beneficiamento ex
cludente do IPI. 

A perplexidade ou a confusão só 
se apresenta a quem esteja pen
sando em substância mineral sob o 
aspecto de integrante de um dos 
reinos da natureza, quando a pala
vra «mineral», no texto da lei do 
imposto único, é referida ao aspec
to econômico. 

Estas considerações desatam a 
favor da tese do acórdão divergen
te a solução da causa. 

Mármores e granitos simples
mente cortados ou serrados, para 
facilidade do transporte e das sub
seqüentes operações industriais, 
serão ainda minerais sob o aspecto 
econômico, não sujeitos ao IPI. 

Quando, porém, serrados e cor
tados em tamanho e formas ade
quadas ao seu assentamento, poli
dos e lustrados ou não, como são 
as espécies de que tratam as impe
trações em causa, continuam, é 
certo, substâncias minerais sob o 
ponto de vista físico-químico, mas 
não sob o ponto de vista econômi
co. 

Pode, então, sobre tais artigos 
incidir o IPI, o que realmente ocor
re, como se vê do citado Decreto 
n? 61.514, de 1967, na Alínea XVI, 
Posição 68.16, referente a «Manu
faturas de pedras ou de outras ma
térias minerais (inclusive as ma-

nufaturas de turfa), não especifica
das nem compreendidas em outras 
posições». 

A controvérsia posta nos manda
dos de .segurança de que se trata 
foi solvida em outros processos 
neste Egrégio Tribunal, a saber: 
na AMS 65.125, relator o Sr. Minis
tro Néri da Silveira, a 3~ Turma, 
vencido o Sr. Ministro Esdras 
Gueiros, considerou devido o IPI, 
sessão de 9-9~70: na AMS 65.164, a 
2~ Turma, relator o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg, considerou 
tratar-se de matéria de fato, insus
ceptível de solução em mandado 
de segurança na AMS 66.968, de 
que fui relator, a 2~ Turma consi
derou haver imprecisão da inicial 
que transformava a matéria que 
seria de direito em matéria de fa
to. 

Mais recentemente, no Recurso 
de Revista n? 1.236, de que fui .rela
tor, julgado na sessão de 30-9-71, o 
caso igual a este, o Tribunal'Pleno, 
vencidos os Srs. Ministros 
Amarílio Benjamin, Moacir Catun
da e Henoch Reis, conheceu da re
vista, e, no mérito, pelo voto do de
sempate, o deferiu, vencidos os 
Srs. Ministros Amarílio Benjamin, 
Esdras Gueiros, Moacir Catunda, 
Henoch Reis e Peçanha Martins. 
(Ver fls. 66 deStes autos). 

Cabe, ainda, mencionar que o 
Decreto-Lei n? 1.038, de 21-10-69 veio 
solver as dúvidas daqueles que as 
alimentavam em face da legisla
ção anterior. Dispôs, no § 5? do art. 
2°' 

«§ 5?: A incidência do imposto 
único é restrita à fase anterior à 
industrialização e não exclui a dos 
impostos sobre a produção e a cir
culação de produtos industrializa
dos, inclusive serrados, polidos ou 
lapidados, obtidos de substâncias 
minerais.» 
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E, por ,último, o Decreto-Lei n? 
1.083, de 6-2-70 aditou novo esclareci
mento, ao' l:Iispor, no art. 5?, que o 
simples desdobramento de blocos de 
mármore e granito não constitui a 
operação de industrialização, somen
te caracterizada pela serragem ou 
polimento posterior. 

Tenho como certo que as explicita
ções, embora convenientes pelo ele
mento de certeza que acarretam, 
eram desnecessárias, pois, em face 
da legislação anterior, as peças de 
mármore ou granito, serradas, cor
tadas, polidas, lustradas, ou de qual
quer outro modo afeiçoadas ao em
prego final, já incidiam no imposto 
sobre produtos industrializados. 

Assim, acolhendo a tese do acór
dão divergente,' dou provimento ao 
recurso de revista, para reformar o 
acórdão recorrido e, em conseqüên
cia, cassar a segurança por ele con
firmada, condenando as impetrantes 
nas custas. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente: Meu voto é 
no mesmo sentido. Conheço da revis
ta, para deferi-la. 

Reporto-me, neste particular, aos 
fundamentos do voto que proferi no 
Agravo em Mandado de Segurança 
n? 65.125, de São Paulo, versando hi
pótese idêntica, isto é, acerca da in
cidência do imposto sobre produtos 
idunstrializados, em se tratando de 
mármore e granito, que farei anexar 
a este por cópia, estando o acórdão 
respectivo assim ementado: 

Imposto Sobre Produtos Indus
trializados, 

Mármore e granitos. 
Os Decretos-Leis n?s 1.038, de 

21-10-1969, e 1.083, de 6~2-1970, não 
são 'inconstitucionais. O imposto 

único sobre minerais do País tem 
sua disciplina na legislação ordiná
ria, não atentando as normas defi
nidas nesses diplomas contra a re
gra constitucional, que define a na
tureza do tributo. 

Fora do campo de incidência do 
imposto único sobre minerais, deli
mitado pelas operações de extra
ção, circulação, distribuição e con
sumo dos minerais do País, enu
merados em lei, in natura ou tratà
dos, strito sensu legis, pode suce
der fato gerador de outro tributo 
(IPI), tendo por base a substância 
mineral industrializada. 

Evolução da legislação nacional, 
acerca de imposto único sobre mi
neI'ais. 

Os mármores e granitos, serra
dos ou polidos, após o desdobra
mento dos blocos respectivos 
(Decreto-Lei n? 1.083/70, art. 5?), 
bem assim transformados em arte
fatos, tais como colunas, peitoris, 
capitéis, soleiras, estátuas, lápides 
etc. constituem substância mineral 
industrializada. Não há ver, aí, 
apenas, produto mineral in natura 
ou trataQo, ut art. 2? § I?, do 
Decreto-Lei n? 1,038/1969, ou benefi
ciado simplesmente, nos termos da 
legislação anterior, 

«- Mandado de segurança inde
ferido.» 

Neste mesmo sentido, votei no Re
curso de Revista n? 1.236 em que o 
Tribunal consagrou o entendimento 
ora. exposto no voto do ilustre Minis
tro-Relator. 

Acolho, ainda, no que concerne ao 
presente feito, as razões da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, constantes de fls. 66 a 71. 

Dessa sorte, defiro a Revista, em 
ordem a que' prevaleça a tese do 
aresto padrão. 
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VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: - Estabeleceu a Constitui
ção Federal de 1946, em seu art. 15, 
HI, e § 2?, verbis: 

«Art. 15 - Compete à União de
cretar impostos sobre: 

I e H - omissis; 
HI - produção, comércio, distri

buição e consumo, e bem assim 
importação e exportação de lubrifi
cantes e de combustíveis líquidos e 
gasosos de qualquer origem ou na
tureza, estendendo-se esse regime, 
no que for aplicável, aos minerais 
do país e à energia elétrica.» 

§ 2? - A tributação de que trata 
o n? HI terá a forma de imposto 
único que incidirá sobre cada espé
cie de produto. Da renda resultan
te, sessenta por cento no mínimo 
serão entregues aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios 
proporcionalmente à sua su
perfície, população, consumo e 
produção, nos termos e para os 
fins estabelecidos em lei federal.» 
Em torno desse dispositivo consti-

tucional, no que tange aos minerais, 
formou-se entendimento da sua não 
auto-aplicabilidade, até a superve
niência de lei ordinária que lhe intei
rasse o instrumental de incidência. 
Examinando essa questão em 1963, 
o eminente Carlos Medeiros Silva 
anotou: 

«15. Com relação aos «minerais 
do país» não foi ainda baixada a lei 
complementar ao texto constitucio
nal vigente, criando o imposto úni
co; com este não se confunde o art. 
68 do Código de Minas, com as vá
rias modificações de redação que 
sofreu ao Jempo da Carta, !)e 1937 
(Decreto-Lei n? 5.247, de 12-2-43).» 

(in Revista Forense, ""01. 205, 
ps. 54/55). 

Nesse sentido, firmou-se, outros
sim, a jurísprudência do egrégio Su-

premo Tribunal Federal, consoante 
numerosQs acórdãos de suas Tur
mas, mencionados por Carlos Medei
ros Silva: in op. cit., ps. 55/58, obser
vando, ainda: 

«44. Os acórdãos do mais alto 
Tribunal do país são inequívocos e 
unânimes e focalizam os aspectos 
fundamentais da controvérsia, co
mo sejam: a não aplicabilidade au
tomática do art. 15, n? IH, da Cons
tituição; o alcance restrito do art. 
68 do Código de Minas, que não se 
confunde com o imposto único pre
visto na Constituição, que lhe é 
posterior; a legitimidade da co
brança pelos Estados, de impostos 
e taxas sobre minerais enquanto a 
União não usar da faculdade que 
lhe reservou o texto constitucional, 
de estender, no que for aplicável, 
aos minerais, o regime estabeleci
do para os lubrificantes e com
bustíveis líquidos e gasosos.» 
Esse ponto de vista vazou-se na 

Súmula n? 118, do STF, verbis: 
«Estão SUjeitas ao imposto de 

vendas e conSignações as transa
ções sobre minerais que ainda não 
estão compreendidos na legislação 
federal sobre o imposto único.» 
Pois bem, ensejando aplicabilida-

de à regra do art. 15, IH, e parágra
fo 2?, da Constituição de 1946, sobre
veio a Lei n? 4.425, de 8 de outubro 
de 1964, que «cria o imposto único 
sobre os minerais do País; dispõe so
bre o produto de sua arrecadação; 
institui o «Fundo Nacional de Mine
ração» e dá ~tras providências». 

No art. I? e respectivo parágrafo 
único, estabelece o diploma referido: 

«Art. I? - Sobre quaisquer mo
dalidades e atividades da produ
ção, comércio, distribuição, consu
mo e exportação de substâncias 
minerais ou fóssei!,!, originárias do 
País (inclusive águas minerais), 
mas excetuados os combustíveis 
líquidOS e gasosos, incidirá apenas 
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o imposto único do artigo 15, núme
ro lU, e parágrafo 2? da Constitui
ção, cobrado pela União na forma 
desta lei. 

Parágrafo único - Com exceção 
dos impostos de renda, selo e taxas 
remuneratórias de serviço presta
do pelo Poder Público diretamente 
ao concessionário de que trata este 
artigo, o imposto único exclui a in
cidência de qualquer outro tributo 
federal, estadual ou municipal que 
recaia sobre os depósitos minerais, 
jazidas ou minas, sobre o produto 
em estado bruto dela extraído ou 
sobre as operações comerciais rea
lizadas com esse produto in natura 
ou beneficiado por qualquer pro
cesso para eliminação de impure
zas, concentração, uniformização, 
separação, classificação, briqueta
gem ou aglomeração.» 

Definindo o fato gerador do tribu
to, dispunlV,l o art. 8?, da Lei n? 4.425, 
nestes termos: 

«Art. 2? - Constitui fato gerador 
do imposto único sobre minerais a 
saída do produto do respectivo de
pósito, jazida ou mina, assim en
tendida a área constante de licen
ça, de autorização de pesquisa ou 
lavra ou, quando se tratar de ma
terial obtido por faiscação, garim
pagem ou trabalhos assemelhados, 
a primeira aquisição aos respecti
vos produtores.» 

Posteriormente, já na vigência da 
Emenda Constitucional n? 18, de I? 
de dezembro de 1965, que manteve, 
em seu artigo 16, lU, e parágrafo 
único, a federalidade e unicidade do 
imposto sobre «produção, circulação 
ou consumo de minerais do País», a 
Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
(Código Tributário Nacional), defi
niu, no art. 74, o fato gerador do im
posto sobre operações relativas a 
combustíveis, lubrificantes, energia 
elétrica e minerais do País, nestes 
termos: 

«I - a produção, como definida 
no art. 46 e seu parágrafo único; 

II - a importação, como defini
da no art. 19; 

lU -, a circulação, como defini
da no art. 52;. 

IV - a distribuição, assim enten
dida a colocação do produto no es
tabelecimento consumidor ou em 
local de venda ao público; 

V - o consumo, assim entendido 
a venda do produto ao público». 
Estabelece, ainda, o art. 75, do 

mesmo CTN: 

«Art. 75 - A Lei observará o dis
posto neste Título relativamente: 

I - ao imposto sobre produtos 
industrializados, quando a incidên
cia seja sobre a produção ou sobre 
o consumo; 

U - ao imposto sobre a importa
ção quando a incidência seja sobre 
essa operação; 

III - ao imposto sobre opera
ções relativas à circulacão de mer
cadorias, quando a incidência seja 
sobre a distribuição». 

Dessa sorte, como é bem de ver, 
as operações a que se referiam as 
regras constitucionais, acerca de mi
nérios, foram definidas, valendo-se o 
CTN de conceitos pertinentes a ou
tros tributos. 

A Constituição de 24 de janeiro de 
1967, embora conservando os 
princípios de federalidade, unicidade 
e exClusividade do imposto sobre mi
nerais, assim previu as operações de 
incidência do tributo, em seu art. 22, 
X, e § 5?: 

«Art. 22 - Compete à União decre
tar impostos sobre: 

I a IX - omissis; 
X - extração, circulação, distri

buição ou consumo de minerais do 
País. §§ I? a 4? omissis; 
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§ 5~ - Os impostos a que se refe
rem os n~s VIII, IX e X incidem, 
uma só vez, sobre uma dentre as 
operações ali previstas e excluem 
quaisquer outros tributos, sejam 
quais forem a sua natureza e com
petência, relativos às mesmas ope
rações». 
N a vigência da Carta Política de 

1967, o Decreto-Lei n? 334, de 12 de 
outubro do mesmo ano, alterou a Lei 
n~ 4.425/1964, dispondo, no parágrafo 
único de seu art. 1 ~: 

«Com exceção do imposto de ren
da e taxas remuneratórias de ser
viço prestado pelo Poder Público 
diretamente ao contribuinte do im
posto de que trata este artigo, o 
imposto único exclui a incidência 
de qualquer outro tributo federal, 
estadual ou municipal que recaia 
sobre as operações comerciais rea
lizadas com o produto in natura, 
beneficiado mecanicamente ou 
aglomerado por «briquetagem, no
dulação, pelotização e sinteriza
ção.» 
A seu turno, no intuito de adaptar 

o Regulamento do Imposto Unico So
bre os Minerais do País, aprovado 
pelo Decreto n~ 55.923, de 14-4-1965, 
ao texto da Constituição de 1967 e 
aos termos do Decreto-Lei n~ 334, de 
12-10-1967, o Decreto n~ 62.981, de 12 
dé jólho de 1968, introduziu modifica
ções no citado RegUlamento do IUM. 

Mantido pela Emenda Constitucio
nal n~ 1, de 17 de outubro de 1969, ex 
vi de seu art. 21, IX, o disposto no 
art. 22, K, e § 5?, da Constituição de 
1967, editou-se o Decreto-Lei n~ 1.039, 
de 21 de outubro de 1969, que estabe
lece normas relativas ao Imposto 
Único Sobre Minerais. 

Dispõem o art. 2~ e parágrafos do 
Diploma legal aludido: 

«Art. 2~ - A incidência do im
posto único exclui a cota de previ
dência e qualquer outro tributo so
bre os produtos minerais brutos, as 

operações de extração, tratamen
to, circulação, distribuição ou con
sumo das substâncias minerais ou 
fósseis. 

§ 1~ - Para efeito do disposto 
neste artigo, são consideradas ope
rações de tratamento de substân
cias minerais: 

I - Os processos de beneficia
mento realizados por fragmenta
ção, pUlverização, classificação, 
concentração, inclusive por sepa
ração magnética e flotação, homo
geneização, desaguamento, inclusi
ve secagem, desidratação, filtra
gem e levigação; 

II - Os demais processos de be
neficiamento de que não resulte 
mOdificação essencial na identida
de dos minerais, ainda qUe exijam 
adição de outras substâncias; 

III - Os processos de aglomera
ção realizados por briquetagem, 
modulação, sinterização e pelotiza
ção. 

§ 2~ - Os processos citados no 
parágrafo anterior, passíveis de 
dúvida na sua conceituação, serão 
objeto de consulta ao Ministério da 
Fazenda, ouvido o Ministério das 
Minas e Energia. 

§ 3~ - O valor dos depósitos ou 
jazidas minerais não será levado 
em conta no lançamento de impos
tos que incidirem sobre a proprie
dade do terreno onde estejam loca
lizadas. 

§ 4~ - O disposto neste artigo 
não abrange o imposto sobre a ren
da e as taxas pela utilização de 
serviços pÚblicos prestados ao con
tribuinte ou postos a sua disposi
ção. 

§ 5~ - A incidência do imposto 
único é restrita à fase anterior à 
industrialização e não exclui a dos 
impostos sobre a produção e a cir
culação dos produtos industrializa-
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dos, inclusive serrados, polidos ou 
lapidados, obtidos de substâncias 
minerais.» 
Á parte final do transcrito pará

grafo 5? do art. 2? do Decreto-Lei n? 
1.038, de 1969, foi explicitada, no que 
concerne a mármores e granitos, pe
lo art. 5?, do Decreto-Lei número 
1.083, de 6 de fevereiro de 1970, 
verbis: 

«Art. 5? - O simples desdobra
mento de blocos de mármore e 
granito nâo constitui a operação de 
industrializacão a que se refere o § 
5? do art. 2? do Decreto-Lei n? 
1.038, de 21 de outubro de 1969, so
mente caracterizada pela serra
gem ou polimento posterior». 
Dessa sorte, ressalvados o imposto 

sobre a renda e as taxas pela utiliza
ção de serviços públicos prestados 
ao contribuinte ou postos à sua dis
posição, quanto à extração, circula
çâo, distribuição ou consumo 'de mi~ 
nerais do País, enumerados em lei, 
vigem, entre- nós, os princípios da 
unicidade, federalidade e exclusivi
dade do imposto, o qual incide, uma 
só vez, sobre uma dentre as opera
ções previstas, excluindo outros tri
butos, sejam quais forem a sua natu
reza e competência, relativos às 
mesmas operações (Constituição de 
1967, art. 22, inciso X, e seu § 5?; 
Emenda Constitucional n? 1, de 1969, 
art. 21, IX). 

Desde a Emenda Constitucional n? 
18, de 1965, ex vi de seu art. 16, IH, 
em prevendo apenas as operações de 
«produção, circulação ou consumo 
de minerais do País», que se excluiu 
da área de incidência do imposto 
único a exportação de minerais, em 
que pese a inserção desta operação 
no art. I?, do Decreto-Lei n? 1.038/69. 

A seu turno, desde a Constituiçâo 
de 1967, substituiu-se o termo «pro
dução» por «extração». 

No que atine à compreensão de ca
da operação definida na Lei Magna, 

quanto aos minerais, cumpre enten
der que vigerri os conceitos legais de
finidos na Lei n? 5.172, de 1966, - Có
digo Tributário Nacional - enquanto 
compatíveis com a Constituição de 
1967 e a Emenda n? 1, de 1969. Dessa 
sorte, ressalvada a noção de «extra
ção», não prevista no art. 74, da re
ferida lei complementar, e nâo en
quadrável no art. 46 e seu parágrafo 
único, aí, se gizam os campos con
ceituais, a tanto, de «circulação», 
«distribuição» e «consumo», como 
fatos geradores do imposto em cau
sa, nestes termos: 

«a) circulação - «a saída de mi
neral enumerado na lista anexa da 
área titulada da jazida ou das 
áreas limítrofes ou vizinhas onde 
se situem as suas instalações de 
beneficiamento, previstas nos n?s I 
e H do § I?, do art. 2?, deste 
Decreto-Let) (CTN, art. 52, combi
nado com o art. 6?, I, do Decreto
Lei n? 1.038, de 21-10-1969). 

b) distribuição' _í «assim enten
dida a colocação do produto no es
tabelecimento consumidor ou em 
local de venda ao públiCO» (CTN, 
artigo 74, IV). 

c) consumo - «assim entendida 
a venda do produto ao pÚblico». 
(CTN, art. 74, V) 
A operação de «extração» diz, ime

diatamente, com a retirada, a obten
çâo da substância mineral, em esta
do bruto, desde os depósitos, jazidas 
ou minas. 

mplesmente extraída, a substân
cia mineral encontra-se no estado 
definido pela lei como in natura. A 
par da operação extrativa, as de cir
culação, distribuição e consumo das 
substâncias minerais, enumeradas 
em lei, enquanto in natura, ficam su
jeitas ao pagamento, uma só vez, do 
imposto único. Idêntica incidência, 
ainda quando as substâncias mine
rais em foco houverem recebido be
neficiamento ou tratamento, mas 
nos limites traçados em lei. Assim~ 
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na lei n? 4.425/1964, art. I?, parágra
fo único; no Decreto-Lei n? 334/167, 
art. I?, parágrafo único; no Decreto
Lei n? 1.038 de 1969, art. 2?, § I? e no 
Decreto-Lei n? 1.083/1970, art. 5?; Re
gulamento do IUM, aprovado pelo 
Decreto n? 66.694, de 11-6-1970, art. 
I?, § 2? 

Logo, fora do campo da incidência 
do imposto único, delímitado pelas 
operações de extração, circulação, 
distribuição e consumo dos minerais 
do País, enumerados em lei, in 
natura ou tratados, stricto sensu 
legis, pode suceder fato gerador de 
outro tributo, tendo por base a subs
tância mineral industrializada. 

De outra parte, a Emenda Consti
tucional n? 1, de 1969, em seu art. 26, 
§ 2?, tornou explícitos os dois mo
mentos que se impunha entender 
existentes no sistema do imposto 
único, em dispondo que «as indús
trias consumidoras de minerais do 
País poderão abater o imposto a que 
se refere o item IX, do imposto so
bre circulação de mercadorias e do 
imposto sobre produtos industrializa
dos, na proporção de noventa por 
cento e dez por cento, respectiva
mente». 

Destacam-se, dessarte, indústrias 
consumidoras de minerais (fase da 
industrialização) e indústrias mera
mente beneficiadoras (fase de trata
mento), sendo que ambas podem 
eventualmente operar também no 
plano da extração dos minerais. 

Além disso, há dispositivo legal 
(art. 2? ; § 5?, do Decreto-Lei n? 
1.038/69), definindo a área de inci
dência do imposto único, quanto às 
operações acima aludidas, nestes 
termos: 

«A incidência do imposto único é 
restrita à fase anterior à industria
lização e não exclúi a dos impostos 
sobre a produção e a circulação de 
produtos industrializados, inclusive 
serrados, polidos ou lapidados, ob
tidos de substâncias minerais», 

sendo que, referentemente a már
mores e granitos, o art. 5? , do 
Decreto-Lei n? 1.083/70, fez expres
so que o simples desdobramento de 
blocos de mármore e granito não 
constitui a operação de industriali
zação a que se refere o parágrafo 
5?, do art. 2?, do Decreto-Lei n? 
1.038/69, somente caracterizada pe
la serragem ou polimento poste
rion;. Nesse mesmo sentido, o art. 
4? e seus parágrafos, do citado Re
gulamento do Imposto Único Sobre 
Minerais vigente (Decreto n? 
66.694/1970) . 

Certo é, entretanto, que essa evo
lução legislativa, acerca do trata
mento dispensado às operações re
ferentes aos minerais do País, na
da mais traduz gue a natural com
preensão do sistema, desde seu ad
vento.' Neste particular, muito bem 
destacou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em seu parecer, de fls., verbÍs: 

«2. Como se sabe, o imposto úni
co criado pela Lei n? 4.425/64, mo
dificado pelo Decreto-Lei n? 334/67, 
art. I?, estabelece uma área de in
cidência espeçífica que vai da pro
dução, comércio, distribuição, con
sumo até a exportação das subs
tâncias minerais~ 

Nestes estágios, salvo às exce
ções previstas, a tributação é úni
ca, estabelecida no art. 15, lI. 

Além daqueles estágios, dá-se o 
surgimento de novo fato gerador, 
ou seja, a industrialização da subs
tância mineral, aparecendo então o 
imposto específico, que é o IPI. 

Se assim não fosse, as indústrias 
metalúrgicas, mesmo as ourivesa
rias, estariam isentas, porque ope
rando com minerais. O que seria 
absurdo.» 

Nessa linha, cumpre ter presente o 
conceito de produto industrializado, 
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advindo do Código Tributário Nacio
nal, art. 46, parágrafo único in 
verbis: ' 

«Para os efeitos deste imposto, 
considera-se industrializado o pro
duto que tenha sido submetido a 
qualquer operação que lhe modifi
que a n~tureza ou a finalidade, ou 
o aperfeIçoe para o consumo.» 
No que concerne aos minerais do 

País, certo é, entretanto, que esse 
conceito, embora definido em lei 
complementar, há de compreender
se com os limites reservados à inci
dência do imposto único ainda en
quanto ocorre o tratamento definido 
no art. 2?, § I?, do Decreto-Lei n? 
1.038/69. Nesse particular, dispõem o 
art. 4';' e seus parágrafos, do Regula
mento do Imposto Único Sobre Mine
rais, aprovado pelo Decreto n? 
66.694/1970, verbis: 

«Art. 4? - A incidência do im
posto único abrange apenas a fase 
anterior à industrialização da subs
tância mineral: uma vez industria
lizado, o produto r.esultante estará 
sUjeito, se for o caso, aos tributos 
que recaiam sobre a produção e a 
circulação de mercadorias; 

§ I? - Com exceção dos proces
sos de tratamento referidos no § 2? 
do artigo I?, para os efeitos deste 
Regulamento, considera-se indus
trialização qualq'uer operação que 
mOdifique a natureza ou a finalida
de da substância mineral ou a 
aperfeiçoe para o consumo. 

§ 2? - Constitui, ainda, indus
trialização o polimento, a lapida
ção e a serragem de substância 
mineral, salvo' quanto a esta últi
ma operação, o s!mples desdobra
mento de blocos de mármore ou de 
granito.» 
Visualizada, assim, a questão em 

seus contoqH)S gerais, não há invo
car inconstitucionalidade dos 
Decretos-Leis n?s 1.038 e 1.083 aludi
dos. O sistema do imposto único so-

bre minerais do País tem sua siste
~atização na legislação ordinária, 
nao atentando as normas definidas 
nesses diplomas contra a natureza 
do tributo prevista na Constituição. 
Enquanto ocorrerem os seus fatos 
geradores, o imposto é único. Sobre
vindo, porém, fatos geradores novos, 
concernentes a outros tributos a in-
cidência destes opera. ' 

Em concreto, não há como não 
ver, data venia, substância mineral 
industrializada nos mármores e gra
nitos, serrados ou polidos, após o 
desdobramento dos blocos respecti
vos (Decreto-Lei n? 1.0/W/70, art. 5?), 
bem assim transformados em arte
fatos tais como: colunas, peitoris ca
pitéis, soleiras, estátuas, lápides, 
etc. Não há ver, aí, produto mineral 
in natura ou tratado, ut art. 2?, § I?, 
do D~creto-Lei n? 1.03'8/69, ou benefi
ciado simplesmente, nos termos da 
legislação anterior. 

Nesse sentido, aliás, a douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, em seu referido pronunciamento, 
bem situa a incidência do Imposto 
de Produtos Industrializados, quanto 
a esses minerais que tiveram pro
cesso de manufatura, verbis: 

«O mármore, extraído, lavado, 
cortado, polido, sofre, exclusiva
mente, a incidência do imposto 
único. Agora, transformado em ar
tefatos tais como: colunas, peitoris 
capitéis, soleiras, estátuas etc.' 
não é mais produto in natura foi 
industrializado; aí o produto ;ofre 
a incidência do IPI, na conformi
dade do que preceitua a alínea 
XVI, Posição 68.16, capítulo 68, da 
Tabela anexa ao Decreto 61.514/67. 

«5. A Alínea XVI prevê a tributa
ção das manufaturas de pedras 
etc., cuja posição 68.16 taxa na ba
se da alíquota ad valorem de 8%. 
O mesmo produto, in natura, não-é 
tributado como se pode ver na 
alínea VIII, posição 250 da mesma 
Tabela. Por aí, se conclui que o le-
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gislador excluiu, expressamente, a 
tributação do produto na fase natu
ral tributando-o, quando transfor
mado ou beneficiado». 
Nesse mesmo sentido, a colenda I? 

Turma deste Tribunal já decidiu, na 
AMS n? 64.264 - São Paulo, em 
acórdão assim ementado: 

«Imposto Sobre Produtos Indus
trializados. Isenção. O mármore 
extraído e transformado em arte
fatos não pode ser considerado pro
duto in natura, dado que foi indus
trializado, sofrendo, çonseqüente
mente, a incidência do tributo, na 
conformidade do que preceitua a 
alínea XVI, Posição 68.16, Capítulo 
68, da Tabela Anexa ao Decreto n? 
61.514/67. A pretendida isenção só 
se aplica ao produto na fase natu
ral e, jamais, quando transforma
do ou beneficiado». (D.J. de 5-5-
70). 
De todo o exposto, tendo em conta, 

assim, os termos do pedido, sob item 
17, «para que nãº lhe seja_ exigido o 
Imposto Sobre Produtos Industriali
zados soore operações de serragem 
em chapas, polimento ou lustração, 
corte ou fragmentação e colocação 
de mármores, granitos e outros mi
nerais não metálicos», não há como 
deferir o mandado de segurança. 

Merecem, também, considerados, 
aqui; os fundamentos da sentença, 
quando dá pela iliquídez dos fatos, 
máxime, à vista da distinção de ope
rações que há de estabelecer-se, des
de o advento do Decreto-Lei n? 
1.083/1970, art. 5?, para determinar a 
fase a partir da qual se considera o 
produto já industrializado. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Esdras Gueiros: Sr. 
Presidente: Fui relator na Turma, 
ao tempo do julgamento da decisão 
recorrida. Todavia, o Tribunal, no 

Recurso de Revista a que acabou de 
se referir o Ministro Néri da Silveira 
e ao qual f também fez menção o emi
nente R'elator, já decidiu de modo 
contrário, mesmo porque, ao tempo 
em que votei, há alguns anos passa
dos, ainda era meio oscilante o en
tendimento a respeito da incidência 
do IPI sobre o beneficiamento de 
mármore. Posteriormente é que a le
gislação veio trazer definições mais 
específicas sobre o que seja benefi
ciamento dessa pedra. Acatando a 
jurisprudência do Tribunal, inclusive 
do seu Plenário, defiro a Revista. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Em atenção à jurisprudência do Tri
bunal já consolidada, meu voto é pa
ra deferir a Revista, com ressalva 
de ponto de vista. 

VOTO 

O Sr. Ministro Henoch Reis: Em 
face da Jurisprudência do Tribunal, 
retifico meus pronunciamentos ante
riores, para conhecer e deferir a Re
vista. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. MinistrQ Peçanha Martins: 
Sr. Presidente: Indefiro a revista na 
forma de entéridimentos anteriores. 
Parece-me que a situação se modifi
cou após o advento do Decreto-Lei n? 
1970. 

EXTRATO DA ATA 

RE n? 1.362 - SP - na AMS 67.151 
- ReI.: Sr. Min. Décio Miranda ~ 
Rev.: Sr. Min. José Néri da Silveira. 
Recte.: União Federal - Recda.: 
Marmoraria Américo Ltda. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencido o Sr. Ministro Peçanha Mar
tins, deferiram o recurso de revista. 
(Em 24-8-71 - T. Pleno). 
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Os Srs. Ministros Néri da Silveira, 
Jorge Lafayette Guimarães, Henri
que d' A vila, Godoy Ilha, Esdras 
Gueiros, Moacir Catunda e Henoch 
Reis votaram com o Sr. Ministro 

Relator. Não compareceram, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros 
Amarílio Benjamin e Jarbas Nobre. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Mareio Ribeiro. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 26.356 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Revisor: O Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Embargante: ICESA - Indústria, Comércio e Empreendimentos e ou
tras 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Mármores e granitos. 
Só não incidem no. IPI, os em estado bruto, os 

in natura 
Desde que, submetidos a processo de industriali

zação, da operação resulte um produto novo, a nova 
carga tributária se justifica. 

Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e üiscutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por una
nimidade de votos, rejeitar os embar
gos; na forma do relatório e notas ta
qui gráficas precedentes que ficaI 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de dezembro 

(data do julgamento) 
Catunda, Presidente -
Nobre, Relator. 

RELATO RIO 

de 1975 
Moacir 
Jarbas 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: As 
autoras fabricam artefatos (pedras 
de piso, soleiras, peitoris', colunas, 

capitéis, etc), mediante processo de 
beneficiamento mecânico (serra
gem, polimento e esculpimento de 
blocos de mármore, granitos e ou
tras pedras) que adquirem de tercei
ros com o imposto único sobre mine
rais já pago. 

Sob a alegação de que o Fisco de
las exige, por ocasião da venda des
ses artefatos, seja recolhido o impos
to sobre produtos industrializados, 
movem esta ação ordinária, para 
que seja declarada inconstitucional e 
ilegal esta cobrança. 

Por sentença da lavra do nosso 
eminente colega, Ministro Alvaro 
Peçanha Martins, então Juiz Federal 
no Estado da Bahia, a ação foi julga
da procedente (fls. 156/165). 

Apreciando os recursos ex officio e 
voluntário interpostos, este Tribunal, 
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pela maioria de sua 3~ Turma, venci
do o Ministro Relator, Henoch Reis, 
a eles deu provimento (fls. 248). 

A ementa do acórdão é a seguinte 
(fls. 250): 

«Imposto Sobre Produtos Indus
trializados. 

Mármores e granitos. 
Os Decretos-Leis n?s l.038, de 

21-10-1969, e 1.083, de 6-2-1970, não 
sã'o ·inconstitucionais. O' imposto 
único sobre minerais do País tem 
sua disciplina na legislação ordiná
ria, não atentando 'as normas cons
tantes desses diplomas contra a re
gra constitucional que define a na
tureza do tributo. 

Fora do campo de incidência do 
imposto único sobre minerais, deli
mitado pelas operações de extra
ção, circulação, distribuição e con
sumo dos minerais do País, enu
merados em lei, in natura ou 
tratados, stricto sensu legis, pode 
suceder fato gerador de outro tri
buto (IPi), tendo por base a subs
tância mineral industrializada. 

Evolução da legislação nacional, 
acerca de imposto único sobre mi
nerais. 

Os mármores e granitos, serra
dos ou polidos, após o desdobra
mento dos blocos respectivos 
(Decreto-Lei n? 1.083/70, art. 5?), 
bem assim transformados em arte
fatos, tais como colunas, peitoris, 
capitéis, soleiras, estátuas, lápides 
etc, constituem substância mineral 
industrializada. Não há ver, aí, 
apenas, produto mineral in niltura 
ou tratado, ut art. 2?, § 1?, do 
Decreto-Lei n? l.038/1969, ou bene
ficiado simplesmente, nos termos 
da legislação anterior. Recursos 
providos, para julgar a ação im
procedente.» 

O voto vencido do Ministro Henoch 
Reis está a fls. 24. 

Nele, lê-se: 

«A Constituição, após estabelecer, 
em o seu artigo 22, X, competir à 
União decretar impostos sobre «ex
tração, circulação, distribuição ou 
consumo de minerais do país,» 
consigna o § 5? do mesmo artigo: 

«Os impostos a que se referem 
os n?s VIII, IX, e X incidem, 
uma só vez, sobre uma dentre as 
operações ali previstas e ex
cluem quaisquer outros tributos, 
sejam quais forem a sua nature
za e competência, relativos às 
mesmas operações» 
«Ora, assinalando a circulação 

distribuição ou consumo, claro que 
também se refere ao mineral em 
pedaços e beneficiado, não caben
do na cabeça de ninguém o seu ge
neralizado consumo em blocos 
enormes. Por isso mesmo é que 
Carlos Maximiliano, comentando 
dispOSição idêntica da Constituição 
de 1946, deixou claro: 

«nenhum ônus fiscal, além do 
imposto único, recai sobre a pro
dução, comércio, distribuição, 
consumo, importação ou exporta
ção de lubrificantes e con
bustíveis e líquidos ou gasosos de 
qualquer origem ou natureza, 
estendendo-se este amparo aos 
minerais do país e à energia elé
trica. No termo prOdução se com
preende, não só a extração, como 
a refinação, o preparo para se
rem consumidos o combustível 
líquido ou gasoso, o lubrificante e 
os minerais.» «Comentários à 
Constituição Brasileira,» vol. I, 
pág.292) .. 
Neste mesmo sentido leciona 

Pontes de Miranda em recente li
vro: 

«Só a União pode criar ou au
mentar ou diminuir imposto so
bre as riquezas do subsolo e so
bre a mineração. A própria 
União está adstrita à unicidade 
do imposto, ficando fora de regra 
jurídica, entenda-se, o imposto 
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de renda. O minerador, quer os 
venda, quer os beneficie, quer os 
distribua ou exporte, somente es
tá sujeito ao imposto único" 
«(ComE:ntários à Constituição de 
1967» vol. lI. pág. 471). 

E esclarecendo, ainda mais, a 
disposição constitucional, eis que 
adveio o Decreto-Lei n? 334, de 12-
10-1967, estabelecendo em o pará
grafo único do seu art. I?: 

«Com exceção do imposto de 
renda e taxas remuneratórias de 
serviço prestado pelo Poder Pú
blico diretamente ao contribuinte 
do imposto de que trata este arti
go, o imposto único exclui a inci
dência de qualquer outro tributo 
federal, estadual ou municipal 
que recaia sobre as operações co
merciais realizadas com o produ
to in natura, beneficiado mecâni
camente ou aglomerado por bri
quetagem, modulação, pelotiza
ção e sintetização.» 

Evidente, pois, que, serrando, 
britando, aglomerando, polindo e 
esculpindo o mármore ou granito 
para confeccionar soleiras, peito
ris, pisos ou outros quaisquer ar
tefatos, as autoras apenas benefi
ciam, por processos mecânicos, 
os grandes blocos para 
transformá-los' nos referidos ob
jetos de mármore, ou de pedra. 
Argumenta o Dl'. Procurador da 
República que os artefatos fabri
cados «nãQ revelam a sua auto
nomia jurídica pelo critério da 
unidade física, mas baseia a indi
vidualização na unidade econô
mica social, reconhecendo dessa 
referência a medida de valor no 
plano do direito".» Isto eu reco
nheço, mas para proclamá-los, 
na forma da Constituição, isentos 
de outro qualquer tributo, pois 
resultantes de beneficiamento do 
produto in natura, cujo imposto 
único já foi pago. 

Isto posto, julgo procedente a 
ação para declarar inconstitui
cional a cobrança de imposto fe
deral sobra os artefatos fabrica
dos pelas autoras com minerais 
do país, além do imposto único 
referido na Constituição. E con
deno a Ré à devolução às autoras 
de qualquer quantia àquele título 
recebida, ao pagamento de hono
rários na base de vinte por cento 
sobre o valor da causa e custas» 
(SIC).» 

As autoras manifestam embargos 
infringentes do julgamento (fls. 
256/275) pelos quais postulam a pre
valência do aludido voto vencido. 

Admitidos os embargos (fls. 346), 
foram eles impugnados (fls. 
349/364) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: No 
sistema do Código Tributário Nacio
nal, a natureza do imposto, é deter
minada pelo fato gerador da respec
tiva obrigação, sendo irrelevantes 
para qualificá-la, a sua denominação 
e a destinação legal do produto de 
sua arrecadação (art. 4?). 

No que se refere aos impostos 
únicos,seu fato gerador corresponde 
ao definido em outros dispositivos 
do Código para a produção, impórta
ção, circulação, distribuição e consu
mo (art. 74, I a V). 

Com isto, no dizer de Gilberto 
Ulhoa Canto (RDP vol. 5?, pág. 382), 
fica assinalada 

«a circunstância ... de os impos
tos únicos não serem um tributo 
único, mas apenas um modo de 
aplicação de diferentes impostos, 
englobados numa só incidência, 
éuja disciplina é reservada ao po
der impositivo federal.» 
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o Decreto-Lei n? 1.038, de 21-10-69, 
ao se ocupar do imposto único sobre 
minerais, em seu art. 6?, definiu o 
seu fato gerador. 

Assim, dispôs. 
«Constitui fato gerador do impos

to; I -A saída do mineral... da 
área titulada da jazida ou das 
áreas limítrofes ou vizinhas onde 
se situem as suas instalações de 
beneficiamento ... ; 

II - a primeira aquisição ao 
produtor, qua,ndo se tratar de mi
neral... obtido por falscação, ga
rimpagem, cata ou extraído por 
trabalhos rudimentares.» 
A Constituição de 1969, repetindo 

regra da de 1967, dá à União compe
tência para instituir o imposto único 
sobre minerais, incidentes pelas 
suas extraçã'o, circulação, distribui
ção e consumo (art. 21, IX). 

As fórmulas «extração» e «saída» 
correspondem, sem dúvida, a «pro
dução» que serve de suporte ao im
posto sobre produtos industrializa
dos. 

Ulhoa Canto, no trabalho citado, 
página 383, é incisivo a tal respeito: 

«a regra aplicável à generalida
de dos casos ... é a do fato gerador 
consistir na produção, exteriorizada 
pela saída dos minerais da jazi
da ... em face do que dispõe o art. 
74 do Código Tributário Nacional, o 
art. 46 e seu § único do mesmo di
ploma, que definem o fato gerador 
do IPI.» 
Daí sua conclusão (página 384): 

«Se é certo que a Constituição ... 
e o Código Tributário Nacional... 
declaram taxativiilmente que os 
impostos únicos são devidos uma 
só vez sobre uma das operações 
prevÍstas como suscetíveis da sua 
aplicação, excluindo~se quaisquer 
outros tributos, ... é lógico que a 
industrialização em suas fases sub
seqüentes, a circulação, a distri
buição ou o consumo do próprio 

mineral não pode ensejar qualquer 
outro imposto que tivesse assento 
possível sobre cada uma dessas 
operações, enquanto se tratar do 
mesmo produto mineral já taxado 
com IUM». 
O auto; c"itado, como bem se vê, 

deixou claro que a unicidade do im
posto sobre minerais só cabe, quando 
a industrialização se faz no «próprIo 
mineral,» no «mesmo produto mine-
ral.» .) 

Mais adiante, na mesma página (§ 
2.3.1), deixa mais evidenciado '0 
seu entendimento quando escreve: 

«É evidente, entretanto, que a 
unicidade tributária não subsiste a 
partir de quando o produto ... perde 
a sua característica original, pas
sando a ter característica do pro
duto novo, o qual, se mantida a 
índole ... de mineral do país, será 
sujeito ao imposto único ... , ou, se a 
mudança verificada acarretar a 
obtenção de um produto distinto 
estranho àqueles poderá sofrer in
cidência dos demais impostos inte
grantes do sistema tributário na
cional, cujos fatos geradores se ve
rifiquem através de operações com 
aqueles realizados.» 
No caso dos autos; corpo ficou ex

plicitadO no Relatório, recebem blo
cos de mármore, granito e pedras 
outras, e, mediante proçessos de be
neficiamento mecânico, fabricam pe
dras de pisos, soleiras,'·peitoris, colu
nas, e capitéis que são colocados no 
mercado. 

Como se há observado, com o pro
cesso indicado, novos produtos são 
obtidos, donde a ocorrência do fato 
gerador do IPI (qualquer operação 
que modifique a natureza, o funcio
namento, o acabamento,. a apresen
tação ou a finalidade do produto ou o 
aperfeiçoamento para o consumo.)>> 

Não esquecer que frente ao Regu
lamento do IPI (art. I?, § 2?, II), o 
beneficiamento é industrialização, 
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desde que importe em restauração, 
modificação ou aperfeiçoamento do 
produto. 

O imposto único recai sobre o mi
neral « em estado bruto,» in natura 
ou beneficiado por qualquer processo 
de eliminação de impurezas, concen
tração, uniformização, separação, 
classificação, briquetagem ou aglo
meração. 

Estes produtos estão isentos do 
IPI. 

Aqueles outros que com eles são 
fabricados, devem este imposto. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Revisor) : Estou de 
acordo com o voto do eminente Mi
nistro Néri da Silveira, Relator do 
acórdão ora embargado que julgou 
a ação improcedente (fls. 225), 
reportando-se a anterior pronuncia
mento seu, que anexou por cópia, 
proferido no Agravo em Mandado de 
Segurança n? 65.125 (fls. 226/247), 
quando sustentou devido o I.P.I., so
bre pedras de mármore polido, im
plicando a atividade da embargante 
em fabricação de pisos, soleiras, pei
toris, colunas e outros artefatos, co
mo acentua a ementa do acórdão 
embargado (fls. 250/251): 

«Os mármores e granitos serra
dos ou polidos, após o desdobra
mento dos blocos respectivos, 
(Decreto-Lei n? 1.083/70, art. 5?,) 
bem assim transformados em arte
fatos, tais como colunas, peitoris, 
capitéis, soleiras, estátuas, lápides 
etc., constituem substância mine
ral industrializada. 

Não há ver, aí, apenas produto 
mineral in natura ou tratado, ut 
art. 2? , § 1?, do Decreto-Lei n? 
1.038/1969, ou beneficiado simples
mente, nos termos da legislação 
anterior.» 

Não estando em causa a exporta
ção, incluída na incidência do impos
to único, pelo Decreto-Lei n? 1.038, 
de 1969, não cabe o exame e decisão 
da inconstitucionalidade decorrente, 
argüida às fls. 266, n? 9, item a, 'mas 
apenas a dos itens b e c; que foram 
bem rejeitadas pelo aludido voto, 
verbis: 

«A par da operação extrativa, as 
de circulação, distribuição e consu
mo das substâncias minerais, enu
meradas em lei, enquanto in 
natura, ficam sujeitas ao paga
mento, uma só vez, do imposto úni
co. Idêntica incidência sucede, ain
da quando as substãncias minerais 
em foco houveram recebido benefi
camento ou tratamento, mas nos 
limites traçados em lei. Assim, na 
Lei n? 4.425/1964, art. 1?, parágrafo 
único; no Decreto-Lei n? 334/1967, 
art. 1?, parágrafo único; no 
Decreto-Lei n? 1.038/1969, art. 2?, § 
1?, e no Decreto-Lei n? '1.083/1970, 
art. 5?; Regulamento do LU.M., 
aprovado pelo Decreto n? 66.694, de 
11-6-1970, art. 1?, § 2? 

Logo, fora do campo de incidên
cia do imposto único, delimitado 
pelas operações de extração, circu
lação, distribuição e consumo dos 
minerais no País, enumerados em 
lei, in natura ou tratados, stricto 
sensu legis, pode suceder fato ge
rador de outro tributo, tendo por 
base a substância mineral indus
trializada .. 

De outra parte, a Emenda Cons
titucional n? 1, de 1969, em seu art. 
26, § 2?, tornou expÍícitos os dois 
momentos que se impunha enten
der existentes no sistema do im
posto único, em dispondo que «as 
indústrias consumidoras de mine
rais do País poderão abater o im
posto a que se refere o item IX, do 
imposto sobre a Circulação de mer
cadorias e do imposto sobre produ-
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tos industrializados, na proporção 
de noventa por cento e dez por cen
to, respectivamente.» 

Destacam-se, dessarte, indús
trias consumidoras de minerais 
(fase da industrialização) e indús
trias meramente beneficiadoras 
(fase de tratamento), sendo que 
ambas podem eventualmente ope
rar no plano da extração dos mine
rais.» (239/240). 
Neste sentido está firmada a juris

prudência do Tribunal, e a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, ao impugnar os embargos citou o 
acórdão proferido no Recurso de Re
vista n? 1.236, Relator o Ministro Dé
cio Miranda, que em seu voto afir
mou: 

«O beneficiamento que fica den
tro da esfera do imposto único é 
aquele após o qual a substância 
continua um mineral sob aspecto 
econômico, isto é, como matéria 
prima de uma subseqüente opera
ção industrial de transformação. É 
mais propriamente um processa
mento ou tratamento do que um 
beneficiamento .. 

J á o beneficiamento que deter
mina a incidência do imposto sobre 
produtos industrializados é a ope
ração tendente a afeiçoar o mine
ral (ou produtos de outra nature
za) para o consumo final, como 
mercadoria, e não como mineral 
sob o ponto de vista econômico, 

Assim, não seria para tal efeito 
considerado beneficiamento o pro
cessamento que importasse em 
modificação da identidade física ou 
química dos minerais (não confun
dir «Identidade» com forma, as
pecto, tamanho). Daí, porém, não 
se seguia que todo o processamen
to com a conservação da identida
de físico-química do mineral de
vesse considerar-se beneficiamento 
excludente do IPI. 

A perplexidade ou confusão só se 
apresenta a quem esteja pensando 
em substância mineral sob o as
pecto de integrante de um dos três 
reinos da natureza, quando a pala
vra «mineral,» no texto da lei do 
imposto único, é referida ao aspec
to econômico.» 
Assim também decidiu o Tribunal 

no Recurso de Revista n? 362, Rela
tor igualmente o Ministro Décio Mi
randa (D.J. 30-IV- pág. 2778). 

Diversa não foi, por sua vez, a de
cisão do Supremo Tribunal Federal, 
no Recurso extraordinário n? 69.825, 
em acórdão do que foi Relator desig
nado o Ministro Thompson Flores, 
que em seu voto, igualmente citado 
na impugnação aos embargos, e ane
xados por cópia aos autos, declarou: 

«'1;udo está, ao que me parece, 
em examinar os fatos que são cer
tos, os quais ficaram esclarecidos, 
mostrando que o mármore e o gra
nito adquiridos pelos recorrentes, 
recebidos em estado bruto, são 
transformados em revestimentos 
de paredes, colunas, pisos, esca
das, praticando não só operações 
mecânicas de corte, mas esqua
driamento, chanfradura, polimen
to, lustrações etc., ante os termos 
do Decreto-Lei n? 334/67, art. I? e 
seu parágrafo único.h (fls. 450). 

«Tudo, a meu ver, depende do re
guinte que se venha a dar ao miné
rio. Simples destaque da rocha, da 
jazida, através de' processo mecâ
nico e sua. comercialização em es
tado natural, beneficiado rudemen
te, pela forma do Decreto-Lei cita
do, sUjeita o produto à incidência 
do imposto único.- As demais ope
rações com o produto sujeito a be
neficiamentos. outros, convertem
no em material industrializado, e, 
como tal, sujeito ao I.C.M.» (fls. 
452). 

E, na sua ementa, proclamou o 
mencionado acórdão: 
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«Beneficiamentos que os conver
tem em produtos manufaturados 
ou industrializados. Efeitos quanto 
às operações que com eles se reali
zam. 

lI. As operações que precedem 
àquele beneficiamento, SUjeitam-se 
ao imposto único, pago pelo mine
rador.» 

III. As demais podem compreen
der o I.C.M., especialmente quan
do da saída do produto posto para 
utilização e sujeito ao I.P.I., «(fls. 
435). 

Assim já tenho votado, como sus
tentei no voto proferido no Agravo 
da Petição n? 35.708, quando decla
rei: 

«O problema, em conseqüência, 
consiste em saber se, no caso, hou
ve industrialização, com a obten
ção de produto novo, ou ocorreu 
simples beneficiamento, estando 
excluída a incidência do IPI na se
gunda hipótese, como decorre do 
preceito citado, estabelece ,a legis
lação própria do Imposto único so
bre minerais, e resulta das pró
prias normas referentes àquele tri
buto.» 

«Ora, não houve, em conseqüên
cia, simples beneficiamento, para 
eliminação de impureza, mas me
diante corte do mármore e granito 
foram fabricadas peças, o que 
também resulta do polimento, com 
a existência de um processo de in
dustrialização. » 

«A circunstância de não ser mo
dificada a identidade química do 
mármore ou granito, não tem 
maiores conseqüências, e, contra-

riamente ao afirmado às fls. 43, no 
laudo do perito geÓlogo, a identida
de física é negavelmente modifica
da, pois ao invés de simples pedra, 
de mármore ou granito, surgem 
produtos com destinação" específi
ca. 

Conseqüentemente, devido é o 
IPI, sem embargo de incidir sobre 
a matéria-prima - mármore e 
granito - o imposto único sobre 
minerais, não alcançando a exclu
são decorrente da norma constitu
cional, e produto obtido pela indus
trialização.» 
Por estes fundamentos, rejeito os 

embargos, para confirmar o acórdão 
de fls. 250/251. 

EXTRATO DA ATA 

E.A.C. n? 26.359 - BA - ReI.: SI'. 
Min. Jarbas Nobre Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães' - Embgtes.: 
ICESA - Indústria, Comércio e Em
preendimentos e outras Embgda.: 
União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, 
rejeitaram-se os embargos (Em 4-12-
75 - T. Plenó). 

Não participou do julgamento o Sr. 
Ministro Néri da Silveira. Impedido 
o Sr. Ministro Peçanha Martins. Os 
Srs. Ministros Jorge Lafayette Gui
marães, Paulo Távora, Oscar Corrêa 
Pina, otto Rocha, Amarílio Benja
min, Armando Rollemberg, Márcio 
Ribeiro e Décio Miranda votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Não 
compareceu, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Aldir Passarinho. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

APELAÇAO ClVEL N? 29.178 - ES 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Revisor: O Sr. Ministro Rondon Magalhães 
Apelantes: Marmoraria Brasil Ltda e outras 
Apelada: União Federal 
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EMENTA 

IPI. 
Mármores e granitos. Cortados, serrados, poli

dos ou, de qualquer outro modo, afeiçoados ao em
prego final. 

Os Decretos-Leis n?s 1.038, de 21-10-1969, e 1.083, 
de 6-2-1970, não são inconstitucionais. O imposto úni
co sobre minerais do País tem sua disciplina na le
gislação ordinária, não atentando as normas cons
tantes desses diplomas contra a regra constitucional 
que define a natureza do tributo. 

Fora do campo de incidência do imposto único 
sobre minerais, delimitado pelas operações de extra
ção, circulação, distribuição e consumo dos minerais 
de País, enumerados em lei, in natura ou tratados, 
stricto legis, pode suceder fato gerador de ou
tro tributo (IPI), tendo por base a substância mine
ral industrializada. 

Evolução de legislação nacional, acerca de im
posto único sobre minerais. 

Os mármores e granitos, serrados ou polidos, 
após o desdobramento dos blocos respectivQS 
(Decreto-Lei n? 1.083/70, art. 5?), bem assim trans
formados em artefatos, tais como colunas, peitotils, 
capitéis, soleiras, estátuas, lápides etc, constituem 
substância mineral industrializada. Não há ver, aí, 
apenas, produtos minerais in natura ou tratados, ut 
art. 2?, § I?, do Decreto-Lei n? 1.038/1969, ou benéfi
ciados simplesmente, nos termos da legislação ante
rior. 

Sentença denegatória de segurança confirmada. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de. Recursos, por una
nimidade, negar provimento à apela
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de novembro de 1974 

<data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente e 
Relator. 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Trata-se de ação declarató
ria cumulada com repetição de indé
bito, assim relatada, às fls. 82/86, 
pelo Dr. Juiz Federal a quo: 

«Marmoraria Brasil Ltda., In
dústria de Mármore São José Ltda. 
e Vicente de Paulo Gobbi, firmas 
sediadas neste Estado, propuse
ram a presente «flção declarató
ria», cumulada c/ a de «repetição 
de indébito» contra a União Fede
ral, aleganàó: 

1. A Fazenda Nacional entende 
que a produção, circulação, distri-
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buição e consumo de mármore, 
granito e outros minerais, pelo fato 
de serem beneficiados, com frag
mentação, polimento e esculpimen
to, mesmo que tais operações não 
retirem do mineral suas proprieda
des físicas e químicas, nem sua 
condição in natura, constituem 
produtos novos e transformados, 
ensejando a incidência do I.C. até 
31-12-66 e do I.P.I. a partir daquela 
data, ainda quando tais minerais 
já tenham sido tributados pelo 
I.U.M. 

2. Em decorrência desse entendi
mento, foram os Autores compeli
dos ao's recolhimentos do I.C. des
de o advento da Lei n? 4.425 até 31-
12-66, quando, em face da nova sis
temática tributária implantada no 
País, ficaram sujeitos ao recolhi
mento do I.P.I. e somente o Autor 
Vicente de Paulo Gobbi foi obriga
do a recolher indevidamente a im
portância descrita no demonstrati
vo constante das fls. 4 e 5 dos au
tos. 

3. Sustentam os Autores que os 
produtos minerais - mármore e 
granito - objeto de suas ativida
des só estão sUjeitos ao I.U.M., isto 
é, ao Imposto Único Sobre Mine
rais, 

-porque fragmentam e benefi
ciam o mármore e o granito com 
pOlimentos e esculpimentos, sem 
que deste processo de beneficia
mento resultem outros produtos. 

Dizem que adquirem o mármore 
e o granito e os comerciam como 
tal, sem que haja modificação ou 
alteração de suas propriedades 
físico-químicas. 

4. Citam os Autores a legislação 
pertinente à matéria, com as modi
ficações posteriores, para dizerem 
que a partir de 8-10-64, com a pu
blicação da Lei h? 4.425, que traçou 
e delimitou a incidência única do 
I.U.M., passou à União este impos
to. 

5. Ora, dizem, 
-são beneficiados e comercian

tes de mármore e granito serra
dos, minerais que adquirem de for
necedores localizados em outros 
pontos do País; por ocasião da 
aquisição dos minerais já pagam o 
I.U.M., que lhes é lançado ou debi
tado pelos vendedores através da 
nota de venda, e, por conseqüên
cia, não podia a Fazenda, pelo seu 
órgão regional de arrecadação, fa
zer incidir sobre o mineral Objeto 
de seu comércio o antigo LC. e o 
atual I.P.I., porque tais produtos 
já receberam a incidência do 
LU.M. e este exclui a incidência de 
outros, salvo o de renda e taxas re
muneratórias. 

6. Dizem que a exigência tributá
ria, contra a qual se insurgem, co
loca os Autores em condições infe
riores para competir no comércio 
dos minerais, pois suas concorren
tes, de outrol? Estados onde não há 
a incidência, têm preços para in
gressarem nq consumo interno des
te Estado, preterindo-os e 
retirando-lhes a condição de com
petir no mercado dos outros Esta
dos. 

7. Comentam os Autores a dou
trina e citam jurisprudência em 
benefício da tese que invocam e, 
entendendo demonstrado o direito 
que pleiteiam, passam a analisar o 
outro aspecto da questão que é 

A repetição do indébito: 
8. Desde que pagaram indevida

mente os tributos contra os quais 
se insurgem- entendem ter direi
to à repetição dos valores recolhi
dos aos cofres da Fazenda Nacio
nal e pedem a condenação da 
União, a fim de que esta lhes resti
tua o pagamento desde o advento 
da Lei n? 4.425, de 08-10-64, «atuali
zados os valores a serem resti
tuídos através da correção monetá
ria, juros de mora (sendo a corre
ção nos mesmos índices aplicados 
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pela Fazenda nos débitos fiscais ou 
previdenciários), honorários de ad
vogado na base de 20% sobre o 
montante do que recolheram, 
acrescido dos juros e correções, e 
responsabilidade pelas custas e 
despesas processuais. 

Apresentaram os documentos de 
fls. 14 a 51. 

II - A contestação: 
Citada, a União, através de seu 

representante legal, ,contestou (fls. 
66/71), alegando depoiS de trans
crever o parecer n~ 1.811-A, de 16-
9-68, da Junta Consultiva do IC, 
parecer que o Dr. Procurador da 
República analisa - que -

1. Os Autores estão sujeitos ao 
recolhimento do I.P.I., «eis que 
suas atividades comerciais consti
tuem operação de beneficiamento, 
prevista na legislação pertinente à 
matéria, consolidada pelo,.. D. 
61.514/67, art. 1~, inciso II: 

- «Os produtos minerais, már
more e granito, lustrados ou poli
dos, acham-se classificados na 
alínea XVI, capítulo 68, posição n? 
68.02, do referido Decreto n~ 
61.514/67, por serem alterados seu 
acabamento e sua aparência exte
rior, a seguir indicados, de confor
midade com o Dicionário do Im
posto de Consumo, obra editada 
pela Fundação Getúlio Vargas, em 
1966, organizada por Agentes Fis
cais de Rendas Internas do Minis
tério da Fazenda». 

2. O Código Tributário Nacional, 
Lei n~ 5.172/66, artigo 46, § único, 
diz que «se considera industrializa
do o produto que tenha sido subme
tido a qualquer operação que lhe 
modifique a natureza ou a finalida
de, ou o aperfeiçoe para o consu
mo». 

3. Quanto à restituição pleiteada, 
diz o Dr. Procurador da República 
que não tem o pedido amparo le
gal, diante da norma do art. 166, 

do C.T.N., já que a restituição de 
tributos somente será feita a quem 
prove haver assumido o encargo fi
nanceiro, ou, «no caso de tê-lo 
transferido a terceiro, 'estar por es
te expressamente autorizado a 
recebê-lo». 

4. Tratando-se de imposto indire
to, a carga tributária recai sobre 
os consumidores, no entendimento 
consagrado pela Súmula' 71 do Su
premo Tribunal FederaI.. 

Diante das considerações que 
aventa, pede a União a improcedên
cia da ação. 

A audiência foi realizada, confor
me se vê da ata, por cópia, às fls. 
76/77». 
A sentença, de fls. 86/104, deu pela 

improcedência das ações: <lê). 
Apelo das AA., às fls. 106/112: 

<lê). 
Não houve contra-razões. 

Neste Tribunal, oficiou a douta 
SUbprocuradoria-G'eral da Repúbli
ca, às fls. 140/141, opinando pela con
firmação da r. sentença recorrida. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra (Relator): Nego provimento à 
apelação. 

A quaestio juris tem já tranqüila 
solução no Tribunal, no sentido dos 
termos da sentença. 

Anotou, nesse particular, a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 140/141: 

«4. A questão já é bem conhecida 
do Egrégio Tribunal, cuja orienta
ção é no sentido de que os mármo
res e granitos, cortados, serrados e 
ou polidOS ou lustrados ou, de qual
quer outro modo, afeiçoadOS ao 
emprego final, estão sujeitos ao 
imposto sobre produtos industriali
zados. 
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A exemplo, citamos a decisão 
plenária que; por maioria de votos, 
vencido d Eminente Ministro Peça
nha Martins, deferiu o Recurso de 
Revista n~ 1.362-SP, interposto pela 
União Federal nos autos do AMS 
67.151, trazendo o v. acórdão a se
guinte ementa: 

«Imposto sobre produtos indus
trializados. Controvérsia sobre 
incidência nos mármores e grani
tos beneficiados, antes dos 
Decretos-Leis n~s 1.038, de 21-10-
69, e 1.083, de 6-2-70. A norma 
dos arts. ~, § 5~, respectivamen
te, desses Decretos-Leis são ex
plicitantes, e não inovadores do 
direito anteriot, onde os mármo
res e granitos cortados, serrados 
e ou polidos ou lustrados, ou, de 
qualquer outro modo, afeiçoados 
ao emprego final, incidiam no 
imposto sobre produtos industria
lizados. Interpretação do pará
grafo 1~ do art. 1~ do Decreto-Lei 
354, de 12-10-67, do § único do art. 
~ da lei n~ 4.502, de 30-11-64, e do 
§ 2~ do art. 1~ do Dec. n~ 61.514, 
de 12-10-67. 

<R.R. 1.362-SP - na AMS 
67.151 - Relator Sr. Min. Décio 
Mil,'anda, julg.'sessão plenária de 
24-8-72, publ. in «D.J.» de 30-4-
73,'pág.2778).» 

Confirmo a decisão de primeiro 
grau, da lavra do ilustre Juiz Fede
ral Romário Rangel que examinou, 
brilhantemente, a demanda e a deci
diu, nestes termos, às fls. 86/101, no 
que concerne ao mérito da contro
vérsia, in verbis: 

«O I.U.M. exclui a incidência tri
butária do antigo IC' e do atual IPI 
nas operações de beneficiamento 
mecânico realizadas com minerais 
não metálicos' (mármore e grani
to) in natura?" 

1.1. Questão preliminar 

Esta questão só poderá ser sa
tisfatoriamente respondida, se ou-

tra, que nela está implicitamente 
contida, for, antes, apreciada. E 
esta é: 

- considerando-se as normas po
sitivas' vigentes da legislação tribu
tária, o que se deve entender por 
beneficiamento mecânico? 

1.2 O § 3~, do art. 1~, do Dec. 
55.928/65, procurou definir o que se 
deve entender por «beneficiamento 
mecânico», dizendo: 

«Entende-se por produto mineral 
beneficiado mecanicamente, aque
le originário de um processamento 
de minerais brutos, no qual não ha
ja mOdificação de identidade física 
ou química dos minerais. Estão in
cluídos nessa definição os produ
tos obtidos pelos seguintes proces
sos: 

- a) fragmentação; redução a 
tamanho menor; 

- b) Classificação ou separação 
pelo tamanho; 

- c) concentração: aumento da 
proporção dos minerais valiosos, 
baseados na variação das proprie
dades, física e físico-químicas das 
partículas; 

- d) uniformização ou homoge
neização; 

- e) desaguamento: obtenção de 
um produto seco por processos de 
decantação, filtragem e secagem.» 

1.3 Logo, a definição legal, sem 
termos de outra interpretação, im
põe uma restrição à compreensão 
da locução - beneficiamento me
cânico - ao dispor que 

« ... estão incluídos nessa defini-
ção ... » determinados processos -
processos que especifica. 

1.4 E quais são esses processos 
incluídos na definição? 

Os mencionados nas alíneas «a», 
«b», «c», «d», e «e», do referido e 
mencionado dispositivo legal: 

- fragmentação. 
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- classificação ou separação pe-
lo tamanho. 

- concentração. 
- uniformização ou homogeneiza-
ção. 
- desaguamento. 

1.5 Ora, a enumeracão dos pro
cessos incluídos na definição, ope
ração, forçosamente, a exclusão de 
todos os demais processos nela não 
incluídos, pois, se assim não se en
tendesse, ter-se-ia um conflito en
tre as disposições do § 3~, do art. 
1~, do Dec. 55.928/65, primeira 
parte, e as disposições contidas no 
Dec. 61.614/67, art. 1~, § ~, e inciso 
lI. 

Senão vejamos: 
- O § 3~, do art. 1~, primeira 

parte, do Dec. 55.928, dispõe: 
«Entende-se por produto 

mineral beneficiado mecanicamen
te, aquele originário de um proces
samento de minerais brutos, no 
qual não haja modificação de iden
tidade física ou química dos mine
rais.» 

- o § 2~, inc. lI, do art. 1~, do 
Dec. 61.514/67, dispõe: 

«Caracteriza-se industrialização 
qualquer operação que modifique a 
natureza, o funcionamentó, o aca
bamento, a apresentação ou a fina
lidade do produto, ou o aperfeiçoe 
para o consumo, tal como: 

II - a que importe em restau
rar, modificar, aperfeiçoar, ou, de 
qualquer forma, alterar o funcio
namento, a utilização, o acaba
mento ou a aparência exterior do 
produto (beneficiamento).» 

1.6 Logo, se entendida a defini
ção do § 3~, do art. 1~, do Dec 1 
55.928/65, em sentido irrestrito, -
daria inerte, desarticulada da le! 
gislação, conflitante e discordante, 
a disposição preconizada no § ~, 
inc. IlI, do art. 1~, do D. 61.514/67. 

1. 7 O termo - beneficiamento -
constante do § 3~, do art. 1~, do 
Dec. 55.928/65, está, entretanto, 
restringido pelo advérbio «mecani
camente», enquanto o mesmo ter
mo, existente no inc. lI, do § 2~, do 
art. 1~, do Dec. 61.514/67, não con
tém nenhuma restrição. Assim, es
te dispositivo, que é posterior 
àquele, define beneficiamento (não 
só o beneficiamento mecamco, 
mas qualquer outro ... ) como sendo 
qualquer operação que importe em 
modificar, aperfeiçoar, alterar o 
funcionamento, a utilização, o aca
bamento ou a aparência exterior 
de qualquer produto, seja mineral, 
ou não. 

1.8 Ora, se se entendesse, em sen
tido amplíssimo, que, na locução 
«beneficiamento mecânico de mine
rais brutos», mencionada no § 3~, do 
art. 1~, do Dec. 55.928/65, estaria in
cluído o beneficiamento que impor
tasse, também, no acabamento do 
produto mineral bruto, ou na altera
ção de sua aparência exterior -
uma das operações que caracteri
zam a industrialização pela modifi
cação do acabamento de qualquer 
produto, de sua apresentação, de sua 
finalidade ou de seu aperfeiçoamen
to para o consumo, seria inoperante 
e sem sentido o § 2~, lI, do art. 1 ~, do 
Dec. 61.514/67, com respeito a mine
rais, o que não é admissível. 

1.9 Como não se pode interptar 
dessa forma, já que não se admite, 
por prinCípio elementar de herme
nêutica, que existam normas positi
vas vigentes conflitantes, evidente 
que a interpretação da norma conti
da na primeira parte do § 3~, do art. 
1~, do Dec. 55.928/65, só pode ser fei
ta dentro das limitações constantes 
da enumeração das alíneas mencio
nadas, como sendo os processos in
Clllídos na definição do caput do pa
rágrafo, com exclusão das operações 
não expressamente mencionadas nas 
alíneas referidas. 
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1.10 Logo, deve-se entender que o « 
beneficiamento mecânico» de produ
to mineral bruto, tratado no Dec. 
55.928, é aquele originário de proces
sos de fragmentação, classificação, 
concentração, uniformização e desa
guamento, que não altere ou modifi
que a identidade física ou qUímica 
dos minerais, e só estes, - com ex
clusão de qualquer outro processo 
não expressamente discriminado. 

Assim, o «beneficiamento», mes
mo mecânico, mesmo que não opere 
modificação da identidade física ou 
química de minerais não metálicos, 
não incluído na discriminação cons
tante das alíneas do § 3?, do art. 1?, 
do Dec. 55.928/65, por decorrência ló
gica, esta deste excluído. 

1.11 Logo, é equívoco supor-se que 
o Dec. 55.928/65 - exclui todas as 
múltiplas operações de' beneficia
mento mecânico, que não ocasionem 
modificação da identidade física ou 
química dos minerais, pelo simples 
fato deste diploma haver dito dever
se entender por «beneficiamento me
cânico» o processo no qual não haja 
modificação de fdentidade física ou 
química dos minerais. 

Conclusão da questão preliminar. 
1.12 F.'ica, portanto, estabelecido 

que a definição do § 3?, primeira 
parte, do art. 1?, do Dec. 55.928/65, 
não tem sentido amplíssimo, mas 
restrito: está limitada pela discrimi
nação contida nas suas alíneas. 

Conseqüentemente não há conflito, 
divergência ou discordância entre o 
§ 3?, do art. I?, do Dec. 55.928/65, e o 
§ 2? lI, do art. 1? do Dec. 61.514/67. 

Mas, observe-se que, se houvesse 
conflito, prevaleceria a norma do 
Dec. 61.514/67, que é posterior, 

2. Efeitos da norma constitucional 
sobre a legisláção fiscal referente ao 
«LU.M.» e suas conseqüências ... 

1.1 A Constituição do Brasil de 1967 
estabelecia: 

Art. 22. Compete à União decretar 
impostos sobre: 

X - extração, circulação, distri
buição ou consumo de minerais do 
País. 

§ 5? Os impostos a que se referem 
os n? s '" e X, incidem, uma só vez, 
sobre uma dentre as operações ali 
previstas e excluem quaisquer ou
tros tributos, sejam quais forem a 
sua natureza e competência, relati
vos às mesmas operações. 

1.2 Quais são as operações mencio
nadas no n? X, do art. 22, da Consti
tuição? 

- extração. 
- circulação. 
- distribuição. 
- consumo. 

1.3 Sendo essas as operações pre
vistas no n? X, do art. 22 da Consti
tuição, o imposto: 

- incide sobre ditas operações 
uma só vez e exclui quaisquer outros 
tributos relativos às mesmas opera
ções. 

1.4 Quais, pois, os tributos que fi
cam excluídos e impedidos de incidi
rem? São aqueles que incidiriam so
bre as 

Operações que 
- extração. 
- circulação. 
- distribuição, e 
- consumo. 

Notar, porque é importante, que 
tanto o Código Tributário Nacional, 
como a Lei n? 4.425 - dizem produ
ção, em frontal desacordo com o tex
to constitucional que diz extração -
tecnicamente mais perfeito. Para 
corrigir essa anomalia o Dec. 334/67, 
modificando a redpção da Lei n? 
4.425, acomodou a terminologia, em 
obediência ao preceito constitucio
nal que já derrogara o disposto na 
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Lei n~ 4.425 e todos os demais dispo
sitivos, atinentes à espécie, do Códi
go Tributário Nacional. 

Assim, tornou-se letra morta a re
missão - que o C.T.N., ao tratar o 
I. U. faz ao art. 46 e seu parágrafo 
único (art. 74), onde se podia basear 
a exegese jurídica para se dizer que, 
para os efeitos deste imposto, produ
ção era considerada como industria
lização, considerando-se industriali
zado o produto que tinha sido subme
tido a qualquer operação que lhe mo
dificasse a natureza ou a finalidade, 
ou o aperfeiçoasse para o consumo. 

A situação presente, portanto, é 
muito diferente e bem outra ... 

Notar, ainda, que o «parecer» de 
fls. 46/51 - firmado por Amâncio Jo
sé de Souza Netto é anterior ao Dec. 
334/12-10/67, e nele o jUrIsconsulto 
faz expressa menção ao Código Tri
butário Nacional (Lei n~ 5.172/66) e 
à Lei n~ 4.425 que instituiu o I.U.M., 
analisando os referidos diplomas no 
atinente à terminologia, impropria
mente utilizada: produção, d'onde 
concluiu ser o mesmo o fato gerador 
do IUM, do IPI e do ICM (f. 49), em 
face das remissões do C.T.N. aos 
seus artigos 46 e parágrafo único, e 
52, sem atentar para a terminologia, 
já então consagrada no texto consti
tucional. 

1.5 Retirada essa excrescência da 
Lei n~ 4.425/66, pelo Dec. 334/67, que 
acomodou a legislação ordinária ao 
texto constitucional vigente na época 
(art. 22, X), derrogado ficou, sem 
dúvida, no pertinente, o C.T.N. (Lei 
n~ 5.172/66), o art. 74,1, que definia 
maio fato gerador do LU.M., falando 
em produção, produção que seria a 
que estava definida, para o caso, no 
art. 46 e seu parágrafo único. Derro
gado, também, com respeito ao 
I.U.M. o disposto no § ~, do art. 74 
do C.T.N., que então dispunha: 

« ... o imposto incide, uma só vez, 
sobre uma das operações previstas 
em cada inciso deste artigo, como 

dispuser a lei, e exclui quaisquer ou
tros tributos, sejam quais forem sua 
natureza e competência, incidentes 
sobre aquelas operações.» 

1.6 Ora, como não há !pais a ope
ração de produção, mas sim a de 
extração, não há que se" falar que a 
produção, conforme definida no 
C.T.N. (art. 46 e seu parágrafo úni
co), exclui outros tributos, pois sobre 
a operação de extração, não prevista 
no C.T.N., nem na Constituição vi
gente, não incide nenhuma exclusão 
tributária. 

1.7 Tenho que se fez uma exegese 
apressada dos vários textos legais e 
constitucional, sem se aperceber a 
verdadeira significação dos termos 
produção, antes existente, e extra
ção, que é do texto constitucional e 
do Dec. 34/65. Entre extração e pro
dução vai uma enorme distância, e, 
em absoluto, não significam a mes
ma coisa. 

1.8 Considerando o que ficou dito, 
verifica-se que não há nenhuma proi
bição constitucional nem legal que 
autorize admitir que sobre a produ
ção (no sentido consignado no 
C.T.N.) de minerais não metálicos 
(mármore e granito) não possa inci
dir o antigo IC e o atual IPI. 

E por que? 
- Porque só é proibida a incidên

cia de qualquer tributo sobre as ope
rações de 

- extração, 
- circulação, 
- distribuição, e 

consumo dos minerais in 
natura. 

3. Crítica da expressão 
«fato gerador» 

3.1 Alfredo Augusto Becker (<<Teo
ria Geral do Direito Tributário», ed. 
Saraiva, 1963, n~ 23, pág. 75), ao 
apreciar a expressão «fato gerador», 
assim se manifesta: 
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«Fato gerador»: esta é uma ex
pressão que os cientistas das Finan
ças Públic'as construiram, aglutinan
do vocábulos por eles 'mal compreen
didos e catados na Teoria Geral do 
Direito, o que explica o perfume de 
santidade jurídica que envolve dita 
expressão e que torna sua falsidade 
ainda mais perigosa .. «Fato gerador» 
não gera coisa alguma, A embrioge
nia jurídica do tributo, em síntese, é 
a seguinte: (a). regra jurídica; (b) 
realização da hipótese de incidência 
(<<fato gerador») especifica àquela 
regra jurídica; (c) incidência da re
gra jurídica sobre sua hipótese im
ponível realizada; (d) recebendo a 
incidência, a hipótese imponível se 
juridiciza, (e) a hipótese imponível 
juridicizada irradia a eficácia jurídi
ca: a relação jurídica e seu conteúdo 
jurídico (direito à prestação e dever 
de prestá-la, pretensão e obrigação, 
coação e sUjeição); o objeto da pres
tação é o tributo.» 

Mais adiante, na mesma obra, o 
mesmo autor comenta: 

«Esta última expressão (<<fato ge
rador») é a mais utilizada pela dou
trina brasileira de Direito Tributário 
e, de todas elas, a mais infeliz por
que o «fato gerador» não gera coisa 
alguma além de confusão intelec
tual. Para que possa existir a rela
ção jurídica tributária é necessário 
que, antes, tenha ocorrido a incidên
cia da regra jurídica tributária so
bre o «fato gerador» e, em conse
qüência, irradiado a relação jurídica 
tributária.» (n~ 87, p. 288). 

3.2 Não adoto todos os conceitos 
emitidos pelo autor acima menciona
do, mas entendo que a expressão 
«fato gerador» - (não critico a ine
xatidão ou impropriedade da expres
são à terminologia tributária. Por 
outro lado, o jurista deve, evidente
mente, socorrer-se da Teoria Geral 
do Direito para encontrar a termino
logia adequada à Sistematização das 
normas. Onde mais, se não nela?) -

da forma por que foi utilizada na le
giSlação é imprestável para 
caracterizar tributos. 

4. Inexpressibilidade do 
- «fato gerador» -
para a caracterização dos LU.M., 

I.P.L e ICM 
4.1 A impropriedade da expressão 

- «fato gerador» - como caracteri
zador dos impostos ( ... «como é ele
mentarmente sabido e absolutamen
te uníssonos são os autores, pela teo
ria do fato gerador, é este que carac
teriza os impostos.» - Ruy B. No
gueira, in «Direito Tributário», 1~ 
ed., José Bushatsky, Editor - 1969, 
pág. 51), é facilmente apreciável no 
caso do IC, do IPI e do IUM. 

4.2 No antigo IC, o fato gerador do 
tributo era a saída do produto do es
tabelecimento produtor (art. 2~, II, 
Lei fl~ 4.502). 

O fato gerador do IPI é a saída dos 
produtos industrializados de qual
quer estabelecimento de industrial 
ou de comerciante (art. 46, c/ c o pa
rág. único, do art. 51 do CTN). 

O fato gerador do IUM é a saída 
do produto do depósito, da jazida ou 
da mina de onde provém ... (art. ~, 
do Dec. 55.928, com a alteração in
troduzida pelo Dec. 62.981/68). 

Nota: O Dec. 1.038 - 21-10-69 -
que estabelece normas relativas ao 
IUM dispõe, no seu art. 6~, ... «cons
titui fato gerador do imposto a saída 
do lliineral ... da jazida ou das áreas 
limítrofes ou vizinhas ... » 

4.3 Logo, não é o fato gerador (ou, 
pelo menos, só o fato gerador) que 
pode caracterizar esses diferentes 
tributos, pois se assim fosse o IC, o 
IPI e o ICM, pela identidade do fato 
gerador, seriam todos o mesmo im
posto. 

4.4 Para que se caracterize um tri
buto, é necessário atentar-se não só 
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para o fato gerador, mas, também, 
para as demais circunstâncias que o 
envolvem. Assim, 

- fato gerador + operação (ação 
humana - ato ou fato jurídico) + 
objeto + situação = tributo caracte
rizado. 

No caso do LU.M.: 
fato gerador - saída do produto. 
operaçãn - extração. 
objeto - mineral. 
situação - área titulada da jazi-

da ... 
No caso do LP.L: 
fato gerador - saída do produto. 
operação - industrialização. 
objeto - matéria-prima de qual-

quer natureza. 
situação - estabelecimento de in-

dustrial ou comerciante ... 
No caso do LC.M.: 
fato gerador - saída do produto. 
operação - circulação. 
objeto - mercadorias de qualquer 

natureza. 
situação estabelecimento indus-

trial, comercial ou produtor. 
4.5 Se o tributo fosse caracterizado 

apenas pelo «fato gerador», indicado 
na lei, tanto o LU.M., como o LP.L, 
e o LC.M., seriam o mesmo imposto. 
Adicionando-se, entretanto, a cada 
um desses «fatos geradores» (saída 
do produto) as circunstâncias legais 
em que devam os tributos incidir, fi
cam perfeitamente caracterizados e 
individualizados pelas dessemelhan
ças da operação, do objeto e das si
tuações criadas pela lei como neces
sárias à sua geração. 

4.6 Gaston Jeze expondo o conceito 
de «fato gerador» do imposto, diz 
que a lei orgânica de cada imposto 
fixa, de maneira precisa e limitati
va, todas as condições e circunstân
cias nas quais qualquer pessoa que 
preencha todas essas condições e se 

encontre inteiramente naquelas cir
cunstâncias, deverá ser considerada 
devedora de tal quantia, a título de 
tal imposto, pelos agentes adminis
trativos competentes, no exercício 
de atribuições gerais, conferidas pe
la lei orgânica daquele tributo. E, 
em seguida, afirma: 

- A expressão (fato gerador) é, 
além disso, incorreta, porque faz su
por que há um único fato gerador do 
imposto. Praticamente, muitíssimas 
vezes, há um conjunto de fatos, e é a 
reunião deles que constitui o fato ge
rador do imposto. 

(Rev. de Dir. Adm., lI, fsc. I, 
págs.53/54): 

5. Fato gerador do LP.L 
- motivo de sua confusâo c/o 

«consumo», 
5.1 O maior jurista do Direito Tri

butário da Suíça - diz Ruy Barbosa 
Nogueira - que foi Ernst Blumens
tein, caracterizando o fato gerador 
do imposto de produção, ensina: 

«Sobre a fabricação de mercado
rias incidem determinados impostos 
de produção. O fato gerador do im
-posto é o processo de fabricação co
mo tal, sem consideração ao poste
rior consumo.» (apud I«Dir. Trib.», 1~ 
ed., pág. 50/51). 

5.2 Nada mais lógico. O LP.L, que 
é o nosso imposto de produção, deve
ria ter como «fato gerador» ... 

«... o processo de fabricação como 
tal, sem consideração ao posterior 
consumo», 

5.3 Mas, aoandonando-se as hipóte
ses dos itens I e III do art. 46 do 
C.T.N., tem-se que o «fato gerador» 
do LP.1. é a saída dos produtos in
dustrializados de qualquer estabele
cimento de industrial ou comercian
te (parág. único, do art. 51 do CTN). 

5.4 Tomando o fato gerador como 
caracterizador do imposto, a conclu
são de alguns renomados juristas é a 
de que, se o imposto é devido no mo-
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mento da saída do produto - mo
mento em que é levado ao tráfico -
o imposto é de consumo. E, talvez, 
aí, resida um engano. A.A. Contrei
ras d~ Carvalho, em sua recente 
obra «A Doutrina e Aplicação do Di
reito Tributário» (ed. Freitas Bastos, 
1969), tratando do I.P.I. disserta: 

«Imposto indireto e real, por ele 
responde, em última análise, o con
tribuinte de fato, isto é, o sUjeito 
passivo que já não pode servir-se da 
repercussão, por ser o consumidor 
do produto. Imposto sobre produtos 
industrializados, na verdade só o 
«nomen iuris» é outro, visto que to
'das as caraéterísticas da tributação 
permaneceram, mas é evidente que 
o atual nome, com que foi batizado 
por efeito da Reforma Constitucional 
de 1965 e já consagrado no texto da 
vigente Carta Política, parece me
lhor atender à índole do tributo, pois 
é o imposto devido «sejam quais fo
rem as finalidades a que se destine o 
produto, ou o título jurídico a que se 
faça a importação ou de que decorra 
a saída do estabelecimento produ
tor.» (pág. 346). 

5.5 Assim, para Contreiras o I.P.I. 
é o mesmo imposto de consumo ( ... 
só o nomen iuris é outro ... ). Mas não 
é bem assim. A verdade é outra. 
Apesar do I.P.I. gravar bens de con
sumo, não é imposto sobre o consu
mo, ou de consumo. Apesar do pro
cesso de repercussão tributária, que 
faz, em última análise, recair o ônus 
fiscal sobre o consumidor, o imposto 
grava bens de consumo por serem 
eles industrializados, isto é, porque a 
matéria-prima sofre, como diz Pon
tes de Miranda, por decorrência de 
«qualquer trabalho», uma alteração, 
a fim de que o produto satisfaça exi
gências de aproveitamento ou de co
mércio, e não possa ser considerado 
mais como simples matéria-prima. 

5.6 Diz Becker, em sua obra já ci
tada, que «a impropriedade de ex
pressôes facilmente desencadeará no 

cérebro reflexos condicionados àque
la impropriedade, fazendo-o racioci
nar com idéias errôneas que servem 
de premissas para conclusões ... » fal
sas. O «jurista - continua '- muito 
dificilmente perceberá (ou admitirá) 
o erro porque costuma-se atentar 
mais para a lógica da conclusão que 
para a veracidade das premissas.» 
(ob. eloc. cits.). 

5.7 A respeitável sentença do culto 
e inteligente Juiz Federal da Bahia 
(f. 18), ilustra bem o caso. Tomando 
em consideração os termos do art. 
22, X, da Constituição do Brasil, S. 
Exa. assim conclui: 

«Ora, assinalando a circulação, 
distribuição ou consumo, claro que 
também se refere ao mineral em pe
daços e beneficiado, não cabendo na 
cabeça de ninguém o seu generaliza
do consumo em blocos enormes.» 

5.8 Desapercebeu-se, entretanto, o 
nobre e culto magistrado que o con
sumo do mineral pode ser feito, tam
bém, em seu estado natural, sem 
qualquer beneficiamento. É o caso, 
por exemplo, do carvão mineral ou 
da cal cita, que são utilizados in 
natura, isto é, como são extraídos 
das jazidas, sem passar por qual
quer processo de beneficiamento me
cânico, ou não. Nesses casos, quando 
há o consumo ou a utilização do mi
neral in natura, ou quando é ele con
sumido ou utilizado após sofrer o be
neficiamento mecânico de fragmen
tação ou desaguamento, desde que 
já incidiu o I.U.M., todos os outros 
tributos ficam excluídos. Mas há que 
se distinguir, para a aplicação da lei 
tributária, a «operação de consu
mo», de que trata a Constituição, da 
conceituação de consumo no antigo 
IC e no atual I.P.I. 

5.9 Logo, quanao o § 5?, do art. 22, 
da antiga Constituição do Brasil, e 
os incisos IX e VIII, do art. 21 da 
atual Constituição da RepÚblica Fe
derativa do Brasil vedam a tributa
ção dos minerais do País, excluindo 
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outros tributos, pela incidência única 
do LU.M., pelo que denominam de 
«operação de consumo», tal proibi
ção não alcança a imponibilidade tri
butária do LP.L, que não grava o 
consumo do produto in natura, ou de 
seu consumo após qualquer outro be
neficiamento mecânico enumerado 
nas alíneas do § 3~, do art. 1~, do 
Dec. n~ 55.928/65, mas, sim, o pro
cesso de sua modificação, de seu 
aperfeiçoamento, ou o processo que 
visa alterar a sua utilização, o seu 
acabamento e a sua aparência exte
rior (Dec. n~ 61.514/67, art. 1~, § 2~, 
m. 

Conclusão: 
Logo, a resposta à primeira ques

tão é só uma: O LU.M. não exclui a 
indidência tributária do antigo IC e 
do atual IPI nas operações de benefi
ciamento mecânico, realizadas com 
minerais não metálicos (mármore e 
granito) in natura, não incluídas, ex
pressamente, na enumeràção cons
tante das alíneas do § 3~, do art. 1~, 
do Dec. n'? 55.928/65. 

As conclusões supra afastam, des
de logo, a discussão em torno da re
petição de indébito. O tributo cobra
do era devido. 

VOTO 

. O Sr. Ministro Rondon Magalhães 
(Revisor): A legislação atual sobre 
imposto único sobre minerais inclui 
a Lei n? 4.425/64, o Decreto subse
qüente de n~ 55.928/615, art. 16 inciso 
HI e § único da Emenda Constitucio
nal n~ 18/65, artigo 74, incisos I, H, 
IH, IV, todos do Código Tributário 
Nacional (Lei n~ 5.172, de 25 de outu
bro de 1966), artigo 22, inciso X e ~ 
5~ da vigente Constitl.\tção e artigo 
I? e § único do Decreto-lei n? 334, de 
20-10-67, o Decreto n~ 6r.514, de 1967, 
e o Decreto-Lei n? 1.038/69. 

Entende a autora-apelante que a 
produção, circulação, distribuição, 
consumo de mármores e granitos be-

neficiados com fragmentação, poli
mento e esculpimento não consti
tuem produtos novos transformados, 
não dando lugar à incidência do IPI 
como exigido pelO Fisco Federal, so
bretudo porque já tributados pelo 
imposto único sobre minerais, criado 
pela Lei n~ 4.425/64. 

Já tive oportunidade, como Juiz 
Federal da 1~ Vara em São Paulo, de 
apreciar o assunto versado na inicial 
e objeto da contestação de fls. 67. 

Se o bloco de mármore, extraído 
da jazida, é vendido por inteiro ou 
em partes apenas serradas, neste 
caso a venda não pode ser Objeto de 
incidência do imposto sobre produtos 
industrializados, porque não houve 
modificação da identidade física ou 
química do produto diretamente ob
tido da mina em lavra e porque já 
houve ocorrência do pagamento do 
imposto único sobre minerais, que 
exclui na forma da Constituição e da 
Lei pertinente o pagamento de qual
quer outro tributo. Assim, em rela
ção ao quartzo, areia, pedregulho, 
mármore, malacacheta e qualquer 
outra substância da classe primeira 
ou segunda. 

O Decreto n~ 61.514/67 considera 
produto industrializado aquele que 
tenha sido submetido a qualquer 
operação que lhe modifique a natu
reza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe 
para o consumo, ou que importe em 
restaurar; modificar, aperfeiçoar ou, 
de qualquer forma, alterar o funcio
namento, a utilização, o -acabamento 
ou a aparência exterior do produto. 

O mármore, ou granito, em bloco, 
bruto ou serrado, só paga imposto 
único sobre minerais; mas, benefi
ciados com polimento o ou esculpi
mento, como admitido pela Autora 
na inicial, devem pagar o IPI, por
que tais beneficiamentos 
transformam-no em revestimentos 
de paredes, degraus ou patamares 
de escadarias, cornijas, frontões, or
natos e vigas de portas, janelas, cha-
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mmes, peitoris de janelas, soleiras 
de portas, pisos, jazigos, marcos, 
pias, gamelas, chafarizes, vasos de 
flores, colunas, estátuas, estatuetas, 
pedestais, crucifixos, taças, bombo
neiras, candieiros, cinzeiros, porta
papéis, cortadores de papel, exata
mente porque a incidência do IPI de
corre de qualquer operação modifi
cativa da natureza, funcionamento, 
acabamento, ou aparência exterior 
do produto. 

A brilhante sentença do eminente 
Juiz Federal, Dr. Romário Rangel, 
lapidar no dizer da 4~ 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em face das considerações retro 
e dos seus próprios fundamentos, 
merece confirmada. 

Nego provimento ao recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Ac. n~ 29.178-ES - ReI.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira - Rev.: Sr. 
Min. Rondon Magalhães - Aptes.: 
Marmoraria Brasil Ltda. e outras -
Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação. (Em 22-
11-74 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Rondon Maga
lhães e Sebastião Reis votaram com 
o Sr. Ministro-Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
José Néri da Silveira. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 65.125 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Agravante: INCOMAG - Indústria e Comércio de Mármores e Granitos 
Ltda. 
Agravada: União Federal 

EMENTA 

Imposto Sobre Produtos Industrializados. 
Mármores e granitos. 
Os Decretos-Leis n? 1.038, de 21-10-1969, e 1.083, 

de (6-2-1970, não são inconstitucionais. O imposto úni
co sobre minerais do Pais tem sua disciplina na le
gislação ordinária, não atentando as normas defini
das nesses diplomas contra a regra constitucional 
que define a natureza do tributo. 

Fora do campo de incidência do imposto único so
bre minerais, delimitado pelas operações da extra
ção, cirCulação, distribuição e consumo dos miner
rais do País, enumerados em lei, in natura ou 
tratados, stricto sensu legis, pode suceder fato gera
dor de outro tributo (I.P.I.), tendo por base a 
substância mineral industrializada. 

Evolução da legislação nacional, acerca de im
posto único sôbre minerais. 

Os mármores e granitos, serrados ou polidos, 
após o desdobramento dos blocos respectivos 
(Decreto-Lei número 1.083/70, art. 5?), bem assim 
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transformados em artefatos, tais como colunas, pei
toris, capitéis, soleira, estátuas, lápides etc, consti
tuem substância mineral industrizalizada. Não há 
ver, aí, apenas, produto mineral in natura ou trata
do, ut art. 2?, § I?, do Decreto-Lei n? 1.083/1969, ou 
beneficiado simplesmente, nos termos da legislação 
anterior. 

Mandado de sgurança indeferido. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

I . 
Acordam os Mmistros que com-

põem a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provi
mento ao agravo, por maioria de vo
tos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de setembro de 1970 

(data do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro José Néri da Silveira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Incomag - Indústria e Co
mércio de Mármores e Granitos 
Ltda., com sede em São Paulo, im
petrou mandado de segurança con
tra ato do então Delegado Regional 
das Rendas Internas na referida Ca
pital, «para que não lhe seja exigido 
o Imposto Sobre Produtos Industria
lizados sobre operações de serragem 
em chapas, polimento ou lustração, 
corte ou fragmentação e colocação 
de mármores, granitos e outros mi
nerais não metálicos.» 

Alega que se dedica ao beneficia
mento e comércio de mármores e 
granitos, sendo certo que o benefi
ciamento mecânico que processa nos 
minerais mencionados não altera 
suas propriedades físicas e qUími
cas. Invoca o art. I?, §§ 2? e 3?, do 
Decreto n? 55.929/65, sustentando 

que se excluem do imposto sobre 
produtos industrializados as opera
ções comerciais realizadas com os 
produtos in natura, beneficiados me
canicamente. 

Instruiu o pedido com os documen
tos, de fls. 8/27. 

Nas informações, às fls. 31/35, a 
autoridade coatora detém-se em pre
liminares de não conhecimento do 
mandado de segurança em foco. 

A sentença, de fls. 39/40, denega o 
«writ», entendendo que não há direito 
certo e líqüido a ser amparado, in 
casu. «A análise das alegações feitas 
pela impetrante demonstra que, o di
reito que alega ter, só poderá ser pro
vado através de exame pericial. Os 
certificados do Instituto de Pesqui
sas Tecnológicas e o parecer do 
ProL Albino Arroyo (fls. 2 a 7 e 8) 
apenas constituem começo de prova 
a ensejar contraditório e este só po
derá ser desenvolvido por meio de 
dilaç-ão probatória, com ampla opor
tunidade para ambas as partes.» 

Agravou a requerente, às fls. 
42/48, contraminutado, à L 50. 

Mantida a sentença, à fl. 51, vie
ram os autos, a este egrégio Tribu
nal, onde oficiou a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, pleiteando a denegação do man
dado de segurança. 

Ê o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro José Néri da 

Silveira: Estabeleceu a constituição 
Federal, de 1946, em seu art. 15, lIl, 
e § 2?, verbis: 
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«Art. 15 - Compete à União de
cretar impostos sobre: 

I e II - omissis: 
IH - produção, comércio, distri

buição e consumo, e bem assim 
importação e exportação de lubrifi
cantes e de combustíveis líqüidos e 
gasosos de qualquer origem ou na
tureza, estendendo-se esse regime, 
no que for aplicável, aos minerais 
do país e à energia elétrica.» 

§ 2? - A tributação de que trata 
o n? 11I terá a forma de imposto 
único, que incidirá sobre cada es
pécie de produto. Da renda resul
tante, sessenta por cento no míni
mo serão entregues aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios, proporcionalmente à sua 
superfície, população, consumo e 
produção, nos termos e para os 
fins estabelecidos em lei federal.» 
Em torno desse dispositivo consti-

tucional, no que tange aos minerais, 
formou-se entendimento da sua não 
auto-aplicabilidade, até a superve
niência de lei ordinária que lhe intei
rasse o instrumental de incidência. 
Examinando essa questão, em 1963, 
o eminente Carlos Medeiros Silva 
anotou: 

«15. Com relação aos «minerais 
do país« fnão foi ainda baixada a lei 
complementar ao texto constitucio
nal vigente, criando o imposto 
único; com este não se confunde o 
art. 68 do Cód. de Minas, com as 
várias mOdificações de redação 
que sofreu ao tempo da Carta de 
1937 (Decreto-Lei n? 5.247, de 
12.2.43).» 

(in Revista Forense, vol. 205, p . 
54/55) . 

Nesse sentido, firmou-se outros
sim, a jurisprudência do egrégio Su
premo Tribunal Federal, consoante 
numerosos acórdãos de suas Tur
mas, mencionados por Carlos Medei
ros Silva, in op. cit., ps. 55/58, obser
vando, ainda: 

«44. Os acórdãos do mais alto 
Tribunal do país são inequívocos e 
unânimes e focalizam os aspectos 
fundamentais da controvérSla',--co
mo sejam: a não-aplicabilídade, 
automática do art. 15, n? 11I, da 
Constituição; o alcance restrito do 
art. 68 do Cód. de Minas que não se 
confunde com o imposto único pre
visto na Constituição que lhe é pos
terior; a legitimidade da cobrança 
pelos Estados, de impostos e taxas 
sobre minerais, enquanto a União 
não usar da faculdade que lhe re
servou o texto constitucional, de 
estender, no que for aplicável, aos 
minerais, o regime estabelecido 
para os lubrificantes e com
bustiveis líqüidos e gasosos.» 

Esse ponto de vista vazou-se na 
Súmula n?~118, do S.T.F., verbis: 

«Estão sujeitas ao imposto de 
vendas e consignações as transa
ções sobre minerais que ainda não 
estão compreendidos na legislação 
federal sobre o imposto único.» 

Pois bem, ensejando aplicabilida-
de à regra do art. 15, 11I, e parágra
fo 2?, da Constituição de 1946, sobre
veio a Lei n? 4.425, de 8 de outubro 
de 1964, que «cria o imposto único 
sobre os minerais do País; dispõe so
bre o produto de sua arrecadação; 
institui o «Fundo Nacional de Mine
ração» e dá outras providências». 

No art. I? e respectivo parágrafo 
único, estabelece o diploma referido: 

«Art. I? - Sobre quaisquer mo
dalidades e atividades da produ
ção, comércio, distribuição, consu
mo e exportação de subtâncias mi
nerais ou fósseis, originárias do 
País (inclusive águas minerais), 
mas excetuados os combustíveis 
líqüidos e gasosos, incidirá apenas 
o imposto único do artigo 15, nú
mero III, e parágrafo 2? da Collsfi
tuiçâo, cobrado pela União na for
ma desta lei. 
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Parágrafo único - Com exceção 
dos impostos de renda, selo e taxas 
remuneratórias de serviço presta
do pelo Poder Público diretamente 
ao concessionário de que trata este 
artigo, o imposto único exclui a in
cidência de qualquer outro tributo 
federal, estadual ou municipal que 
recaia sobre os depósitos minerais, 
jazidas ou minas, sobre o produto 
em estado bruto dela extraído ou 
sobre as operações comerciais rea
lizadas com esse produto in natura 
ou beneficiado por qualquer pro
cesso para eliminação de impure
zas, concentração, uniformização, 
separação, classificação, brique
tragem ou aglomeração.» 

Definindo o fato gerador do tribu-
to, dispunha o art. 2?, da Lei n? 4.425, 
nestes termos: 

«Art. 2? - Constitui fato gerador 
do imposto único sobre minerais a 
saída do produto do respectivo de
pósito, jazida ou mina, assim en
tendida a área constante de licen
ça, de autorização de pesquisa ou 
lavra ou, quando se tratar de ma
terial obtido por faiscação, garim
pagem ou trabalhos assemelhados, 
a primeira aquisição aos respecti
vos produtores.» 

Posteriormente, j á na vigência da 
Emenda Constitucional n? 18, de I? 
de dezembro de 1965, que manteve, 
em seu artigo 16, III, e parágrafo 
único, a federalidade e unicidade do 
imposto sobre «produção, circulação 
ou consumo de minerais do País», a 
Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional), defi
niu, no art. 74, o fato gerador do im
posto sobre operações relativas a 
combustíveis, lubrificantes, energia 
elétrica e minerais do País, nestes 
termos: 

«I - a produção, como definida 
no art. 46 e seu parágrafo único; 

II - a importação, como defini
da no art. 19; 

III -- a circulação, como defini
da no art. 52; 

IV - a distribuição, assim enten
dida a colocação do produto no es
tabelecimento consumidor ou em 
local de venda ao público; 

V - o consumo, assim entendido 
a venda do produto ao público». 
Estabelece, ainda, o art. 75, do 

mesmo C.T.N.: 
«Art. 75 - A lei observará o dis

posto neste Título relativamente: 
I - ao imposto sobre produtos 

industrializados, quando a incidên
cia seja sobre a produção ou sobre 
o consumo; 

II - ao imposto sobre a importa
ção, quando a incidência seja so
bre essa operação; 

III - ao imposto sobre opera
ções relativas à circulação de mer
cadorias, quando a incidência seja 
sobre a distribuição». 
Dessa sorte, como é bem de ver, 

as operações a que se referiam as 
regras constitucionais, acerca de mi
nérios, foram definidas, valendo-se o 
C.T.N. de conceitos pertinentes a 
outros tributos. 

A Constituição de 24 de janeiro de 
1967 , embora conservando os 
princípios de federalidade, unicidade 
e exclusividade do imposto sobre mi
nerais, assim previu as operações de 
incidência do tributo, em seu art. 22, 
X,e§5?: 

«Art. 22 - Compete à União de
cretar impostos sobre: 

I a IX - omissis; 

X - extração, circulação, distri
buição ou consumo de minerais do 
País. 

§§ I? e 4? - omissis; 

§ 5? - Os impostos a que se refe
rem os n?s VIII, IX e X incidem, 
uma só vez, sobre uma dentre as 
operações ali previstas e excluem 
quaisquer outros tributos, sejam 
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quais forem a sua natureza e com
petência, relativos às mesmas ope
rações». 
Na vigência da Carta Política de 

1967, o Decreto-Lei n? 334, de 12 de 
outubro do mesmo ano, alterou a Lei 
n? 4.425/1964, dispondo no parágrafo 
único de seu art. 1?: 

«Com exceção do imposto de ren
da e taxas remuneratórias de ser
viço prestado pelo Poder Público 
diretamente ao contribuinte do im
posto de que trata este artigo, o 
imposto único exclui a incidência 
de qualquer outro tributo federal, 
estadual ou municipal que recaia 
sobre as operações comerciais rea
lizadas com o produto in natura, 
beneficiado mecanicamente ou 
aglomerado por «briquetagem, no
dulação, pelotização e sinteriza
ção». 
A seu turno, no intuito de adaptar 

o Regulamento do Imposto Único so
bre os Minerais do País, aprovado 
pelo Decreto n? 55.928, de 14-4-1965, 
ao texto da Constituição de 1967 e 
aos termos do Decreto-Lei n? 334, de 
12-10-1967, o Decreto n? 62.981, de 12 
de julho de 1968, introduziu modifica
ções no citado Regulamento do 
I.U.M. 

Mantido pela Emenda Constitucio
nal n? 1, de 17 de outubro de 1969, ex 
vi de seu art. 21, IX, o disposto no 
art. 22, X, e § 5?, da Constituição de 
1967, editou-se o Decreto-Lei n? 1.038, 
de 21 de outubro de 1969, que estabe
lece normas relativas ao Imposto 
Único Sobre Minerais. 

Dispõem o art. 2? e parágrafos do 
Diploma Legal aludido: 

«Art. 2? - A incidência do im
posto único exclui a cota de previ
dência e qualquer outro tributo so
bre os produtos minerais brutos, as 
operações de extração, tratamen
to, circulação, distribuição ou con
sumo das substãncias minerais ou 
fósseis. 

§ 1? - Para efeito do disposto 
neste artigo, são consideradas ope
rações de tratamento de substân
cias minerais: 

I - Os processos de beneficia
mento realizados por fragmenta
ção, pulverização, classificação, 
concentração, inclusive por sepa
ração magnética e flotação, homo
geneização, desaguamento, inclusi
ve secagem,desidratação, filtra
gem e levigação; 

II - Os demais processos de be
neficiamento de que não resulte 
modificação essencial na identida
de dos minerais, ainda que exijam 
adição de outras substâncias; 

III - Os processos de aglomera
ção realizados por briquetagem, 
nodulação, sinterização e pelotiza
ção. 

§ 2? Os processos citados no 
parágrafo anterior, passíveis de 
dúvida na sua conceituação, serão 
objeto de consulta ao Ministério da 
Fazenda, ouvido o Ministério das 
Minas e Energia. 

§ 3? - O valor dos depósitos ou 
jazidas minerais não será levado 
em conta no lançamento de impos
tos que incidirem sobre a proprie
dade do terreno onde estejam loca
lizadas. 

§ 4? O disposto neste artigo 
não abrange o imposto sobre a ren
da e as taxas pela utilização de 
serviços pÚblicos prestados ao con
tribuinte ou postos a sua disposi
ção. 

§ 5? - A incidência do imposto 
único é restrita à fase anterior à 
industrialização e não exclui a dos 
impostos sobre a produção e a cir
culação dos produtos industrializa
dos, inclusive serrados, polidos ou 
lapidados, obtidos de substâncias 
minerais.» 

A parte final do transcrito pará
grafo 5? do art. 2? do Decreto-Lei n? 
1.038, de 1969, foi explicitada, no que 
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concerne a mármores e granitos, pe
lo art. 5?, do Decreto-Lei número 
1.083, de 6 de fevereiro de 1970, 
verbis: 

«Art. 5? - O simples desdobra
mento de bloC9s de mármore e 
granito não constitui a operação de 
industrialização a que se refere o § 
5? do art. 2? do Decreto-Lei n? 
1.038, de 21 de outubro de 1969, so
mente caracteriz·ada pela serra
gem ou pOlimento posterior». 
Dessa sorte, ressalvados o imposto 

sobre a renda e as taxas pela utiliza
ção de serviços públicos prestados 
ao contribuinte ou postos à sua dis
posição, quanto à extração, circula
ção, distribuição ou consumo de mi
nerais do País, enumerados em lei, 
vigem, entre nós, os princípios da 
unicidade, federalídade e exclusivi
dade do imposto, o qual incide, uma 
só vez, sobre uma dentre as operações 
previstas, excluindo outros tribu
tos, sejam quais forem a sua nature
za e competência, relativos às mes
mas operações (Constituição de 1967, 
art. 22, inciso X, e seu § 5?; Emenda 
Constitucional n? 1, de 1969, art. 21, 
IX). 

Desde a Emenda Constitucional n? 
18, de 1965, ex vi de seu art. 16, 111, 
em prevendo apenas as operações de 
«produção, circulação ou conSUmO 
de minerais do Pais», que se excluiu, 
Qa área de incidência do imposto 
único, a exportação de minerais, em 
que pese a inserção desta operação 
no art. I?, do Decreto-Lei n? 1.038/69. 

A seu turno, desde a Constituição 
de 1967, substituiu-se o termo «pro
dução» por «extração». 

No que atine ~ compreensão de ca
da operação definida na Lei Magna, 
quanto aos minerais, cumpre enten
der que vigem os conceitos legais de
finidos na Lei n? 5.172, de 1966, - Có
digo Tributário Nacional - enquanto 
compatíveis com a Constituição de 
1967 e a Emenda n? 1, de 1969. Dessa 
sorte, ressalvada a noção da «extra-

ção», não prevista no art. 74, da re
ferida lei complementar, e não en
quadrável no art. 46 e seu parágrafo 
único, ai, se gizam os campos con
ceituais, a tanto, de «circulação», 
«distribuição» e «consumo», como 
fatos geradores do imposto em cau
sa, neste termos: 

a) cirCUlação - «a saida de mi
neral enumerado na lista anexa da 
área titulada da jazida ou das 
áreas limítrofes ou vizinhas onde 
se situem as suas instalações de 
beneficiamento, previstas nos n?s I 
e 11 do § I? do art. 2? , deste 
Decreto-Lei» (C.T.N., art. 52, com
binado com o art. 6?, I, do Decreto
Lei n? 1.038, de 21-10-1969). 

b) distribuição - «assim enten
dida a colocação do prOduto no es
tabelecimento consumidor ou em 
local de venda ao público» (C.T.N., 
artigo 74, IV). 

c) consumo - «assim entendida 
a venda do produto ao público». 
(C.T.N., art. 74, V). 

A operação de «extração» diz, ime
diatamente, com a retirada, a obten
ção da substância mineral, em esta
do bruto, desde os depósitos, jazidas 
ou minas. 

Simplesmente extraída, a substân
cia mineral encontra-se no estado 
definido pela lei como in natura. A 
par da operação extrativa, as de cir
culação, distribuição e consumo das 
substâncias minerais, enumeradas 
em lei, enquanto in natura, ficam su
jeitas ao pagamento, uma só vez, do 
Imposto único. Idêntica incidência 
sucede, ainda,quando as substâncias 
minerais em foco houverem recebido 
beneficiamento ou tratamento, mas 
nos limites traçadOS em lei. Assim, 
na Lei n? 4.425/1964, art. I?, parágra
fo único; no Decreto-Lei n? 334/1967, 
art. I?, parágrafo único; no Decreto
Lei n? 1.038/1969, art. 2?, § I?, e no 
Decreto-Lei n? 1.083/1970, art. 5?; Re-
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gulamento do I.U.M., aprovado pelo 
Decreto n? 66.694, de 11-6-1970, art. 
1?, § 2? 

Logo, fora do campo de incidência 
do imposto único, delimitado pelas 
operações de extração, circulação, 
distribuição e consumo dos minerais 
do País, enumerados em lei, in 
natura ou tratados, stricto sensu 
legis, pode suceder fato gerador de 
outro tributo, tendo por base a subs
tância mineral industrializada. 

De outra parte, a Emenda Consti
tucional n? 1, de 1969, em seu art. 26, 
§ 2?, tornou explícitos os dois mo
mentos que se impunha entender 
existentes no sistema do imposto 
único, em dispondo que «as indús
trias consumidoras de minerais do 
País poderão abater o imposto a que 
se refere o item IX, do imposto so
bre a circulação de mercadorias e 
do imposto sobre produtos industria
lizados, na proporção de noventa por 
cento e dez por cento, respectiva
mente.» 

Destacam-se, dessarte, indústrias 
consumidoras de. minerais (fase da 
industrialização) e indústrias mera
mente beneficiadoras (fase de trata
mento), sendo que ambas podem 
eventualmente operar também no 
plano da extração dos minerais. 

Além disso, há dispositivo legal 
(art. 2?, § 5?, do Decreto-Lei n? 
1.038/69), definindo a área de inci
dência do imposto único, quanto às 
operações acima aludidas, nestes 
termos: 

«A incidência do imposto único é 
restrita à fase anterior à industria
lização e não exclui a dos impostos 
sobre a produção e a circulação de 
produtos industrializados, inclusive 
serrados, polidos ou lapidados, ob
tidos de substâncias minerais,» 
sendo que, referentemente a már
mores e granitos, o art. 5?, do 
Decreto-Lei n? 1.083/70, fez expres
so que o simples desdobramento de 
blocos de mármore e granito não 

constitui a operação de industriali
zação a que se refere o parágrafo 
5?, do art. 2?, do Decreto-Lei n? 
1.038/69, somente caracterizada pe
la serragem ou polimento poste
rior.» Nesse mesmo sentido o art. 
4? e seus parágrafos, do citado 
Regulamento do Imposto Único So
bre Minerais vigente (Decreto n? 
66.694/1970) . 
Certo é, entretanto, que essa evo

lução legislativa, acerca do trata
mento dispensado às operações refe
rentes aos minerais do País, nada 
traduz que a natural compreensão 
do sistema, desde seu advento. Neste 
particular, muito bem destacou a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, em seu parecer, de fls. 
verbis: 

«2. Como se sabe, o imposto úni
co criado pela lei n? 4.425/64, modi
ficado pelo Decreto-Lei n? 334/67, 
art. 1?, estabelece uma área de in
cidência específica que vai da pro
dução, comércio, distribuição, con
sumo até à exportaçào das subs
tâncias minerais. 

Nestes estágios, salvo as exce
ções previstas, a tributação é úni
ca, estabelecida no art. 15, lI. 

Além daqueles estágios, dá-se o 
surgimento do novo fato gerador, 
ou seja, a industrialização da subs
tância mineral, aparecendo então o 
imposto específico, que é o I.P.1. 
Se assim nào fosse, as indústrias 
metalúrgicas, mesmo as ourivesa
rias, estariam isentas, porque ope
rando com minerais, o que seria 
absurdo.» 
Nessa linha, cumpre ter presente o 

conceito de produto industrializado, 
advindo do Código Tributário Nacio
nal, art. 46, parágrafo único, verbis: 

«Para os efeitos deste imposto, 
considera-se industrializado o pro
duto que tenha sido submetido a 
qualquer operação que lhe modifi
que a natureza ou a finalidade, ou 
o aperfeiçoe para o consumo.» 



182 TFR - 81 

No que concerne aos minerais do 
País, certo é, entretanto, que esse 
conceito, embora definido em lei 
complementar, há de compreender
se com os limites reservados à inci
dência do imposto único, ainda en
quanto ocorre o tratamento definido 
no art. 2?, § 1?, do Decreto-Lei n? 
1.038/69. Nesse particular, dispõem o 
art. 4? e seus parágrafos, do Regula
mento do Imposto Único Sobre Mine
rais, aprovado pelo Decreto n? 
66.694/1970, verbis: 

«Art. 4? - A incidência do im
posto único abrange apenas a fase 
anterior à industrialização da subs
tãncia mineral; uma vez industria
lizado, o produto resultante estará 
sujeito, se for o caso, aos tributos 
que recaiam sobre a produção e a 
circulação de mercadorias. 

«§ 1? - Com exceção dos proces
sos de tratamento referidos no § 2? 
do artigo 1?, para os efeitos deste 
Regulamento, considera-se indus
trialização qualquer operação que 
modifique a natureza ou a finalida
de da substância mineral ou a 
aperfeiçoe para o consumo. 

§ 2? - Constitui, ainda, indus
trialização o polimento, a lapida
ção e a serragem de substância 
mineral, salvo quanto a esta últi
ma operação, o simples desdobra
mento de blocos de mármore ou de 
granito.» 

Visualizada, assim, a questão em 
seus contornos gerais, não há invo
car inconstt'tucionalidade dos 
Decretos-Leis n?s. 1.038 e 1.083 aludi
dos. O imposto único sobre minerais 
do País tem sua disciplina na legis
lação ordinária, não atentando as 
normas definidas nesses diplomas 
contra a regra constitucional que de
fine a natureza do tributo. Enquanto 
ocorrerem os seus fatos geradores, o 
imposto é único. Sobrevindo, porém, 
fatos geradores novos, concernentes 
a outros tributos, a incidência destes 
opera. 

Em concreto, não há como não 
ver, data venia, substância mineral 
industrializada nos mármores e gra
nitos, serrados ou polidos, após o 
desdobramento dos blocos respecti
vos (Decreto-Lei n? 1.083/70, art. 5?l, 
bem assim transformados em arte
fatos, tais como: colunas, peitoris, 
capitéis, soleiras, estátuas, lápides, 
etc. Não há ver, aí, produto mineral 
in natura ou tratado, ut art. 2?, § 1?, 
do Decreto-Lei n? 1.038/69, ou benefi
ciado simplesmente, nos termos da 
legislação anterior. 

Nesse sentido, aliás, a douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, em seu referido pronunciamento, 
bem situa a incidência do Imposto 
de Produtos Industrializados, quanto 
a esses minerais que tiveram pro
cesso de manufatura, verbis: 

«O mármore, extraído, lavado, 
cortado, polido, sofre, exclusiva
mente, a incidência do imposto 
único. Agora, transformado em 
artefatos tais como: colunas, peito
ris, capitéis, soleiras, estátuas etc, 
não é mais produto in natura, foi 
industrializado: aí o produto sofre 
a incidência do I.P .1., na conformi
dade do que preceitua a alínea 
XVI, Posição 68.16, capítulo 68, da 
Tabela anexa ao Decreto 
61.514/67.» 

«5. A Alínea XVI prevê a tributa
ção das manufaturas de pedras 
etc, cuja posição 68.16 taxa na base 
da alíquota ad valorem de 8%. O 
mesmo produto, in natura, não é 
tributado como se pode ver na 
alínea VIII, posição 25 da mesma 
Tabela. Por aí se conclui que o le
gislador excluiu, expressamente, a 
tributação do produto na fase natu
ral, tributando-o, quando transfor
mado ou beneficiado». 

Nesse mesmo sentido, a colenda 1~ 
Turma deste Tribunal, j á decidiu, no 
AMS n? 64.264 - São Paulo, em 
acórdão assim ementado: 
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«Imposto Sobre Produtos Indus
trializados. Isenção. O mármore 
extraído e transformado em arte
fatos não pode ser considerado pro
duto in natura, dado que foi indus
trializado, sofrendo, conseqüente
mente, a incidência do tributo, na 
conformidade do que preceitua a 
alínea XVI, Posição 68.16, Capítulo 
68, da Tabela Anexa ao Decreto n? 
61.514/67. A pretendida isenção só 
se aplica ao produto na fase natu
ral e, jamais, quando transforma
do ou beneficiado.» (D.J., de 
5-5-70) . 
De todo o exposto, tendo em conta, 

assim, os termos do pedido, sob item 
17, « para que não lhe seja exigido o 
imposto sobre produtos industriali
zados sobre operações de serragem 
em chapas, polimento ou lustração, 
corte ou fragmentação e colocação 
de mármore, granitos e outros mine
rais não metálicos», não há como de
ferir o mandado de segurança. 

Mereceu, também, considerados, 
aqui, os fundamentos da sentença, 
quando dá pela iliquidez dos fatos, 
maxime, à vista da distinção de ope
rações que há de estabelecer-se, des
de o advento do Decreto-Lei n? 

1.083/1970, art. 5?, para determinar a 
fase a partir da qual se considera o 
produto já industrializado. 

Nego provimento ao recurso 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Ministro Esdras Gueiros: Sr. 
Presidente: Em que pese o brilhante 
voto que acaba de proferir o eminen
te Ministro Néri da Silveira, conti
nuo com o meu ponto de vista já ex
pressado em vários pronunciamen
tos anteriores, nesta mesma questão 
de imposto único sobre minérios, in
clusive no caso de beneficiamento do 
mármore. 

Dou provimento, para conceder a 
segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Negou-se provimento ao agravo, 
contra o voto do Sr. Ministro Esdras 
Gueiros. O Sr. Ministro Márcio Ri
beiro votou de acordo com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro. 

SÚMULA N? 82 

Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as reclamações perti
nentes ao cadastramento no Plano de Integração Social (PIS) ou indeniza
ção compensatória pela falta deste, desde que não envolvam relações de tra
balho dos servidores da União, suas autarquias e empresas públicas. 

Referência: 

Constituição Federal, art. 142 

CC 
CC 
CC 
CC 

3.473-RS 
3.379-PA 
3.258-PE 
3.163-RJ 

(TP 17-05-79 - DJ 05-09-79) 
(TP 24-08-78 - DJ 16-02-79) 
(TP 10-08-78 - DJ 20-11-78) 
(TP 03-11-77 - DJ 09-03-78) 

Primeira Seção, em 13-5-81 
DJ 19-5-81, p. 4532 
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CONFLITO DE COMPETmNCIA N? 3.163 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Suscitante: Juiz-Presidente da 23~ J.C.J. do Rio de Janeiro 
Suscitado: Juiz Federal da 7~ Vara 
Partes: Levi Aguiar Alves e outros e Companhia Brasileira de Adminis
tração e Seviços 

EMENTA 

Reclamatória Trabalhista. Indenização compen
satória de falta de cadastramento no PIS. Competên
cia da Justiça do Trabalho. 

Qualquer que seja o obj~to do pedido, não com
pete à Justiça Federal o julgamento de reclamação 
trabalhista que não envolva"litígio decorrente da~ re
lações d~ traQalho dos servidores da União, autar
quias e empresas públicas. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o PHmário do Tribunal Federal, 
de Recursos, por unanimidade, 
julgar improcedente o Conflito e de~ 
cidir pela competência do Sr. Juiz 
Presidente da 23~ JCJ do Rio de Ja
neiro, suscitante, na forma do relató
rio e notas taquigráficas que passam 
a integrar este julgado. 

Custas como de lei. 
Brasílía, 3-11-1977 (data do julga

mento) Ministro Peçanha 
Martins, Presidente - Ministro José 
Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. MInistro José Dantas: Levi 
Aguiar Alves e vários outros ajuiza
ram ação trabalhista contra sua em
pregadora, a Companhia Bras'ueira 
de Administração e Serviços, 'visan
do à indenização compensatória da 
omissão de seus nomes no cadastra
mento para o Programa de Integra
ção Social - PIS, nos anos de 1971 e 
72. 

A 23~ JCJ do Rio de Janeiro decli· 
nou da competência, com esta argu
mentação: 

«A matéria ajuizada escapa por 
inteiro ao âmbito desta Justiça, a 
quem não incumbe resolver qual
quer litígio em torno do PIS. 

Destarte, este Juízo declinq. de 
competência para o Foro próprio, 
que é a Justiça Federal Ordinária, 
por qualquer de suas Varas da Se
ção Judiciária local, eis que o PIS 
é uma Instituição do governo e es
capa à competência desta Justiça, 
envolvendo interesses da União». 
(fls. 21). 

Àsua vez, o Juiz Federal da 7~ Va
ra," Dr. Virgílio Fleury, devolveu a 
causa. à Junta declinante, tendo por 
conta,segundo o parecer do MP, o 
fato de que se trata de reclamação 
trabalhista, ação parà a qual a com
petência da Justiça Federal se cinge 
aos casos de interesse dos servidores 
da União Federal, de suas autar
quias ou empresas públicas. 

Daí" a instauração do conflito, por 
suscitação do Dr. Juiz-Presidente da 
Junta, no argumento de que, se ca
rentes, os reclamantes, de ação para 
pedir reparação por desobediência 
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aos regulamentos do PIS, à Justiça 
Federal é que caberá dizê-lo, na 
competência que tem para todas as 
questões sobre o PIS - fls.29v. 

Na mesma linha do entender do 
Dr. Juiz Federal suscitado, pôs-se a 
douta Subprocuradoria-GenÍl da Re
pública, parecer do Dr. Ferreira 
Viana, ao opinar pela competência 
da Junta suscitante para a reclama
tória de que se trata - fls. 34. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Relator): Senhor Presidente, no 
quanto se posa dizer da competência 
da Justiça Federal para as conten
das sobre o PIS, por entendido o in
teresse da União no cumprimento e 
controle dessa programação, isso 
não se generaliza. ao ponto de alcan
çar as causas trabalhistas que visem 
à indenização compensatória porven
tura reclamável pelos empregados 
contra os empregadores. 

É que, consoante afirmação da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, na verdade, no campo 
das relações trabalhistas a compe
tência ratione material da Justiça 
Federal não comporta interpretação 
analógica, para ultrapassar os mar
cos estabelecidos no art. 110 da 
Constituição, que a limita em tema 

exclusivo dos litígos decorrentes das 
relações de trabalho dos servidores 
da União, autarquias e empresas pú
blicas federais. 

Posta a hipótese nesse quadro, a 
partir dele não há dúvida de que à 
Justiça laboral é que compete conhe
cer e julgar a presente reclamatória, 
inclusive para dizer de seu cabimen
to. 

Isto posto, julgo improcedente o 
conflito, declarada a competência da 
23? JCJ suscitante. 

EXTRATO DA ATA 
CC 3.163- RJ - ReI.: Sr. Min. Jo

sé Dantas. Suscte.: Juiz Presidente da 
23~ JCJ do RJ. Suscdo.: Juiz Federal 
da 6? Vara. 

Decisão:Por unanimidade, julgou-se 
improcedente o conflito e decidiu-se 
pela competência do Dl'. Juiz Presi
dente da 23? JCJ do do Rio de Janei
ro, suscitante. Não participou do jUl
gamento o Sr. Min. Amarílio Benja
min. (Em 3-11-77 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso, 
Armando Rollemberg, Márcio Ribei
ro, Moacir Catunda, Néri da Silvei
ra, Jarbas Nobre, Jorge Lafayette, 
Paulo Távora, Aldir Passarinho e 
Oscar Pina votaram de acordo com 
o Sr. Min. Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.258 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara 
Suscitado: Juiz-Presidente da 4~ J.C.J do Recife 
Partes: João Ribeiro Costa Filho - TRANSBRAS - Trasportes Brasilei
ro Ltda. 

EMENTA 

Reclamação trabalhista intentada por emprega
do de empresa comercial, objetivando o seu cadas
tramento no Programa de Integração Social (PIS). 
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Litígio que envolve o cumprimento de obrigação 
resultante de pacto laboral. 

Competência da Justiça do Trabalho. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, de
cidir pela competência do Dr. Juiz 
Presidente da 4~ J.C.J., de Recife, 
suscitado, na forma do relatório e 
notas taquigráficas que passam a in
tegrar o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de agosto de 1978 (data 

do julgamento) - Ministro Peçanha 
Martins - Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz - Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: - Em reclamação trabalhista 
movida por João Ribeiro Costa Filho 
contra Transbrás Transportes 
Brasileiros Ltda., sua empregadora, 
objetivando o seu cadastramento no 
Programa de Integração Social 
(PIS), a 4~ Junta de Conciliação e 
Julgamento do Recife declinou da 
competência, por entender que a 
matéria escapava ao ãmbito da Jus
tiça do Trabalho (fls. 7). 

Remetidos os al,ltos à Justiça Fe
deral, o Dr. Juiz da 3~ Vara suscitou 
o presente conflito, nestes termos 
(fls. 20): 

«Tem razão a douta Procurado
ria da Repúbfica quando, em seu 
parecer de fls. 19, afirma ser a 
Justiça Federal incompetente para 
tomar conhecimento desta deman
da. 

Na verdade .. as partes envolvidas 
no caso sub judice, -não estão in-

cluídas entre aquelas relacionadas 
ao art. 125, da atual Constituição 
Federal. 

A União Federal, através do seu 
representante legal, também mani
festou seu desinteresse na ação. 

Ante o exposto, suscito conflito 
de jurisdição para que o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos deci
da a quem cabe a competência pa
ra processar e julgar este feito.» 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela competência da 
Justiça do Trabalho, invocando, a 
propósito, o acórdão proferido no 
Conflito de Competência n? 3.163, do 
qual foi relator o Ministro José Dan
tas (fls. 26/27). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator) - Senhor Presidente: 
Conquanto a matéria - não cadas
tramento de empregado no PIS -
seja exclusivamente de âmbito ad
ministrativo, conforme ressaltou a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, eis que a cobrança das contribui
ções relativas ao Programa de Inte
gração Social cabe às entidades e ór
gãos mencionados na Resolução n? 
455, item In, do Banco Central do 
Brasil, nem por isso se há de incluir 
a União Federal, suas autarquias e 
empresas públicas em litígio instau
rado por empregado contra empre
gador, com vistas ao cumprimento 
de obrigação resultante de contrato 
de trabalho. 

É inegável, assim, que compete à 
Justiça do Trabalho processar e jul
gar a reclamatória, inclusive para 
dizer do seu cabimento, consoante se 
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decidiu no acórdão proferido no já 
mencionado Conflito de Competência 
n? 3.163, da lavra do Ministro José 
Dantas. 

Isto posto, julgo procedente o con
flito e competente a MM. 4~ Junta de 
Conciliação e Julgamento do Recife, 
suscitada. 

EXTRATO DA ATA 

CC n? 3.258 PE - ReI.: Sr. Min. 
Antônio Torreão Braz. Suscte.: Juiz 
Federal da 3~ Vara. Suscdo.: Juiz 
Presidente da 4? JCJ de Recife. 

L 

Decisão: Por unanimidade, decidiu
se pela competência do Dr. Juiz Pre
sidente da 4~ JCJ, de Recife, suscita
do. (Em 10-8-78 - T. Plenol. 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Vello
so, Justino Ribeiro, Amarílio Benja
min, Armando Rolemberg, Moacir 
Catunda, José Néri da Silveira, Jar
bas Nobre, Paulo Távora, Aldir G. 
Passarinho, José Dantas, Lauro Lei
tão, Carlos Madeira, Evandro Guei
ros Leite e WaShington Bolivar de 
Brit~ votaram com o Relator. Impe
dido, o Sr. Min. Márcio Ribeiro (RI, 
art. 3?). Presidiú o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. Peçanha Martins. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.473 - RS 

Relator: Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Suscitante: Juiz Federal da 5~ Vara 
Suscitado: Juiz-Presidente da 5? Junta de Conciliação e Julgamento de 
Porto Alegre 
Partes: Paulo Afonso de Oliveira Campos - ZIVI SI A 

EMENTA 

Trabalhista. Indenização compensatória da falta 
de cadastramento no PIS. Competência da Justiça 
do Trabalho.Precedentes do TFR (C.C. n? 3. 163-RJ, 
D.J. de 9-3-78, p. 1.146; C.C. 3.038-RJ, D.J. de 30-11-
77, p. 8.644, e C.C. 2.610-RJ, D.J. de 26-8-76, p. 7.422). 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, declarar a competência da 
MMa. 5? Junta de Conciliação e Jul
gamento de Porto Alegre, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo par
te integrante do presente jUlgado. 

Brasília, 17 de maio de 1979 (data 
do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Justino Ribeiro, Relator. 

RELATÓRIO 
O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Pe

rante a 5~ Junta de Conciliação e 
Julgamento de Porto Alegre, foi 
ajuizada por empregado ação traba
lhista contra sua empregadora - Zi
vi SI A, empresa privada sediada na
quela Capital, com' o objetivo de 
compeli-la judicialmente a 
indenizar-lhe prejuízo decorrente do 
retardamento no cadastramento do 
PIS. 

A reclamada, em sua defesa, de
nunciou à lide a União Federal e a 
Caixa Econômica Federal, argüindo 
a incompetência da Justiça do Tra-
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balho para dirimir a controvérsia, o 
que foi contestado pelo reclamante 
que argumentou que não reclamava 
importãncia já incorporada ao Fun
do de Participação do PIS, mas «sim 
ressarcimento do prejuízo sofrido 
em razão de sua empregadora não 
o ter cadastrado em época oportu
na». 

JUlgada improcedente a exceção 
argüida, notificada a Caixa Econômi
ca Federal, esta renovou a argüição 
de incompetência da Justiça do Tra
balho, invocando, para tanto, sua 
qualidade de empresa pública fede
ral. 

Desta feita, a Junta julgou proce
dente a exceção e determinou a re
messa dos autos à Justiça Federal. 

O Dr. Costa Fontoura, Juiz Fede
ral da 5~ Vara do Rio Grande do Sul, 
através de bem lançadas razões, 
suscitou o presente conflito de com
petência, por entender que escapa à 
competência da Justiça Federal a 
apreciação e julgamento a mencio
nada reclamatória. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina pela procedência do 
conflito que deverá ser dirimido pela 
competência da MMa. 5~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de Porto 
Alegre, suscitada. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): A hipótese não é nova, já ten
do sido apreciada por este E. Plená
rio em várias outras oportunidades. 

N a verdade, no sentido propugna
do pelo ilustrado magistrado susci
tante, alinham-se as seguintes deci
sões, tomadas por unanimidade de 
votos deste augusto Plenário: 

«Reclamatória trabalhista. Inde
nização compensatória da falta de 
cadastramento do PIS. Competên
cia da Justiça do Trabalho. Qual
quer que seja o objeto do pedido, 
não compete à Justiça Federal o 

julgamento de reclamação traba
lhista que não envolva litígio de
corrente das relações de trabalho 
dos servidores da União, autar
quias e empresas públicas». (TFR 
- Pleno. CC n? 3.163-RJ. ReI.: Min. 
José Dantas, Acórdão de 3-11-77. 
DJ de 9-3-78, p. 1146). 

«Reclamação trabalhista contra 
particular. Interveniência do 
INPS. Competência. A intervenção 
do INPS em reclamação trabalhis
ta, que não é contra ele dirigida, 
não desloca a competência para a 
Justiça Federal. Inaplicabilidade 
do artigo 110 da Constituição». 
(TFR - Pleno. CC n? 3.038-RJ. 
ReI.: Min. Moacir Catunda, acór
dão de 4.8-77. DJ de 30-11-77, p. 
8644). 

«Competência. Reclamação tra
balhista entre particulares. A cir
cunstância de alegar-se falta de re
colhimento de parcelas do FGTS 
não é bastante a levar o feito à 
Justiça Federal. Somente é da 
competência desta processo e jul
gamento de reclamatória traba
lhista, quando reclamada é a União, 
autarquia federal ou empresa pú
blica federal. A mera intervenção 
de qualquer das pessoas adminis
trativas referidas no art. 110 da 
Constituição, no feito trabalhista, 
não o desloca para a Justiça Fede
ral». TFR - Pleno. CC n? 2.61O-RJ. 
ReI.: Min. José Néri da Silveira, 
acórdão de 20-11-75. DJ de 26-8-76, 
p. 7422).» (Fls. 4/5). 

De acordo com os precedentes 
transcritos, julgo procedente o con
flito e competente para julgamento 
da reclamatória a MMa. 5~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de Porto 
Alegre. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 3.473-RS - ReI.: Sr. Min. Jus
tino Ribeiro. Suscte.: Juiz Federal 
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da 5~ Vara. Suscdo.: Juiz Presidente 
d,a 5~ Junta de Conciliação e Julga
mento de Porto Alegre. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal declarou a competência da 
MM~ 5~ J,C.J. de Porto Alegre. (Em 
17-5-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Mir1istro Otto Rocha, Wil
son Gonçalves, Amarílio Benjamin, 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda, Miguel Jerônymo Ferrante, 
Sebastião Reis, Elmar Wilson de 
Aguir Campos, José Dantas, Carlos 

Madeira, ~vandro Gueiros Leite, 
Washington Bolívar de Brito, Antô
nio Torreão Braz e Carlos Mário Vel
loso votaram com o Relator. Impedi
do, o Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(Rt art. 3?). Os Exmos. Srs. Minis
tros Miguel Jerônymo Ferrante, Se
bastião Reis e Elmar Wilson de 
Aguiar Campos são Juízes Federais, 
convocados em substituição aos Srs. 
Ministros Jarbas Nobre, Paulo Távo
ra e Aldir G. PassarÚlho que se en
contram licenciados. Presidiu o jul 
gamento o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira, Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.379 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Suscitante: Juiz Federal da 3~ Vara 
Suscitado: Juiz-Presidente da 4~ J.C.J. de Curitiba , 
Partes: Alfredo Ferreira de Camargo - Construtora Sul Ltda. 

EMENTA 

Trabalho. Competência. Plano de Integração So
cial- PIS. 

I - Reclamação trabalhista ajuizada perante a 
Justiça do Trabalho, por ex-empregado de empresa 
privada, para compeli-la a ressarcir-lhe importân
cia correspondente à quota de párticipaçào e rendi
mentos do PIS, deixando de receber pela falta de ca
dastramento no PIS. Competência da Justiça do Tra
balho. Precedente do TFR: CC. n? 3. 163-RJ, Relator 
Ministro José Dantas: 

II - Conflito julgado procedente, para o fim de 
ser declarada a competência, no caso, da Justiça do 
Trabalho. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar procedente o conflito e compe
tente o Dr. Juiz-Presidente da 4~ JCJ 
de Curitiba, suscitado, na forma do 

relatório e notas taquigráficas ane
xas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 24 de agosto de 1978 (data 
do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 
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RELATO RIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: O parecer da douta Subpro
curadoria-Geral da República, às fls 
22/24, lavrado pelo Dl'. Francisco 
Ferreira Viana, com aprovação do 
Dl'. Gildo Corrêa Ferraz, 2~ 
Subprocurador-Geral, assim relata e 
opina a respeito da matéria: 

«Trata-se de Conflito de Compe
tência em que figuram como susci
tante o MM. Doutor Juiz Federal 
da 3~ Vara do Paraná e suscitado o 
MM. Doutor Juiz-Presidente da 4~ 
JCJ de Curitiba. 

2. A hipótese é de Reclamatória 
Trabalhista ajUizada perante a 
Justiça do Trabalho por ex
empregado da empresa de direito 
privado - Construtora Sul Ltda: 
para compelí-Ia a ressarcir-lhe do 
quantum de Cr$ 236,00, valor « ... 
correspondente a quota de partici
pação e rendimentos do PIS, deixa
dos de receber pela falta de cadas
tramento no PIS ... (fls. 7). 

3. A MM. JCJ acolheu a exceção 
de incompetência argüida, decli
nando pela da Justiça Federal 
(sentença, fls. 15/18). 

4. De sua vez,'o digno Doutor Juiz 
Federal, Manoél Lauro Volkmer de 
Castilho, em r. decisão de fls. 19, 
não aceitou sua competência para 
o feito, suscitando o conflito. 

5. Isto posto, 

não se trata de «leading case,» já 
tendo esse Egrégio Tribunal deci
dido a espécie, no Conflito de Com
petência n~ 3.163-RJ. Relator o 
eminente Ministro José Dantas, 
acórdão publicado no DJ de 9-3-78, 
com a seguinte ementa: 

«Reclamatória Trabalhista. Inde
nização compensatória da falta de 
Cadastramento do PIS. Competên
cia da Justiça do Trabalho. 

Qualquer que seja o objeto do pe
dido, não compete à justiça Fede
ral o julgamento de reclamação 
trabalhista que não envolva litígio 
decorrente das relações de traba
lho dos servidores da União, autar
quias e empresas públicas. 

6. A rigor, a matéria objeto da 
Reclamatória - não cadastramento 
de empregadó no PIS - é exclusi
vamente do âmbito administrativo. 

Com efeito, dispõe o item IH da 
Resolução n? 455 do Banco Central, 
verbis. 

«Reclamatória Trabalhista. In
denização Compensatória na falta 
de cadastramento no PIS. Compe
tência da Justiça do Trabalho. 

Qualquer que seja o objeto do pe
dido, não compete à Justiça Fede
ral o julgamento de reclamação 
trabalhista que não envolva litígio 
decorrente das relações de traba
lho dos servidores da União, Autar
quias e empresas pÚblicas (Acór
dão in DJ de 9-3-78). 

De ver, pois, que, tendo em vista 
a propositura da Reclamatória pe
rante a 4~ JCJ de Curitiba, a esta 
compete o seu conhecimento, inclu
sive para dizer do seu não cabi
mento ou da carência de ação, dada 
a impossibilidade jurídica do pedi
do.» (fls. 22/24). 
Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Acolho o r. pa
recer da Subprocuradoria-Geral da 
República que enfocou, com pro
priedade, a questão. 

Este Egrégio Tribunal Pleno, no 
CC n~ 3.163-RJ, Relator o Sr. Minis
tro José Dantas, estabeleceu: 

«Reclamatória Trabalhista. In
denização compensatória da falta 
de cadastramento no PIS. Compe
tência da Justiça do Trabalho. 
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Qualquer que seja o objeto do pe
dido, não compete à Justiça Fede
ral o julgamento de reclamação 
trabalhista que não envolva litígio 
decorrente das relações de traba
lho dos servidores da União, autar
quias e empresas pÚblicas». (Jul
gamento de 3-9-77, DJ de 9-3-78). 
Em face do exposto, julgo proce-

dente o conflito e declaro a compe
tência, no caso, da MM. 4~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de 
Curitiba-PR, suscitada. 

EXTRATO DA ATA 
C.C. 3.379 - PR - ReI.: Sr. Minis

tro Carlos Mário Velloso. Suscte.: 
Juiz Federal da 3~ Vara. Suscdo.: 
Juiz Federal da 4~ JCJ. de Curitiba. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal julgou procedente o conflito e 
competente o Dr. Juiz-Presidente da 
4~ JCJ de Curitiba suscitaào. Impe
dido, o Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
(RI, art. 3?). (Em 24-8.78 - T. Ple
no). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda, Paulo Tá
vora, Lauro Leitão, Carlos Madeira, 
Evandro Gueiros Leite e Antônio 
Torreão Braz votaram de acordo 
com o Relator. Não participaram do 
jUlgamento os Srs. Ministros Jarbas 
Nobre, José Dantas e Washington 
Bolívar de Brito. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira. 

SÚMULA N? 83 

Compete à Justiça Federal processar e julgar reclamação trabalhista 
movida contra repre'sentação diplomática de país estrangeiro, inclusive pà
ra decidir sobre a preliminar de imunidade de jurisdição. 

Referência: 

Constituição Federal, art. 125, n e In 

CC 
CC 
CC 

3.999-DF 
3.770-DF 
4.101-RJ 

(TP 15-05-80 - DJ 01-07-80) 
(TP 15-05-80 - DJ 01-07-80) 
(1?S. 03-12-80 - DJ 12-03-81) 

Primeira Seção, em 10-6-81 
DJ 17-6-81, p. 5918 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3,770 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Suscitante: Juiz Federal da 2~ Vara da Seção Judiciária do Distrito Fe
deral 
Suscitado: Juiz-Presidente da 1~ Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal 
Partes: Boutros Youssef Merherb e Embaixada do Líbano 

EMENTA 

Conflito de Jurisdição. 
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Reclamação trabalhista intentada contra Em
baixada do Llbano. 

Competência da Justiça Feqeral, inclusive para 
decidir sobre a invocada irríUnidadede jurisdição, ex 
vi do art. 125, lI, da Constituição: 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
tomar conhecimento do conflito e de
clarar competepte o Dr. Juiz Fede
ral da 2:' Vara, da Seção JUdiciária 
do Distrito Federal. na forma rio re
latório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz. Em reclamação trabalhista 
movida por Boutros Youssef Merheb 
contra a Embaixada do Libano, sua 
empregadora, objetivando o recebi
mento de salário retido e gratifica
ção natalina, a 1:' Junta de Concilia
ção e Julgamento de Brasília decli
nou de sua competência (fls. 22/23) e 
remeteu os autos à Justiça Federal, 
onde o titular da 2:' Vara suscitou o 
presente conflito negativo de jurisdi
ção (fls. 35/35-v.). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela competência do Dr. 
Juiz Federal (fls. 43). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, 
na conformidade do voto que proferi 
no CC n? 3.210, cuja cópia vai em 

anexo, conheço do conflito e declaro 
competente o Dr. Juiz Federal da 2!' 
Vara da Seção Judiciária de 
Brasília, ora suscitante. 

Devo lembrar que o Supremo Tri
bunal Federal, em acórdão no Con
flito de Jurisdição n? 6.182, Relator o 
Ministro Cordeiro Guerra, proferido 
em 26-9-79, adotou a .mesma linha 
de entendimento, conforme se vê da 
respectiva ementa, verbis: 

«Conflito de Jurisdição entre 
Juiz Federal e Tribunal Regional 
do Trabalho. Competência do Su
premo Tribunal Federal para 
dirimi-lo - art. 119, I, a, da Consti
tuição Federal de acordo com a 
EC n? 7/77. 

II - Reclamação trabalhista for
mulada pela viúva de empregado 
de Embaixada da República De
mocrática Alemã, que invoca, no 
feito, a imunidade de jurisdição, 
com base na Convenção de Viena, 
ratificada pelo Brasil, em 8-6-1965, 
pelo Decreto 56.435. 

IH - Competência do Juiz Fe
deral reconhecida de acordo com o 
art. 125, II da Constituição Federal, 
anulado o julgamento proferido pe: 
la Justiça incompetente.» 
É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Antônio Torreào 
Braz: Senhor Presidente, trata-se de 
conflito em que o Dr. Juiz Federal 
da 8!' Vara, e a MM. Junta de Conci
liação e Julgamento de São Paulo se 
dão por incompetentes para proces
sar a reclamação trabalhista inten
tada por duas empregadas do Consu
lado-Geral da França. 
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o eminente Ministro Otto Rocha, 
Relator, na esteira da jurisprudência 
desta Corte, votou pela competência 
da Justiça especializada. 

Pedi vista, por entender que a so
lução, data venia, não expressava 
com fidelidade a mens legis, revela
da no art. 125, inciso II, da Constitui
ção. 

É ponto pacífico que nenhuma Na
ção, por efeito do princípio da imuni
dade, está obrigada a sujeitar-se à 
jurisdição alheia. Cânone do direito 
das gentes, consagrado no art. 333 do 
Código de Bustamante, nem se ad
mite mais a distinção, outrora defen
dida por alguns autores, entre atos 
de gestão e atos de império. 

Como, na espécie, houve a recusa 
de jurisdição, resume-se o problema 
em saber a quem compete julgar ex
tinto o processo, nos termos do art 
267, IV, do CPC. 

É da tradição do nosso sistema 
jurídico, desde a implantação do fe
deralismo, entregar à Justiça Fede
ral comum a jurisdição para decidir 
os pleitos entre Estado estrangeiro e 
pessoa residente no Brasil, com re
curso ordinário para o Supr'emo Tri
bunal Federal (Constituição de 1891, 
arts. 60, letra «c», e 59, inciso II; 
Constituição de 1934, arts. 81, letra 
«e», e 76, inciso II, letra «a», Consti
tuição de 1967, arts. 119, inciso II, e 
114, inciso II, letra «b», Emenda n? 
1/69, arts. 125- inciso II e 119, inciso 
II, letra «a»). Houve um hiato com 
as Cartas de 1937 e 1946, porque es
tas aboliram o dualismo judiciário. 

Reza o Estatuto Político átual, em 
seu art. 125,inciso II, verbis: 

«Art. 125: Aos jUízes federais 
compete processar e julgar em pri
meira instância: 
1- Omissis; 
II - as causas entre Estado es

trangeiro ou organismo internacio
nal e município ou pessoa domici
liada no Brasil». 

o vocábulo «causa» figura, no tex
to, em acepção genérica, abrangente 
de todo e qualquer litígio, seja qual 
for a matéria versada, como, aliás, 
expendia João Barbalho, comentan
do a primeira Constituição republi
cana (<<Comentários», 1902, pág. 
249): 

«Esta expressão é aqui emprega
da em sentido lato, abrangendo 
quaisquer ações propostas em 
juízo para reconhecimento ou de
claração de um direito. Compreen
de as questões não somente cíveis, 
mas ainda as criminais (que tqdas 
se podem fundar em disposição 
constitucional) . 

Já em nossa antiga jurisprudên
cia, a palavra causa envolvia, em 
seu sentido, qualquer demanda cri
minal (Pereira e Souza, Dic. 
Juríd.) .~ 

Do mesmo modo, no direito norte
americano, a respeito da palavra 
«cases» traduzida na Constituição 
Argentina por «causas», de onde, 
com o mesmo valor, passou para 'a 
nossa (Const. dos E.U.A.N., art. 3?, 
seção 2~., vol. I?, Const. Argent., 
art. 100; «J. Story», «Commant., § 
292; Walker, Intr. to Amer. Lavy, 
1895, § 49, vol. 1), 

Com a mesma extensão, vêmo-Ia 
empregada noutra parte da nossa 
Constituição (art. 72, § 23). E uma 
tal inteligência acha-se já firmada 
em nossa jurisprudência, como se 
vê do Ac. n? 14 de 15 de março de 
1893, de acordo com o pensamento 
que prevalecer no ato orgânico da 
Justiça federal (Dec. n? 848, de 11 
de outubro de 1890), e conforme no 
que expôs em seu relatório o Mi
nistro autor dessa organização». 
Se assim é, não se pode deixar de 

tomar o preceito como exceção à re
gra geral que comete à Justiça 
obreira o processo e julgamento dos 
dissídios oriundos das relações de 
trabalho (Const. art. 142), pois « se 
existe antinomia entre a regra geral 
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e a peculiar, específica, esta, no ca
so particular, tem a supremacia» 
(<<C. Maximiliano, «Hermenêutica e 
Aplicação do Direito», 4? ed., pág. 
169). No mesmo repertório, a regra 
excepcional - e como tal se inclui a 
que outorga prerrogativa do foro -
afasta a incidência da regra geral. É 
na terminologia ponte~ma, a norma 
pré-juridicizante, que suprime, para 
a situação especial prevista, a apli
cação da norma comum. 

N ãose al:gumente com a compe
tência l ratione materiae, reservada à 
Justiça ao Trabalho, ou que esta se 
insere também na órbita do Poder 
Judiciário da União. Primeiro, por
que a competência estatuída no inci
so II, como a de que cogita o inciso 
I, ambos do art. 125, é ratione 
personae, ou seja, determinada em 
função da qualidade das pessoas que 
compõem a relação processual, ca
recendo de relevância a natureza da 
res in judicium deducta. Segundo, 
porque, quando a Constituição fala 
em juiz federal, está aludindo ao ra
mo comum, ordinário, do Poder Ju
diciário da União, em contraposição 
ao ramo ou ramos especializados. 
Juiz do Trabalho, Juiz militar e juiz 
eleitoral não são o mesmo que jUiz 
federal, na sistemática constitucio
nal e nas leis ordinárias. 

A propósito do tema, leciona Pon
tes de Miranda (<<Com. à Constitui
ção de 1067, com a Emenda n? 1. de 
1969», 2? ed., Tomo IV, pág. 76): 

«O Art. 119, II, «a», da Constitui
ção de 1967, estabelece a compe
tência do Supremo Tribunal Fede
ral para julgar, em recurso ordiná
rio, as causas em que foram partes 
Estado estrangeiro ou organismo 
interestatal, ou supra-estatal (dito 
«organismo internacional») de um 
lado e, do outro, Município ou pes
soa domiciliada ou residente no 
Brasil. A competência originária é 
dos juízes federais (art. 125, II).» 

Qual a ratio essendi da disposição? 
E ele responde, assinalando que a 
Constituição quis assegurar ao Esta
do Estrangeiro o mesmo tratamento 
dispensado à União, «tanto assim 
que se excluiu a referência a cida
dãos brasileiros e se adotou a ex
pressão «pessoa domiciliada ou resi
dente no Brasil» (obr. e vol. cits., 
pág.74). 

Este tratamento assenta em dou
trina do direito das gentes, fielmente 
observada pelo concerto das Nações 
em suas leis internas. E o princípio 
se reveste de tal monta que, entre 
nós, nas demandas em que figura co
mo parte Estado estrangeiro, inexis
te instância recursal intermédia, es
tando as decisões do juiz federal su
bordinadas à revisão direta do Su
premo Tribunal Federal (Const. 
Fed., art. 119, II, letra «a»; CPC, art. 
539, RISTF, art. 301). 

O preceito do art. 110, ao invés de 
infirmar, abona a tese ora sustenta
da. Cuida-se de regra de explicita
ção, introduzida pela Emenda n? 1, 
de 1969, cujo escopo foi o de evitar 
interpretação equívoca, pois o art. 
119, inciso I do texto promulgado em 
1967, retirava a matéria da jurisdi
çâo da justiça federal comum, nes
tes termos: 

«Art. 119. Aos juízes federais 
compete processar e jUlgar, em 
primeira instância: 

I - as causas em que a União, 
entidade autárquica ou empresa 
pÚblica federal for interessada na 
condição da autora, ré, assistente 
ou opoente, exceto as de falência e 
as SUjeitas à Justiça Eleitoral, à 
Militar ou à do Trabalho, conforme 
determinação legaL» 
É interessante observar que o inci

so II do mesmo artigo, relativo às 
causas entre Estado estrangeiro e 
pessoa domiciliada ou residente no 
Brasil, não continha idêntica ressal
va sendo de supor, em conseqüência, 
que o legislador constituinte de 1967, 
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por pruridos perfeitamente com
preensíveis, não quis macular o 
princípio. 

Se sob o império do texto primiti
vo, seria, permissa venia, despicien
da a exegese que lhe emprestou esta 
Egrégia Corte, com maior razão se
lo-á agora, diante da redação do 
capítulo dedicado aos Juízes fede
rais, que limitou a exceção às cau
sas de falência e às sujeitas à Justi
ça Eleitoral e à Militar. 

Seja por motivos decorrentes do 
direito das gentes, seja porque se 

quis dar ao Estado estrangeiro o 
mesmo tratamento outorgado à 
União, o fato é que não se pode eli
minar ou restringir, sob qualquer 
pretexto, a competência da Justiça 
Federal inscrita no mencionado art. 
125, inciso Ú, da Constituição em vi
gor. 

Diante do exposto, data venia do 
eminente Relator e dos demais Mi
nistros que o acompanham, julgo im
procedente o conflito e competente o 
Dr. Juiz Federal da 8~ Vara de São 
Paulo, suscitante. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.999 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Suscitante: Juízo Federal da 2? Vara, da Seção Judiciária do Distrito Fe
deral 
Suscitado: Juíz-Presidente da 4? Junta de Conciliação e Julgamento do 
Distrito Federal 
Partes: Walter José Arantes e Representação Diplomática «Repúblic of 
Guyana» 

EMENTA 

Conflito de Competência. ReClamação Trabalhis
ta contra Representação de Estado Estrangeiro. 

Competente para conhecer da reclamação é a 
Justiça Federal, a teor do art. 125, lI, da Constitui
ção, cabendo-lhe decidir sobre a imunidade invoca
da pela reclamada. 

ACORDÃQ 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, conhecer do conflito e decla
rar competente o Dr. Juiz Federal 
da 2? Vara, da Seção Judiciária do 
Distrito Federal, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de maio de 1980 (data 
do julgamento - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A 4? Junta de Concilia
ção e JUlga'mento deu-se por incom
petente para apreciar reclamação 
trabalhista ajuizada contra a Repre
sentação Diplomática da República 
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Cooperativa da Guyana, tendo em 
vista o disposto no item II do art. 125 
da Constituição Federal. 

O Juiz Federal da Seção Judiciária 
do Distrito Federal, a quem foi dis
tribuído o feito, suscitou conflito de 
competência, ao entendimento de 
que à Justiça Federal compete, uni
camente, julgar litígios decorrentes 
das relações de trabalho de servido
res da União, autarquias e empresas 
pÚblicas Federais. Dar-se-á a com
petência prevista no art. 125 I e II da 
Constituição, abrangência que inclua 
causas trabalhistas, redundaria em 
tornar supérfluo o art. 110 da Carta. 
Não compreendendo a competência 
excepcional prevista nesse artigo os 
litígios trabalhistas que envolvam 
Estados estrangeiros, não há como 
admiti-los na Justiça Federal. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela improcedência, 
declarando-se competente o Juiz sus
citante, em face de disposto no item 
11 do art. 125 da Constituição que 
confere competência à Justiça Fede
ral para as causas entre Estado es
trangeiro e pessoa domiciliada ou re
sidente no Brasil. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): - A alegada imunidade 
de jurisdição da Embaixada Coope
rativa da Guyana não é matéria a 
ser examinada neste conflito. 

O que se há de apreciar é qual o 
Juiz que deva conhecer e julgar a 
ação ou reconhecer a imunidade in
vocada. 

No Conflito de Jurisdição n? 6.182, 
julgado a 26 de setembro de 1979, o 
Supremo Tribunal Federal entendeu, 
por maioria, que a competência para 
conhecer da ação trabalhista contra 
representação de Estado estrangeiro 
ou organismo internacional é da Jus
tiça Federal. Assim resumiu o Mi
nistro Cordeiro Guerra o ponto de 
vista vencedor: «a meu ver, não se 
cuida apenas de matéria trabalhis
ta, mas de questão que envolve um 
Estado estrangeiro e pessoa domici
liada no Brasil, art. 125, II, e em que 
se argüiu tão-só, como preliminar 
excludente do pedido, tratado ou 
convenção internacional que assegu
ra às representações diplomáticas 
estrangeiras imunidade de jurisdi
ção. 

Tal aspecto do feito enseja, no 
meu entendimento, a 'competência 
mais ampla e específica da Justiça 
Federal, art. 125, 11 e 111 da Constitui
ção Federal, tanto mais que, das de
cisões do TRT, não cabem recursos 
extraordinários para o Supremo Tri
bunal Federal, o que levaria à con
clusão de que, negada a pretendida 
imunidáde de jurisdição, a Justiça 
Trabalhista teria decidido sobre ma
téria estranha à sua competência 
constitucional - art. 142 da C.F. c/c 
o art. 143 da DF». 

Creio que tal entendimento da 
maioria se amolda perfeitamente à 
espécie ora em exame. 

Julgo, assim, improcedente o con
flito, para declarar competente o 
Juiz Federal da 2~ Vara, da Seção Ju
diciária do Distrito Federal. 

CONFLITO DE COMPETÉNCIA N? 4.101 - RJ 

Relator: Sr. Ministro José Cândido 
Suscitante: Juízo Federal da 9? Vara - RJ 
Suscitado: Juiz-Presidente da 12? Junta de Conciliação e Julgamento do 
Rio de Janeiro - RJ 
Partes: Adjanito de Andrade - Consulado da República Dominicfma 
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EMENTA 

Conflito de Competência. Reclamação Trabalhis
ta contra representação de Estado Estrangeiro. 

Competente para conhecer da reclamação é a 
Justiça Federal, a teor do art. 125, n, da Constitui
ção. 

Julga-se competente o Juiz Federal da 9? Vara, 
da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, suscitante. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar improcedente o conflito, para 
declarar a competência do MM. Juiz 
Federal da 9? Vara: da Seção Judi
ciária do Estado do 'Rio de Janeiro, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de dezembro de 1980 

(data do julgamento). Ministro 
Lauro Leitão (Presidente) Ministro 
José Cândido (Relator). 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: 
Trata-se de reclamação trabalhista 
movida por Adjanito de Andrade 
contra o Consulado-Geral da Repú
blica Dominicana, ajuizada perante a 
12~ Junta de Conciliação e Julga
mento do Rio de Janeiro que se deu 
'por incompetente, argumentando: 
(Lê, fls. 132/133). 

Remetido o processo à Justiça Fe
deral, o suscitante provocou este 
conflito alegando: (Lê, fI. 139). 

A douta Subprocuradoria~Geral da 
República opinou pela improcedên
cia do conflito, a fim de que se deter
mine a competência do suscitante. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Cândido 
(Relator): No Conflito de Jurisdição 
n~ 6.182, julgado a 26-9-79, o Supremo 
Tribunal Federal entendeu, por 
maioria, que a competência para co
nhecer da ação trabalhista contra 
representação de Estado estrangeiro 
ou organismo internacional é da Jus
tiça Federal. 

No mesmo sentido entendeu este 
Tribunal, quando do Julgamento do 
C.C. n~ 3~999-DF-Sessão Plenária em 
15-5-80 - Relator Min. Carlos Madei
ra, decisão unânime, e cuja ementa 
é a seguinte: 

«Conflito de Competência. ReCia
mação Trabalhista Contra Repre
sentação de Estado Estrangeiro. 

Competente para conhecer da re
clamação é a Justiça Federal, a 
teor do art. 125, lI, da Constituição, 
cabendo-lhe -decidir sobre a imuni
dade invocada pela reclamada.) 

De acordo com estes entendimen-
tos, julgo improcedente o conflito, 
para çleclarar competente o Juiz Fe
deral da 9? Vara, da Seção JUdiciá
ria dô Rio de Janeiro. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC. n~ 4.101 - RJ (2529793) 
ReI.: Sr. Min. José Cândido. Suscte.: 
Juiz Federal da 9? Vara. Suscdo.: 
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Juiz-Presidente da 12~ Junta de Con
ciliação e Julgamento do Rio de Ja
neiro. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, 
julgou improcedente o conflito, para 
declarar a competência do MM. Juiz 
Federal da 9~ Vara, da Seção Judi
ciária do Estado do Rio de Janeiro. 
(Em 3-12-80 -1~ Seção). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Aldir Passarinho, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Otto Rocha, 
William Patterson e Pereira de Pai
va votaram de acordo com o Rela
tor. Não tomaram parte no jUlga
mento os Srs. Mins. Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Adhemar Raymundo 
e Hermillo Galant. Presidiu o julqa
mento o Exmo. Sr. Min. Lauro 
Leitão. 

SÚMULA N? 84 

A aposentadoria assegurada no artigo 197, letra c, da Constituição Fe
deral, aos ex-combatentes, submete-se, quanto ao cálculo dos proventos, aos 
critérios da legislação previdenciária, ressalvada a situação daqueles que, 
na vigência da Lei n? 4.297, de 1963, preencheram as condições nela previs
tas. 

Referência: 

Constituição Federal, art. 197, «c» 
Lei 4.297, de 23-12-63 
Lei 5.698, de 31-8-71 

EAC 
EAC 
AgMs 
AMS 
AC 
AMS 
AC 
AMS 
AC 
AMS 

50.572-PE 
34.570-RS 
74.017-GB 
86.360-MG 
48.325-RJ 
83.326-PB 
54.385-RJ 
84.811-RJ 
42.413-SP 
78.260-PE 

(TP 10-06-80 - DJ 11-09-80) 
(TP 27-05-80 - DJ 13-08-80) 
('fP 31-10-74 - DJ 26-03-75) 
(2?T 16-09-80 - DJ 16-10-80) 
(4?T 16-05-80 - DJ 01-07-80) 
(2?T 29-02-80 - DJ 16-04-80) 
(3?T 05-11-79 - DJ 23-04-80) 
(3?T 21-03-79 - DJ 12-12-79) 
(l?T 22-08-77 - DJ 28-05-80) 
(2?T 10-02-78 - DJ 24-08-78) 

Primeira Seção, em 10-6-81 
DJ 17-6-81, p. 5.918 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 34.570 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Recorrente de Ofício: Juiz Federal da 3? Vara 
Embargante: Walter Erwig Filho 
Embargado: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
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EMENTA 

Previdência Social. 
Ex-combatente. Proyentos. 
Fixou-se a jurisprudência no sentido de que, ao 

dispor a Constituição que os proventos da aposenta
doria previdenciária do ex-combatente deveria ser 
integral, não significou que eles deveriam ser na ba
se do último salário por ele percebido, mas sim que 
seria na base de 100% dos proventos, cálculos estes 
segundo o critério legal da legislação da previdência 
social. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de maio de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Afdir 
G. Passarinho, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: Ex
combatente, segurado do INPS na 
categoria de sócio dirigente de em
presa, opõe embargos ao acórdão da 
3~ Turma que decidiu a espécie pelo 
voto médio do Sr. Ministro Sebastião 
Alves dos Reis, Relator designado, 
vencido em parte o relator originá
rio, Ministro Armando Rollemberg, 
e, integralmente, o revisor, Ministro 
Esdras Gueiros. 

A ementa do julgamento fixou-se 
nestes termos (fI. 69): 

«Ex-combatente. Aposentadoria 
Previdenciária. 

A integralidade dos valores da 
inatividade assegurada no texto 
constitucional deve ser medida em 

função do regime jurídico específi
co a uma e outra categoria de be
neficiários; o conceito de «proven
tos integrais» da cláusula constitu
cional deve ser extraída da Lei n~ 
l.711/52, se se tratar de servidor 
pÚblico ou da LOPS, se se cuidar 
de segurado previdenciário. 

O critério adotado na Lei n? 
5.698/71, para o segurado previden
ciário, interpretou fielmente a in
tençãó do legislador constituinte. 

A justaposição na mesma regra 
constitucional das situações de ser
vidor pÚblico e do contribuinte da 
previdência social não significa, ne
cessariamente, a quebra das pecu
liaridades que informam um e ou
tro regime jurídico de inatividade. 

Provimento parcial do recurso 
do INPS e ex off1cio nos termos do 
voto médio. Apelação do autor des
provida». 
Na ordem da votação, os pronun

ciamentos foram os seguintes: 
Ministro Armando Rollemberg 

(fI. 59) - «A sentença examinou 
apenas o direito do autor, como ex
combatente, a obter aposentadoria 
com proventos integrais, nos ter
mos do art. 197, é da Constituição, 
e, se a questão estivesse restrita a 
tal ponto, o meu voto seria 
confirmando-a. 

O INPS, porém, fez outra alega
ção que afasta a procedência da 
pretensão do autor, tal seja a de 
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que aumentou o seu salário de con
tribuição de forma inaceitável e 
não permitido pela lei. 

Realmente, do fato de caber ao 
ex-combatente o direito a aposen
tadoria com proventos integrais, 
não decorre ficar ele dispensado de 
cumprir as normas próprias do re
colhimento de contribuições, 
sendo-lhe aplicável" sem dúvida, a 
regra do art. 23, parágrafo 2~' da 
Lei Orgânica da Previdência So
cial, com a redação do Decreto-Lei 
66/66, que dispõe: 

«Não serão considerados, para 
efeito de fixação do salário de be
nefício, os aumentos que excedam 
os limites legalmente permitidos, 
bem como os voluntariamente 
concedidos nos 24 (vinte e qua
tro) meses imediatamente ante
riores ao início do benefício, sal
vo quanto aos empregados, se re
sultantes de melhorias ou promo
ções reguladas por normas ge
rais da empresa, permitidas pela 
legislação do trabalho.» 

Ora, frente a tal disposição, não é 
possível considerar-se salário de 
contribuição do autor, para o efeito 
de fixação de sua aposentadoria 
requerida em 30 de junho de 1969, o 
salário de Cr$ 500,00 sobre o qual 
passará a recolher em janeiro de 
1967, quando durante o ano de 1966 
o fizera sobre 76,50 e junho de 1965 
a fevereiro de 1966 sobre 60,00. 

Além disso, nenhuma prova foi 
feita nos auto!, da veracidade de 
tal salário. 

Dou provimento à apelação e ao 
recurso de ofício para reformar a 
sentença e julgar a ação improce
dente.». 

Ministro Esdras Gueiros (fI. 61, 
- «Sr. Presidente: 

Segundo o estudo que fiz destes 
autos, convenci-me de que a res
peitável sentença, proferida pelo 

MM. Juiz Federal Dr. Silvério Luiz 
Nery Cabral, merece confirmação 
pelos seus jurídicos fundamentos. 

Conforme ficou provado no curso 
do processo, verifica-se que o autor 
realmente reúne os requisitos exi
gidos pela Constituição, por ser ex
combatente da Marinha, tendo par
ticipado de operações bélicas se
gundo comprovado no processo ad
ministrativo. Possuía, ao tempo de 
sua aposentadoria, 25 anos de ser
viço e percebia Cr$ 500,00 de remu
neração, descontando sobre essa 
quantia para a Previdência Social 
nos últimos dezoito meses. 

Desde a inicial, o autor invocou 
decisão desta mesma Turma, em 
caso idêntico, quando do julgamen
to da Apelação Cível n~ 31.085, da 
qual foi Relator o Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro, figurando eu como 
Revisor, em sessão de 10-4-72, com 
a seguinte Ementa: 

«Aposentadoria - Constituição 
Federal de 1969, art. 197, letra c 
- O ex-combatente, segurado da 
Previdência Social, tem direito a 
ser aposentado aos 25 anos de 
serviço, sem qualquer limite de 
seus proventos que devem cor
responder, portanto, ao salário 
efetivamente percebido à data do 
requerimento da aposentadoria» 
(DJ de 2-5-72, pág. 3.181). 

A hipótese dos autos é semelhan
te à do julgado trazido à colação 
pelo autor em sua inicial. 

Certa, pois, a respeitável senten
ça, que confirmo, negando provi
mento a todos os recursos, inclusi
ve ao do próprio autor que preten
de a inclusão de correção monetá
ria, esta inadmissível na espécie 
dos autos». 

Ministro Sebastião Reis (fI. 63) 
- «Sr. Presidente: A propósito da 
controvérsia, inclusive no seu pla
no constitucional, tenho votado no 
sentido de que a nossa Lei Maior 
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assegura ao ex-combatente, no 
campo previdenciário, proventos 
integrais, calculados na forma da 
legislação pertinente, e não pro
ventos iguais ao último salário. De 
sorte que, nesse particular, data 
venia, divirjo do Eminente Minis
tro Revisor. Por outro lado, não 
me pareceu que tenha ficado real
mente demonstrado que houve 
fraude nessa elevação do último 
salário. Pelo que, agora, com a vê
nia do Eminente Ministro Relator, 
eu me fixo numa posição interme
diária. Dou provimento parcial ao 
recurso do INPS para estabelecer 
que o autor tem direito a proventos 
integrais, calculados na forma da 
legislação previdenciária pertinen
te, e não proventos iguais ao últi
mo salário, tudo conforme susten
tei em voto proferido na AMS 
74.105, sessão de 5-6-74, da Egrégia 
Segunda Turma deste Tribunal. 

o Embargante visa o prevaleci
mento do voto do Sr. Ministro Es
dras Gueiros no sentido de que os 
«proventos integrais» da Constitui
ção correspondem ao último salário 
de contribuição, e não a média em 
determinado período antes da apo
sentadoria. Argumenta que a lei or
dinária não pode limitar o alcance 
do dispositivo constitucional, de efi
cácia plena. Cita os ensinamentos de 
Fr'ancisco Campos, Carlos Maximi
liano Cooley, José Afonso da Silva e 
Carlos Medeiros Silva. 

O INPS impugnou os embargos (fI. 
80). . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): O embargante, por ser ex
combatente, entende que os seus 
proventos de aposentadoria devem 
corresponder ao valor do seu último 

salário, pugnando, em conseqüência, 
pela prevalência do voto do Sr. Mi
nistro Esdras Gueiros que, nesse 
sentido, votou na Turma. 

Não se há de examinar, na oportu
nidade, quanto à prevalência do voto 
do Sr. Ministro Armando Rollem
berg que, considerando excessivos os 
aumentos obtidos pelo postulante, 
superiores aos limites fixados para 
os segurados da previdência social, 
repelia totalmente o vindicado. 

Tem-se, deste modo, de decidir se 
permanece o acórdão à base do voto 
que conduziu, do Sr. Ministro Sebas
tião Reis, ou o do Sr. Ministro Es
dras Gueiros que mantinha a r. sen
tença de I'? grau. 

Tenho sempre entendido, e neste 
sentido é a corrrente que predomina 
nesta Corte, que ao conceder a Cons
tituição ao ex-combatente proventos 
integrais, não quis, em absoluto, 
proporcionar-lhe, sendo ele filiado à 
Previdência Social, proventos iguais 
ao valor do último salário recebido, 
mas sim que fossem eles fixados na 
base do salário considerado para 
fins de cálculos do benefício
aposentadoria, ou seja, o salário de 
benefício que se obtém pela média 
de salários percebidos pelo segurado 
durante um determinado período de 
tempo. O voto do Sr. Ministro Sebas
tião Reis, embora tivesse admitido a 
elevação dos salários do postulante 
nos valores indicados, considerou 
que o cálculo dos proventos deve
ria fazer-se como acima indicado, 
na conformidade da legislação previ
denciária, com o que, a meu ver, o r. 
acórdão, no particular, decidiu na 
conformidade (lq lei, da Constituição 
e da jurisprudência. No mesmo sen
tido, e como exemplos, são os se
gUintes acórdãos: (AC n'? 50.952-SP 
- ReI.: Min. Aldir G. Passarinho, 
julgado em 19-9-79 - 3~ Turma; RE 
n'? 88.891-SP - ReI.: Min. Leitão de 
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Abreu, pUblicado no DJ 10-8-79 -
pág. 5.847; e RE n~ 90.598-RN - ReI.: 
Min. Cunha Peixoto, pUblicado no DJ 
de 5-10-79 - pág. 7446). 

Pelo exposto, mantenho o v. acór
dão embargado. Rejeito os embar
gos. 

É o meu voto. 

APELAÇAO CtVEL N? 42.413 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
Revisor: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Remetente: Juiz de Direito da Vara Privativa dos Feitos da Fazenda PÚ
blica e de Acidentes do Trabalho da Comarca de Santos 
Apelante: INPS 
Apelado: Antônio Moreira 

EMENTA 

Previdência Social. Aposentadoria de ex
combatente. A expressão «Pensão integral», a que 
se refere a regra jurídic~ constitucional (artigo 197, 
alínea c), significa proventos correspondentes ao 
salário-de-beneficio, em seu valor integral, calculado 
este, porém, em função dos salários-de-contribuição, 
nos termos da Legislação Previdenciária. Jurispru
dência do Tribunal Federal de Recursos. 

Remessa ex offício. Apelação. Provento. Refor
ma da sentença. Improcedência da ação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 22 de agosto de 1977 (Da
ta do julgamento) . - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro Oscar Corrêa Pina, Relator. -
Ministro Peçanha Martins, Presiden
te atual. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
O Dl'. Juiz de Direito da Vara Priva
tiva dos Feitos da Fazenda Pública e 
de Acidentes .do Trabalho da Comar
ca de Santos, na audiência de instru
ção e jUlgamento realizada em 26 de 
fevereiro de 1975, fls. 31 e verso, pro
feriu à seguinte sentença: 

«Antônio Moreira aciona o INPS 
para haver revisão de sua aposen
tadoria por tempo de serviço. Ale
ga, em suma, que é ex-combatente 
da FEB, com efetivo exercício das 
campanhas da Itália. Contribuiu 
para o INPS até completar QS vinte 
e cinco anos de serviço. Segundo a 
regra jurídica do art. 178 da Cons
tuição Federal, tem direito à pen-
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são integral. O requerido entretan
to, paga-lhe quantia inferior. Jun
tou docs. 

O suporte fático alegado na ini
cial está comprovado documental
mente: é ex-combatente que se 
aposentou como contribuinte do 
réu. Como já decidimos anterior
mente (fls. 24), e conforme tam
bém jurisprudência da Egrégia Su
perior Instância, a regra jurídico
-constitucional, contida no art. 197 
da CB/67, Emenda 1/69, atribui ao 
autor, na espécie, direito à aposen
tadoria com salário integral. Pro
vento ou pensão no caso, significa 
ganho econômico, correspondente 
ao salário que vinha percebendo, 
sobre o qual se descontava a con
tribuição parafiscal, destinada ao 
custeio d6 réu. Não teria qualquer 
sentido econômico entender-se di
ferentemente a regra, e não se po
de presumir fatuidade ou falta de 
sentido à regra jurídica, sobretudo 
à Constitucional. E essa regra é 
efetivam~nte bastante -em si'- cruer 
isso dizer que independe de 'lei re
gUlamentadora. Na regra jurídica 
constitucional, não se determinou 
que os direitos futuros dos interes
sa,doS se calculassem como por lei 
fo-sse futuramente regulado. 

-Tem-se, portanto, aqui, regra 
jurídica auto-aplicável. O direito 
do autor irradia-se do fato jurídico 
composto pelos elementos fáticos 
provados na inicial, sobre o que in
cide a mencionada norma. Sobre 
exceção de direito material, (re
tenção do custeio pecuniário cor
respondente), nada se alegou. Mas 
mesmo que alegada fosse, a reco
nhecida, exceção de direito mate
rial pão exclui direito à pretensão. 
Tão-somente lhe encobre a eficácia 
(Pontes de Miranda, «Tratado de 
Direito Privado», 2~ Edição, Vol. 
7). Posto isto, procedente a ação, 
condeno o réu a pagar ao autor 
a aposentadoria que lhe foi concedi-

da, mas com os acréscimos prété
ritos vincendos, de tal jeito que se
ja alcançado o quantitativo da re
muneração sobre a qual se descon
tava a contribuição previdenciária 
dele. Tudo isto será apuradO em li
quidação. Juros de mora desde a 
citação. O vencido pagará a verba 
honorária (20% sobre os atrasados, 
mais 20% sobre o valor anual dos 
benefícios). Sem custas, pagará 
entretanto os emolumentos do Es
crivão (Trata-se de serventia não 
oficial, e é inconstitucional o art. 2~ 
da Lei Paulista, de Custas - CF 
art. 153, § 22~). Oportunamente, ao 
Egrégio TFR).» 
02. O Instituto Nacional de Previ

dência Social apelou da sentença 
oportunamente, fls. 36/39. 

03. A ~apelação foi recebida, fls. 36, 
e, com as contra-razões de fls. 40/43, 
subiram os autos a este Egrégio Tri
bunal. 

04. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer do Procu
rador Dr. Osmar Rodrigues de Car
valho, aprovado pelo Dr. Antônio 
Torreão Braz, 3'! Subprocurador
Geral, fls. 47/48, assim opinou: 

«A r. Sentença afrontada conde
nou o Instituto de Previdência a 
pagar proventos ao autor, na mes
ma proporção de seu último salá
rio, com os consectários legais, por 
se tratar de ex-combatente. O 
INPS, ao recorrer, evidenciou que 
a expressão «proventos integrais» 
não tem a pretendida identidade 
com o último salário havido pelo 
segurado, ao transferir-se para a 
inatividade. 

2. Prospera a irresignação tem
pestiva e adequada interposta pela 
Autarquia de Previdência. 

3. A matéria, por sinal, não é no
va. Copiosa, a propósito, a m~sa 
de julgados do Colendo Tribunal 
Revisor, no particular. Expressivo 
o teor do V. Aresto abaixo: 
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«Previdência Social Ex
Combatente. 
A expressão «pensão integral», 
do art. 199, c, da Constituição, 
significa proventos corresponden
tes ao salário-de-benefício, em 
seu valor integral, fixado este, 
porém, em função dos salários de 
contribuição ... 

(A.C. 36.905 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. 
Remte.: ex-officio: Juiz Federal 
da 6~ Vara. Apte.: INPS. Apdo.: 
Homero Gadret, in DJ 3-12-75 -
pág.9090).» 

A vista do exposto, o parecer é 
pelo conhecimento e provimento 
do apelo voluntário, refor)TI~d_a, 
de consequência, a r. decIsao 
monocrática hostilizada.» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa 
Pina (Relator): Este Egrégio 
Tribunal firmou seu entendimen
to sobre a tese discutida nestes 
autos, no sentido de que a ex
pressão «pensão integral», a que 
se refere a regra jurídica consti
tucional (art. 197, alínea c, signi
fica proventos correspondentes 
ao salário-de-benefício, em seu 
valor integral, calculado este pe
los salários-de-contribuição, nos 
termos da legislação previden
ciária. 

Como acentuou, em seu pare
cer, a douta Suprocuradoria
Geral da República, decidiu nes
se sentido esta Egrégia Primeira 
Turma, entre outras vezes, ao 
julgar a Apelação Cível n~ 36.905-
RJ, nos termos do voto do emi
nente Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, relator ( Diário da 
Justiça de 3 de dezembro de 1975, 
página 9000). 

De acordo com esse entendi
mento, também adotado pelO 
Plenário, dou provimento à ape
lação, para reformar a sentença 
e julgar improcedente a ação, 
condenado o autor nas custas e 
em honorários de advogado, fixa
dos em 20% do valor dado à cau-
sa. 

Conheço da remessa ex officio, 
em harmonia com pronuncia
mentos anteriores. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(Revisor): A aposentadoria, no 
caso, rege-se pela Lei 5.698/.71, 
estando, pois, o autor submetIdo 
ao teto de 10 salários mínimos. 

Já no domínio da lei anterior, 
proferi voto (vencido) na 3~ Tur
ma, com essa mesma conclusão. 

Dou provimento à apelação pa
ra julgar improcedente a ação. 

Acrescento que estou de pleno 
acordo com o voto do Relator, 
calcado em decisão plenária des
te Tribunal. 

EXTRATO DA ATA 

AC n~ 42.413-SP - ReI.: Sr. Min. 
Oscar Corrêa Pina. Rev.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Remte.: 
Juiz de Direito da Vara Privativa 
dos Feitos da Fazenda Pública e 
de Acidentes do Trabalho da Co
marca de Santos. Apte.: Instituto 
Nacional de Previdência Social. 
Apdo.: Antônio Moreira. 

Decisão: Por unanimidade, de
ram provimento à apelação, nos 
termos do voto do Relator. (Em, 
22-8-77 - 1 ~ Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e 
Moacir Catunda votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o 
Exm~ Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO CIVEL N? 48.325 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Apelante: Samuel Alves de Santana 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Militar. Ex-combatente. Constituição, art. 178, 
atual art. 197 da E.C. n? 1. Lei n? 5315/67. Lei n? 
2.579/55. 

O conceito de eX-,combatente foi ampliado no art. 
1? da Lei n? 5.315/67, apenas para o proporcionamen
to das vantagens previstas no art. 178 da Constitui
ção de 1967, atual art. 197 da E.C. n? 1, como, aliás, 
resulta daquele próprio art. 1? 

À. reforma militar, de que trata a Lei n? 2.579/55, 
só fazem jus os ex-combatentes, segundo o conceito 
que esta estabeleceu. Assim, é a estes que se refere 
o art. 5? da Lei n? 5.315/67. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na' for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integranté do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de maio de 1980 (Data 

do julgamento) - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Samuel Alves de Santana 
propôs ação contra a União Federal, 
pleiteando reforma por invalidez de
finitiva, como Soldado, mas com os 
proventos da graduação de ~ Sar
gento, por ser ex-combatente, e sem 
poder prover os meios de subsistên
cia, pelo que se julga amparado pelo 
disposto no art. 2~ , da Lei n~ 
2.579/55, c/c o art. 1~ da Lei n? 

5.315/67. Pleiteia, outrossim, o paga
mento de auxílio-invalidez e atrasa
dos desde a data da inspeção de saú
de ou do seu requerimento adminis
trativo, e ainda custas, juros de mo
ra e honorários de advogado. O au
tor obteve os benefícios da Justiça 
Gratuita. 

Fundamentando o pleiteado, diz o 
postulante que sofre de distúrbio de 
natureza mental, incluído no quadro 
clínico de neurose de ansiedade e de 
outros fatores incapacitantes, sem 
poder prover os meios de subsistên
cia. Em face disso, requereu ao Mi
nistério da Guerra o amparo do Es
tado, com base na Lei n~ 5.315, c/c a 
Lei n? 2.579, e o Decreto n? 61.705/67. 
A autoridade administrativa não lhe 
poderia ter negado a pretensão, poiS 
ele se inclui no conceito de ex
combatente, eis que como tal são 
considerados, de acordo com a legis
lação que mencionou, os que tenham 
servido em vigilância ou patrulha
mento de ilhas oceânicas, como é o 
caso de Fernando de Noronha, ou 
participado de comboio ou nele se 
deslocado em situação de guerra. 
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Após regular processamento do 
feito, veio o MM. Juiz a julgar a 
ação improcedente, sem condenação 
do autor em custas e honorários de 
advogado, por ser ele beneficiário da 
Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o, demandan
te para esta Corte, dizendo que a Lei 
n~ 5.315 e o 3rt. 1~ da Lei n? 2.579/55 
são claros quando especificam que o 
amparo ao ex-combatente estende
se, também, aos que serviram na 
chamada «Zona de Guerra», ou se 
deslocaram em comboios marítimos, 
em serviços de patrulhamento e se
gurança do litoral. No seu caso, 
deslocara-se ele, em comboio maríti
mo, a bordo do navio «Almirante Ja
ceguay», em missões de vigilância e 
segurança do litoral, entre os portos 
do Rio de Janeiro e Recife, partici
pando efetivamente de operações bé
licas, conforme o reconhecia a pró
pria Administração Militar, segundo 
se via do Ofício n? 2.618-M, do Chefe 
do Estado-Maior da Armada. Obser
va que a Lei n~ 2.579/55, no artigo 
em que exclui de seus beneficiários 
aqueles que tomaram parte em mis
sões de vigilância, observação e se
gurança do litOF~1 ou dos portos na
cionais, e aos qu~restaram servi
ços em zonas definiaas pelo Decreto 
10.490-A/43, estava revogada pelo 
art. 1~ da Lei n~ 5.315/67. 

Ofereceu contra-razões a União e, 
subindo aos autos, veio a manifestar
se a douta Subprocuradoria-Geral da 
República pelo desprovirriento da 
apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Pasarinho 
(Relator): A Constituição Federal, 
na sua redação de 1967, estabelecia, 
no seu art. 178, um elenco de direitos 
atribuídos aos ex-combatentes que 
tivessem participado efetivamente 
de operações bélicas na 2~ Guerra 

Mundial. Tais direitos diziam respei
to a vantagens ao funcionário públi
co e aproveitamento no serviço pú
blico, como aposentadoria com 25 
anos de serviço para funcionários e 
contribuintes da Previd,ência Social, 
promoção e assistência-médica, hos
pitalar e educacional,· se fosse ele 
carente de recursos. Os mesmos be
nefícios voltaram a ser inseridos na 
Emenda Constituiconal n~ 1., confor
me seu art. 197. A Lei n~ 5.315/67, 
que regulamentou o mencionado ar
tigo 178 da Constituição - redação 
de 1967 - ampliou o conceito de «ex
combatente", mas declarou expres
samente que assim era para aplica
ção do art. 178 da Constituição. 

Não foi revogado o disposto na le
gislação específica do ex
combatente. Assim, o conceito esta
belecido na aludida Lei n~ 5.315/67 
há de ser compreendido, até porque 
tal diploma legal é regulamentador 
do art. 178 do Estatuto fundamental 
(o que vale dizer, do art. 197 da E. 
C. n? 1/69), apenas para a outorga 
dos benefícios fixados na Constitui
ção, como aliás está expressamente 
mencionado no seu art, 1~. 

Deste modo, harmonizando-se os 
próprios objetivos da Lei n~ 5.315/67, 
como norma legal regulamentadora 
que é, com a Lei n~ 2.579/55, tem-se 
que ao referir o art. 5~ daquele pri
meiro diploma legal a esta última 
lei, certo que significou que a refor
ma seria concedida àqueles que se 
enquadrassem nas cOl,ldições da 
mencionada Lei n~ 2.579/55, e não a 
todos aqueles indicados no art. 1~ da
quela primeira Lei. 

Na hipótese dos autos, o que se 
observa é ter o autor se deslocado do 
Rio para Recife a bordo do navio 
«Almirante Jaceguay», no período 
de 20-3 a 30-11-1942, tão-somente, sen
do que o «Almirante Jaceguay» fazia 
parte de um comboio marítimo. As
sim, excluídos que foram do art. 4~ 
da Lei 2.579/55 os que apenas toma-
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ram parte em missão de vigilância, 
observação e segurança do litoral ou 
dos portos nacionais e aos que pres
taram serviço, em geral, na zona de
finida pelo Decreto n~ 10.490-A/42, e 
sendo certo que o autor apenas parti
cipou de um comboio, durante sete 
dias, transportando-se do Rio para 
Recife, daí se tem que não se encon
tra ao amparo da mesma Lei n~ 

2.579/55, pois a tanto não leva a Lei 
n~ 5.315. 

Aliás, em tal sentido tem sido o en
tendimento predominante neste Tri
bunal. 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação. Mantenho a sentença. 

É o meu voto. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO CtVEL N? 50.572 - PE 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: Alcides Fernandes Costa 
Embargado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Previdência Social. Ex-Combatente. Aposentado
ria. Proventos. Constituição Federal, art. 197, letra 
«c»; Lei n? 4.297, de 23-12Z-1963; Lei n? 5.698, de 31-8-
71. 

L Ex-combatente. Proventos integrais. O ex
combatente, com 25 anos de serviço, aposenta-se 
com proventos integrais, correspondentes a 100% 
(cem por cento) do salário-de-benefício definido e 
delimitado na legislação comum da previdência so
cial. Lei 5.698, de 1971, art. 1?, lI. 

lI. Constitucionalidade da Lei n? 5.698, de 1971, 
frente ao que dispõe o art. 197, letra «c», da Consti
tuição. TFR, Tribunal Pleno, AgMS n? 74.017-GB, re
lator Ministro Décio Miranda, Rev. do TFR, 49/157. 
Precedentes do STF: RE 84.088-RJ, «DJ» de 3-7-79; 
RE n? 82.268-RJ, RTJ, RTJ 79/965, RE n? 81.303-SP, 
RTJ 75/952. 

IlI. Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas; 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por 
maioria, rejeitar os embargos, ven
cidos os Srs. Ministros Romildo Bue
no e Jarbas Nobre, na forma do rei a-

tório e notas taquigráficas constan
tes que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de junho de 1980 (data 
do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Carlos Mario Velloso, Relator 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Na Turma, foi a 
matéria assim relatada pelo eminen
te Ministro Carlos Madeira, Relator: 

«Ex-combatente, médico segura
do da previdência social, irresigna
se com os proventos que lhe foram 
concedidos em virtude de aposen
tadoria especial, por entender que 
não corresponde ao mandamento 
constitucional que assegura «apo
sentadoria com proventos integrais 
aos vinte e cinco anos de serviço 
efetivo». Citando a legiSlação perti
nente e copiosa jurisprudência, e 
dizendo ter «o mais legítimo direi
to à aposentadoria com proventos 
integrais, na forma da Constitui
ção, com base na última contribui
ção feita, não dependendo do 
preenchimento do período de ca
rência ou correspondente a salário
de-benefício, ou outras quaisquer 
circunstâncias» - pediu a conde
nação do INPS a lhe pagar dessa 
forma, a partir da concessão do 
benefício, com as demais comina
ções de praxe. 

Contestada a ação, julgou-a o Dr. 
Juiz Federal da 2? Vara improce
dente, por entender que «o que tor
na especial a aposentadoria do ex
combatente é o fato de, aos 25 anos 
de serviço, obtê-la com um valor 
que todos os demais segurados não 
conseguem obter nem aos 35 anos 
(art. 41, III, § 1~ CLPS). A disposi
ção contida no inciso c do artigo 
197, da Constituição Federal, não 
exclui a satisfação de outros reqUi
sitos necessários à obtenção da 
aposentadoria» . 

A Egrégia Turma, vencido o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre, negou provi
mento ao apelo do ex-combatente, 
lavrando-se o aresto de fls. 58, as
sim: 

«Aposentadoria previdenciária. 
Ex-combatente. Lei 5.698, de 31-8-
71. Os proventos integrais do ex
combatente, segurado da previdên
cia social, a que alude a norma 
constitucional, corresponde a cem 
por cento do salário-benefício, se
gundo os padrões estabelecidos.» 
Predominou, no julgamento, o voto 

do Sr. Ministro Carlos Madeira, Re
lator, ao qual aderiu o Sr. Ministro 
Gueiros Leite. 

Assim o voto do Sr. Ministro Ma
deira: 

«A aposentadoria foi requerida 
em 29-10-75, tendo o apelante com
pletado 25 anos de serviço em 1973. 
Aplica-se ao cálculo do benefício a 
regra do art. 1~, II, da Lei 5.698/71, 
que dispõe que a renda mensal da 
aposentadoria do ex-combatente 
será igual a 100% do salário
benefício, definido e delimitado na 
legislação comum da previdência 
social. 

A jurisprudência deste Tribunal 
tem assim decidido, não sendo con
trária à Constituição a norma que 
ajusta os proventos dos ex
combatentes à base de cálculo dos 
benefícios da previdência social. 
(Cfr AMS n~ 77.648 - ReI. Aldir 
Passarinho, AMS 76.483 -ReI. J. 
Nobre, AC 49.258, ReI. O. C. Pina). 

Tendo decidido acertadamente, a 
sentença não merece reparos, in
clusive na módica condenação em 
honorários. 

Nego provimento à apelação.» 
(fls. 52) 

Ficou vencido o Sr. Ministro Jar
bas Nobre, com o seguinte pronun
ciamento: 

«Não obstante o precedente indi
cado pelo Sr. Ministro-Relator, vo
to em sentido contrário. 

Entendo que há uma regra cons
titucional a respeitar que garante 
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ao ex-combatente a aposentadoria 
aos 25 anos, com proventos inte
grais. 

Se a Constituição garante tal be
nefício, não vejo como possa a lei 
ordinária dispor de modo diferen
te. 

Tenho sustentado que, quando a 
Constituição usou a expressão 
«proventos integrais», trouxe para 
o campo da Previdência Social um 
instituto de Direito Administrativo. 

Dou provimento à apelação, para 
julgar procedÉmte a ação, reverten
do em favor do autor os ônus da 
condenação.» (fls. 55). 
Nos embargos de fls. 60/66, o ex

combatente quer o prevalecimento 
do voto vencido. Argumenta (lê fls. 
61/66). 

Os embargos foram impugnados 
(fls. 70/71) e à ilustrada SUbprocura
doria-Geral da República, no pare
cer dé fls. 73-74, dizendo-se assisten
te da autarquia-embargada, pede a 
rejeição do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): O eminente Minis
tro Carlos Madeira, Relator, cujo vo
to predominou no julgamento da 
Egrégia Turma, deixou expresso que 
o embargante completou 25 anos de 
serviço em 1973. Por isso, mandou 
aplicar, no cálculo do benefício, a re
gra do art. 1~, lI, da Lei n~ 5.698, de 
1971, que dispõe que a renda mensal 
da aposentadoria do ex-combatente 
será igual a 100% do salário
benefício, definido e delimitado na 
legislação comum da previdência so
cial. 

Igual entendimento foi sustentado 
pelo Sr. Ministro Gueiros Leite, Re
visor (fls. 53/54). 

Já o Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
que foi voto vencido, sustentou que 

«há uma regra constitucional a res
peitar que garante ao ex-combatente 
a aposentadoria aos 25 anos, com 
proventos integrais. Se a Constitui
ção garante tal benefício, não vejo 
como possa a lei ordinária dispor de 
modo diferente.» 

Seria inconstitucional, então, a ci
tada Lei n~ 5.698, de 1971. 

Esta Egrégia Corte, todavia, em 
Sessão Plenária, na Argüição de In
constitucionalidade havida no AMS 
74.017, Relator o Sr. Ministro Décio 
Miranda, unanimemente, julgou 
constitucional a Lei 5.698/71, assim 
ementado o ven. Acórdão: 

«Previdência Social. Aposentado
ria. Ex-combatente. Não são in
constitucionais, à luz do art. 197, 
letra c, da Constituição de 1967, 
com a redação da Emenda n~ 1, os 
dispositivos da Lei n~ 5.698, de 31-
8-71, que asseguram ao ex
combatente, aos 25 anos de servi
ço, proventos iguais a 100% do sa
lário de benefício, concedido, man
tido e reajustado de conformidade 
com o regime geral da legislação 
orgânica da previdência social. A 
Constituição garante «proventos in
tegrais», segundo o conceito pró
prio da legiSlação ordinária aplicá
vel, o que não é o mesmo que ((apo
sentadoria com estipêndios iguais 
aos da atividade». Cautela da lei 
nova, de respeitar os direitos ad
qUiridos aos que houvessem com
pletado os requisitos para a apo
sentadoria de acordo com o regime 
da Lei n~ 4.297, de 23-12-63, mais 
generoso do que o preVisto na 
Constituição. Coincidência da lei 
nova com o bem público, no evitar 
as anomalias que a Lei n~ 4.297 
propiciava, de influírem irregular 
e imoderadamente os interessados 
nos proventos de suas aposentado
rias, mediante aumentos simula
dos e ilimitados no períOdO a que é 
sensível o cálculo do benefício.» 
(Rev. do TFR, 49/157). 
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Na AMS n~ 78.260-PE, de que fui 
relator, não foi outro o entendimento 
que sustentei, forte no precedente 
acima indicado (Rev. do TFR, 
63/145J. 

Nos EAC 34.570, Relator Ministro 
Aldir Passarinho, não foi outro o en
tendimento deste Egrégio Plenário. 

Submetido o v. Acórdão deste 
Egrégio TFR, proferido na AMS n~ 
74.017-GB, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, no RE n~ 84.088-RJ, 
Relator o Sr. Ministro Soares MUfloz, 
decidiu a Colenda Suprema Corte: 

«Ex-combatente. Aposentadoria. 
Na regalia assegurada pelas Cons
tituições de 1967, (art. 178) e de 
1969 (art. 197) aos ex-combatentes 
de aposentarem-se com vinte e cin
co anos de serviço, sem que lhes 
reduzam os proventos, não está a 
de que a aposentadoria previden
ciária se dê com base no salário 
real.» (Julg. de 22-5-1979, DJ de 
3-7-1979) . 

No seu voto, o eminente Ministro 
Soares Mufloz invoca precedentes 

das 1~ e 2~ Turmas, nos RREE N~s 
82.268-RJ, Relator o Sr. Ministro Ro
drigues Alckmin, e 81.303-SP, Rela
tor o Sr. Ministro Moreira Alves, 
ambos no mesmo sentido (RTJ 
79/965 e RTJ 75/952). 

A questão está, pois, pacificada, 
tanto na jurisprudência deste Egré
gio Tribunal Federal de Recursos, 
quanto da Colenda Corte Suprema. 

In casu, não há direito adquirido a 
ser respeitado, por isso que o autor 
completou os 25 anos de serviço em 
1973, quando já em vigor a Lei n~ 
5.698, de 31-,8-1971. 

Com a vênia devida ao Sr. Minis
tro Jarbas Nobre, rejeito os embar
gos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Data venia, Sr. Presidente, 
recebo os embargos, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
vencido na apelação. 

APELAÇAO CIVEL N? 54.385 - RJ 

Relator p/o acórdão: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Relator originário: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Revisor: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Apelante: INPS 
Apelado: Waldomiro Barroso Leite 

EMENTA 

Previdência Social. Ex-combatente: proventos. 
Segundo a regra do art. 2? da Lei n? 4.297-63, ca

be aos aposentados da Previdência Social, ex
combatentes, o reajustamento de seus proventos na 
base dos salários do cargo ou função que ocupavam, 
considerando-se tais proventos integrais, mas segun
do o critério de cálculo da legiSlação previdenciária. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos negar provimento 
à apelação, por maioria, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de novembro de 1979 

(data do jUlgamento) - Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente -
Ministro Aldir G. Passarinho, Rela
tor p/ o acórdão 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
ROlemberg: A espécie foi assim rela
tada pela sentença recorrida: 

«Waldomiro Barroso Leite, ex
combatente e aposentado pela pre
vidência social em agosto de 1970, 
quando exercia a função de Chefe 
do Serviço de Comunicações da 
Fundação Getúlio Vargas foi, no 
mesmo dia de sua aposentadoria, 
readmitido na mesma função pelo 
empregador. A partir desse mo
mento, recebeu vários aumentos 
salariais, independentemente dos 
reajustamentos decorrentes de 
dissídios coletivos. 

Deseja, assim, que no cálculo 
dos proventos de sua aposentado
ria previdenciária sej am conside
rados todos esses aumentos, mes
mo os espontâneos, para que o be
nefício tenha valor idêntico ao que 
recebia na mesma função, a partir 
do momento em que se aposentou. 

Por esse motivo, pede, também 
a condenação do INPS ao paga
mento dos atrasados a partir de 
agosto de 1970, além de custas e 
honorários advocatícios. 

Fundamenta-se no artigo 2? da 
Lei n? 4.297, de 23 de dezembro de 
1963 e no artigo 197, letra c, da 
Constituição Federal, que garan
tem ao ex-combatente aposentado
ria previdenciária com proventos 
integrais. 

Alega o autor que, inconformado 
com o cálculo realizado pelo INPS, 
recorreu à Junta de Recursos da 
Previdência Social que determinou 
à autarquia que procedesse em 
conformidade com o disposto no 
art. 2? da Lei n~ 4.297/63. 

O INPS, no entanto, recorreu 
dessa decisão ao Conselho de Re
cursos da Previdência Social, cuja 
2~ Turma reformou a decisão da 
J.R.P .S. mandando computar ape
nas os reajustes salariais concedi
dos por dissídios coletivos, com ex
clusão dos aumentos espontâneos 
que foram dados ao autor pela 
Fundação Getúlio Vargas em sua 
nova relação de emprego, a partir 
de agosto de 1970. 

Tal decisão seria contrária ao 
dispositivo constitucional já men
cionado e ao art. 2? da Lei n? 
4.297/63, além de contrariar a 
orientação do T.F.R. a respeito. 

Daí, a presente ação. 
A inicial foi instruída com os do

cumentos de folhas 5/13. 
O INPS contestou a ação 

(fls.21125), em que, inicialmente, 
impugnou o valor dado à causa. 
Tal incidente, no entanto, ficou su
perado com a correção daquele va
lor pelo próprio autor. 

Quanto ao mérito, sustenta o 
INPS que a própria J.R.P.S. teria 
reformado sua decisão inicial. 

O autor estaria confundindo rea
justamento de proventos com revi
são de aposentaria concedida, em
bora tivesse pedido apenas o pri
meiro. Assim sendo, o autor teria 
concordado com os proventos ini-
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ciais concedidos em 1970 e calcula
dos de acordo com o sistema então 
adotado pelo art. 7! do Decreto-Lei 
n~ 15/66. 

A nova relação de empregado 
que obteve a partir da aposentado
ria, não lhe poderia servir de base 
para a revisão de seus proventos, 
sendo que os reajustamentos a que 
tinha direito foram-lhe concedidos 
pelo INPS. 

Reportou-se o INPS ao processo 
administrativo, cuja requisição foi 
determinada, dele tendo sido tras
ladadas as peças de fls. 41/53. 

Réplica do autor às fls. 27/29. 
As partes não requereram outras 

provas, tendo a União Federal se 
manifestado a fI. 64 verso.» 
Na decisão que a seguir proferiu, o 

MM. Juiz, depois de transcrever o 
art. 178, letra d, da Constituição de 
1967 e o art. 2~ da Lei n~ 4.297/63, 
acrescentou: 

«Evidentemente, o legislador 
quis assegurar a integralidade dos 
proventos do ex-combatente, fosse 
pelo cálculo dos proventos com ba
se em salário de função ou cargo 
idêntico ao que exercia, fosse cal
culando o aumento desses proven
tos com base nos reajustamentos 
decorrentes de dissídios coletivos 
ou acordos obtidos pela respectiva 
classe. 

Pouco importa, assim, que o au
tor tivesse continuado a trabalhar, 
depois de aposentado, na mesma 
função, e que recebesse aumentos 
espontâneos de seu empregado. O 
que cuida a Lei n~ 4.297, no caso, é 
garantir a integralidade dos seus 
proventos, tratando buscar a iden
tidade entre o respectivo valor, e o 
valor do salário do cargo ou função 
que o autor ocupava. 

Nada impede, assim, que seus 
proventos sejam reajustados com 
base nos dissídios coletivos e tam
bém - e por que não - com base nos 

aumentos que foram concedidos à 
função que ocupava (dela saiu em 
1973, como já se viu).». 

Concluiu finalmente: 
»Ante o exposto, julgo proceden

te a ação para condenar o INPS a 
reajustar os proventos da aposen
tadoria do autor, com base tanto 
nos dissídios coletivos como nos 
aumentos espontâneos que foram 
concedidos ao ocupante da função 
que exercia ao se aposentar (ele ou 
seu sucessor). 

Condeno o INPS a 
pagar atrasados ao autor, desde o 
momento em que a integralidade 
dos proventos não foi mais obser
vada, bem como a pagar-lhe hono
rários advocatícios fixados em 20% 
sobre o total da execução e juros 
de mora contados da citação ini
cial, e a restituir-lhe as custas que 
desembolsou, tudo como se apurar 
em execução.» 

Irresignado, o INPS apelou reite
rando as alegações da contestação, 
sumariadas no relatório da sentença. 
Foi apresentada resposta pelo recor
rido e, nesta instância, a SUbprocu
radoria prestou assistência à autar
quia. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
ROlemberg (Relator): Reza a Consti
tuição, no seu art. 197, que ao ex
combatente é assegurada aposenta
doria com proventos integrais aos 
vinte e cinco anos de serviço efetivo, 
se funcionário público da .adminis
tração direta ou indireta ou contri
buinte da Previdência Social. 

O que a regra constitu~ional asse
gura, portanto, tal qual o fizera o 
art. 178, letra d, da Constituição de 
1967, é aposentadoria com proventos 
integrais, isto é, correspondentes ao 
salário de benefício sobre o qual vi-



TFR - 81 213 

nha contribuindo, diferentemente 
dos demais segurados que percebem 
percentual sobre tal salário. 

Esta norma, tem sido entendido, 
não revogou a Lei n~ 4.297/63 que, rio 
art. 2~, dispôs: 

«Art. 2~ - O ex-combatente, apo
sentado de Instituto de Aposenta
doria e Pensões, terá seus proven
tos reajustados ao salário integral, 
na base dos salários atuais e futu
ros, de idêntico cargo, classe, fun
ção ou categoria de atividade a 
que pertencia ou, na impossibilida
de dessa atualização, na base dos 
aumentos que seu salário integral 
teria, se permanecesse em ativida
des, em conseqüênCia de todos os 
dissídios coletivos ou acordos entre 
empregados e empregadores poste
riores à sua aposentadoria. Tal 
reajuste também se dará todas as 
vezes que ocorrerem aumentos sa
lariais, conseqüentes a dissídios 
coletivos ou a acordos entre em
pregados e empregadores que po
deriam beneficiar ao segurado em 
atividade.» 
A simples leitura da norma, contu

do;- mostra que o' reajuste aí previsto 
somente tem lugar quando os salá
rios atuais e futuros, de idêntico car
go forem alterados em conseqüência 
de dissídios coletivos ou acordos en
tre empregados e empregadores, 
não abrangendo aumentos espontâ
neos porventura concedidos pelos úl
timos. 

Ora, conforme expediente do Insti
tuto-réu, trazido aos autos com a ini
etal pelo autor, está este percebendo 
Qfoventos calculados com a inclusão 
dos aumentos conseqüentes de 
dissídios coletivos e acordos entre 
empregadores e empregados, ex
cluídos do cômputo respectivo ape
nas os aumentos espontâneos (fls. 
13), informação contra a qual não foi 
feita qualquer prova. 

Tenho, assim, a ação como impro
cedente e, para julgá-la tal, dou provi
mento à apelação, condenãndo ainda 

o autor nas custas e em honorários 
de advogado de 20% sobre o valor 
dado à causa na inicial. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho 
(Relator): O apelado foi aposentado 
em agosto de 1970, como Chefe do 
Serviço de Comunicações da Funda
ção Getúlio Vargas, pelo INPS. A 
sua condição de ex-combatente não é 
posta em dúvida, tendo ele sido am
parado pelos benefícios da Lei lf. 
4.297, de 23 de dezembro de 1963, pe
lo que se há de entender que se en
contrava ele na conceituação de «ex
combatente» ali definida. Anoto este 
particular em face de haver varia
ções de conceitos sobre «ex
combatente», de acordo com as leis 
que os beneficiam, umas mais restri
tas em tal conceituação, outras mais 
amplas. Mas a própria contestação 
do INPS admite que a sua situação 
se ajustava à prevista na menciona
da Lei n~ 4.297. 

A volta à atividade do apelado, na 
Fundação, primeiro no mesmo cargo 
e, posteriormente, em outro, não al
tera a questão, pois o que interessa é 
saber-se da aplicação - e em que 
extensão - da regra fixada no art. 
~ da Lei n~ 4.297/63 a seu caso. Ba
sicamente impugna o INPS a preten
são do postulante em face de desejar 
ele que os seus proventos sejam cor
respondentes ao salário do cargo que 
ele exercia na Fundação, quando foi 
aposentado. O INPS, entretanto, im
pugna a equiparação almejada, pois 
sustenta que devem ser excluídos do 
cálculo dos proventos aqueles au
mentos espontaneamente concedidos 
pela Fundação ao cargo que era ocu
pado pelo postulante. 

O ex-combatente, como se sabe, e 
é da firme jurisprudência deste Tri
bunal, não tem direito aos salários 
integrais aos que vinha recebendo 
em atividade, mas, sim, faz jus aos 
salários de benefício, no seu valor in-
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tegral, ressalva que se faz porque, 
na inicial, o demandante formula o 
pedido assentando-se na primeira hi
pótese, isto é, que seus proventos 
correspondam aos salários integrais 
do cargo, o que não é possível, em
bora pareça que, a rigor, não é isso 
propriamente que se encontra em jo
go, mas é sempre bom que fique es
clarecido. A respeito, menciono os 
seguintes acórdãos deste tribunal: 
A.C. n~ 50.952-SP; A.C. n~ 47.692-RJ 
D.J. de 10 de agosto de 1977, pág. 
5413; A.M.S. n~ 74.815 (D.J. de 12 de 
novembro de 1976, pág. 982) e do E. 
Supremo Tribunal Federal: R.E. 
77.726, Relator Ministro Bilac Pinto 
(O.J. de 11 de outubro de 1974, pág. 
7481). 

Quanto ao ponto fundamental da 
questão, ou seja, se devem ser com
putados os aumentos espontâneos ou 
nâo concedidos ao cargo que vinha 
sendo ocupado pelo ora apelado, 
mantenho a sentença, no particular, 
pelos seus próprios fundamentos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 54.385 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rolemberg. Rev.: Sr. Aldir 
G. Passarinho. Apte.: INPS. Apdo: 
Waldomiro Barroso Leite. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator, dando provimento à ape
lação e do Sr. Ministro Revisor, 
negando-lhe provimento, pediu vista 
dos autos o Sr. Ministro Carlos Má
rio VeUoso. (Em 13 de novembro de 
1978 - 3~ Turma 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rolemberg 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Mário VeUo
so: 

EMENTA: Previdência Social. Ex
combatente. Aposentadoria. Lei n~ 
4.297/63, artigo ~ - Lei n~ 5.698/71. 

I. - Ex-combatente. Aposenta
doria deferida antes do advento da 
Lei n? 5.698/71, na forma da Lei n? 
4.297/63. A Lei n? 4.297, de 1963, as
segura ao ex-combatente o direito 
à percepção de proventos de apo
sentadoria na base dos salários 
atuais e futuros de idênticos car
gos, classe, função, ou categoria de 
atividade a que pertencia, não sen
do correta a distinção que o INPS 
pretende fazer, entre aumentos es
pontâneos e reajustamentos decor
rentes de dissídios coletivos, pre
tendendo que apenas estes últimos 
integrarão o cálculo dos proventos. 

lI. - Recurso desprovido. 
A Lei n? 4.297, de 23 de dezembro 

de 1963, dispunha, no seu artigo 2?: 

«Art. 2? - O ex-combatente, apo
sentado de Instituto de Aposenta
doria e Pensões, terá seus proven
tos reajustados ao salário integral 
na base dos salários atuais e futu
ros, de idêntico cargo, classe, fun
ção ou categoria de atividade a 
que pertencia ou, na impossibilida
de dessa atualização, na base dos 
aumentos que seu salário integral 
teria, se permanecesse em ativida
de, em conseqüência de todos os 
dissídios coletivos ou acordos entre 
empregados e empregadores poste
riores à sua aposentadoria. Tal 
reajuste também se dará todas as 
vezes que ocorrerem aumentos sa
lariais, conseqüentes a dissídios 
coletivos ou a acordos entre em
pregados e empregadores que po
deriam beneficiar ao segurado em 
atividade». (fls. 69/70). 

Referida Lei n? 4.297, de 23 de de
zembro de 1963, foi revogda pela Lei 
n? 5.698, de 31 de agosto de 1971 (art. 
8?) . 

Ressalvou a Lei n? 5.698, de 31 de 
agosto de 1971, como não poderia 
deixar de ser, o direito adquirido 
(art. 4? e art. 6?). Estabeleceu, toda
via, no art. 5?: 
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«Art. 5? Us futuros reajustamen
tos do benefício do segurado ex
combatente não incidirão sobre a 
parcela excedente de 10 (dez) ve
zes ao valor do maior salário míni
mo mensal vigente no País». 

No AgMS n? 74.017-GB. Relator 
Ministro Décio Miranda, esta 
Egrégia Corte, em sessão plenária, 
entendeu constitucional a Lei n? 
5.698/71. O ponto, todavia, aqui em 
debate, não foi objeto de discussão 
no mencionado AgMS 74.017-GB 
<Rev. TFR. 49/157). 

Não se questiona, por outro lado, 
aqui, a disposição inscrita no art. 
5? da Lei 5.698/71. 

Com vênia devida ao eminente 
Ministro Armando Rollemberg, 
Relator, adiro ao voto do Sr. Minis
tro Aldir Passarinho, Revisor. 

In casu, a aposentadoria do autor 
deu-se anteriormente à Lei n~ 
5.698/71. 

Aproveita-lhe, de conseguinte, de 
forma integral, a disposição inscrita 
no art. 2~ da Lei n~ 4.197/63, não sen
do correta a distinção que o INPS 
pretende fazer, entre aumentos es
pontâneos e reajustamentos decor
rentes de dissídios coletivos, somen
te estes últimos integrando o cálculo 
dos prOventos, segundo quer o INPS. 

Estou de acordo com o ilustre Juiz 
Carlos Augusto Thibau Guimarães, 
quando escreve, às fls. 70/71: 

«Evidentemente, o legislador 
quis assegurar a integralidade dos 
proventos do ex-combatente, fosse 
pelo cálculo dos proventos com ba
se em salário de função ou cargo 
idêntico ao que exercia, fosse cal
culando o aumento desses proven
tos com base nos reajustamentos 
decorrentes de dissídos coletivos 
ou acordos obtidos pela respectiva 
classe. 

Pouco importa, assim, que o au
tor tivesse continuado a trabalhar, 
depois de aposentado, na mesma 

função, e que recebesse aumentos 
espontâneos de seu empregado. O 
que cuida a Lei n? 4.297, no caso, é 
garantir a, integralidade dos seus 
provel1tos, tentando buscar a iden
tidade entre o respectivo valor e o 
valor do salário do cargo ou função 
que o autor ocupava. 

Nada impede, assim, que seus 
proventos sejam reajustados com 
base nos dissídios coletivos e tam
bém - e por que não? - com base 
nos aumentos que foram concebidos 
função que ocupava (dela saiu em 
1973, como já se viu). 

Por esse mesmo motivo, o art. 7? 
do Decreto-Lei n? 15/66 não pode 
ser aplicado à situação, uma vez 
que a circunstância de o autor ha
ver sido readmitido para exercer a 
mesma função, no mesmo dia em 
que se aposentou, é irrelevante, 
servindo apenas para ele com 
maior facilidade poder controlar a 
integralidade do pagamento de 
seus proventos. 

O Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, aliás, tem-se manifesta
do a respeito, como é o caso do jul
gado, na 3~ Turma, cuja ementa 
transcrevo abaixo. 

«Ex-combatente. Previdência 
Social - Aposentadoria - A Lei 
n? 4.297, de 1963, em seu art. 2?, 
assegura ao ex-combatente o di
reito à percepção de proventos 
de aposentadoria na base dos sa
lários atuais e futuros de idênti
cos cargos, classe, função, ou ca
tegoria de atividades a que per
tencia». (AMS 63.819-GB, ReI.: 
Min. Henoch Reis, Por unanimi
dade, negou-se provimento aos 
recursos. Em 5 de setembro de 
1973 - 3~ Turma - DJ 29 de ou
tubro de 1973, página: 8155»). 

Com a vênia devida ao eminente 
Ministro Relator, acompanho o voto 
do Sr. Ministro Aldir Passarinho, 
Revisor. 
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Nego, de conseguinte, provimento 
ao apelo. 

ADITAMENTO AO VOTO 
O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 

(Revisor): Sr. Presidente, no meu 
voto, como se viu, explicito o que- se 
deve entender como proventos, à ba
se do salário de contribuição. 
Parece-me que, no caSQ, inclusive, o 
autor, de proventos, recebe 100% do 
salário de contribuição. No mérito, 
estou confirmando a sentença pelas 
razões expendidas: (lê) 

N a verdade, a lei estabelece, em fa
vor do ex-combatente um benefíciO 
excepcional, qual seja o de ficar per
cebendo sempre os proventos do em
prego que vinha ocupando. Tal direi
to, que não existe em relação aos fun
cionários, mesmo que ex
'combatentes, subsiste em relação 
aos aposentados da previdência so
cial, por não lhes dizer respeito a 
restrição do parágrafo único do art. 
98 da Constituição. 

Assim, por esses fundamentos, 
mantenho a respeitável sentença de 
1~ grau, notando sempre que- os pro
ventos devem ser calculados de 
acordo com o salário de contribuição 
e não com o realmente pago. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 54.385 - RJ - Relator: Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. Rev.: 
Sr. Min. Aldir G. Passarinho. Apte.: 
INPS. Apdo.: Waldomiro Barroso 
Leite. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, a Turma negou provimento à 
apelação, vencido o Sr. Min. Relator. 
Lavrará o acórdão o Sr. Min. Revi
sor. (Em 5 de maio de 1979 - 3~ Tur
ma). 

O Sr. Min. Carlos Mário Velloso 
votou com o Sr. Min. Revisor. Presi
diu o jUlgamento o Sr. Min. Arman
do Rollember. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 74.017 - GB 
(Argüição de inconstitucionalidade) 

Relator: O Sr. Ministro Décio Miranda 
Recorrente: Juiz Federal da 4? Vara 
Agravante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Agravado: Alberto Daflon Gomes 

EMENTA 

Previdência social. Aposentadoria. Ex
combatente. Não são inconstitucionais, à luz do art. 
197,letra «c», da Constituição de 1967, com a reda
ção da Emenda n? 1, os dispositivos da Lei n? 5.698, 
de 31-8-71, que asseguram ao ex-combatente, aos 25 
anos de serviço, proventos iguais a 100% do salário 
de benefício, concedido, mantido e reajustado de 
conformidade com o regime geral da legiSlação or
gânica da previdência social. A Constituição garante 
«proventos integrais», segundo o conceito própriO da 
legiSlação ordinária aplicável, o que não é o mesmo 
que «aposentadoria com estipêndios iguais aos da 
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atividade». Cautela da lei nova, de respeitar os direi
tos adquiridos aos que houvessem completado os re
qUisitos para a aposentadoria de acordo com o regi
me da Lei n? 4.297, de 23-12-63, mais generoso do que 
o previsto na Constituição. Coincidência da lei nova 
com o bem público, no evitar as anomalias que a Lei 
n? 4.297 propiciava, de influirem irregular e imode
radamente os interessados nos proventos de suas 
aposentadorias, mediante aumentos simulados e ili
mitados no período a que é sensível o cálculo do be
nefício. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, rejeitar a argüição de in
constitucionalidade da Lei n~ 5.698, 
de 31 de agosto de 1971, e, em conse
qüência, cassar a segurança, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de outubro de 1974 

Ministro Márcio Ribeiro, Presidente 
- Ministro Décio Miranda, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Décio Miranda: 
Reporto-me ao relatório produzido 
perante a Colenda 2~ Turma que de
cidiu submeter a este Plenário -a ar
gÜição de inconstitucionalidade da 
Lei n~ 5.698, de 31-8-71, na parte em 
que limita a 10 vezes o maior salário 
mínimo vigente no País o valor da 
aposentadoria previdenciária do ex
combatente, que a Constituição, art. 
197, letra "c", diz será feita «com 
proventos integrais aos vinte e cinco 
anos de serviço efetivo». 

VOTO 

Declara a Constituição: 

«Art. 197. Ao civil, ex
combatente da Segunda Guerra 
Mundial, que tenha participado 
efetivamente em operações bélicas 
da Força Expedicionária Brasilei
ra, da Marinha, da Força Aérea 
Brasileira, da Marinha Mercante 
ou de Força do Exército, são asse
gurados os segUintes direitos: 

c) aposentadoria com proventos 
integrais aos vinte e cinco anos de 
serviço efetivo, se funcionário pú
blico da administração direta ou 
indireta ou contribuinte da previ
dência Social; 

............................... » 

A redação pouco diferia, antes da 
Emenda Constitucional n~ 1, de 17-
10-69. 

Rezava o texto, no ponto nuclear: 
«d) aposentadoria com pensão in

tegral aos vinte e cinco anos de ser
viço, se contribuinte da previdência 
social;» 

Anteriormente à Constituição de 
1967, e sem nenhuma correspondên
cia na Constituição de 1946, estabele
cia a Lei n~ 4.297, de 23-12-63: 

«Art. 1~ Será concedida, após 25 
anos de serviço, a aposentadoria 
sob a forma de renda mensal vi
talícia, igual à média do salário in
tegral realmente percebido duran
te os 12 meses anteriores à respec
tiva concessão, ao segurado ex
combatente, de qualquer Instituto 
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de Aposentadoria e Pensões ou 
Caixa de Aposentadoria e Pensões, 
com qualquer idade, que tenha ser
vido, como convocado ou não, no 
teatro de operações da Itália - no 
período de 1944-1945 - ou qUé te
nha integrado a Força Aérea Bra
sileira ou a Marinha de Guerra ou 
a Marinha Mercante, e tendo, nes
tas últimas, participado de com
boios e patrulhamento. 

§ 1~ Os segurados, ex
combatentes, que desejarem 
beneficiar-se dessa aposentadoria, 
deverão requerê-la, para contri
buírem até o limite do salário que 
perceberem e que venham a perce
ber. Essa aposentadoria só poderá 
ser concedida após decorridos 36 
meses de contribuições sobre o sa
lário integrgl. 

§ 2~ Será computado, como tem
po de serviço integral, para efeito 
de aposentadoria, o _ período em 
que o segurado esteve convocado 
para o serviço militar durante o 
conflito mundial de 1939-1945.» 

Essa Lei foi, porém, revogada pela 
de n~ 5.698, de 31-8-71, a dizer, nos 
pontos que interessam à controvér
sia posta nestes autos: 

«Art. 1~ O ex-combatente segu
rado da previdência social e seus 
dependentes terão direito às pres
tações previdenciárias, concedi
das, mantidas e reajustadas de 
conformidade com o regime geral 
da legislação 'orgânica da previ
dência social, salvo quanto: 

I - ao tempo de serviço para 
aquisição do direiro à aposentado
ria por tempo de serviço ou ao abo
no de permanência em serviço, 
que será de 25 anos; 

11 - à renda mensal do auxílio
doença e da aposentadoria de qual
quer espécie, que será igual a 

100% do salário-de-benefício defini
do e delimitado na legislação co
mum da previdência social. 

Parágrafo único. . ............ » 
«Art. 4~ O valor do benefício em 

manutenção de ex-combatente ou 
de seus dependentes, que atual
mente seja superior a 10 vezes o 
maior salário mínimo mensal vi
gente no Pais, não sofrerá redução 
em decorrência desta Lei. 

Parágrafo único. . ............ » 
«Art. 5~ Os futuros reajustamen

tos do benefício do segurado ex
combatente não incidirão sobre a 
parcela excedente a 10 vezes o va
lor do maior salário mínimo men
sal vigente no País.» 

«Art. ~ Fica ressalvado o direito 
ao ex-combatente que, na data em 
que entrar em vigor esta Lei, já ti
ver preenchido os requisitos na le
gislação ora revogada para a con
cessão da aposentadoria por tempo 
de serviço nas condições então vi
gentes, observado, porém, nos fu
turos reajustamentos, o disposto no 
art. 5~. 

Parágrafo único. Nas mesmas 
condições dei"te artigo, fica ressal
vado o direito à pensão dos depen
dentes de ex-combatente.» 

«Art. 7? Ressalvada a hipótese 
do art. 6~, no caso de o ex
combatente vir contribuindo, de 
acordo com a legislação ora revo
gada, sobre salário superior a 10 
vezes o maior salário mínimo vi
gente no País, não será computa
da, para qualquer efeito, a parcela 
da contribuição que corresponda 
ao excedente daquele limite, él qual 
será restituída, a pedido.» 
Vê-se, assim, que a Lei revogada, 

de n~ 4.297, sem qualquer correspon
dência com a Constituição, assegura
va ao ex-combatente, com 25 anos de 
serviço, proventos iguais aos salá
rios percebidos nos últimos doze me
ses. 
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Já a Lei nova, respeitando a situa
ção dos que completaram os requisi
tos para aquele tipo de aposentado
ria, assegt,ra ao ex-combatente, com 
25 anos de serviço, proventos iguais 
a 100% do salário-de-benefício, conce
dido, mantido é reajustado de con
formidade com o regime geral da le
gislação orgânica da previdência so
cial (ou seja, na base máxima de 10 
salários mínimos, até a vigência da 
Lei n? 5.890, de 8-6-73, que elevou esse 
l{mite para 20 vezes, nas condições 
que indica). 

Não declara a Constituição que a 
aposentadoria será com vencimentos 
integrais da atividade, mas, sim, 
que será «com proventos integrais». 

Assim dizendo, a Constituição se 
alimenta dos conceitos da lei co
mum. 

Que são proventos integrais do 
funcionário pÚblico na lei estatutá
ria? São os que a Lei ordinária con
sagra, nem sempre idênticos aos es
tipêndios totais da atividade, pois ex
cluem gratificações e vantagens. 

Da mesma forma, proventos inte
grais do segurado da previdência so
cial são os que a lei ordinária define 
como o máximo de tais estipêndios, 
ou seja, antes da Lei n~ 5.890, que 
não está em causa no presente feito, 
100% do salário de benefício percebi
do durante certo período. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
Reública, em seu parecer nos pre
sentes autos, fere o ponto com argú
cia e exemplar exatidão. 

Não me posso furtar ao prazer de 
transcrever os pontos precípuos de 
suas considerações. 

«4 - Verifica-se que o direito 
constitucionalmente assegurado ao 
ex-combatente foi o de se aposen
tar com proventos integrais aos 
vinte e cinco anos de serviço efeti
vo. O privilégio, assim, consiste no 
seguinte: o ex-combatente pode se 
aposentar aos vinte e cinco anos de 

serviço efetivo, percebendo os pro
ventos integrais do benefício, en
quanto que os funcionários e previ
denciários, que não são ex
combatentes necessitam preencher 
outros pressupostos (inclusive 
maior tempo de serviço) para ad
qUirir o mesmo direito aos proven
tos integrais. Ocorre que, 

5 - Não se podem confundir pro
ventos integrais da aposentadoria 
com remuneração efetivamente 
percebida. Os proventos da aposen
tadoria são sempre resultantes de 
remunerações efetivamente perce
bidas. Logo, constituem categoria 
lógico-jurídica distinta da remune
ração, embora dependente desta. 
Daí, resulta que, 

ti - Por um lado, os proventos 
não se confundem com a remune
ração desta. Por outro lado, os pro
ventos integrais do ex-combatente 
e do não-ex-combatente (que a ele 
fizer jus por preencher outros pres
supostos) são iguais. Quer isto di
zer que, 

7 - A Constituição não estabele
ceu para os ex-combatentes o di
reito à percepção da remuneração 
integral, mas ao recebimento de 
proventos integrais, o que é coisa 
diversa. Por outro lado, 

8 - A Constituição não estabele
ceu que os proventos da aposenta
doria do ex-combatente deverão 
ser calculados de forma distinta 
dos proventos do não-ex
combatente. Ora, 

9 - As Leis n~s 4.297/63,5.315/67 
e 5.698/71 apenas estabeleceram os 
critérios para cálculo dos proven
tos da aposentadoria. Assim, 

10 - A última destas leis, ou se
ja, a Lei n~ 5.698/71, não estabele
ceu que os ex-combatentes não têm 
direito aos proventos integrais. Se 
tivesse estabelecido isto, seria, aí 
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sim, inconstitucional. Ma;; tal não 
foi preceituado nesta lei, nem nas 
demais por ela revogadas. 

11 - O equívoco da sentença 
agravada foi ter entendido que a 
Constituição vigente assegurou aos 
ex-combatentes aposentarem-se 
com a mesma remuneração que 
percebiam na atividade e, mais que 
os reajustes dos proventos, devem 
sempre acompanhar os reajustes 
dos vencimentos daqueles que es
tão em exercício. 

12 - O que a Lei n~ 5.698/71, in
quinada de inconstitucional, esta
beleceu foi apenas o critério de 
reajuste do benefício da aposenta
doria. É lei geral, abrangente dos 
que foram e dos que não foram 
combatentes. 

13 - Os ex-combatentes podem
se aposentar aos vinte e cinco anos 
de serviço, com proventos inte
grais (preceito constitucional que a 
Lei n~ 5.698/71 de forma alguma 
contraria), mas o reajuste destes 
proventos integrais devem ser fei
tos da mesma forma que para os 
não-ex-combatentes. É preciso con
vir que nenhum preceito constitu
cional estabeleceu um critério de 
reajuste dos proventos integrais da 
aposentadoria do ex-combatente.» 
(fls. 60/62), 

Em suma, «proventos integrais», 
que a Constituição assegura ao ex
combatente segurado da previdência 
social, significam o provento máxi
mo segundo a lei específica, que lhe 
será concedido, em atenção á bene
merência de seu antigo sacrifício pe
la Pátria, aos 25 anos de serviço, 
quando aos demais segurados do se
xo masculino somente se concede, 
normalmente, aos trinta e cinco anos 
de serviço. 

Aposentadoria «com proventos in
tegrais» não é o mesmo que aposen
tadoria «com estipêndios iguais aos 
da atividade». 

Nesta última consistia o regime da 
Lei n~ 4.297, de 1963, que provia inde
pendentemente de qualquer regra a 
respeito na Constituição de 1946 e 
além do que dispõe a Constituição de 
1967, emendada em 1969. 

Tal regime, de «aposentadoria 
com estipêndios iguais aos da ativi
dade», aplicável tanto ao assalariado 
quanto ao empregador, propiciava 
notórias anomalias, fossem resultan
tes de conluio de empregado com o 
patrão, para elevar os salários no 
período a que é sensível o cálculo do 
benefício, fossem de ato do próprio 
interessado, o patrão, para influir 
imoderadamente, por seu exclusivo 
arbítrio, no montante da futura apo
sentadoria. 

A Lei n~ 5.698, de 31-08-71, sem dei
xar de observar o mandamento cons
titucional, impediu aqueles excessos 
e irregularidades, e teve a cautela 
de não prejudicar direitos adquiri
dos, pois, no art. 5~, ressalvou o di
reito dos que houvessem completa
do, antes da sua vigência, os requi
sitos necessários para o benefício 
mais generoso que o previsto na 
Constituição. 

Isto posto, rejeitandO a argüição 
de inconstitucionalidade que levou à 
sentença concessiva do mandado de 
segurança, e não havendo matéria 
residual a ser considerada pela Tur
ma, dou provimento ao recurso ex 
officio e ao recurso voluntário do 
INPS, para cassar a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

Matéria Constitucional na AMS. n~ 
74.017 - GB - ReI.: Min. Décio Mi
randa - Recte: Juiz Federal da 4~ 
Vara. Agte: INPS. Agdo: Alberto Da
flon Gomes. 

Decisão: Por unanimidade, rejeita
ram a argüição de inconstitucionali
dade da Lei n~ 5.698, de 31 de agosto 
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de 1971, e, em conseqüência, cassa
ram a segurança. (Em 31-10-74. T. 
Pleno). 

Os 81's. Ministros Néri da Silveira, 
Jarbas Nobre, Jorge Lafayette Gui
marães, Paulo Távora, Aldir Passa-

rinho, Otto Rocha, Amarílio Benja
min, Armando Rolemberg, Esdras 
Gueiros, Moacir Catunda e Peçanha 
Martins votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 78.260 - PE 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: INPS 
Apelado: Fernando Estelita Cavalcanti Pessoa 

EMENTA 

Previdência Social. Ex-combatente. Constituição 
Federal, artigo 197, letra «c». Lei n? 4.297, de 23-12-
63; Lei n? 5.698, de 31-8-71. 

I - A Lei n? 4.297/63, artigo I?, parágrafos I? e 
2?, assegurava ao ex-combatente, com 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço, proventos iguais aos salários 
percebidos nos últimos doze meses. Todavia, a Lei 
n? 5.698/71, revogando o preceito da citada Lei n? 
4.297/63, estabeleceu que o ex-combatente, com 25 
anos de serviço, seria aposentado com proventos 
iguais a -100% do salário-de-benefício, concedido, 
mantido e reajustado na forma da legiSlação comum 
da previdência, observado, então, o limite para 10 
(dez) salários mínimos, certo que a Lei n? 5.890, de 
8-6-1973, elevou esse limite para 20 (vinte) vezes. En
tretanto, a Lei n? 5.698, de 31-8-1971, ressalvou, no 
art. 6?, o direito do ex-combatente que, na data em 
que ela entrou em vigor, já tivesse preenchido os re
quisitos na legislação revogada para a concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço nas condições 
então vigentes, observado, porém, aos futuros rea
justamentos, o disposto no art. 5? Nas mesmas con
dições ficou ressalvado o direito à pensão dos depen
dentes do ex-combatente (art. 6?, § único). Lei n? 
5.698/71, artigo I?, I e lI, artigo 4?, artigo 5?, artigo 
6? e seu § único, artigo 7? 

II - O Egrégio Plenário do TFR, no AgMS n? 
74.017-RJ, Relator o Sr. Ministro Décio Miranda (jul
gamento de 31-10-1974), rejeitou a argüição de in
constitucionalidade da Lei n? 5.698, de 1971, que se 
diz haver contrariado o artigo 197, letra «C», da 
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Constituição Federal, quando limita a 10 (dez) vezes 
o maior salário mínimo vigente no País o valor da 
aposentadoria do ex-combatente. 

III - No caso, o impetrante, quando da edição 
da Lei n? 5.698, de 31-8-71, já adquirira o direito à 
aposentação, porque já completara, muito tempo an
tes, vinte e cinco anos de serviço. Já completara, ou
trossim, em 31-8-71, data da Lei 5.698, 12 (doze) con
tribuiçôes (Lei n? 4.297/63, artigo I?). 

IV - Recurso provido, em parte, para determi
nar que o cálculo dos proventos se faça na forma do 
artigo I?, § I?, da Lei n? 4.297/63, observando-se, nos 
futuros reajustamentos do benefício, o disposto no 
artigo 5? da Lei n? 5.698/71 (Lei n? 5.698/71, artigo 
6?) . 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento à remessa 
de ofício e ao apelo voluntário do 
INPS, em parte, nos termos do voto 
do Sr. Min. Relator, na forma do re
latório e notas taquigráficas anexas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasflia, 10 de fevereiro de 1978. 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Carlos Mário VeIloso, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Assim relata a espécie o 
MM. Juiz Federal Genival Matias de 
Oliveira, de Pernambuco, na r. sen
tença de fls. 24/31: 

«Fernando Estelita Cavalcanti 
Pessoa, qualificado em fls. 2, com 
base no art. 153, § 21, da Constitui
ção Federal e na Lei n~ 1.533, de 
3-12-51, impetrou Mandado de Se
gudmça contra ato dos Srs. Supe-

rintendente e Coordenador de Se
guros Sociais do INPS, neste Esta
do, expondo: 

Não se haver de invocar a inca
bilidade do mandamus, sob a ale
gação de não ter sido interposto o 
recurso administrativo, na siste
mática da dualidade de instância 
adotada pelo INPS (arts. 85 e se
guintes do Decreto n~ 72.771, de 
5-9:73,) 1 ~) Por não ter efeito sus
pensivo, 2~) - por não importar te
nha ou não efeito suspensivo o ape
lo na via administrativa, nada im
pedindo que o titular do direito le
sado, ou em via de violação, bus
que a proteção constitucional, con
sagrada nos §§ 4~ e 21, art. 153, da 
Carta Magna, desprezando a via 
administrativa para a mobilização 
direta ao apelo judicial, citando, no 
endosso de sua tese, ÓS Tribunais 
de Justiça de Minas Gerais e Rio 
de Janeiro, bem como o Tribunal 
de Alçada de São Paulo. 

No mérito, argumentou: 

Na qualidade de ex-combatente, 
com mais de 25 anos de serviço, 
requereu sua aposentadoraia, 
valendo-se da faculdade constitu
cional outorgada pela letra c, art. 
97, da Carta Magna, bem assi!r" 
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amparado nas disposições da Lei 
n? 5.315/67, no que obteve resulta
do positivo. 

Todavia, o INPS, quando dos cál
culos dos proventos, louvou-se na 
média de contribuição, cujo limite 
máximo é fixado em vinte vezes o 
maior salário mínimo vigente no 
País, e, em assim agindo, contra
riou, frontalmente, o estilo consti
tucional adotado, sob esse aspecto, 
em relação ao ex-combatente, para 
quem não há limites de contribui
ções, vez que estas incidem, obriga
toriamente, sobre o valor da remu
neração, efetivamente percebida, 
sendo que o teto da incidência da 
contribuição é o valor real da 
contraprestação pecuniária, não 
havendo, assim, para o ex
combatente, aquela limitação de 
até 20 vezes o mais alto salário 
mínimo vigente no País. 

Aliás, valendo-se do disposto no 
art. 70, do então vigente Decreto n? 
60.501, de 14-3-67, pleiteou autoriza
ção para contribuir sobre os venci
mentos efetivamente percebidos, 
no que foi autorizado pelo INPS 
(doc. n? 2), e, baseado no expe
diente endereçado por este ao Co
tonifício da Torre SI A, empresa a 
que estava vinculado, até a data de 
sua aposentadoria, passou a reco
lher as contribuições devidas sobre 
o teto do salário realmente auferi
do (doc. n? 3). 

Ser anômalo o fato de a autar
quia impetrada, 'inspirando-se no 
art. 170, do Decreto n? 72.711/73, 
conceder a aposentadoria com ren
da mensal fixada em Cr$ 3.777,00, 
ao invés de fazê-lo na base de Cr$ 
10.000,00, como expressamente de
termina o dispositivo constitucio
nal vigorante (doc. n? 4); 

Passou a referir-se ao princípio 
da hierarquia das Leis, citando o 
art. 197, e sua alínea c, da Emenda 
Constitucional n? 1-69, não compor
tando a clareza do mandamento 

constitucional - proventos inte
grais - de formação restritiva, 
oriunda da Lei Ordinária, citando, 
no sustentáculo de sua tese, Paulo 
Dourado de Gusmão, in Introdução 
à Teoria do Direito», págs. 143/144, 
ed. 1962, citando, também, juris
prudência do Colendo Tribunal Fe
deral de Recursos. 

Concluiu pedindo a concessão do 
mandamus para que fique assegu
rado o seu direito de perceber pro
ventos de aposentadoria do INPS, 
de ex-combatente, no valor de Cr$ 
10.000,00 que eram os vencimentos 
integrais, efetivamente percebidos, 
quando de seu requerimento de 
aposentadoria. 

A inicial veio instruída dos docu
mentos de fls. 7 a 12. 

As autoridades impetradas fo
ram notificadas, fls. 16 a 17 resul
tando lias informações de fls. 18 a 
21, por parte da Superintendência 
Regional do INPS, que expôs: 

Ser incabível, na espécie, a segu
rança, visto que o impetrante dei
xara de se valer de recurso admi
nistrativo assegurado pelO art. 306 
dó Decreto n? 60.501, de 15-3-67, que 
consagra o princípio da dualidade 
de instância (transcreve o pará
grafo único 'do artigo acima citado: 
e, sendo admissível, por lei, mais 
de um pedido de reconsideração do 
ato de autoridade, neste caso, - «os 
recursos às várias instâncias' ad
ministrativas:""» deixou o impetran
te de valer-se dessas medidas, «por 
negligência, desinteresse ou 
malícia, exaurindo-se, deste modo, 
o prazo fatal», e, por outro, lado, 
acentuou inexistir o direito líquido 
e certo, violado ou ameaçado; 

No mérito, argumentou: 
Haver agido no respaldo da 

estrita norma legal, desde que «os 
segurados da Previdência Social 
têm todos, como base salarial, ou 
seja, a média dos últimos 36 salá
rios de contribuição», sendo que, 
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anteriormente ao Dec.-Lei n? 710, 
de 28-7-69, o período base ao cálcu
lo de salário de benefício corres
pondia às doze últimas contribui
ções, sendo esta a situação do im
petrante; 

Fala, realmente, a Constituição 
Federal' de proventos integrais pa
ra o segurado ex-combatente, mas 
na Previdência Social corresponde 
sempre a 100% de média salarial, 
respeitando-se, ainda, na apuração 
dessa média, os índices de conten
ção salarial estabelecidos pelo Go
verno e o limite permitido de con
tribuições que é de 20 salários 
mínimos, jamais se cogitando de 
qualquer benefício do INPS com 
proventos iguais ao salário perce
bido no dia do requerimento, 
admitindo-se somente exceção no 
benefício por acidente do trabalho; 

Haver a lei n? 3.807/60, definido o 
salário de benefício (transcreve o 
art. 23 da citada Lei), sendo que a 
Lei n? 5.696, de 31-8-71, dispõe so
bre as prestações devidas a ex
combatente segurado na previdên
cia social (transcreve o item II, 
art. 1?, da última Lei referida); 

Transcreveu, outrossim, os arts. 
167 e 170 do Decreto n? 72.771, de 
8-9-73 (Regulamento do Regime de 
Previdência Social), no sentido de 
que a aposentadoria por tempo de 
serviço, do ex-combatente, corres
ponde a 100% do respectivo salário 
de benefício como renda mensal, e 
que era regulada pela Lei n? 5.698, 
de 31-8-71; transcrevendo, também, 
o inciso II, do art. 46, do mesmo 
Decreto, sendo que, o entendimen
to uniforme a respeito do exato 
sentido da expressão salário-de
benefício é o correspondente a 
100% da média salarial da contri
buição efetivamente paga, obtida 
em 48 meses. É o provento inte
gral, referido pela Constituição Fe
deral, nos Mandados de Seguran
ça, n?s 38/77 e 59/73, desse Juízo, 

em casos análogos (Diário Oficial, 
do Estado, de 15 de agosto de 
1973)>> 

Concluiu, dizendo esperar fosse a 
segurança denegada. 

De sua vez, o M.P. Federal rati
ficou as informações acima resu
midas» (Fls. 24/27). 
A r. sentença, depois de rejeitar a 

preliminar argüida, de descabimento 
da segurança, concedeu o «writ», ao 
seguinte dispositivo: 

«Concedo o mandamus impetra
do por Fernando Estelita Caval
canti Pessoa, qualificado na inicial 
de fls. no sentido de que sejam pa
gos os proventos de sua aposenta
doria, por tempo de serviço, pelo 
INPS, como ex-combatente da Se
gunda Guerra Mundial, integral
mente, isto é, em igualdade ao que 
efetivamente contribuiu, no último 
salário, na atividade, ou seja, Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros), por 
mês, a partir de 1? de junho de 
1974, consecutivamente reajusta
dos, sem qualquer limitação, sendo 
que as parcelas anterjores a 19 de 
setembro de 1974 (data da distri
buição do mandamus devem ser 
pleiteadas administrativamente ou 
em ação própria.» (Fls. 30). 

Argumentou: 
«No mérito, é mister que se aten

te para o ângulo de que a aposen
tadoria do impetrante teve lugar 
na vi~ência da Lei 5 .. 698, de 31-8-71. 

Contudo, embora aposentado, a 
partir de 1?-6-74, o impetrante já 
gozava deste direito mesmo antes 
da vigência da Lei n? 5.698, de 
31-8-71, citada (doc. de fls. 10).» 

Escreveu, ainda: 
«Logo, a aposentadoria deste, 

por tempo de serviço, perante o 
INPS, deveria ter sido deferida 
com base em legiSlação anterior à 
Lei n? 5.698/71, ou seja, no que con
cerne ao montante contribuído, 
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fundamentada na Lei n? 4.297, de 
23-12-63, art. 1?, que dava aos 
segurados ex~combatentes o direito 
de «contribuírem até o limite do 
salário que percebem ou que ve
nham a perceber», sendo que o im
petrante solicitou e lhe foi deferido 
tal direito, consoante se percebe 
dos documentos de fls. 8 a 9. 

Então, a aposentadoria, necessa
riamente, teria que ser com os pro
ventos integrais, isto é, os real
mente percebidos, quando em ati
vidade, pelo impetrante, não só pe
la ilimitação de contribuição, que 
lhe fora assegurada pela Lei n? 
4.297/63, segundo se percebe de fls. 
8, como pelo que disCiplina o art. 
434, inciso II, letra a do Decreto 
72.771/73 e, como respaldo máxi
mo, o mandamento rezado no art. 
197, letra c, da Emenda Constitu
cional n~ 1, de 1969.» (Fls. 28/29). 
Os autos subiram, em razão do 

princípio legal do duplo grau de ju
risdição e face à apelação do INPS, 
às fls. 33/39, na qual reitera a preli
minar de descabimento do apelo e, 
no mérito, pede a reforma do decisó
rio, para o fim de ser cassada a se
gurança. 

Resposta às fls. 41/43. 
Nesta Eg. Corte, a douta Subpro

curadoria-Geral prestigia as razões 
da autarquia recorrente e opina pelo 
provimento do recurso, para o fim 
de ser cassada a segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A preliminar ar
gÜída pelo impetrado, de descabi
mento da segurança, não tem proce
dência

c
• 

Reporto-me, no particular, ao deci
dido por esta Eg. Turma, em 13-4-77, 
na AMS n~ 78.833-PR, de que fui 're
lator. 

«Mandado de segurança - Ad
missibilidade - Recurso Adminis
trativo. 

I - Mesmo existindo recurso ad
ministrativo com efeito suspensivo, 
não está a parte obrigada a se uti
lizar dela antes da impetração, ou 
não está a parte, mesmo neste ca
so, obrigada a exaurir a via admi
nistrativa. O que se exige é que o 
ato impugnado seja operante e 
exeqüível. O que não pode ocorrer 
é a utilização, ao mesmo tempo, de 
recurso administrativo com efeito 
suspensivo e a da medida judicial, 
por isso, que, interposto o recurso 
suspensÍvo, o ato deixa de ser ope
rante e exeqüível. 

II - Recurso desprovido. Segu
rança mantida.» 
Passo ao exame do mérito da 

questão. 
Estabelecia a Lei n? 4.297, de 

23~12-1963, no seu artigo 1?, §§ I? e 2?, 
verbis: 

«Art. 1? Será concedida, após 25 
anos de serviço, a aposentadoria 
sob a forma de renda mensal vi
talícia, igual à média do salário in
tegral realmente percebido duran
te os 12 meses anteriores à respec
tiva concessão, ao segurado ex
combatente, de qualquer Instituto 
de Aposentadoria e Pensões ou 
Caixa de Aposentadoria e Pensões, 
com qualquer idade, que tenha ser
vido, como convocado ou não, no 
teatro de operações da Itália - no 
período de 1944-1945 - ou que te
nha integrado a Força Aérea Bra
sileira ou a Marinha de Guerra ou a 
Marinha Mercante e tendo, ;nestas 
últimas, particioado de combQios e 
patrulhamento. 

§ 1? Os segurados, ex-
combatentes que desejarem 
beneficiar-se dessa aposentadoria, 
deverão requerê-la para contri
buírem até o limite do salário que 
perceberem e que venham a perce
ber. Essa aposentadoria só poderá 
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ser concedida após decorridos 36 
meses de contribuições sobre o sa
lário integral. 

§ 2~. Será computado, como tem
po de serviço integral, para efeito 
de aposentadoria, o período em 
que o segurado esteve convocado 
para o serviço militar durante o 
conflito mundial de 1939-1945.» 
Posteriormente, foi essa lei revo-

gada pela de n~ 5.698, de 31-8-71, 
verbis: 

«Art. 1~. O ex-combatente segu
rado da previdência social e seus 
dependentes terão direito às pres
tações previdenciárias concedidas, 
mantidas e reajustadas de confor
midade com o regime geral da le
gislação orgânica da previdência 
social, salvo quanto: 

I - ao tempo de serviço para 
aquisição do direito à aposentado
ria por tempo de serviço ou ao abo
no de permanência em serviço, 
que será de 25 anos. 

II - à renda mensal do auxílio
doença, e da aposentadoria de 
qualquer espécie, que será igual a 
100% do salário-de-benefício, defi
nido e delimitado na legislação co
mum da previdência social. 

Art. 4~ - O valor do benefício 
em manutenção do ex-combatente 
ou de seus dependentes que atual
mente seja superior a 10 vezes o 
maior salário-mínimo mensal vi
gente no país, não sofrerá redução 
em decorrência desta lei. 

Art. 5~. Os futuros reajustamen
tos do benefício do segurado ex
combatente não incidirão sobre a 
parcela excedente a 10 vezes o va
lor do maior salário mínimo, men
sal vigente no País. 

Art. 6~ - Ficou ressalvado o di
reito ao ex-combatente que, na data 
em que entrar em vigor esta Lei já 
tiver preenchido os requisitos na 
legislação ora revogada, para a 
concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço nas condições en
tão vigentes, observado, porém, 
nos futuros reajustamentos o dis
posto no art. 5? 

Parágrafo único. Nas mesmas 
condições deste artigo, fica ressal
vado o direito à pensão dos depen
dentes do ex-combatente. 

Art. 7? Ressalvada a hipótese do 
art. 6?, no caso de o ex-combatente 
vir contribuindo, de acordo com a 
legislação ora revogada, sobre sa
lário superior a 10 vezes o maior 
salário-mínimo vigente no País, 
não será computada, para qual
quer efeito, a parcela da contribui
ção que corresponda ao excedente 
daquele limite a qual será resti
tuída, a pedido. 

Verifica-se, então, que a Lei n? 
4.297/63 assegurava ao ex
combatente, com 25 anos de serviço, 
proventos iguais aos salários perce
bidos nos últimos doze meses. Toda
via, a Lei n? 5.698, de 31-8-71, revo
gando o preceito da citqda Lei n? 
4.297, de 1963, estabeleceu que o ex
combatente,'com 25 anos de serviço, 
seria apos"entado com proventos 
iguais a 100% do salário-de
benefício, concedido, mantido e rea
justado na forma da legislação co
mum da previdência social, observa
do então, o limite d~/10 (dez) salá
rios mínimos, certo de que a Lei n? 
5.690, de 1973, elevou este limite para 
20 (vinte) vezes. Todavia, a Lei n? 
5.698, de 1971, ressalvou, no art. 6?, o 
direito do ex-combatente que, na da
ta em que ela entrou em vigor, já ti
vesse preenchido os reqUisitos na le
gislação revogada para a concessão 
da aposentadoria por tempo de ser
viço nas condições então vigentes, 
observado, porém, nos futuros rea
justamentos o disposto no art. 5? 
Nas mesmas condições, ficou ressal
vado o direito à pensão dos depen
dentes do ex-combatente (§ único do 
art. 6?). 
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Esta Eg. Corte, pelo seu Plenário, 
unanimemente, no AgMS n~ 74.017 -
GB (Argüicão de inconstituciopalida
de), Relator o SI'. Ministro Décio Mi
randa, julgamento de 31-10-74, enten
deu çonstitucional a Lei' n~' 5.698, de 
1971, assim ementa do o V. Acórdão: 

«Previdência Social. Aposentado
ria. Ex-combatente. Não são in
constitucionais, à luz do art. 197, 
letra «c», da Constituição de 1967, 
com a redação da Emenda n~ 1, os 
dispositivos da Lei n~ 5.698, de 
31-8-71, que asseguram ao ex
combatente, aos 25 anos de serviço, 
proventos iguais a 100% do salário 
de benefício, concedido, mantido e 
reajustado de conformidade com o 
regime geral da legislação orgãni
ca da previdência social. A Consti
tuição garante «proventos inte
grais», segundo o conceito próprio 
da legislação ordinária aplicável, o 
que não é o mesmo que «aposenta
doria com estipêndios iguais aos 
da atividade». Cautela da lei nova, 
de respeitar os direitos adqUiridos 
aos que houvessem completado os 
requisitos para a aposentadoria de 
acordo com o regime da Lei n~ 
4.297, de 23-12-63, mais generoso do 
qUe o previsto na ConstitUição. 
Coincidência da lei nova com o 
bem público, no evitar as anoma
lias que a Lei n? 4.297, propiciava, 
de influirem irregular e imodera
damente os interessados nos pro
ventos de suas aposentadorias, me
diante aumentos simulados e ilimi
tados no períOdo a que é sensível o 
cálculo do benefício». 

o impetrante, tal se vê do docu
mento de fI. 10, foi aposentado, em 
1-6-74, com 37 anos, 11 meses e 1 dia. 

Vale dizer: em 1971, quando foi 
editada a Lei 5.698, de 31-8-71, já ad
qUirira o requerente, ex-combatente, 
direito à aposentação, porque já 

completara, muito tempo antes, 25 
(vinte e cinco) anos de serviço. 

Sua aposentadoria, portanto, 
reger-se-á pela norma do art. 1~, de 
Lei 4.297/.63, face ao que dispõe o ar
tigo 6~ da Lei 5.698, de 31-8-71, obser
vado, nos futuros reajustamentos do 
benefício, o disposto no artigo 5~ da 
Lei 5.698/71. 

Convém esclarecer, ainda, que o 
requerente, quando da edição da Lei 
5.698/71, j á havia completado 12 (do
ze) contribuições (Lei 4.297/63, arti
go 1~). 

Pelo exposto, dou provimento, em 
parte, ao recurso do INPS para, re
formando parcialmente a r. senten
ça, determinar que o cálculo dos 
proventos do autor se faça na forma 
do artigo 1~, § 1~, da Lei 4.297/63, 
observando-se, nos futuros reajusta
mentos do benefício, o disposto no 
artigo 5~ da Lei 5.698, de 1971. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. 78.260-PE. ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz 
Federal da 1~ Vara. Apte.: INPS. Ap
do.: Fernando Estelita Cavalcanti 
Pessoa. 

Decisão: Por unanimidade de vo
tos, deu-se provimento à remessa de 
ofício e ao apelo voluntário do INPS, 
em parte, nos termos do voto do Sr. 
Min. Relator. (Em 10-2-78 -- 2~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Paulo Távora votaram com o Rela
tor. Impedido o Sr. Min. Antônio 
Torreão Braz. O Exmo. Sr. Min. 
Carlos 1VIilrio Velloso compareceu 
para o jUlgamento dos processos a 
que estava vinculado. Não compare
ceu, por motivo justificado, o Exmo. 
Sr. Min. Jarbas Nobre. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 83.326 - PB 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Fernando Correia de Melo Rocha 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social 
Autor. Req.: Chefe de Seguros Sociais da Agência do INPS em João Pes
soa 

EMENTA 

Previdência Social. Aposentadoria. Ex
combatente. 

A aposentadoria com proventos integrais, asse
gurada no art. 197, c, da Constituição Federal, ao ex
combatente, deve ser entendida nos moldes da con
ceituação legislativa ordinária. Os critérios de cálcu
lo são aqlleles estabelecidos na regulamentação 
previdenciária, vigente na oportunidade, garantida a 
integralidade dos resultados. 

Precedentes judiciais. 
Sentença confirmada: 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento, na forma do rela
tório e notas taquigráficas retro que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de fevereiro de 1980. 

Ministro Moaçir Catunda, Presiden
te. Ministro Wfiliam Patterson, Rela
tor. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O ilustre Juíz Federal da Seção Judi
ciária no Estado da Paraíba, Dr. 
Francisco Xavier Pinheiro, assim 
relatou e decidiu a espéCie: 

«Fernando Correia de Melo Ro
cha, ex-combatente, aposentado 
pelo INPS, requer Mandado de Se-

gurança contra o ato da Chefe de 
Seguros Sociais do INPS nesta Ca
pital, isto porque, sendo ex
combatente, entende que tem direi
to à aposentadoria, não calculada 
pelo salário-benefício, 'em 100% e 
sim de acordo com o salário de 
contribuição do mês anterior à 
passagem para a inatividade. 

Informações da autoridade coa
tora, fls. 35 a 41. 

Parecer contrário do Procurador 
da República, f. 44. 

II - Não há mais porque manter 
a dúvida sobre o assunto da tmpe
tração, vez que examinado 'conve
nientemente, inclusive pelo Pretó
rio Excelso. 

O que pleiteia o impetrante, não 
lhe pode ser deferido. 

O privilégiO que tem o mesmo, já 
está por demais deferido: aposen
tadoria com 25 anos de atividade e 
integralidade do salário de be
nefício, representado pela média 
das trinta e seis (36) últimas con
tribuições. 
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É este o entendimento, tanto do 
TFR (MS n~ 74.819-RN, Relator, o 
Ministro Moacir Catunda, DJU de 
12-11-1976, p. 9.826), como do STF, 
no Recurso Extraordinário n~ 
77.726, Relator o Ministro Bilac 
Pinto. 

III - São estes os motivos por 
que denego a segurança.» 
Inconformado, apelou o Impetran

te, com as razões de fls. 57/61, insis
tindo nos argumentos da inicial. 

Contra-razões às fls. 64/65. 
Neste Tribunal, a douta SUbprocu

radoria-Geral da República opinou 
pelo desprovimento do recurso (fls. 
71/72). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A aposentadoria, com proventos in
tegrais, assegurado pelo art. 197, le
tra "c", da Constituição Federal, há 
de ser entendido nos termos da con
ceituação legislativa ordinária, con
soante vem entendendo a jurispru
dência deste Egrégio Tribunal (AC, 
n~ 53.836 - RJ, julgada em 22-2-79, 
4~ Turma, Relator Ministro Carlos 
Madeira) e do Pretório Excelso (RE 
n~ 82.268 - RJ, 1~ Turma, Relator 
Ministro Rodrigues Alckmin, in 
TRJ, n~ 79, pág. 965). 

Na verdade, a Lei Fundamental, 
não definindo o crit~rio da fixação 
dos proventos, ensejou a sua regu
lamentação pela via da legislação 
ordinária. 

No tocante ao sistema previdenciá
rio, o ordenamento jurídico discipli
na, de modo claro e induvidoso, a hi
pótese. Com efeito, a vigente Lei n~ 
5.698, de 31-8-71, declara que «o ex
combatente' segurado da previdência 
social e seus dependentes terão di
reito às prestações previdenciárias, 
concedidas, mantidas e reajustadas 

de conformidade com o regime geral 
da legis~ação orgânica da Previdên
cia Social» (art. 1?). 

Com referência aos benefícios, 
limitou-se a,o teto de 10 vezes o valor 
do salário mínimo (art. 5~), ressal
vando a situação dos que já tivessem 
preenchido os requisitos da legisla
ção pretérita (art. 6~ ). 

Desta forma, a ação somente teria 
conseqüência diante da comprova
ção de ter havido constituição do di
reito nos moldes do diploma revoga
do (art. 1~, § 1~, da Lei n~ 4.297, de 
1963), vale dizer, 36 meses de contri
buição sobre o salário integral, cir
cunstância inocorrente, posto que re
querida pelo apelante a sua apo
sentadoria já na vigência da nova 
lei, ou seja, em 13-9-76, conforme de
clara na inicial. 

O que quer o impetrante, em resu
mo, é que sua aposentadoria corres
ponda ao último salário percebido, 
sem observância dos critérios da le
giSlação previdenciária, o que não é 
possível. A integralidade assegurada 
pela Lei Fundamental é aquela re
sultante dos cálculos determinados 
na regulamentação do regime. 

Aliás, idêntica matéria relatei pe
rante esta eolenda 2~ Turma (AC n~ 
52.498 - RJ, julgo em 19-9-79 o AMS 
n~ 81.661-PR, julgo em 17-8-73), opor
tunidade em que, por unanimidade, 
foram rejeitadas pretensões da mes
ma natureza. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n~ 83.326-PB ReI.: Sr. Min. 
William Patterson. Apte.: Fernando 
Correia de Melo Rocha. Apdo.: Insti
tuto Nacional da Previdência Social
INPS. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento. (Em 29-2-80 - 2~ 
Turma). 
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Os Srs. Ministros MoacirCatunda e o Relator. Presidiu o julgamento o 
Antônio Torreão Braz votaram com Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 84.811 - RJ 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente ex offício: Juiz Federal da I? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Iran de Alencar Sacramento 

EMENTA 

«Funcionário público - Ex-combatente aposen
tado - Os ex-combatentes, assim como qualquer ou
tro funcionário (art. 102 da Constituição), têm direi
to de se aposentarem com proventos integrais, 
permitindo-lhes a Lei 3.906/61, apenas, fazê-lo com 
menos tempo de serviço (25 anos), não havendo ra
zão para dispensar-lhes tratamento diferente dos de
mais aposentados sUjeitos às normas dos Decretos
Leis 1.325/74 e 1.445/76, que mandam reajustar os 
proventos, tendo por base o vencimento correspon
dente à classe inicial da correspondente Categoria 
Funcional. Segurança cassada»_ 

ACORDA0 cargo de Agente de Polícia Federal 
nível 17, aposentou-se em 1970, com 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 

indicadas: 
Decide a 3? Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e cassar a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante ao presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de março de 1979 (data 

do julgamento). Ministro 
Armando Rolemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg: Iran de Alencar Sacra
mento, ex-combatente, que exercia o 

vencimentos integrais e como, ao en
trar em vigor o novo Plimo de Clas
sificação de Cargos, teve os seus 
proventos reajustados considerando 
os vencimentos da classe inicial da 
carreira que viera a ser ocupada por 
seus companheiros, impetrou man
dado de segurança, sustentando 
assistir-lhe direito a ditos proventos, 
calculados tendo em conta os venci
mentos de seus colegas em atividade 
de igual categoria e nível. 

Dirigida que foi a impetração con
tra ato do Diretor da Divisão do Pes
soal do Departamento de Polícia Fe
deral, prestou este informações afir
mando a conformidade do seu proce
dimento com a legislação reguladora 
da especie e, ainda, ter ocorrido, no 
caso concreto, a decadênccia do di
reito no uso do mandado de seguran
ça, argumentos que foram reitera
dos pela Procuradoria da República. 
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Veio depois a sentença rejeitando 
a alegação de decadência, porque 
discutida relação de trato sucessivo 
que se renova mês a mês, e conce
dendo a medida, no mérito, fazendo, 
para tal, invocação da Lei 3.906/61. 

Interposta apelação pela União 
reiterando as alegações das informa
ções, após resposta, os autos vieram 
a esta instância, oferecendo a Sub
procuradoria, então, parecer pelo 
provimento. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando 

Rolemberg (Relator): Embora não 
aceite a tese da sentença de que, nas 
relações de trato sucessivo, a deca
dência do direito ao uso do mandado 
de segurança não se opera, porque 
reaberto o prazo todos os meses, dei
xo de reconhecer a ocorrência res
pectiva no caso concreto, porque não 
comprovada nos autos a data em 
que foi publicado o ato impugnado, 
isto é, em que se processou o reajus
te dos proventos do impetrante ten
do em conta as' Leis 1.325;74 e 
1.445/76. 

Acolho a apelação quanto ao méri
to, porém, o faço pelas razões do 
parecer da Subprocuradoria que a 
meu ver, procedem, com exatidão, â 
apreciação da questão do direito pos
ta nos autos. Ei-Io: 

«O impetrante il1surge-se contra 
a regra de se processsar a revisão 
com base no nível inicial da cor
respondente Categoria Funcional, 
invocando a Lei 3.906/61, que 1M 
assegura aposentadoria com pro
ventos integrais. 

Esclareça-se, antes do mais, que 
a passagem à inatividade com pro
ventos integrais não é prerrogativa 
dos ex-combatentes, mas de todo e 
qualquer funcionário que se apo
sentar com um mínimo de 35 anos 
de serviço, se do sexo masculino, 
ou 30 anos de serviço, se do sexo 

feminino (art. 102, I, a, da Consti
tuição). Aposenta-se, ainda, com 
proventos integrais, o servidor que 
se invalidar por acidente em servi
ço, por moléstia grave, contâgiosa 
ou incurável, especificada em Lei» 
(art. 102, I, b). 

Portanto, a vantagem trazida pe
la Lei 3.906/61 não foi a integrali
dade dos proventos, mas a aposen
tadoria com tempo de serviço me
nor (25 anos). Assim, nenhuma ra
zão existe para se conferir trata
mento especial ao ex-combatente, 
quando se sabe que todos os de
mais aposentados estão sUjeitos às 
normas dos Decretos-Leis 1.325/74 
e 1.445/76, consoante tem reitera
damente decidido essa Colenda 
Corte. 

Se os diplomas acima não se 
aplicassem aos que se aposentam 
_com vencimentos integrais, a 
quem se aplicariam? A insignifi
cante parcela dos que passam à 
inatividade com proventos propor
cionais ao tempo de serviço? 

- Com inteira razão assinalou o 
douto Ministro José Dantas, em vo
to proferido no Mandado de Segu
rança n~ 82.968, que: 

«.. . N as reclassificações de 
cargos, as melhorias e vantagens 
somente atingem o aposentado 
na forma do dispostivo expresso 
neste sentido (STF - MS 20.030, 
R.T.J. 78/78). E o dispositivo ex
presso que beneficia o aposenta
do, relativamente à reclassifica
ção tratada pela Lei 5.645/70, ou
tro não é senão o art. 27, do Dec.
Lei 1.445/76, a teor de cujos §§ 2? 
e 6?, o reajustamento dos proven
tos terá por base o vencimento 
correspondente à classe inicial 
daa nova Categoria, com suspen
são de todas as vantagens e par
celas percebidas pelo inativo». 

Na verdade, é princípio assente 
que o regime estatutário adotado 
para o funcionalismo público, 
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permite a modificação das nor
mas em vigor, segundo o interes
se público, sem que se possa in
vocar direito adquirido a vanta
gem concedida pela legislação 
anterior. (R. E. 80.158, ReI. Min. 
Bilac Pinto, D.J. de 6-6-75). 

Inexistindo direito adquirido a 

tre aposentados por tempo de 'ser
viço, por invalidez ou em razão de 
lei especial, como no caso dos ex
combatentes. » 

Adoto as razões lidas para, pro
vendo o recurso, reformar a senten
ça e cassar a segurança. 

um determinado critério de revi
são, rege-se o reajustamento de 
proventos, ao longo do tempo, de 
acordo com a legislação que vier a 
ser editada para o reajuste. Embo
ra os proventos da inatividade se 
regulem pela lei vigente ao tempo 
em que o servidor reuniu os requi
sitos necessários à aposentadoria, 
esse princípio, diz a súmula 359, 
não exclui a revisão de proventos 
de acordo com a lei. 

EXTRATO DA ATA 

AMS 84.811 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Remte.: Juiz 
Federal da 1? Vara. Apte.: União Fe
deral. Apdo.: Iran de Alencar Sacra
mento. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e cassar a segu
rança. (Em 21-3-79 - 3~ Turma). 

Dentro do sistema de revisão, 
adotado pelos Decretos-Leis 
1.325/74 e 1.445/76, não há qualquer 
norma que permita distinguir en-

Os Srs. Ministros Aldir Guimarães 
Passarinho e Lauro Leitão votaram 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.360 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Remetente: Juiz Federal da 2~ Vara 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Apelados: Ary Lopes e outros 
Aut. Reqda: Gerente Regional do INPS 

EMENTA 

Previdênciél Social. Ex-combatente. Lei n? 
4.297/63. Aposentadoria com proventos integrais 
(art. I?). Reajustamentos também (art. 2?). 

O servidor ex-combatente que foi beneficiado 
pelo art. I?, da Lei n? 4.297/63, adquiriu o direito não 
apenas a uma renda mensal vitalícia igual à média 
do salário integral realmente percebido, como tam
bém ao reajustamento da mesma na base dos salá
rios atuais e futuros, de idêntico cargo, classe, fun
ção ou categoria da atividade a que pertencia (art. 
2?). A superveniência da implantação do novo PCC 
no setor funcional, a que se vinculava o inativo, não 
impedirá a paridade a que faz jus, quanto aos novos 
níveis e referências. 
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ACÓRDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do voto e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de setembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Aldir Guimarães Pasarinho, Presi
dente - Ministro Evandro Gueiros 
Leite, Relator 

RELATÓRIO 
O Sr. Ministro Evandro Gueiros 

Leite (Relator): Ary Lopes e outros 
impetram mandado de segurança 
contra o INPS, visando ao reajusta
mento de suas aposentadorias pelo 
critério da Lei n? 4.297/63 e do De
creto n? 72.771/73, art. 434. 

R ler-se. 
«Assim, com fundamento na Lei 

n? 1.533, de 31-12-1951 e na Consti
tuição Federal, art. 125, VIII, im
petram a presente segurança vi
sando à manutenção da aposenta
doria com proventos integrais, des
de que aposentados sob a égide da 
Lei n? 4.297, de 23-12-63, que lhes 
garante o reajustamento do be
nefício ao par dos vencimentos do 
cargo, classe, função ou categoria 
da atividade a que pertenciam se 
permanecessem em atividade, to
das as vezes que ocorrerem os au
mentos salariais, constituindo-se, 
portanto, as suas aposentadorias, 
com essas vantagens, em direito 
líquido e certo, como direito adqui
rido e ato jurídico perfeito que 
constituem (CF art. 153 § 3?, e Lei 
de Introdução ao Código Civil).» 
(Fls. 6) 
O INPS nega o direito e esclarece 

que os impetrantes, ex-combatentes 
ferroviários, pretendem o reajusta-

mento de suas aposentadorias com 
base na Lei n? 4.297/63, que sempre 
fora feito nas mesmas bases que as 
dos servidores da ativa. 

R ler-se. 
«A pretensão dos impetrantes é 

manifestadamente descabida, pois 
que, invocando a referida lei, que
rem que o impetrado lhes reajuste 
os proventos com base numa clas
Sificação de cargos inaplicável a 
eles. 

Os impetrantes, servidores au
tárquicos ou públicos, condição que 
ostentavam antes de a RFFSA se 
transformar numa empresa de 
economia mista e seus servidores 
passarem a ficar sob a égide da 
CLT ( ... ), não foram classificados, 
porque não optaram e porque não 
se submeteram ao teste exigido. 

Dessa forma, a classificação de 
cargos feita pela Rede abrangeu 
apenas os servidores da ativa e os 
aposentados que haviam optado, 
não tendo sido ainda feita a classi
ficação dos que não optaram, como 
é o caso dos impetantes. 

A classificação dos inativos, co
mo os impetrantes, depende, con
forme Circular anexa, de providên
cias do Ministério dos Transportes. 
Se este não efetuou, ainda, a Clas
sificação, não pode o impetrado 
reajustar os seus proventos de apo
sentadoria na base da dos servido
res da ativa e dos que, oportuna
mente, optaram e se submeteram 
ao teste de capacidade. 

O que, na verdade, pretendem os 
impetrantes, embora invocando a 
Lei n? 4.297/63, é que o impetradO 
lhes faça o reajustamento das apo
sentadorias como se tivessem sido 
automaticamente enquadrados pela 
Rede, 'embora sem terem optado e 
sem a prova de capacidade, condi
ções impreSCindíveis para tanto. 
Se os impetrantes não exerceram a 
faculdade de optar ofertada pela 
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Rede, não podem, agora, pleitear 
direitos condicionados ao exercício 
da mesma, já que dormientibus 
non succurit jus. (Fls. 34/35) 

O Dr. Juiz concedeu a segurança 
para assegurar aos impetrantes o di
reito à correção de seus proventos 
de aposentadoria, de acordo com o 
critério fixado na Lei n? 4.297, de 
1963, vale dizer, o reajustamento fei
to na base dos novos níveis dos sala
rios atribuídos ou que venham a ser 
atribuídos ao cargo, classe, função 
ou categoria a que os mesmos per
tenciam quando se encontravam em 
atividade (fls. 46). 

Com a remessa ex officio e a ape
lação do INPS (fls. 50/53), os autos 
subiram ao Tribunal, onde a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pediu o prossegúimento do feito, ex 
vi do disposto no art. 34, IV, da Lei 
n? 1.341/51. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Os impetrantes já 
se encontram aposentados como ex
combatentes, de acordo com o dis
posto na Lei n? 4.297, de 23-12-63. Re
clamam, porém, do tratamento que 
lhes vem dispensando o INPS, relati
vamente aos reajustamentos do be
nefício, pois pretendem seja feito em 
termos de igualdade com os venci
mentos daqueles que, também ferro
viários como eles, foram alcançados 
pelo PCC na Rede' Ferroviária Fede
ral S/A. 

O INPS, tendo ouvido o DASP, 
respondeu-lhes haver ficado estabe
lecido não ser possível a aplicação 
das disposições de dois sistemas dis
tintos, do PCC e da legislação previ
denciária, sendo que a esta última se 
vinculam os impetrantes, nos termos 
do art. I?, do Decreto-Lei n? 956/69, 
do seguinte teor: 

«Art. I? As diferenças ou comple
mentação de proventos, gratifica
ções adicionais ou qÜinqÜênios e 
outras vantagens, excetuado o 
salário-família, de responsabilida
de da União, presentemente auferi
das pelos ferroviários servidores 
pÚblicos e autarquias federais ou 
em regime especial aposentados 
da previdência social, serão manti
das e pagas pelo INPS, por conta 
do Tesouro Nacional, como parcela 
complementar da aposentadoria, a 
qual será com esta reajustada na 
forma da Lei Orgânica da Previ
dência Social.» 
Segundo me parece - em que pese 

a lamentável confusão prestada pe
las partes em seus respeitáveis e~
critos - esse art. I?, do Decreto-Lei 
n? 956/69, nada tem a ver com a si
tuação dos impetrantes, que se cons
tituiu pela incidência da Lei de n? 
4.297/63, sob a qual foram aposenta
dos. 

Essa situação nada mais é do que 
a de um direito adquirido à aposen
tadoria integral, isto é, à base dos 
salários reais (art. 1~), bem como ao 
reajustamento dos mesmos também 
integralmente, n'a base dos salários 
atuais e futuros, de idênticos cargos, 
classes, funções ou categorias da ati
vidade a que pertenciam (art. 2?). 

Foi assim que decidiu a respeitá
vel sentença a quo, inclusive ao afas
tar o óbice levantado pela defesa do 
INPS que alegou, contrariamente ao 
direito dos impetrantes, a implanta
ção do PCC na Rede, ao qual não te
riam concorrido os impetrantes. 

Disse o ilustre magistrado: 
(Ler fls. 46) 
Vale acrescentar, em arrimo à 

pretensão dos impetrantes, que eles 
foram aposentados em 1967, muito 
antes da criação do novo PCC, razão 
impeditiva da participação dos mes
mos na sua implantação, sabendo-se, 
ainda mais, que aos inativos jamais 
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foi permitida a reclassificação, mas 
apenas reestruturados os seus pro
ventos, evento que, se verificado em 
relação aos impetrantes, o foi erra
damente, pelo que reclamam justi
ça. 

Nego provimento ao recurso do 
INPS e contirmo a sentença, prejudi
cada a remessa necessária. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS. n? 86.360 - MG (3162931) -

ReI.: O Sr. Ministro Evandro Guei-

ros Leite. Remte.: Ex Officio: Juiz 
Federal da 2~ Vara. Apte.: INPS. Ap
dos.: Ary Lopes e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 16-9-80 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. Aldir Guimarães 
Passarinho. 

SÚMULA N? 85 

A contribuição previdenciária da empresa, por serviços prestados pelo 
trabalhador autônomo, passou a ser devida a partir da vigência do Decreto
Lei n? 959, de 13-10-69. 

Referência: 

Decreto-Lei 959, de 13-10-69 

EAC 37.051-PR (2~S. 14-10-80 - DJ 20-11-80) 
AC 31. 171-SP (2~T. 02-05-80 - DJ 28-05-80) 
AC 50.308-SP (1~T. 21-03-80 - DJ 28-05-80) 
AC 50.329-RS (3~T. 10-03-80 - DJ 16-04-80) 
AC 42.925-CE (4~T. 14-12-79 - DJ 22-02-80) 
AC 42. 124-SP (4~T. 12-09-79 - DJ 07-11-79) 

Segunda Seção, em 4-8-81 

APELAÇÃO CÍVEL N? 3l.l71 - SP 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Tricot-Lã Textil SI A 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Previdência Social. 

DJ 12-8-81, p. 7.610 

Contribuições exigidas sobre pagamentos de ser
viços prestados por terceiros que a autora qualifica 
como trabalhadores autônomos, ao passo que o réu 
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assegura que eram trablhadores avulsos tudo ao 
enfoque das conceituações forneéidas pela 'legislação 
vigente em 1969. 

Contestado o fato, o ônus da prova transfere-se 
para a parte adversa. 

Recurso desprovido. 

ACÓRDÁO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 2? Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento, na forma do rela
tório e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de maio de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se

nhor Presidente: A espécie dos autos 
foi assim exposta e solucionada pela 
douta sentença de fls. 45/48: 

«Fls. 45: Vistos, etc. Tricot-Lã 
Textil S/A., qualificada a folhas 2. 
move a presente ação ordinárié 
contra o Instituto Nacional de Pre 
vidência Social (lNPS), objetivan
do anular os dois lançamentos fei
tos pelo Suplicado, através de noU 
ficação para recolhimento de débi 
to verificado - NRDV - de núme
ros 90.816 e 4.538, respectivamente, 
de 13 de dezembro de 1968 e 9 de 
junho de 1969, no montante de Cr$ 
1~.352,02, com a condenação do 
réu no pagamento das custas judi
ciais e de honorários de advogado, 
fixado em 20% dos valores dos lan
çamentos. 

Citado o réu às folhas 9 e 9v, 
contestou a ação às folhas 14/16, 
salientando em síntese: que haja 
por bem julgar improcedente a de
manda, mantendo em toda sua 
plenitude as notificações levadas a 

efeito pela fiscalização do INPS, 
ora suplicado, porquanto foram fei
tas em estrita observância às nor
mas legais disciplinadoras da ma
téria sub judice, condenando-se, 
afinal, a Suplicante nas custas pro
cessuais e honorários de advogado 
na base de 20% sobre o valor do 
feito. 

A suplicante replicou às folhas 
18/20·, anexando documentos de fo
lhas 21, 22 e 23. E, o suplicado e a 
douta Procuradoria da RepÚblica 
manifestaram-se às folhas 24 e 25. 

O feito foi saneado às folhas 25 
verso, e designada a audiência de 
instrução e jUlgamento às folhas 
28; foi a mesma realizada às folhas 
33/35, onde as partes aduziram 
suas razões: o autor, por meio de 
memorial, após tecer diversas con
siderações, pediu que a ação seja 
julgada procedente com a condena
ção do INPS, nas custas proces
suais e honorários de advogado, es
tes calculados na base de 20% so
bre os valores dos lançamentos cu
ja anulação pede na inicial. O réu, 
oralmente, em resumo disse que a 
presente ação deve ser julgada im
procedente, em todos os seus ter
mos e fundamentos, com a conde
nação da autora ao pagamento das 
custas prócessuais e de honorários 
advocatícios, nos termos do art. 64 
do Código de Processo Civil, com a 
nova redação que lhe deu a Lei 
4.632/65, como medida de absoluta 
Justiça. 

A Douta Procuradoria da Repú
blica reportou-se às manifestações 
do INPS. ora réu. 

Este é o relatório. 
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DECIDO: 
Quanto às afirmativas contidas 

nas razões expostas pela autora, 
eI? suas diversas manifestações,' 
nao corroboram plenamente, para 
o nosso convencimento, do seu pedi
do vestibular, face aos claros ter
mos da legislação pertinente à es
pécie. 

Pois sua pretensão de ver anula
dos os lançamentos feitos pelo supli
cado através de notificações para re
colhimento do débito apontado na 
ini_cial (de fls. e fls.) que diz que a tal 
mao-de-obra não é própria do traba
lhador avulso, e que estas pessoas só 
poderiam ser vistas como trabalha
dores autõnomos, são inconsisten
tes. Consoante os elementos cons
tantes dos autos, é do entendimento 
deste Juízo que não ficou caracteri
zado, dentro da lei, que esses traba
lhadores em tela fossem autônomos~ 
Assim, não podem convalescer às 
su.as alegações que apenas diz que 
taiS trabalhadores constituiriam a 
categoria de autônomos; o certo se
ria que a autora fizesse prova objeti
va dessa condição, fato que não ocor
reu, apesar de ter toda a oportunida
de para apresentá-la no caso verten
te, a qual desinteressou-se comple
tamente. 

Por conseguinte, restringiu-se a 
lide tão-somente à questão do di
reito, onde apenas ficou em jogo o 
mais alto princípio da paz social. 

Trouxe à colação o artigo 5~ do 
Decreto n~ 60.501170 (Regulamento 
Geral da Previdência Social) que 
assim determina: 

«Artigo 5~ - Para os efeitos des
te RegUlamento considera-se: 

I ............................ .. 

11 ............................. . 
UI - «Trabalhador avulso» - o 

que presta serviços a diversas em
presas, pertencendo ou não a sindi-

cato, assim considerados, inclusi
ve, os estivadores, conferentes e 
assemelhados; 

IV - «Trabalhador autônomo» 
- o que exerce, habitualmente e 
por conta própria, atividade profis
sional remunerada». 

Outrossim, por força deste dispo
sitivo legal, retro referido, as ativi
dades dessas pessoas que prestam 
serviços à autora estão enquadra
das no inciso lU, como de trabalhado
res avulsos. E, para sua comple
mentação, vem a Resolução 
CD/DNPS 249/69, anexo lU, que dá 
os elementos para uma caracteri
zação genérica do trabalhador 
avulso: 

«aos trabalhadores avulsos a 
empr'esa é Obrigada a contribuir 
não só com a parcela de 8% devida 
à previdênCia social, como também 
com a parcela de 9,8% destinada 
às entidades e fundos relacionados 
nos itens II e VII da tabela cons
tante do art. ~ do Decreto rf. 
60.466, de 14 de março de 1967». 

Pela demonstração supra ficou 
c~ract~~i~ado para ?S efeitos pre
vldenclarlOs e segurtdade social a 
posição de trabalhadores avuls~s 
sujeitando-se, assim, a empresa à' 
incidência. do percentual exigido 
pelo suplIcado, dada a existência 
do vínculo que subordina as ati
vidades desses trabalhadores à a u
tora, ora suplicante. 

Pelo exposto, e considerando tu
~o mais que dos autos consta, julgo 
Improcedente a presente. ação, pa
ra manter as notificações em toda 
a sua plenitude feitas pela fiscali
zação do Instituto Nacional de Pre
vidência Social (lNPS) e em de
corrência, condeno a autora nas 
custas processuais e honorários ad
vocatícios que arbitro em 10% so
bre o valor da causa.» (SIC). 
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A impetrante - fls. 50/58 - não se 
conformando com a decisão, apelou 
para este Tribunal com fundamento 
no art. 820 do CPC. 

O apelado impugnou as razões de 
apelação às fls. 61/62. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República espera pela confirmação 
da decisão recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Ao 
contrário do alegado na réplica à 
contestação, esta impugnou especifi
camente a alegação da inicial, de 
que as contribuições exigidas sobre 
remunerações pagas por manufatu
ras feitas por terceiros, trabalha
dores autônomos ..:..- na realidacte não 
eram do interesse de trabalhadores 
autônomos e sim de avulsos, empre
gados da Autora, assim considerados 
pela fiscalização, quando lavrou as 
N.R.D.V., n~s 90.816, de 13-12-68, na 
importância de Cr$ 12.540,01, - e n~ 
4.358, de 9-6-69, no valor de Cr$ 
2.812,0l. 

É o que resulta da contextura ge
ral da contestação e, especificamen
te, dos seus itens 2? e 4? em 
que sustenta a correção das notifica
ções sobre a qualidade de trabalha
dores avulsos, dos terceiros, a dizer 
- costureiras a domicílio, alfaiates, 
etc, - que receberam remunerações 
corrio terceiros. E de que a lide esta
va posta nestes termos seja prova o 
pedido de perícia, com indicação do 
nome do perito, feita pela autora, 
com vistas a provar, pelo exame da 
sua escrita, que os terceiros, recebe
dores das quantias, não eram em
pregados avulsos dela, e sim traba
lhadores autônomos. 

A posterior alegação do réu, de 
que a matéria discutida nos autos é 
só de direito, dispensando a produ
ção de provas, não teve, nem tem o 
condão de descaracterizar o contra-

ditório, tanto assim que o despacho 
saneador as facultou expressamente, 
tendo a autora, no entanto, se demi
tido surpreendentemente da obriga
ção de produzi-las, à consideração 
de que nos autos discute-se somente 
matéria de direito, incidindo, destar
te, o art. 209, do CPC de 1969, - com 
manifesto equívoco, pois, a fixação 
dos terceiros, como trabalhadores 
autônomos, ou como avulsos - e as 
pertinentes conseqüências de ordem 
pecuniária, das quais pretende 
livrar-se, iria depender da perícia. 
Se esta concluísse no sentido de que 
eram autônomas, a vitória sorriria à 
autora, acontecendo resultado con
trário sé a perícia viesse descarac
terizá-los como avulsos. 

Tendo a alegada qualidade de tra
balhadores autônomos sido contes
tada, cabia à autora o ônus da pro
va do fato. Não o tendo cumprido, 
prevalece a qualificação de traba
lhadores avulsos, constante das 
N.R.D.V., sustentada pela contesta
ção, e acolhida pela sentença, que, 
no pertinente, não merece censuras. 

O processo não fornece notícia da 
competências das N.R.D.V., dizendo 
apenas que a de n~ 90.816, é de 13 de 
dezembro de 1968, e que a datada de 
9 de junho de 1969, é a de n~ 4.356, 
sem esclarecer nada sobre os res
pectivos períodos de incidência. 

Ora, sendo as Leis 4.863, de 29-11-
65, que determinou o recolhimento 
englobado dos encargos previdenciá
rios do interesse do SENAI, e 5.480, 
de 10-08-68, que conferiu a trabalha
dores avulsos os direitos ao 1~ salá
rio e ao salário-família, bastante an
teriores às datas das N.R.D.V., não 
é possível concluir no sentido da ile
galidade das exigências contidas nas 
mesmas, inclusive por falta de ins
trução satisfatória. 

Por estes motivos, nego provimen
to ao recurso, confirmando a senten
ça apelada. 
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EMBARGOS NA APELAÇÃO CIVEL N? 37.051 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargantes: Instituto Nacional de Previdência Social e MANASA -
Madeireira Nacional S/ A 
Embargados: Os mesmos 

EMENTA 

Previdência Social - Contribuições - Trabalha
dor avulso - Trabalhador autônomo. 

1. O conceito de «trabalhador avulso» pressupõe 
execução de serviço por intermédio de entidade de 
classe. Lei n? 3.807, de 1960, artigo 4?, «c»; Portaria 
n? 3.107, de 1971, do Ministro do Trabalho e Previ
dência Social. 

lI. A Portaria n? 3.107, de 1971, do Ministro de 
Estado do Trabalho e Previdência Social, por ser 
meramente interpretativa, aplica-se a ato ou fato 
pretérito (CTN, art. 106, 1). 

IlI. A contribuiçao da empresa por serviços 
prestados pelo trabalhador autônomo, sem vínculo 
empregatício, somente foi definida pelo Decreto-Lei 
n? 950,' de 13-10-1969. 

IV. Precedente do Tribunal: AC 50.329-RS. 
V. Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar ambos os embar
gos, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de outubro de 1980 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre - Presidente - Minis
tro Carlos Mário Velloso - Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso - Na Turma, a espéCie foi 

assim relatada pelo saudoso Minis
tro Amarílio Benjamin: 

«MANASA- Madeireira Nacional 
S/ A, atual denominação de Madei
ra Nacional S/ A, com sede em São 
Paulo, moveu ação anulatória de 
débito fiscal contra o INPS, ale
gandO que a autarquia procedeu a 
lançamento contra estabelecimen
tos seus em Boqueirão e Piqueri, 
Município de Guarapuava, no total 
de Cr$ 48.331,12, muIta, juros de 
mora e correção monetária, perío
dos de novembro/62 a julho/69 e 
setembro/64 a agosto/69, e referen
tes às NRDVs de n?s 041.685 a 
041.670 e 041.684 a 041.692, lavradas 
após exames de livros e demais do
cumentos. Vencida na esfera admi
nistrativa, a requerente vem a 
Juízo para invalidar o débito, ar
gÜindO em sua defesa prescrição 
qüinqüenal, nos termos do Código 
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Tributário Nacional, eventualidade 
dos serviços prestados por deter
minados trabalhadores e, de qual
quer modo, ilegalidade da cobran
ça de contribuições para outras en
tidades ou fundos, em relação a 
trabalhadores avulsos. 

Contestando, às fls. 110/115, o 
INPS alega, em resumo, a não 
existência da figura do trabalhador 
eventual, obrigatoriedade de reco
lhimento de contribuições adicio
nais em relação a esses trabalha
dores, e prescrição trintenária pa
ra a autarquia. 

Saneador, a fls. 177 verso, irre
corrido. 

Por sentença de fls. 206/210, o 
Dr. Juiz julgou a ação improceden
te, condenando a autora ao paga
mento das custas e honorários de 
20% sobre o valor dado à ação. 

Inconformada, apela MANASA
Madeireira NacionaiS/A, com as 
razões de fls. 233/237. 

Nesta Superior Instância, 
manifesta-se a douta SUbprocura
doria-Geral pela confirmação da r. 
sentença de 1? grau. (fls. 245/246»). 

S. Exa., o Sr. Ministro A. Benja-
min, votou, em seguida, da seguinte 
forma: 

«Discute-se, no caso dos autos, se 
a autora apelada está sujeita ao 
pagamento de contribuições relati
vamente a trabalhadores que lhe 
prestam determinados serviços, 
embora sem permanência ou conti
nuidade. O INPS, considerando 
que, não havendo sido feita prova, 
pela empresa, de que os trabalha
dores eram autônomos, seriam os 
mesmos tidos como avulsos, 
exigiu-lhes, em conseqüência, o pa
gamento das contribuições e man
teve as notificações de débito, que 
foram expedidas. Defende-se a 
promovente, alegando p~escrição, 
classificação errônea dos trabalha
dores e inexigibilidade de presta-

ções adicionais para outras entida
des ou fundos, na hipótese de vin
gar a combatida qualificação. 

Relativamente à prescrição qüin
qüenal do Código Tributário, arts. 
173, 174, discordamos da suplican
te, pois entendemos que a LOPS, 
ao estabelecer a prescrição de 30 
anos, para os créditos da Previdên
cia, art. 144, continua de pé. Trata
se de disposição especial, tendo em 
vista tipo determinado de dívida. 
que até agora não foi revogada. 
Quanto ao mais, cabe estudar pre
ferentemente, a caracterização dos 
trabalhadores que serviram à su
plicante, ressaltando, de logo, que 
o Dr. Juiz desgarrou-se do debate 
travado sobre serem avulsos ou não 
os trabalhadores, para, repelindo 
embora tal denominação, admitir 
a exigência das contribuições, por 
não provada a eventualidade do 
trabalho e definir-se assim a situa
ção de «segurado», nos termos do 
art. 2? da LOPS. Ora, na espécie, 
por não possuirem os serviços per
manência e continuidade e serem 
eventuais, é que o INFS, achando 
não estar definida a condição de 
autônomo, optou pela indicação de 
trabalhadores avulsos. Tal modo 
de ver é que passamos a enfrentar. 

A LOPS, no art. 4?, letra c, con
ceitua como trabalhador avulso o 
que presta serviços a diversas em
presas, agrupado ou não, em Sindi
cato, inclusive os estivadores, con
ferentes e assemelhados. 

A espécie é constituída, sobretu
do, pelas diversas classes de por
tuários ou trabalhadores da orla 
marítima. O Decreto n? 63.912/68, 
que regulou o pagamento da grati
ficação de Natal ao trabalhador 
avulso, enumera as diversas pro
fissões que o compreendem: 

a) - estivador, trabalhador de 
estiva em carvão e minérios e tra
balhador em alvarenga. 
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b) - Conferente de carga e des
carga. 

c) - Consertador de carga e des
carga. 

d) - Vigia portuário. 
e) -Trabalhador avulso de capa

tazia. 
f) - Trabalhador no comércio ar

mazenador (arrumador). 
g) - Ensacador de café, sal e si-

milares. 
h) - Classificador de frutas. 
i) - Arrumador. 
(Art. I?, § I?, letras «a» a «i». 
O trabalhador avulso presta os 

seus serviços por intermédio do 
sindicato ou entidade agrupadora 
a que pertence. Não tem vínculo 
com o usuário a que serve. 

Na hipótese, não se cuida dessa 
situação, nem o INPS desceu a de
talhes para justificar a sua conclu
são. Na verdade, a empresa, rece
beu serviços eventuais de várias 
pessoas; repetiu-se ou não o traba
lho, mas não houve permanência 
ou continuidade. A remuneração 
levou em conta o serviço prestado. 
Não se estabeleceu vínculo empre
gatício. Pelo exame procedido nos 
livros e assentamentos da firma o 
INPS não pôde chegar a essa de
terminação. Aliás, da relação dos 
numerosos nomes constantes do 
verso das notificações de débito, 
fls. 22 a 37, constata-se que era im
possível à requerente manter tan
tos empregados, e comprova-se, ao 
mesmo tempo, pelas diversas tare
fas realizadas, que os trabalhado
res eram mesmo eventuais. 

Ê certo que se pretendeu dilatar
o conceito de avulso, para 
abranger o eventual, havendo o 
Decreto-Lei n? 564/69, art. 2?, § I?, 
participado desse esforço, mas o 
Decreto-Lei n? 852/69 logo o revo
gou, art. I? Daí, para conter qual
quer possibilidade de extensão, o 

Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social baixou a Portaria n? 
3.107, de 7 de abril de 1971, em for
ma de prejulgado: 

«O Ministro de Estado do Tra
balho e Previdência Social, usan
do das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 25 do 
Decreto-Lei n? 72, de 21 de novem
bro de 1966, e artigo 315 do Regu
lamento Geral da Previdência 
Social: 

Considerando as divergências 
de interpretação em torno da ex
pressão «trabalhador avulso», no 
âmbito da Previdência Social; 

Considerando que, para fins de 
proteção do trabalho sempre se 
visou com a citada expressão, 
englobar o pessoal que presta 
serviços na orla marítima e por
tuária, que se distingue das de
mais categorias de trabalhadores 
pela forma de contratação de 
serviços mediante a intervenção 
do respectivo sindicato de classe; 

Considerando que o alargamen
to do conceito de trabalhador 
avulso, compreendendo os pres
tadores de serviços eventuais ou 
transitórios a diversas empresas, 
conduz à indiscriminada inclusão 
de quem quer que exerça ativida
de remunerada sem relação de 
emprego; 

Considerando que não se justi
fica tal entendimento, em face 
mesmo da definição de trabalha
dor avulso, dada pelo art. 5? , 
item IIr, do RGPS aprovado pelO 
Decreto 60.501, de 14 de março de 
1967, entendimento esse que con
sagradO na lei que instituiu o 
Plano Básico de previdência so
cial, logo se retificou pelO 
Decreto-Lei n? 852, de 11 de se
tembro de 1969, por evidente im
propriedade; 

Considerando que as reiteradas 
postulações de associações sindi-



242 TFR - 81 

cais representativas das diversas 
categorias, no sentido de se esta
belecer clara distinção de traba
lhadores avulsos e de trabalhado
res autônomos, encontram resso
nância nos órgãos previdenciá
rios, conforme estudos realizados 
e sugestões oferecidas; 

Considerando que, em conclu
são , se aponta como solução na
tural, para os problemas expos
tos a fixação de entendimentos 
de que cumpre considerar o tra
balhador avulso tanto para as 
vantagens das leis de proteção do 
trabalho, como para as presta
ções da legislação previdenciá
ria, eis que umas e outras se des
tinam à mesma coletividade de 
beneficiários, resolve: 

Art. I? - Fica estabelecido o 
seguinte prejulgado: Entende-se 
como trabalhador avulso, no âm
bito do sistem.a geral da previ
dência social, todo trabalhador 
sem vínculo empregatício, que, 
sindicalizado ou não tenha a con
cessão de direitos de natureza 
trabalhista executada por inter
médio da respectiva entidade de 
classe. 

Art. 2? - São trabalhadores 
avulsos, de acordo com esse en
tendimento, os abrangidos pela 
Lei n? 5.385, de 16 de fevereiro de 
1968, e pelos Decretos n?s 27.048, 
de 12 de agosto de 1949, 53.153, de 
10 de dezembro de 1963, 61.851, de 
6 de dezembro de 1967, 63.912, de 
26 de dezembro de 1968 e n? 
66.819, de 1 de julho de 1970. 

Art. 3? - O Ministro do Traba
lho e Previdência Social, median
te solicitação da entidade de 
classe, poderá incluir outras ca
tegorias de trabalhadores entre 
as já relacionadas na legislação 
específica, desde que se trate de 

atividades exercidas sem rela
ção de emprego, na forma do art. 
1? 

Art. 4? - Esta Portaria entra 
em vigor na data da sua publica
ção, cabendo ao INPS baixar os 
atos necessários à sua fiel execu
ção.» 

Dessa forma, não há como exigir
se contribuição, no caso dos autos. 
Na época do lançamento, o trabalha
dor eventual estava fora da Previ
dência, salvo os prestadores de ser
viço público, mediante recibo, em fa
ce de normas especiais da organiza
ção previdenciária. Foi por isso que 
a Junta de Brasília -. Resolução n? 
373 de 31-12-71.Tribunal da Justiça -
São Paulo, n? 644, de 31-5-72 - pro
clamou enfaticamente: 

«Trabalhador eventual ou tran
sitório não podendo ser classifi
cado como avulso, segundo o en
tendimento da Portaria n? 
MTPS, 3.107, de 7-4-71 está à 
margem da Previdência Social.» 
Não teve propósito diferente a 

orientação que esta 2~ Turma fixou 
em relação a biscateiros e chapas 
na AC n~ 33.023-MG - 10-6-74, rela
tor Ministro Jarbas Nobre: 

«Trabalhador avulso. 
Na forma da Portaria Ministe

rial n~ 3.107/71, é o pessoal que 
presta serviços na orla marítima 
e portuária. 

O alargamento do conceito pa
ra compreender os prestadores 
de serviços eventuais ou transitó
rios a várias empresas, não é ad
mitido por esse ato. 

Contribuições e prêmios de se
guro de acidente do trabalho, jul
gados indevidos. 

Sentença mantida. 
Recurso improvido.» 

Hoje em dia outra é a visão do 
problema. A Lei n? 5.890, de 8-6-73 
reuniu, na categoria de autônomos, 



TFR ~ 81 243 

os autônomos propriamente ditos, 
os avulsos, os eventuais e os pres
tadores de serviço, mediante reci
bo. 

Todavia, como de regra, não al
cança o passado. 

Em face do exposto, damos pro
vimento e julgamos procedente a 
ação, para invalidar o débito discu
tido. O INPS pagará custas e 10% 
de honorários de advogado. (fls. 
249-254) . 

Divergiu o Sr. Ministro Décio Mi
randa que votou no sentido de negar 
provimento à apelação, nos seguin
tes termos: 

«Quanto à alegada prescnçao, 
tenho reconhecido que o art. 144 da 
LOPS está revogada pelos arts. 173 
e 174 do Código Tributário Nacio
nal. 

O crédito previdenciário é hoje 
considerado crédito tributário 
(Constituição, art. 21, § 2?, l). 

No caso dos autos, levantada a 
dívida nos dias 19-9-69 (fls. 22 a 34) 
e 7-10-69 (fls. 35 a 44), o levanta
mento, em princípio, só poderia al
cançar as parcelas devidas a par
tir de I? de janeiro de 1963, de 
acordo com a regra de decadência 
assim inscrita no Código Tributá
rio Nacional: 

«Art. 173 - O direito de a Fa
zenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após cinco 
anos, contados: 

I do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que 
o lançamento pOderia ter sido 
efetuado; 

Mas, no meu entender, será im
perioso deixar de observar as re
gras de decadência e prescrição 
quanto à dívida previdenciária, 
oriundas do Código Tributário Na-

cional, quando a cobrança identifi
que o segurado a que a contribui
ção corresponde. 

Nesse caso, não se pOde dar por 
decadente ou prescrita a dívida, 
porque isso valeria por suprimir a 
contagem do tempo de serviço cor
respondente utilizável para a con
secução de benefícios dele depen
dentes, como a aposentadoria. 

No caso dos autos, o levantamen
to da dívida previdenciária identi
fica os segurados, fls. 22 e segs., 
pelo que não posso reconhecer a 
favor da, empregqdora a prescri
ção que, de resto, alcançaria parte 
irrisória do levantamento, ou seja, 
os quantitativos correspondentes 
ao ano de 1962, a fls. 22 dos autos. 

No mérito, apresentam-se por 
igual improcedentes as alegações 
da apelante. 

Não há, no caso, trabalhadores 
avulsos. Assim são denominados 
apenas os agrupados pelo Sindicato 
respectivo, nos serviços portuários. 

Os prestadores de serviços a que 
alude a autora, «biscateiros», 
«chapas», etc., ou são assalariados 
(embora por pouco tempo) ou são 
autônomos inscritos, ou autônomos 
ainda não inscritos. 

A autora não fez prova para dis
tinguir uns de outros. 

Se o fizesse, poderia excluir os 
«autônomos», inscritos no INPS, 
pois, sobre estes, a contribuição, a 
cargo do tomador de seus serviços, 
só começou com a entrada em vi
gor do Decreto-Lei n? 959, de 13-10-
69, isto é, em data posterior aos 
dois levantamentos de débito con
tra os quais se dirige a presente 
ação anulatória. 

Não feita a prova de que «autô
nomos», devidamente inscritos, fo
ram incluídos no levantamento, a 
conclusão a tirar é de que os pres
tadores de serviço,larrolados nos 
levantamentos, ou são assalariados, 



244 TFR - 81 

de curta duração ou são autônomos 
em perspectiva, isto é, não inscri
tos como tal. 

Numa ou noutra situação, era 
devida a contribuição previdenciá
ria, ao tempo dos pagamentos efe
tuados. 

Diz-se que os recipientes dos pa
gamentos eram prestadores de ser
viço eventual e, assim, não pOdiam 
ser considerados empregados (art. 
4~, b, da LOPS, c.c. art. 3~ da CLT, 
in verbis, serviços de natureza não 
eventual). 

A confirmação dessa assertiva, 
para efeito previdenciário, depen
deria de uma prova, que não foi 
feita, da duração do trabalho de 
cada uma das pessoas indicadas 
nas relações levantadas pela Fis
calização, de modo a revelar aque
les cUjos serviços não se repetis
sem em diversas ocasiões, caracte
rizando relação de emprego. 

Isto posto, meu voto é no sentido 
de negar provimento à apelação.» 
(fls. 255-257). 

Prevaleceu, no julgamento, o voto 
médio do Sr. Ministro Paulo Távora 
que deu provimento parcial à apelá
ção da autora, nos seguintes termos: 

«Trata-se de ação anulatória 
de dois débitos previdenciários: 
um, relativo ao períOdO de no
vembro/62 a julho/69 e outro, de 
setembro/64 a agosto/69. 

A autora argúi a prescrição 
das prestações anteriores a cinco 
anos da data dos respectivos le
vantamentos em setembro e ou
tubro de 1969. Sustenta que o pra
zo de trinta anos da LOPS (art. 
144) foi encurtado pelo Código 
Tributário para cinco anos (art. 
173). Admitida a tese da reque
rente, cumpre, entretanto, fazer
se a contagem de acordo com a 
regra de Direito Intertemporal 
para redução dos períodos de 
prescrição ou decadência. 

o novo termo extintivo só pode 
ser computadO a partir da vigên
cia do Código Tributário em 1~ de 
janeiro de 1967 (art. 218). A apli
cação retroativa preVista no art. 
106 não contempla as hipóteses 
de prescrição ou decadência da 
obrigação fiscal ou parafiscal. O 
primeiro qÜinqüênio libera tório 
só se completou, assim, em 1971, 
não alcançando os débitos em 
causa cujo lançamento se verifi
cou em 1969. 

Rejeito a prejudicial. 
Quanto ao mérito, a lide girou 

sobre a qualificação jurídica dos 
trabalhadores relacionados na 
notificação fiscal. Enquanto a 
autora considerou como biscatei
ros ou eventuais, o INPS 
enquadrou-os na categoria de «a
vulsos», conforme decisões do 
Conselho de Recursos da Previ
dência Social, in verbis (fl. 46): 

«Contribuições sobre trabalha
dores avulsos. A empresa é obri
gada a recolher, ao INPS, além 
das contribuições a este devidas, 
mais aquelas instituídas em lei, 
relativamente à taxa única: 
25,8%. Inaplicabilidade do artigo 
173, Lei 5.172, de 25-10-66. Manti
da a decisão recorrida. Recurso 
desprovido, por unanimidade.» 
Cifra-se, pois, a questão em sa-

ber se os prestadores de serviço de 
que se valeu a postulante eram ou 
não «avulsos». 

A LOPS adotou a seguinte defini
ção para esta classe de segurados 
obrigatórios: 

«Art. 4? - Para os efeitos des
ta lei considera-se: 

c) trabalhador avulso o que 
presta serviços a diversas em
presas, agrupadas, ou não, em 
sindicato, inclusive os estivado
res, conferentes e assemelha
dos.» 
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Como a interpretação literal se 
prestasse 11 controvérsia, o Sr. Mi
nistro do Trabalho e Previdência 
Social baixou portaria em 1971 (n,? 
3.107) para uniformizar o entendi
mento do conceito, de observância 
obrigatória no âmbito do INPS, 
ex-vi, do art. 25 do Decreto-Lei n? 
72-66, verbis: 

«Art. I'? - Fica estabelecido o 
seguinte prejulgado: Entende-se 
como «trabalhador avulso», no 
âmbito do sistema geral da pre
vidência social, todo trabalhador 
sem vínculo empregatício que, 
sindicalizado ou não, tenha a con
cessão de direitos de natureza 
trabalhista executada por inter
médio da respectiva entidade de 
classe». 
A orientação foi reiterada na 

consolidação de prejulgados sob n'? 
4, objeto da Portaria n'? 3.286, de 
27-9-1973. 

Logo, a categoria de «avulso», 
pressupõe a execução de trabalho 
por intermédio de entidade de clas
se, sindicato ou associação profis
sionql, integrante ou não o presta
dor dos referidos quadros. 

O Código Tributário inclui os 
atos normativos das autoridades 
administrativas entre as normas 
complementares da legislação fis
cal (art. 100). Salvo se houver ma
nifesto excesso do texto ministe
rial, a exegese deve ser acolhida 
como forma legítima de integração 
do preceito tributário. 

No caso, embora a expressão li
teral da lei permitisse a compreen
são do trabalho realizado a mais 
de uma empresa, independente de 
requisição a órgão de classe, a in
teligência sistemática do diploma 
orgânico abona a definição admi
nistrativa de avulso.» 

Em parecer que ilustra os autos 
(fl9' 60/102) Arnaldo Sussekind e 
Délio Maranhão analisam a espe· 

cialização do conceito, na legisla
ção social, aos serviços da orla 
marítima e portuária sob controle 
de entidades sindicais. Evidenciam 
esses juslaboristas que a instru
mentação previdenciária carecia 
de apoio legal para estender aos 
trabalhadores eventuais a conces
são de benefícios a que deviam 
corresponder as contribuições. Me
recem transcrição estes trechos do 
referido parecer: 

«A expressão «agrupado, ou 
não, em sindicato» levou alguns 
intérpretes, sem intimidade com 
a legislação sobre trabalho por
tuário, a estender o conceito de 
trabalhador avulso aos que não 
pOderiam ser enquadrados na ca
tegoria de autônomo, como se 
fosse possível garantir aos bisca
teiros, o repouso semanal remu
nerado, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, o seguro de 
acidente do trabalho, o salário
família, a gratificação natalina e 
as férias proporcionais direi
tos estes assegurados aos avul
sos. Na verdade, o que a LOPS 
exige para a caracterização do 
trabalhador avulso é que estejam 
eles agrupados, em sindicato ou 
em outra entidade, para a pres
tação de serviços às empresas 
requisitantes de mão-de-obra de 
caráter transitório. E em 1960, a 
Lei Orgânica de Previdência So
cial não pOderia referir apenas o 
agrupamento em sindicato, por
quanto ainda existiam, em al
guns portos inorganizados, as 
Caixas Portuárias previstas nos 
arts. 255 e 256 da CLT.» 

«Os trabalhadores avulsos, 
agrupados em sindicatos, quase 
sempre pOderosos (100% de sindi
calização, em virtude da prefe
rência para o trabalho assegura
do ao sindicalizado), obtiveram-fi 
previsão de diversos direitos so-
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ciais trabalhistas» para cuja con
cessão é condição sine qua non, a 
existência do sindicato que os 
agremia e, tendo em vista as re
quisições dos tomadores de servi
ços, os escala. Tais regulamenta
ções legais circunscrevem o 
campo de operação dos trabalha
dores avulsos à orla marítima e 
portu~ria e lhes dá o status de 
quase-empregados. Os respecti
vos 'serviços são executados de 
forma hierarquizada e sob a fis
calização das Delegacias de Tra
balho Marítimo, com observân
cia da jornada normal estipulada 
em lei e das normas sobre traba
lho noturno e extraordinário, en
quanto que a remuneração resul
ta de tarifas prefixadas por ór
gãos da Administração Pública. 
Por isso foram estendidas aos 
avulsos o repouso semanal remu
nerado, a gratificação natalina 
(l3? salário), o salário-família, 
as férias proporcionais, o seguro 
de acidentes do trabalho e o regi
me do FGTS - il)stitutos que, 
em princípio, só alcançam os em
pregados. Por isso, sua contribui
ção previdenciária incide, como 
a dos empregados, sobre a «re
muneração efetivamente percebi
da» (Art. 76, I, da LOPS), en
quanto que a do autônomo recai 
sobre «o salário-base fixado» pe
lo Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social (art. 76, II, e art. 
77 da LOPS).» 

«Tudo isso tornou os trabalha
dores avulsos tão diferentes dos 
autônomos e dos eventuais, que 
hoje não é mais possível atribuir
se significado filológico à expres
são «avulso», para abranger os 
que trabalham por conta própria 
em entendimentos diretos com a 
correspondente clientela, ou os 
que só ocasionalmente fazem bis
cates». 

Somente com a Lei 5.890, de 8-6-
1973, os assalariados passaram a 
dividir-se em dois grandes grupos 
de segurados para efeito de Previ
dência: 

a) os empregados; b) e os traba
lhadores autônomos, compreendi
dos sob esse gênero as antigas ca
tegorias de «trabalhador autôno
mo» propriamente dito, os avulsos, 
os eventuais e os «recibados». Hou
ve, pois, necessidade de expresso 
alargamento da lei para contem
plar novas classes de beneficiários 
e àutorizar, de conseguinte, a co
brança das prestações de custeio 
relativas a tais segurados. 

Concluo, assim, que a figura do 
«avulso» foi e é privativa do traba
lho requisitado aos organismos de 
associação profissional. 

A autora trouxe declarações de 
sindicatos de Guarapuava que afir
mam não contarem com «trabalha
dores avulsos» (fls. 55/57). O INPS 
não contestou também a veracida
de dessa situação. 

Como o fundamento do débito foi 
a qualificação na categoria de «a
vulsos», não pOdia o Instituto. 
nem a sentença, alterar os termoE 
da demanda para enquadrar a co
brança noutra base, a título de 
«empregado» ou «trabalhador au
tônomo». 

A litiscontestação fixa a causa 
pretendi', insusceptível de mudan
ça no curso do processo, salvo 
acordo das partes (CPC 39, art. 
181). Forma-se o chamado «contra
to jUdiciário» que determina o ob
jeto e a razão da lide. 

Polarizada a ação entre a negati
va e a afirmativa da existência de 
«trabalhador avulso», somente em 
outro procedimento poderia 
cogitar-se de fundamentação diver
sa para a produção das provas 
fazer-se em função da nova ~(causa 
petendi.» 
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Cumpre, todavia, ressalvar que 
a notificação de débito abrange 
também contribuições sobre «reti
radas em contas correntes», tema 
estranho à questão da controvérsia 
sobre avulsos. Prevalece nessa 
parte o lançamento que não foi in
firmado pela áutora. 

Dou provimento em parte à ape
lação para anular as parcelas do 
débito relativas à mão-de-obra e 
aos demais serviços prestados a 
autora por trabalhadores que não 
são «avulsos», mantida a dívida 
decorrente da incidência sobre as 
«retiradas em contas correntes», 
conforme apurar-se em execução . 
Condeno as partes nos honorários 
de 10% sobre o valor da respectiva 
sucumbência, compensando-se nos 
termos do art. 21 do novo Código 
de Processo Civil. Isento o INPS de 
custas, deve, todavia, reembolsar 
os pagos pela a-utora em proporção 
ao vencido. (fls. 259-265). 

Lavrou-se, então, o aresto de fls. 
268, com a segUinte ementa: 

«1. Processo Civil. Litiscontesta
ção. 

2. Previdência. Trabalhador 
avulso. 

a) Fixada a causa petendi, da 
anulação do débito previdenciário 
na inexistência de «trabalhador 
avulso», não podem as partes, sem 
acordo, nem a sentença alterar o 
fundamento da lide para manter a 
dívida sob outro título de «empre
gado» ou «trabalhador autônomo». 

b) O conceito de «trabalhador 
avulso», pressupõe execução de 
serviço por intermédio de entidade 
de classe. (fls. 268). 

Os Embargos Infringentes do 
INPS, às fls. 270/273, pugnam pelo 
prevalecime!1to do voto do Sr. Minis
tro DéCio Miranda, no ponto da di
vergência, vale dizer, quanto ao mé-

rito da causa, já que, quanto à preli
minar de prescrição, a decisão da 
Turma foi unãnime. 

Já os Embargos Infringentes da 
autora da a.ção, MANASA - Madei
reira Nacional S/A., às fls. 276/283, 
pugnam pelo prevalecimento do voto 
do Sr. Ministro Amarílio Benjamin. 

Os Embargos de MANASA foram 
impugnados pelo INPS (fls. 301-302). 
Em preliminar, impugna a juntada 
de documentos feita pela embargan
te, na instãncia dos embargos. 

O pa~ecer da ilustrada Subprocu
radoria-Geral da República, às fls. 
304, endossa as razões da autarquia 
federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso - (Relator) - O INPS, na 
contestação, deixou expresso que os 
trabalhadores beneficiários das con
tribuições seriam «avulsos» (contes
tação, fls. 114). Assim, também, a de
cisão do C.R.P.S., às fls. 46. 

Todavia, «avulsos» não poderiam 
ser, conforme bem esclarecido nos 
votos dos Srs. Ministros Amarílio 
Benjamin e Paulo Távora, aos quais 
me reporto, no particular, sem ne
cessidade de nenhum acréscimo, sob 
pena de incidirmos em tautologia. A 
Portaria 3.107/71, do Ministro do 
Trabalho, meramente interpretativa, 
tem aplicação, no caso, na forma do 
disposto no art. 106, I, CTN. 

Sei:iam então autônomos. 
Todavia, só com o Decreto-Lei 959, 

de 13-10-69, é que a contribuÍção da 
empresa por serviços prestados pelo 
trabalhador autônomo, sem vínculo 
empregatício, foi definida. 

Reporto-me, no particular, ao deci
dido pela Eg. 3~ Turma, na sua com
posição antiga, na AC n? 50.329-RS, 
de que fui Relator, julgamento de 10-
3-1980. 
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Conforme esclarecido no voto do 
Sr. Ministro Décio Miranda, os le
vantamentos dos débitos, contra os 
quaiS se dirige a ação, é anterior ao 
Decreto-Lei 959, de 13-10-1969. 

Rejeito os embargos do INPS. 
Rejeito, também, os embargos da 

firma autora. 
E que as notificações de débito 

abrangem, induvidosamente, «tam
bém contribuições sobre «retiradas 
em contas correntes», tema estranho 
à questão da controvérsia sobre 
avulsos», bem escreveu o Sr. Minis
tro Paulo Távora. 

Confira-se, por exemplo, a~ notifi
cações de fls. 116 verso, e 118 verso e 
142 verso. 

Então, há de prevalecer o lança
mento, nessa parte, já que não infir
mado pela autora. 

Ao cabo, e em resumo, rejeito os 
embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC 37.051 - PR (3112918) - ReI.: 
Min. Carlos Mário Velloso. Embg
tes.: INPS e MANAS A - Madeireira 
N acionaI SI A. Embgdos.: Os mes
mos. 

Decisão: A Segunda Seção, por 
unanimidade, rejeitou ambos os em
bargos. 04-10-80 - 2? Seção). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Wilson Gonçalves, Romildo Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Miguel Jerô
nimo Ferrante, Pedro da Rocha 
Acioli, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Armando Rollemberg e 
José Dantas votaram de acordo 
com o Relator. Ausente, 'por estar li
cenciado, o Sr. Ministró Moacir Ca
tunda. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CtVEL N? 42.124 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 6~ Vara 
Apelantes: Instituto Nacional de Previdência Social e Shopping Center 
Iguatemi Ltda. 
Apelados: Os mesmos. 

EMENTA 

Previdência Social. Trabalhadores Autônomos. 
Até a edição do Decreto-Lei n? 959, de 13-10-69, 

as empresas eram desobrigadas de contribuir pelos 
trabalhadores autônomos que lhes prestavam servi
ço. 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação do 
INPS, prejudicada a remessa ex 

officio. Do mesmo modo, dar parcial 
provimento à apelação do embar
gante, nos termos do voto do Rela
tor, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 12 de setembro de 1979 
(data do julgamento) - Min. José 
Fernandes Dantas, Presidente 
Min. Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Em execução fiscal movi
da pelo INPS, para cobrança de con
tribuições relativas ao período de 
1964 a 1968, a devedora ofereceu em
bargos, requerendo prova pericial a 
fim de esclarecer a verdadeira situa
ção dos seus corretores. O Dr. Juiz 
Federal indeferiu a prova, e afinal 
julgou improcedentes os embargos. 

Essa sentença foi anulada pela E. 
3~ Turma deste Tribunal que deter
minou voltassem os autos à instân
cia a quo, para que outra fosse profe
rida após a realização das provas. 

Baixados os autos, foi feita a 
perícia, e o Dr. Juiz Federal proferiu 
nova sentença, julgando improceden
te a execução, ao entendimento de 
que, referindo-se a contribuições co
bradas a corretores, trabalhadores 
autônomos, não eram aquelas devi
das à época, uma vez que somente 
com a edição do Dec.-Lei 959/69 é 
que passaram a ser exigidas da em
presa que utilize serviços da referida 
categoria. 

Apelou a executada embargante, 
perseguindo a melhoria dos honorá
rios dos advogados, fixados na sen
tença em Cr$ 10.000,00. 

Apelou também o INPS, forte em 
que não restou configurada a condi
ção de autônomos dos corretores que 
prestavam serviço à embargante, 
pois não eram registrados no Conse
lho Regional de Representantes Co
merciais nem fizeram prova de que 
pagavam o Imposto Sobre Serviços. 
Não adotadas tais precauções, deve 
a embargante arcar com as conse
qüências. 

Contra-arrazoado o recurso, opi
nou a Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica pelo seu provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Na audiência de instrução 
e julgamento, o Procurador da au
tarquia declarou que reconhecia a 
qualidade de trabalhadores autôno
mos às pessoas relacionadas no lau
do, mas sustentou que a eles se apli
cava o disposto no art. 1~ do Dec.-Lei 
959/69 e na Lei n~ 5.890/73. 

O Dr. Juiz Federal, na sentença, 
salientou que, referindo-se a dívida 
ao períOdO de dezembro de 1964 a fe
vereiro de~ 1968; não havia como inci
dir a regra do Dec.-Lei 959/69, que 
só teve vigência no dia 1-11-69. 

Na apelação, aponta a autarquia a 
negligência da embargante em não 
exigir dos seus corretores a qualifi
cação legal, devendo por isso arcar 
com as contribuições. 

Trata-se de corretores de vendas 
de quotas de um centro comercial, 
conforme ficou apurado no laudo. É 
evidente que os serviços por eles pres
tados não guardavam nenhuma vin
culação empregatícia, sendo simples 
mediadores de negócios. 

Sendo a embargante desobrigada, 
à época, de contribuir pelos traba
lhadores autônomos, claro é que não 
lhe incumbia exigir deles a qualifica
ção legal necessária, para distingui
los de outras categorias de prestado
res de serviços. Assim, o fato de não 
ter ficado provado que os corretores 
tinham situação regular, em nada 
altera os dados da questão. O que 
tem relevo é que a perícia constatou 
que eles prestaram serviços como 
corretores autônomos, segundo os 
costumes da praça. 
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A alegação da autarquia é, assim, 
improcedente, pelo que nego provi
mento à sua apelação, e julgo preju
dicada a remessa ex officio. , 

No que concerne à apelação da 
embargante, tenho que os honorários 
arbitrados em Cr$ 10.000,00 não cor
respondem à efetiva atuação dos pa
tronos da embargante e ao valor da 
causa. O § 4? do art. 20 manda o Juiz 
arbitrar os honorários nas causas 
em que for vencida a Fazenda, se
gundo as normas das letras a e c do 
§ 3~ . É exatamente em razão do grau 
de zelo prOfissional, do trabalho rea
lizado e do tempo exigido para o ser
viço, que os honorários devem ser fi
xados num mínimo de 5% sobre o 
valor da dívida cuja execução foi 
embargada, ou seja, sobre Cr$ 
633.723,55. 

Nesse sentido, dou provimento 
parcial à apelação da embargante. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 42.124 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Madeira. Remte.: Juiz Fede
ral da 6~ Vara. Aptes.: INPS e Shop
ping Center Iguatemi Ltda. Apdos.: 
Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação do 
INPS, prejudicada a remessa ex offi
cio. Do mesmo modo, deu parcial 
provimento à apelação do embar
gante, nos termos do voto do Rela
tor. (Em 12-9-79, 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite e José Dantas votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. José Dantas. 

APELAÇAO CtVEL N? 42.925 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelada: Gráfica Industrial SI A - GRAFISA 

EMENTA 

Previdência Social. Contribuição relativa à pres
tação de serviços por autônomos. Sendo induvidoso 
que os prestadores de serviços específicos, em cons
trução civil, são autônomos, nulo é o levantamento 
do débito de contribuições tomando por base relação 
empregatícia inexistente. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, vor unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de dezembro de 1979. 
(Data do Julgamento). Ministro 
Aldir Guimarães Passarinho, Presi
dente. Ministro Carlos Madeira, Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Trata-se de ação anulató
ria de débito de contribuições previ
denciárias levantadas em vista da 
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prestação de serviços de concreta
gem numa construção da autora 
Gráfica Industrial S.A. Em face da 
escrita da autora, entendeu o Institu
to que houve pagamento de salários, 
lançando as contribuições a esse 
título. A autora, porém, alega que o 
serviço foi prestado por trabalhado
res autônomos, como tais inscritos 
na previdência social, sendo devida 
apenas a contribuição de 8%, a teor 
do Dec.-Lei 959/69. 

o Juiz Federal da 2? Vara julgou 
procedente a ação e decretou a nuli
dade do débito, ressalvando ao INPS 
a cobrança da contribuição nos ter
mos do Dec.-Lei 959/69, se já não 
houver sido paga. A sentença conde
nou a autarquia a pagar as despesas 
do processo, inclusive honorários de 
10% sobre o valor da causa. 

Apelou o INPS, reclamando a sub
missão da sentença ao duplo grau de 
jurisdição e insistindo em que, no ca
so, não se trata de trabalhadores au
tônomos, mas de empregados. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Tratando-se de decisão 
proferida em ação anulatória contra 
autarquia, não tem lugar o duplo 
grau de jurisdição. Assim tem enten
dido o Tribunal, na fixação do alcan
ce das normas do art. 475 do C.P.C. 

No mérito, verifica-se que a autora 
contratou com três pessoas a concre
tagem e cobertura de uma constru
ção para fins industriais. Nos reci
bos de fls. 10 a 12, vê-se que houve 
contrato de empreitada, o que, a 
meu ver, já excluiria a responsabili
dade da autora pelas contribuições. 
Mas, qualificando-se os contratantes 
como autônomos, pois assim são ins-

critos na previdência social, à auto
ra cabia pagar apenas a contribui
ção prevista no Dec.-Lei 959/69. 

A discussão nos autos se restringiu 
à qualificação do trabalhador autô
nomo, que não tem maior relevãn
cia, uma vez que é de elementar en
tendimento que o autônomo é o que 
presta serviços sem vínculo empre
gatício. Tal entendimento já era 
pacífico antes da vigência da 
L.O.P.S. e é anotado por Moacyr Ve
loso, que define como trabalhador 
autônomo o que exerce habitual
mente atividade profissional remu
nerada. Até os biscateiros são autô
nomos. 

Ora, na construção civil pode ocor
rer que o autônomo execute obras 
por empreitada, de acordo com a 
sua especialização. Como tal é que 
foram contratados os signatários dos 
recibos de fls. 10 a 12. 

Feito o levantamento das contri
buições com base em relação empre
gatícia desses autônomos, é evidente 
a sua nulidade. 

Confirmo a sentença em todos os 
seus efeitos. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC 42.925-CE - ReI.: Sr. Min. Car
los Madeira. Apte.: INPS Apda.: 
Gráfica Industrial SI A - GRAFISA. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(em 14-12-79 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite e Aldir G. Passarinho votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho. 
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APELAÇAO CIVEL N? 50.308 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado: Irmãos Gonzalez 

EMENTA 

Execução fiscal do INPS por contribuições inde
vidas. Carreteiros, ou simples carregadores avul
sos não tinham relação de emprego (Lei 959/69). 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de março de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Relator): A sentença assim expõe o 
caso dos autos: 

«O Instituto Nacional de Previdên
cia Social ajuizou esta execução fis- ( 
cal contra Irmão Gonzalez, para lhes 
haver a impói'tância de fls. Cr$ I 
30.321,75, consoante especificação da 
dívida ativa de fls. 3 e discriminati
va de fls. 4. 

Cumprida a citação (fls. 75, vie
ram os embargos de fls. 10/11, por
que se alega que os Srs. Hermenegil
do Marioto, José Francisco Zariel, 
Antonio Geraldo Zariel e José Zariel, 
eram carreteiros da embargante e, 
portanto, autônomos, cf. art. 4~, d, 
da Lei 3.807/60. Somente a partir da 
Lei 959/69 é que tal trabalho autôno
mo passou a ser objeto da contribui-

ção, o que é o caso dos autos. Esses 
carreteiros chegaram a prestar ser
viços para terceiros, também, na 
ocasião. Protrsta por provas caben
tes e requisição do administrativo. 
A impugnação está às fls. 14. Os tras
lados do administrativo se encon
tram as fls. 21/24, sobre os quais as 
partes falaram a fls. e fls. 
Re~briu-se prazo à oferta de rol 

testificante e se pUblicou o despacho, 
dizendo-se às fls. 29v. que o rol seria 
ofertado oportunamente.» 

I 
O ilustre Juiz de Direito; Dr. Ono-

fre Barreto de Moura, da Comarca 
de Jundiaí, julgou a execução impro
cedente e ainda condenou o Instituto 
Nacional da Previdência Social ao 
pagamento do percentual de 10% a 
título de honorários. 

O Instituto recorreu e a firma exe
cutada contra-arrazoou. 

Nestre Tribunal a douta Subpro
curadoria-Geral da República opina 
pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Relator): O carregador, embora 
tendo como ponto do seu trabalhq a 
porta do estabelecimento comercial, 
que também lhe dava serviços, 'nim
ca foi considerado empregado, mas 
um simples trabalhador avulso. Ape
nas depois do Decreto-Lei 959, de 
1959, apontada pela sentença, à Em-
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presa empreitante de tais serviços 
passou a responsabilizar-se por par
te da contribuição. Vale, a propósito, 
a leitura da ementa no Agravo de 
Petição 35.782, de São Paulo, em que 
fUl)cionou como relator o Ministro 
Décio Miranda, ementa transcrita 
p~lo exeqüente nas suas razões de 
fls. 29; (lê). 

Nego provimento ao recurso para 
confirmar a sentença recorrida. 

EXTRATO DA ATA 
AC n~ 50.308-SP - ReI.: Sr. ,Min. 

Peçanha Martins. Apte.: Instituto 
N acionaI da Previdência Social. Ap
do.: Irmãos Gonçalez. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação. (Em 21-3-
80) - 1? Turma). 

Os Srs. Mins. Washington Bolívar 
e Otto Rocha votaram com o Rela
tor.' Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr.' Min. Peçanha Martins, 

APELAÇAO C1VEL N? 50.329 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: Hotel São Luiz SI A 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Tributário - Contribuição previdenciária -
Trabalhador avulso - Trabalhador autônomo -
Obrigação tributária - Confissão de dívida - LOPS. 
art. 4?, «c», sem a redação da Lei 5.890/73 -
Decreto-Lei n? 959. de 1969 - Portaria n? 3.107/71. 
do Ministro do Trabalho e Previdência Social. 

I. A Portaria n? 3.107/71, do Ministro de Estado 
do Trabalho e Previdência Social. por ser meramen
te interpretativa, aplica-se a ato ou fato pretérito 
(CTN, art. 106, I). 

11. A contribuição da empresa por serviços pres
tados pelo trabalhador autônomo. sem vínculo em
pregatício. somente foi definida pelo Decreto-Lei n? 
959, de 13-10-1969. 

111. A obrigação tributária élex lege: Se elé\ está 
marcada pela ilegalidade. na SUa origem, não é 
possível emprestar-se validade à confissão de dívi
da. 

IV. Recurso provido. 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, dar provimento à apela
ção, na forma do relatório e notas 
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taquigráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de março de 1980 (data 

do julgamento). Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Carlos Mario Velloso, Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A sentença recorrida, às fls. 
110/113, lavrada pelo Juiz Federal 
Ubiray Luiz da Costa Terra, assim 
relata a espécie: 

«Vistos e examinados estes autos 
de Ação Ordinária do Hotel São 
Luiz S/A contra o Instituto Nacio
nal de Previdência Social. 

I 

1. O contribuinte pretende anu
lar os processos NRDV 45.984 e 
45.993, com as respectivas dívi
das e notas promissórias, através 
dos quais o INPS está lhe exigin
do débito correspondente ao 
períodO de fevereiro de 1965 até 
julho de 1969 e relativo a contri
buições calculadas sobre impor
tâncias pagas a angariadores de 
hóspedes conforme lançamentos 
constantes no livro Diário e no 
boletim de caixa. 

Entende que esses carregado
res de malas e anunciantes que 
arrastam hóspedes para o hotel 
são autônomos, fazendo ponto 
nas rodoviárias, ferroviárias e 
aeroportos e que o Decreto-Lei n~ 
959, que obrigou as empresas a 
recolherem a taxa previdenciária 
do autônomo, só passou a vigorar 
em outubro de 1969, posterior
mente à autuaçãO. 

Diz que tais prOfissionais estão 
hoje reconhecidos e situados na 

tabela d de salário de contribui
ção dos autônomos, denominados 
especificamente de «carregado
res de bagagem». 

Diz que, pela incomodidade da 
situação frente ao INPS, viu-se 
obrigada a assinar confissão de 
dívida, a qual porém não tem 
causa debendi, constituindo erro 
do autor e enriquecimento ilícito 
do INPS. 

Alega que, mesmo que fosse 
esse pessoal considerado avulso, 
como quer o INPS, a confissão de 
qualquer forma estaria viciada, 
porquanto a contribuição não po! 
deria ter sido calculada como a 
de empregado mas, 'sim, nos mol
des da do avulso. 

Conta, finalmente, que o Sr. 
Ministro do Trabalho, pela Porta
ria 3.107/71 conceituou como 
avulsos os trabalhadores agrupa
dos em Sindicato. 

2. Contesta o INPS às fls. 65/66, 
confirmando a exigência do reco
lhimento das contribuições de fe
vereiro de 1965 a jl,llho de 1969, 
segundo levantamento na conta
bilidade do autor que apurou as 
importâncias pagas naquele 
períOdO a angariadores. 

Defende-se com o fato de o au
tor ter-se conformado com a de
cisão da Junta de Recursos Fis
cais, não tendo sido interposto re
curso para o respectivo Conselho 
e tendo, ao contrário, requerido o 
parcelamento da dívida em 36 
parcelas, das quaiS já pagou 17. 

Diz que os trabalhadores eram 
avulsos, recebendo comissão pe
los serviços de angariação e que 
não há mais nada a discutir fren
te à confissão de dívida. 

Cita os arts. 7 e 79 da Lei n? 
3.807, segundO os quaiS os avulsos 
são seguradOS obrigatorios e a 
empresa responde pelo· seu reco
lhimento previdenciário. 
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3. Replica a empresa a fls. 69, 
mantendo seu ponto de vista de 
que os angariadores são autôno
mos e, juntando a tabela de fls. 71 
do INPS de São Paulo, onde se 
classificam os carregadores de 
bagagem no item D do mapa de 
salário-base de contribuição.» 

A sentença, ao cabo, depois de re
conhecer que os «angariadores» de 
hóspedes, ou «arrastadores», «carre
gadores de bagagem ou motoristas 
que indicam os hotéis aos viajantes, 
recebendô, ao lado de seu serviço, 
comissões dos hoteleiros», não eram 
avulsos, «no sentido técnico hoje re
conhecido», mas «autônomos, como 
queria e como quer a autora», enten
deu que, por ter havido confissão do 
débito, julgou improcedente a ação, 
ao seguinte dispositivo: 

«Isto posto, e pelo mais nos au
tos, julgo improcedente a presente 
ação ordinária de Hotel São Luiz 
S/A contra o Instituto Nacional de 
Previdência Social, condenada a 
autora nas custas e honorários ad
vocatícios de Cr$ 1.000,00 a favor 
da Autarquia.» 

Assim a sentença: 

«Não eram, portanto, nem avul
sos, no sentido técnico hoje reco
nhecido o que significa trabalhado
res que se aglutinam em cooperati
va ou sindicato de operários não 
subordinados, e nem empregados. 
Eram autônomos, como queria e 
como quer a autora, porque basi
camente são carregadores de ba
gagem ou motoristas e acessoria
mente indicam aos possíveis hós
p,edes o hotel que lhes presta gor
jeta ou comissão. 

Ocorre, entretanto, que na época 
dos fatos, 1969, a realidade era 
confusa. 

A empresa, sabendo em 
17":Ü-1970 que lhe fora indeferido o 

recurso pela Junta competente, ao 
invés de procurar o reexame na al
çada superior do Conselho de Re
cursos ou vir ao Judiciário, prefe
riu o parcelamento e a confissão 
de dívida. 

Nessa confissão, fls. 46/48, ex
pressamente renunciou a qualquer 
contestação sobre o valor ou proce
dência da dívida, assinando que 
era ato definitivo e irretratável. 

Tal ato, para a época, consolida
va nítida transação. Havia uma 
res dubia e a devedora abria mão 
da discutibilidade dessa res dubia 
enquanto o Instituto, por sua vez. 
lhe deferia o parcelamento. Havia 
coisa duvidosa e concessões 
recíprocas 

Mas se não houvesse essa tran· 
sação, não havia na época, ne
nhum vício no ato. O objeto desse 
ato, na ocasião, não afrontava 
qualquer direito, embora hoje, com 
o pacificar do assunto e com as no
vas definições ministeriais, venha 
a ser ilegal». 

Apelou a vencida, Hotel São Luiz 
S/A. (fls. 114/118). Sustenta que o 
t.ermo de confissão de dívida não é 
válido, já que «não existia substrato 
legal subjacente que o amparasse». 
Menciona, em seu prol, o decidido 
por este Egrégio Tribunal, na AC n? 
27.644. 

Respondeu o INPS (fls. 124). 
O paI:ecer da ilustrada SUbprocu

radoria-Geral da República, à fl. 129, 
prestigia as razões da autarquia ape-, 
lada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: (Relator): O débito que se 
quer anular é do período de feverei
ro de 1965 a julho de 1969. 
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Conforme vimos de ver, é ele rela
tivo a contribuições calculadas sobre 
importâncias pagas a «angariadores 
de hóspedes», carregadores de ma
las e anunciantes, «que arrastam 
hóspedes para o hote!». 

Foram considerados, pelo INPS, 
como trabalhadores avulsos. Quanto 
a isto, não há dúvida, nos autos. 

Seriam eles, na real verdade, 
avulsos? 

Esta é a primeira questão a ser 
resolvida. 
A sentença reconhece, expressa

mente, que eram autônomos. 
Correto o entendimento. 
Vejamos. 

Assenta-se: o período da dívida vai 
de fevereiro de 1965 a julho de 1969. 

Tinha vigência, à época, o art. 4?, 
«c», da LOPS, que assim definia o 
trabalhador avulso (tal disposição 
legal se viu modificada pela Lei n? 
5.890/73): 

«Art. 4~ - Para os efeitos desta 
lei, considera-se: «c) - trabalha
dor avulso - o que presta serviços 
a diversas empresas, agrupado, ou 
não, em sindicato, inclusive os esti
vadores, conferentes e assemelha
dos». 

No mesmo sentido o art. 5?, IH, do 
Decreto n? 60.501/67 (antigo RGPS): 
o que presta serviços a diversas em
presas, assim considerados, inclusi
ve, os estivadores, conferentes e as
semelhados, pertencentes óu não a 
sindicatos. 

Vê-se, conforme lembrado por 
Marcelo Pimentel, Hélio C. Ribeiro e 
Moacyr D. Pessoa, que «a principal 
característica desses trabalhadores 
é a natureza eventual do seu traba
lho, sem qualquer vínculo empre
gatício». (<<A Prev. Social Bras. In
terpreta», Forense, 1970, p. 34). 

Incluem-se, tais trabalhadores, no 
regime cómpulsório da previdência 

social (LOPS, art. 5?, IV). A sua ins
crição, como segurados, sUjeita-se à 
qualificação pessoal e à comprova
cão de prestaçãp de serviços em ca
ráter eventual, mediante apresenta
ção da carteiral\profissional e de de
claração da empresa ou do sindicato 
de classe (Norma de Serviço DNPS 
- PAPS, n? 1.10, de 5.12.66,3.8). 

O seu salário de contribuição esta
va definido no art. 76, I, da LOPS: a 
remuneração efetivamente percebi
da durante o mês. 

In casy, entretanto, não há falar 
em trabalhador avulso. Porque a 
Portaria n? 3.107/71, do Ministério do 
Trabalho, intepretativa da lei, esta
beleceu, em prejulgado: 

«Entende-se como «trabalhador 
avulso», no âmbito do sistema ge
ral da previdência social, todo tra
balhador sem vínculo empregatício 
que, sindicalizado ou não, tenha a 
concessão de direitos de natureza 
trabalhista, executada por inter
médio da respectiva entidade de 
classe». 
Destarte, constata-se, da citada 

portaria interpretativa, que na siste
mática da Prev. Social não se in
cluem, como trabalhadores avulsos, 
os meros «prestadores de serviços 
eventuais ou transitórios a diversas 
empresas», ou «quem quer que exer
ça atividade remunerada sem rela
ção de emprego». (<<consideranaa» 
da Portaria). São ~álOalnaaores 
avulsos, sim, para a Previdência So
cial, o «trabalhador sem vínculo em
pregatício que, sindicalizado ou não, 
tenha a concessão de direitos de na
tureza trabalhista, executada por in
termédio da respectiva entidade de 
classe». 

A citada Portaria, falamos, é in
ter,p..retativa. Assim, sem embargo 
de o lançamento reportar-se à data 
da ocorrência do fato gerador da obri
gação e reger-se pela lei então vi
gente, segundo o art. 144, CTN, deve 
ser indicada, na forma do art. 106,1, 
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do mesmo CTN, pois tem-se, in 
specie, discussão em torno de um 
tributo - a ~ontribuição previdenciá
ria, contribuição especial ou contri
buição parafiscal. Objetar-se-ia: mas 
a portaria não é lei e o art. 106 do 
CTN fala em lei. Data venia, penso 
que a palavra lei, posta no mencio
nado art. 106 diz respeito à norma. 
Se o Sr. Ministro do Trabalho, em 
virtude de l~i, pode expedir prejulga
do no âmbito da Prev. Social, com 
caráter genérico, abstrato e obriga
tório, então tal portaria tem o efeito 
de lei, no âmbito da Previdência So
cial e, como tal, deve ser entendida. 

Os «angariadores de hóspedes», 
«arrastadores», carregadores de ba
gagem ou motoristas, não passavam 
pois, de autônomos, como aliás, re
conhecido, expressamente, na sen
tença. 

Sendo assim, seria de persistir o 
lançamento? 

Respondo negativamente. 

A uma, porque a contribuição da 
empresa por serviços prestados pelo 
trabalhador autônomo, sem vínculo 
empregatício, foi, em verdade, defi
nida pelo Decreto-Lei n~ 959, de 
13-10-1969. Assim, se o período do 
lançámento fiscal, no caso, vai de fe
vereiro de 1965 até julho de 1969, evi
dente que a norma inscrita no 
Decreto-Lei 959, de 13-10-1969, não o al
cança. 

A duas, porque, sendo a obrigação 
tributária ex lege, não seria possível 
emprestar validade a uma confissão 
de dívida marcada pela ilegalidade, 
na sua origem. 

Na AC ~ 27.644-MG, Relator o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro, este Eg. 
Tribunal, decidindo matéria seme
lhante, decidiu: 

«Carência de Ação. 

«- O pagamento do débito de 
acordo com a Lei n~ 4.862/65, art. 
14, não torna o autor carecedor da 
ação de repetição de indébito que 
hav.ia proposto.» (Julg. de 
22-3-72 ) . l) 

No seu voto, que foi acolhido pela 
Eg. Turma, o eminente Ministro 
Márcio Ribeiro, que tanto ilustrou e 
honrou esta colenda Corte, deixou 
expresso, como lição a ser seguida, 
que «em direito fiscal é impossível 
prescindir da causa, não só por ra
zões de técnica jurídica, como éti
cas». 

In casu, inexistente a causa da 
obrigação tributária, marcada esta 
pela ilegalidade, na sua origem, não 
seria pos'sível manter-se o lançamen
to. 

Diante de todo o exposto, dou pro
vimento ao apelo, para julgar proce
dente a ação, condenada a autarquia 
previdenciária, vencida, no paga
mento da verba honorária de 10% 
(dez por cento) do valor da causa. 
As custas pagas pela vencedora se
rão a ela reembolsadas pela venci
da. 

EXTRATO DA ATA 

AC n~ 50.329-RS - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Apte.: Hotel 
São Luiz SI A. Apdo.: Instituto Nacio
nal de Previdência Social. INPS. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento à apelação, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 
10-3-80 - 1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymundo 
e Armando Rollemberg votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Exmo. Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 
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SúMULA N? 86 

Estendem-se às empresas de construção civil que tenham aderido ao 
Programa de Contenção de Preços, os favores fiscais constantes do art. 35, § 
2?, da Lei 4.862, de 1965. 

Referência: 

Lei 4.068, de 9-6-62, art. 1? 
Lei 4.862, de 29-11-65, art. 35, §§ 1? e 2? 
Decreto 57.271, de 16-11-65 
Resolução n? 262, de 22-4-66, que supriu e complementou a de n? 234, de 15-
12-65, da CONEP (Comissão Nacional de Estímulos à Estabilização de Pre
ços). 

RR 
AMS 
AC 
AC 

1. 382-MG 
78.519-MG 
29.938-MG 
29.316-MG 

(2?T 04-11-80 - DJ 04-12-80) 
(2?T 10-02-78 - DJ 24-08-78) 
(2?T 27-03-72 - DJ 22-05-72) 
(2?T 17-05-71 - DJ 30-08-71) 

Segunda Seção, em 4-8-81 
DJ 12-8-81, p. 7610 

RECURSO DE REVISTA N? 1.382 - MG 

Recorrente: União Federal 
Recorrida: Sociedade Construtora Triãngulo S/ A 
Relator: Sr. Ministro Américo Luz 

EMENTA 

Tributário. Incentivos Fiscais (§ 1? do art. 35 da 
Lei n? 4.862/65). Aplicabilidade às empresas de cons
trução civil que aderiram ao CONEP - Plano Fede
ral de Contenção do Custo de Vida. Resolução n? 262, 
de 22-5-1966, suprindo e complementando a de n? 
234/65, do referido órgão (Decreto n? 57.221, de 16-11-
1965). Precedente do T.F.R. na AC n? 29.316-MG, DJ 
de 30-8-71, a que se dá prevalência. Recurso da 
União Federal improvido. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
indeferir o recurso, na forma do re
latório e notas ta qui gráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 04 de novembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, (Presidente) - Minis
tro Américo Luz, (Relator). 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Américo Luz: A 

União Federal, visando à procedên-
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cia da Revista, fundamenta-se nas 
seguintes razões, verbis: 

Ler 
«O Venerando aresto recorrido 

da Egrégia 2~ Turma reformou 
sentença de primeiro grau e julgou 
procedente a ação, estando a sua 
ementa redigida nestes termos: 

«Incentivos fiscais da Lei 
4.862/65 

As empresas construtoras e 
empreiteiras de obras foram 
equiparadas às sociedades co
merciais e industriais pela Lei 
4.068/62 e estão sujeitas ao im
posto de vendas e consignações 
nCM) sobre o valor dos mate
riais empregados na obra, quan
do a empreitada não for apenas 
de lavor. 

Gozando do favor fiscal, quando 
lhes é expedido o certificado pela 
CONEP, embor-a a lei se tenha 
destinado às empresas comer
ciais e industriais. 

Além disso, a Resolução n? 262, 
de 22-4-66, suprindo e comple
mentando a Resolução 234, rela
cionou, expressamente, entre as 
entidades favorecidas pelo art. 35 
da Lei 4.862/65, a Indústria de 
Construção em Geral. 

Irrecusável o direito do apelan
te aos favores da lei, desde que 
lhe foi expedido pela CONEP o 
competente Certificado da obser
vância das condições estabeleci
das no mencionado diploma le
gal. 

Provê-se a apelação, para jul
gar procedente a ação, com os 
corolários legais». 

«Assim decidindo, o V. acórdão 
divergiu frontalmente do entendi
mento da Egrégia 1 ~ Turma con
substanciado no julgamendo do 
Agravo em Mandado de Segurança 
n? 64.449 - Minas Gerais, Relator 

Ministro Moacir Catunda, cujas no
tas taquigráficas, na íntegra, jun
tamos. DJ de 15-8-70, pág. n? 3.697. 

3 - «A tese versada na AMS 
64.449, acima referida, é absoluta
mente idêntica à da V.' decisão ora 
recorrida. Naquele, a E. 1~ Turma 
denegou in totum, segurança impe
trada pela «Construtora Vale do 
Piracicaba SI A - CONVAP», obje
tivando os incentivos fiscais de 
estímulo a estabilização de preços 
como se vê do voto do Eminente 
Ministro Relator (xerox de fls.) o 
qual esposou os sólidos fundamen
tos da sentença agravada, demons
trando que os benefícios da Lei 
4.862/65, não se aplicam às empre
sas construtoras e empreiteiras de 
obras. 

Consta do ilustrado voto, unani
memente, acompanhado pela Co
lenda Turma: 

«que a empresa de construção e 
empreiteira de obras o é de ser
viços» e não vende ou compra 
mercadoria ou produtos, não es
tando SUjeita aos impostos de 
consumo ou de vendas e consig
nações (hoje IPI e ICM); 

que tais empresas, dada a sua 
natureza, só poderiam pleitear 
benefícios de ordens creditícia e 
cambial, citados na Portaria CB-
71, de 23-2-1965; 

que o Decreto n? 57.618, de 10-1-
1966, que regUlamentou os artigos 
34 e 35 da Lei n? 4.862, de 1965, 
condicionou a concessão dos be
nefícios (alíquota reduzida ao im
posto de venda) à observância 
das normas anteriormente esta
belecidas (Lei n? 4.663/65; Decre
to n? 56.967/65 e Portaria Inter
ministerial n? GB-71/65); 

que pela natureza dessas empre
sas de construção e empreiteiras 
de obras, como a Construtora Va
le do Piracicaba SI A - CON
V AP, não teriam elas condições 
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materiais de satisfazer os pressu
postos legais, estando excluídas 
dos benefícios respectivos». 
4 - E esta, precisamente, a espé

cie dos autos (AC n? 29.316-MG) de 
cuj a V. decisão se interpõe a pre
sente Revista, dado o dissídio 
com o aresto invocado (AMS 
64.449-MG) . 

O V. aresto recorrido, reforman
do a r. sentença de I? grau que jul
gara improcedente a ação proposta 
pela Sociedade Construtora Triân
gulo S/A, decidiu em sentido dia
metralmente oposto ao V. acórdão 
da 1 ~ Turma, quanto ao modo de 
interpretar o direito em tese. 

5 - Dúvida não há, pois, sobre a 
identidade da hipótese aqui trazida 
à colação (AMS-64.449-MG) com a 
da AC n? 29.316-MG. 

6 - É bom que se diga, «en 
passant», que aS duas decisões tra
zidas à 'colação pelo apelante, ora 
recorrido, com o memorial junto 
por linha, não constituem em abso
luto cousa julgada. 

Com efeito, uma, que não obriga, 
é ato do Conselho tle contribuintes' 
não esposado pela Administração 
Superior. A outra trata de sen
tença de primeira instância, cUjo 
processo em grau de recurso, AC 
29.938-MG, pende de jUlgamento 
nesse Egrégio T.F.R. - RelatÇ>r 
Eminente Ministro Armando Rol
lemberg. (fls. 1 a 3)>>. 

I f 

Com a inicial, . trouxe a recorrente 
cópias pertinentes à decisão aponta
da como divergida (fls. !j/13). 

Conclusos os autos ao Sr. Ministro 
Presidente deste Tribunal, S. Exa. 
determinou o processamento do re
curso (despacho de fls. 15). 

Trasladadas as peças indicadas 
pela recorrente (fls. 16 usque 69), 
expediu-se Carta de Ordem para a 
intimação da recorrida, domiciliada 
em Belo Horizonte (MG), o que ocor
reu. A requerimento desta, formou-se 

o traslado de fls. 83 a 88, tendo a 
mesma oferecido, logo após, as suas 
contra-razões (fls. 89/94), acostan
do os documentos de fls. 95/103. 

Argumenta a recorrida, em sínte
se: 

«2. A recorrida não vacila em 
admitir a identidade de matéria in
vocada pela recorrente, tão con
vencida está de que v. decisão da 
Colenda 2~ Turma, que reformou a 
r. sentença de primeira instância, 
jUlgando procedente a ação, é a 
que efetivamente está conforme ao 
Direito, e bem declarou a verdade 
legal». 

«4. A v. decisão da Colenda 1~ 
Turma, proferida no v. aresto re
corrido, se fundamenta; como se 
vê do voto do seu eminente relator, 
Ministro Moacir Catunda, em que: 

a) as empresas de construção e 
empreiteiras de obras são em
presas de prestação de serviços e 
não empresas comerciais, não 
sendo, pois, contribuintes dos im
postos de consumo ou de vendas 
e consignações; 

b) o fato de serem as empresas 
contribuintes dos referidos tribu
tos, é condição para a obtenção 
do favor fiscal, e, pois, não pode 
ser concedido àquelas empresas; 

c) pela sua natureza, as em
presas de construção e emprei
teiras de obras não teriam condi
ções materiais de satisfazer o 
pressuposto legal. 
4.1. O primeiro fundamento aci

ma resumido é, data venia, contrá
rio à lei e à óopiosa e uniforme ju
risprudência, inclusive do nosso 
Excelso Pretório. Contrário à lei, 
porque as empresas construtoras, 
por força do disposto no art. I?, da 
Lei n? 4.068, de 9 de junho de 1962, 
são consideradas comerciantes e 
industriais e, como tais, contri
buintes do antigo imposto sobre 
vendas e consignações. Não são 
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apenas empresas prestadoras de 
serviços, o que ficou demonstrado 
no item 10, das razões da apelação 
interposta pela ora recorrida. o fa
to de serem comerciantes, isto é, 
de venderem mercadorias, é que 
serviu de base para a pacífica ju
risprudência do Excelso Supremo 
Tribunal Federal, consubstanciada 
na Súmula 334, imputando-lhes o 
pagamento do imposto sobre ven
das e consignações. Portanto, ao 
contrário do que sustenta a v. deci
são trazida à colação, eram as em
presas de construção contribuintes 
do imposto sobre vendas e consig
nações e do imposto de consumo 
(atual IPI), incidente este sobre os 
materiais que fabricam, como 
aliás, tem reconhecido esse próprio 
Egrégio Tribunal (AMS-64.705-MG, 
in DJ de 3-6-69; AMS 65.139-MG, in 
DJ de 1-9-70; AMS 65.135-MG, in DJ 
de 12-10-70). 

Como comerciantes que são, se 
já eram contribuintes do imposto 
sobre vendas e consignações, conti
nuam a sê-lo do imposto sobre cir
culação de mercadorias (ICM), in
cidente sobre as mercadorias que 
fornecem ao dono da obra. E, por
que são contribuintes do ICM, é 
que o art. I?, § 4?, VIII, do Decreto
Lei rf. 406, de 31-12-68, lhes concede 
isenção desse imposto, exclusiva
mente para as mercadorias empre
gadas nas obras e adquiridas de 
terceiros, o que foi confirmado pe
lo art. I?, VIII, da Lei Complemen
tar n? 4, de 2 de dezembro de 1969. 
Se lhes foi concedida isenção, é 
porque são contribuintes do impos
to, e, para o serem, condição é que 
sejam comerciantes. 

Aliás, o documento juntado aos 
autos e trasladado mostra que a 
recorrida é, como tal, inscrita sob 
o n? 200/4.269, na Delegacia Regio
nal da Secretaria da Fazenda (ex
Finanças) do Estado de Minas Ge
rais. 

Como comerciantes e industriais 
que são por força da lei, as empre
sas de construção eram, portanto, 
contribuintes do imposto sobre 
vendas e consignações e do impos
to de consumo, como continuam a 
sê-lo dos tributos que sucederam 
àqueles, o ICM e o IPI. É claro 
que, como contribuintes dos dois 
tributos, qO seu pagamento ficam 
obrigadas, somente quando derem 
origem aos seus fatos geradores. 
Não tem assim, data venia, qual
quer apoio legal ou doutrinário a 
distinção que se pretendeu fazer na 
sentença de primeira instância, e 
no v. acórdão padrão (AMS-64.449-
MG), entre contribuintes regulado
res e ocasionais, como, aliás, foi 
salientado no item 11, das razões 
da apelação. 

4.2. Também o segundo funda
mento da v. decisão da E. 1~ Tur
ma não pode, data venia, ser aco
lhido. Como foi exaustivamente de
monstrado na inicial, satisfeitas 
como foram as condições estabele
cidas no art. 35, da Lei n? 4.862, de 
29-11-65, para obtenção dos favores 
fiscais, não poderiam eles ser ne
gados à recorrida, como não fo
ram pelo-v. acórdão recorrido, que 
interpretou fielmente a lei, 
aplicando-a corretamente aos fa
tos. Aliás, a própria Administração 
já se rendeu à verdade legal, pro
clamando, lealmente, o direito ao 
favor fiscal, por parte das empre
sas construtoras. Com efeito, a 1~ 
Câmara do I? Conselho de Contri
buintes, apreciando o recurso n? 
66.654, de Construtora Rabello 
SI A., em caso absolutamente igual 
ao dos autos, decidiu, em sessão de 
17-6-1970, conforme acordão n? 
62.494 (anexo por cópia para evitar 
a trasladação), que: 

«Gozam dos benefícios, inclusi
ve fiscal, as empresas, qualquer 
que seja a sua natureza, que te
nham obtido o necessário certifi-
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cado da CONEP e comprovem a 
observância das disposições con
tidas na Lei n~ 4.862, de 29-11-65» 
(Doc. n~ 1). 
A recorrente, no ítem 6 da peti

ção do recurso, afirma que a deci
são acima, não constitui coisa jul
gada, por ser ato do Conselho de 
Contribuintes não esposada pela 
Administração superior. Todavia, 
além de não estar demonstrádo 
que contra aquela decisão recorreu 
a Fazenda Nacional, a aceitação 
de seu entendimento pela Superior 
Administração é uma conseqüên
cia do fato de não ter sido interpos
to qualquer recurso em outro pro
cesso administrativo que trata de 
caso idêntico. Efetivamente, jul
gando o recurso n~ 66.252, interpos
to pela Construtora de Estradas e 
Estruturas SI A, a mesma I? Câ
mara do 1~ Conselho Contribuintes, 
decidiu em 10-6-70, conforme acór
dão n~ 62.475, junto por cópia, que: 

«Mantém-se a tributação à 
alíquota especial, quando com
provadamente satisfeitas as exi
gências contidas no art. 2~ do De
creto 57.618, de 10-1-66». (Doc. n~ 
2) . 

E dessa decisão não interpôs re
curso a Fazenda Nacional, tanto 
que através de expediente de 14-4-
71, a Delegacia da Receita Federal 
comunicou a empresa recorrente 
que: 

«Tendo em vista que, pelo 
acórdão n~ 62.475, de 10-6-70, o 1~ 
Cons. de Contribuintes deu provi
mento ao recurso n~ 66.252, Im
posto de Rendá exerc. 1966, fica 
essa Sociedade informada de que 
foi cancelado o débito a que se 
refere a notificação acima referi
da». (Doc. n~ 3). 
«Ora, seria profundamente injus

to que aos contribuintes fosse dado 
tratamento diferente, em casos ab
solutamente idênticos, a uns confe
rindo o favor fiscal, e a outros 

negando-o, o que aliás, já se verifi
ca. De fato, enquanto a Adminis
tração, no contencioso administra
tivo se conforma com a decisão fa
vorável ao contribuinte,. dela não 
recorrendo seu representante, no 
contencioso jUdicial o Ministério 
Público continua a insistir, via do 
presente recurso, na negativa de 
outorga do estímulo fiscal. 

4.3. Finalmente, o último dos 
fundamentos da v. decisão trazida 
à colação desconheceu, data venia 
toda a regulamentação baixada pe
la CONEP, ao concluir que as em
presas de construção e empreitei
ras de obras não teriam condições 
materiais de satisfazer os pressu
postos legais, estando excluídas 
dos benefícios respectivos. Com 
efeito, e como se demonstrou na 
inicial, os pressupostos legais para 
a obtenção do favor fiscal são os 
do art. 35, § I?, alíneas a e b da re
ferida Lei 4.862/65, satisfeItos pela 
recorrida, como está provado pe
los documentos 1 e 5, juntados à 
inicial e trasladados. E a forma ou 
maneira de cumprir o compromis
so assumido foi estabelecida atra
vés da Resolução n~ 262, de 12-4-66, 
da Comissão Nacional de Estabili
zação de Preços - CONEP, publi
cada no «Diário Oficial» de 22-9-66, 
também junto à inicial e traslada
da, e referida em seu item 2.5. A 
recorrida, em conseqüência, so
freu a redução de 7% (sete por 
cento), prevista no item lI, da re
ferida Resolução da CONEP, em 
todas as faturas de reajustamento 
de preços, das obras contratadas e 
realizadas para o Poder Público. 
Impor às empresas de construção 
uma diminuição ou redução de pre
ços relativos às obras executadas 
para o Poder Público, como condi
ção à obtenção de favores fiscais, 
para depois de feita a redução, 
negar-lhes o benefício, não é nor
ma que se coadune com a idonei
dade e moralidade da Administra-
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ção Pública, que a todos cumpre 
preservar. Seria mesmo uma for
ma de locupletamento ilícito, inad
missível sempre, mormente quan
do dele beneficiaria a Administra
ção Pública». (fls. 89/93). 
Ouvida, a douta Subprocuradoriq 

-Geral da República, em Parecer 
exarado pelo Doutor Francisco Fer
reira Viana, aprovado pelo então 4~ 
SUbprocurador, Doutor Henrique 
Fonseca de Araújo, opina para que se
ja conhecida e provida a Revista e 
julgada, em conseqüência, improce
dente a ação, com o restabelecimen
to da sentença de primeiro grau. 

Ê o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Américo Luz (Rela

tor): Preliminarmente, em se tratan
do de discussão sobre matéria de di
reito, dispensada fica a revisão (art. 
90, § 1~, da Lei Orgânica da Magis
tratura Nacional - Lei Complemen
tar n~ 35/79-e art. 33, IX, do Regi
mento Interno do T.F.R.). 

Preliminarmente, ainda, conheço 
do recurso, não só porque está com
provada a divergência entre os ares
tos recorrido e divergente, como em 
face do que se afirma no item 2 das 
contra-razões (fls. 89). 

Dou por cumpridas as formalida
des legais previstas nos artigos 853 a 
861, do Código de Processo Civil de 
1939, vigente à época da interposição 
da Revista. 

Quanto ao mérito: 
A decisão proferida na AMS n? 

64.449 - MG., baseia-se nos argu
mentos do voto do relator, o eminen
te Ministro Moacir Catunda, assim 
redigido e que prevaleceu, à unanimi
dade, na antiga 1~ Turmá. (lê - fls. 
10/11) . 

O venerando aresto de que recorre 
a União Federal, nestes autos, é da 
lavra do insigne Ministro Godoy 
Ilha, cujo voto (fls. 59/65) ficou des-

te modo fundamentado e, também, 
mereceu acolhida unânime na antiga 
2~ Turma (lê) 

Estou em que, data venta do en
tendimento expresso no voto do ilus
tre Ministro Moacir Catunda, que a 
verdade jurídica é a constante do 
acórdão recorrido, baseado no voto 
do não menos culto Ministro Godoy 
Ilha. 

A recorrida está organizada como 
sociedade anônima, de natureza, 
portanto, mercantil. As sociedades 
por ações, dedicadas ao ramo da 
construção civil, praticam atos ,de 
comércio e, por vezes, de indústria, 
quando fabricam materiais aplica
dos nessa atividade. Já se generali
zou qualificá-las como integrantes 
da «Indústria da Construção Civil». 
São contribuintes do I.C.M e, quando 
industrializam, do I.P.I. 

A própria Comissão Nacional de 
Estímulos à Estabilização de Preços 
(CONEP) certificou que a recorrida 
observou o disposto na alínea b do 
art. 35 da Lei n~ 4.862/65, ou seja, 
comprovou ter cumprido integral
mente o compromisso assumido com 
relação ao ano de 1965, para gozar do 
estímulo fiscal na declaração de 
seus rendimentos no exercício de 
1966. Contra isso se opôs a DelegaCia 
Regional do Imposto de Renda em 
Minas Gerais, a meu ver sem razão. 
Não havendo sido incluída a «Indús
tria da Construção Civil» entre as 
atividades empresariais relaciona
das na Resolução n~ 234, de 15-12-65, 
a referida CONEP, que permitiu a 
adesão da recorrida em caráter pro
visório, expediU a Resolução n~ 262, 
em 22-04-66, para introduzir a «In
dústria de Construção», em geral, no 
Anexo I daquele ato anterior: a su
pramencionada Resolução n? 234/65, 
«vinculando-a para efeito da adesão 
de que trata o Decreto n~ 57.271, de 
16-11-1965». 

Como ressalta o voto prevalecente 
no julgado recorrido, deu-se efeito 
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retroativo à invocada Resolução. Di
go eu, data venia, efeito retro
operante, por se tratar de norma que 
beneficia o contribuinte. 

A espécie, ao que se deduz dos só
lidos argumentos expedidos pelo Mi
nistro Godoy Ilha (transcrição aci
ma), foi bem decidida na oportuni
dade do julgamento da apelação. 

Com estas considerações, nego 
provimento ao recurso. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Pedi vista do presente Recurso de Re
vista porque, ao ouvir o minucioso re
latório composto pelo eminente Mi
nistro Américo Luz, surgiu, nítida, a 
lembrança de que o Tribunal Pleno, 
na sua antiga composição de 13 
membros, julgara recurso similar, 
em que figurava, como paradigma, 
precisamente o acórdão da extinta 1~' 
Turma de 15-8-70, no Agravo em 
Mandado de Segurança n? 64.449 
MG, de que fui relator, indicado pela 
recorrente neste caso, e, como revi
sando, acórdão tomado pela igual
mente extinta 2~ Turma, a respeito 
da aplicabilidade dos estímulos fis
cais de que trata o § I? do art. 35, da 
Lei 4.862/65, às empresas de constru
ção. civil, no exercício de 1967, pelo 
ano-base de 1966. 

No julgado em alusão, o Tribunal 
Pleno deu prevalência à tese assen
tada na decisão da Colenda 2~ Tur
ma, semelhante à exarada na Apela
ção Cível n? 29.316-MG - ReI.: Mi
nistro Godoy Ilha, que se faz objeto 
de exame no presente caso. 

Com o pedido de vista, colimei fi
xar o precedente do Tribunal Pleno, 
por seu número e nome da empresa 
vitoriosa, para justificar-me e escla
recer o Tribunal, o que não consegui, 
simplesmente por motivos vários 
que não vêm ao caso relatar. 

Considerando o antecedente indi
cado, de cuja realidade não tenho 
nenhuma dúvida e que fixou a inteli
gência dos incentivos fiscais previs
tos na Lei n? 4.862/65, no tocante às 
empresas de construção civil que ti
vessem aderido ao- CONEP - Co
missão Nacional de Estímulos à Es
tabilização de Preços - na forma da 
Resolução n? 262, de 22-4-66, suprida 
e complementada pela de n? 274, - o 
meu voto é tomando conhecimento 
da Revista, e a indeferindo, de acor
do com o eminente relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

RR n? 1.382 - MG (3.148.670) 
ReI.: Sr. Min. Américo Luz. Recte.: 
União Federal. Recda.: Sociedade 
Construtora Triângulo SI A. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, indeferiu o recurso. (Em 4-11-80 
- 2~ Seção). 

Os Srs. Mins. Antônio de Pádua 
Ribeiro, Armando Rollemberg, Moa
cir Catunda, José Dantas, Carlos 
Mário Velloso, Justino Ribeiro, Wil
son Gonçalves, Romildo Bueno de 
Souza, Sebastião Alves dos Reis, Mi
guel Jerônymo Ferrante e Pedro da 
Rocha Acioli votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. Jarbas Nobre. 

APELAÇAO C1VEL N? 29.316 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Godoy Ilha 
Apelante: Sociedade Construtora Triângulo SI A. 
Apelada: União Federal 
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EMENTA 

Incentivos fiscais da Lei 4.862/65. 

As' empresas construtoras e empreiteiras de 
obras foram equiparadas, às sociedades comerciais e 
industriais pela Lei 4.068/62 e estão sujeitas ao im
posto de vendas e consignações (ICM) sobre o valor 
dos materiais empregados na obra, quando a em
preitada não for apenas de lavor. 

Gozando do favor fiscal, quando lhes é expedido 
o certificado pelaCONEP, embora a lei se-tenha 
destinado às empresas comerciais e industriais. 
Além, disso, a Resolução n? 262, de 22-4-66, suprindo 
e complementando a Resolução n? 234, relacionou. 

expressamente, entre as entidades favorecidas 
pelo art. .35 da Lei 4.862/65, a Indústria de Constru
ção em geral. 

Irrecusável o direito do apelante aos favores da 
lei, desde que lhe foi expedido pela CONEP o compe
tente certificado da observância das condições esta
belecidas no mencionado diploma legal. 

Provê-se a apelação, para julgar procedente a 
ação, com os corolários legais.» 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, rejeitar a preliminar de intem
pestividade do recurso; de meritis, 
dar provimento à apelação, para jul
gar procedente a ação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas proce
dentes. que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado: 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de maio de 1971 (data 

do julgamento) - Godoy Ilha, Presi
dente e Relator. 

Relatório 
O Sr. Ministro Godoy Ilha: Cuida

se de ação ordinária, objetivando a 
anulação do lançamento suplemen
tar do imposto de renda no exercício 
de 1966. 

Alega a autora que recolheu o seu 
imposto à taxa de 19,8%, de acordo 
com o art. 35, parágrafo 2?, inciso 11, 
da Lei 4.862, de 29-11-65, por enten
der merecedora desse favor com sua 
adesão ao programa de contenção de 
preços, conforme Portaria Intermi
nisterial n~ 71, de 23 de fevereiro de 
1965, e que, todavia, a repartição fis
cal notificou-a a recolher a diferença 
do tributo no valor de Cr$ 120.262,00, 
pela taxa de 30,8%, aplicável às em
presas de construção civil. 

Citada, a União contestou o pedi
do, sustentando que os estímulos fis
cais contidos naquela norma legal só 
se aplicam às indústrias de fabrica
ção de produtos ou matéria prima 
para consumo no país e, prestando a 
autora apenas serviços técnicos em 
regime de empreitada à administra
ção, não merece o gozo do favor 
além de que a sua filiação à CO
NEP, (Comissão Nacional de Estabi
lização de Preços), aliás não prova
da nos autos, outorgaria à autora, no 
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máximo, vantagens creditícias e a 
habilitaria a contratar com o Poder 
Público (fls. 17/20). 

A autora replicou às fls. 22/23 e a 
União Federal juntou cópia de uma 
sentença proferida na primeira ins
tãncia, contrária à pretensão da pos
tulante (fls. 37/42). 

As fls. 44, foi requerida a restitui
ção das obrigações reajustáveis ofe
recidas em depósito como garantia 
de instância, sob a invocação do 
Decreto-Lei 822, de 5 de setembro de 
1969, que extingüiu aquela garantia, 
obtendo o assentimento da Procura
doria da RepÚblica. 

Afinal, foi proferida a sentença de 
fls. 51/60, onde, preliminarmente, o 
seu ilustre prolator indefere o pedido 
de restituição da garantia, por en
tender não caber ao judiciário orde
nar tal procedimento; no mérito, a 
ação foi julgada improcedente com a 
seguinte fundamentação: 

«A Portaria Interministerial n? 
71 (ou, com mais exatidão, a Por
taria GB-71, do Ministério da Fa
zenda, datada de 23 de fevereiro de 
1965), determinou fossem concedi
dos estímulos creditícios e fiscais 
às empresas industriais que ade
rissem ao «programa de estabiliza
ção de preços». 

Os mesmos estímulos poderão 
ser dados a empresa, comerciais, 
facultada a elas a adesão ao com
promisso de estabilização, se, a 
juízo da Superintendência da SU
NAB, oferecerem adequada com
provação de seus preços de venda 
(inciso VIII). 

Dos termos da Portaria GB-71 se 
infere, sem maior esforço, que a 
expressão «empresas industriais» 
não engloba a chamada «indústria 
de construções». Por isso que há 
referências a preços de venda vi
gentes em determinada semana e 
há referências ao prazo de recolhi
mento do imposto de consumo. 

Veio, mais tarde, o Decreto 
57.271, de 16 de novembro de 1965, 
reformulando e ampliandO o siste
ma de incentivo à estabilização de 
preços e ratificando as dispOSições 
da Portaria GB-71. 

Ainda ficaram à margem as «in
dústrias de construções»; tanto as
sim era que o Anexo I da Resolu
ção 234, de 15-12-65, da CONEP, 
omitiu a «indústria de constru
ções». 

Mas a Resolução 262, de 22-4-66 
ainda da CONEP, veio encerraI: 
quaisquer dúvidas, fazendo incluir 
no referido Anexo, a «indústria de 
construção em geral». 

A indústria de construção em ge
ral, pois, se abre a filiação à Políti
ca de Contenção de Preços, com as 
respectivas vantagens. 

E é induvidoso que a filiação de 
determinada empresa é decidida, 
soberanamente, pela CONEP, não 
podendo outros órgãos negar-lhe os 
efeitos, por argÜidas irregUlarida
des. Tais órgãos têm, apenas, fun
ções de fiscalização do cumpri
mento do compromisso; irregulari
dades encontrando, cabia-lhes ape~ 
nas denunciá-las. 

Por isso, data venia, tem inteira 
razão a A., quando sustenta «não 
competir à~ autoridades lançado
ras do imposto de renda reconhe
cer se a empresa se enquadra nos 
termos da lei criadora dos incenti
vos fiscais, atribuição essa especi
ficamente conferida à CONEP», 
como já o decidiu o Primeiro Con
selho de Constribuintes. 

Ora, na espécie provado está que 
a A. se filiou à CONEP; o docu
mento de fls. 9 é inequívoco. 

A Lei 4.862, de 29 de novembro 
de 1965, dispõe: 

«Art. 35 - No exercício finan
ceiro de 
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§ 1~ - As empresas menciona
das neste artigo que tenham ade
rido ao programa de contenção 
de preços expresso na Portaria 
Interministerial 71, de 23 de feve
reiro de 1965, gozarão, no 
exercício financeiro de 1966, dos 
favores fiscais enumerados no ~ 
2~, desde que observem as se
gUintes condições: 

a) ........................... . 

É esta a controvérsia nestes au
tos; sustenta a A. aplicar-se-Ihe o 
benefício e sustenta a União a ne
gativa. 

A filiação à CONEP é uma das 
condições necessárias ao benefício 
- e A. a tem. 

Mas não é suficiente, isto é, não 
basta a filiação; porque o art. 35, 
caput (ao qual faz menção expres
sa o parágrafo), delimita o alcance 
do benefício, restringindo-o «às 
empresas industriais e comerciais 
contribuintes do imposto de consu
mo ou do imposto de vendas e 
consignações. 

Está o dispositivo acima em per
feita consonância com o alcance da 
Portaria GB-71 e com o conteúdo 
do Decreto 57.271, bem como em 
perfeita sintonia com a enumera
ção contida no Anexo da Resolução 
234. 

Ora, as indústrias de construção 
em geral estão fora do rol dos con
tribuintes do imposto de consumo 
ou do imposto de vendas e consig
nações, pois que são «empresas de 
prestação de serviços». E, como 
tal, não vendem produtos e nem os 
fabricam. 

A referência às empresas contri
buintes, encontrada na Lei, está a 
significar empresa «contribuintes 
regulares», segundo suas ativida
des específicas e atendidas as de
mais exigências e formalidades le-

gais. Não o «constribuinte ocasio
nal», pois que, se assim não fosse, 
não teria a restrição sentido. 

Pouco importa, pois, que a A. 
possa vir, excepcionalmente, a ser 
compelida a satisfazer o imposto 
de consumo (ou I.P.I.) e o imposto 
de vendas e consignações (ou 
I.C.M.), como tem ocorrido nas 
chamadas «empreitadas mistas» 
(referidas em audiência, nos deba
tes). 

A exigência, in casu, decorre de 
uma situação de fato e busca coi
bir evasões ou sonegações, pois 
certas empreiteiras não são fabri
cantes, mas fabricam; e não são 
comerciantes, mas vendem ... 

Data venia, o Direito é um siste
ma harmônico de normas ... 

~A isenção, ou melhor, o estímulo 
fiscal autorizado pela Lei 4.862, de 
29-11-65, há de ser entendido em 
harmonia com as normas dos di
plomas correlatos então- vigentes, 
não sendo possível dar à Lei uma 
interpretação ampla em razão de 
posteriores ampliações, interpreta
tivas, acaso dadas a Portarias ou 
Resoluções ... 

Ademais, é ordinário que os dis
positivos legais que cuidam de 
isenções ou benefícios fiscais se in
terpretam restritivamente. 

Por isso tudo, improcedente é a 
ação. 

Ainda que assim não fosse, é de 
se ver que não há, nestes autos, 
prova alguma de que a A. tenha 
recolhido, em tempo algum, quais
quer valôres a títulos de imposto 
de consumo (I.P.I.) ou a título de 
imposto de vendas e consignações 
(I.C.M.). 

Portanto, ainda que se acolhesse 
a interpretação preconizada em 
audiência, faltaria a prova da con
dição legal. 
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Ainda assim, pois, improcedente 
seria a ação. 

Improcedente a ação, pagará a 
A. honorários advocatícios, os 
quais arbitro em dez por cento 
00%) do valor dado à causa. 

E pagará a A., ainda, as custas 
do processo. 

Pelo exposto, e pelo m~üs que 
dos autos consta, julgo improce
dente a presente ação anulatória 
de débito fiscal.» 
Irresignada, apelou a, autora às 

fls. 63/66 e o recurso foi contra
arrazoado às fls. 70/72. 

Nesta instância, propunciou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, argüindo preliminarmente, 
a intempestividade do apelo e, no 
mérito, a manutenção da decisão re
corrida. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Godoy Ilha: A douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, oficiando às fls. 84-90, suscita a 
preliminar de intempestividade da 
apelação da Autora, desde que a 
sentença foi lida e dada por pUblica
da na audiência à gue se refere o 
termo de fls. 61, para a qual já esta
va ciente o advogado da apelante, 
pelo seu comparecimento à audiên
cia de instrução o julgamento de fls. 
48/49, na qual ficara prefixada a da
ta de 12 de fevereiro de 1970 para a 
leitura e pUblicação da sentença, 
cientes as partes, invocando o dis
posto no art. 812 do Cód. de Processo 
Civil. 

Tendo sido a apelação interposta a 
27 de fevereiro daquele ano, estava 
fora do prazo que findara a 26 da
quele mesmo mês. 

Rejeito a preliminar, eis que o re
curso foi interposto rigorosamente 
dentro do prazo de 15 dias fixado no 
art. 823 do Cód. de Processo Civil, 

combinado com os arts. 812 e 271, 
em virtude de cuj as disposições o 
prazo há de contar-se da data da pu
blicação da sentença, feita a 12 de 
fevereiro de 1970 e a apelação foi in
terposta no último dia do prazo, isto 
é, a 27 daquele mesmo mês, data em 
que expirava o prazo para o recurso, 
pois o prazo só começou a 13 de feve
reiro, atendendo-se ao princípio do
minante de que dies a quo nom com
putator in termino, contido, de resto, 
no preceito do art. 27 da lei proces
sual de que, na contagem dos pra
zos, excluir-se-á o dia do começo e 
se incluirá o do vencimento. 

Rejeito a preliminar. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Godoy Ilha: toda a 
controvérsia assenta na conceitua
ção que o Fisco pretende atribuir à 
Autora, Sociedade Construtora 
Triângulo SI A., para excluí-la dos 
favores da Lei 4.862/65, por entender 
neles não incidir a Autora, como 
empresa de construção civil que é e 
que se não equipara às empresas in
dustriais a que se endereça o favor 
fiscal. 

O lançamento impugnado pela 
apelante refere-se ao exercício de 
1966, quanto aos rendimentos do ano 
base de 1965. A douta sentença de 
primeira instância, dando razão à 
contestante, deu pela validade do 
lançamento suplementar, cUja nuli
dade é postulada na iniciál. 

A Autora recolheu o imposto inci
dente sobre o lucro- real apurado no 
ano-base de 1965, à taxa de 10,8%, 
atendendo ao disposto no art. 35, § 
2?, item IJ, da Lei 4.862, de 29-11-65, 
face à circunstância de haver aderi
do ao programa de contenção de pre
ços estabelecidos pela Portaria In
terministerial n? 71, de 23 de feverei
ro de 1965. 

Dispunha o art. 35, § 2~, item lI, da 
precitada Lei n? 4.862. 
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«Art. 35 - No exercício financei
ro de 1967 o imposto de que trata o 
artigo 37 da Lei n~ 4.506, de 30 de 
novembro de 1964, será cobrado à 
razão de 23% (vinte e três por cen
to) das empresas industriais e co
merciais, contribuintes do imposto 
de consumo ou do imposto de ven
das e consignações que durante o 
ano civil de 1966 satisfizerem o dis
posto no item n do artigo ante
rior». 

§ 1~ - As empresas mencionadas 
neste artigo que tenham aderido ao 
programa de contenção de preços 
expresso na Portaria Interministe
rial n~ 71, de 23 de fevereiro de 
1965, gozarão, no exercício financei
ro de 1966, dós favores fiscais enu
merados no § 2~, desde que obser
vem as seguintes condições. 

a) assumam, perante a Comis
são Nacional de Estímulos à Esta
bilização de Preços CONEP), até 
31 de janeiro de 1966, novo compro
misso de estabilização, a ser obser
vado durante o ano de 1966; 

b) tenham cumprido integral
mente o compromisso assumido 
com relação ao ano civil de 1965; 

c) observem totalmente, até 31 
de dezembro de 1966, o compromis
so de estabilização assumido nos 
termos da alínea a. 

§ 2~ - Os favores fiscais a que se 
refere o parágrafo anterior são, 
cumulativamente, os seguintes: 

I - cobrança do imposto de que 
trata o art. 37 da Lei n~ 4.506, de 30 
de novembro de 1964, à razão de 
18% (dezoito por cento), calculado 
sobre os lucros do ano-base de 
1965; 

n - cobrança do imposto devido 
pela correção monetária do ativo 
imobilizado, realizada durante o 
ano de 1966, à razão de 2% (dois 
por cento); 

In - dispensa do pagamento do 
imposto de 15% (quinze por cento) 

devido pelas reservas excedentes 
do capital social, formadas no ano 
de 1966. 
Ora, a Apelante comprovou, com o 

documento de fls. 9, certificado no 
verso pela CONEP, ter observado o 
disposto na alínea b do artigo 35 
supra transcrito. 

E nessa conformidade, fez a sua 
declaração de rendimentos, relativa 
ao ano-base de 1965, no exercício de 
1966. 

Contra isso, a extinta Delegacia 
Regional do Imposto de Renda em 
Minas Gerais, alegando que o De
partamento ao Imposto de Renda se 
havia mostrado contrário à conces
são do favor fiscal às empresas 
construtoras, notificou a Autora a re
colher, em lançamento suplementar, 
a diferença do imposto decorrente 
da majoração da taxa de 19,8%-para 
30,8%, num montante de Cr$ 
120.262,00. 

Recorrendo ao 1 ~ Conselho de Con
tribuintes, negou-se seguimento ao 
recurso, por não haver o fiador indi
cado assinado o termo de fiança no 
prazo regulamentar e daí a razão 
desta anulatória, precedida do depó
sito das quantias requestadas pelo 
Fisco. 

A Autora, conforme inscrição n~ 
4.025, aderiu ao sistema de estabili
zação de preços instituída pela refe
rida Portaria Interministerial n~ 71 e 
a adesão foi feita em caráter provi
sório, por não haver a Resolução n~ 
234, de 15-12-65, que aprovou a rela
ção das atividades empresariais, 
previsto a inclusão da indústria de 
Construção Civil, adesão sugerida pe
la própria CONEP, que tinha em vis
ta, para a renovação da adesão para 
o ano de 1966, o disposto no art. 13 do 
Decreto 57.271, de 16-11-65, in verbis: 

«Art. 13 - As firmas que aderi
ram à Portaria Interministerial n~ 
GB-71/65 terão suas adesões consi
deradas válidas para efeito deste 
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decreto, salvo manifestação ex
pressa em contrário, no prazo má
ximo de trinta dias, a contar da 
data da pUblicação deste decreto.» 
Já o art. 3~ do mesmo diploma re-

gUlamentar prescrevia: 
«Art. 3~ - As empresas que no 

exercício de 1965 estabilizaram 
seus preços mediante adesão às 
disposições da Portaria Interminis
terial n~ 71, de 26 de fevereiro de 
1965, ficam autorizadas a promo
ver, independentemente de autori
zação prévia a que se refere o arti
go anterior, a sua atualização em 
1966, na estrita correspondência do 
aumento de custo que não pUderem 
absorver, até o limite máximo de 
10%, sendo 6% no primeiro semes
tre e 4% no segundo, mediante cor
responsabilidade da associação de 
classe da respectiva categoria, e 
por esta justificada discriminada
mente para comprovação a 
posterior i, no prazo de 30 dias, à 
CONEP.» 
Suprindo omissão involuntária, ha

vida na Portaria 234, invocada pela 
ré, a CONEP, pela Resolução n~ 262, 
de 22 de abril de 1966, resolveu: 

«I - introduzir ao Anexo I da 
Resolução n~ 234, de 15 de dezem
bro de 1965, a Atividade Empresa
rial: 

«L» - Indústria de Construção 
«Em Geral», vinculando-a, para 
efeito da adesão de que trata o De
creto n~ 57.271, de 16 de novembro 
de 1965». 

E. no inciso In, da alínea b) -
dispôs, expressamente, que «a pre
sente Resolução integra-se à consoli
dação expedida sob o número 234, de 
15 de dezembro de 1965 (Lex 1965 -
Tomo In, Marginália, pág. 491, re
produzida do Diário Oficial, constan
te de fls. 12). 

Deu, assim, efeito retroativo à in
vocada Resolução n~ 234, em que se 
fundara a defesa da apelada. 

Salienta-se, por outro lado, o teor 
do ofício dirigido pela CONEP, em 2-
5-66 ao Presidente do Sindicato Na
cional da Indústria da Construção de 
Estradas, Pontes, Portos e Barra
gens e Pavimentação, assim redigi
do: 

«Senhor Presidente, 
Em atenção ao seu ofício n~ 

95/66, esclarecemos que, quando es
ta CONEP entrega aos associados 
desse Sindicato, que aderiram di
retamente ou através desse órgão 
até 31 de dezembro do ano transa
to, o certificado para o Imposto de 
Renda do ano-base de 1965 (e
xercicio de 1966), fica entendido 
que observaram o disposto nas 
alíneas «a» e «b» do parágrafo 1~ 
do artigo 35 da Lei n~ 4.862, de 29 
de novembro de 1965: não obstante 
a Resolução n~ 262, que regulamen
tou mais pormenorizada mente a 
forma da referida adesão, ser pos
terior a 31 de janeiro do ano em 
curso.» 

A sentença apelada afirma ser in
duvidoso que a filiação da empresa é 
decidida, soberanamente, pela CO
NEP, não podendo outros órgãos 
negar-lhe os efeitos por argüidas ir
regularidades e reconhece inteira ra
zão à Autora, quando sustenta, «não 
competir às autoridades lançadoras 
do imposto de renda reconhecer se a 
empresa está enquadrada nos ter
mos da lei criadora dos incentivos 
fiscais, atribuição essa especificada
mente conferida à CONEP, como já 
o decidiu o Primeiro Conselho de 
Constribuintes». E acrescenta: Ora, 
na espécie está provado que a A. se 
filiou à CONEP; o documento de fls. 
9 é inequívoco» ( o grifo é da própria 
sentença). E isso também o declarou 
o 1~ Conselho de Contribuintes no 
Acórdão n~ 60.423, de 4.9.67. 

E o mesmo Conselho, em Acórdão 
mais recente, sob n~ 62.494, de 17-6-
1970, provendo recurso de empresa 
congênere à da apelante, Construto-
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ra Rabello SI A., decidiu, à unanimi
dade, que «gozam dos benifícios, in
clusive fiBcal, as empresas, qualquer 
que seja a sua natureza, que tenham 
obtido o necessário certificado da 
CONEP, e comprovem a observân
cia das disposições contidas na Lei 
n~ 4.852, de 29-11-65.» 

E o próprio julgador a quo que isso 
também reconheceu, ao referir-se 
ao certificado fornecido pela CONEP 
(fls. 9 e verso). 

Menos exato, permissa venia, que 
as indústrias de construção em geral 
estão fora doxol dos contribuintes do 
imposto de consumo ou do imposto de 
vendas e consignações, pouco impor
tanto que a A. possa vir, excep
cionalmente, a ser compelida a sa
tisfazer o imposto de consumo (IPI), 
e o imposto de venda e consignação 
(ICM), eis que é empresa de presta
ção de serviços, quando é certo que 
as empresas construtoras foram de
claradas sociedades comerciais pela 
Lei 4.068, de 9-6-62, sUjeitas pela 
mesma lei ao antigo imposto de ven
das mercantis e isso já o proclamou 
a Súmula 334 do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal: «E legítima a co
brança, ao empreiteiro, do imposto 
de vendas e consignações, sobre o 
valor dos materiais empregados, 
quandO a empreitada não for apenas 
de favor.». 

Mera questão de semântica o de 
saber-se se uma considerada cons
trutora, composta de engenheiros e 
construtoras, como a A. constitui 
uma empresa industrial, como o 
veio, ~ flnal, a reconhecer a própria 
CONEX na mencionada Resolução 
262, de 22-4-66, e já o havia admitido 
ao fornecer à autora o Certificado de 
fls. 9. 

o ilustre Titular da 2? Vara Fede
ral de Belo Horizonte, Dr. Sebastião 

Alves dos Reis, especializado em di
reito tributário, proferiu magnífica 
sentença em ação· idêntica promovi
da pela Sociedade Anônima de Obras 
e Melhoramentos, anexada ao me
morial que mandei juntar aos autos 
por linha. 

A recente legislação fiscal tem ti
do o propósito manifesto de incenti
var e estimular a indústria' da cons
trução civil e tanto assim que o 
Decreto-Lei 406, de 31-12-68, que esta
beleceu normas de direito financei
ro, aplicáveis aos impostos sobre 
operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre serviços de 
qualquer natureza, excluiu da inci
dência do imposto a saída do estabe
lecimento do empreiteiro de obras 
hidráulicas ou de construção civil, 
de mercadorias adquiridas de tercei
ros e destinadas a obras a cargo do 
remetente. 

Dou, assim provimento ao recurso, 
para julgar procedente a ação, con
denando a ré na restituição do depó
sito, com a correção monetária de
terminada no § 3~, do art. 7'., da Lei 
4.357/64, ao pagamento das custas e 
dos honorários de advogado que ar
bitro em 5% (cinco por cento) sobre 
o valor dado à causa na inicial. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Rejeitada, à unanimidade, a preli
minar de intempestividade do recur
so; de meritis, deu-se provimento à 
apelação, para julgar procedente a 
ação. Decisão unânime. Os Srs. !\'Ii
nistros Armando Rollemberg e Décio 
Miranda votaram de acordo com o 
Sr. Ministro RelatoI'. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro Go
doy Ilha. 
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APELAÇAO CÍVEL N? 29.938 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Revisor: O Sr. Ministro Décio Miranda 
Recorrente: Juízo Federal da 2? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Sociedade Anônima de Obras e Melhoramentos «Somes» SI A 

EMENTA 

Programa de contenção de preços. Benefício da 
Lei 4.862. Empresas de construção civil. 

As empresas de construção civil que aderiram 
ao programa de contenção de preços, têm direito ao 
benefício da Lei 4.862. A decisão do órgão adminis
trativo competente é que prevalece. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a SegundaTurma ,do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, negar provimento, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de março de 1972 (data 

do julgamento). - Ministro Godoy 
Ilha, Presidente Ministro 
Amarílio Benjamin, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Amarílio Benj amin: 
Trata-se de ação anulatória de débi
to fiscal proposta por Sociedade Anô
nima de Obras e Melhoramentos 
SomeI SI A, contra a União Federal, 
visando à anulação do lançamento 
tributário, referente à cobrança da 
diferença do imposto de renda, na 
quantia de Cr$ 4.753,90 acrescida de 
multa no valor de Cr$ 1.426,17. 
Insurge-se a autora contra a exigên
cia suplementar, sob a alegação bá
sica de estar amparada pela redução 
da alíquota (2,2%) prevista no art. 

35, § ~, item 11 da Lei 4.862, de 29-11-
65, em virtude de haver aderido ao 
programa de contenção de preços 
expresso na Portaria Interministe
rial n~ 71, de 23-2-65, e cumprido as 
condições próprias, conforme certifi
cado da CONEP. 

Contestando, a Fazenda Nacional 
sustentou seu procedimento, argu
mentando que a suplicante não faz 
jus ao favor fiscal invocado, por ser 
empresa de construção civil que, 
por isso mesmo, não estava sujeita a 
imposto sobre produtos industrializa
dos ou a de circulação de mercado
rias. A autora, diz a União, nada 
produz, nem vende, é simples em
presa prestadora de serviços técni
cos em regime de administração ou 
empreitada; na execução desses ser
viços se limita a empregar produtos 
ou bens adquiridos de terceiros. De 
qualquer modo, no exercício respec
tivo, as empresas de construção não 
figuravam no anexo I à Resolução 
234, de 15-12-65, da Conep, e a natu
reza das mesmas só comportaria fa
vores creditícios ou cambiais, e não 
tributários. 

A sentença de fls. 67/72 houve por 
bem julgar procedente a ação, para 
decretar a nulidade da cobrança su
plementar objetivada no pedido, con-
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denando a União ao pagamento de 
honorários de advogado à base de 
10% sobre o valor da causa. Recor
reu de ofício. 

Apela a União a fls. 74/77. 
Contra-razões a fls. 79/81. 
Nesta instãncia, a douta 

Subprocuradoria-Geral manifesta-se 
pelo provimento dos recursos volun
tários e de ofício. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
(Relator): Negamos provimento, nos 
termos da argumentação da senten
ça recorrida. Não temos dúvida de 
que a autora, embora empresa de 
construção civil, foi incluída no pro
grama de contenção de preços e 
cumpriu os reqUisitos necessários à 
obtenção do favor legal, conforme 
certificou o órgão próprio da Admi
nistração - fls. 9v. e 13. Não se jUs
tifica que o Imposto de Renda tome 
orientação diversa. 

VOTO 

o Sr. Ministro Décio Miranda (Re
visor): Confirmo a sentença, pelos 
seus fundamentos que adoto. 

As empresas construtoras foram 
incluídas na Resolução 262, de 12-4-
66, e antes disso já eram implicita
mente admitidas à participação no 
sistema de contenção de preços, tan
to que lhes foram concedidos certifi
cados provisórios, fls. 9. 

Veja-se a Resolução n~ 262, de 12-4-
66, da Conep, D.O. de 22-9-66, a refe
rir, na Carta Compromisso, a manu
tenção de preços vigentes em 23-2-65. 

Essa data era, precisamente, a da 
Portaria Interministerial n~ 71, refe
rida no art. 35, § 1~, da Lei n~ 4.862, 
de 29-11-65. 

Nego provimento. 

DECISAO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: -

Negou-se provimento. Decisão 
unãnime. Os Srs. Mínistros Décio 
Miranda e Godoy Ilha votaram com 
o Sr. Ministro-Relator. Não compa
receu o Sr. Ministro Jarbas Nobre, 
por motivo justificado. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Godoy Ilha. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 78.519 - MG 

Relator: Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente Ex Officio: Juiz Federal da 5? Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Construtora Alcindo Vieira - CONV AP S/ A 

EMENTA 

Tributário - Estimulos fiscais - Programa de 
contenção de preços - Lei n? 4.862/65, artigo 35, § 
2?, lI. 

I. Empresas de construção civil que tenham ade
rido ao programa de contenção de preços expresso 
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na Portaria Interministerial n? 71, de 23-2-65, e desde 
que satisfaçam as condições inscritas nas alíneas 
«a», «b» e «c» do § I? do art. 35 da Lei n? 4.862/65, 
fazem jus aos favores fiscais enumerados no § 2? do 
mesmo artigo 35. 

lI. O certificado da CONEP atesta a satisfação 
dos requisitos das aHneas «a» e «b» do § I? do artigo 
35, conforme o § 5? do artigo 35. 

IlI. Necessária, também, a prova de ter a em
presa satifeito a condição da alínea «c» do § I?, do 
artigo 35. 

IV. No caso, por inexistir prova de ter a Autora 
atendido ao exigido na alínea «c» do § I?, do art. 35, 
tornam-se os fatos controvertidos. Inexistência de di
reito líquido e certo. 

V. Recurso provido. Segurança cassada. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indiçadas. 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos dar provi
mento à remessa oficial e à apelação 
da União Federal, para reformar a 
sentença e cassar a segurança, deci
são unânime, na forma do relatório e 
notas taquigráficas anexas, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de fevereiro de 1978 

(data do julgamento). Ministro 
Moacir Catunda, Presidente. Minis
tro Carlos Mário Velloso, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A espéCie está minuciosa
mente relatada na r. sentença de fls. 
97/100, do MM. Juiz Federal Antônio 
Fernando Pinheiro, titular da 5~ Va
ra, da Seção Judiciária de Minas Ge
rais: 

«Construtora Alcindo Vieira -
Convap SI A, incorporadora da Ém
presa Construtora Vale do Piraci
caba SI A - Convap, com sede nes-

ta Capital, impetra mandado de se
gurança, por procuradores regu
larmente constituídos (fI. 12), con
tra ato do Sr. Chefe da Seção de 
Lançamento da Delegacia da Re
ceita Federal de Belo Horizonte, 
que está a exigir da impetrante 
Imposto de Renda objeto do Pro
cesso n? 0610.5992/69, conforme No
tificações RR 8411SCL/75 e 
840/SCL/75, das importâncias res
pectivas de Cr$ 45.718,00 e Cr$ 
24.494,75, çom juros, multa e corre
ção monetária, ao fundamento de 
haver o 1? Conselho de Contribuin
tes, pelO Acórdão n? 1.3/0562, de 24-
4-75, negado provimento ao Recur
so n? 68.028, da impetrante, oposto 
às notificações primitivas, de n?s 
807/69 e 809/69, na última apenas 
reduzida a muIta de 100% para 
75%. 

Alega que recolheu a Impetrante 
no exercício de 1966, ano-base de 
1965, o Imposto de Renda sobre seu 
lucro real à taxa de 19,8% de acor
do com o favor fiscal outorgado pe
lo art. 35, § 2?, item lI, da Lei 
4.862, de 1965, por ter aderido ao 
programa de contenção de preços 
constante da Portaria Ministerial 
n? 71, de 23-2-65, e ter cumpridO, 
fielmente, as condições exigidas, 
conforme certificado fornecido pe-
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la CONEP - Comissão Nacional 
de Estabilização de Preços, razão 
por que reclamou contra a exigên
cia fiscal, reclamação de que é co
rolário o acórdão proferido no Re
curso n? 68.028, base da atual exi
gência, só lhe restando agora 
socorrer-se do remédio heróico, 
líqUido e certo que entende ser o 
direito de não recolher o imposto 
suplementar pedido. 

Mostra sua adesão ao plano de 
contenção de preços da Portaria 
Ministerial em causa, a partir de 
1965, e que em 1966 assumiu novo 
compromisso de estabilização, 
sendo-lhe expedidO o respectivo 
certificado, esclarecendo que a 
adesão da impetrante feita, inicial
mente, em caráter provisório, su
gestão da própria CONEP, que ti
nha em vista o art. 13, do Decreto 
57.271, de 1965, certo que, poste
riormente, pela Resolução n? 262, 
de 12-4-66, a CONEP introduziu no 
Anexo I da Resolução n? 234/65 a 
atividade correspondente à «Indús
tria de Construção em Geral», por 
razões que menciona. 

Invoca, em favor de sua tese, de
cisões administrativas e jurispru
denciais do Tribunal Federal de 
Recursos, pedindo a concessão da 
liminar, para suspender-se a exigi
bilidade do crédito tributário e, 
após processamento regular, a 
concessão definitiva do writ. 

Dá à causa o valor de Cr$ 
150.000,00. 

Com a inicial, os documentos de 
fls. 9 a 76. 

Feito o preparo prévio, deferida 
a liminar e determinada a notifica
ção da autoridade coatora (fI. 79), 
vêm aos autos, à gUisa de informa
ções, manifestação da douta Pro
curadoria da Fazenda (fls. 83 a 
87), inclusive ofício de encaminha
mento de processo administrativo 
não requisitado do Doutor 

Procurador-Chefe, do qual foi dada 
vista às partes, que nada requere
ram. 

Na manifestação da Procurado
ria da Fazenda, embora nela refe
ridas «as bem elaboradas informa
ções da digna autoridade indigita
da coatora», sem que, entretanto, 
tenham vindo aos autos, pretende 
a autoridade incabível mandado de 
segurança para anulação de exi
gência tributária formalizada em 
processo administrativo válido, no 
qual assegurada ampla defesa ao 
contribuinte, pretendendo que o 
exame da legalidade do crédito tri
butário envolve matéria de fato, 
sujeita a prova não documental, a 
excluir, assim, a via excepcional, o 
que afastaria a liquidez e certeza 
do direito aqui reclamado, invo
cando, inclusive, decisão do Tribu
nal Federal de Recursos que sufra
garia a tese. 

No mérito, sustenta passíveiS de 
adesão ao plano de contenção de 
preços só as empresas comerciais 
e industriais, contribuintes do en
tão Imposto de Consumo e do de 
Vendas e ConSignações, excluída 
assim a empresa de construção ci
vil, passando a examinar o acór
dão do I? Conselho de Contribuin
tes aqui em foco e outras decisões 
administrativas e jUdiciais ao am
paro do enfoque dado à matéria, 
para concluir pela denegação da 
segurança. 

O douto órgão do Ministério Pú
blico, oficiando nos autos, adota a 
tese das informações da Procura
doria da Fazenda para concluir 
não militar a favor da impetrante 
qualquer direito líquido e certo, 
amparável por mandado de segu
rança, opinando pela denegação da 
medida. 

Neste pé os autos, ofereceu a im
petrante memorial, feito juntar à 
contracapa, acompanhado de sen
tença do MM. Juiz Federal Substi-
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tu to da 2~ Vara desta Seção Judi
ciária, que lhe concedeu a seguran
ça pleiteada em torno da mesma te
se». (fls. 97/98). 
A r. sentença, após cerrada argu

mentação, concluiu: 
«Assim, feita pela impetrante a 

prova necessária ao gozo da 
alíquota reduzida do imposto de 
renda, como se vê dos documen
tos de fls. 22 e 45, não há como 
admitir-se revisão de sua decla
ração de rendimentos do 
exercício de 1966, ano-base de 
1965, sob qualquer fundamento 
estranho à prova, que é a exigên
cia legal específica (art. 35, § 5?, 
da Lei n? 4.862). 

Nestes termos, e ante o que dos 
autos consta, defere este Juízo a 
segurança, para o fim pedido na 
inicial, tornada definitiva a limi
nar concedida.» (fI. 100). 

Os autos subiram, em virtude do 
princípio \egal do duplo grau de ju
risdição e, face à apelação da União 
Federal, às fls. 103/106, na qual rei
tera a preliminar de incabimento do 
writ, argúi outra, a de que não seria 
possível anular-se o débito senão por 
ação anulatória. No mérito, . pugna 
pelo indeferimento do pedido, por is
so que «à empresa de construção ci
vil falecem condições para postular 
o benefício». 

Resposta às fls. 108/110. 
Nesta Eg. COJ.:'te, a douta Subpro

curadoria-Geral opina no sentido de 
ser provido o rec.urso e cassada a se
gurança (fls. 113/115). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relfltor): A primeira preli
minar argüida, de incabimento do 
writ, por envolver a questão matéria 
complexa, com exame de prova, não 
a acolho. 

O que deve ser entendido é que se
rá sempre cabível o writ of 
mandamus para proteger direito 
líquidO e certo não amparado por 
habeas corpus (CF, art. 153, § 21, Lei 
n? 1.533/51, art. I?). 

Assim, é necessário, primeiro que 
tudo, estabelecer o conceito de direi
to líquido e certo, por isso que «no 
exame das regras da legislação ordi
nária sobre o mandado de seguran
ça, aquele conceito é a pedra de to
que, a chave de a-bóbada de todo o 
edifício. Daí a necessidade funda
mental de caracterizar-se o que seja 
direito líquido e certo». (Celso 
Agrícola Barbi, «Do Mandado de Se
gurança», Forense, 3~ ed., 1976, 
págs.77/78). 

Na verdade, os fatos é que preci
sam ser mirados. 

Todo direito nasce de um fato, ou 
de fatos. Incontroversos estes, apli
cará o juiz o direito, ou resolverá o 
juiz a questão de direito, por mais 
difícil que possa ser; se não há ne
cessidade de serem provados, no 
contraditório comum, os fatos, po
dendo estes serem demonstrados 
mediante prova documental, então é 
caso de mandado de segurança, de
vendo o juiz, a seguir, examinar se a 
norma, que incide sobre tais fatos, 
resulta num direito para a parte, 
certo que, se o exame resultar positi
vamente, ter-se-á o direito líquido e 
certo. Daí, pois, a conclusão: se esta
mos diante de fatos que podem ser 
demonstrados documentalmente, 
surge a oportunidade da impetração, 
evidentemente que ao julgador é re
servado a faculdade de examinar a 
prestabilidade dessa prova; prestan
te a prova, verificará o jUiz se a nor
ma que incide sobre os fatos de
monstrados documentalmente, resl,ll
ta num direito para o postulante; se 
pOSitivo esse segundo exame, tem-se 
o direito líquido e certo, que importa 
na concessão do mandamus. 
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No caso, atendido estaria o primei
ro requisito: a prova apresentada pe
la impetrante é puramente documen
tal. Cabível, pois, a impetração. 
Seguir-se-á a fase de exame da pres
tabilidade da prova, inclusive se ela 
é bastante e suficiente para tornar 
incontroversos os fatos, e se a nor
ma que incide sobre tais fatos de
monstrados documentalmente, resul
ta num direito para o postulante. 
Nessa segunda fase: já se está exa
minando, entretanto, não a hipótese 
de cabimento do mandamus, mas se 
é caso de sua concessão, o que é exa
me de mérito. 

Verificando o juiz, pois, nesta fase, 
a prestabilidade da prova, e se ela é 
bastante e suficiente para a demons
tração dos fatos, se chegar a conclu
são contrária, isto é, que a prova é 
imprestável, ou que é insuficiente, 
então decidirá pela denegação do 
writ, porque inocorrente direito 
líquido e certo. 

Diz respeito ao mérito, portanto, a 
preliminar argüida, pelo que, em tal 
fase, será examinada. 

Também não há falar, data venia, 
que o mandadd de segurança não se 
presta a anular débito fiscal. 

Repito: desde que os fatos possam 
ser provados sem necessidade do 
contraditório comum, é caso de 
mandado de segurança. 

Também não procede a alegação 
de ilegitimidade passiva da autorida
de impetrada, ao argumento de que 
a decisão fora tomada pelo Conselho 
de Contribuintes. 

O mandado de segurança pode ser 
impetradO contra a autoridade que 
executa o ato. Evidentemente que, 
neste caso, há de se examinar o 
status do agente executor. Contra o 
fiscal que, cumprindo ordem do De
legado, autua o contribuinte, não é 
possível o mandamus, senão contra 
o Delegado; contra o porteiro que, 
cumprindo determinação do diretor 

da repartição, impede a entrada de 
alguém nesta, também não se pedirá 
a ordem. 

O mandado de segurança é ação 
constitucional, é remédio de direito 
constitucional, pode, por isso mes
mo, ser impetrado contra a autorida
de executora do ato. Desde que haja 
um direito líqUido e certo violado, 
quer a Constituição que a ilegalidade 
seja cortada cerce e de modo expedi
to, sem maiores considerações de or
dem formal, adjetiva. 

Nossa opinião, supra, encontra 
apoio em Pontes de Miranda, que 
sustenta a legitimação passiva, na 
ação mandamental, tanto da autori
dade mandante çomo da autoridade 
executora do ato( «Comentários», 
V/165). 

Para Celso Barbi, desde que dita 
regra não implique em alteração de 
competênçia constitucional do órgão 
jurisdicional, seria ela válida e acei
tável COb. cito p. 128). 

No caso, não haveria deslocação 
de competência regulada constitucio
nalmente, por isso que tanto o Con
selho de Contribuintes, quanto a De
legacia da Receita Federal têm os 
seus atos postos sob a censura do 
Juízo Federal de I? grau. 

Isto posto, passemos ao exame do 
mérito da questão. 

Esclareça-se, abrindo o debate, 
que se trata de imposto de renda do 
exercício de 1966. 

A impetrante, em tal exercício, 
recolheu o ímposto de renda sobre o 
seu lucro real à taxa de 19,8% na 
forma do artigo 35, « 2?, II da Lei n? 
4.862, de 29 de novembro de 1965, por 
ter aderido ao programa de conten
ção de preços expresso na Portaria 
Interministeríal n? 71, de 23 de feve
reiro de 1965, e de ter cumprido, se
gundo alela as condições exigidas, 
conforme certificado expedido pelO 
CONEP. 
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Na verdade, conforme consta do 
voto do Conselheiro Hélio Graça Cas
tanheira, Relator no Conselho de 
Contribuintes, do recurso da Autora, 

« ... o que está pendente de jUlga
mento, como consta das três peti
ções do recurso idênticas que inte
gram estes autos, é, exclusivamen
te, o fato de ter ou nao a postulante 
direito de pagar o imposto em ra
zão de alíquota reduzida, por haver 
aderido ao programa de contenção 
de preços aprovado pelo CONEP.» 
(fI. 40). 

Também consta da citada deci
são, não ter a Autora provado, ade
quadame.nte, o disposto no item II do 
artigo 34, da Lei n? 4.862 (art. 35, § 1?, 
c). (fI. 43). 

Quanto ao primeiro argumento, de 
-que a impetrante, por ser empresa 
de construção civil, estaria afasta
da,só por isto, do benefício da Lei n? 
4.862/65, não o acolheria, tal como 
fez a r. sentença, 'e na conformidade 
do decidido por esta Eg. Turma, na 
AC n? 29.938-MG, Relator o Sr. Mi
nistro Amarílio Benjamin, e AC n? 
29.316-MG, Relator' o Sr. Ministro 
Godoy Ilha, assim ementados os V. 
Acórdãos: 

AC.n? 29.938 - MG: 
«Programa de Contenção de Pre

ços. Benefício da Lei n? 4.862. Em
presas de Construção Civil. As em
presas de construção civil que ade
riram ao programa de contenção 
de preços, têm direito ao benefício 
da Lei n? 4.862. A decisão do órgão 
administrativo competente é que 
prevalece.» 

AC. n? 29.316 - MG: 
«Incentivos fiscais da Lei n? 

4.862/65. As empresas construtoras 
e empreiteiras de obras foram 
equiparadas a sociedades comer
ciais e industriais pela Lei n? 
4.068/62 e estão sUjeitas ao imposto 
de vendas e consignações (ICM) 

sobre o valor dos materiais empre
gados na obra, quando a empreita
da não for apenas de lavor. 

Gozando do favor fiscal, quando 
lhes é expedido o certificado pela 
CONEP, embora a lei se tenha des
tinado às empresas comerciais e 
industriais. Além disso, a Resolu
ção n? 262, de 22 de junho de 1966, 
suprindo e complementando a Re
solução 274, relacionou, expressa
mente, entre as entjdades favoreci
das pelo art. 35 da Lei n? 4.862/65, 
a Indústria e Construção em Geral. 

Irrecusável o direito do apelante 
aos favores da lei, desde que lhe 
foi expedido pela CONEP o compe
tente Certificado da observância 
das condições estabelecidas no 
mencionado diploma legal. 

Provê-se a apelação, para julgar 
procedente a ação, com os corolá
rios legais». 

Ainda se afirma, já vimos de ver, 
que a impetrante não teria provado 
o cumprimento do disposto no art. 
34, II, da Lei n? 4.862, que constitui 
uma das condições ao deferimento 
do favor fiscal, isto é, não demons
trou ela que não aumentou os preços 
das mercadorias no mercado inter
no, durante o ano de 1966, em mais 
de 10% (dez por cento) sobre os pre
ços vigentes em 31 de dezembro de 
1965. 

Examinemos a questão. 
Os favores fiscais enumerados no § 

2? do art. 35 da Lei n? 4.862, de 29 de 
novembro de 1965, seriam concedi
dos, no exercício de 1966, às empre
sas industriais e comerciais, contri
buintes do imposto de consumo ou do 
imposto de vendas e consignações 
(empresas referidas no art. 35, 
caput, Lei n? 4.862/65), que «tenham 
aderido ao programa de contenção 
de preços expresso na Portaria In
terministerial n? 71, de 23 de feverei
ro de 1965», e desde que: 
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«a) assumam, perante a Comis
são Nacional de Estímulos à Esta
bilização de Preços (CONEP), até 
31 de janeiro de 1966, novo compro
misso de estabilização, a ser obser
vado durante o ano de 1966: 

b) tenham cumprido integral
mente o compromisso assumido 
com relação ao ano civil de 1965; 

c) observem totalmente, até 31 
de dezembro de 1966, o compromis
so de estabilização assumido nos 
termos da alínea a (art. 35, § 1 ~, a, 
b, e c, da Lei n~ 4.862/65). 

O § 5~ do art. 35, da Lei 4.862/65, 
estabeleceu. 

«Art. 35 ....................... . 

§ 5~ - As empresas que pleitea
rem os favores fiscais previstos 
nos §§ 1~ e 2~ deverão juntar, à res
pectiva declaração de rendimen
tos, guia de recolhimento do im
posto ou pedido de isenção, confor
me o caso, certificado expedido pe
la Comissão Nacional de Estímulos 
à Estabilização de Preços (CO
NEP), atestando a observância do 
disposto nas alíneas a e b do § 1 ~». 

A impetrante, pelos documentos de 
fls. 21/22, comprovou a satisfação 
das alíneas a e b do § 1? do art. 35, da 
Lei n~ 4.862/65. 

Certificou o CONEP, à fI. 22: 
«Certifico, em face da inexis

tência de restrição na ficha cadas
tral da empresa e da declaração 
acima - que a empresa observou 
o disposto na alínea B do § 1~ do 
art. 35 da Lei n? 4.862, de 29 de no
vembro de 1965 e que renovou o 
compromisso de estabilização, a 
ser observado durante o ano de 
1966. (fI. 22»). 

Na verdade, o CONEP, conforme 
esclarecido à fI. 45, e consoante o 
disposto no § 5~ do art. 35 da Lei n? 
4.862/65, tem poderes para certificar 

o atendimento das condições inscri
tas nas alíneas a e b do § 1~ do art. 
35. 

Indaga-se agora: onde está a prova 
de que a Autora satisfez a condição 
insçrita na alínea c (art. 35, § 1?, c, 
Lei n? 4.862/65), ou seja, que tenha 
observado, totalmente, até 31 de de
zembro de 1966, o compromisso de 
estabilização assumido nos termos 
da alínea a? 

Nos autos, tal prova não se encon
tra. 

A impetrante, aliás, segundo cons
ta dos documentos de fls. 21 e 22, se 
comprometeu a fazer comprovação 
do requisito inscrito na referida 
alínea c (art. 35, § 1?, ç). 

As faturas de fls. 23/30 seriam 
comprovadoras da mencionada con
dição? Seriam, entretanto, os negó
cios ali mencionados os únicos prati
cados pela Autora no ano de 1966? 

Impossível, ao que penso, a verifi
cação. 

É procedente, pois, nesta parte, o 
sustentado pelo Fisco. 

Controvertidos os fatos, no particu
lar, esboroa-se o alegado direito 
líquido e certo; ou, porque_não incon
troversos os fatos, não há direito 
líquido e certo a merecer amparo 
através do writ of mandamus. 

Dou provimento, de conseguinte, 
ao recurso da União e à remessa ofi
cial, para cassar a segurança, res
salvando à impetrante as vias ordi
nárias. 

EXTRATO DA ATA 

AMS. 78.519-MG - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz 
Federal da 5~ Vara. Apte.: União Fe
deral. Apdo.: Construtora Alcindo 
Vieira - CONVAP S/A. 

Decisão: Deu-se provimento à re
messa oficial e a apelação da União 
Federal para reformar a sentenca e 
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cassar a segurança. Decisão unam
me. (Em 10 de fevereiro de 1978 -
2~ Turma). 

Velloso, compareceu para o julga
mento dos processos a que está vin
culado. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Exmo. Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Paulo Távora votaram com o Rela
tor. O Exmo. Sr. Min. Carlos Mário 

SúMULA N? 87 

Compete à Justiça Comum Estadual o processo e julgamento da ação de 
cobrança de contribuições sindicais. 

Referência: 

CJ 
CC 
AC 
Ag 
AC 

1. 637-MG 
4.263-SP 

48.058-RS 
41.357-MG 
42.525-SP 

(TP 24-08-72 - DJ 09-10-72) 
(2~S. 28-04-81 - DJ 04-06-81) 
(4~T. 18-05-81 - DJ 04-06-81) 
(2~T. 16-12-80 - DJ 17-03-81) 
(4~T. 12-03-80 - DJ 23-04-80) 

Segunda Seção, 4-8-81 
DJ 12-8-81, p. 7610 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇAO N? 1.637 - MG 

Relator: Sr. Ministro Henrique D'Avila 
Suscitante: Juiz Federal da 1~ Vara da Seção Jud. de Minas Gerais 
Suscitado: Juiz de Dir. da 1~ Vara Cível da C/Belo Horizonte 
Partes: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Be
lo Horizonte, Viação Pássaro Verde Ltda e outra 

EMENTA 

Imposto Sindical. A sua cobrança goza de privi
légios atribuídos à Fazenda Nacional, excetuado ex
pressamente o foro de exceção desta, consoante o 
disposto no § 2?, do art. 606, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Conflito Negativo de Jurisdição. 
Competência para dirimir a causa do dI'. Juiz suscita
do, ou seja, o da 1~ Vara Cível da Comarca de Belo 
Horizonte. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, julgar competente 
o dI'. Juiz de Direito da 1~ Vara Cível 
da Comarca de Belo Horizonte, na 
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forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de agosto de 1972 (data 

do julgamento) - Armando 
Rolemberg, Presidente - Henrique 
D' A vila, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Henrique D'Avila: 
Dispenso-me, no caso, de elaborar 
relatório próprio, uma vez que, na 
parte preambular do seu parecer, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica historia a espécie constante 
d01;l autos, com fidelidade e seguran
çal nos seguintes termos: 

«Tratam os autos de ação execu
tiva movida pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Ro
doviários de Belo Horizonte contra 
a Viação Pássaro Verde Ltda. para 
cobrança de imposto sindical, na 
qual foi suscitado o presente Con
flito Negativo de Jurisdição. 

Entende o MM. Dr. Juiz de Di
reito da 1~ Vara Cível da Comarca 
de Belo Horizonte, perante a qual 
foi ajuizado o feito, acolhendo de
clinatória argüida, de que a compe
tência para a causa seria da Justi
ça Federal, ex vi do disposto no 
art. 606, ~ ~ da CLT. 

O MM. Dr. Juiz Federal da 1~ 
Vara, da Seção Judiciária de Minas 
Gerais, na respeitável sentença de 
fls. 35/36, in aceitou sua competên
cia para a causa, suscitando o pre
sente conflito». 

E, a seguir, quanto ao mérito, 
assim se manifesta: 

A competência não é realmente 
de S. Exa., senão do MM. Dl'. Juiz 
de Direito, suscitado. 

Com efeito, dispõe o § ~ do art. 
606 da Lei Consolidada, verbis: 

«§ ~ - Para os fins da cobrapça 
jUdicial da contribuição sindical, são 
extensivos às entidades sindicais, 
com exceção do foro especial, os pri
vilégios da Fazenda Pública, para a 
cobrança da dívida ativa.» 

Como se vê, gozam as 
entidades sindicais dos privilégios da 
Fazenda, no atinente à cobrança de 
sua dívida ativa, com exceção do fo
ro especial. 

Este foro especial, isto é, o foro da 
Justiça Federal não lhes foi deferi
do. O dispositivo é de clareza meri
diana, não podento, data venta, ense
jar outra interpretação. 

Adotando os doutos fundamentos 
da respeitável sentença de fls. 36/37, 
estamos em que o presente conflito 
seja dirimido a favor da competên
cia do Dr. Juiz de Direito da 1~ Vara 
Cível da Comarca de Belo Horizon
te.» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Henrique D'Avila 
(Relator): Meu voto se ajusta e se har
moniza com o entendimento mani
festado pela douta SUbprocuradcria
Geral da República. 

Na realidade, a cobrança do im
posto sindical goza de privilégios 
atribuídos à Fazenda Nacional, exce
tuado expressamente o foro de exce
ção desta, consoante o disposto no § 
~, do artigo 606, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

E, assim sendo, manifesta é a 
competência da Justiça local para o 
processamento do feito. 

Em consequência, reputo proce
dente o conflito e, competente para 
dirimir a causa, o Dr. Juiz suscita
do, ou seja, o de Direito da Primeira 
Vara Cível da Comarca de Belo Ho
rizonte. 
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DECISÁO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Por unanimidade de votos, julgou
se competente o Dr. Juiz de Direito 
da da 1~ Vara Cível da Comarca de 
Belo Horizonte. Os Srs. Ministros 
Godoy Ilha, Márcio Ribeiro, Esdras 

Gueiros, Moacir Catunda, Henoch 
Reis, Peçanha Martins, Décio Mi
randa, Néri da Silveira e Jorge Lafa
yette Guimarães votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Não comparece
ram os 8rs. Ministros Amarílio Ben
jamin e Jarbas Nobre, por motivo 
justificado. Presidiu o jUlgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rolemberg. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.263 - SP 

Relator p/o acórdão: Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Relator originário: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Suscitante: Juiz-Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Araraquara - SP 
Suscitado: J'uiz de Direito da 2~ Vara de Araraquara - SP 
Partes: Rimini Veículos Ltda; Sindicato dos Trabalhadores nas Ind. Me
talúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de Araraquara, Américo 
Brasiliense e Sindicato dos Empregados no Comércio de Araraquara 

EMENTA 

Processual civil. Competência. Sindicato. Impos
to sindical. 

Ação de consignação em pagamento, objetivan
do dirimir dúvida quanto ã identificação do efetivo 
credor do chamado imposto sindical. 

Competência da Justiça Estadual para conhecer 
da ação. 

ACORDA0 

Vistos e rela~ados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro-Relator, julgar 
procedente o conflito e declarar 
competente o Dr. Juiz de Direito da 
2~ Vara de Araraquara, suscitado, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de abril de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre - Presidente - Ministro 
Pedro da Rocha Acioli - Relator 
p/o acórdão. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante - Objetivando dirimir dú
vida quanto ã identificação do efeti
vo credor de contribuição sindical 
que está obrigada a recolher. Rimini 
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Veículos Ltda. intentou, perante o 
Juízo de Direito da 2~ Vara Cível da 
Comarca de Araraquara, Estado de 
São Paulo, ação de consignação em 
pagamento contra o Sindicato dos 
Empregadores do Comércio de Ara
raquara e o Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânica e de Material Elétrico de 
Araraquara e Américo Brasiliense. 

Todavia, o MM. Juiz estadual deu
se por incompetente para processar 
e decidir a espécie, declinando para 
a Junta de Conciliação e Julgamento 
de Araraquara, à asseveração de 
que a matéria, porque disciplinada 
pela legislação trabalhista, se insere 
na competência da Justiça do Traba
lho (fls. 128). 

Por seu turno, opôs-se o juízo espe
cializado a tal entendimento, susci
tando o presente conflito negativo de 
competência, por considerar ausen
tes, na hipótese, os pressupostos 
constitucionais necessários à fixação 
da competência da Justiça do Traba
lho (fls. 132/133). 

Chamada a opinar, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
fê-lo através do parecer de fls. 
138/142, que conclui no sentido da 
competência do Juízo suscitante. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante - A matéria relativa a 
contribuiçôes sindicais, sua fixação e 
recolhimento, situa-se no âmbito da 
legislação trabalhista (CLT art. 578 
e seguintes) e diz intimamente com 
a relação de trabalho entre empre
gados e empregadores. 

Daí, parece-me assistir razão ao 
Juízo suscitado, quando sustenta que 
a natureza da controvérsia posta nos 
autos, porque concernente à matéria 
disciplinada na legislação especiali
zada do trabalho, não pode ser diri
mida pela Justiça Estadual comum. 

A competência para apreciá-la e 
dar-lhe a solução, adequada, se me 
afigura, realmente, da Justiça do 
Trabalho, a teor do disposto no art. 
142 da Constituição Federal. É que 
esse preceito constitucional, como 
observa a ilustrada Sub
procuradoria-Geral da Repúbli
ca, tem amplo alcance, abrangendo 
não só os dissídios individuais e cole
tivos entre empregados e emprega
dores como, mediante lei, «outras 
controvérsias oriundas da relação 
de trabalho». A propósito, anota 
o Ministro Vitor Russomano: 

«A parte final do art. 142 da 
Carta amplia o primeiro preceito 
que alude a conflitos entre empre
gados e empregadores. Amplia-o, 
porque admite aquela competência 
para apreciar conflitos entre pes
soas quê não são empregados e 
empregadores (partes do contrato 
de emprego ou contrato individual 
de trabalho), desde que esses con
flitos surjam, latamente, (a) de re
lação de trabalho e (b) desde que a 
lei ordinária assim o determine de 
modo expresso. 

O problema do desconto salarial 
em favor dos cofres do sindicato 
nasce do mundo complexo das re
lações de trabalho (individuais e, 
especialmente, coletivas). E a lei 
ordinária, como demonstraremos 
adiante, indica que por isso se de
ve fixar a competência da Justiça 
do Trabalho, para apreciá-lo.» 
(<<Desconto em favor do Sindicato 
- Competência da Justiça do Tra
balho» - L TR 38/206). 
Aliás, essa competência já foi re

conhecida pelo Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do 
Recurso Extraordinário n? 71.254-PR 
(RTJ 62/106), relatado pelo Ministro 
Amaral Santos e assim ementado: 

«Ação consignatória ajuizada por 
empresa obrigada a reter o valor 
do imposto sindical em favor da 
entidade de classe competente. No 
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caso, citados, para o recebimento, 
apresentaram-se dois sindicatos. 

São oriundas de relações de tra
balho regidas por lei trabalhista to
das as controvérsias, sejam entre 
a depositante e os sindicatos con
correntes, sejam entre estes, o que 
importa na competência da Justiça 
do Trabalho para compô-las. (C.F. 
67, art. 134; C.F. 69, art. 142). 

Recurso extraordinário provido 
para anular o processo.» 

Conseqüentemente, dou pela im
procedência do conflito, declarando 
a competência do Juízo suscitante, 
a Junta de Conciliação e Julgamento 
de Araraquara. 

É o voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli - Trata-se de conflito negati
vo de competência em que figura, 
como suscitante, o MM. Juiz-Presi
dente da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Araraquara-SP e, susci
tado, o MM. Juiz de Direito da 2~ Va
ra da comarca do mesmo nome. 

O conflito foi suscitado em ação de 
consignação em pagamento, promo
vida por Rimini Veículo Ltda. contra 
o Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Araraquara e o Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e de Mate
rial Elétrico de Araraquara e Améri
co B'rasiliense. Cuida-se, pois, de sa
ber em favor de quem cabe a empre
sa consignante recolher o imposto 
sindical patronal. 

Após o voto do Relator, Senhor Mi
nistro Miguel Ferrante, julgando im
procedente o conflito e declarando 
competente o Dr. Juiz-Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento, 
pedi vista para rever alguns pontos 
que considerei relevantes para a 
questão. 

Para melhor esclarecimento da 
matéria, transcrevi parte do parecer 
da douta SGR, que assim relata: 

«Foi levantada preliminar de in
competência da Justiça Comum 
Estadual, com suporte de jurispru
dência do Colendo Supremo Tribu
nal Federal, pelo Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Me
talúrgicas, Mecânicas e de Mate
rial Elétrico de Araraquara e 
Américo Brasiliense. Outras ques
tões foram levantadas por estes, as 
quais aqui não são comportáveis. 

A mesma preliminar de incom
petência da Justiça Comum Esta
dual foi suscitada pelo Sindicato 
dos Empregados no Comércio de 
Araraquara. 

Por cuidar-se de recolhimento de 
impostos sindicais, houve por bem 
o Suscitado, dar-se por incompe
tente: 

«A competência efetivamente 
não é da Justiça Comum dos Esta
dos. Quer pela natureza das pes
soas jurídicas envolvidas, quando 
ratione personae, a competência 
seria da Justiça Federal, quer pela 
natureza da controvérsia, a preten
são não pode ser dirimida pela 
Justiça Estadual. 

Em casos como o dos autos, em
bora alguma restrição se possa, 
data venia, fazer ao entendimento 
de que se trata de questão oriunda 
das relações de trabalho, certo é 
que a matéria é disciplinada pela 
Consolidação das Leis Trabalhis
tas. 

Sob esse enfoque tem sido apre
ciada a questão, inclusive pela 
mais Alta Corte do país (RTJ, 
62/106), concluindo-se pela compe
tência dos órgãos daquela Justiça 
Especial (RT., 465/135).» 

Indo os autos ao Suscitante, este 
provocou o atual conflito, tecendo 
longas considerações em sua res
peitável decisão: 
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«Recebidos os autps e estudada a 
matéria, chega esta Junta de 
Conciliação e Julgamento de Ara
raquara, à conclusão de que a ma
téria não é trabalhista, não se inse
rindo no preceito constitucional, 
que delimita a competência da 
Justiça do Trabalho, não obstante 
a CLT contenha dispositivos ati
nentes à Contribuição Sindical, as
sim como O diploma consolidado 
preceitua sobre outros assuntos, de 
atribuição exclusiva de esferas ad
ministrativas, tais como multas 
(sic) e penalidades a serem aplica
das pela não observância das nor
mas gerais do trabalho "e tam
bém, sobre questões atinentes ao 
Sindicalismo. Por tal razão, não 
reconhecendo a competência da 
Justiça do Trabalho para dirimir a 
dúvida sobre o efeito credor da 
Contribuição Sindical, suscita-se o 
presente Conflito de Jurisdição. 

A matéria sub judice foge à 
competência da Justiça especiali
zada, eis que se trata de Contribui
ção Sindical,' verdadeiro imposto, 
com destinação especial dupla 
(sindical e estatal), cabendo à enti
dade sindical a função delegada do 
Poder Público de arrecadá-lo, co
mo forma própria de recolhimento, 
de acordo com instruções expedi
das pelo Ministério do Trabalho,isu
jeito a rateio. Não é o caso de co
brança de contribuição assisten
cial, prevista em Dissídios Coleti
vos, devida pelos empregados ao 
seu órgão de classe. Não se trata 
de Dissídio Coletivo, ou ação de 
cumprimento deste, tampouco de 
reclamação de trabalhador contra 
empregador e nem de quaisquer 
dos casos previstos em lei especial, 
que se pUdesse inserir no art. 142 
da Constituição Federal. A Contri
buição Sindical tem a natureza 
jurídica de imposto especial e, co
mo tal tem sido entendido por dou
trinadores, entre os quais destaca
se GottschalK, que salienta que o 

«imposto sindical não resulta, de 
forma alguma, de uma renda de 
caráter econômico-privado, pois 
falta ao sindicato um pressuposto 
imprescindível: o exercício de 
qualquer atividade de economia 
privada, seja comercial ou indus
trial», sendo que a seguir, após 
afirmar ser tributo, abre um leque 
de possibilidades: «imposto ou ta
xa, ou uma contribuição sui 
generis. E sendo o responsável por 
esse tributo, o empregador que, pa
ra satisfação do encargo, utiliza o 
valor patrimonial do contribuinte, 
descontando o percentual dos em
pregados, e sendo o agente arreca
dador o Banco do Brasil, a Caixa 
Econômica Federal, ou qualquer 
outro Banco - e se autorizados 
pelo Banco Centrat do Brasil, se
gundo. condições fixadas pelo Con
selho 'Monetário Nacional (dec. lei 
n? 1.175/1971) - e tendo em vista, 
ainda, que o tributo é devido à en
tidade sindical e ao Governo, em 
forma de partilha (art. 589 da 
CLT) e se destina ao atendimento 
dos interesses coletivos dos inte
grantes da categoria, prefixados 
no art. 592 da CLT, não se pode 
considerá-lo objeto de litígio entre 
empregados e empregadores, pres
suposto essencial para fixação da 
competência da Justiça do Traba
lho, a teor do art. 142 da Emenda 
Constitucional n? 1, de 1969. 

Pelo exposto, não reconhece a 
J.C.J. de Araraquara, por unani
midade, a competência da Justiça 
do Trabalho para apreciar e deci
dir a presente ação de conSignação 
em pagamento, em decorrência do 
que suscita Conflito Negativo de 
Competência, determinando a re
messa dos autos ao Egrégio Tribu
nal Federal de Recursos, na forma 
do art. 122, I, e, da Constituição 
Federal.» (fls. 138/140). 
Data venia, sou de divergir do Se

nhor Ministro-Relator. Sou pela pro
cedência do conflito. 
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A ego 4~ Turma já teve oportunida
de de analisar a matéria, através da 
AC n~ 42.525-SP, julgada em 12 de 
março de 1980, em que foi relator o 
Senhor Ministro Carlos Madeira, cu
jo acórdão recebeu a seguinte emen
ta: 

«Competência. Cobrança de Im
posto Sindical. 

Para conhecer da ação de co
brança de imposto sindical, compe
tente é a Justiça Estadual.» 

Noticiam os autos uma decisão da 
ego 1~ Turma do STF, lançada em 
sentido contrário, julgando compe
tente a Justiça do Trabalho para so
lucionar litígio de natureza seme
lhante (RE 71.254, in DJU, de 28-4-
72). 

Mas não podemos afirmar que é 
este o entendimento daquela Corte. 
Vê-se que, em outra oportunidade, 
portanto em julgado mais recentB -
maio/75, o STF voltou a analisar 
matéria idêntica, desta feita pelo 
Plenário. E a decisão, por unanimi
dade, foi no sentido de declarar com
petente a Justiça Comum do Estado. 
(CC 5.967-SP, ReI.: Ministro Rodri
gues Alckmim, in RTJ n~ 74/13). 

Nesta decisão do Plenário do STF, 
assinalou o relator que: 

«É certo que no RE 71.254, do 
Paraná, relatado na Primeira Tur
ma pelo eminente Ministro Amaral 
Santos, se afirmou a competência 
da Justiça do Trabalho para deci
dir ação de consignação em paga
mento proposta contra sindicatos. 

Não acolho, porém, com a vênia 
devida, igual entendimento. 

A cobrança de contribuições sin
dicais não representa controvérsia 
oriunda de relações do trabalho, 
que à Justiça especializada caiba 
solver. Nem existe, no caso, inte
resse da União, de autarquia ou de 
empresa pÚblica federal, acaso 

manifestados nos autos, que impo
nham a competência do Tribunal Fe
deral de Recursos. 

No conflito de Jurisdição 5.958-
SP, de que fui relator, julgado a 27 
de fevereiro último, se decidiu so
bre a competência para o julga
mento de demanda proposta por 
sindicato contra empresa, para 
indenizar-se da falta de recolhi
mento de contribuição sindical. E 
aí se assentou a competência da 
comum Justiça do Estado.» -
(RTJ 74/15). 
É de notar que, no assentamento 

do julgamento da apelação a que me 
referi linhas atrás, a ego 4~ Turma 
do TFR adotou os mesmos funda
mentos acima, transcritos do voto do 
relator do conflito, julgado pelo Ple
no do STF. 

Com tais considerações, conheço 
do conflito e julgo competente o MM. 
Juiz de Direito da 2~ Vara de 
Araraquara-SP. 

É o voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro - Sr. Presidente, conheço o 
precedente do Excelso Pretório, de 
lavra do eminente Ministro Amaral 
dos Santos, mas S. Exa., o Sr. Minis
tro Pedro da Rocha Acioli demons
trou que o Plenário daquela Corte 
mudou de orientação, razão por que 
o acompanho. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 4.263 - SP - ReI. p/o acór
dão: Sr. Min. Pedro da Rocha Acioli. 
ReI.: Originário: Sr. Min. Miguel Je
rônymo Ferrante. Suscte.: Juiz-Pre
sidente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Araraquara-SP. Susc
do.: Juiz de Direito da 2~ Vara de 
Araraquara-SP. Partes: Rimini 
Veículos Ltda., Sindicato dos Traba
lhadores nas Ind. Metalúrgicas, Me-
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cânicas e de Material Elétrico de 
A.raraquara, Américo Brasiliense e 
Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Araraquara. 

DECISAO 
Por maioria, vencido o Sr. 

Ministro-Relator, julgou-se pro
cedente o conflito e declarou-se com
petente o Dr. Juiz de Direito da 2~ 
Vara de Araraquara, suscitado. CEm 
28-4-81 - 2~ Seção). 

Os Srs. Mins. Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro, Armando Rol
lemberg, José Dantas, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro e Romildo 
Bueno de Souza votaram de acordo 
com o Sr. Min. Pedro da Rocha Acio
li. Ausentes, os Srs. Mins. Moacir 
Catunda, por motivo justificado, e 
Wilson Gonçalves, por se achar li
cenciado. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.357 - MG 

Relator: Ministro William Patterson 
Agravante: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de 
Belo Horizonte 
Agravado: Estado de Minas Gerais 

EMENTA 

Processual Civil. Competência. Justiça Esta
dual. 

Se a União Federal, chamada a juizo, demons
tra, de forma cabal~ não ter interesse jurídico na 
causa em que são sUjeitos passivos a Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte e o Departamento de 
Trânsito de MG, é incensurável a sentença que, deci
dindo a exceção argüida, declara a incompetência 
da Justiça Federal. 

Agravo desprovido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de dezembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Aldir Passarinho, Presidente. - Mi
nistro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Belo Ho
rizonte interpôs o presente Agravo 
de Instrumento contra decisão do 
MM. Juiz Federal da 1~ Vara, da Se
ção Judiciária do Estado de Minas 
Gerais,' que acolheu exceção de in
compet'ência argüida pelo Estado de 
Minas Gerais, em ação declaratória 
ajuizada pelO Agravante, com a fina
lidade de definir o órgão público ao 
qual incumbe exigir a comprovação 
dos recolhimentos das contribuições 
sindicais da categoria. 



288 TFR - 81 

Resume sua argumentação na 
afirmativa de que a União Federal 
tem interesse econõmico na causa, 
porquanto participa das arrecada
ções, motivando, destarte, a compe
tência da Justiça Federal. 

O Estado de Minas Gerais ofere
ceu sua contra minuta (fls. 87/88), 
onde defende a confirmação do deci
sório. 

O MM. Juiz a quo despachou às 
fls. 91 v.: 

«Mantenho, pelos seus próprios 
fundamentos, a decisão agravada. 

Sejam os autos, após o desapen
samento do Processo 739/79-A 
(CPC, art. 497), encaminhados ao 
Egrégio TFR, no prazo legal». 
Neste Tribunal, após a distribui-

ção, vieram-me os autos conclusos 
- (fls. 92). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Wi1liam Patterson: 
A r. decisão agravada, da lavra do 
ilustre Juiz Federal da I? Vara da
quela Seção Judiciária, Dr. Adhe
mar Ferreira Maciel, está assim 
fundamentada: 

«Como se sabe, um dos pressu
postos porcessuais - pois influi na 
estabilidade e validade do processo 
- é o do juiz competente. 

No caso concreto, a União Fede
ral, acertadamentd, alegou a in
competência do Juízo através de 
preliminar em sua contestação. o 
Excipiente, todavia, preferiu o ca
minho longo e procedimental mente 
não recomendado da «exceção». 

Agora já não mais vem a pêlo 
examinar a argüição por; parte do 
Estado de Minas Gerais, se fez ou 
não aprazadamente. O fato é que 
um dos co-réus - a União Federal 
- também levantou a barreira 
competencial. 

Trata-se de incompetência 
ratione personae. Tem, pois, natu
reza absoluta, improrrogável. Po
de ser suscitada em qualquer tem
po e por qualquer dos sUjeitos do 
processo (art. 113 do CPC). 

Evidentemente, não basta que a 
União diga que não tem interesse». 
Hoje, pacífica é a jurisprudência 
do STF e do TFR de que a alega
ção deve ser motivada. E foi isso 
que ocorreu in specie. 

A União Federal demonstrou sa
tisfatoriamente que toca ao Mu
nicípio, por ocasião da expedição 
de alvarás, e ao Estado-Membro, 
por ocasião de licenciamento de 
veículos, fiscalizarem e cumpri
rem os dispositivos legais. Assim, 
ela não tem qualquer interesse 
jurídico. 

Isto posto, com base no art. 267, 
IV, combinado com o art. 311, am
bos do CPC, julgo extinto o proces
so e determino o encaminhamento 
dos autos à Justiça Comum Esta
dual.» 

As conclusôes do ilustre Magistra
do ajustam-se ao entendimento pre
dominante desta Egrégia Corte, 
acerca da hipótese, ou seja, a neces
sidade do interesse jurídico da União 
Federal na causa, nas posições pro
cessuais assinaladas no art. 125, I, 
da Constituição Federal, consoante 
demonstração feita nos autos. 

In casu, ao contestar o feito, a 
União, suscitando preÜminar de in
competência, justificou sua exclusão 
da relação processual, em termos 
candentes, verbis: 

«Os sujeitos passivos da relação 
processual - a Prefeitura Munici
pal de Belo Horizonte e o Departa
mento de Trânsito de Minas GeraIs 
- não pertencem, como é óbvio, à 
Administração Pública Federal. 
Ademais, é imprópria a citação da 
União Federal para responder à 
presente ação declaratória. Os re-
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colhimentos de contribuição sindi
cal devem ser feitos, anualmente, 
pelas pessoas e nas situações es
pecíficas, perante o Departamento 
de Trânsito de Minas Gerais, quan
do do licenciamento de veículos, e 
perante a Prefeitura Municipal de 
Belo Horizonte, por ocasião da ex
pedição de alvarás de localização 
de pessoas jurídicas envolvidas. 
Cada um dos referidos órgãos dará 
cumprimento à lei e exercerá a fis
calização pertinente. 

Resta, por conseguinte, à União 
Federal obter o cumprimento da 
lei por parte das Pessoas Jurídicas 
de Direito Público acima referidas 
e, sob o aspecto econômico, na ar
recadação da porcentagem reverti
da para a conta Emprego e Salário 
(art. 589 da Consolidação das Leis 
do Trabalho), através de ação do 
Ministério do Trabalho. 

Ademais, o art. 4? do Código de 
Processo Civil exige a existência 
ou inexistência de relação jurídica 
para ser postulada a ação declara
tória, sendo certo que a relação 
jurídica nunca se estabeleceu entre 
o autor e a contestante. Ora, se a 
ação declaratória deve ser propos
ta contra os sujeitos ativos ou pas
sivos da relação jurídica que se 
quer afirmar ou negar, é de se ver 
que a contestante deverá ser ex
cluída da lide. A relação jurídica 
exprime o objeto da ação e esta 
não pode versar sobre uma sim-

pIes questão de direito, nem sobre 
existência futura de uma relàção, 
ou declarar a lei em abstrato (Cel
so Agrícola Barbi, «A Ação Decla
ratória no Processo Civil Brasilei
ro», pág. 85). 

Pelo que, excluindo-se a contes
tante da lide, é inegável que se tor
nou incompetente o foro da Justiça 
Federal para instruir a ação (art. 
125, I, da Constituição do Brasil»). 
A incompetência da Justiça Fede-

ral, no particular, ficou realçada 
com o pronunciamento da douta Pro
curadoria da RepÚblica, posto em 
destaque: motivo pelo gual há de se 
entender incensurável a decisão 
agravada. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 41.357. ReI.: Min. William 
Patterson. Agte.: Sindicato dos Tra
balhadores em Transportes Rodoviá
rios de Belo Horizonte. Agdo.: Esta
do de Minas Gerais. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou· provimento ao agravo 
(Em 16-12-80 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir Passarinho e 
Evandro Gueiros Leite votaram com 
o Relator. Ausente, justificadamen
te, o Sr. Ministro José Cândido. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Aldir 
Passarinho. 

APELAÇAO CíVEL N? 42.525 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Irmãos Guimaro 
Apelado: Sindicato dos Trabalhadores nas Ind. de Construção e do Mobiliá
rio de Presidente Prudente 

EMENTA 

Competência. Cobrança de imposto sindical. Pa
ra conhecer da ação de cobrança de imposto sindi
cal, competente é a Justiça Estadual. 



290 TFR - 81 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do recurso, determi
nando a remessa dos autos ao Egré
gio Tribunal de Alçada do Estado de 
São Paulo, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de março de 1980. (Da

ta do Julgamento) - Ministro Aldir 
G. Passarinho, Ministro Carlos 
Madeira, Relator. 

RELATO RIO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): Sentença do Juiz de Direi
to da Comarca de Presidente Epitá
cio julgou procedente ação executiva 
movida pelo Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário de Presidente Pruden
te, para cobrança de imposto sindi
cal à firma Irmãos Guimaro. 

Houve apelação e o Juiz a fez su
bir a este Tribunal. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou para que seja este Tribu
nal declarado incompetente, encami
nhado os autos ao E. Tribunal de Al
çada de São Paulo. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira 

(Relator): No CJ n~ 5.967-SP, decidiu 
o Pleno do Supremo Tribunal Fede
ral: 

«Competência - Cobrança de 
contribuições sindicais. - Compe
tência da Justiça comum do Esta
do - Conflito julgado procedente 
com a declaração da competência 
do Tribunal de Alçada Civil, susci
tado.» .. 

Depois de relatar o conflito, susci
tado por este Tribunal, o Ministro 
Rodrigues Alckmin, Relator, assim 
sintetizou o pensamento da Excelsa 
Corte: 

«A cobrança de contribuições 
sindicais não representa controvér
sia oriunda de relações de traba
lho que à Justiça especializada 
caiba solver. Nem existe, no caso, 
interesse da União, de autarqUia 
ou de empresa pÚblica federal, 
acaso manifestaçlo nos autos, que 
imponha a competência do Tribu
nal Federal de Recursos. 

No Conflito da Jusrisdição 5.958-
SP, de que fui relator, julgado a 27 
de fevereiro último, se decidiu so
bre a competência para o julga
mento de demanda proposta por 
sindicato contra empresa, para 
indenizar-se da falta de recolhi
mento da contribuição sindical. E 
aí se assentou a competência da 
comum Justiça do Estado.» (RTJ 
74/13) . 

Adotando essa orientação, não co
nheço do recurso, determinando a 
remessa dos autos ao E. Tribunal de 
Alçada Civil do Estado de São Paulo. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 42.525-SP - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Madeira. Apte.: Irmãõs GUi
maro. Apdo.: Sinçljcato dos Traba
lhadores . nas Ind. de Construção e do 
Mobiliário de Presidente Prudente. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu do recurso, deter
minando a remessa dos autos ao 
Egrégio Tribunal de Alçada do Esta
do de S. Paulo. (Em 12.3.80 - 4~ 
Turma). 

Os Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite e Aldir Guimarães Passarinho 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Min. Aldlr 
Guimarães Passarinho. 
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APELAÇAO CíVEL N? 48.058 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 2? Vara 
Apelante: Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas Telefô
nicas 
Apelada: Companhia Riograndense de Telecomunicações - C.R.T. 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário - Contribuições 
Sindicais - Sindicato - Ação de Cobrança - Com
petência - CLT, Arts. 578, 586 e 590 - CPC, Artigo 
113. 

I - Compete à Justiça comum do Estado o pro
cesso e julgamento da ação de cobrança de contri
buições sindicais. 

H - Precedentes do TFR e do STF. 
IH - Remessa dos autos à Justiça do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, declarar a incompetência 
da Justiça Federal e ter como nulos 
os atos decisórios praticados nos au
tos, determinando sua remessa à 
Justiça do Estado do Rio Grande do 
Sul, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de maio de 1981. (data 

do julgamento). - Ministro Carlos 
Mario Venoso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: o parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República, a 
fls. 143/44, lavrado pelo Procurador 
Francisco Ferreira Viana, com apro-

vação do SUbprocurador-Geral An
drade Fonteles, assim relata e opina 
a respeito da matéria: 

«Os presentes autos dizem res
peito a ação ordinária de cobrança 
que o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas de Comunicações no 
Estado do Rio Grande do Sul move 
à Cia. Riograndense de Telecomu
nicações, para receber a contribui
ção sindical (Lei n? 4.585, de 1964) 
dos anos de 1964, 1965 e 1966, que a 
ré não recolheu aos seus cofres. 

Deu ao feito o valor de Cr$ 
10.000,00. 

A ação fora ajuizada aos 16-4-69 
perante a Justiça Federal do Rio 
Grande do Sul, 2~ Vara. 

2. A União Federal veio a inte
grar a lide na condição de litiscon
sorte ativa obrigatória (petição de 
fls. 59/60). 

3. O MM. Doutor Juiz Federal 
Substituto, da 2~ Vara do Rio Gran
de do Sul, em r. sentença de fls. 
128/129, julgou prescrito o direito 
de ação pela fluência do prazo de 2 
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anos (artigo 11 da C.L.T.), eis que 
as contribuições pretendidas 
referem-se aos anos de 1964, 1965 e 
1966 e a inicial é de 16-4-69, sendo 
certo que se trata de eficácia de 
relação jurídica tratada da CLT. 
Houve recurso de ofício. 

4. Inconformada, apela a Fede
ração Nacional dos Trabalhadores 
em Empresas Telefônicas com as 
ilustradas razões de fls. 131/138. 

5. Data venia, não nos parece 
que as questões relativas ao reco
lhimento do imposto sindical sejam 
da competência da Justiça Federal 
ou mesmo da Justiça do Trabalho. 

Das importâncias da contribui
ção sindical recolhidas no Banco 
do Brasil (aÍt. 586 da CLT) será 
transferida a quantia correspon
dente a 20%, a uma conta especial 
denominada Emprego e Salário 
(art. 590). Não se estabelece, toda
via, que tal percentagem constitua 
renda da União Federal. 

6. De qualquer sorte está mesmo 
prescrito o direito de ação, eis que, 
in casu, aplicável é o art. 11 da 
Norma Consolidada, como muito 
bem acentuou o digno MM. Doutor 
Juiz a quo. 

7. Face ao exposto, estamos em 
que deva ser mantida a j. decisão 
recorrida» . 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Rela tor): Primeiro que tu
do, cumpre-nos examinar se a com
petência, no caso, é da Justiça Fede
ral. 

Respondo pela negativa. 
É que, tal como opina a ilustrada 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, as questões relativas ao recolhi
mento da contribuição sindical não 
são da competência da Justiça Fede
ral e nem da Justiça do Trabalho; 

essas questões são da competência, 
sim, da Justiça dos Estados
Membros. 

A jurisprudência, no particular, 
tanto da Corte Suprema, como deste 
Tribunal Federal de Recursos, não 
destoa do que acima afirmamos. 

No CJ. n? 5.967-SP, Relator o Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin, decidiu 
o Supremo Tribunal: 

«Competência. Cobrança de con
tribuições sindiçais. Competência 
da Justiça comum do Estado. Con
flito julgado procedente com a de
claração da competência do Tribu
nal de Alçada Civil, suscitante.» 
(RTJ,74/13). 

Este Egrégio T.F.R., no CJ. n? 
1.637-MG, Relator o Senhor Ministro 
Henrique D'Avila, também assim 
decidiu. 

Na AC n? 42.525-SP, Relator o Se
nhor Ministro Carlos Madeira, esta 
Egrégia Turma, na sua composição 

I antiga, decidiu: 

«Competência. Cobrança de Im
posto Sindical. 

Para conhecer da ação de co
brança de imposto sindical, compe
tente é a Justiça EstaduaL» (Julg. 
de 12-3-1980). 

Recentemente, a Egregia 2~ Seção, 
no CC n? 4.263-SP, Relator p/acórdão 
o Senhor Ministro Pedro Acioli (julg. 
de 28-4-81), estabeleceu que a compe
tência para o julgamento da ação de 
cobrança das contribuições sindicais 
é da Justiça Estadual. 

II 

Dir-se-á que a União Federal pra
ticou, no caso, intervenção, na condi
ção de litisconsorte ativa, o que de
terminaria a competência do Juízo 
Federal. 
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Todavia, essa intevenção não po
deria ser admitida, por faltar à 
União Federal, para praticá-la, 
legítimo interesse jurídico no deslin
de da demanda. (TFR, Súmula n? 
61) . 

É que, conforme e:;;creve a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú: 
blica, no parecer de fls. 143/144, ((das 
importâncias da contribuição sindi
cal recolhidas no Banco do Brasil 
(art. 586 da CLT) será transferida a 
quantia correspondente a 20% a uma 
conta especial denominada Emprego 
e Salário (art. 590). Não se estabele
ce, todavia, que tal percentagem 
constituiu renda da Uniâo FederaL»' 
(CLT, art. 590). 

III 

A competência, pois, ex ratione 
materiae, no caso, é da Justiça Co
mum do Estado. A incompetência da 
Justiça Federal, de conseguinte, in 
specie, é absoluta, pelo que deve ser 
declarada de ofício (CPC, art. 113). 

IV 

Diante do exposto, declaro a in
competência da Justiça Federal e te-

nho como nulos os atos decisórios 
praticados nestes autos. Determino a 
remessa dos autos ao Juízo de I? 
grau da Comarca de Porto Alegre, 
RS, através da Seção JUdiciária Fe
deral do Rio Grande do Sul, para as 
necessárias anotações. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 48.058 - RS. ReI.: Min. Car
los Mário Velloso - Remetente ex 
officio: Juiz Federal da 2~ Vara. 
Apelante: Federação Nacional dos 
Trabalhadores em Empresas Telefô
nicas. Apelada: Companhia Riogran
dense de Telecomunicações. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, declarou a incompetência da Jus
tiça Federal e teve como nulos os 
atos decisórios praticados nos autos 
e determinou sua remessa a Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul. 4~ 
Turma, 18-5-81. 

Os Srs. Ministros Romildo Bueno 
de Souza e Antônio de Pádua Ribeiro 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso. 

SÚMULA N? 88 

Compete à Justiça do Trabalho o processo e julgamento de reclamação 
ajuizada contra a Rede Ferroviária Federal SI A,' por servidor cedido pela 
União Federal. 

Referência: 

Constituição Federal, art. 110 
Lei 5.638, de 3-12-70, art. 2? 
Decreto-Lei 67, de 21-11-66, art. 42 

CC 
CC 
CC 
CC 
CC 

3.991-MG 
3.741-SP 
3.649-CE 
2.769-MG 
3.260-CE 

(TP 15-05-80 - DJ 18-06-80) 
(TP 11-09-79 - DJ 31-10-79) 
(TP 28-06-79 - DJ 26-09-80) 
(TP 24-08-78 - DJ 16-02-79) 
(TP 16-05-78 - DJ 27-08-80) 
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CC 
CNJ 
CC 
CC 

2.864-MG 
1. 227-GB 
4.147-MG 
4.054-MG 

(TP 06-04-78 - DJ 11-06-80 
(TP 29-06-71 - DJ 06-09-71) 
(I?S 18-02-81 - DJ 02-04-81) 
(1?S 03-09-80 - DJ 26-09-80) 

Primeira Seção, em 19-8-81 
DJ 27-8-81, p. 8187 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 2.769 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Suscitante: Juiz Federal da 4? Vara 

I, 

Suscitado: Juízo-Presidente da 6? JCJ de Belo Horizonte 
Partes: Benedito Soares Bomfim e outros. Rede Ferroviária Federal 
S/A 

EMENTA 

Competência. 
Rede Ferroviária Federal SI A. Reclamação tra

balhista de funcionários públicos federais cedidos à 
ferrovia. 

Cabe à Justiça do Trabalho processar' e julgar 
as reclamações trabalhistas promovidas contra a 
Rede Ferroviária Federal SI A,/por funcionários a ela 
cedidos e em que pleiteiam direitos advindos da le
gislação laboral consolidada. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, julgar pro
cedente q, conflito e competente o Sr. 
Dr. Juiz-Presidente da 6~ J.C.J. de 
Belo Horizonte, suscitado, unanime
mente, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 24 de agosto de 1978 (data 
do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Relator 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Aldir G. 

Passarinho (Relator): Benedito Soa
res Bonfim e mais quatro outros pro
puseram reclamação trabalhista 
contra a Rede Ferroviária Federal 
S.A., pleiteando diferença salarial 
decorrente de modificação de sua 
jornada de trabalho, restabelecimen
to do pagamento das horas extras 
que lhes haviam sido suprimidas, 
pagamento da diferença correspon
dente ao acréscimo de 20% E'0bre a 
hora normal, o que jamais fora pago 
pela reclamada e, por fim, diferen
ças correspondentes a quinquênios e 
auxílio para diferenças de caixa. A 
ação foi proposta perante a Justiça 
do Trabalho (6~ Junta de Conciliação 
e Julgamento de Belo Horizonte). 
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tendo esclarecido os postulantes que 
são empregados de reclamada há 
mais de 30 anos. 

A Rede Ferroviária Federal decla
ra que os reclamantes são funcioná
rios públicos e não empregados regi
dos pela CLT e, em face disso, deve
riam dirigir-se a outro foro que não 
é trabalhista. Faz referência, outros
sim, ao reclamante Sebastião Zerin
gotma que se encontra afastado do 
serviço por ter-se aposentado, pelo 
que, estando ele, certamente, como 
funcionário público federal, não po
deria vir à Justiça do Trabalho plei
tear valores, como o fez. 

Falando sobre a execução de com
petência, dizem os postulantes que, 
embora sejam funcionários públicos, 
e seu relacionamento com a R.F.F. 
S.A., à qual são cedidos, é em tudo 
igual ao que exíste entre emprega
dor e empregados: enquanto durar a 
cessão. O status inicial de funcioná
rio público fica suspenso pelo tempo 
em que permanecer as qualidades 
de cedido. E, sendo a Rede uma so
ciedade de economia mista, o foro' 
competente é o da Justiça do Traba! 
lho. 

A douta Junta de Conciliação e 
Julgamento, considerando que os re
clamantes admitiam que eram fun
cionários públicos cedidos e conside
rando que, em face da Lei 3.115, os 
funcionários em tal situação tiveram 
respeitados todos os seus direitos, 
prerrogativas e vantagens estatutá
rias, continuando vinculados ao Mi
nistério dos Transportes, veio a de
clinar de sua competência para a 
justiça Federal. Anotou a douta jun
ta que o Dec. 42.380/57 - que regula
mentou a Lei 3.115 - dirimiu quais
quer dúvidas sobre os funcionários 
cedidos, ao estabelecer, em seu art. 
2'?, que a Rede Ferroviária Federal 
respeitará todos os direitos, prerro
gativas e vantagens dos funcionários 
e servidores cedidos pela União, 
pagando-lhes os vencimentos, salá-

rios e vantagens a que fizerem jus, 
nos termos de sua legislação pró
pria." Esclarece que isso lhes foi 
reassegurado, posteriormente, pelo § 
2'? do art. I? do Dec. 43.548/58. 

Encaminhados os autos à Justiça 
Federal, o nobre Juiz da 4~ vara Fe
deral, a quem fora distribuído o fei
to, veio a acolher pronunciamento da 
Procuradoria Regional da República 
que, ratificando seu ponto de vista, 
veio a manifestar-se pela competên
cia da Justiça especializada. 

O nobre Juiz fundou seu entendi
mento no art. 125, I da Constituição 
Federal, posto que sendo a Rede 
Ferroviária Federal a parte passiva 
na ação trabalhista, não era sufi
cient~ a condição de funcionário pú
blico federal dos reclamantes para 
acarretar a competência da Justiça 
Federal, pois nenhuma das entida
des mencionadas no aludido disposi
tivo constitucional figurava na lide 
como autora, ré, assistente ou opoen
te; e, sendo a Rede uma sociedade de 
e~onomia mista, a Justiça competen
te para decidir as reclamações tra
balhistas, em que ela fosse parte, 
era a do Trabalho. 

Subindo os autos, aqui veio a 
manifestar-se a douta Subprocurado
ria Geral da R,epública pela compe
tência da douta 6~ J.C.J., invocando 
para isso arestos do Pretório Excel
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Verifica-se que os postu
lantes - como o declarou a Rede, e 
vieram eles a reconhecer - são fun
cionários pÚblicos cedidos àquela so
ciedade de economia mista. Entre
tanto, o que pleiteiam são direitos 
trabalhistas que entendem possuir e 
decorrentes de sua vinculação a ela. 

Assim, não vindicam direitos esta
turários, nem contra a Rede nem 
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contra a União, e esta, na reclama
tória, não ingressou como litiscon
sorte passiva e nem mesmo como 
simples assistente. 

Aliás, é de anotar que a hipótese 
há de ser examinada em face do art. 
110 da Constituição Federal e não à 
vista do disposto no art. 125, I, da 
mesma Lei Maior, posto que aquela 
primeira norma constitucional é es
pecífica para os litígios trabalhistas, 
e nela somente é admitida a compe
tência da Justiça Federal. quando a 
União ou suas autarquias ou empre
sas pÚblicas figuram como parte na 
ação. 

Na hipótese, como se viu, procu
ram receber os postulantes direitos 
trabalhistas, em reclamação traba
lhista e sendo reclamada a R.F.F. 
S.A., alegando mesmo encontrar-se 
suspenso a sua vinculação estatutá
ria. Deste modo, não há como 
deixar-se de reconhecer ser a com
petência, realmente, da Justiça do 
Trabalho. De anotar que o Egregio 
Supremo Tribunal Federal, inclusive 
pelo seu Pleno, tem entendido que as 
reivindicações trabalhistas de fun
cionários públicos cedidos à R.F.F., 
são da competência da Justiça espe
cializada trabalhista, de que servem 
de exemplos os acórdãos nos R.E 
n~s 87.577 in D.J. de 29/12/77, pág. 
9.437; e 87.842 - MG, in DJ de 24-2-
78, pág. 734, fazendo a respectiva 

ementa referência a precedentes da
quele Excelso Pretório nos RE 
87.210; 87.211, 87.720 e 83.31G. 

Pelo exposto, e fazendo notar que 
não se trata aqui de busca de com
plementação de aposentadoria, co
nheço de conflito e dou pela sua pro
cedência, a fim de considerar com
petente a douta 6~ J.C.J. de Belo Ho
rizonte, suscitada. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 
CC. 2.769 - MG. - ReI.: Min. AI

dir. G. Passarinho Suscte: Juiz Fede
ral da 4? Vara. Suscdo: Juiz-Presi
dente da 6~ J.C.J. de Belo horizonte. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal Julgou procedente o conflito e 
competente o Sr. Dr. Juiz-Presidente 
da 6~ J.C.J. de Belo Horizonte, susci
tado. (Em 24-8-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Amarílio 
Benjamim, Armando Rolemberg, 
Moacir Catunda e Paulo Távora vo
taram de acordo com o Relator, Im
pedido, o Sr. Min. Márcio Ribeiro 
(RI, art. 3~). Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros José 
Dantas, Washington Bolívar e Jar
bas Nobre. Presidiu o Julgamento o 
Sr. Min. José Néri da Silveira, Vice
Presidente. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 2.864 - MG 

Relátor para o acórdão: Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Relator originário: Sr. Ministro Otto Rocha 
Suscitante: Juiz Federal da 4? Vara 
Suscitado: Juiz Presidente da I? JCJ de Belo Horizonte 
Partes: Rede Ferroviária Federal S/A. Alvaro Caminhas e outros 

EMENTA 

Competência. ReClamação trabalhista. 
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Sendo a reclamação trabalhista movida contra a 
Rede Ferroviária Federal SI A, cabe à Justiça do 
Trabalho processá-la e julgá-la. A RFF SI A é uma 
sociedade de economia mista e o Art. 110 da Consti
tuição só atribuía à Justiça Federal competência pa
ra o processo e julgamento das questões trabalhistas, 
quando se tratasse de ação contra a União, suas au
tarquias ou empresas públicas. Se o pedido dos auto
res é ou não procedente e se continuam eles cedidos 
ou não, é matéria que envolve o mérito da reclama
tória e que à Justiça do Trabalho cabe decidir. Não 
houve ingresso da União como litisconsorte passivo e 
nem mesmo como assistente. 

No âmbito do conflito de competência, examina
se apenas a superfície da relação processual; para 
identificar o tipo jurídico da reclamada. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em sessão Plena, por maio
ria, julgar procedent~ o conflito e 
competente o Dr. Juiz-Presidente da 
1~ J.C.J de Belo Horizonte, suscita
do, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de abril de 1978 (data 

do julgamento). Ministro Décio 
Miranda, Presidente. Ministro Aldir 
G. Passarinho, Relator para o Acór
dão 

RELATORIO 
O Sr. Ministro otto Rocha: Alvaro 

Caminhas e outros, na qualidade de 
servidores públicos cedidos à Rede 
Ferroviária Federal SI A., por força 
do disposto no Art. 15, da Lei n? 
3.115, de 1957, ajuizaram, perante a 
1~ Junta de Conciliação e Julgamen
to de Belo Horizonte, Reclamatória 
Trabalhista contra aquela Empresa, 
alegando, verbis: 

«Os reclamantes são servidores 
públicos, incorporados à Reclama
da, através de cessão, pela Lei 

3.115 de 16.3.1957. Desde esta data, 
trabalham para a Reclamada, re
cebendo desta a remuneração cor
respondente. 

Acontece que existe diferença de 
nível entre o valor da remuneração 
do cargo pÚblico anteriormente 
ocupado, com a remuneração cor
respondente à função semelhante 
exercida pelOS demais empregados 
da Reclamada, admitidos poste
riormente à lei criadora da Em
presa, e que foram admitidos dire
tamente, nos quadros da Reclama
da. 

Os Reclamantes sempre perce
beram, como remuneração, direta
mente da Reclamada, o valor cor
respondente à remuneração do 
Cargo Público, bem como uma 
complementação relativa à dife
rença do quadro da reclamada. 

Agora, a partir de I? de maio de 
1976, a Reclamada colocou os Re
clamantes em disponibilidade, até 
que sejam devolvidos ao Ministério 
dos Transportes, para aproveita
mento em função pública, quando, 
então, será rescindida a cessão. 

Mas, até que isto aconteça, a Re
clamada continua remunerando, 
diretamente, os Reclamantes, 
pagando-lhes tão-somente, a parce-
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la correspondente ao Cargo Públi
co, deixando de pagar a parcela da 
complementação, já objeto de inte
gração na respectiva remunera
ção. 

Isto posto, reclamam o paga
mento das diferenças salariais dos 
meses já vencidos, maio, junho, ju
lho, bem como daqueles que se 
vencerem durante a lide, enquanto 
perdurar a cessão» (fls. 3/4). 

Regularn;ente notificada, a 
RFFSA argüiu exceção de incompe
tência da JUstiça do Trabalho, sob a 
alegação de que os Reclamantes são 
todos funcionários públicos federais, 
até então a ela cedidos, mas desliga
dos a partir de 1~ de maio de 1976 e 
postos à disposição do DASP, porque 
não optaram pela integração no qua
dro da rede, conforme lhes facultara 
a Lei n~ 6.184, de 11.12.1974, regula
mentada pelo Decreto n~ 75.478, de 
14.3.75, alterado pelo Decreto n~ 
75.706 de 8.5.76. 

Esclarece que continua pagando os 
vencimentos dos Reclamantes, «em 
nome e por conta da União Federal» 
(fls. 39). 

Os Reclamantes impugnaram a 
exceção de c-Dmpetência oposta, in
sistindo no fato de que, até o mo
mento, «não foram desligados ou 
transferidos para outra repartição 
federal ou órgão pÚblico federal, 
mas continuam sob regime da ces
são», tanto que a reclamada conti
nua a pagar-lhes com numerário de 
seus cofres. 

E concluem: 
«Por outro lado, se a cessão per

manece, se ainda não se extingüiu, 
a vantagem postulada se dirige 
contra a Reclm]lada, Rede' Ferro
viária Federal, e a competência é da 
Justiça do Trabalho, pois, no caso, 
a reclamada se constitui em em
presa de economia mista. Inaplicá
vel, também, no caso, o § 2? do Art. 

125 da CF-69, já que a União não 
participa da causa, como opoente 
ou assistente» (fls. 47). 
Decidindo, a Junta de Conciliação 

e Julgamento, por votação unânime 
julgou procedente a exceção ar: 
güida, para declarar-se incompeten
te, determinando a remessa dos au
tos a uma das Varas da Justiça Fe
deral da Seção Judiciária do Estado 
de Minas Gerais. 

Encaminhados os autos e distri
buídos à 4~ Vara, o Dr. Heraldo da 
Costa VaI proferiu o seguinte despa
cho: (lê, fls. 66/67). 

Nesta Superior Instância 
promunciou-se a douta e ilustradà 
Subprocur:adoria-Geral da Repúbli
ca, pelo parecer de fls. 76/77, do se
guinte teor: (lê). 

E o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Otto Roçha (Rela

tor): Sr. Presidente: A Justiça espe
cializada tem decidido, pacificamen
te, aliada à jurisprudência deste Tri
bunal e (lo E. Supremo Tribunal Fe
deral, verbis: 

«E competente a Justiça do Tra
balho para julgar processos ajUiza
dos contra a Rede Ferroviária Fe
deral» (ac. da 1~ Turma do TST 
no RR. 1.429/70, Relator, Min. Li: 
ma Teixeira, in «Rev. do TST», 
1972, pág. 154). 
Acontece, Sr. Presidente, que a 

Lei n~ 6.184, de 11 de dezembro de 
1974, regulamentada pelo Decreto 
75.478, de 14 de março de 1975, con
cedeu aos servidores públicos fede
rais, cedidos à RFFSA, a oportuni
dade de optarem pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho e, 
consequentemente, passarem a inte
grar, definitivamente, o quadro de 
empregados da Empresa. 

No caso concreto, como se viu, os 
Reclamantes não optaram, preferin
do conservar o status que sempre ti-
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veram, o de funcionários públicos, 
com o que acabaram desligados da 
Empresa, a partir de 1~ de maio de 
1976, ocasião em que deixaram de 
perceber a parcela da complementa
ção reclamada. 

Encontram-se os Reclamantes, 
após o desligamento da Empresa, à 
disposição do DASP, incumbido de 
redistribuí-los para terem exercício 
em órgãos da Administração Públi
ca. 

Estou e~ que razão assiste ao 
MM. Juiz-Presidente da 1~ JCJ de 
Belo HorIzonte, o ilustre Suscitado, 
quando afirma: 

«Ê verdade que os peticionários 
continuam recebendo da . Rede os 
vencimentos de seus respectivos 
car~os públicos. Todavia, como 
faz certo o documento de fls. 41, 
subscrito pelo Diretor-Geraldo Mi
nistér~o dos Transportes (docu
mento cuja validade não pode ser 
posta, em dúvida, porque firmado 
por alta autoridade), os pagamen
tos o são «em nome e por conta da 
União Federal». Vale dizer, a 
RFFSA é mera intermediária nos 
pagamentos e, talvez por isto e 
porque os reclamantes já não lhe 
prestam mais serviços, deixou de 
lhes pagar a complementação» 
(fls. 58). 

E conclui: 
«Se a cessão está finda, os recla

mantes não guardam mais a condi
ção de funcionários públicos cedi
dos. São funcionários públicos 
simplesmente». (fls. 59). 

A este propósito, assim decidiu a 
Primeira Turma do TST: 

((Ê competente a Justiça do Tra
balho para apreCiar ações contra 
sociedades de economia mista ajui
zadas por servidor autárquico ((ce
dido» à empresa privada, no que 
concerne aos direitos resultantes 
do período em que durara' a «(ces
são», durante o qual os salários do 

trabalhador são pagos pela pessoa 
jurídica de direito privado que uti
liza, efetivamente, o seu trabalho». 

O acórdão supra, que se ajusta à 
hipótese destes autos, é da lavra do 
douto tratadista, o eminente Minis
tro Mozart Victor Russomano (Cfr. 
RR 3.770, l~ Turma, in ((Rev. do 
Trib. Sup. do Trabalho», 1971, pág. 
146) . 

A seu turno, o aresto invocado no 
Parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, data venia, não se afina com a 
hipótese dos autos, pois ali o que se 
reclama é o 13~ salário, pedido de 
natureza trabalhista, que à Justiça 
espeCializada compete decidir. 

Nestes autos, os Reclamantes plei
teiam uma complementação salarial 
que percebiam, quando prestavam 
serviços à Reclamada, na qualidade 
de servidores públicos ((cedidos» pe
la União, com a finalidade de eqUi
paração salarial com seus emprega
dos regidos pela CLT, e que deixa
ram de recebê-la' no momento em 
que foram devolvidos, quando finda 
a cessão. 

A gUisa de escla,reçimento lerei, 
para o Tribunal, ((Aviso» pUblica
do no ((Boletim de 'Serviço» da Supe
rintendência Regional da RFFSA, 
em Belo Horizonte e que vem nos au
tos, às fls. 41: (lê). 

Como se vê, desde 1~ de maio de 
1976, não estão mais os Reclamantes 
cedidos à Reclamada, não lhe pres
tando mais seus serviços; mas, sim, 
aguardando redistribuição, pelo 
DASP, para órgãos da Administra
ção Pública Federal. 

Concluindo, entendo que, em se 
tratando de funcionários públicos fe
derais, devolvidos à União, após fin
da sua cessão à RFFSA, incompe
tente será a Justiça do Trabalho pa
ra dirimir controvérsias sobre salá
rio ou complementação salarial. 
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Com estas considerações, julgo im
procedente o conflito e declaro com
petente o MM. Juiz Federal da 4~ 
Vara, da Seção Judiciária do Estado 
de Minas Gerais, ou seja, o ilustre 
Suscitante. 

É o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Paulo Távora: A re

clamatória é intentada contra a Re
de Ferroviária Federal. A natureza 
jurídica da entidade ré constitui o 
elemento determinante da competên
cia, pois o Art. 110 da Constituição só 
atribui à Justiça Federal o processo 
e o julgamento das questões traba
lhistas, quando se trate de ação con
tra a União, suas autarquias ou em
presas públicas. 

A Rede é sociedade de economia 
mista que não reside no foro federal. 
Se o pedido dos Autores é procedente 
ou não, se eles continuam ou não ce
didos, envolve o mérito da reclama
tória que caberá à Justiça do Tra
balho decidir. Se entender que os Re
querentes não são mais cedidos, a 
solução será julgá-los carecedores 
de ação. No I âmbito do conflito de 
competência, examina-se apenas a 
superfície da' relação processual pa
ra identificar o tipo jurídico da Re
clamada. Não sendo a União, sua au
tarquia ou empresa pública, a com
petência é da Justiça do Trabalho. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando 

Rollemberg: Sr. Presidente, também 
voto de acordo com o Sr. Ministro 
Paulo Távora e acentuo que a hipó
tese diverge daquela outra por nós 
examinada anteriormente. 

No caso presente, a reclamação 
trabalhista não somente é dirigida 
contra a Rede Ferroviária Federal, 
mas ainda, a Rede, Sociedade de 
Economia Mista, era quem lhes 
completava os vencimentos, de ma
neira a que percebessem salários 

idênticos aos dos seus próprios servi
dores. Nesta matéria, aliás, há qeci
são do Tribunal Pleno do Supremo 
Tribunal Federal, de 7 de dezembro 
de 1977, com a seguinte ementa: 

«Funcionário pÚblico federal ce
dido à Rede Ferroviária Federal 
SI A - Competência da Justiça do 
Trabalho para apreciar a reclama
ção ajuizada - Recurso Extraordi
nário não conhecido». 

VOTO 
O Sr. Ministro Aldir G, 

Passarinho: Sr. Presidente, pelo 
que ouvi, a União Federal não inte
grou a lide na condição de litiscon
sorte passiva. Não se tem admiti
do, em litígio trabalhista, para 
efeito de competência da Justiça 
Federal, que esta se fixe apenas 
pelo ingresso, como assistente, da 
União, autarquia ou empresa pú
blica, em face dos termos do Art. 
110 que define a relação proces
sual, em confronto com o Art. 125, 
inc. I, da Constituição, que é mais 
amplo. No caso, a União não in
gressou no feito como litisconsorte 
passiva necessária, e nem sequer 
como assistente. Trata-se de recla
matória trabalhista versando ma
téria de natureza estritamente re
lacionada com os direitos vincula
dos à legiSlação laboral consolida
da. Nessas condições, não me pa
rece possa, realmente, fixar-se a 
competência da Justiça Federal. 
Lembro mais que, se os funcioná
rios já foram realmente devolvidos 
ao serviço da Administração Cen
tralizada e, portanto, deixaram de 
receber salários e passaram a re
ceber vencimentos, então sequer 
seriam suas reivindicações maté
ria a discutir-se em reclamatória, 
mas sim em ação de procedimento 
comum. É ponto este último que 
estou apenas aflorando, porque de
verá ser a lide processada e julga
da no Juízo próprio. Assim, data 
venia do Sr. Ministro-Relator, em 
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face das peculiaridades que o caso 
apresenta, fico com o Sr. Ministro 
Paulo Távora. 

EXTRATO DA ATA 

CC 2.864-MG - ReI.: Sr. Min. ot
to Rocha. Suscte.: Juiz Federal da 
4? Vara. Suscdo.: Juiz-Presidente 
da I? JCJ. de Belo Horizonte. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencido o Sr. Ministro-Relator, 
julgou-se procedente o conflito e 
competente o Dr. Juiz-Presidente 
da 1~ JCJ. de Belo Horizonte, sus
citado. Lavrará o acórdão o Sr. Mi
nistro Paulo Távora. (Em 6.4.78 T. 
Pleno). 

Os Srs. Ministros Aldir G. Passa
rinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite, Antônio Torreão Braz, Car
los Mário Velloso, Armando Rol
lemberg, José Néri da Silveira e 
Jarbas Nobre votaram com o Sr. 
Ministro Paulo Távora. Não parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Washington Bolívar de Bri
to, Amarílio Benjamin, Márcio Ri
beiro e Moacir Catunda. O Sr. Mi
nistro Otto Rocha é Juiz Federal,' 
convocado em decorrência do im
pedimento temporário do Sr. Mi
nistro Jorge Lafayette Guimarães. 
Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Décio Miranda, Vice
Presidente. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.260 - CE 

Relator: Sr. Ministro Lauro Leitão 
Suscitante: Juiz Federal da I? Vara 
Suscitado: Juiz Presidente da 3~ JCJ de Fortaleza 
Partes: Luiz Lustosa Correia Lima e outros e Rede Ferroviária Federal 
S/A 

EMENTA 

Processual civil - Rede Ferroviária Federal 
S/A - Reclamação trabalhista - Competência. 

Servidor público federal, cedido à aludida Em
presa, pleiteia o pagamento de 13? salário e parcelas 
retidas. Competência, para processar e julgar o fei
to, da Justiça do Trabalho, de acordo com a juris
prUdência assente. 

Assim, conhece-se do Conflito para declarar-se a 
competência da 3~ Junta de Conciliação e Julgamen
to de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimiade, julgar competente o Juízo 
suscitado, na forma do relatório e 

notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 16 de maio de 1978. (data 
do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente (em virtu-
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de do afastamento do Sr. Min. 
Décio Miranda) - Ministro Lauro 
Leitão, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Lauro Lei

tão: Luís Lustosa Correia Lima 
e outros, funcionários públicos, qua
lificados nas procurações, propu
seram reclamatória trabalhista, pe
rante a 3~ Junta de Conciliação e 
Julgamento de Fortaleza, contra a 
Recte Ferroviária Federal SI A, plei
teando o pagamento do 13~ salário e 
de parcelas retidas dos seus salá
rios. 

Notificadp, a Rede Ferroviária Fe
deral SI A argüiu exceção de incompe
tência do fóro trabalhista, vez que os 
requerente são funcionários públi
cos que não optaram pelo ingresso 
no regime da CLT, sendo competen
te, pois, a Justiça Federal, para pro
cessar e julgar o feito. 

Ao ensejo da audiência de Conci
liação e Julgamento, instado a falar 
sobre a exceção de incompetência, o 
advogado dos reclamantes limitou
se a afirmar que argumentava com 
as mesmas razões contidas na ini
cial. 

A proposta de conciliação foi rejei
tada.; Então, a MM. Dra. Juíza Pre
sidente da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Fortaleza prOferiu a se
guinte decisão: 

«Luís Lustosa Correia Lima, Gon
çalo Francisco de Araújo, Tomaz 
da Silva Gomes e Francisco de As
sis do Vale reclamam contra Rede 
Ferroviária Federal SI A, pleitean
do décimo terceiro salário e salá
rios retidos. 

As fls. 14 a 21, a reclamada ar
gúi, exceção de incompetência, 
afirmando que os requerentes são 
funcionários públicos civis, vez que 
não optaram pelo ingresso no regi
me da Consolidação das Leis do 
Trabalho, como permitiu o 
Decreto-Lei n~ 5, de 4 de abril de 
1966, artigo 34. 

Assim, competente será a Justi
ça Federal para processar e julgar 
o presente feito. 

Instalado judicialmente para fa
lar sobre a exceção, limitou-se o 
ilustre advogado dos reclamantes 
a afirmar que argumentava com 
as mesmas razões contidas na ini
cial. 

Os promoventes, desta maneira, 
não contestaram ter deixado de op
tar pelo regime trabalhista, como 
afirmou a reclamada com o apoio 
dos documentos de fls. 28 a 31. 

A argumentação da inicial, aliás, 
não é invocável como contestação 
à exceção, vez que não se refere a 
alegações básicas desta, como seja 
a incidência da legislação citada 
que tratou da opção pelo sistema 
trabalhista. 

E os fatos não contestados se 
têm por verdadeiros, como se pre
ceitua na legislação processual ci
vil. 

Tendo em vista tais razões, e o 
que dos autos consta, decide esta 
3~ Junta de Conciliação e Julga
mento de Fortaleza, por una,nimi
dade, julgar-se incompetente para 
instrução e julgamento da presente 
reclamação, remetendo-a à Justiça 
Federal, dispensando os reclaman
tes das custas processuais de Cr$ 
6.265,82, calculadas sobre Cr$ 
305.173,44, tendo em vista a condi
ção econômica dos promoventes.» 

Assim, foram remetidos os autos 
ao MM. Dl'. Juiz Federal da Seção 
Judiciária do Ceará que mandou 
abrir vista à União Federal, tendo o 
Dr. Procurador da República decla
rado não ter havido, no caso, inte
venção da União. 

Finalmente, o MM. Dl'. Juiz Fede
ral, discordando do entendimento da 
Dra. Juíza de Direito, suscitou con
flito de jurisdição perante esta 
Corte, nestes termos: 
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«o vínculo existente entre a 
União e os reclamantes não é de 
natureza trabalhista, pois, como 
funcionários pÚblicos federais, 
mantém os promoventes com a 
União Federal uma relação estatu
tária, seja um regime jurídico 
regulado pelos Estatutos dos Fun
cionários Públicos Civis da União 
- Lei n? 1.711/52. 

Ora, os vencimentos referentes 
aos seus cargos estão sendo pagos 
normalmente. Na legislação perti
nente ao funcionalismo público, 
não se cogita de gratificação nata
lina. Somente os empregados pú
blicos, regidos pela CLT, têm direi
to a 13? salário. Não existe entre os 
reclamantes e a União Federal ne
nhuma relação de natureza traba
lhista, pois são incompatíveis o 
exercício de um cargo público (re
lação estatutária) com um contra
to de trabalho (relação trabalhis
ta), ambos para a mesma entidade 
pública. 

É ponto pacífico na doutrina e na 
jurisprudênçia que o direito do fun
cionário público se restringe aos 
vencimentos do cargo de que é ti
tular. O exercício, de fato, de fun
ções diversas das do seu cargo não 
lhe confere direito aos vencimentos 
correspondentes, nem à diferença 
de remuneração. 

Por todos estes aspectos, 
depreende-se, inquestionavelmen
te, que a União Federal não é par
te na lide pois os promoventes na
da pedem que seja relativo a sua 
condição de funcionários públicos. 

O interese da União na presente' 
causa é apenas indireta, decorren
te da condição de acionista majori
tário da entidade reclamada, como 
o é das demais sociedades de eco
nomia mista, sem que com isto se 
desloque para a Justiça Federal a 
competência para conhecer das 
causas em que tais entidades se
jam partes. 

Com estas considerações conclui
se que a União Federal não é parte 
no presente processo, e, portanto, é 
a Justiça Federal incompetente pa
ra processar e julgar a ação. 

No tocante ao fato de haver a 
REFFSA pago aos reclamantes, 
durante vários anos, complementa
ção de vencimentos e gratificação 
natalina, o que poderia representar 
uma espécie de contrato de traba
lho, o assunto foge à competência 
deste Juízo, pois constituíria objeto 
de dissídio entre os reclamantes e 
a reclamada, a ser conhecido e de
cidido pela Justiça do Trabalho.» 
Subindo os autos, nesta jnstância, 

a douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, opina 
pela competência da MMa. 3~ Junta 
de Conciliação e Julgamento de For
taleza, a Suscitada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Luís 
Lustosa Correia Lima e outros pro
puseram reclamação trabalhista, pe
rante a 3? Junta de Conciliação e 
Julgamento de Fortaleza, Ceará, 
contra a Rede Ferroviária Federal 
SI A, pleiteando o pagamento de 13? 
salário, vencido e vincendo, bem co
mo de salários retidos. 

Ao ensejo da audiência de concilia
ção e julgamento, a Reclamada ar
güiU exceção de incompetência da 
referida Junta, para processar e jul
gar o feito, ao argumento de que os 
Reclamantes são funcionários públi
cos civis, por isso que não optaram 
pelo ingresso no regime da Consoli
dação do Trabalho, como permitiu o 
Decreto-Lei n? 5, de 4-4-1966, artigo 
34, sendo, assim, competente a Justi
ça Federal. 

A 3? Junta de Conciliação e Julga
mento, acolhendo aquela argüição, 
se deu por incompetente, para apre
ciar e julgar a reclamação, pelo que 
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determinou a remessa dos respecti
vos autos à Justiça Federal. 

O MM. Dr. Juiz Federal, receben
do os autos, também se deu por in
competente e, em conseqüência, sus
citou conflito de jurisdição, perante 
este Egrégio Tribunal. 

A matéria versada, como demons
trado, diz respeito à reclamação tra
balhista proposta contra a Rede Fer
roviária Federal SI A, por servidor 
público a ela cedido, pleiteando o pa
gamento de 13? salário, vencido e 
vincendo, bem como de salários reti
dos. 

Os reclamantes, funcionários pú
blicos federais, do Quadro Suplemen
tar do Ministério de Transportes, ce
didos à Rede Ferroviária Federal 
SI A, lá prestaram serviços, até abril 
de 1976, naquela condição de cedi
dos, recebendo desta comp.lementa
ção salarial, de modo a . igualá-los 
aos empregados do Quadró, de idên
tica categoria, bem como gratifica
ção natalina. Todavia, devendo re
tornar ao aludido Ministério, por for
ça do Decreto n? 75.478, de 14-3-1975, 
deixaram de trabalhar, motivo por 
que a aludida Rede suspendeu o pa
gamento da complementação sala
rial e da gratificação natalina. 

Destarte, visando a compelir a Re
de a pagar tais vantagens trabalhis
tas, os Reclamantes ajuizaram a 
competente reclamatória. 

Verifica-se, pois, sem qualquer es
forço, que o vícnulo existente entre a 
União Federal e os Reclamantes não 
é de natureza trabalhista; mas, sim, 
é regido pelos Estatutos dos Funcio
nários Públicos Civis da União (Lei 
n? 1.711/52). 

Entretanto, pela própria natureza 
das vantagens reclamadas (13? salá
rio e diferença de salários), conclui
se que tais despesas deveriam cor
rer à conta da reclamada. 

Aliás, decidindo matéria seme
lhante, o Egrégio STF assentou: 

«RE 87.577-BA - ReI.: Min. Ro
drigues Alckmin. I? Recte.: Rede 
Ferroviária Federal SI A - 2? Rec
te.: União Federal - Recdo.: Nico
lau Brito Sales. 

Decisão: Não conheceram unani
memente. Votou o Presidente. -
T. Pleno, 7-12-77. 

Ementa - Rede Ferroviária Fe
deral SI A - Servidor Público Fe
deral cedido à empresa - Recla
mação em que pleiteia 13? salário. 
Pretendida competência da Justi
ça Federal, com a intervenção da 
União no feito. - Rejeição da ar
güição da incompetência da Justi
ça do Trabalho. - Ofensa à Consti
tuição Federal inexistente. - Re
cursos extraordinários não conhe
cidos.» DJ de 29 de dezembro de 
1977, pág. 9437). 
Em face do exposto, conheço do 

presente conflito, para declarar 
competente, para processar e julgar 
o feito, a MMa. 3? Junta de Concilia
ção e Julgamento de Fortaleza, no 
Estado do Ceará. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. n? 3.260 - CE - ReI.: Sr. 
Min. Lauro Leitão. - Suscte. Juiz 
Federal da I? Vara. - Suscdo. Juiz
Presidente da 3? Junta de Concilia
ção e Julgamento de Fortaleza. Par
tes: Luiz Lustosa CorreÍa Lima e Ou
tros e Rede Ferroviária Federal S.A. 

Decisão: Em decisão unãnime, 
julgou-se competente o Juízo suscita
do. Não participaram do julgamento 
os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e Aldir 
G. Passarinho. (Em 16-5-78 - T. Ple
no). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira, 
Evandro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Amarílio Benjamim, Ar
mando Rolemberg, Moacir Catunda, 
José Néri da Silveira, Jarbas Nobre, 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.649 - CE 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lauro Leitão 
Suscitante: José Mourão de Farias 
Suscitados: Juiz Presidente da I? Junta de Conciliação e Julgamento de 
Fortaleza e Juiz Federal da I? Vara da Seção Judiciária do Estado do 
Ceará. 
Parte: Rede Ferroviária Federal SI A 

EMENTA 

Trabalho - Rede Ferroviária Federal SI A - Di
ferenças salariais - Conflito de competência. 

Servidor público federal cedido à Rede Ferroviá
ria Federal SI A, devendo retornar ao Ministério dos 
Transportes, deixou de trabalhar, motivo por que foi 
suspenso o pagamento da complementação salarial 
que vinha percebendo. Ajuizamento de reclamação 
contra a aludida Rede, visando a compeli-la a resta
belecer o pagamento daquela vantagem trabalhista. 
Exceção de incompetência julgada procedente pela 
Junta de Conciliação e' Julgamento de Fortaleza, 
Ceará, que remeteu os autos ao MM. Dr. Juiz Fede
ral. Este, a sua vez, submete a matéria à apreciação 
deste Egrégio Tribunal. 

Por isso, conhece-se do Conflito, para declarar
se a competência da I? Junta de Conciliação e Julga
mento de Fortaleza. 

ACORDA0 MM. Juiz Presidente da Junta de 
Vistos e relatados os autos em que Conciliação e Julgamento de Fortale-

são partes as acima indicadas: za, reclamaç'ão trabalhista contra 
RFFSA ~ Rede Ferroviária Feder aI 

Decide o Tribunal Federal de Re- SI A, objetivando o recebimento de 
cursos, em Sessão Plenária, por una- diferenças salariais. 
nimidade, conhecer do conflito e de-
clarar a competência da MMa. 1~ 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Fortaleza, na forma do relatório e 
notas taquigráflcas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de junho de 1979 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Lauro Leitão, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: José 
Mourão Farias propôs perante o 

Ao ensejo da contestação, a Rede 
Ferroviária Federal SI A argüiu a in
competência da Justiça do Trabalho, 
alegando que o Reclamante não é 
servidor da RFF SI A, mas, sim, do 
Ministério dos Transportes. 

O reclamante impugnou a exce
ção oposta pela Reclamada. 

Na oportunidade da nova audiên
cia de conciliação e julgamento, rea
lizada em 5.4.1978, a MMa. Junta, 
por unanimidade, julgou procedente 
a exceção de incompetência argüida, 
declinando-a em favor da Justiça 
Federal. 
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Conclusos os autos ao Dr. Juiz Fe
deral, Sua Excelência mandou que 
as partes falassem, de cujo despacho 
foram intimados o advogado do Re
clamante, o Reclamado e o Dr. Pro
curador da República. 

A União Federal, pela petição de 
fls. 38 e 39, disse que o Reclamante é 
servidor não optante pela integração 
no regime da CLT em relação com a 
RFF SI A, nos termos da Lei n? 
6.184/74. Por isso, não lhe assiste di
reito ao que pleiteia. 

O Reclamante, intimado a falar 
sobre a manifestação do Dr. Procu
rador da República, em nome da 
União Federal, suscitou conflito de 
jurisdição, com fundamento no art. 
805, letra c, da CLT, pois, no seu en
tendimento, a competência para jul
gar a reclamatória é da 1~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de Forta
leza. 

Pediu, por isso, a remessa dos au
tos a este Egrégio Tribunal. 

Conclusos os autos ao MM. Dr. 
Juiz Federal, Sua Excelência deter
minou a remessa dos autos a esta 
Egrégia Corte, frisando: 

«Efetivamente, em casos seme
lhantes, o Colendo Tribunal Fede
ral de Recursos tem dado pela 
competência da Justiça trabalhis
ta. 

Entendendo que assiste razão ao 
reclamante, nesse aspecto, mando 
que nos termos do art. 809, item I, 
da C.L.T., seja a matéria objeto da 
exceção levada ao conhecimento 
do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, de quem, respeitosa
mente, aguardamos a decisão. 

Fortaleza, 16 de março de 1979.» 
Nesta instânc~a, opina a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
no sentido de que o Conflito deve ser 
dirimido em favor da competência 
da MMa. 5~ Junta de Conciliação e 
Julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: A ma
téria versada, na reclamatória, diz 
respeito a diferenças salariais, em 
virtude de redução unilateral de sa
lários, levada a efeito pela RFF SI A. 

O Reclamante, funcionário público 
federal, do Quadro Suplementar do 
Ministério dos Transportes, foi cedi
do à RFF SI A, lá prestou serviço, 
até abril de 1976, na condição de ce
dido, recebendo complementação sa
larial, de modo a igualá-lo aos em
pregados do Quadro, de idêntica ca
tegoria, bem como a gratificação na
talina. Todavia, devendo retornar ao 
aludido Ministério, por força do De
creto n? 75.478, de 14.3.1975, deixou 
de trabalhar, motivo por que a aludi
da Rede suspendeu o pagamento da 
complementação salarial. 

Destarte, visando a compelir a Re
de a pagar tal vantagem trabalhista, 
o Reclamante ajUizou a competente 
reclamatória. 

Verifica-se, pois, sem qualquer es
forço, que o vínculo existente entre a 
União Federal e o Reclàmante não é 
de natureza trabalhista, mas sim, é 
regido pelo Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União (Lei n? 
1.711/52) . 

Entretanto, pela própria natureza 
da vantagem reclamada (diferença 
de salário), conclui-se que tal despe
sa deverá correr à conta da Recla
mada. 

Aliás decidindo matéria semelhan
te, o Egrégio STF assentou: 

«RE 87.577-BA - ReI.: Min. Ro
drigues Alckmin. 1? Recte.: Rede 
Ferroviária Federal SI A - 2? Rec
te.: União Federal - Recdo.: Nico
lau Brito Sales. 

Decisão: Não conheceram unani
memente. Votou o Presidente. -
T. Pleno 7.12.77. 

EMENTA - Rede Ferroviária 
Federal SI A - Servidor Público 
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Federal cedido à empresa - Re
clamação em que pleiteia 13? salá
rio. Pretendida competência da 
Justiça Federal, com a interven
ção da União no feito. - Rejeição 
da argüição da incompetência da 
Justiça do Trabalho - Ofensa à 
Constituição Federal inexistente -
Recurso' extraordinário não conhe
cido.» (DJ de 29 de dezembro de 
1977, pág. 9.437). 
Em face do exposto, conheço do 

presente conflito, para declarar 
competente, para processar e julgar 
o feito, a. MM~ 1~ Junta de Concilia
ção e Julgamento de Fortaleza, no 
Estado do Ceará. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

CC 3.649-CE - ReI.: Sr. Min. Lau
ro Leitão. Suscte.: José Mourão de 
Farias. Suscdos.: Juiz-Presidente da 
1~ Junta de Conciliação e Julgamen
to de Fortaleza e Juiz Federal da 1~ 

Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Ceará. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal conheceu do conflito e decla
rou a competência da MM. 1~ Junta 
de Conciliação e Julgamento de For
taleza. Impedido, o Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro (RI, art. ~). Não 
participou do julgamento o Sr. Min. 
WaShington Bolívar (Em 28.6.79 -
Plenário). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Justino Ribeiro, otto 
Rocha, Wilson Gonçalves, Sebastião 
Reis, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda, Peçanha Martins, Aldir G. 
Passarinho e José Dantas votaram 
com o Relator. O Sr. Ministro Sebas
tião Reis é Juiz Federal convocado. 
Ausentes, por se acharem licencia
dos para tratamento de saúde, os 
Srs. Mins. Amarílio Benjamin e Jar
bas Nobre. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro José Néri da 
Silveira 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.741 - SP 

Relator: O O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Suscitante: Juiz Federal da 8~ Vara 
Suscitado: Juiz-Presidente da 9~ Junta de Conciliação e Julgamento 
Partes: Rede Ferroviária Federal SI A - Antônio F. Rodrigues e outros 

EMENTA 

Trabalho - Competência - Justiça do Trabalho 
- Justiça Federal - Rede Frroviária Federal SI A 
- C.F., Art.110. 

I - Reclamatória trabalhista ajuizada contra a 
Rede Ferroviária; Federal SI A, uma sociedade de 
economia mista.~ Competência da Justiça Federal, 
em matéria trabalhista, está contida exclusivamente 
no Art. 110 da Constituição e diz respeito, apenas, 
aos litígios dos servidores da União, autarquias fede
rais e empresas públicas federais com estas. 

II - Conflito julgado procedente, para o fim de 
ser declarada a competência do órgão jurisdicional 
trabalhista. 
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ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer do conflito e declarar a 
competência da MM. 9~ Junta de 
Conciliação e Julgamento, de São 
Paulo, na forma do 'relatório e notas 
ta qui gráficas anexas que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado, 

Custas como de lei. 
Brasília, II de setembro de 

1981l979. (Data do julgamento). -
Ministro José Néri da Silveira, Pre
sidente. - Ministro Carlos Mário 
Velloso, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: A ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, no parecer de 
fls. 275/276, lavrado pelo Procura
dor Calos da Cunha Braga; assim re
lata e opina a respeito da matéria: 

«L Trata-se de reclamatória tra
balhista movida por Antônio F. Ro
drigues e outros contra a Rede 
Ferroviária Federal SI A. perante 
a 9~ Junta de Conciliação e Julga
mento d~ São Paulo. 

2. Tendo a reclamada requerido 
fosse chamado o Instituto Nacional 
de Previdência Social para inte
grar a lide, foram os autos remeti
dos ao MM. Dr. Juiz Suscitante do 
presente conf'ito. 

3. O Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social (ex-INPS), ingressan
do nos autos, requereu a sua «ex
clusão do feito trabalhista, em que 
é parte estranha e ilegítima, ja
mais tendo sido empregadora ou 
ex-empregadora dos Reclaman
tes». 

4. Ainda que subsistisse qualquer 
interesse remoto do Instituto de
nunciado à lide, tal fato não afasta-

ria a competência da Justiça Tra
balhista para conhecer da recla
matória, segundO a jurisprudência 
do pretório Excelso. 

5. Assim, e tendo em vista que a 
reclamada - Rede Ferroviária 
Federal SI A. - não se en,contra 
abrangida pelo disposto no Art. llO 
da Constituição Federal, somos pe
lo reconhecimento da competência 
da Justiça do Trabalho para pro
cessar e julgar a presente recla
matória.» 
É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário Vello

so (Relator): O parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, transcrito nó relatório, enfoca a 
questão com mestria. 

Acolho-o. 
Julgo procedente o conflito e de

claro a competência do órgão juris
dicional trabalhista, 9~ Junta de Con
ciliação e Julgamento de São Paulo. 

EXTRATO DA ATA 
CC. 3.741 - SP - ReI.: Sr. Min. 

Carlos Mário Velloso. Suscte.: Juiz, 
Federal da 8~ Vara. Suscdo.: Juiz
Presiqente da 9~ Junta de Concilia
ção e Julgamento. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal conheceu do conflito e decla
rou a competência da MM. 9~ Junta 
de Conciliação e Julgamento de São 
Paulo. (Ém ll-9-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Torreão Braz não participaram do 
julgamento. Os Srs. Ministros Jar
bas Nobre, Carlos Madeira, Evandro 
Gueiros Leite e Justino Ribeiro não 
compareceram por motivo justifica
do. Os Srs. Mins. Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Ar
mando Rollemberg, Márcio Ribeiro, 
Peçanha Martins, Aldir G. Passari
nho, José Dantas, Lauro Leitão e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. José Néri da Silveira. 
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CONFLITO DE COMPET:ENCIA N? 3.991- MG 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Suscitante: Juiz Federal da 1~ Vara 
Suscitado: Juiz-Presidente da 9~ Junta de Conciliação e Julgamento da 
Capital 
Partes: Rede Ferroviária Federal SI A - José da Cunha Bastos 

EMENTA 

Competência. Trabalhista. Rede Ferroviária Fe
deral S/A. 

Consagrou a jurisprudência o entendimento de 
ser a Justiça do Trabalho a competente para julgar 
Reclamações de servidores cedidos à Rede Ferro
viária Federal SI A. 

Precedentes judiciais. 
Conflito procedente. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide o Pleno do Tribunal Fede

ral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer do conflito e declarar com
petente a MM. 9? Junta de Concilia
ção e Julgamento de Belo Horizonte
MG, na forma do relatório e notas 
taquigráficas retro que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1980 (data 

do jUlgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira; Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
José da Cunha Bastos apresentou 
Reclamação Trabalhista contra a 
Rede Ferroviária SI A, distribuída à 
9? Junta de Conciliação e Julgamen
t9, cujo MM. Juiz-Presidente se deu 
por incompetente, face à natureza 
jurídica do órgão reclamado. 

Remetidos os autos à Justiça Fe
deral, o eminente titular da I? Vara 

da Seção Judiciária do Estado de 
Minas Gerais sucistou o presente 
conflito, ao fundamento de que a ju
risprudência já consagrou tese no 
sentido contrário ao manifestado pe
lo ilustre declinante. 

Neste Tribunal, a douta SUbprocu
radoria-Geral da República opinou 
pela competência da Justiça Espe
cializada. 

Ê o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro William Patterson: 

A jurisprudência trazida à colação 
pelo suscitante demonstra que a ma
téria já não merece maiores conside
rações, eis que consagrado o enten
dimento sobre ser a Justiça do Tra
balho a competente para apreciar 
litígios dessa natureza. Ê o que se 
depreende dos seguintes acórdãos: 

«Competência. Matéria Traba
lhista. Reclamação formulada pe
rante a Justiça do Trabalho por 
funcionários da União cedidos à 
Rede Ferroviária Federal SI A, ob
jetivando o recebimento do be
nefício de 13? salário, previsto na 
Lei n? 4.090/62. Competência da 
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Justiça do Trabalho. Precedentes 
do STF». (STF - RE - 88.201-MG. 
DJU de 17.3.78, pág. 1.418). 

«Competente a Justiça do Traba
lho para julgar reclamação de fun
cionários cedidos pela União a So
ciedade de economia mista, dirigi
da contra esta e sob a invocação 
de existência de reiação de empre
go, no período da referida cessaô.» 
(CNJ 1227-GB - TFR - DJU 
6.9.71). 

Competência. Reclamação traba
lhista ajuizada por funcionários ce
didos à Rede Ferroviária Federal 
SI A, para a obtenção de vantagens 
concedidas pela Consolidação das 
Leis do Trabalho. Competência da 
Justiça Trabalhista. Recurso ex
traordinário não conhecido.» (RE 
89.110-2-BA - TFR - DJU de 
11.9.78, pág. 6791). 

No mesmo sentido é o aresto mais 
recente (CC n? 3.741, SP), Relator o 
Ministro Carlos Mário Velloso, (in 
DJ de 31.10.79), de cuja ementa se 
lê: 

«Trabalho. Competência. Justiça 
do Trabalho. Justiça Federal. Re
de Ferroviária Federal SI A. CF, 
Art. 110. 

Ementa: 1. Reclamatória traba
lhista ajuizada contra a Rede Fer
roviária Federal SI A, uma socie
dade de economia mista. Compe
tência da Justiça do Trabalho. A 
competência da Justiça Federal, 
em matéria trabalhista, está conti
da exclusivamente no Ar. 110 da 
Constrituição e diz respeito, ape
nas, aos litígios dos servidores da 
União, autarquias federais e em
presas públicas federais com es
tas. 

11. Conflito julgado procedente, 
para o fim de ser declarada a com
petência do órgão jurisdicional tra
balhista.» 
Também assim se decidiu no CC 

n? 2.769-MG , em que foi Relator o 
Ministro Aldir Passarinho (in DJ de 
6.2.79). 

Ante o exposto, julgo procedente ° 
conflito e declaro competente a 9~ 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Belo Horizonte, ora suscitada. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.054 - MG 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Suscitante: Juízo Federal da 5~ Vara, da Seção Judiciária de Minas Ge
rais 
Suscitado: Juízo-Presidente da 6~ Junta de Conciliação e Julgamento da 
Capital 
Parte: Nilo Alves Martins - Rede Ferroviária Federal SI A 

EMENTA 

Competência trabalhista. Rede Ferroviária Fe
deral S/A. 

Consagrou a jurisprudência o entendimento de 
ser a Justiça do Trabalho a competente para julgar 
Reclamações de servidores cedidos à Rede Ferro
viária Federal SI A. 

Precedentes judiciais. 
Conflito procedente. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar procedente o Conflito, para 
declarar a competência da MM. 6~ 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Belo Horizonte, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de setembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Lauro Leitão; Presidente - Ministro 
Wllliam Patterson, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Nilo Alves Martins apresentou Re
clamação Trabalhista contra a Rede 
Ferroviária Federal S/ A, distribuída 
à 6~ Junta de Conciliação e Julga
mento de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, cujo MM .. Juiz-Presi
dente se deu por incompetente, ale
gando que o objeto da Reclamatória 
envolvia diferenças salariais decor
rentes de promoção, sujeita, ainda, 
ao regime geral do funcionalismo 
público. 

Remetidos os autos à Justiça Fe
deral, o eminente titular da 5~ Vara 
da Seção Judiciária daquele Estado 
suscitou o presente conflito, conside
rando a natureza do Orgão ê a vincu
lação do Reclamante. 

Neste Tribunal, a douta 
SUbprocuradoria-Geral da República 
opinou pela competência da Justiça 
Especializada (fls. 65). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A decisão do ilustre Juiz suscitante 
está fundamentada nestes termos: 

«De fato, razão assiste, data 
venia, ao Representante do Minis
tério Público Federal. E bem ver
dade que a promoção do Recla
mante, publicada em 16-09-77, com 
efeitos' financeiros retroativos a 30-
06-73, se verificou qua'1do ainda 
não manifestada a opção pelo 
FGTS, eis que somente em 2-06-75, 
esta ocorreu. 

Entretanto, observa-se pelo do
cumento de fls. 32 (terino de op
ção) que a admissão do Reclaman
te se verificou em 2-04-54, (EFCB) 
quando já autarquizada a Ferro
via, não adquirindo, pois, o Recla
mante, a condição de funcionário 
Público, sendo, assim, empregado 
dã R.F.F.S/A. 

Cabe, então, à R.F.F .S/ A. res
ponder pelos encargos, decorrentes 
da promoção, fato por ela mesmo 
reconhecido, conforme se observa 
ao confronto das petições de fls. 
8/10 e 35«. 
As conclusões em apreço ajustam

se com a remansos a jurisprudência 
desta Egrégia Corte, representada 
pelos seguintes acórdãos, citados em 
meu voto no CC. n? 3.991-MG: 

«Competência. Matéria Traba
lhista. 

Reclamação formulada perante 
a Justiça do Trabalho por funcio
nários da União cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S/A, objeti
vando o recebimento do benefício 
de 13? salário, previsto na Lei n? 
4.090/62. 

Competência da Justiça do Tra
balho. 

Precedentes do STF. » (STF -
RE - 88.201-MG. DJU de 17-03-78, 
pág. 1418). 

«Competente a Justiça do Traba
lho para julgar reclamação de fun
cionários cedidos pela União a So
ciedade de economia mista, dirigi
da contra esta e sob a invocação 



312 TFR - 81 

de existência de relação de empre
go, no período da referida cessão». 
(CNJ 1227 - GB - TFR - DJU 
(6-09-71) . 

«Competência. Reclamação tra
balhista ajuizada por funcionários 
cedidos à Rede Ferroviária Fede
ral SI A. para obtenção de vanta
gens concedidas pela' Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Competência da Justiça Traba
lhista. 

Recurso extraordinário não co
nhecido.». (RE 89.110 2-BA - TFR 
- DJU de 11-09-78, pág. 6791). 

No mesmo sentido é o aresto 
mais recente (CC n~ 3.741, SP, Re
lator o Ministro Carlos Mário Vel
loso, (in DJ de 31-10-79), de cuja 
ementa se lê: 

«Trabalho. Competência. Justi
ça do Trabalho. Justiça Federal. 
Rede Ferroviária Federal SI A. 
CF. Art. 110. 

EMENTA: 1. Reclamatória tra
balhista ajuizada contra a Rede 
Ferroviária Federal SI A, uma 
sociedade de economia mista. 
Competência da Justiça do Tra
balho. A competência da Justiça 
Federal, em matéria trabalhista, 
está co~tida exclusivamente no 
Art. 110 da Constituição e diz res
peito, apenas, aos litígios dos _ser
vidores da União, autarquias fe
derais e empresas públicas fede
rais com estas. 

11. Conflito julgado procedente, 
para o fim de ser declarada a 
competência do órgão jurisdicio
nal trabalhista.» 

Também assim se decidiu no 
CC. n~ 2.769-MG, em que foi Re
lator o Ministro Aldir Passarinho 
(in DJ de 06-02-79). » 

Ante o exposto, julgo procedente o 
conflito e declaro competente a 6? 
Junta de Conciliação e jUlgamento 
de Belo Horizonte, ora suscitada. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇAO N? 1.227 - GB 

Relator: O Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Suscitante: Juiz-Presidente da 12~ Junta de Conciliação e Julgamento 
Suscitado: Juiz Federal da 4~ Vara. 
Partes: Armando de Carvalho Marinho e outro e Cia. de Navegação 
Lloyd Bràsileiro 

EMENTA 

Conflito de jurisdição - Funcionário cedido pela 
União - Reclamação contra empresa de economia 
mista, à qual foram cedidos - Competência da Jus
tiça do Trabalho. 

Competente a Justiça do Trabalho para julgar 
reclamação de funcionários, cedidos pela União à so
ciedade de economia mista, dirigida contra esta e 
sob a invocação de existência de relaçao de empre
go no período da referida cessão. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que sào partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, co
nhecer do conflito e julgar compe
tente a Justiça Trabalhista, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
que passam a integrar este julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 29 de julho de 1971 (data 

do julgamento). - Ministro Márcio 
Ribeiro, Presidente - Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): Armando de 
Carvalho Marinho e Maury Gomes 
de Azevedo, ofereceram Reclamação 
Trabalhista contra a Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro, socie
dade de economia mista, alegando 
que, havendo trabalhado para a Re
clamada, de 1~ de janeiro de 1967 a 
31 de dezembro de 1969 e 22 de janei
ro de 1970, respectivamente, foram 
dispensados sem justa causa, dei
xando o empregador de lhes conce
der aI> férias de lei, cujo pagamento, 
em dobro, pediram. 

A 12~ Junta de Conciliação e Julga
mento da Guanabara deu-se por in
competente, e determinou a remessa 
dos autos a uma das Varas Federais, 
pela decisão de fls. 44, diante da ma
nifestação constante de fls. 37, da 
União Federal que afirmou s~rem 
os Reclamantes funcionários públi
cos, regidos pela Lei 1. 711, de 1952, 
como resulta do documento de fls. 
18/19. 

Distribuído o processo à 4~ Vara 
Federal, a Dra. Juíza proferiu a de
cisão de fls. 45, do seguinte teor: 

((Considerando que este processo 
teve a instrução iniciada na Justi
ça do Trabalho, antes de 30 de ou
tubro de 1.970 - cumprindo o dis
posto no Art. 2~ da Lei n~ 5.638/70, 
mando que se devolva à Junta de 
origem. Anote-se na distribuição». 
Voltaram os autos à 12~ Junta, e a 

União Federa] pediu sua devolução à 
4? Vara Federal, ex-vi do Àrt. 110 da 
Emenda Constitucional n~ 1, de' 1969 
(fls. 53). 

Reafirmou a 12~ Junta sua incom
petência, e suscitou conflito negati
vo, declarando (fls. 55): 

((Face aos documentos de fls. 54, 
ao pronunciamento da União às fls. 
37 e 53 dos autos, onde declara que 
os reclamantes são funcionários 
públicos regidos pela Lei n~ 
1.711/1952 e não regidos pela CLT, 
resolve a Junta suscitar conflito 
negativo de jurisdição e determi
nar que os autos sejam enviados 
ao Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, a fim de abreviar e deci
dir sobre o conflito». 
Neste Tribunal, oficiou:! douta 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, que opinou pela procedência do 
conflito, e reconhecimento da com
petência da 4~ Vara Federal, afir
mando (fls. 60): 

((OS reclamantes, como se vê, 
são funcionários e estiveram, sem 
perder esta qualidade, cedidos à 
Companhia de Navegação LLoyd 
Brasileiro. A hipótese não é, reaf
mente, de competência residual. 
Versa o objeto da Reclamação so
bre férias de fQncionário público, 
sem nenhum liame à CLT». 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro. Jorge Lafayette 
Guimrães (Relator): A competência 
é fixada, não pelo direito que efeti
vamente tenham as partes, mas pela 
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pretensão deduzida na ação, ressal
vada a hipótese de exclusão de uma 
das partes, com direito a foro espe
cial, quando a competência se deter
mina pela pretensão subsistente, a 
partir da aludida exclusão. 

No caso, os Reclamantes, na ini
cial,' invocam a qualidade de empre
gados da reclamada, no período de 
I? de janeiro de 1967 a 31 de dezem
bro de 1969 e a 22 de janeiro de 1970, 
respectivamente, e pedem o paga
mento das férias referentes a estes 
períodos que não lhes foram conce
didas em dobro. 

A Reclamada contestou, alegando 
que os ReClamantes são fuÍlcionários 
públicos integrantes do quadro do 
Ministério dos Transportes, qual lhe 
foram cedidos temporariamente pelo 
referido Ministério (fls. 23), nos ter
mos do Art. 42 do Decreto-Lei 67, de 
1966. 

Embora realmente conste prova 
deste fato (doc. fls. 18/19 e ofício de 
fls. 54), não havendo sido os Recla
mantes despedidos pela Reclamada, 
como afirmam na inicial, mas sido 
devolvidos ao Ministério dos Trans
portes, o certo é que não pleiteiam, 
na reclamação Trabalhista formula
da, direitos contra a União Federal, 
em virtude da relação de função pú
blica com esta e.ll'[istente. 

o que pretendem os reclamantes é 
o pagamento de férias, pela Recla
mada, com fundamento na CLT, e no 
aludido período em que prestaram 
serviços à mesma. 

Se o Art. 42 do Decreto-Lei 67, de 
1966, concede este direito, ou se os 
Reclamantes, como funcionários ce-

didos, têm qualidade para demandar 
a Reclamada, com fundamento nos 
serviços prestados como funcioná
rios cedidos, será materia a ser deci
dida pela Justiça do Trabalho, que é 
competente para tanto, cabendo-lhe 
julgar a Reclamação, inclusive reco
nhecendo a carência de ação, ou a 
falta de qualidade para agir, se for o 
caso. 

o que está em causa não é, assim, 
uma relação estatutária, com a 
União Federal, como previsto no Art. 
110, da Constituição embora esta 
exista - mas uma pretendida rela
ção de emprego, entre os funcioná
rios cedidos e a empresa ora Recla
mada, referente ao período em que 
para esta trabalharam, e sendo a 
Reclamada uma sociedade de econo
mia mista, a competência será da 
Justiça do Trabalho. 

Julgo, pois, improcedente o confli
to, e competente a Junta da Conclia
ção e Julgamento suscitante. 

DECISAo 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Por unanimidade, conheceu-se do 
çonflito e julgou-se competente a 
Justiça Trabalhista. Os Srs. Minis
tros Henrique d' A vila, Godoy Ilha, 
Amarílio Benjamin, Esdras Gueiros, 
Moacir Catunda, Henoch Reis, Décio 
Miranda e Néri da Silveira - vota
ram com o Sr. Ministro-Relator. Não 
compareceram os Srs. Ministros Pe
çanha Martins e Jarbas Nobre, por 
motivo justificado. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro 
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CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.147 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Suscitante: Juiz Federal da 1~ Vara - MG 
Suscitado: Juiz Presidente da 7~ Junta de Conciliação e Julgamento de 
Belo Horizonte - MG 
Partes: Adão Alipio da Cruz e Rede Ferroviária Federal SI A 

EMENTA 

Trabalhista. Competência. 
Alegando o reclamante que era funcionário pú

blico cedido à Rede Ferroviária S.A. e que manifes
tou opção pelo regime da CLT, vindo a postular em 
Juízo, em reclamatória trabalhista, movida contra 
aquela sociedade de economia mista, direitos previs
tos naquela Consolidação, competente para proces
sar e julgar o feito é a Justiça do Trabalho. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar procedente o conflito e decla
rar competente a MM. 7~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de Belo 
Horizonte -MG, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de fevereiro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Trata-se de conflito de 
competência em que figura como 
suscitante o MM. Juiz Federal da 1~ 
Vara, da Seção Judiciária de Minas 
Gerais e, como suscitada, a ilustra
da 7~ Junta de Conciliação e Julga
mento de Belo Horizonte. Não houve 
necessidade de pedido de informa
ções aos Juízos em divergência, pos-

to que as razões que justificaram 
seus pontos de vista se encontram 
nos autos. 

Em reclamatória trabalhista, 
Adão Alípio da Cruz pleiteou junto à 
referida 7~ J.C.J. que fosse a Rede 
Ferroviária Federal SI A condenada 
a lhe pagar diferenças salariais, au
mentos salariais decorrentes de au
mentos normativos, 13?s salários, fé
rias de acordo com o salário corrigi
do, indenização de 31 anos, em do
bro, anteriores à opção pelo FGTS e 
outros ítens trabalhistas, sob a ale
gação precípua de que foi admitido 
aos serviços da reclamada, como ser
vidor estatutário, em 11-2-1944, tendo 
optado pelo regime da CLT em abril 
de 1975, como a maioria de seUs co
legas, nos termos da Lei n? 6.184/74, 
mas a empresa negou-se a aceitar 
sua opção, o que, entretlilllto, não po~ 
deria ocorrer, posto que, no momento 
em que manifestou sua opção, 
tansformou-se em empregado cele
tista. Não aceita a opção pela Rede, 
ficou ele em situação inédita, coloca
do pela empresa em «disponibilida
de», sem poder trabalhar, desvincu
lado do regime celetista e do regime 
estatutário, encontrando-se à dispo-
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sição do DASP. Em maio de 1978, a 
reclamada procedeu ao enquadra
mento de seu pessoal optante, atra
vés do Plano de Classificação de 
Cargos, passando todos aqueles de 
função idêntica à do autor para o 
nível 66, mas ao reclamante sequer 
foram estendidos os benefícios dos 
aumentos coletivos de 1976 a 1979, 
bem como os 13?s salários a que ti
nha direito. Observa o reclamante 
que a Justiça Federal se vinha jUl
gando incompetente para julgar ca
sos de tal natureza, daí a razão de 
postular ele junto à Justiça do Tra
balho. 

A C.J.C.J., suscitada, entendeu, po
rém, que a competência para pro
cessar e julgar o feito era da Justiça 
Federal, em face de o reclamante 
ser funcionário pÚblico federal, com 
o que acolheu a exceção de incom
petência oposta pela Rede. 

A seu turno, o MM. Juiz Federal, 
invocando precedentes deste Tribu
nal, suscitou o presente conflito, pois 
se a pretensão se referia a questão 
trabalhista, deveria ser decidida no 
Juízo do Trabalho, e se entendia ela 
que era incompetente, então deveria 
julgar o processo com base no Art. 
267, VI, do CPC. 

Ouvida, a douta Subprocuradoria
Geral da República manifesta-se pe
la competência da 7~ Junta de Conci
liação e Julgamento, suscitada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Como se viu do relatório, 
sustenta o reclamante,' em reclama
tória movida contra a Rede Ferro
viária Federal SI A, que é uma socie
dade de economia mista, direitos 
previstos na Consolidação das Leis 
do Trabalho. Embora alegue ele que 
era funcionário público cedido à Re
de, esclarece que optou pelo regime 
da CLT, o que teria sido inacolhido 

pela reclamada, mas apesar disso 
sustenta que passou realmente à 
condição pela qual optou. 

De qualquer sorte, pleiteando ele 
direitos trabalhistas e, em reclama
tória movida contra a Rede Ferro
viária Federal, que é uma sociedade 
de economia mista, não se enquadra 
a hipótese no Art. 110 da Constituição 
Federal. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica, no seu parecer, menciona 
alguns acórdãos que dão respaldo a 
seu entendimento, a saber: CC 2.952-
RJ - Pleno. DJ de 21-5-79, pág. 
3.942; CNJ 1.227-GB, DJ de 6-9-71, 
pág. 4.653; e do STF: RE 89.110, DJ 
de 1-9-78, pág. 6.791; RE 88.201-MG, 
DJ de 17-3-78, pág. 1.418; CC 3.991-
MG, sessão de 22-5-80, este último do 
TFR. 

Pelo exposto, dou pela procedência 
do conflito, para fixar a competência 
para processamento do feito na 7~ 
JCJ. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.147-MG - Rel.:Sr. Min. AI
dir G. Passarinho. Suscte.: Juiz Fe
deral da 1~ Vara-MG. Suscdo.: Juiz 
Presidente da 7~ Junta de Concilia
ção e Julgamento de Belo Horizonte
MG. Partes: Adão Alípio da Cruz e 
Rede Ferroviária Federal SI A. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito e de
clarou competente a MM. 7~ Junta 
de Conciliação e Julgamento de Belo 
Horizonte-MG. (Em 18-2-81 - 1~ Se
ção). 

Os Srs. Mins. Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Whashington Bolívar, 
Torreão Braz, Otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, Pe
reira de Paiva, José Cândido e Peça
nha Martins votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. Lauro Leitão. 
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SÚMULA N? 89 

Compete à Junta de Conciliação e Julgamento sediada em comarca do 
interior, cumprir carta precatória expedida por Juiz Federal, em matéria 
trabalhista. 

Referência: 

Constituição Federal, Artigos 110 e 142 

CC 
CC 

3.905-MG 
3.995-MG 

(TP 08-05-80 - DJ 18-06-80) 
(TP 08-05-80 - DJ 01-07-80) 

Primeira Seção, em 19-8-81 
DJ 27-8-81, p. 8187 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.905 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Suscitante: Juízo de Direito da I? Vara da Comarca de Barbacena 
Suscitado: Juiz-Presdente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Barbacena 
Partes: José Geraldo Goulart - Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos 

EMENTA 

Processual civil e trabalho - Competência -
Carta precatória - Junta de Conciliação e Julgamen
to - Constituição, Artigos 110 e 142. 

1. As cartas precatórias que tiverem de ser ex
pedidas pelo Juiz Federal, em matéria trabalhista, 
para cumprimento em Comarcas do interior do Es
tado onde exista Junta de Conciliação e Julgamen
to, a esta deverão ser enviadas, já que, em tal situa
ção, a competência, para o cumprimento dessas pre
catórias, é do órgão jurisdicional trabalhista de 1? 
grau. 

lI. Conflito julgado procedente. 

ACÚRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este 
autos em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
tomar conhecimento do conflito e de
clarar a competência da MM. Junta 
de Conciliação e Julgamento de Bar-

bacena, na forma do relatório e no
tas taquigráficas anexas que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 08 de maio de 1980. - Mi
nistro José Neri da Silveira, Presi
dente - Ministro Carlos Mário 
Velloso, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso., N-uma reclamação traba
lhista que corre perante a 2~ Vara da 
Seção JUdiciária de Minas Gerais, 
foi extraída uma carta precatória, a 
fim de ser cumprida na Comarca de 
Barbacena, M.G. 

O Dr. Juiz Federal remeteu a car
ta precatória à Junta de Conciliação 
e Julgamento de Barbacena, a fim 
de que fossem ouvidas as. testemu
nhas residentes naquela cidade. A 
Junta de Conciliação e J6lgamento, 
todavia, encaminhou a precatória, 
ao argumento de que não tinha com
petência para processá-Ia, ao Dr. 
Juiz de Direito da Comarca. Este, 
então, suscitou o conflito de compe
tência assim: (Lê). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
opina pela procedência do conflito, a 
fim de ser declarada a competência 
da Junta de Conciliação e Julgamen
to de Barbacena. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Trata-se, conforme 
ficou claro no relatório, de precató-

ria extraída dos autos de uma recla
mação trabalhista. Nenhuma vincu
lação haveria, pois, com a Justiça 
Comum Estadual, mesmo porque na 
Comarca de Barbacena, M.G., existe 
Junta de Conciliação e Julgamento. 

Vin~ulação haveria, sim, com a 
Justiça do Trabalho, em razão da 
matéria. 

Por outro lado, sendo a Justiça do 
Trabalho também federal, e existin
do a vinculação em razão da maté
ria, a ela cumpre auxiliar a Justiça 
Federal no cumprimento de precató
rias, como no caso presente, não 
sendo adequadO, data venia, invocar 
a regra inscrita no art. 125, § 3?, da 
Constituição, que não cuida de maté
ria trabalhista. Não se deve deslem
brar que a jurisdição trabalhista é 
da Justiça do Trabalho (C.F., Art. 
142). Esta é a regra. Excepcional
mente, essa jurisdição é também da 
Justiça Federal (C.F., Art. 110). Não 
haveria obstáculo, portanto, no cum
primento de precatórias, da Justiça 
Federal, em matéria trabalhista, por 
parte das Juntas de Conciliação e 
Julgamento. 

Assim, julgo procedente o conflito 
e declaro a competência, no caso, da 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Barbacena, M.G. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.995 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Suscitante: Juízo de Direito da 2~ Vara da Comarca de Barbacena 
Suscitado: Juiz-Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Barbacena 
Partes: João Batista Benevenuto e outro - Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos 

EMENTA 

Competência - Trabalhista - Cumprimento de 
precatória. 
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Compete à Junta de Conciliação e Julgamento 
sediada em comarca não servida por Juiz Federal, 
cumprir carta precatória expedida pelo último, no 
interesse da instrução de litígio trabalhista decor
rente das relações de emprego especiíicadas no Art. 
110 da Constituição. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
tomar conhecimento do conflito e de
clarar a competência da MM. Junta 
de Conciliação e Julgamento de Bar
bacena, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília-DF, 8 de maio de 1980. 

Ministro José Néri da Silveira, Pre
sidente - Ministro Moacir Catunda, 
Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
parecer da Subprocuradoria-Geral 
da RepÚblica, expõe a matéria do 
presente conflito, e lhe indica a solu
ção, nos termos seguintes: 

«L Reclamação trabalhista de 
Luiz Antônio de Oliveira contra 
ECT, perante o Exmo. Sr. Dl'. Juiz 
Federal da 2:' Vara, da Seção Judi
ciária do Estado de Belo Horizon
te. Extraiu-se carta precatória pa
ra ser cumprida na Comarca de 
Barbacena, Estado de Minas Ge
rais, a qual foi encaminhada à 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Barbacena que se deu por in
competente, com remessa à Justi
ça Comum Estadual da Comarca 
de Barbacena onde houve distribui
ção ao Suscitante que provocou es
te conflito. 2. - Parece-nos ade
quada a remessa da carta precató
ria à Justiça do Trabalho, onde 

houver, para seu cumprimento. 3. 
Conforme o Art. 110 da CF: esta re
clamação deve, na verdade, correr 
perante a Justiça Federal. É o que 
está acontecendo. Cartas precató
rias endereçadas às comarcas do 
interior, normalmente, são cumpri
das pela Justiça Comum Estadual. 
Entretanto, onde há instalada a 
Justiça do Trabalho, não vemos co
mo, em razão da matéria,não se 
entregue a esta o cumprimento da 
carta precatória. 4. Opinamos, as
sim, pela procedência deste confli
to, para determinar-se a competên
cia do~ Suscitado, Exmo. Sr. Dl'. 
Juiz-Presidente da Junta de Conci
liação e Julgamento de Barbacena, 
Estado de Minas Gerais. 
Brasília, 28 de abril de 1980 -
Arnaldo Setti - «Aprovo» - Dl'. 
Geraldo Andrade Fonteles -
Subprocurador-Geral da RepÚbli
ca.» 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente: O Dr. Juiz suscita
do, invocando o disposto no Art. 125, 
I, da Constituição, se declarou in
competente para cumprir carta pre
catória expedida pelO Juiz Federal, 
no interesse da instrução de recla
mação trabalhista deduzida por em
pregado contra a empresa pÚblica 
ECT. 

E argumentou que sendo vedado à 
Justiça do Trabalho conhecer e jul
gar reclamações trabalhistas em hi
pótese que tal, por via de conseqüên
cia estará também proibida de exe-



320 TFR - 81 

cutar cartas precatórias expedidas 
com vista à instrução e julgamento 
das mesmas reclamações. 

A previsão constitucional mais 
adequada ao desenvolvimento da sua 
pr~missa, no entanto, e com licença 
do seu ponto de vista, seria a do Art. 
110 da Carta Magna que trata da 
competência específica da Justiça 
Federal, para decidir litígios de cor
rentes de relações de trabalho nas 
hipóteses que indica. 

Sobre a competência do Juiz Esta
dual, para julgar tais questões, em 
comarcas não servidas de Juiz Fede
ral, a Constituição é silente, sendo 
certo, no entanto, que os juízes esta
duais lotados em comarcas onde não 

há Junta de Conciliação e Julgamen
to, em via de regra têm dado atendi
mento às solicitações dos Juízes Fe
derais. 

A incompetência da Justiça do 
Trabalho não me parece tenha a ex
tensão que lhe dá o douto suscitado, 
até porque se trata de justiça espe
cializada, e, portanto, mais indicada 
a prestar a cooperação solicitada, do 
que a Justiça Estadual. 

Por estes motivos, o meu voto é 
julgando o conflito procedente e 
competente o Dr. Juiz-Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento 
da Comarca de Barbacena, suscita
do. 

SÚMULA N? 90 

Ao servidor estatutário que optou pelo regime celetista, na forma da Lei 
n? 6.184, de 1974, é assegurado o direito à gratificação adicional por tempo 
de serviço, correspondente aos períodos anteriores à opção. 

Referência: 

Lei 6.184, de 11-12-74 
Decreto-Lei 75.478, de 14-3-75 
CLT, Art. 461, § 2? 

ERO 
ERO 
ERO 
RO 
RO 
RO 
RO 
RO 

3.317-MG 
4.284-MG 
4.047-MG 
4.347-MG 
4.284-MG 
4.274-MG 
3.417-MG 
4.635-MG 

(TP 25-10-79 - DJ 26-03-80) 
(l~S. 27-05-81 - DJ 25-06-81) 
(l~S. 18-02-81 - DJ 04-04-81) 
(2~T. 21-10-80 - DJ 10-03-81) 
(1~T. 10-10-80 - DJ 10-03-81) 
(2~T. 19-08-80 - DJ 26-09-80) 
(3~T. 09-06-80 - DJ 11-09-80) 
(4~T. 28-05-80 - DJ 01-07-80) 

Primeira Seção, em 19-8-81 
DJ 27-8-81, p. 8187 

EMBARGOS NO RECURSO ORDINARIO N? 3.317 - MG 

Relator para o acórdão: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso. 
Relator originário: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) 
Embargado: Diener Andrade Dornelas 
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EMENTA 

Trabalho - ECT - Opção pelo regime CLT -
Adicional por tempo de serviço - Qüinqüênio - Di
reito adquirido. 

I. Servidor estatutário que faz opção pelo regime 
CLT. O direito adquirido diz respeito aos qÜinqüê
nios completados antes da opção. A partir desta, su
bordinada a relação de trabalho a novo regime 
jurídico, não há invocar legislação pertinente ao re
gime anterior. O que se garante é o direito adquiri
do, ou seja, a percepção dos qÜinqüênios completa
dos no regime anterior, isto é, até a opção, não os di
reitos por adquirir. 

lI. Embargos rejeitados. 

ACORDÁ O 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, pre
liminarmente, conhecer do recurso, 
no mérito, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgudo. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de outubro de 1979. 

(data do julgamento). Ministro José 
Néri da Silveira, Presidente - Mi
nistro Carlos Mário Velloso, Relator 
(Art. 82, RI) 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: A Eg. 4~ Turma negou provi
mento aos recursos da Empresa 
Bra.sileira de Correios e Telégrafos e 
Diener Andrade Dornelas, nos ter
mos' do voto do Relator, Ministro 
Evandro Gueiros Leite, ut acórdão 
de fls. 126, assim ementado: 

«EMENTA: Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos. Reclama
ção de funcionário seu, optante pelo 
lo regime coletista que pretende 
equiparação salarial, adicional po'r 

tempo de serviço, salário-família e 
férias em dobro. Sentença que se 
mantém, com ressalva, apenas no 
tocante aos qüinqüêniOS que são 
devidos tão-só no períodO de tempo 
anterior' à opção». 

O voto condutor do decisório está 
vazado nestes termos (fls. 124): 
(Lê). 

Houve desacordo, na Turma, no 
atinente aos adicionais por tempo de 
serviço, consoante se vê da leitura 
dos votos dos Ministros José Dantas, 
relator originário, e Carlos Madeira, 
verbis (fls. 120/123): (Lê). 

Inconformada, a Empresa Brasi
leira de Correios e Telégrafos (ECT) 
opôs os embargos de fls. 129/133, in
vocando divergência com o julgado 
da Eg. 3? Turma, prOferido no RO n? 
2.855, relatado pelo Ministro Aldir 
Passarinho, com a seguinte ementa: 

«Trabalhista. 
Empregado. Funciónário .. Opção 

deste para aquele regime. Servido
res da E.C. T. Conservação de qüin
qüênios. Direito inexistente. 

Os empregados da EC'Í', ex
funcionários públicos do Departa
mento dos Correios e Telégrafos e 
que optaram pelo regime da legis
lação laboral consolidada, não fa-
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sem JUs aos qÜinqüênios que perce
biam, quando se encontravam sob 
a égide da Lei 1.711/52. 

A Lei n~ 6.184/74 não manteve a 
vantagem dos qüinqüênios, e os sa
lários que passaram a perceber, 
quando transferidos ao sistema da 
CLT, foram com valor superior aos 
seus antigos vencimentos, mesmo 
com o acréscimo dos adicionais. O 
regime da legislação do trabalho 
ofereceu novas vantagens, sendo 
incabível a soma destas com as an
teriores, embora algumas previs
tas para os funcionários públicos 
já estivessem sendo pagas. 

Sentença que se mantém». 
Os embargos foram admitidos e 

regularmente processados, tendo a 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinado pelo seu recebimento (fls. 
145) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, 
os embargos cingem-se à parte do 
acórdão que assegurou ao reclaman
te o direito aos qüinqüênios que vi
nha percebendo antes da opção, sob 
o regime estatutário. 

Destarte, merecem conhecimento, 
porquanto é patente a divergência 
dos dois julgados quanto à matéria 
enfocada, um reconhecendo e outro 
negando a conservação dos aludidos 
qüinqüênios em situação idênticas. 

Transporta esta fase, passo ao 
exame da questão objeto do recurso. 

A legislação do trabalho não con
templa a vantagem do adicional pro 
labore facto. É mister,~portanto, pa
ra que ela se incorpore ao I patrimô
nio do empregado e sej a, . em conse
qüência, exigível, que o contrato pre
veja a sua concessão ou que preceito 
legal esparso a imponha à observân
cia dos empregadores. 

Do corpo da Lei n~ 6.184, de 
11.12.974, que disciplinou a situação 
dos que, como o embargado, passa
ram a integrar o quadro de pessoal 
da Empresa Brasileira de Corrêios e 
Telégrafos, não consta qualquer res
salva concernente à continuidade da 
vantagem após a opção, convindo as
sinalar, como dado importante ao re
pÚdio da pretensão do autor, a limi
tação da regra jurídica do seu Art. 2? 
e respectivo parágrafo único, a se
guir transcritos: 

«Art. 2~ Será computado, para o 
gozo dos direitos assegurados na 
legislação trabalhista e de provi
dência social, inclusive para efeito 
de carência, o tempo de serviço 
anteriormente prestado à Adminis
tração Pública pelo funcionário 
que, por motivo do que trata o Art. 
I? , integre ou venha a integrar 
quadros de pessoal de sociedade de 
economia mista, empresa pública 
ou fundação. 

Parágrafo único. A contagem de 
tempo de serviço de que trata este 
artigo' far-se-à segundo as normas 
pertinentes ao regime estatutário, 
inclusive computando-se em dobro, 
para fins de aposentadoria, os 
períodos de licença especial não 
gozada' cujo direito tenha sido ad
quirido sob o mesmo regime». 

neste modo, não há cogitar-se do 
direito adquirido, que é um bem nas
cido de um fato valorizado pela inci
dência da regra legál, condicionado, 
porém, à sobrevivência da relação 
jurídica em que se consolidou. 

Rompido o vínculo estatutário que 
o abrigava, por vontade livre e es
pontânea do embargado, outra rela
ção jurídica se formou sob a égide 
da legislação obreira, de sorte que 
ao empregador, em tais circunstân
cias, não seria de impor-se senão o 
respeito às situações individuais pos
tas a salvo expressamente pelo di
ploma que autorizou a escolha. 
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É fora de dúvida que a embargan
te pode instituir a vantagem e dispor 
sobre a contagem, para este fim, do 
tempo de serviço anteriormente 
prestado debaixo do sistema estatu
tário. A isto, todavia, não está obri
gada, a menos que lei futura venha a 
conter determinação neste sentido. 

Reputo mesmo injusto o tratamen
to que ela vem dispensando aos seus 
empregados, mas não posso coagí-Ia 
a prestar aquilo a que não está com
pelida, quer contratual, quer legal
mente. 

Diante do exposto, aderindo à tese 
do v. aresto-paradígma, recebo os 
embargos para reformar parcial
mente a sentença de inferior instân
cia, nos precisos termos do voto do 
Ministro José Dantas. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

VeHoso: Senhor Presidente, com a 
vênia devida ao eminente Sr. 
Ministro-Relator, estou em que deve 
prevalecer o acórdão recorrido, ao 
decidir incorporados no patrimônio 
dos reclamantes os qÜinqüênios que 
os mesmos adquiriram até à opção. 

Não é possível que a Administra
ção Pública, cujos atos devem ser 
pautados pela moralidade, leve o 
servidor estatuário a optar pelo regi
me celetário, com exclusão de direi
tos já adquiridos pelos mesmos. 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho: 
V. Exa. permite um aparte? 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
VeHoso: Com muito prazer. 

O Sr. Ministro Aldir Passarinho: 
Não nego o direito ao valor dos qÜin
qüênios; apenas o valor salarial atri
buído na ECT suplantou, cobriu, esse 
valor. Reconheceria o direito, se 
houvesse diferença para menor no 
novo salário em relação a esses 
qÜinqüênios, mas se o novo valor 
atribuído incorpora, cobre, o que o 
servidor vinha recebendo, há satisfa
ção patrimonial, acredito. Senão, re-

ceberia duas vezes, uma quando se 
dá o valor e outra, quando se dá novo 
valor a título que já foi naturalmente 
contemplado. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: Acolheria, Sr. Ministro Passari
nho, esse argumento de V. Exa., ar
gumento sério, como são, sempre, os 
argumentos de V. Exa., se não vi
vêssemos num estado permanente 
de inflação. Esses reajustamentos 
salariais que são dados aos servido
res públicos são, no fundo, mera cor
reção salarial, reajustamentos que 
têm a finalidade de cobrir - e co
mumente não cobrem - a desvalori
zação da moeda. Data venia, não 
posso admitir que em nome de tais 
reajustamentos salariais, possam 
ser excluídos direitos adquiridos dos 
servidores, pro labore facto. 

Com a devida licença, acolheria, 
repito, de bom grado, o argumento 
do Sr. Ministro Passarinho, se a rea
lidade nacional fosse outra. O direi
to, proclamava Holmes, é sobretudo 
experiência e não lógica pura. 

Em suma, não posso admitir que a 
Administração acene com a mudan
ça de regime do servidor público, 
levando-o a optar pelo regime celeta
rio, com exclusão de direitos que fo
rall) adquiridos através çlo tempo, 
pro labore facto, já incorporados, por 
isso mesmo, ao seu patrimônio. 

Estou, pois, com o acórdão da Tur
ma, tomado com base no voto médio 
do eminente Ministro Gueiros Leite. 

Data máxima venia do douto Mi
nistro Torreão Braz, rejeito os em
bargos. 

VOTO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 

Sr. Presidente com a devida vênia 
do eminente Sr. Ministro-Relator, 
acompanho o voto do Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso, não só pelos 
argumentos que S. Exa. manifestou, 
mas também pela circunstância res
salvada da tribuna, pelo nobre advo-
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gado, de que funcionários de tempo de 
serviço diferentes e, conseqüente
mente, de quinqüênios também dife
rentes, tiveram os mesmos salários 
ao passarem para o regime celetis
ta. Se esse aumento verificado fosse 
a título da incorporação da gratifica
ção dos qUinqüênios, evidentemente 
que haveria discrepância entre os 
valores, porque um' teria 1 quinqüê
nio, outro 2 qUinqüênios, outro 3 
qUinqüênios, etc. Então, evidente
mente essa elevação de salário não 
decorreu dos quinqüênios, mesmo 
porque não se pode, na técnica admi
nistrativa, confundir vencimentos ou 
salários com gratificação de quin
qüênios que têm natureza inteira
mente diferentes. Consequentemen
te, não recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, receberia os embar
gos, se a incorporação dos qÜinqüê
nios resultasse de expressa de,clara
ção da lei. Todavia, o que entendi é 
que a incorporação resultou de ope
ração puramente aritmética dos ven
cimentos dos novos salários dos em
pregados e isso não é possível, face 
ao direito já adquirido pelo regime 
da Lei n? 1. 711. 

Sendo assim, acompanho o voto do 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso, data venia do eminente Minis
tro Torreão Braz. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rolemberg: Acompanho o voto do 
Sr. Ministro Carlos Mario Velloso. O 
adicional por tempo de serviço é 
uma gratificação pro labore facto 
que, por isso mesmo, se incorpora ao 
direito do funcionário à medida que 
vai percebendo. Assim, no momento 
em que o fUJ;lcionário optou pelo regi
me da CLT, teria que ser levado em 

conta essa parcela da sua remunera
ção, para fixação dos salários que 
iria perceber. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: De 
acordo com a explanação do eminen
te Sr. Ministro-Relator, entendo que 
os qüinqüênios foram absorvidos pe
los novos vencimentos. 

Recebo os embargos, de acordo 
com o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Sr. 
Presidente, de tudo o que se ouviu, 
resta-me uma incerteza. Não sei se 
os adicionais foram ou não incorpo
rados ao salário. 

Na dúvida, não conheço dos em
bargos, por não ver demonstrada a 
alegada divergência na jurisprudên
cia. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Conheço dos embargos, 
porque verifico mesmo do relatório e 
voto do Sr. Ministro Torreão, que se 
reconhece que o valor salarial novo 
foi superior aos vencimentos que os 
servidores recebiam, com o acrésci
mo dos quinqüênios. Exatamente no 
meu voto destaco esta situação. 

De forma que acho caracterizada 
realmente a divergência. 

É o meu voto. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, se tivesse que tomar por 
base do julgamento a divergência do 
meu voto, estaria em conhecer dos 
embargos. Mas a tomar o próprio 
acórdão, vejo que a consideração re
lativa à incorporação dos antigos 
adicionais ao salário não constitui 
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objeto dos votos majoritários, como 
constitui matéria do acórdão colacio
nado. 

Dessa maneira, não conheço dos 
embargos. 

QUESTAO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Retifico o voto anterior, para não co
nhecer dos embargos, à mingua de 
comprovação adequada de divergên
cia. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sr. Presidente, não conhe
ço do recurso. 

É o meu voto. 

RETIFICAÇAO DE VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, pela ordem. 

Em face dos esclarecimentos pres
tados pelo Ministro Rolemberg, reti
fico o meu voto, para conhecer dos 
embargos, em parte. 

Na verdade, embora a questão da 
incorporação dos adicionais não re
SUlte clara como ponto de divergên
cia, há que se considerar que os 
acórdãos confrontados dissentiram 
na tese do subsistir o direito à per
cepção da vantagem, apesar da mu
dança do regime de trabalho. 

Quanto a essa tese, conheço dos 
embargos. 

RETIFICAÇAO DE VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sr. Presidente, conheço 
dos embargos, em face dos esclare
cimentos prestados pelo eminente 
Ministro Armando Rolemberg. 

É o meu voto. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Re
jeito os embargos. 

VOTO MÉRITO 
O Sr. Ministro Aldir G. 

Passarinho: Senhor Presidente, peço 
licença para ler meu voto que ser
viu de confronto, e que não é longo. 

Disse eu: 
«Mantenho a r. sentença recorri

da que decidiu a espéCie com exa
to ajustamento à lei. 

Os reclamantes eram funcioná
rios pÚblicos da União, servindo no 
Departamento Nacional dos Cor
reios e Telégrafos. Extinto o DCT, 
em virtude da criação dfl.- Empresa 
Brasileira de Correios e Telégra
fos, vieram a optar pelo regi
me da CLT,' que veio a ser o im
plantado na nova entidade, em de
corrência mesmo de sua natureza 
de empresa pública. 

Pretendem os postUlantes seja 
acrescido aos seus salários o valor 
do adicional de tempo de serviço 
que j á vinham percebendo, quandO 
funcionários públicos. A tal não 
têm direito, contudo, como bem de
cidiu o nobre julgador a quo. 'A Lei 
n? 6.184/74, que disciplinou a maté
ria, não lhes assegurou a manuten
ção da vantagem. Por outro lado, 
não tiveram eles redução de seus 
ganhos, mas antes significativo au
mento, conforme relação apresen
tada pela reclamação. Tal aumen
to superou o que percebiam como 
funcionários públicos, inclusive 
considerando-se os adicionais . a 
que faziam juz. Em alguns casos, o 
aumento foi bastante substancial 
até, Não é possível, assim, 
entender-se à pretensão que visa 
soma de vantagens de dois regi
mes diferentes. Não é de esquecer
se, por exemplo, que os servidores 
sob o regime da legiSlação laboral 
consolidada percebem 13? salários, 
vantagem que não possuíam quan
do funcionários públicos. Somente 
seria, deste modo, ,cabível 
conceder-se o vindicado, se a lei 
houvesse, expressamente, autoriza-
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do a permanência dos adicionais, 
mas tal não ocorreu. Quanto à in
vocada Súmula n? 52, do E. Tribu
nal Superior do Trabalho, é de 
dizer-se que, como bem acerituado 
na r. sentença recorrida, a par de 
não possuirem as Súmulas daquela 
Corte efeito vinculativo, sequer diz 
aquela respeito à estrita matéria 
em debate. E ainda que dissesse, 
referindo-se ali a norma da Lei n~ 
4.345/64, não teria pertinência ao 
caso dos reclamantes, em face do 
disposto na Lei n~ 6.184/74, que é 
específica. 

Pelo exposto, confirmo a r. sen
tença de 1~ grau. Nego, assim, pro
vimento ao recurso. 
Na hipótese que examinei na Tur

ma e que, aliás, mereceu, pelo que 
estou informado, a adesão para mim 
muito honrosa do Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso, não sustentei que o 
servidor optante não tinha direito 
aos quinqüênios já obtidos. Eu reco
nheceria o direito à diferença, à ba
se do direito adquirido, mas se é cer
to que o salário que passou a receber 
cobriu não só os vencimentos mas a 
importância correspondente aos 
qUinqüênios, não foi ele prejudicado. 
E é verdade que os novos salários fo
ram mesmo superiores ao total da
quelas parcelas. 

No caso concreto, verifica-se, tam
bém, esta hipótese. Quando me refe
ri que a lei não, previa a concessão 
dos qüinqüênios, quis, com isso, signi
ficar que nela nao pOderia embasar
se a pretensão, mas não que ela lhes 
retirava o direito de obterem o valor 
dos qUinqüênios já alcançados. En
tretanto, sendo o valor dos salários 
maior que o total, não lhes podia ser 
concedido novo acréscimo a esse no
vo salário. 

A espécie, Sr. Presidente, de um 
certo modo, se assemelha à qlJestão 
dos militares reformados que, reite
radamente, na Turma e já no Supre
mo Tribunal Federal, nós temos en
frentado: eles, à base 'de um sistema 

legal fixado em código de Vencimen
tos e Vantagens, recebem determi
nadas gratificações. Quando vem um 
novo Código, eles passam a perceber 
as gratificações do regime novo, e 
sempre se tem reconhecido que sen
do esse Código novo de maiores van
tagens, lhes é proporcionada uma re
muneração de maior vulto. Eles não 
podem e isto não tem sido admitido 
- ficar vinculados ao regime ante
rior percebendo determinadas vanta
gens e, à base do regime novo, rece
bendo outras. Sempre julgou-se in
cabível esse somatório de vantagens. 
Isso é tranqüilo deste Tribunal como 
do Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral. Eles teriam direito adquirido a 
permanecer dentro do sistema do 
Código anterior, mas não lhes é 
possível integrarem-se no novo Códi
go, recebendo as vantagens e gratifi
cações nele previstas e continuas
sem a receber também aquelas, já 
revogadas, do Código anterior, em 
soma de vantagens. Nós sabemos, 
inclusive, que os Códigos de Venci
mentos e Vantagens dos Militares se 
tem sucedido com alguma freqüên
cia e, então, a admitirmos a possibi
lidade de serem somadas as vanta
gens de todos eles, teríamos milita
res integrados no último Código, 
mas recebendo a soma daquelas to
das previstas nos Códigos anteriores. 

Na hipótese dos autos, se o servi
dor estatutário deIxa a disciplina da 
Lei 1.711-52 e passa para o da C.L.T., 
deve enquadrar-se na sistemática 
desse novo regime. Certo que não 
poderia ter qualquer prejuízo finan
ceiro - e nisso tem e terá direito ad
quirido - mas se com a mudança 
para o regime celetista se .tem que o 
novo salário foi superior à soma de 
seus vencimentos com o valor dos 
qUinqüênios, então foi ele beneficia
do e não prejudicadq. Se houvesse 
diferença para menor, teria ele direi
to, pelo menos, à complementação 
agora, e a teria ho futuro, mas não é 
isto o que ocorre. 
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Com estas considerações, acompa
nho o voto do Sr. Ministro-Relator. 

É o meu voto. 

VOTO MÉRITO 

o Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, recebo os embargos, na 
forma do voto que proferi na Turma 
e que, em linhas gerais, tem a mes
ma fundamentação do acórdão trazi
do a confronto. 

VOTO MÉRITO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: - Sr. Presidente, rejeito 
os embargos, de acordo com o voto 
do Ministro Carlos Mário Venoso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

ERO 3.317-MG - ReI.: Sr. Min. 
Antônio Torreão Braz, - Embgte.: 
Empresa Brasileira de Correios' e 
Telégrafos. - Embgdo.: Ditner An
drade Dornelas. 

Decisão: Preliminarmente, contra 
os votos dos Srs. Ministros Moacir 
Catunda, Jarbas Nobre e Lauro Lei-

tão, o Tribunal conheceu do recurso. 
No mérito, vencidos os Srs. Minis
tros Relator, Moacir Catunda, Aldir 
Guimarães Passarinho, José Dantas 
e Lauro Leitão, o Tribunal rejeitou 
os embargos nos termos do voto do 
Sr. Ministro Carlos Mário Venoso, 
designado para lavrar o acórdão. 
Sustentaram, oralmente, os Drs. Jo
sé Caldeira Brant Neto e Geraldo 
Fonteles, Subprocurador-Geral da 
República. (Em 25-10-79 - T. Ple
no). 

Preliminarmente, os Srs. Minis
tros Carlos Mário Venoso, Justino 
Ribeiro, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Armando 
Rolemberg, Peçanha Martins, Aldir 
Guimarães Passarinho, José Dantas, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite e Washington Bolívar votaram 
de acordo com o Relator; no mérito, 
os Srs. Ministros Justino Ribeiro, Ot
to Rocha, Wilson Gonçalves, William 
Patterson, Armando Rolemberg, Pe
çanha Martins, Jarbas Nobre, Carlos 
Madeira, Evandro Gueiros Leite e 
Washington Bolívar votaram de 
acordo com o Sr. Min. Carlos Mário 
Velloso. Não participou do julgamen
to o Sr. Min. Márcio Ribeiro. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. José Né
ri da Silveira. 

RECURSO ORDINARIO N? 3.417 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Recorrida: Martha Cecy Coelho 

EMENTA 

Qüinqüênios. 
O optante pelo regime da CLT que anteriormen

te percebia esta gratificação, como um componente 
da sua remuneração salarial, tem direito a conti
nuar a recebê-la no novo regime de trabalho. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de junho de 1980. (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rolemberg, Presidente - Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo: Martha Cecy Coelho pro
pôs reclamação trabalhista contra a 
Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, alegando ter sido funcio
nária pública federal colocada à dis
posição da ECT, optando pelo regi
me da CLT, a 15 de julho de 1975. 
Esclareceu que, antes de formalizar 
esta opção, vinha recebendo da ECT, 
cumulativamente, não só vencimen
to estatutário e demais vantagens 
inerentes a esta condição, inclusive 
os qüinqüênios, como também com
plementação salarial. No entanto, 
argüiu terem sido os qüinqüênios 
cortados, tão logo foi processada a 
opção. 

Ante o exposto, requer seja a Re
clamada condenada a pagar à Re
clamante as gratificações correspon
dentes a seis qüinqüênios, no percen
tual de 30%, sobre o salário desde o 
seu corte, em agosto de 1975, até a 
data do afastamento da reclamante, 
com juros e demais acréscimos le
gais. 

Seguiram a inicial os documentos 
de fls. 5/12 e 21/26. 

Foi realizada a audiência de ins
trução e julgamento e à proposta de 
conciliação, a mesma não vingou. 

Contestou a Reclamada às fls. 
30/33. 

Sentenciando, o Dr. Juiz, às fls. 
49/52, julgou la ação procedente, 
mandando se integrasse nos salários 
da reclamante os qüinqüênios venci
dos, como requerido, condenando, 
ainda, a reclamada nas custas do 
processo e honorários advocatícios, 
arbitrados em 15% sobre o quantum 
dos atrasados. 

Inconformada, recorreu a Empre
sa, às fls. 61/65. 

Contra-razões da recorrida, às fls. 
67/68. 

Nesta Instância, opinou a douta 
Subprocuradoria~Geral da República 
pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo (Relator): Aduz a recla
mante, por seu ilustre patrono, que, 
por força da opção pelo regime da 
CLT, passou a sofrer redução sala
rial, uma vez que os seus qüinqüê
nios foram glosados pela reclamada. 

Conforme provam os documentos 
juntos aos autos, a partir de julho de 
1975, houve cortes dos qÜinqüênios, 
que anteriormente recebia a recla
mante. A reclamada argumenta que 
o novo salário englobou a parcela re
lativa aos qüinqüênios. Não é verda
de. O contrato de fls. 8 não diz isto, 
de modo algum. Nele se fixou o salá
rio da optante, no montante de Cr$ 
3.400,00, sem que da avença conste 
ter neste valor global, se incluído a 
vantagem correspondente aos qüin
qüênios. 

Indiscutível, no particular o direito 
da reclamada a continuar a percebê
los, pois integram os seus vencimen
tos. A eles se incorporaram definiti
vamente. A ,sup.ressão é manifesto 
prejuízo à reclamante, que ao re
cebimento faz ~us, como decidiu o 
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Dr. José Paiva, um dos brilhantes Confirmo a sentença, negando pro-
Juízes da Justiça Federal. vimento ao recurso. 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ORDINARIO N? 4.047 -
MG 

Relator: Sr. Ministro William Patterson 
Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Embargada: Ana da Conceição Queiroz de Carvalho 

EMENTA 

Trabalhista. QÜiqüênios. OPÇão pelo regime ce
letista. Lei n? 6.184, de 1974. 

Ao servidor estatutário que optou pelo regime 
celetista, de acordo com o disposto na Lei n? 6.184, 
de 1974, é assegurado o direito à gratificação adicio
nal adquirido antes da opção. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer dos embargos, mas rejeitá
los, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrant~ 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de fevereiro de 1981. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A Colenda 1~ Turma, por unanimida
de, decidiu a questão versada nestes 
autos, nos termos refletidos na 
ementa do respectivo acórdão: 

«Trabalhista. Empresa Brasilei
ra de Correios e Telégrafos (ECT) 
- QÜinqÜênios - Direito adquirido 
aos anteriores à opção pelo regime 

da CLT (Lei n~ 6.184/74) - Equi
paração salarial - Inteligência do 
Artigo 461, § 2?, da CLT. 

1) O servidor estatutário que op
tou pelo regime celetista, de con
formidade com a Lei n~ 6.184, de 
11-12-74, regulamentada pelo De
creto n~ 75.478, de 14-03-75, tem di
reito adquirido aos qÜinqÜênios 
completados antes da opção. 

2) A eqUiparação salarial é de 
ser deferida, ainda quando ten.ha a 
empregadora quadro organizado 
em carreira, se comprovado que o 
desvio se deu de uma categoria 
profissional ou emprego para outro 
a que não chegaria o empregado 
mediante promoção, quer por anti
güidade, quer por merecimento. 

3) Precedentes do TFR. 
4) Recurso parcialmente provi

do.» 
A Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos opôs embargos de di
vergência (fls. 139/149), objetivando 
reformar o decisório na parte em 
que reconheceu devidos os qüinqüê-
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nios. Traz, como paradigmas, acór
dãos da 3~ Turma, em sentido con
trário. Argumenta no sentido de des
caber a vantagem, renovando as ale
gações já expendidas. Diz que a de
cisão embargada não se coaduna 
com o espírito da Lei n? 6.184, de 
1974. 

Admitidos, foram os embargos im
pugnados (fls. 156/158)', com o pedi
do de uniformização da jurisprudên
cia sobre a matéria. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O voto condutor do acórdão embar
gado, da lavra do Senhor Ministro 
Washington Bolívar de Brito, no que 
tange ao ponto questionado está as
sim redigido: 

«No mérito, quanto à percepção 
de qÜinqüênios por servidor estatu
tário que optou pelo regime celetis
ta, nos termos da Lei n? 6.184/74, 
regulamentada pelo Decreto n? 
75.478/75, tenho que assiste razão à 
reclamante, tendo em vista o deci
dido pelo Plenário deste Tribunal, 
nos Embargos no Recurso Ordiná
rio n? 3.317, de Minas Gerais, em 
25-10-1979, a cUjo entendimento, ex
presso na ementa abaixo transcri
ta, dei, então, minha adesão: 

«Trabalho - ECT - Opção pelo 
regime CLT - Adiciona} por tem
po de serviço - QÜinqüênio - Di
reito adquirido. 

1) Servidor estatutário que faz 
opção pelo regime CLT. O direito 
adquirido diz respeito aos qüinqüê
nios completados antes da opção. 
A partir desta, subordinada a rela
ção de trabalho a novo regime 
jurídico, não há invocar legislação 
pertinente ao regime anterior. O 
que se garante é o direito adquiri
do, ou seja, a percepção dos qüin-

qÜênios completados no regime an
terior, isto é, até a opção, não os 
direitos por adquirir. 

2) Embargos rejeitados. 
Assim, é de ser reformada a sen

tença, nesta parte, para deferir à 
reclamante os qÜinqüênios a que já 
fizera jus, por ocasião de sua op
ção pelo regime celetista, não se 
computando, todavia' para esse 
efeito, o tempo de serviço posterior 
a ela, conforme entendimento des
ta Corte.» 
Dos arestos indicados no recurso, 

somente o referente ao RO n? 2.855-
MG diverge do aresto ora impugna
do, por isso que não admite a preser
vação dos qÜinqüênios adquiridos 
sob o regime da Lei n? 1.711, de 1952, 
ao interpretar os termos da Lei n? 
6.184, de 1974. Assim sendo, prelimi
narmente, conheço dos embargos. 

De meritis, não merecem prospe
rar os mesmos. Sobre o assunto já 
me manifestei em várias oportunida
des, na mesma linha de concepção 
da decisão embargada, consoante se 
extrai dos votos proferidos nos RO 
n? 4.816 - MG e RO n? 4.347 - MG. 

O assunto já foi objeto de pronun
ciamento do Egrégio Plenário, nessa 
mesma linha de entendimento, con
forme explicitado no voto do Senhor 
Ministro Washington Bolívar de Bri
to. 

No que concerne à uniformização 
requerida, desde que a matéria já 
esta pacificada, com a decisão ple
nária, o assunto será, oportunamen
te, recomendado à Comissão de Ju
risprudência, para os fins previstos 
no Art. 44; I, do Regimento Interno. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

EXTRATO DA MINUTA 

Embargos de divergência no RO 
n? 4.047-MG - ReI.: Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Embgte.: Empresa 
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Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT - Embgda: Ana da Concei
ção Queiroz de Carvalho. 

Decisã0: A Seção, por unanimida
de, conheceu dos embargos, mas os 
rejeitou. (Em 18-02-81 - 1 ~ Seção). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo, Pereira de Paiva, José Cân-

dido, Aldir Passarinho, Carlos Ma
deira, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar e Torreão Braz votaram de 
acordo com o relator. Não tomaram 
parte no julgamento os Srs. Minis
tros Peçanha Martins e Otto Rocha. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.274 - MG 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrentes: Empresa Brasileira de Correios e Telegráfos e Márcio de 
Almeida Machado 
Recorridos: Os mesmos 

EMENTA 

Trabalhista. Rescisão indireta. Carga horária. 
Alteração tácita do contrato de trabalho. QÜinqüê
nios. 

Se a empresa empregadora estabeleceu o regi
me de 40 horas semanais, com descanso aos sába
dos, a despeito de cláusula contratual que estipulava 
48 horas, permitiu a alteração tácita do instrumento, 
pela continuidade e habitualidade desse critério, pre
valecendo há mais de um ano. Não pode, agora, a 
titulo de compensação, exigir acréscimos na carga 
horária. 

Rescisão indireta não caracterizada. 
QÜinqüênios indevidos, na espécie. 
Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso da 
Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT - e dar parcial 
provimento ao recurso do reclaman
te, para que passe ele a perceber o 
adicional de qÜinqüênio, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de agosto de 1980. (Da

ta do julgamento). - Ministro Aldir 
G. Passarinho, Presidente. - Minis
tro William Patterson, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O Dr. José Pereira de Paiva, emi
nente Juiz Federal da 1~ Vara, da Se
ção Judiciária do Estado de 'Minas 
Gerais, assim sumariou a hipótese. 

«Márcio de Almeida Machado, 
aqui qualificado, por seu advogado 
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constituído, ingressou em Juízo 
contra a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, aqui tam
bém qualificada, pedindo rescisão 
indireta de seu contrato de traba
lho, pagamento de horas extras e 
pagamento de adicional de dois 
qüinqüênios, a partir de 15-6-75, 
alegando o seguinte: 

«1~) Que foi admitido aos servi
ços da Reclamada em 28-1-61, 
tendo optado pelo regime jurídico 
da C.L.T. em 15-6-75, quando con
tava com 11 anos, 2 meses e 18 
dias de trabalho. 

2~) Que desde a sua opção pelo 
regime jurídico celetista, traba
lhou em jornada de 40 horas se
manais, com prestação de 8 ho
ras diárias, no horário de 8:00 às 
12:00 e 14:00 às 18:00 horas, de 2~ 
a 6~ feira, sendo o sábado dia li
vre. 
~) Acontece que, a partir de 24-

9-77, de inopino e imilateralmen
te, a Reclamada passou a exigir 
do Reclamante a prestação de 
jornada semanal de 48 horas, em 
regime de compensação, para 
folgar aos sábados, cumprindo 
horário de 7:30 às 12:00 e 13:45 às 
18:00 horas; (ou 8:00 às 12:00 e 
13:45 às 18:30 horas) 

4~) Que o Reclamante não se 
conformou com esta alteração, 
ilícita e prejudicial, de seu con
trato de trabalho, e, por diversas 
vezes tentou restabelecimento da 
situação anterior, sem lograr êxi
to 

5~) Que, além disso, desde a 
sua opção pela C.L.T. que a Re
clamada lhe cortou o pagamento 
dos qÜinqüênios a que fazia jus. 

6~) Que estes constantes des
cumprimentos das condições do 
contrato de trabalho, por parte 
da Reclamada vem tornando insu
portável a manutenção do pacto 
laboral; 

~) Que o Reclamante percebe 
atualmente o salário mensal de 
Cr$ 2.829,00 (dois mil, oitocentos 
e vinte e nove cruzeiros).» 
Realizada a audiência de conci-

liação e julgamento, noticiada pela 
ata de fls. 13, não vingou a propos
ta de acordo, seguindo-se a defesa 
escrita da reclamada, constante de 
fls. 14/17, acompanhada do docu
mento de fls. 18/20, dos quais teve 
vista o reclamante que sobre eles 
falou às fls. 23/26. 

Realizada a última audiência de 
conciliação e julgamento, a que 
compareceram as partes, foram 
ouvidas três testemunhas do recla
mante que durante os debates 
orais anexaram os autos seus me
moriais, oportunidade em que foi 
renovada a proposta de conCiliação 
que não vingou.» 
Sentenciando, julgou a Reclama

ção procedente, em parte, condenan
do a Reclamada ao pagamento de 
horas extras, acrescidas de 25%, ju
ros e correção (fls. 60). 

Recorreram as partes, naquilo em 
que ficaram vencidas. A ECT invo
ca em seu favor a cláusu'l.a contra
tual expressa (fls. 67/69), enquanto o 
Reclamante insiste no reconheci
mento da rescisão indireta e paga
mento de qüinqüênios (fls. 71/75). 

Contra-razões às fls. 94/95 e 98/10l. 
Neste Tribunal, a douta Subprocu

radoria-Geral da República opinou 
pela improcedência da Reclamatória 
(fls. 104). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A douta sentença de primeiro grau 
merece ser confirmada em parte, 
como se verá a seguir. 

Com efeito, o prolongado regime 
de carga (40 horas semanais) a que 
vinha sendo submetido o Reclamante, 
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por deliberação da própria Reclama
da, conduz, sem sombra de dúvida, à 
alteração tácita da cláusula contra
tual que exigia 48 horas de trabalho, 
por semana. Durante mais de um 
ano, a Empresa exigiu, a despeito do 
instrumento consensual, tão
somente, 8 horas diárias de serviço, 
sem obrigação de comparecimento 
aos sábados. Repentinamente, resol
veu, para que o empregado conti
nuasse com o sábado livre, acrescer 
horas no seu expediente, a título de 
compensação. 

A continuidade da alteração do re
gime por período superior a um ano 
teve reflexo no contrato, criando pa
ra o Reclamante uma situação defi
nida. Comentando a compensação de 
horas, Amauri Mascaro Nascimento 
adverte:' (Compêndio de Direito do 
Trabalho, pág. 445): 

«Trata-se, portanto, de prorroga
ção bilateral, porque depende da, 
concordância, dos trabalhadores,; 
formal, porque só é constituída me
diante acordo escrito ou convenção 
coletiva, independente de outra 
causa jurídica a não ser a vontade 
dos interessados ... » 

E que tais pressupostos inexistem, 
no particular, comprova o simples 
ajUizamento desta Reclamação. 

No que respeita ao pedido de qüin
qüênio, o decisório não me parece 
correto, por isso que entendo de for
ma diversa, consoante manifestei
me no RO. n? 4.347-MG, verbis: 

«Quanto aos qüinqüênios anterio
res à opção, vale dizer, aqueles au
feridos sob a égide da legiSlação 
estatutária, entendo que a senten
ça deu correta intepretação à Lei 
n? 6.184, de 1974, por isso que,' não 
rechaçando este diploma, de modo 
expresso, aquela vantagem, há de 
se entender adquirido o direito de 
continuar percebendo, não em de
corrência da nova situação, o que 

seria inviável, mas por força do 
princípio realçado. E o que se lê do 
decisum: 

«O silêncio da Lei 6.184/74, que 
aliás não foi editada especifica
mente para o pessoal da ECT, ja
mais poderia ensejar a esta em
presa a supressão do adicional de 
tempo de serviço. Referido adi
cional era já um direito adquiri
do, incorporado ao patrimônio 
das reclamantes, conquistado 
através de vários anos de traba
lho continuado. A lei assegurou 
aos servidores que optassem pelo 
regime da CLT o tempo de servi
ço anterior, para todos os efeitos. 
Assegurou a contagem em dobro 
da licença especial não gozada, o 
direito a férias de trinta dias, 
porque não teria assegurado os 
qüinquênios já consquistados? 
Além do mais, a gratificação re
cebida depois de algum tempo in
tegra a remuneração, mesmo no 
regime trabalhista. 

E eviden~e que, tendo o recla
mante mudado de regime de tra
balho, não continuará a adquirir 
novos qÜinqüênios que o novo re
gime não possibilita. Mas os 
qüinqüênios adquiridos no regi
me anterior têm que ser respei
tados e foram assegurados por 
lei como direitos j á conquistados. 
A reclamante faz jus a continuar 
percebendo tantos qüinqüênios 
quanto aqueles que já havia ven
cido quando da opção. Seu valor, 
é evidente, irá sendo reajustado 
à medida da alteração salarial, 
pois que é fixado na base percen
tual. Do contrário estar-se-ia des
figurando o instituto. Não há 
aqUisição de novos qüinqüênios, 
porque não é instituto do regime 
trabalhista» . 

Advirta-se, por oportuno, que a 
solução restringe-se aos servidores 
amparados pela Lei n? 6.184, de çu
jos termos depreende-se o alcance 
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dessa vantagem. Para outros, em 
que a lei de opção nada ressalva, é 
evidente que não se poderá, aí re
conhecer a garantia do direito pre
térito.» 
Finalmente, no que tange ao pedi

do de rescisão indireta, a sentença 
deu, a meu juízo, a interpretação 
correta, ao assinalar: 

«No que se refere à alteração do 
contrato de trabalho, para gerar o 
pedido de rescisão, com as penas 
pedidas, também não tem razão o 
reclamante, pois só isso, corrigível 
pela indenização, não pode consti
tuir motivo para a rescisão contra
tual, sobretudo se for considerado 
que não há nenhum dolo da empre
gadora em relação ao ato de mu
dança de horário, mudança esta 
até mesmo comprovada como par
tida do órgão central e de caráter 
geral. 

Não entendo o ~to da empresa 
como ato capaz de gerar uma des
pedida e, muito menos, injusta.» 
Ante o exposto, dou provimento 

parcial ao recurso do Reclamante, 
tão-somente 'para reconhecer devi
dos os qÜinqüênios adqUiridos antes 
da opção .. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Entendia eu que a re
classificação dos funcionários da 
Empresa dos Correios e Telégrafos, 
não lhes atribuindo vencimentos in
feriores àqueles que percebiam com 
a soma dos qÜinqüênios, permitia a 
eliminação destes. 

Entretanto, o Pleno deste T.ribu
nal, ao ensejo do julgamento dos 
embargos no Recurso Ordináfio n~ 
3.317- 25-10-79, veio a considerar 
possível a inclusão dos qÜinqüênios 
já percebidos pelo empregado, ape
sar dos novos salários que ele passou 
a receber, em virtude de sua trans
posição para o sistema da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

Em face dessa decisão plenária, 
acompanho, no particular, o voto do 
eminente Ministro-Relator, com res
salva do meu ponto de vista e, no 
mais, igualmente, acompanho S. 
Exa., pela razão expendida no seu 
douto voto. 

E o meu voto. 

RECURSO ORDINÁRIO N? 4.284 - MG 

Relator: O Sr. Ministro WaShington Bolívar de Brito 
Recorrentes: Antônio Santos de Oliveira e Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos 
Recorridos: Os mesmos 

EMENTA 

Trabalhista - ECT - EqUiparação Salarial 
Opção pelo Regime Celetista - Adicional por Tempo 
de Serviço - Qüinqüênio - Direito Adquirido 

1) Não se pode deferir a eqUiparação salarial, 
quando o pessoal está organizado em quadro de car
reira, com promoções obedecendo aos critérios de 
antiguidade e merecimento (CLT, 461, § 2?), salvo se 
ficar demonstrado que há impossibilidade na promo-
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ção (acesso) do empregado de seu próprio emprego, 
para aquele onde se encontra desviado, seja por me
recimento, seja por antiguidade. 

27 O servidor estatutário que optou pelo regime 
celetista faz jus aos qÜinqüênios completados antes 
da opção. 

3) Precedentes do TFR. 
4) Recursos providos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicados. 

Decide a 1~ Turma, por unanimi
dade, dar provimento aos recursos, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de outubro de 1980 (da

ta do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins - Presidente 
Ministro Washington BolIvar de 
Brito - Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito - Antônio Santos de Olivei
ra ajuizou reclamação trabalhista 
contra a Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos, alegando que foi 
admitido em 1~-09-51, tendo optado 
pelo regime jurídico do FGTS, a par
tir de 15-07-75, exercendo, atualmen
te a função de Supervisor Postal, 
juntamente com os seus colegas: 
Victor Marques do Nascimento, 
Myrna do Espírito Santo, Laurita 
Faria e Galeno Machado Franco, 
com os quais se equipara em produ
tividade e perfeição técnica. Embora 
inexistindo diferença de tempo de 
serviço superior a 2 (dois) anos, per~ 
cebe salário inferior aos deles, con
trariando assim, o Art. 461 da CLT e 
o princípio constitucional da isono
mia. 

Sustentou ainda o Reclamante que, 
sem explicação, a partir de sua op
ção pela CLT, foi-lhe cortada a grati
ficação relativa ao adicional de qüin
qüênio que sempre percebeu. 

Pleiteou equiparação salarial com 
os paradigmas indicados, com paga
mento das parcelas pretéritas, inclu
sive 13~ salário, férias, adicionais de 
qüinqüênios e produtividade, bem 
como o adicional de 5 (cinco) qüin
qüênios, desde a sua supressão, in
clusive parcelas vincendas. 

Na audiência de instrução e julga
mento (fI. 16), não tendo êxito a con
ciliação, a ECT apresentou defesa 
escrita (fls. 17/21) sustentando que o 
Reclamante ao terminar o Curso 
Postal de Nível de Supervisor em 11-
03-75, de há muito os paradigmas in
dicados executavam serviços para 
os quais o Reclamante se especiali
zou e que somente passou a executar 
a partir de 07-05-75. Por isto mesmo, 
quando da opção pela CLT, em 15-07-
75, os paradigmas foram contratados 
em nível superior, pois tinham 
maior experiência, mais tempo de 
serviço na função e apresentavam 
maior produtividade e perfeição téc
nica. Assim, não faz jus à pretendida 
equiparação, mesmo porque a Re
clamada possui quadro de pessoal 
com sistemas de promoção por me
recimento e antigüidade, o que cons
titui óbice intransponivel à preten
são, nos termos do § 2? do Art. 461 da 
CLT. 

Quanto ao paradigma Victor Mar
ques do Nascimento, destacou a Re
clamada, suas funções são de técni-
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co e se encontra, provisoriamente, 
lotado, por necessidade do serviço, 
na seção do Reclamante. 

No que tange aos 'qüinqüênios, res
saltou que por ocasião da opção pelo 
regime trabalhista, houve transação 
por uma remuneração certa, perden
do, deste modo, os direitos estatutá
rios. 

Sobre a contestação, o Reclamante 
se manifestou (fls. 31/35). 

Em nova audiência (fls. 98/98v) fo
ram ouvidas três (3) testemunhas 
(fls. 99/100) sustentando o Recla
mante a procedência do pedido e a 
Reclamada oferecendo memorial 
(fls. 101/103). As propostas de conci
liação resultaram infrutíferas. 

O MM. Juiz Federal, Dr. Fernando 
Gonçalves, (fls. 105/108) julgou pro
cedente, em parte, a Reclamação, 
para deferir a equiparação pretendi
da, com pagamento das diferenças 
salariais pretéritas, inclusive 13? sa
lári9, férias e produtividade, ex
cluindo, por entender indevido, o adi
cional de qüinqüênios. Custas na pro
porção de 80% pela Reclamada e 
20% pelo Reclamante. 

Recorreu Antônio Santos de Olivei
ra, insurgindo-se, preliminarmente, 
quanto à condenação proporcional as 
custas, porquanto entende inexisten
tes na Justiça do Trabalho. No méri
to, sustentou o direito à percepção 
dos qÜinqüênios, consoante arestos 
desta Corte que anexou (fls. 
133/134). 

Igualmente inconformada, recor
reu a ECT (fls. 141/146) reiterando, 
em síntese, os argumentos anterior
mente apresentados. 

Contra-razões da ECT (fls. 
150/153), postulando a confirmação 
da sentença, no que concerne ao in
deferimento dos qÜinqüênios. 

Contra-razões do recorrido (fls. 
155/157) pedindo a manutenção da 

sentença, na parte em que deferiu o 
pedido, ressalvada a parte objeto do 
recurso. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fI. 165), em parecer 
do Dr. Geraldo Andrade Fonteles, 
opinou de acordo com as manifesta
ções da entidade assistida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro WaShington Bolívar 
de Brito (Relator) - Dos dois pedi
dos básicos da reclamatória, a r. 
sentença deferiu a equiparação sala
rial e negou a permanência dos qüin
qüênios. 

Daí o duplo recurso - do recla
mante, pleiteando os qÜinqüênios e o 
da reclamada, contra a equiparação 
salarial concedida. 

E dou provimento a ambos. 
Quanto ao da reclamada, porque o 

§ 2? do Art. 461 da CLT, veda a equi
paração salarial, quando o. emprega
dor possui o seu pessoal organizado 
em quadro de carreira, com promo
ções obedecendo aos critérios' de an
tiguidade e merecimento, como se 
demonstrou ser o caso dos autos. 

Ora, se a legislação consolidada 
exclui, textualmente, essa possibili
dade, se ocorrer a hipótese excepcio
nada, ainda que se concretizem os 
requisitos previstos no caput do Àrt. 
461 e no seu § I?, não se pode deferir 
a equiparação. 

Essa Turma tem deferido a eqUi
paração, mesmo quando existe qua
dro organizado em carreira, se ficar 
demonstrado que há impossibilidade 
na promoção (acesso) do empregado 
de seu próprio emprego para aquele 
onde se encontra desviado, seja por 
antiguidade, seja por merecimento, 
como, por exemplo, um Zeládor de 
Portaria, ou Servente, para Técnico 
de Laboratório, como aqui já se de
cidiu. No caso dos autos, porém, isto 
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não aconteceu. Leio - e farei juntar 
- o voto que proferi no R.O n'? 4.474, 
também de Minas Gerais (lê). 

Além do mais, a reclamada tam
bém demonstrou que não há a pro
clamada identidade de atribuições 
entre o reclamante e os paradigmas 
apontados, demonstração, aliás, des
necessária, tendo em vista a impos
sibilidade legal do deferimento da 
equiparação, como acima explicado. 

Reformo, assim, nesta parte, a r. 
sentença recorrida, para negar a 
pretendida eqUiparação. 

E também reformo a r. sentença, 
na parte em que indeferiu a percep
ção dos qüinqüênios. 

Com efeito, se é certo que este Tri
bunal já decidiu que tais qüinqüênios 
são indevidos, em razão da mudança 
do regime jurídico do servidor esta
tutário para celetista, com a opção 
manifestada, não menos certo é que 
essa jurisprudência ficou superada 
com a manifestação do Plenário nos 
Embargos no Rec,.urso Ordinário n'? 
3.317, de Minas Gerais, em 25-10-79. 

Tais qÜinqüênios são devidos, mas 
somente aqueles a que o servidor já 
fizera jus até a data de sua opção. 
Com efeito, assim o proclamou a 
ementa lavrada nos mencionados 
Embargos: 

«Trabalho - ECT - Opção pelo 
Regime CLT- Adicional por tempo 
de serviço- Qüinqüenio - Direito ad
quirido. 

1) Servidor estatutário que faz 
opção pelo regime CLT. O direito 
adquirido diz respeito aos qüinqüê
niso completados antes da opção. 
A partir desta, subordinada a rela
ção de trabalho a novo regime 
jurídico, não há invocar legislação 
pertinente ao regime anterior. O 
que se garante é o direito adquiri
do, ou seja, a percepção dos qüin
qüênios completados no regime an
terior, isto é, até a opção, não os 
direitos por adquirir. 

2) Embargos rejeitados.» 
Por essas conslderações, dou pro

vimento a ambds os recursos, para 
reformar a r. sentença recorrida, a 
fim de denegar a pretendida equipa
ração salarial e reconhecer o direito 
à percepção dos qüinqüênios a que o 
reclamante já fizera jus até a data 
de sua opção. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
RO n'? 4.284 - MG - ReI.: Min. 

WaShington Bolívar de Brito. Rec
tes.: Antônio Santos de Oliveira e 
Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. Recdos.: Os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento aos recursos. (Em 10-10-
80 - 1~ Turma) 

Os Srs. Miistros otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgmento o Sr. Minis
tro Peçanha Martins. 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ORDINARIO N? 4.284 -
MG 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Embargante: Emp. Bras. Correios e Telégrafos - ECT 
Embargados: Os mesmos 

EMENTA 

l'rabalhista. QÜuinqüênios. Opção pelo regime 
celetista. Lei n? 6.184, de 1974. 



338 TFR - 81 

Ao servidor estatutário que optou pelo regime 
celetista, de acordo com o disposto na Lei n? 6.184, 
de 1974, é assegurado o direito à gratific-ação adicio
nal adquirido antes da opção. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1~ Seção, por unanimida
de, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de maio de 1981 (data 

do jUlgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
A Colenda Primeira Turma, em ses
são de 10.10.80, resolveu a questão 
na linha de entendimento do voto do 
eminente Relator, Ministro Washing
ton Bolívar de Brito, refletida a deci
são na seguinte ementa, do respecti
vo acórdão: 

Trabalhista - ECT - Equipara
ção salarial - Opção pelo regime 
celetista - Adicional por tempo de 
serviço - Qüinqüênio - Direito 
adquirido. 

1) Não se pode deferir a equipa
ração salarial, quando o pessoal 
está organizado em quadro de car
reira, com promoções obedecendo 
aos critérios de antigüidade e me
recimento (CLT, 461, § 2?), salvo 
se ficar demonstrado que há im
possibilidade na promoção (aces
so) do empregado de seu próprio 
emprego para aquele onde se en
contra desviado, seja por mereci
mento, seja por antigüidade. 

2) O servidor estatutário que op
tou pelo regime celetista faz jus 
aos qüinqüênios completados antes 
da opção. 

3) Precedentes do TFR. 
4) Recursos providos. 

A Reclamada, Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, manifestou 
embargos dê divergência (fls. 
188/198), pretendendo prevaleça a te
se sustentada no paradigma que in
dica, qual seja a da inexistência de 
direito aos qüinqüêniOS anterioriores 
à opção pelo regime da CLT. 

Embargou, igualmente, o Recla
mante (fls. 201/205), quanto à parte 
que lhe foi desfavorável, isto é, a da 
eqUiparação salarial cogitada. 

Sobre a admissão dos recursos, 
proferi o seguinte despacho (fls. 
208/208.v.): 

Da decisão da Egrégia Primeira 
Turma, ofereceram embargos de 
divergência, o Reclamante e a Re
clamada, tempestivamente proces
sados. As partes indicaram acór
dãos para confronto dos julgados. 
No que tange aos paradigmas do 
Reclamante, não poderp, servir os 
mesmos para justificar a divergên
cia, porquanto emanadas da mes
ma Primeira Turma, circunstância 
que não ensej a o recurso examina
do, a teor do princípio inscrito no 
art. 275, do Regimento Interno. 

Assim sendo, indefiro, liminar-. 
mente, os embargos do Reclaman
te (§ 3?, do art. 275, do R. I) . 

Quanto aos embargos da Recla
mada, comprovada a divergência, 
com registro de arestos da Tercei
ra Turma, admito-os. 
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Abra-se vista ao embargado para 
apresentar impugnação ( § 4~ do 
Art. 275, do R.!.). 

O referido despacho foi publicado 
no DJ de 22.4.81, sem que houvesse 
qualquer manifestação das partes. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
IrrEicorrido o despacho de fls. 
208/209, o exame restringe-se aos 
embargos da ECT, os quais estão 
apoiados nos arestos pertinentes aos 
RO n~s 2.855-MG e 3.841-MG, ambos 
relatados pelo eminente Ministro AI
dir G. Passarinho, em cujas conclu
sões é negado o benefício do adicio
nal por tempo de serviço, mesmo no 
que tange aos percentuais adquiridos 
antes da opção. 

A matéria evoluiu no sentido de re
conhecer a preservação de tal vanta
gem, em respeito ao princípio funda
mental do «direito adquirido». 

Com efeito, em recente julgamen
to, perante esta Egrégia Seção, o as
sunto foi ventilado em voto que pro
feri nos ED. no RO 4.047-MG, do 
qual merece destaque o seguinte lan
ce: 

Dos arestos indicados no recur
so, somente o referente ao RO n~ 
2.855-MG diverge do aresto ora im
pugnado, por isso que não admite a 
preservação dos qÜinqüênios ad
qUiridos sob o regime da Lei n~ 
1. 711, de 1952, ao interpretar os ter
mos da Lei n~ 6.184, de 1974. Assim 
sendo, preliminarmente, conheço 
dos embargos. 

De meritis, não merecem pros
perar os mesmos. Sobre o assunto 
já me manifestei em várias oportu
nidades, na mesma linha de con
cepção da decisão embargada, 
consoante se extrai dos votos pro
feridos nos RO 4.816-MG e RO n~ 
4.347-MG. 

O assunto já foi objeto de pro
nunciamento do Egrégio Plenário, 
nessa mesma linha de entendimen
to, conforme explicitado no voto do 
Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito. 

A fundamentação foi reforçada na 
oportunidade da apreciação de em
bargos declaratórios, quando assina
lei: 

«Trata-se de assunto já sedimen
tado em termos de jurisprudência 
desta Egrégia Corte, onde o ponto 
fulcral questionado é, exatamente, 
o direito aos qüinqüênios, por parte 
dos servidores estatutários que 
manifestaram opção pelo regime 
da CLT. O entendimento, já agora 
predominante, é aquele .expresso 
em todos os arestos citados nos vo
tos, ou seja, o de preservação da 
vantagem conquistada em face do 
tempo de serviço anterior à aludi
da opção, ao agasalho do princípio 
constitucional de respeito e acata
mento ao «direito adquirido». 

A fundamentação do decisório 
não poderia, destarte, ser mais 
evidente, nem mais excelsa, por
quanto lastreada em postulado da 
Lei Maior. 

No que tange aos aspectos da in
corporação do benefício, assim co
mo esclarecimentos acerca da re
dução salarial, descabe considerar 
a espécie, pois o extrato do 
decisum, ao admitir a sobrevivên
cia das parcelas do benefício, ad
quiridas antes da transferência do 
regime jurídico, responde às inda
gações formuladas, pois autoriza a 
continuidade da sua percepção, in
dependentemente das conseqüên
cias resultantes do vínculo do novo 
sistema a que se subordina o inte
ressado. Se assim não fosse, perde
ria substância o conteúdo jurídico 
da decisão, apoiada no princípio 
fundamental do «direito adquiri
do». 
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Como visto, os aspectos no recurso 
ora apreciado sofreram o crivo da 
análise deste Egrégio Plenário, 
conduzindo-se a orientação em senti
do oposto ao pretendido pela Embar
gante. 

Assim sendo, rejeito os embargos. 
EXTRATO DA MINUTA 

ED em RO n~ 4.284-MG - ReI.: Sr. 
Min. William Patterson. Embgte.: 
Emp. Bras. de Correios e Telégrafos 
- ECT e Antônio Santos de Oliveira. 
Embgdos.: Os mesmos. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. (Em 
27.5.81 - 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Pereira de Pai
va, Fláquer Scartezzini, Aldir Passa
rinho, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Washington Bolívar, Torreão 
Braz e Otto Rocha votaram de acor
do com o Relator. Não tomaram par
te no julgamento os Srs. Ministros 
Peçanha Martins e José Cândido. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Lauro Leitão. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.347 - MG 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Recorrido: Stael Machado Caldeira 

EMENTA 

Trabalhista. Jornada de trabalho. Alteração. 
QÜinqüênios. 

Se a empresa empregadora estabeleceu o regi
me de 40 horas semanais, com descanso aos sába
dos, a despeito de cláusula contratual que estipulava 
48 horas, permitiu a alteração tácita do instrumento, 
pela continuidade e habitualidade desse critério, pre
valecendo há mais de um ano. Não pode, agora, a 
título de compensação, exigir acréscimos na carga 
horária. 

QÜinqüênios relativos ao período anterior à op
ção, devidos. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, com a 
explicitação constante do voto do Sr. 
Ministro-Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília; 21 de outubro de 1980 (da

ta do julgamento) - Ministro Aldir 
Passarinho, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O Dr. Vicente Porto de l\'1enezes, 
ilustre titular da 2? Vara Federal 
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da Seção de Judiciária do Estado de 
Minas Gerais, assim relatou a espé
cie: 

«"Stael Machado Caldeira, quali
ficada na inicial, formula a presen
te Reclamação Trabalhista contra 
a Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos. 

Diz que, admitida em 0l-11-52, no 
regime estatutário, optou, em 14-
03-75 pelo regime celetista. Que já 
havia vencido quinqüênios. Que 
lhe foi assegurada a manutenção 
dos direitos adquiridos na opção 
mas, após esta, lhe foi cortado o pa
gamento dos qUinqüênios. Discute 
amplamente a questão. Reclama 
também a alteração da jornada de 
trabalho que explica. Junta docu
mentos. 

Feito o preparo, foi designado dia 
para realização da Audiência de 
Conciliação e Julgamento e feitas 
as notificações. 

A Audiência de Conciliação e Jul
gamento que se realizou em 29-1-
79 (fls. 33), compareceram as par
tes. Não houve conciliação. A re
clamada apresentou contestação. 
Não havendo provas, foi encerrada 
a instrução e os autos foram con
clusos para sentença. 

A reclamada alega que a gratifi
cação quinqüenal é do regime esta
tutário e não do regime celetista. 
Mudando de regime. desapareceu, 
pois o l;Iireito. Cita Jurisprudência. 
Quanto à jornada de trabalho, diz 
que é contratual e que a redução 
foi temporária». 

Sentenciando, julgou procedente a 
Reclamatória para reconhecer à Re
clamante o direito de perceber como 
horas extras todo o horário de efeti
vo serviço prestado além da jornada 
de 40 horas semanais, com acrésci
mo de 25% sobre a hora normal, 
além da sua repercursão nas férias, 
13? salário e repouso semanal. Reco-

nheceu, ainda, o direito à gratifica
ção qüinqüenal adquirida antes da 
opção (fls. 44/45). 

Recorreu a Reclamada, com as ra
zões de fls. 51/54, insistindo nos ar
gumentos já desenvolvidos, ou se
jam, a compensação de que fala o 
Art. 374, da CLT., no tocante às ho
ras extraordinárias, bem assim a 
impropriedade da concessão de quin
qüênios ao pessoal regido pelo siste
ma celetista. 

Contra-razões às fls. 57. 
Neste Tribunal, a douta 

Subprocuradoria-Geral da República 
encampou o pronunciamento de sua 
assistida (fls. 64). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A Reclamante foi nomeada em no
vembro de 1952, no regime estatutá
rio, optando em 14-3-75 pela CLT 
(FGTS), nos termos da Lei n? 6.184, 
de 1974 e Decreto n~ 75.478, de 1975. 
As parcelas pleiteadas dizem respei
to ao excesso da jornada de traba
lho, porque, segundo alega, houve 
sucessivas alterações contratuais em 
decorrência da mudança de horário, 
além daquela relativa à gratificação 
adicional recusada, em razão da 
transferência do regime jurídico. 

No tocante ao horário, parece-me 
correta a decisão, eis que comprova
da restou, admitida pela Reclamada, 
a modificàção, consoante se lê do se
qUinte trecho do V. decisório. 

«"0 primeiro problema, então, é 
o da jornada de trabalho da recla
mante elevado acima de 8 horas 
diárias de 2~ a 6~ feira, para elevar 
a jornada semanal de 40 para 48 
horas. A reclamante era servidora 
estatutária e em 15-07-75 assinou 
contrato de trabalho com a recla
mada, pelo qual se obrigou a 8 ho
ras diárias de trabalho, de 2~ a 6~ 
feira. A partir de 26-9-76, sua jorna-
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da foi aumentada como dito acima. 
O fato não só não é discutido como 
até é provado. A reclamada alega 
que o contrato prevê ampliação da 
jornada, mas não diz que é sem 
pagamento das horas extras. Tam
bém não prevalece o argumento de 
que a reclamada, tendo assistência 
médica própria, presume-se que a 
reclamante tenha co.ndições para 
trabalhar horas extras. Não se tra
ta aqui de alteração contratual, 
mas de efetiva prestação de horas 
extras. Trabalho aos sábados nun
ca foi prestado pela reclamante, 
pelo que as horas extras não po
dem ser entendidas como compen
sação pela extinção do trabalho 
aos sábados. Houve, de fato, um 
acréscimo na jornada de trabalho 
e este acréscimo se caracteriza co
mo horas extras, mesmo que pre
visto no contrato de trabalho. E, 
logicamente, repercute no cálculo 
do repouso semanal, das férias e 
do 13~ salário. 

A jornada de quarenta horas se
manais já era direito, pela sua ha
bitualidade por mais de ano de efe
tividade e a alteração, de 30 para 40 
horas semanais, é resultante da op
ção». 

Aliás, no mesmo sentido, é o meu 
voto no RO. n~ 4.274-MG, onde, ao 
analisar situação semelhante, afir
mei: 

«Com efeito, o prolongado regi
me de carga (40 horas semanais) a 
que vinha sendo submetido o Re
clamante, por deliberação da pró
pria Reclamada, conduz, sem som
bra de dúvida, à alteração tácita 
da cláusula contratual que exigia 
48 horas de trabalho por semana. 
Durante mais de um ano, a Em
presa exigiu, a despeito do instru
mento consensual, tão-somente, 8 
horas diárias de serviço, sem obri
gação de comparecimento aos sá
bados. Repentinamente, resolveu, 
para que o empregado continuasse 

com o sábado livre, acrescer horas 
no seu expediente, a título de com
pensação. 

A continuidade da alteração do 
regime, por período superior a um 
ano, teve reflexo no contrato, 
criando para o Reclamante uma si
tuação definida. Comentando a 
compensação de horas, Amauri 
Mascaro Nascimento adverte: 
(Compêndio de Direito do Traba
lho, pág. 445). 

«"Trata-se, portanto, de pror
rogação bilateral, porque depen
de da concordância dos trabalha
dores, formal porque só é consti
tuída mediante acordo escrito ou 
convenção coletiva, independente 
de outra causa jurídica a não ser 
a vontade dos interessados ... » 
E que tais pressupostos inexis

tem, no particular, comprova o 
simples ajuizamento desta Recla
mação» 
Quanto aos qÜinqüênios anteriores 

à opção, vale dizer, aqueles auferi
dos sob a égide da legislação esta
tutária, entendo que a sentença deu 
correta interpretação à Lei n~ 6.184, 
de 1974, por isso que, não rechaçando 
este diploma, de modo expresso, 
aquela vantagem, há de se entender 
adquirido o direito de continuar per
cebendo, não em decorrência na no
va situação, o que seria inviável, 
mas por força do princípio realçado. 
É o que se lê do decisum: 

«O silêncio da Lei 6.184/74, que 
aliás não foi editada especifica
mente para o pessoal dR ECT, ja
mais pOderia ensejar a esta em
presa a supressão do adicional de 
tempo de serviço. Referido adicio
nal era já um direito adquirido, in
corporado ao patrimônio das recla
mantes, conquistado através de vá
rios anos de trabalho continuado. A 
lei assegurou aos servidores que 
optassem pelo regime da CLT o 
tempo de serviço anterior, para to
dos os efeitos. Assegurou a conta-
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gem em dobro da licença especial 
não gozada, o direito a férias de 
trinta dias. Porque não teria asse
gurado os qUinqüênios já conquis
tados? Além do mais, gratificação 
recebida depois de algum tempo 
integra a remuneração, mesmo no 
regime trabalhista. 

É evidente que, tendo a recla
mante mudado de regime de traba
lho, não continuará a adquirir no
vos qüinqüênios que o novo regime 
não possibilita. Mas os qÜinqüênios 
adquiridos no regime anterior têm 
que ser respeitados e foram asse
gurados por lei como direitos já 
conquistados. A reclamante faz jus 
a continuar percebendo tantos 
qUinq!iênios quanto aqueles que já 
haviam vencido,quando da opção. 
Seu valor, é evidente, irá sendo 
reajustado à medida da alteração 
salarial, pois que é fixado na base 
percentual. Do contrário estar-se
ia desfigurando o instituto. Não há 
aquisição de novos qUinqüênios, 
porque não é instituto do regime 
trabalhista.» 

Advirta-se, por oportuno, que a so
lução restringe-se aos servidores 
amparados pela Lei n~ 6.184, de cu
jos termos depreende-se o alcance 
dessa vantagem. Para outros, em 
que a lei de opção nada ressalva, é 
evidente que não se poderá, aí, reco
nhecer a garantia do direito pretéri
to. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau. 

EXTRATO DA MINUTA 
RO 4.347-MG - ReI. Sr. Min. Wil

liam Patterson. Recte.: Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. 
Recdo.: Stael Machado Caldeira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, 
com a explicitação constante do voto 
do Sr. Ministro-Relator. (Em 21-10-80 

2~ Turma). 
Os Srs. Ministros José Cãndido e 

Aldir Passarinho votaram com o Re
lator./ Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Aldir Passarinho. 

RECURSO ORDINARIO N? 4.635 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Recorrido: José Moreira Costa 

EMENTA 

Trabalhista. Quadro de empregados. Prorroga
ção de compensação às folgas permanentes. QÜin-
qÜênios adquiridos antes do regime celetista. . 

I - A existência do quadro de pessoal exclui a 
aplicação da regra geral do Artigo 461, 461, da 
CLT, uma vez que se verifica a hipótese do § 2?, que 
é de valoração contrária a ela. 

II - Havendo cláusula contratual expressa fi
xando a jornada semanal de 48 horas, pode o empre
gador exigir que o empregado a cumpra, pelo menos 
compensando-a com o acréscimo diário, em face da 
folga permanente aos sábados. 
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IH - Os qÜinqüênios adquiridos no regime esta
tutário pelos funcionários que optaram pelo regime 
celetista, incorporam-se ao patrimônio do servidor, 
não podendo ser absorvidos pelo novo padrão sala
rial da empresa pública. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso, 
para reformar a sentença nas partes 
indicadas no voto do Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de maio de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro José 
Fernandes Dantas, Presidente - Mi
nistro Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator); O Juiz Federal Fernando 
Gonçalves julgou procedente recla
mação de servidor da Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos, 
exercente da função de técnico pos
tal, na qual foi pleiteada a equipara
ção a outro servidor, de igual cate
goria, mas de salário superior, além 
do pagamento, como hora extra,dos 
45 minutos acrescidos à sua jornada 
diário de trabalho e qüinqüênios ad
qUiridos antes da opção pelo regime 
celetista. 

Na reclamação, relatou o servidor 
que exerce a mesma função que o 
paradigma, e até supervisiona os 
trabalhos deste, mas seu salário é 
inferior. E apesar de seu contrato de 
trabalho prever a jornada de 48 ho
ras semanais, trabalhou apenas Qito 
horas por dia, de segunda a sexta-fei
ra, num total de 40 horas por sema-

na. O acréscimo de 45 minutos na 
jornada diária é uma lesão a direito. 
Por outro lado, teve suprimido o adi
cional a que faria jus como funcioná
rio, ao optar pelo regime celetista. 

A empresa contestou, expondo que 
tem quadro de pessoal organizado 
em carreira, pelo que inaplicável é a 
regra do caput do Árt. 461 da Conso
lidação das Leis do Trabalho. No ca
so concreto, o paradigma, por ter ti
do adestramento com técnicos fran
ceses, foi comissionado em nível sa
larial de Cr$ 3.777,00 em 1974 e, 'quan
do do enquadramento do pessoàl, em 
abril de 1975, foi colocado em nível 
08. 1\:0 ser reenquadrado, como Técni
co Postal, em 1977, ficou no nível 04. 
O reclamante, ao revés, por ter par
ticipado daquele treinamento, foi co
missionado como Auxiliar-Técnico 
em nível inferior. Conseqüentemen
te, tanto seu enquadramento em 
abril de 1975 como seu reenquadra
mento em 1977, deram-se em nível 
também inferior ao do paradigma. 

No que pertine ao aumento da jor
nada diária de trabalho, sustentou a 
licitude da medida, apoiada no ajus
te laboral. 

E a respeito dos qüinqüênios per
cebidos pelo reclamante antes da op
ção pelo regime trabalhista, alegou 
que o seu salário contratual não foi 
inferior ao que recebia como funcio
nário a título de vencimentos e qüin
qüênios, de modo que seu direito foi 
respeitado. 

Na nova audiência, não havendo 
conciliação, o Juiz assinou prazo pa
ra a apresentação de memoriais, afi
nal juntados pelas partes às fls. 
100/103 e 105/107. 
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A sentença se fundou em que, «em 
virtude do preenchimento de todas 
as condiçõe~ necessárias à equipara
ção salarial, o reclamante a ela tem 
direito, pois, muito antes da implan
tação do Pla'no de Cargos e Salários, 
que, aliás, não se sabe se foi implan
tado, a presente reclamação já fora 
ajuizada.» Por outro lado, a inobser
vância da jornada contratualmente 
ajustada corresponde ao desuso da 
lei, já estando incorporado ao direito 
do reclamante o direito à jornada de 
oito horas diárias. Quanto aos qüin
qüênios, considerou devidos os ad
quiridos pelo reclamante na constân
cia do regime estatutário. 

Recorreu a reclamada, com os ar
gumentos da contestação sobre os 
três itens da reclamação. 

Contra-arrazoado o Recurso, a 
Subprocuradoria-Geral da República 
aderiu às razões da recorrente. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Não foi feita prova de que 
o reclamante exerce funções hierar
quicamente superiores às do para
digma. Aliás, sendo a pretensão de 
isonomia salarial fundamentalmente 
apoiada em situação fática, mor
mente em empresas com quadro de 
pessoal organizado em carreira, en
tendo ser indispensável a prova de 
tal situação, a fim de que as conside
rações de direito não se divorciem 
do que realmente é demonstrado. 
Nos autos, sequer o reclamante e o 
preposto da reclamada foram ouvi
dos. 

Demonstrada a existência do qua
dro de pessoal sob a moderna deno
minação de Plano de Cargos e Salá
rios, aprovado pelo órgão competen
te, nos termos do Art. 3?, b, da Lei n? 
5.617/70, tendo em vista tratar-se de 
empresa pÚblica federal, não cabia, 
ao que entendo, a aplicação «tout 

cout» da regra do caput do Art. 461 
da Consolidação das Leis do Traba
lho à pretensão do reclamante, ante 
a regra excepcional do § ~ do mes
mo artigo. 

A verificação da regularidade ou 
não da aplicação dos critérios de clas
sificação, teria que se fundar em 
prova que não foi trazida aos autos 
pelo reclamante. Com efeito, a ele 
cabia demonstrar a situação fática 
em que arrima seu pedido, para que 
se desse a correção por via judicial. 

De outra parte, apesar de a sentença 
põr em dúvida a implantação do 
Plano de Cargos e Salários da recla
mada, teve como real a classificação 
nesse Plano, do reclamante e do pa
radigma, para, afinal, concluir que a 
implantação é de data posterior à re~ 
clamação. O Plano foi aplicado em 
abril de 1975, como se vê da Portaria 
1.065/75, às fls. 24. A autorização da
da pelo Conselho Nacional de Políti
ca Salarial, em 1978, apenasplacita a 
legalidade das situações por ele esta
belecidas. E isto ocorreu em face da 
peculiaridade da transformação de 
um órgão da administração direta 
em empresa pública, com vasto qua
dro de pessoal e múltiplas fun.ções 
de caráter técnico. 

Não cabe, assim, de plano, a apli
cação da regra geral, derrogatória 
da regra especial, sem a segura de
monstração de que, na aplicação 
desta, não se valoraram os pressu
postos desta, contrários aos daquela. 

No que diz respeito ao aumento da 
jornada de trabalho diária, havendo 
ajuste contratual expresso fixando a 
jornada semanal de 48 horas, pode o 
empregador exigir que o empregado 
o cumpra, pelo menos o compensan
do com o acréscimo diário, em face 
da folga permanente aos sábados. 

Nenhum é o direito do reclamante, 
quer à eqUiparação, quer às horas 
extras pretendidas. 
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Quanto aos qÜinqüênios adquiridos 
na constância do regime estatutário, 
tenho que os mesmos nâo são absor
vidos no novo regime salarial. No 
caso, há realmente direito adquirido 
que a empresa há de respeitar nos 
termos da Lei n~ 6.184/74. Não tem a 
empresa o dever de conceder novos 
qüinqüênios a partir do contrato de 
trabalho, mas lhe cumpre manter o 
que já se incorporara ao patrimônio 
do empregado, no regime anterior. 

Com essas considerações, dou pro
vimento parcial ao recurso, para re
formar a sentença na parte em que 
concede a equiparação salarial e as 
horas extras, mantida, porém, a con
denação ao pagamento dos adicio
nais por tempo de serviço, obtidos pe
lo servidor no regime da Lei n~ 

1.711/52. 
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PROVIMENTO N~ 216 

O Ministro Jarbas Nobre, Presi
dente do Conselho da Justiça Fede
ral, no uso de suas atribuições le
gais, resolve: 

I - A distribuição será feita por 
Vara, destinando-se cinqüenta por 
cento para cada Juiz, independente
mente de lotação ou exercício; 

11 - Ficam revogados os Provi
mentos n~s 146, 165/CJF, 11 e 12 da 
Corregedoria-Geral. 

Cumpra-se. PUblique-se. Registre
se 

Brasília, 22 de setembro de 1981 -
Ministro Jarbas Nobre, Presidente 

PROVIMENTO N~ 217 

O Ministro Jarbas Nobre, Presi
dente do Conselho da Justiça Fede
ral, no uso de suas atribuições e em 
decorrência do advento da Lei n~ 
6.944, de 14 de setembro de 1981, re
solve: 

I 

Atendendo ao que solicit~ a 
Procuradoria-Geral do Instituto de 
Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social ( lAPAS), 
recomendo aos Senhores Juízes Fe
derais que autorizem a emissão das 
Guias de Recolhimento, com a dis
pensa total ou parCial da multa auto
mática, independentemente de re
querimento e audiência do Exeqüen-

te, Instituto de Administração da 
Previdência social, bem como os de
correntes de contribuições arrecada
das para terceiros - SESI, SENAC, 
SENAI, SESC - INCRA, Departa
mento de Portos e Costa e Fundo Ae
roviário, desde que o pagamento se
ja efetivado segundo o segUinte esca
lonamento: 

I - de 100% (cem por cento) da 
multa, se o pagamento do débito 
for efetuado até o dia 14 de dezem
bro de 1981; 

11 - de 80% (oitenta por cento) 
da multa, se o pagamento for efe
tuado até o dia 13 de janeiro de 
1982; 

111 - de 60% (sessenta por cen
to) da multa, se o pagamento for 
efetuado até o dia 12 de fevereiro 
de 1982; 

IV - de 40%( quarenta por cento) 
da multa, se o pagamento for efe
tuado até o dia 14 de março de 
1982. . 

11 

Ao preencher a gUia de recolhi
mento, o funcionário efetuará ape
nas a dedução do percentual da mul
ta, de acordo com o escalonamento 
constante do item I, anotando do 
Campo 31-D da Guia: Lei n~ 6.944, de 
14-9-1981, dedução de ... » 
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III 

Não será feita qualquer outra alte
ração na conta, com relação às de
mais parcelas. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se. 

Brasília, 30 de setembro de 1981 -
Ministro Jarbas Nobre, Presidente 

PROVIMENTO N? 218 

O Ministro Jarbas Nobre, Presi
dente do Conselho da Justiça Fede
ral, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o decidido na ses
são de 23 de setembro de 1981, no 
Processo n? 6.564-RJ; 

Considerando que o Art. 86, § 1?, da 
Lei n? 5.010, de 30 de maio de 1966, 
declara extintos, à medida que vaga
rem, os cargos de «Distribuidores 
das extintas Varas da Fazenda PÚ
blica do Estado do Rio de Janeiro; 

considerando que, em 5 de novem
bro próximo, ocorrerá a extinção do 
10° Ofício de Registro de Distribui
ção da Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro pelo afastamento, por força 
do Art. 101, lI, da Constituição, do ti
tular dessa Serventia; 

considerando que o parágrafo se
gundo do mesmo artigo, dispõe no 
sentido de poderem tais servidores 
ser aproveitados, a juízo do Governo 
do Estado do Rio de Janeiro, nos 
Quadros da Justiça Estadual; 

considerando que a continuidade 
do serviço do Ofício de Registro de 
Distribuição, que será extinto em 5 
de novembro de 1981, não poderá so
frer solução de continuidade, tendo 
em conta o interesse das partes e da 
Justiça Federal, résolve: 

Manter a continuidade dos servi
ços de registro e distribuição, até en
tão afetos ao 10° Ofício do Registro 
de Distribuição da Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, em extinção a 

partir de 6 de novembro de 1981, no 
Serviço de Distribuição da Justiça 
Federal de Primeira Instância. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se. 

Brasília, 29 de outubro de 1981 -
Ministro Jarbas Nobre, Presidente 

PROVIMENTO N? 219 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1981 

O Presidente do Conselho da Justi
ça Federal, no uso das suas atribui
ções legais, tendo em conta o decidi
do em Sessão de 18 de novembro de 
1981. 

Considerando a necessidade de se
rem adotadas prOVidências comple
mentares na Justiça Federal, para 
cumprimento do Decreto-Lei n? 
1.889, de 12 de novembro de 1981, que 
determinou o cancelamento dos débi
tos das Autarquias Federais de valor 
originário, igualou inferior a Cr$ 
3.000,00 (três mil cruzeiros), consti
tuídos até 13 de novembro de 1981; 

considerando que, à semelhança 
dós resultados dos Decretos-Leis n? s 
1.687, de 19-7-79, 1.694, de 6-9-79, 
1.699, de 16-10-79 e 1. 736, de 20 de de
zembro de 1979, quanto ao cancela
mento de débitos da União, a medida 
legislativa acima mencionada é, por 
igual, de grande alcance para des
congestionar a Justiça Federal de 
Primeira Instância; 

considerando, outrossim, a neces
sidade de proporcionar às. partes a 
comodidade para imediata obtenção 
de certidões negativas correspon
dentes aos débitos cancelados, re
solve: 

I - Recomendar aos Juízes Fede
rais: 

1. Seja concedida prioridade na ex
tinção dos processos por cancela
mento de débitos de que trata o 
Decreto-Lei n? 1.889, de 12 de novem
bro de 1981 e conseqüente baixa nos 
registros de distribuição. 
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2. Para efeito de ciência das deci
sões de cancelamento, aos represen
tantes jUdiciais das Autarquias, se
jam emitidas por Varas, relações 
dos processos abrangidos pelo men
cionado diploma, delas constando 
ainda o nome do devedor, o valor 
originário do débito e a identificação 
de processo administrativo de ori
gem ou Certidão da dívida. 

n - Estabelecer: 
1. Para efeito estatístico, as deci

sões de cancelamento dos débitos 
abrangidos pelo citado Decreto-Lei 
se incluem na Classificação de «Sen
tença Tipo 1, na forma das instru
ções baixadas pela Portaria n~ 24, de 
17-5-79, da Corregedoria-Geral da 
Justiça Federal. 

2. As Secretarias das Varas devem 
informar, cada mês, independente
mente do Boletim Mensal Estatísti
co, à Secretaria do Conselho da Jus
tiça Federal, o número de processos 
arquivados, referentes ao cancela
mento de débitos, nos termos do alu
dido Decreto-Lei. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se - Ministro Jarbas Nobre, Presi
dente 

PROVIMENTO N~ 220 

O Conselho da Justiça Federal, no 
desempenho das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 6?, lI, da Lei 
n~ 5.010, de 30 de maio de 1966, com
binado com o Art. 4?, incisos In e 
XX, do seu Regimento Interno, re
solve: 

I - Quando se verificar irregulari
dades no funcionamento da Justiça, 
especialmente em decorrência do 
acúmulo de processos pendentes de 
julgamento, o Conselho da Justiça 
Federal designará um ou mais 
Juízes Federais para ter exercício 
em outras Varas da mesma ou de 
Seção Judiciária diversa, a fim de 
apressar a prestação jurisdicional. 

n - Delegar ao Presidente do 
Conselho da Justiça Federal a expe
dição de atos e instruções pertinen
tes. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se. 

Brasília, 26 de novembro de 1981 -
Ministro Jarbas Nobre, Presidente 

PROVIMENTO N~ 221 

O Conselho da Justiça Federal, na 
conformidade do que dispõe o Art. 56 
da Lei n~ 5.010, de 30 de maio de 
1966, e tendo em vista a decisão 
constante do Processo n~ 1.165/69-
DF, proferida na sessão de 9 de de
zembro de 1981, resolve: 

Designar, para o exercício das fun
ções de Diretor do Foro e Correge
dor Permanente dos serviços auxi
liares não vinculados diretamente às 
Varas; no período de 7 de janeiro de 
1982 a 6 de janeiro de 1983, os seguin
tes Juízes Federais: 

Seção Judiciária do Distrito Fede
ral - Dr. José Costa Filho. 

Seção Judiciária do Estado do Rio 
de Janeiro - Dr. Clélio Erthal. 

Seção Judiciária do Estado de Mi
nas Gerais - Dr. Heraldo da Costa 
VaI. 

Seção Judiciária do Estado de 
Goiás - Dr. José de Jesus Filho. 

Seção Judiciária do Estado do Pa
rá - Dr. José Anselmo de Figueire
do Santiago. 

Seção Judiciária do Estado de São 
Paulo - Dr. José Kallás. 

Seção JUdiciária do Estado do Pa-, 
raná - Dr. Milton Luiz Pereira. 

Seção Judiciária do Estado de San
ta Catarina - Dr. Jonas Nunes de 
Faria. 

Seção JUdiciária do Estado do Rio 
Grande do Sul - Dr. Eli Goraieb. 

Seção Judiciária do Estado de Per
nambuco - Dr. Adaucto José de 
Mello. 
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Seção JUdiciária do Estado da Ba
hia - Dr. Fernando da Costa Touri
nho. 

Seção Judiciária do Estado do 
Ceará - Dr. Orlando de Souza Re
bouças. 

Seção Judiciária do Estado do 
Espírito Santo - Dr. Oswaldo Horta 
Aguirre. 

Seção Judiciária do Estado de Ser
gipe - Dr. Geraldo Barreto Sobral. 

Seção Judiciária do Estado do Rio 
Grande do Norte - Dr. José Augusto 
Delgado. 

Seção Judiciária do Estado do Ma
ranhão - Dr. Alberto José Tavares 
Vieira da Silva. 

Seção Judiciária do Estado de Ala
goas - Dr. João Batista de Oliveira 
Rocha. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre
se. 

Brasília, 9 de dezembro de 1981 -
Ministro Jarbas Nobre, Presidente. 
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